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Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.886 (1)
ORIGEM : ADI - 64258 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO DE JANEIRO
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
REQTE.(S) : PARTIDO DA REPÚBLICA - PR
A D V. ( A / S ) : WLADIMIR SÉRGIO REALE
INTDO.(A/S) : GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Eros Grau
(Relator) e Carlos Velloso, julgando procedente, em parte, a ação e
declarando a inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 35 da Lei
Complementar nº 106/2003, do Estado do Rio de Janeiro, e do voto
do Senhor Ministro Marco Aurélio, julgando-a totalmente impro-
cedente, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Joaquim Barbosa.
Falaram, pelo requerente, o Dr. Wladimir Sérgio Reale e, pelo Mi-
nistério Público Federal, o Dr. Antônio Fernando Barros e Silva de
Souza, Vice-Procurador-Geral da República. Ausentes, justificada-
mente, o Senhor Ministro Cezar Peluso e, neste julgamento, o Senhor
Ministro Nelson Jobim (Presidente). Presidência da Senhora Ministra
Ellen Gracie (Vice-Presidente). Plenário, 08.06.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro
Joaquim Barbosa, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º da
Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor
Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.08.2005.

Decisão: Apregoado o processo, o julgamento foi adiado por
falta de quorum. Não participam da votação os Ministros Luiz Fux e
Ricardo Lewandowski, por sucederem, respectivamente, aos Minis-
tros Eros Grau e Carlos Velloso, com votos proferidos em assentada
anterior. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e
Gilmar Mendes. Presidência do Ministro Joaquim Barbosa. Plenário,
19.12.2012.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No 7.920, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Cria o Conselho Interministerial de Esto-
ques Públicos de Alimentos - CIEP, com
objetivo de definir as condições para aqui-
sição e liberação de estoques públicos de
alimentos.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 8.171, de 17 de janeiro
de 1991, no art. 3o da Lei no 8.174, de 30 de janeiro de 1991, e no art.
36 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica criado o Conselho Interministerial de Estoques
Públicos de Alimentos - CIEP, com o objetivo de definir as condições
para aquisição e liberação de estoques públicos de alimentos.

Parágrafo único. Consideram-se estoques públicos os esto-
ques regulador e estratégico.

Art. 2º Integram o CIEP os titulares dos seguintes órgãos:

I - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que
o presidirá;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Ministério da Fazenda; e

IV - Ministério do Desenvolvimento Agrário.

§ 1o Cada integrante indicará um suplente a ser designado
por ato do Presidente do CIEP.

§ 2o Poderão ser convidados representantes de outros órgãos
e entidades públicas ou de organizações da sociedade civil para par-
ticipar de reuniões.

Art. 3o As reuniões do CIEP ocorrerão, ordinariamente, uma
vez por semestre, e, extraordinariamente, sempre que convocado por
seu Presidente.

Parágrafo único. As reuniões serão realizadas com a pre-
sença de, no mínimo, três integrantes.

Art. 4o Compete ao CIEP:

I - monitorar os volumes de estoques públicos e deliberar
sobre seus quantitativos;

II - avaliar e definir as condições para aquisição e liberação
de estoques públicos de alimentos;

III - referendar as decisões do Presidente, quando couber; e

IV - fixar diretrizes gerais para a atuação de sua Câmara Técnica.

Parágrafo único. Em casos de relevância e urgência, o Pre-
sidente do CIEP poderá deliberar ad referendum do Plenário, obtida
a concordância prévia dos demais integrantes.

Art. 5o Fica criada a Câmara Técnica do CIEP, composta por
um representante titular e um representante suplente de cada um dos
órgãos mencionados no art. 2o.

§ 1o Os membros titulares e suplentes da Câmara Técnica
serão indicados pelos dirigentes máximos e designados em ato do
Presidente do CIEP.

§ 2o O representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento coordenará a Câmara Técnica.

§ 3o A Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
participará das reuniões como convidado permanente, cabendo-lhe
prestar assessoria e orientação técnica.

§ 4o Poderão ser convidados representantes de outros órgãos
e entidades públicas ou de organizações da sociedade civil para par-
ticipar de reuniões.

§ 5o Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento prestar apoio técnico-administrativo às atividades da Câ-
mara Técnica.

Art. 6o As reuniões da Câmara Técnica do CIEP ocorreão,
ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que
convocado por seu Coordenador.

Parágrafo único. As reuniões serão realizadas com a pre-
sença de, no mínimo, três integrantes.

Art. 7o Compete à Câmara Técnica do CIEP:

I - propor ao CIEP os quantitativos dos estoques estratégicos
por produto e tipo;

II - recomendar ao CIEP critérios para cálculo do Preço de
Liberação dos Estoques Públicos, respeitadas as diferenças regionais; e

III - propor ao CIEP as condições gerais para aquisição e
liberação dos estoques públicos de alimentos.

Parágrafo único. Observadas as deliberações e diretrizes ge-
rais fixadas pelo CIEP, a Câmara Técnica definirá medidas relativas à
aquisição e à liberação dos estoques públicos de alimentos, a serem
executadas pela Conab.
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Art. 8o A participação no CIEP e em sua Câmara Técnica será
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 9o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de fevereiro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Mendes Ribeiro Filho
Nelson Henrique Barbosa Filho
Gilberto José Spier Vargas

DECRETO No- 7.921, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Regulamenta a aplicação do Regime Es-
pecial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes
de Telecomunicações - REPNBL-Redes, de
que trata a Lei nº 12.715, de 17 de se-
tembro de 2012.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV e inciso VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 28 a 33 da Lei nº
12.715, de 17 de setembro de 2012,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1o O Regime Especial de Tributação do Programa Na-
cional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomu-
nicações - REPNBL-Redes destina-se a projetos de implantação, am-
pliação ou modernização de redes de telecomunicações que suportem
acesso à internet em banda larga, incluídas estações terrenas satelitais,
que contribuam com os objetivos de implantação do Programa Na-
cional de Banda Larga - PNBL.

Art. 2o É beneficiária do REPNBL-Redes a pessoa jurídica
habilitada ou coabilitada à fruição do regime.

CAPÍTULO II

DOS PROJETOS

Art. 3o Os projetos de que trata o art. 1o deverão ser apresen-
tados ao Ministério das Comunicações até o dia 30 de junho de 2013.

Art. 4o O Ministério das Comunicações disciplinará o pro-
cedimento e os critérios de aprovação dos projetos de que trata o art.
1º, observadas as seguintes diretrizes:

I - os critérios de aprovação deverão ser estabelecidos de
acordo com os seguintes objetivos:

a) reduzir as diferenças regionais;

b) modernizar as redes de telecomunicações e elevar os pa-
drões de qualidade propiciados aos usuários; e

c) massificar o acesso às redes e aos serviços de teleco-
municações que suportam acesso à internet em banda larga;

II - o projeto deverá contemplar, no mínimo:

a) as especificações e a cotação de preços dos equipamentos
e componentes de rede vinculados, e as obras civis necessárias;

b) a aquisição de equipamentos e componentes de rede produ-
zidos de acordo com o respectivo Processo Produtivo Básico - PPB; e

c) a aquisição de equipamentos e componentes de rede de-
senvolvidos com tecnologia nacional.

III - o projeto não poderá relacionar como serviços asso-
ciados às obras civis referidas no inciso II os serviços de operação,
manutenção, aluguel, comodato e arrendamento mercantil de equi-
pamentos e componentes de rede de telecomunicações;

Parágrafo único. Os equipamentos e componentes de rede
adquiridos no âmbito dos projetos deverão possuir certificação ex-
pedida ou aceita pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANA-
TEL, quando aplicável.

Art. 5º Somente poderá apresentar projetos no âmbito do
REPNBL-Redes a sociedade empresária prestadora de serviço de te-
lecomunicações de interesse coletivo, cuja execução do serviço tenha
sido outorgada pela ANATEL.

Parágrafo único. Em caso de projetos apresentados por con-
sórcio empresarial, este deverá incluir entre os seus consorciados pelo
menos uma pessoa jurídica conforme descrita no caput.

Art. 6o O Ministério das Comunicações estabelecerá:

I - os tipos específicos de redes de telecomunicações ele-
gíveis no âmbito do regime especial de que trata este Decreto;

II - os percentuais mínimos para os equipamentos e com-
ponentes previstos nas alíneas "b" e "c" do inciso II do caput do art.
4o para cada tipo específico de rede de telecomunicações;

III - a relação de equipamentos e componentes de que tratam
alíneas "b" e "c" do inciso II do caput do art. 4o;

IV - a forma e os procedimentos necessários para apre-
sentação de projeto no âmbito do regime especial de que trata este
Decreto, observadas as diretrizes do art. 4º;

V - o prazo limite para a conclusão prevista de projeto
relacionado a cada tipo específico de rede de telecomunicações, quan-
do anterior à data de encerramento do regime especial de que trata
este Decreto; e

VI - os demais critérios e condicionantes associados a cada
tipo específico de rede de telecomunicações, considerando as di-
retrizes definidas para o REPNBL-Redes;

Art. 7o Compete ao Ministério das Comunicações aprovar,
em ato próprio, o projeto que se enquadre nas regras estabelecidas
neste Capítulo e na regulamentação de que trata o art. 6º, no qual
deverá constar, no mínimo:

I - nome empresarial e o número de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa jurídica titular do
projeto aprovado;

II - descrição do projeto;

III - valor total do projeto; e

IV - previsão de início e de fim da execução do projeto.

Art. 8o A avaliação dos projetos apresentados ao Ministério
das Comunicações deverá ter ampla publicidade, nos termos da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011.

Parágrafo único. Os autos do processo de análise dos pro-
jetos ficarão arquivados no Ministério das Comunicações, e dispo-
níveis para consulta e fiscalização pelos órgãos de controle.

CAPÍTULO III

DA HABILITAÇÃO E COABILITAÇÃO AO REGIME ESPECIAL

Art. 9º Aprovado o projeto em conformidade com o art. 7º,
o requerimento de habilitação ou de coabilitação ao REPNBL-Redes
será apresentado à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Mi-
nistério da Fazenda.

§ 1º Poderá habilitar-se ao REPNBL-Redes a pessoa jurídica
titular do projeto aprovado nos termos do art. 7º; e

§ 2º Poderá coabilitar-se ao REPNBL-Redes a pessoa ju-
rídica contratada para prestar serviços destinados exclusivamente às
obras civis abrangidas no projeto aprovado, inclusive com o for-
necimento de bens, por pessoa jurídica habilitada ao regime.

§ 3º Não podem ser beneficiárias do REPNBL-Redes as
pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 10. A habilitação ou coabilitação ao REPNBL-Redes
será concedida apenas à pessoa jurídica que comprovar a entrega de
Escrituração Fiscal Digital - EFD, nos termos do disposto no Ajuste
SINIEF nº 2, de 3 de abril de 2009.

Parágrafo único. A exigência constante do caput deverá ser
atendida pelas pessoas jurídicas requerentes, inclusive por aquelas
domiciliadas no Estado de Pernambuco e no Distrito Federal, não lhes
aplicando, exclusivamente para fins da habilitação ou da coabilitação
de que trata este artigo, o disposto no §2º da cláusula décima oitava
do Ajuste SINIEF nº 2, de 2009.

Art. 11. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Mi-
nistério da Fazenda estabelecerá a forma e o procedimento de ha-
bilitação e coabilitação ao REPNBL-Redes.

§ 1º A pessoa jurídica deverá solicitar habilitação ou coa-
bilitação separadamente para cada projeto a que estiver vinculada.

§ 2º A habilitação e a coabilitação serão formalizadas em ato
da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda,
publicado no Diário Oficial da União.

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Mi-
nistério da Fazenda divulgará a relação dos beneficiários habilitados e
coabilitados ao REPNBL-Redes, com a indicação dos projetos vin-
culados, a data de habilitação e de coabilitação e o período de fruição
do benefício, entre outras informações.

Art. 13. A pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes
terá a habilitação ou a coabilitação ao regime cancelada:

I - a pedido, apresentado à Secretaria da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda; ou

II - de ofício, sempre que constatado que o beneficiário:

a) não cumpria os requisitos para habilitação ou coabilitação
ao regime, quando de seu requerimento;

b) não possui regularidade fiscal nos termos do art. 16; ou

c) não concluiu a implantação, modernização ou ampliação
prevista no projeto no prazo e condições aprovados pelo Ministério
das Comunicações.

§ 1o O cancelamento da habilitação ou da coabilitação será
formalizado por meio de ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil
do Ministério da Fazenda, publicado no Diário Oficial da União.

§ 2o O cancelamento da habilitação implica o cancelamento
automático das coabilitações a ela vinculadas.

§ 3o A pessoa jurídica que tiver a habilitação ou a coa-
bilitação cancelada em determinado projeto não poderá, no âmbito do
REPNBL-Redes, efetuar aquisições de bens e serviços destinados ao
referido projeto.

Art. 14. Extingue-se, automaticamente, a habilitação ou a
coabilitação ao REPNBL-Redes:

I - para cada pessoa jurídica beneficiária do regime, com o
advento do termo final para execução do projeto, referido no inciso
IV do caput do art. 7º;

II - para todas as pessoas jurídicas beneficiárias do regime,
após o período previsto no art. 15.

Parágrafo único. A extinção da habilitação ou da coabilitação
ao REPNBL-Redes não prejudica a obrigação prevista no § 3º do art.
17 e no § 1º do art. 18, caso aplicável.
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CAPÍTULO IV

DOS BENEFÍCIOS

Art. 15. Os benefícios decorrentes do regime especial de que
trata este Decreto alcançam apenas as operações realizadas entre a
data de habilitação ou coabilitação e 31 de dezembro de 2016.

Art. 16. A fruição dos benefícios do REPNBL-Redes fica
condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. Para as prestadoras de serviços de tele-
comunicações sujeitas à certificação da ANATEL, a fruição de que
trata o caput fica também condicionada à comprovação da regu-
laridade fiscal em relação às receitas que constituem o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL.

Art. 17. No caso de venda no mercado interno de máquinas,
aparelhos, instrumentos e equipamentos novos e de materiais de cons-
trução para utilização ou incorporação nas obras civis abrangidas no
projeto de que trata o art. 7º, fica suspenso o pagamento:

I - da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS inci-
dentes sobre a receita da pessoa jurídica vendedora, quando a aquisição
for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes; e

II - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI in-
cidente na saída do estabelecimento industrial ou equiparado, quando
a aquisição no mercado interno for efetuada por pessoa jurídica be-
neficiária do REPNBL-Redes.

§ 1o Nas notas fiscais relativas:

I - às vendas de que trata o inciso I do caput, deverá constar
a expressão "Venda efetuada com suspensão da exigibilidade da Con-
tribuição para o PIS/PASEP e da COFINS", com a especificação do
dispositivo legal correspondente; e

II - às saídas de que trata o inciso II do caput, deverá constar
a expressão "Saída com suspensão do IPI", com a especificação do
dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto nas
referidas notas.

§ 2o As suspensões de que trata este artigo somente con-
vertem-se em alíquota zero após a conclusão da execução do projeto
e desde que o bem ou material de construção tenha sido utilizado ou
incorporado à obra de que trata o projeto previsto no art. 7º.

§ 3o Fica a pessoa jurídica obrigada a recolher, na condição
de responsável, as contribuições e os impostos não pagos em de-
corrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidos de juros e
multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data da aqui-
sição, quando:

I - não utilizar ou não incorporar o bem ou material de
construção adquiridos com os benefícios do REPNBL-Redes nas
obras de que trata o caput; ou

II - tiver a habilitação ou a coabilitação ao REPNBL-Redes
cancelada nos termos do art. 13.

§ 4o As máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos
que possuam PPB definido nos termos da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, ou da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, ou
no Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967, relacionados no
projeto para dar cumprimento ao percentual mínimo de que trata o
inciso II do caput do art. 6º visando à aquisição prevista na alínea "b"
do inciso II do caput do art. 4º, somente farão jus à suspensão de que
tratam os incisos I e II do caput quando produzidos conforme seus
respectivos PPBs.

Art. 18. No caso de venda de serviços destinados às obras
civis abrangidas em projetos de que trata o art. 7o, fica suspensa a
exigência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes
sobre a prestação de serviços efetuada por pessoa jurídica estabe-
lecida no País, quando os serviços forem prestados à pessoa jurídica
beneficiária do REPNBL-Redes.

§ 1o Nas vendas de serviços de que trata o caput, aplica-se,
no que couber, o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 17.

§ 2o O disposto no caput se aplica também na hipótese de
receita de aluguel de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipa-
mentos para utilização em obras civis abrangidas em projetos de que
trata o art. 7º, e que serão desmobilizados após sua conclusão, quando
contratados por pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes.

CAPÍTULO V

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 19. A verificação de ocorrência das infrações previstas
nas alíneas do inciso II do caput do art. 13 compete:

I - no caso descrito na alínea "a" do inciso II do caput do art.
13, à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda;

II - no caso descrito na alínea "b" do inciso II do caput do
art. 13, à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda, quanto aos tributos por ela administrados, e à ANATEL,
quanto às receitas que constituem o FISTEL;

III - no caso descrito na alínea "c" do inciso II do caput do
art. 13, ao Ministério das Comunicações.

§ 1º Compete ao Ministério das Comunicações fiscalizar a
utilização ou incorporação dos serviços, bens ou materiais de cons-
trução adquiridos com os benefícios do REPNBL-Redes nas obras
abrangidas no projeto aprovado nos termos do art. 7º.

§ 2º Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda encaminhar ao Ministério das Comunicações
as informações solicitadas para fins do disposto no § 1º, observada a
legislação relativa ao sigilo fiscal.

Art. 20. A ANATEL, quando demandada pelo Ministério das
Comunicações, fiscalizará a execução dos projetos, inclusive em re-
lação ao estabelecido no inciso III do caput do art. 19.

Art. 21. As empresas habilitadas encaminharão semestral-
mente ao Ministério das Comunicações, a partir da data da habilitação
do projeto, relatório de sua execução.

§ 1º Ao final da execução do projeto, a pessoa jurídica
habilitada encaminhará relatório final de execução ao Ministério das
Comunicações.

§ 2º O final da execução do projeto pressupõe a rede de
telecomunicações implantada, ampliada ou modernizada de acordo
com o projeto aprovado.

Art. 22. Compete ao Ministério das Comunicações editar ato
que ateste a conclusão da implantação, modernização ou ampliação
de que trata o projeto.

Parágrafo único. O Ministério das Comunicações informará à
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
quando não for verificada:

I - a conclusão da execução do projeto no prazo e nas
condições aprovados;

II - a manutenção da regularidade fiscal em relação às con-
tribuições do FISTEL; e

III - a utilização ou incorporação dos serviços, bens ou ma-
teriais de construção adquiridos com os benefícios do REPNBL-Re-
des nas obras abrangidas no projeto aprovado nos termos do art. 7º.

Art. 23. Para subsidiar a análise dos projetos de que trata este
Decreto e a formulação e a avaliação da política nacional de te-
lecomunicações, a ANATEL disponibilizará anualmente ao Ministério
das Comunicações as informações georreferenciadas e as caracte-
rísticas técnicas da infraestrutura atualizada das redes necessárias para
fruição dos serviços de telecomunicações de interesse coletivo.

Parágrafo único. A organização e consolidação das infor-
mações de que trata o caput obedecerão a diretrizes e critérios es-
tabelecidos pelo Ministério das Comunicações.

Art. 24. As redes de telecomunicações resultantes de projetos
de implantação, ampliação ou modernização beneficiadas pelo REPN-
BL-Redes deverão ser compartilhadas, de acordo com as regras edi-
tadas pela Agência Nacional de Telecomunicações, consideradas as
diretrizes estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

Art. 25. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda e o Ministério das Comunicações disciplinarão, no âmbito
de suas competências, a aplicação das disposições deste Decreto.

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Henrique Barbosa Filho
Paulo Bernardo Silva

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grã-Mestra da Ordem de Rio Branco, resolve

ADMITIR

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, no grau de Grã-
Cruz, DIABI JACOB MMUALEFE, Embaixador Extraordinário e
Plenipotenciário da República de Botsuana.

Brasília, 15 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota

DECRETO DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grã-Mestra da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul,
resolve

ADMITIR

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, GHE-
RARDO LA FRANCESCA, Embaixador Extraordinário e Plenipo-
tenciário da República Italiana.

Brasília, 15 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota

DECRETO DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grã-Mestra da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul,
resolve

ADMITIR

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, JORGE
MONTERO FIGUEROA, Embaixador Extraordinário e Plenipoten-
ciário da República do Chile.

Brasília, 15 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos

No 281, de 9 de novembro de 2012. Sobrevoo no território nacional
de aeronave tipo FALCON 900, pertencente à Aviação Militar da
República Bolivariana da Venezuela, em missão de transporte da
Ministra do Conselho Eleitoral da Venezuela, com a seguinte pro-
gramação, no mês de novembro de 2012:

dia 7 - procede de Buenos Aires, Argentina, pousa em Guarulhos
segue com destino a Barcelona, Venezuela;

No 283, de 5 de novembro de 2012. Sobrevoo no território nacional
de aeronaves militares estrangeiras, pertencentes aos países abaixo
relacionados:

1) Estado Plurinacional da Bolívia:

- aeronave tipo LEARJET 25B, pertencente à Força Aérea
daquele país, em missão de transporte de material, com a seguinte
programação, no mês de outubro de 2012:

dia 24 - procede de Puerto Suárez, Bolívia, pousa em Curitiba e
retorna a Puerto Suárez; e

2) República do Chile:

- aeronave tipo BOEING 737, pertencente à Força Aérea
daquele país, em missão de traslado de aeronave, com a seguinte
programação, no mês de novembro de 2012:

dia 3 - procede de Assunção, Paraguai, pousa em Natal e segue para
a Ilha do Sal, Cabo Verde;

- aeronave tipo BOEING 737, pertencente à Força Aérea
daquele país, em missão de transporte de carga perigosa, com a
seguinte programação, no mês de novembro de 2012:

dia 8 - procede da Ilha do Sal, pousa em Natal e Brasília; e
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dia 9 - decola de Brasília, com destino a Assunção;

- aeronave tipo BOEING 737, pertencente à Força Aérea
daquele país, em missão de traslado de aeronave, com a seguinte
programação, no mês de novembro de 2012:

dia 10 - procede de Assunção, pousa em Natal e segue para a Ilha do Sal; e

- aeronave tipo BOEING 737, pertencente à Força Aérea
daquele país, em missão de transporte de carga perigosa, com a
seguinte programação, no mês de novembro de 2012:

dia 14 - procede da Ilha do Sal, pousa em Natal e Brasília; e

dia 15 - decola de Brasília, com destino a Assunção;

No 304, de 14 de novembro de 2012. Sobrevoo no território nacional
de aeronaves militares estrangeiras, pertencentes aos países abaixo
relacionados:

1) Reino Unido:

- aeronave tipo C-130, pertencente à Força Aérea daquele país,
em missão de ajuda humanitária, com a seguinte programação, em 2012:

dia 31 de outubro - procede das Ilhas Malvinas, pousa em São Paulo; e

dia 1o de novembro - decola de São Paulo com destino às Ilhas Malvinas;

2) República Oriental do Uruguai:

- aeronave tipo C-212, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte de cadetes, com a seguinte progra-
mação, no mês de novembro de 2012:

dia 11 - procede de Montevidéu, Uruguai, pousa em Porto Alegre,
Guaratinguetá e Pirassununga; e

dia 12 - decola de Pirassununga, pousa em Porto Alegre e retorna a
Montevidéu;

3) República do Equador:

- aeronave tipo LEGACY 600, pertencente à Força Aérea
daquele país, em missão de transporte do Presidente da República do
Equador e comitiva, com a seguinte programação, no mês de no-
vembro de 2012:

dia 13 - procede de Quito, Equador, pousa em Fortaleza e segue com
destino a Tenerife Sur, Ilhas Canárias; e

dia 18 - procede de Tenerife Sur, pousa em Fortaleza e segue com
destino a Quito;

4) República do Peru:

- aeronave tipo BOEING 737-528, pertencente à Força Aérea
daquele país, em missão de transporte do Presidente da República do
Peru e comitiva, com a seguinte programação, no mês de novembro
de 2012:

dia 13 - procede de Lima, Peru, pousa em São Luís e segue com
destino à Ilha do Sal, Cabo Verde; e

dia 20 - procede da Ilha do Sal, pousa em São Luís e segue com
destino a Lima;

5) Estado Plurinacional da Bolívia:

- aeronave tipo FALCON 900 EX, pertencente à Força Aérea
daquele país, em missão de transporte do Presidente do Estado Plu-
rinacional da Bolívia, com a seguinte programação, no mês de no-
vembro de 2012:

dia 15 - procede de Trinidad, Bolívia, com destino a Cayenne, Guiana
Francesa; e

dia 18 - procede de Cayenne com destino a Trinidad;

No 306, de 14 de novembro de 2012. Sobrevoo no território nacional
de aeronave militar aeronave tipo C-130J, pertencente à Força Aérea
do Reino Unido, em missão de ajuda humanitária, com a seguinte
programação, em novembro de 2012:

dia 12 - procede das Ilhas Malvinas, pousa em Guarulhos;

dia 13 - decola de Guarulhos com destino a Montevidéu, Uruguai; e

No 311, de 16 de novembro de 2012. Sobrevoo no território nacional
de aeronaves militares estrangeiras, pertencentes à República Oriental
do Uruguai:

- aeronave tipo C-95, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de traslado para manutenção, com a seguinte pro-
gramação, no mês de novembro de 2012:

dia 13 - procede de Montevidéu, Uruguai, pousa em Florianópolis e
Uberlândia;

- aeronave tipo UB-58, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte de pessoal, com a seguinte progra-
mação, no mês de novembro de 2012:

dia 14 - procede de Montevidéu, Uruguai, pousa em Porto Alegre,
Curitiba e Uberlândia; e

dia 15 - decola de Uberlândia, pousa em Curitiba e Porto Alegre e
retorna a Montevidéu; e

- aeronave tipo C-212, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte de passageiros, com a seguinte pro-
gramação, no mês de novembro de 2012:

dia 15 - procede de Montevidéu, pousa em Porto Alegre, Guara-
tinguetá e Pirassununga; e

dia 16 - decola de Pirassununga, pousa em Porto Alegre e retorna a
Montevidéu.

No 312, de 19 de novembro de 2012. Sobrevoo no território nacional
de aeronaves militares estrangeiras, pertencentes aos países abaixo
relacionados:

1) República da Argentina:

- aeronave tipo L-100-30, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte de material bélico em apoio à Or-
ganização das Nações Unidas, com a seguinte programação, no mês
de novembro de 2012:

dia 19 - procede de El Palomar, Argentina, pousa em Campo Grande
e Manaus e segue com destino a Maiquetia, Venezuela; e

- aeronave tipo L-100-30, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de traslado, com a seguinte programação, no mês de
novembro de 2012:

dia 21 - procede de Santo Domingo, República Dominicana, pousa
em Manaus e Campo Grande e segue com destino a El Palomar; e

2) Estados Unidos da América:

- aeronave tipo BE-20, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte de passageiros, com a seguinte pro-
gramação, no mês de novembro de 2012:

dia 20 - decola de Brasília, pousa em Macapá e retorna a Brasília;

No 317, de 23 de novembro de 2012. Sobrevoo no território nacional
de aeronaves militares estrangeiras, pertencentes aos países abaixo
relacionados:

1) República Oriental do Uruguai:

- aeronave tipo C-212, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte de material aeronáutico, com a seguinte
programação, no mês de novembro de 2012:

dia 22 - procede de Montevidéu, Uruguai, pousa em Porto Alegre e
retorna a Montevidéu;

2) Estado Plurinacional da Bolívia:

- aeronave tipo C-130, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte de material, com a seguinte progra-
mação, em 2012:

dia 26 de novembro - procede de La Paz, Bolívia, com destino a San
Juan, Porto Rico; e

dia 1º de dezembro - procede de San Juan com destino a La Paz; e

3) Reino Unido:

- aeronave tipo C-130, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte de carga, com a seguinte programação,
no mês de dezembro de 2012:

dia 12 - procede de Bogotá, Colômbia, pousa em Brasília; e

dia 13 - decola de Brasília com destino a Cartagena, Colômbia;

No 318, de 23 de novembro de 2012. Sobrevoo no território nacional
de aeronaves militares estrangeiras, pertencentes aos países abaixo
relacionados:

1) República do Paraguai:

- aeronave tipo C-212, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte de pessoal, com a seguinte progra-
mação, no mês de novembro de 2012:

dia 22 - procede de Assunção, Paraguai, pousa em Foz do Iguaçu,
São José dos Campos e Rio de Janeiro;

dia 26 - decola do Rio de Janeiro, pousa em Lagoa Santa e retorna ao
Rio de Janeiro; e

dia 30 - decola do Rio de Janeiro, pousa em Foz do Iguaçu e segue
com destino a Assunção; e

2) Estado Plurinacional da Bolívia:

- aeronave tipo BAE 146-200, pertencente à Força Aérea
daquele país, em missão de traslado de aeronave, com a seguinte
programação, no mês de novembro de 2012:

dia 24 - procede de Iquitos, Peru, com destino a Cobija, Bolívia;

No 319, de 30 de novembro de 2012. Sobrevoo no território nacional
de aeronave militar estrangeira tipo CN-235, pertencente à Força
Aérea da República Francesa, em missão de transporte de carga, com
a seguinte programação, em 2012:

dia 28 de novembro - procede de Caiena, Guiana Francesa, pousa em
Fortaleza;

dia 29 de novembro - decola de Fortaleza, pousa em Salvador e Rio
de Janeiro;

dia 30 de novembro - decola do Rio de Janeiro, pousa em Salvador; e

dia 1º de dezembro - decola de Salvador, pousa em Belém e segue
com destino a Caiena;

No 323, de 3 de dezembro de 2012. Sobrevoo no terrítorio nacional
de aeronaves militares estrangeiras, pertencentes aos países abaixo
relacionados:

1) Estado Plurinacional da Bolívia:

- aeronave tipo B-737-200, pertencente à Força Aérea da-
quele País, em missão de transporte de passageiros, com a seguinte
programação, no mês de novembro de 2012:

dia 28 - procede de Santa Cruz de la Sierra, Bolívia, pousa em Brasília
e Natal, retorna a Brasília e decola para Santa Cruz de la Sierra;

- aeronave tipo Super King Air, pertencente à Força Aérea
daquele país, em missão transporte de passageiros, com a seguinte
programação, no mês de novembro de 2012:

dia 28 - procede de Puerto Suarez, Bolívia, pousa em Campo Grande
e retorna a Puerto Suarez; e

- aeronave tipo B-737-200, pertencente à Força Aérea da-
quele País, em missão de transporte de passageiros, coma seguinte
programação, no mês de novembro de 2012:

dia 29 - procede de Santa Cruz de la Sierra, pousa em Brasília e Natal,
retorna a Brasília e decola com destino a Santa Cruz de la Sierra; e

2) Estados Unidos da América:

- aeronave tipo BE-20, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de voo de experiência, com a seguinte programação,
no mês de novembro de 2012:

dia 29 - decola de Brasília, pousa em Caldas Novas e retorna a Brasília; e

- aeronave tipo C-32B, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de treinamento de tripulação, com a seguinte pro-
gramação, no mês de dezembro de 2012:

dia 12 - procede de Liberia, Costa Rica, pousa no Rio de Janeiro; e

dia 14 - decola do Rio de Janeiro com destino a Palmerola, Honduras; e

No 324, de 3 de dezembro de 2012. Sobrevoo no território nacional
de aeronaves militares estrangeiras, pertencentes aos países abaixo
relacionados:

1) Estado Plurinacional da Bolívia:

- aeronave tipo B-737-200, pertencente à Força Aérea da-
quele país, em missão de transporte de passageiros, com a seguinte
programação, no mês de novembro de 2012:

dia 29 - procede de Santa Cruz de la Sierra, Bolívia, pousa em
Brasília e Natal e retorna a Brasília; e

dia 30 - decola de Brasília com destino a Santa Cruz de la Sierra; e

2) República da Índia:

- aeronave tipo EBM-145 I, pertencente à Força Aérea aque-
le país, em missão de traslado de aeronave, com a seguinte pro-
gramação, no mês de dezembro de 2012:

dia 12 - decola de São José dos Campos, pousa em Natal e segue com
destino à Ilha do Sal, Cabo Verde.
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Homologo. Em 15 de fevereiro de 2013.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

No 4, de 7 fevereiro de 2013. Resolução no 1, de 7 de fevereiro de
2013, do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo.
Em 15 de fevereiro de 2013.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO No 1, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

Estabelece política e medidas para aumen-
tar a participação de empresas de pequeno
e médio porte nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e
gás natural, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 2o, inciso IX, da Lei
no 9.478, de 6 de agosto de 1997, o art. 2o, § 3o, inciso III, do Decreto
no 3.520, de 21 de junho de 2000, o art. 14, parágrafo único, do
Regimento Interno do CNPE, aprovado pela Resolução no 7, de 10 de
novembro de 2009, e considerando que

compete ao CNPE propor políticas nacionais e medidas es-
pecíficas destinadas a promover o aproveitamento racional dos re-
cursos energéticos do país, visando à concretização dos objetivos da
Política Energética Nacional, entre os quais se destacam a preservação
do interesse nacional, a promoção do desenvolvimento, a ampliação
do mercado de trabalho e a valorização dos recursos energéticos;

o art. 170, da Constituição, estabelece como princípio da
Ordem Econômica, entre outros, o "tratamento favorecido para as
empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que
tenham sua sede e administração no País";

o art. 65 da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010,
dispõe que cabe ao Poder Executivo estabelecer política e medidas
específicas visando ao aumento da participação de empresas de pe-
queno e médio porte nas atividades de exploração, desenvolvimento e
produção de petróleo e gás natural;

as Resoluções CNPE no 8, de 21 de julho de 2003, no 2, de
8 de dezembro de 2004, no 1, de 23 de fevereiro de 2006, no 3, de 18
de maio de 2006, e no 5, de 21 de dezembro de 2006, no 2, de 25 de
junho de 2007, e no 10, de 3 de setembro de 2008, tratam da pro-
moção da participação de pequenas e médias empresas na conti-
nuidade das atividades de exploração e produção em bacias maduras
e campos marginais, buscando fortalecer o relevante papel socioe-
conômico regional desse segmento da indústria petrolífera; e

a participação de empresas de pequeno e de médio porte nas
atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e
gás natural em bacias terrestres constituem importantes vetores para o
desenvolvimento local e regional, resolve:

Art. 1o Estabelecer política e medidas específicas para au-
mentar a participação de empresas de pequeno e médio porte nas
atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e
gás natural no País.

Fls. 2 da Resolução CNPE no 1, de 7 de fevereiro de 2013

Parágrafo único. A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP estabelecerá os critérios para a definição das em-
presas de pequeno e médio porte a serem beneficiadas por essa política.

Art. 2o Com vistas a aumentar as atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural por empresas
de pequeno e médio porte, a ANP realizará rodadas de licitações
anuais específicas para blocos em bacias maduras e de áreas inativas
com acumulações marginais, observadas as seguintes orientações:

I - a ANP deverá excluir das áreas a serem ofertadas os
blocos com potencial para produção de recursos não convencionais a
partir das rochas geradoras; e

II - os blocos e áreas mencionados no caput devem ter sua
viabilidade ambiental sustentada em manifestação conjunta da ANP e
do órgão ambiental competente.

Art. 3o O Ministério de Minas e Energia deverá instituir
Comissão, com representantes deste Ministério e da ANP, que terá
como finalidade acompanhar as ações relativas à política para au-
mento da participação das empresas de pequeno e médio porte nas
atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e
gás natural, podendo contar, também, com a participação de repre-
sentantes da Casa Civil da Presidência da República, do Ministério da
Fazenda, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior, do Fórum Nacional de Secretários de Estado para Assuntos
de Energia e, quando for criada, da Secretaria da Micro e Pequena
Empresa da Presidência da República.

Art. 4o O relatório final e as propostas de ações elaborados
pela Comissão deverão ser submetidos ao Conselho Nacional de
Política Energética - CNPE.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

EDISON LOBÃO

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 2, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre o Credenciamento de segu-
rança para o tratamento de informação clas-
sificada, em qualquer grau de sigilo, no
âmbito do Poder Executivo Federal.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA - GSI/PR, na condição de SECRETÁRIO-EXECU-
TIVO DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL, no uso de suas
atribuições;

Considerando:

- o disposto nos arts. 36 e 37 da Lei no 12.527, de 18 de
novembro de 2011;

- o Decreto no 3.505, de 13 de junho de 2000;

- o Decreto no 7.724, de 16 de maio de 2012;

- o Decreto no 7.845, de 14 de novembro de 2012;

- a necessidade de garantir a segurança da sociedade e do
Estado por meio do credenciamento de segurança para acesso a in-
formações classificadas;

- a necessidade de garantir a segurança da informação clas-
sificada, observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e
restrição de acesso;

- a necessidade de estabelecer e orientar a condução das
diretrizes de salvaguarda das informações classificadas já existentes
ou a serem implementadas pelos órgãos e entidades do Poder Exe-
cutivo Federal, resolve:

Art. 1o Normatizar os procedimentos do Núcleo de Segurança
e Credenciamento - NSC do GSI/PR e expedir diretrizes a serem ado-
tadas pelos órgãos e entidades no âmbito do Poder Executivo Federal,
para o Credenciamento de Segurança e o tratamento de informação
classificada, em conformidade com os Artigos 36 e 37 da Lei nº
12.527, de 2011, Decreto 7.724, de 2012 e Decreto 7.845, de 2012.

Art. 2o Para fins desta Instrução Normativa entende-se por:

I - Atos Internacionais: acordo internacional concluído por
escrito entre Estados e regido pelo Direito Internacional, quer conste
de um instrumento único, quer de dois ou mais instrumentos conexos,
qualquer que seja sua denominação específica, conforme o art. 2o, da
Convenção de Viena do Direito dos Tratados, de 23 de maio de 1969,
promulgada pelo Decreto no 7.030, de 14 de dezembro de 2009;

II - Controle de acesso à informação classificada: realizado através
de credencial de segurança e demonstração da necessidade de conhecer;

III - Credencial de Segurança: certificado que autoriza pes-
soa para o tratamento de informação classificada;

IV - Credenciamento de segurança: processo utilizado para
habilitar órgão ou entidade pública ou privada ou para credenciar
pessoa, para o tratamento de informação classificada;

V - Documentos Classificados: documento que contenha in-
formação classificada em qualquer grau de sigilo;

VI - Documentos Controlados - DC: documento que contenha
informação classificada em qualquer grau de sigilo e que, a critério da
autoridade classificadora, requer medidas adicionais de controle;

VII - Gestor de segurança e credenciamento: responsável
pela segurança da informação classificada em qualquer grau de sigilo
nos Órgãos de Registro e Postos de Controle.

VIII - Informação Classificada: informação sigilosa em po-
der dos órgãos e entidades públicas, observado o seu teor e em razão
de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, a
qual é classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada;

IX - Informação Sigilosa: aquela submetida temporariamente
à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade
para a segurança da sociedade e do Estado;

X - Inspeção para credenciamento de segurança: averiguação
da existência dos requisitos indispensáveis à habilitação de órgãos e
entidades para o tratamento de informação classificada;

XI - Investigação para credenciamento de segurança: ave-
riguação da existência dos requisitos indispensáveis para a concessão
da credencial de segurança à pessoas naturais, para o tratamento de
informação classificada;

XII - Necessidade de conhecer: condição segundo a qual o
conhecimento da informação classificada é indispensavel para o ade-
quado exercício de cargo, função, emprego ou atividade;

XIII - Órgãos de Registro nível 1: os Ministérios e os órgãos
e entidades públicos de nível equivalente, credenciados pelo Núcleo
de Segurança e Credenciamento;

XIV - Órgãos de Registro nível 2: os órgãos e entidades
públicos vinculados ao Órgão de Registro nível 1 e credenciados
pelos mesmos;

XV - Postos de Controle: unidade de órgão ou entidade
pública ou privada, habilitada, responsável pelo armazenamento de
informação classificada em qualquer grau de sigilo; e

XVI - Quebra de segurança: a ação ou omissão, intencional
ou acidental, que resulte no comprometimento ou no risco de com-
prometimento de informação classificada.

Art. 3o Compete ao Núcleo de Segurança e Credenciamento
- NSC, órgão central de credenciamento de segurança, instituído no
âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República:

I - habilitar os Órgãos de Registro nível 1 para o Cre-
denciamento de Segurança de órgãos e entidades públicas ou pri-
vadas, e de pessoas que com ele mantenham vínculo de qualquer
natureza, para o tratamento de informação classificada;

II - habilitar Postos de Controle dos Órgãos de Registro nível
1 para o armazenamento de informação classificada em qualquer grau
de sigilo;

III - habilitar entidade privada que mantenha vínculo de
qualquer natureza com o GSI/PR para o tratamento de informação
classificada;

IV - credenciar pessoa que mantenha vínculo de qualquer na-
tureza com o GSI/PR para o tratamento de informação classificada;

V - realizar inspeção e investigação para Credenciamento de
Segurança necessária à execução do previsto nos incisos III e IV,
respectivamente;

VI - fiscalizar o cumprimento das normas e procedimentos de
credenciamento de segurança e tratamento de informação classificada;

VII - assessorar o Ministro-Chefe do GSI/PR nas negocia-
ções de tratados, acordos ou atos internacionais relacionados com a
troca de informações classificadas;

VIII - assessorar o Ministro-Chefe do GSI/PR nos assuntos
relacionados com o credenciamento de segurança de órgãos e en-
tidades públicas ou privadas e pessoas, para o tratamento de in-
formação classificada;

IX - assessorar o Ministro-Chefe do GSI/PR nas funções de
autoridade nacional de segurança para tratamento de informação clas-
sificada decorrente de tratados, acordos ou atos internacionais, ob-
servadas as competências do Ministério das Relações Exteriores.

X - acompanhar averiguações e processos de avaliação e
recuperação dos danos decorrentes de quebra de segurança e informar
sobre eventuais danos ao país ou à organização internacional de
origem, sempre que necessário, pela via diplomática;

XI - prover apoio técnico aos Órgãos de Registro e Posto de
Controle, no âmbito do Poder Executivo federal, para a implantação
dos mesmos e pleno desenvolvimento das atividades de Credencia-
mento de Segurança; e,

XII - promover e propor regulamentação de credenciamento
de segurança de pessoas físicas, empresas, órgãos e entidades para
tratamento de informações sigilosas.

Art. 4º Compete ao Órgão de Registro nível 1:

I - habilitar Órgão de Registro nível 2 para credenciar pessoa
para o tratamento de informação classificada;

II - habilitar Posto de Controle dos órgãos e entidades pú-
blicas ou privadas que com ele mantenham vínculo de qualquer na-
tureza, para o armazenamento de informação classificada em qualquer
grau de sigilo;

III - credenciar pessoa natural que com ele mantenha vínculo
de qualquer natureza para o tratamento de informação classificada;

IV - realizar a inspeção e investigação para credenciamento de
segurança necessárias à execução do previsto no inciso III do caput; e

V - fiscalizar o cumprimento das normas e procedimentos de
credenciamento de segurança e tratamento de informação classificada,
no âmbito de suas competências;
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VI - encaminhar periodicamente ao Núcleo de Segurança e
Credenciamento, relatórios sobre suas atividades de credenciamento e
seu funcionamento, bem como daqueles por ele credenciados;

VII- notificar o Núcleo de Segurança e Credenciamento,
imediatamente, quando da quebra de segurança das informações clas-
sificadas do próprio e daqueles Órgãos de Registro nível 2 e Postos
de Controle por ele credenciados, inclusive as relativas a tratados,
acordos ou qualquer outro ato internacional.

Art. 5º Compete ao Órgão de Registro nível 2:

I - realizar investigações para credenciamento e conceder as
credenciais segurança apenas às pessoas naturais a eles vinculadas;

II - encaminhar periodicamente relatórios de atividades ao
Órgão de Registro nível 1 que o credenciou;

III - notificar o Órgão de Registro que o credenciou, imedia-
tamente, quando da quebra de segurança das informações classificadas;

Art. 6º Compete ao Posto de Controle:

I - armazenar e controlar as informações classificadas, in-
clusive as credenciais de segurança, sob sua responsabilidade;

II - manter a segurança lógica e física das informações clas-
sificadas, sob sua guarda;

IV - encaminhar, periodicamente, ao Órgão de Registro que
o credenciou relatórios de suas atividades;

V - notificar o Órgão de Registro que o credenciou, ime-
diatamente, quando da quebra de segurança das informações clas-
sificadas por ele custodiadas;

Art. 7o O acesso, a divulgação e o tratamento de informação
classificada em qualquer grau de sigilo ficarão restritos a pessoas que
tenham necessidade de conhecê-la e que tenham Credencial de Segu-
rança segundo as normas fixadas pelo GSI/PR, por intermédio do NSC,
sem prejuízo das atribuições de agentes públicos autorizados por Lei.

Parágrafo único. O acesso à informação classificada em
qualquer grau de sigilo à pessoa não credenciada ou não autorizada
por legislação poderá, excepcionalmente, ser permitido mediante as-
sinatura de Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo -
TCMS, conforme Anexo I do Decreto no 7.845, de 2012, pelo qual a
pessoa se obrigará a manter o sigilo da informação, sob pena de
responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da Lei.

Art. 8o A Credencial de Segurança, emitida pelo NSC e pelos
Órgãos de Registro de nível 1 e 2, é considerada material de acesso res-
trito, sendo pessoal e intransferível, e com validade explícita na mesma.

Art. 9o As autoridades referidas nos incisos I, II e III do art. 30
do Decreto no 7.724, de 2012, são consideradas credenciadas ex officio
no exercício de seu cargo dentro de suas competências e nos seus
respectivos graus de sigilo, respeitada a necessidade de conhecer.

Parágrafo 1o. Toda autoridade referida nos incisos II e III do
art. 30 do Decreto no 7.724, de 2012, que tenha necessidade de
conhecer informação classificada em grau de sigilo superior àquele
para o qual são credenciadas ex officio, deverá possuir credencial de
segurança no respectivo grau de sigilo, a ser concedida pelo órgão de
registro ao qual estiver vinculada.

Art. 10. O suplente indicado e agente público ou militar
designado para o desempenho de funções junto à Comissão Mista de
Reavaliação de Informações Classificadas deverá possuir Credencial
de Segurança para tratamento da informação classificada em qualquer
grau de sigilo, válida exclusivamente no âmbito dos trabalhos da
citada Comissão.

Art. 11. O credenciamento de segurança será realizado de
acordo com os procedimentos constantes das normas complementares
a serem expedidas pelo GSI/PR.

Art. 12. A verificação da Credencial de Segurança ou de
documento similar emitido por outro país, quando se fizer necessária,
será realizada pelo GSI/PR por intermédio do NSC.

Art. 13. Os Órgãos de Registro poderão firmar ajustes, con-
vênios ou termos de cooperação com outros órgãos ou entidades
públicas habilitados, para fins de Credenciamento de Segurança, tra-
tamento de informação classificada e realização de inspeção para
habilitação ou investigação para Credenciamento de Segurança, ob-
servada a legislação vigente.

Art. 14. O ato da habilitação dos Órgãos de Registro e Postos
de Controle lhe conferem a competência do previsto no art. 7o, art. 8o

e art. 9o do Decreto nº 7.845, de 2012, respectivamente.

Art. 15. As áreas e instalações que contenham documento
com informação classificada em qualquer grau de sigilo, ou que, por
sua utilização ou finalidade, demandarem proteção, terão seu acesso
restrito às pessoas autorizadas pelo órgão ou entidade.

Parágrafo único. As áreas ou instalações do Posto de Con-
trole de cada órgão de registro e de entidades privadas são con-
sideradas de acesso restrito.

Art. 16. Órgão ou entidade da iniciativa privada somente poderá
ser habilitado como Posto de Controle, mediante solicitação ao Órgão de
Registro nível 1 com o qual possuir vínculo de qualquer natureza.

Art. 17. Cabe ao Gestor de Segurança e Credenciamento:

I - a manutenção da qualificação técnica necessária à se-
gurança de informação classificada, em qualquer grau de sigilo, no
âmbito do órgão ou entidade com a qual mantém vínculo;

II - a implantação, controle e funcionamento dos protocolos
de Documentos Controlados - DC e dos documentos classificados;

III - a conformidade administrativa e sigilo dos processos de
credenciamento e habilitação dentro da competência do órgão ou
entidade com a qual mantém vínculo;

IV - a proposição à Alta Administração de normas no âmbito
do órgão ou entidade com a qual mantém vínculo, para o tratamento
da informação classificada e para o acesso às áreas, instalações e
materiais de acesso restritos;

V - a gestão dos recursos criptográficos, das Credenciais de
Segurança e dos materiais de acesso restrito;

VI - o assessoramento da Alta Administração do órgão ou
entidade com a qual mantém vínculo, para o tratamento de infor-
mações classificadas, em qualquer grau de sigilo; e,

VII - a promoção da capacitação dos agentes públicos ou
militares responsáveis pelo tratamento de informação classificada, em
qualquer grau de sigilo.

Parágrafo único. A gestão de segurança e credenciamento no
que se refere ao tratamento de informação classificada, em qualquer
grau de sigilo, abrange ações e métodos que visam à integração das
atividades de gestão de risco e de continuidade das ações de controle,
acesso, credenciamento e suas capacitações.

Art. 18. Os ministérios e órgãos de nível equivalente que
demandarem o tratamento de informação classificada, em qualquer
grau de sigilo, deverão, tão logo desejarem, solicitar ao GSI/PR a sua
habilitação como Órgão de Registro nível 1.

Parágrafo único. Os Órgãos de Registro nível 1 poderão
habilitar quantos Órgãos de Registro nível 2 subordinados forem do
seu interesse e conveniência.

Art. 19. A fiscalização prevista no inciso VI do art. 3o do De-
creto no 7.845, de 2012, será realizada por intermédio de visitas técnicas
de equipe do NSC, quando se fizer necessário, bem como, por acom-
panhamento dos relatórios de conformidade a esta Instrução Normativa
e respectivas Normas Complementares, que serão periodicamente en-
viados pelos Órgãos de Registro e Postos de Controle ao NSC.

Art. 20. Cabe a Alta Administração dos órgãos de registro
prever recurso orçamentário específico para o custeio das inspeções,
investigações, apoios e visitas técnicas, determinadas nos incisos V
do art. 3o, IV do art. 7o e art. 8o do Decreto no 7.845, de 2012, e art.
19 da presente Instrução Normativa.

Art. 21. Na hipótese de troca e tratamento de informação
classificada em qualquer grau de sigilo, com país ou organização
estrangeira, o credenciamento de segurança no território nacional, se
dará somente se houver tratado, acordo, memorando de entendimento
ou ajuste técnico firmado entre o país ou organização estrangeira e a
República Federativa do Brasil.

Art. 22. As tratativas para a consecução de atos interna-
cionais que envolvam troca de informação classificada, após a ma-
nifestação do país interessado e da anuência do Ministério das Re-
lações Exteriores, serão encaminhadas ao GSI/PR para articulação e
entendimentos para a formalização.

Parágrafo único. A renegociação dos atos internacionais em
vigor que envolvam troca de informação classificada deverá seguir os
mesmos procedimentos do caput.

Art. 23. Os órgãos e entidades poderão expedir instruções
complementares, no âmbito de suas competências, que detalharão
suas particularidades e procedimentos relativos ao credenciamento de
segurança e ao tratamento de informação classificada em qualquer
grau de sigilo.

Art. 24. Toda quebra de segurança de informação classi-
ficada, em qualquer grau de sigilo, deverá ser informada, tempes-
tivamente, pela Alta Administração do órgão ou entidade ao GSI/PR,
relatando as circunstâncias com o maior detalhamento possível.

Art. 25. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ ELITO CARVALHO SIQUEIRA

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 15, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 1º do inciso I, da
Portaria nº 1.056, de 11 de julho de 2003, resolve:

Comunicar que publicou, em seu sítio eletrônico (www.por-
tosdobrasil.gov.br), as informações relativas aos empreendimentos
dentro dos Portos Marítimos Organizados, passíveis de serem licitados,
conforme previsto no Artigo 49 da Medida Provisória nº 595/2012.

LEÔNIDAS CRISTINO

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 8,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais, resolve: I -
homologar o Pregão Eletrônico CDP no 55/2012, realizado no dia
14.01.2013 (Processo Licitatório nº 4781/2012), referente a contra-
tação de empresa especializada para a fabricação e montagem de
tubulação de combustíveis no píer 100 do Terminal Petroquímico de
Miramar, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital,
seu Termo de Referência / Especificações, Projetos, Planilhas e de-
mais anexos apensos; II - adjudicar, em consequência, vencedora do
referido Pregão, à empresa INDUNAVE SERVIÇOS NAVAIS E IN-
DUSTRIAIS LTDA - EPP CNPJ no 09.213.551/0001-08, por ter apre-
sentado proposta de preço no valor global de R$331.881,22 (trezentos
e trinta e um mil oitocentos e oitenta e um reais e vinte e dois
centavos), compatível com o valor orçado pela CDP, bem como por
ter atendido a todas as exigências do Edital; III - encaminhar à
GERJUR para elaboração do instrumento correspondente; IV - de-
terminar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

CARLOS JOSÉ PONCIANO DA SILVA

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

PORTARIA No- 419, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de serviço aéreo públi-
co especializado.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 245, de 04 de se-
tembro de 2012, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de
20 de março de 2001, e tendo em vista o que consta no Processo n°
00058.088609/2012-89, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária ORBISAT AEROLEVANTAMENTO LTDA., nova denomi-
nação proposta para a Brasilianita Empreendimentos e Participações
Ltda., CNPJ nº 16.925.001/0001-87, com sede social em São José dos
Campos (SP), como empresa exploradora de serviço aéreo público
especializado na atividade aerolevantamento, pelo prazo de 12 (doze)
meses contados da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

PORTARIA No- 420, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de táxi aéreo.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 245, de 04 de se-
tembro de 2012, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de
20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
00058.004192/2013-91, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária RIO PURUS TÁXI AÉREO LTDA, com sede social em
Manaus (AM), como empresa exploradora do serviço de transporte
aéreo público não-regular na modalidade táxi aéreo, pelo prazo de 12
(doze) meses contados da data da publicação desta Portaria.
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Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

PORTARIA No- 421, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de táxi aéreo.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 245, de 04 de se-
tembro de 2012, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de
20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
00058.005778/2013-72, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária SIM TÁXI AÉREO LTDA., com sede social em Campinas
(SP), como empresa exploradora de serviço de transporte aéreo pú-
blico não regular na modalidade de táxi aéreo, pelo prazo de 12
(doze) meses contados da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUÁRIO E COOPERATIVISMO DO MINISTÉRIO DA AGRICUL-
TURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que
lhe confere o § 3º do art. 42 do Decreto nº 7.127, de 4 de março de
2010, tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 7.291, de 19 de
dezembro de 1984, e considerando o que consta do Processo nº
21000.015182/2011-54, resolve:

Art. 1º Alterar o item 64 do art. 4º; § 1º do art. 22; o § 1º do
art. 46; a alínea "e" do art. 47; o § 1º do art. 81; o parágrafo único do
art. 88; o parágrafo único do art. 91; a alínea "b" do art. 96; o
parágrafo único do art. 111; o parágrafo único do art. 129; o § 1º do
art. 136; o caput do art. 139; o caput do art. 141; o § 2º do art. 150;
o § 2º do art. 157; e o parágrafo único do art. 176, todos da Instrução
Normativa nº 1, de 7 de março de 2012, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

"Art. 4º ..................................................................................................................
64. Recurso: direito assegurado ao interessado de recorrer

das decisões da Comissão de Corridas.
........................................................................................."(NR)
"Art. 22..................................................................................................................
§ 1º O registro obedecerá à ordem numérica crescente.
........................................................................................."(NR)
"Art. 46..............................................................................................................
§ 1º A comunicação supra deverá ser feita pelo treinador

dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados da data em que receber
um cavalo, sob pena de reverterem em benefício do treinador an-
teriormente matriculado os prêmios a que aquele tiver direito.

........................................................................................."(NR)
"Art. 47..............................................................................................................
e) assistir a montaria dos cavalos a seus cuidados, bem como

a pesagem e repesagem dos jóqueis que os montarem, providenciando
sobre a utilização conveniente dos pesos necessários.

........................................................................................."(NR)
"Art. 81............................................................................................................
§ 1º A Comissão de Corridas poderá substituir qualquer

jóquei até o momento da largada, não assistindo neste caso, ao subs-
tituto, os direitos previstos no art. 80, § 4º.

.........................................................................................."(NR)
"Art. 88........................................................................................
Parágrafo único. Os pesos serão tornados públicos por meio

de afixação de avisos 3 (três) dias antes do dia de inscrição e, até 24
(vinte e quatro) horas depois dessa publicação, os proprietários ou
treinadores que dela discordarem poderão apresentar reclamação, a
qual, se julgada procedente, determinará a alteração nas condições do
Handicap dando-se publicidade imediata à nova atribuição de pe-
sos."(NR)

"Art. 91.............................................................................................
Parágrafo único. Nesses páreos, os pesos serão determinados

pelas condições do projeto e baseados na tabela de pesos a eles
aplicáveis."(NR)

"Art. 96.............................................................................................................

b) cuja docilidade e adestramento no partidor tenham sido
atestados por Árbitro de Partida, excluindo-se desta exigência os
cavalos que tenham participado de corridas em hipódromos de En-
tidades congêneres e que neles não estavam proibidos de correr por
indocilidade ou balda.

........................................................................................."(NR)
"Art. 111............................................................................................
Parágrafo único. Um páreo comum poderá deixar de ser

realizado em consequência das retiradas efetuadas."(NR)
"Art. 129...............................................................................................
Parágrafo único. Os infratores deste artigo serão punidos

com multa conforme o disposto no art. 187 ou suspensão de 8 (oito)
a 180 (cento e oitenta) dias."(NR)

"Art. 136...........................................................................................................
§ 1º Para anular a partida, o Árbitro de Partida acenará com

uma bandeira vermelha ao confirmador, o qual, postado 100 (cem)
metros adiante, fará sinal aos jóqueis para sofrearem imediatamente
suas montarias e retornarem ao ponto de partida.

........................................................................................."(NR)
"Art. 139. Se um cavalo deixar de obter melhor colocação na

disputa de um páreo, por culpa do jóquei, porém sem que tenha
havido intenção dolosa, sua conduta será considerada:

........................................................................................."(NR)
"Art. 141. Quando em um páreo correrem dois cavalos de

um mesmo proprietário ou coproprietário comum, é lícito aos res-
pectivos jóqueis, cumprindo instruções desse proprietário:

........................................................................................."(NR)
"Art. 150............................................................................................................
§ 2º Tomar-se-á em consideração somente a posição da ca-

beça do cavalo em relação à linha de chegada, designando-se por
diferença mínima a de menos de meia cabeça."(NR)

"Art. 157...........................................................................................................
§ 2º A inobservância de qualquer dessas condições importará

a invalidação do páreo, desde que constatada antes da confirmação do
mesmo, podendo, entretanto, a Comissão de Corrida decidir que ele
seja cancelado, disputado novamente no mesmo dia depois do último
páreo, transferido para outra data ou corrigido o percurso do mesmo,
obedecido o disposto na alínea "b" do art. 115, se a prova for de
Programação Clássica.

........................................................................................."(NR)
"Art. 176...........................................................................................................
Parágrafo único. O cavalo que se tornar vencedor do páreo,

por força de reclassificação previsto no art. 175, mas que poste-
riormente à realização desse páreo já tiver disputado provas reser-
vadas a cavalos com número de vitórias ou soma de prêmios ganhos
inferiores aos que passou a obter em virtude daquela vitória, será
desclassificado de qualquer colocação das provas a que não teria
direito de participar."(NR)

Art. 2º Acrescer parágrafo único ao art. 43 da Instrução
Normativa nº 1, de 7 de março de 2012, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 43.........................................................................................................
Parágrafo único. Importará o indeferimento, in Limine, do

pedido de nova matrícula a existência comprovada de suspensões
ligadas à pratica de doping nos últimos cinco anos."(NR)

Art. 3º Acrescer o art. 161, por haver sido omitido, à Ins-
trução Normativa nº 1, de 7 de março de 2012, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 161. Cancelado ou invalidado um páreo pela Comissão
de Corridas, a Entidade estará inteiramente desobrigada de qualquer
compromisso para com os proprietários dos cavalos inscritos, a não
ser a restituição das taxas de inscrição."(NR)

Art. 4º Suprimir um § 1º do art. 122, por haver sido inserido
com conteúdo repetido; e o APÊNDICE AO CÓDIGO NACIONAL
DE CORRIDAS.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CAIO TIBÉRIO DORNELLES DA ROCHA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO MARANHÃO

PORTARIA No- 21, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA FE-
DERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais que
lhe confere o Art. 44, inciso XXII, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09.06.2010, publicada
no D.O.U. de 14.06.2010, tendo em vista o disposto no Artigo 2º do
Anexo I da Instrução Normativa SDA nº 66, de 27.11.2006, no Artigo
4º da lei nº 7.802, de 11.07.1989, no Decreto nº 4.074, de 04.01.2002,
e ainda, o que consta do Processo nº 21022.000299/2011-85, re-
solve:

Art. 1º - RENOVAR O CREDENCIAMENTO da empresa
TANAKA DEDETIZAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA sob o nº
BR MA 0441, CNPJ nº 05.099.772/0001-46, localizada na Rua Pro-
jetada, nº 17, bairro Cruzeiro do Anil, município de São Luís-MA,
como empresa prestadora de serviços de tratamentos fitossanitários
com fins quarentenários, no trânsito internacional de vegetais, seus
produtos, subprodutos e embalagens de madeira, nas modalidades de
Fumigação em Porões de Navio em Contêineres, em Câmaras de
Lona e em Silos Herméticos.

Art. 2º - O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade de 05 (cinco) anos, conforme § único do Artigo 2º da
Instrução Normativa SDA nº 66/2006.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 71, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 9736 - Contemplo Cia de Dança
Alexandre Batista Reis
CNPJ/CPF: 341.672.181-00
Processo: 01400.031100/20-12
BA - Ilhéus
Valor do Apoio R$: 574.621,40
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 30/09/2013
Resumo do Projeto:
Curso e montagem de espetáculo de artes cênicas (AURO-

RA) que proporciona atividades cognitivas, corporais, de pesquisa e
criação em dança para a profissionalização e inserção de artistas no
mundo do trabalho.

12 9838 - O Amor de Maria, a Bonita
Tricotando Palavras Arte e Cultura LTDA ME
CNPJ/CPF: 13.535.633/0001-46
Processo: 01400.031198/20-12
SP - São Bernardo do Campo
Valor do Apoio R$: 286.900,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Montar um espetáculo infanto-juvenil O Amor de Maria, a

Bonita, que por meio de linguagens cênicas e textuais divertidas e
leves, desperte a reflexão dos jovens e promova a discussão sobre um
tema que ainda se faz presente no século XXI: a seca no nordeste,
realizando temporada gratuita aos finais de semana, e 8 apresentações
fechadas para escolas, realizando no total 24 apresentações.

12 10287 - Corpo de Cartas
Mundin Tia Tre - Cia. de Teatro
CNPJ/CPF: 04.345.480/0001-83
Processo: 01400.032333/20-12
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 206.830,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
A Mundin Teatre Cia de Teatro e o Teatro do Instante pro-

põem a criação e apresentação do espetáculo CORPO DE CARTAS.
Seguindo a linha de pesquisa do grupo, envolvendo as várias lin-
guagens - teatro, música, arte computacional, dança, literatura - a
construção dramatúrgica e cênica se dará a partir da imersão na
dualidade, sob as perspectivas pessoal e ficcional, e resultará do
processo colaborativo tanto na realização da pesquisa quanto na trans-
posição cênica do material investigado.

12 10204 - Apresentação de Dança - Cirandas de
Manacapuru 2013
Maná Produções, Comunicação e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 10.230.780/0001-10
Processo: 01400.032204/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 2.642.580,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
Possibilitar a montagem e a execução de 09 espetáculos de

dança inspirados no folclore amazônico. As Cias de Dança parti-
cipantes são 03: Grêmio Recreativo Flor Matizada, Tradicional, e
Grupo Folclórico Guerreiros Mura. As apresentações acontecerão no
Município de Manacapuru - AM, no Cirandódromo da cidade.

Ministério da Cultura
.
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12 10294 - APESAR DE VOCÊ ou Quero ser Chico
Buarque!
Paso D Arte Eventos e Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 05.080.857/0001-82
Processo: 01400.032340/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.337.780,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
APESAR DE VOCÊ - Texto musical dos roteiristas Celso

Taddei e Gabriela Amaral. Grande produção com atores e músicos.
Direção de Gustavo Paso. Temporada de 03 meses em São Paulo e 03
meses no Rio de Janeiro

12 10273 - Que Papel Miserável
Heloisa Helena Lopes Neves
CNPJ/CPF: 522.613.366-91
Processo: 01400.032319/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 175.580,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Através do espetáculo teatral Que Papel Miserável preten-

demos realizar 39 apresentações na cidade de São Paulo, ampliando
assim a atuação em atividades culturais e sociais, atingindo todas
faixas etárias. Pretendemos proporcionar ao publico mais do que uma
comédia, um humor inteligente e refinado, com texto agradável e de
fácil compreensão, onde uma dona de casa procura a ajuda de um
psiquiatra para desabafar suas amarguras com o fim do casamento.

12 10184 - Que história é essa?
CABECA CULTURAL PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 14.003.509/0001-00
Processo: 01400.032176/20-12
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 131.200,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar na cidade de Florianópolis- SC, 10 apresentações do

espetáculo infantil Que história é essa? O espetáculo cênico infantil
terá em sua gênese teatro, literatura, dança e música, usando também
como ferramenta a tecnologia da projeção digital (3D mapping- pro-
jeção 3D- mapeamento digital) como cenário do espetáculo. O projeto
tem o intuito de divulgar e aproximar as artes cênicas ao referido
público (crianças de 04 à 10 anos).

12 10289 - MILTON NASCIMENTO - NADA SERA
COMO ANTES - O MUSICAL
GEO EVENTOS S.A.
CNPJ/CPF: 11.196.660/0002-97
Processo: 01400.032335/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 3.371.095,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto tem como objetivo a montagem e 64 apresentações

do espetáculo cênico musical inédito "MILTON NASCIMENTO -
NADA SERÁ COMO ANTES", com temporada em São Paulo e
turnê pelas cidades de Brasília, Porto Alegre, Salvador, Curitiba e
Belo Horizonte.

12 9622 - EM CENA O FUTEBOL: A ARTE DE FAZER
CAMPEÕES
Magna Regina Tessaro Barp
CNPJ/CPF: 464.361.890-68
Processo: 01400.030974/20-12
RS - Barracão
Valor do Apoio R$: 203.351,33
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Será criada uma peça de teatro, mesclada com cenas em

vídeo, onde uma criança pobre e violentada descobre no futebol o
caminho para a cultura e para a vida. A peça será gravada e encenada
no campo do Deportivo Mustela, no Municipio de Bento Gonçalves,
RS, onde as próprias crianças do clube serão figurantes e artistas da
peça. Serão realizadas tres apresentações da peça de teatro.

12 10329 - Circuito Horizontes Culturais
Corpus Ltda
CNPJ/CPF: 10.933.168/0001-03
Processo: 01400.036935/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 1.101.080,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Circuito Horizontes Culturais é um conjunto de espetáculos

de teatro, dança e música instrumental, itinerantes por 8 cidades de
Minas Gerais (Ipatinga, Caratinga, João Monlevade, Uberlândia, Ara-
xá, Montes Claros, Salinas e Lavras). Fundamentado no propósito de
democratização cultural, propõe-se a levar, para as praças públicas,
ações artísticas gratuitamente para a população, numa carreta/palco.

12 9829 - CURTA COM TEATRO
Suzette Barros de Urquiola
CNPJ/CPF: 013.171.988-24
Processo: 01400.031189/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 157.499,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Montagem de espetáculo teatral de 09 (nove) peças curtas de

Arthur Azevedo, Machado de Assis e Martins Pena. Sendo uma peça
diferente a cada mês, totalizando 9 (nove) apresentações, em 9 (nove)
meses, no Forte de Copacabana RJ/RJ. Dentro do mesmo programa,
serão realizadas improvisações teatrais, sobre o tema das peças, em
parceria com o CRJ - Centro de Referencia da Juventude das Co-
munidades Cantagalo Pavão e Pavãozinho com a participação dos
alunos da oficina oferecida pelo projeto.

12 9811 - ROMEU E JULIETA
Washington Luiz Gonzales
CNPJ/CPF: 067.071.458-51
Processo: 01400.031169/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 323.500,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
Montagem teatral de uma adaptaçao da obra "A Tragédia de

Romeu e Julieta" de William Shakespeare em que um ator e uma atriz
de mais de setenta anos interpretam ao casal de jovens apaixonados.
Na primeira temporada na cidade de Sao Paulo está previsto um total
de vinte e quatro (24) apresentaçoes do espetáculo mais possível
extensao de temporada na cidade de Sao Paulo, aumentando esta
projeçao de apresentaçoes iniciais, e turnê nacional.

13 0131 - DE MENTIROSO E LOUCO TODO MUNDO
TEM UM POUCO
Yara Silvia Fernandes Leite
CNPJ/CPF: 895.925.908-00
Processo: 01400.000165/20-13
SP - Itanhaém
Valor do Apoio R$: 472.100,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
MONTAGEM E REALIZAÇÃO DE 24 APRESENTAÇÕES

NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO,
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 0023 - Educação Musical
Ana Lúcia Toledo Fischer da Silva
CNPJ/CPF: 668.258.819-49
Processo: 01400.000040/20-13
PR - Cascavel
Valor do Apoio R$: 152.801,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Proporcionar cursos/oficinas gratuitas de Violino, Violão,

Piano, Técnica Vocal, Teoria Musical e Flauta Doce, em uma escola
estadual na cidade de Cascavel/PR, durante doze meses.

12 10086 - Fomento e Manutenção da Joinville Jazz Big
Band
Gledison Zabote
CNPJ/CPF: 009.223.089-00
Processo: 01400.032030/20-12
SC - Joinville
Valor do Apoio R$: 469.754,56
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Manutenção e aprimoramento da primeira Big Band Jaz-

zística do município de Joinville e após a consolidação dos trabalhos
do grupo, transformar a Big Band em uma Escola de Jazz, com o
intuito de capacitar futuros músicos com conhecimento técnico e
teórico, promovendo ao fim do projeto 11 apresentações da banda
para todos os públicos.

12 10257 - Companhia Musicar - Recitais Didáticos
Vânia Beatriz Müller
CNPJ/CPF: 374.613.110-34
Processo: 01400.032295/20-12
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 357.225,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto Companhia Musicar - Recitais Didáticos quer rea-

lizar 48 apresentações de música instrumental brasileira para um
público de 14.400 crianças e adolescentes de escolas públicas mu-
nicipais e estaduais, localizadas em bairros periféricos de notória
escassez de acesso a recursos socioculturais e artísticos, no estado de
Santa Catarina. O repertório selecionado propõe a participação mu-
sical ativa da plateia, sempre de forma lúdica.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 8050 - JARDIM SUSPENSO -Cris Campana
Josilane Slaviero Me
CNPJ/CPF: 01.138.026/0001-63
Processo: 01400.026482/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 124.500,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Exp.c/30 esculturas feitas com fios de cobre,massa de por-

celana representando jardins orgânicos.Entrelaçando fios,a artista
constrói plantas,árvores formando jardins suspensos.A exp. inclui
uma vídeo instalação e um projeto de luminotécnica. Um poeta es-
cereverá uma poesia sobre o trabalho da artista.A exp.acontece na Jo
Slaviero & Guedes Galeria de Arte e no MuBe-Museu Brasileiro da
Escultura, ambos em São Paulo O objetivo é gerar cultura, conhe-
cimento e motivar a criatividade do expectador.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
12 9998 - CADA CONTO UM PONTO
valeria borges da silveira
CNPJ/CPF: 650.031.799-87
Processo: 01400.031486/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 71.815,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
Produzir 3.000 exemplares do livro "Cada Conto Um Ponto",

coletânea que reunirá diversos contos e textos sobre a cidade da
Lapa/PR, município localizado a 60 KM de Curitiba, sendo que os
textos serão produzidos pelos integrantes de um grupo da terceira
idade buscando sempre a partir da realidade da cidade criar uma obra
ficcional com personagens e moradores da região.

12 10173 - Projeto Livro: Imbituba 360 Graus: Paisagens
Poéticas
EQUILIBRIO FEIRAS E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.302.114/0001-38
Processo: 01400.032165/20-12
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 323.242,40
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Produzir obra de valor artístico que se propõe a retratar de

forma poética as nove praias paradisíacas do município de Imbituba
em Santa Catarina, através de aproximadamente 100 imagens pa-
norâmicas em 360 grauscontendo textos e poesias inpirados na exu-
berância da beleza natural do local, que se constituem em paisagens
culturais únicas.

12 10010 - Pessoas&&&Roupas - Um lookbook do Pará
Ricardo Guimarães Ishak
CNPJ/CPF: 695.113.492-87
Processo: 01400.031540/20-12
PA - Belém
Valor do Apoio R$: 236.000,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
O projeto "Pessoas&&&Roupas - Um lookbook do Pará"

tem como meta principal a publicação de um livro documentando
fotograficamente a pluralidade de vestuários como simulacros de
identidades ao redor do Estado do Pará. Com curadoria de Beatriz
Morbach e Caco Ishak, o livro percorreria uma rota por Belém, em
especial, e pelo interior do estado. No lançamento, seria produzida
também uma exposição composta por 40 das fotografias, aberta ao
público.

12 10060 - O Século XIX e a academia no Brasil
Modo Projetos Culturais S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 01.892.297/0001-00
Processo: 01400.031594/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 333.099,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Edição de um livro de arte bilíngue, focalizando a arte aca-

dêmica brasileira no século XIX, com levantamento do patrimônio
artístico existente no país em diversas instituições e coleções. Im-
portantes historiadores e críticos de arte participarão do livro, que
contará com cerca de 150 imagens, constituindo uma fonte de pes-
quisa e estudos rara na bibliografia do Brasil.

12 10351 - A HISTÓRIA DE TRAIRI: A vida e o saber
do

povo
RAPHAEL DE AGUIAR RIBEIRO 00752195905
CNPJ/CPF: 11.584.621/0001-86
Processo: 01400.036971/20-12
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 163.528,20
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto - A HISTÓRIA DE TRAIRI: A vida e o saber do

povo - visa registrar e reconhecer,através de uma obra literária, as
raízes históricas e culturais da cidade Trairi/CE. Consiste em um
trabalho único de resgate e preservação da história e cultura local de
uma importante região brasileira, história esta que, por falta de outras
fontes escritas de informação, está se perdendo com o decorrer dos
anos.
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ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
12 9831 - NEGRA RAÍZ
Antonio Durval do Nascimento
CNPJ/CPF: 022.953.718-99
Processo: 01400.031191/20-12
SP - Osasco
Valor do Apoio R$: 138.972,50
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto Negra Raiz é um musical que será realizado no dia

da Consciência Negra e é dedicado à reflexão e inserção do negro no
Brasil. Este musical é um show de MPB em homenagem aos grandes
nomes de pessoas da etnia negra que marcaram a história do Brasil e
no mundo, a exemplificar, Madre Tereza de Calcutá, Nelson Mandela,
Zezé Motta, Clementina de Jesus, Pelé, Dona Ivone Lara, Milton
Gonçalves, entre outros.

12 9783 - CD Remanso de Rio Largo
Celso Adolfo Marques
CNPJ/CPF: 156.004.756-91
Processo: 01400.031145/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 190.503,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Trata-se de projeto para gravação de CD com 10 músicas,

baseadas nos 9 contos do livro Sagarana, de Guimarães Rosa. Serão
produzidos 3.000 CDs por meio do incentivo pleiteado.

12 10246 - Êta Nóis - Quando a viola bota as coisas no
lugar

Artmosphera Produções Artísticas Culturais e Eventos Lt-
da.

CNPJ/CPF: 11.979.336/0001-64
Processo: 01400.032283/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 552.820,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 30/09/2013
Resumo do Projeto:
O projeto irá gerar a confluência popular entre a viola caipira

para contrapontear com sua xará erudita, a viola de arco; por meio de
um repertório que reúne clássicos do cancioneiro popular. Serão rea-
lizados 5 shows que reúnem no palco viola caipira, viola erudita,
intérprete e percussão, encontro original de linguagens diversas onde
serão apresentados importantes aspectos da música originária no in-
terior de nosso país, música esta que está presente na memória na-
cional.

13 0123 - THE BRASILIAN PINK FLOYD
Isabela Martins de Morais e Silva
CNPJ/CPF: 089.347.776-13
Processo: 01400.000157/20-13
MG - Três Pontas
Valor do Apoio R$: 561.486,10
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar uma turnê de divulgação do trabalho da banda "The

Brasilian Pink Floyd " com 13 shows, por várias 08 cidades do
interior de Minas Gerais (Juiz de Fora, Poços de Caldas, Ouro Preto,
Viçosa, Ubá, São João Del Rei, Divinópolis e Formiga e mais 05
capitais a saber: São Paulo, Belo Horizonte, Rio de Janeiro, Curitiba
e Brasília.

12 9862 - Festival Música do Mundo 4 Edição
Marolo Produções Culturais e Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.360.491/0001-93
Processo: 01400.031226/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 607.950,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A 4ª edição do Festival Música do Mundo será realizada em

Três Pontas, MG, terra de Wagner Tiso e Milton Nascimento e terá,
nos 4 dias: 10 shows na Praça do Centenário, 4 atrações de rua
(grupos folclóricos de folia de reis e congado) , 1 sarau ( Casa da
Cultura), 1 palestra (no Centro Cultural Milton Nascimento), 1 ação
pedagógica nas escolas do município, 8 apresentações no roteiro
musical nos bares e restaurantes da cidade e 4 shows no Centro de
Eventos Wagner Tiso.

13 0065 - CD - YAGO MELLO
Wanderlei Borges de Menezes
CNPJ/CPF: 803.171.111-91
Processo: 01400.000090/20-13
GO - Goiânia
Valor do Apoio R$: 116.836,00
Prazo de Captação: 18/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
- Gravar um CD com 10 músicas do cantor, compositor e

músico Yago Mello; Prensar 2.000 cópias.

PORTARIA No- 72, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1° - Aprovar a complementação de Valor em favor do
projeto cultural relacionado no anexo a esta Portaria, para o qual o
proponente fica autorizado a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
11 0152 - Cia. Nós No Bambu
Instituto de Pesquisa e Ação e Modular - IPAM
CNPJ/CPF: 01.883.949/0001-40
DF - Brasília
Valor Complementar em R$: 45.300,00

PORTARIA No- 73, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionado no anexo à esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18
da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º
9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 6311 - Vem Dançar RS 2012
Lara Rosa Lindenmeyer
CNPJ/CPF: 580.689.290-53
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
12 7353 - A QUINTA ESSÊNCIA...
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
12 7624 - A ÚLTIMA ROSA DE VERÃO
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/08/2013
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
12 0655 - VIRTUOSI 2012
Virtuosi Sociedade Artística Ltda.
CNPJ/CPF: 05.822.512/0001-57
PE - Jaboatão dos Guararapes
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
11 2689 - O SOM INSTRUMENTAL DE BH
YCO Promoções e Produções de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 04.955.354/0001-40
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2013 a 30/06/2013
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 6875 - 6xAlbano
Cineviola Filmes e Comunicação LTDA
CNPJ/CPF: 68.669.787/0001-12
RJ - Três Rios
Período de captação: 15/02/2013 a 31/03/2013
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
11 1034 - Paulo Freire Memória e Presença: preservação e
democratização do acesso ao patrimônio cultural brasi
Instituto Paulo Freire
CNPJ/CPF: 69.270.486/0001-84
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 30/04/2013
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
10 1790 - COSTURAS IMPOSSÍVEIS
ERICSON RODRIGUES GUIMARÃES MEDRONHO
CNPJ/CPF: 051.460.567-73
RJ - Rio das Ostras
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013

10 11611 - 365 Igrejas da Bahia - Etapa II
Arteiros Produções
CNPJ/CPF: 11.921.610/0001-44
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
12 6569 - Plano Anual de Atividades Crescendo com Arte -
2013
Casa do Bom Menino de Arapongas
CNPJ/CPF: 77.355.675/0001-88
PR - Arapongas
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013

PORTARIA No- 74, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1° - Aprovar a redução de Valor em favor dos projetos
culturais relacionados nos anexos I e II a esta Portaria, para os quais
os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações
ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do Artigo
18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 4237 - SEAD/2012 EMPREENDEDORISMO COM
S U S T E N TA B I L I D A D E
Associação de Violino de Fraiburgo
CNPJ/CPF: 02.220.027/0001-15
SC - Fraiburgo
Valor reduzido em R$: 2.750,05
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
11 13405 - Esplendores do Vaticano
T4F Entretenimento S.A
CNPJ/CPF: 02.860.694/0001-62
SP - São Paulo
Valor reduzido em R$: 2.905.433,40
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
08 9436 - Ampliação e Modernização do Presépio Pipi-

ripau
Fundação Rodrigo Mello Franco de Andrade
CNPJ/CPF: 31.605.058/0001-92
MG - Belo Horizonte
Valor reduzido em R$: 45.400,00
ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 18)
09 0803 - Título: Nômade-Rastros de Percurso em Curso
Mário Márcio da Silva
CNPJ/CPF: 07.601.422/0001-61
MG - Belo Horizonte
Valor reduzido em R$: 23.549,44

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
10 3727 - COMUNIDADE SAMBA DA VELA:
REVELANDO NOVOS COMPOSITORES DE SAMBA
Associação Cultural Comunidade Santo Amaro
CNPJ/CPF: 06.309.865/0001-10
SP - São Paulo
Valor reduzido em R$: 25.180,00

PORTARIA No- 75, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1º - Aprovar a alteração da razão social do projeto abai-
xo relacionado:

PRONAC: 12 6833 - "Invernada Artística do CTG Unidos
Pela Tradição Riograndense", portaria de aprovação nº 609/12 de 29
de outubro de 2012 e publicado no D.O.U. em 30 de outubro de
2012.

Onde se lê: Neuza Marguit Peroza
Leia-se: Neusa Marguit Peroza
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

RETIFICAÇÃO

Retificar o prazo de captação do projeto na portaria de pror-
rogação Nº 0001/13 de 02/01/2013, publicada no D.O.U. em
03/01/2013, Seção 1, pág. 7 referente ao Processo:
01400.008463/2011-31, Projeto "COMMANCHE DO PELÔ" - Pro-
nac: 11 3685.

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2013 a 31/03/2013
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Ministério da Defesa
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 400/MD, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso de suas
atribuições legais e conforme o disposto no Decreto nº 5.958, de 7 de
novembro de 2006, e no art. 8º da Portaria Normativa nº 1.418/MD,
de 16 de outubro de 2008, resolve:

Conceder a Medalha Mérito Desportivo Militar às perso-
nalidades civis e militares a seguir relacionadas:

Vi c e - A l m i r a n t e PAULO MAURÍCIO FARIAS ALVES
General de Divisão CARLOS ALBERTO NEIVA BARCELLOS
General de Divisão R/1 CARLOS ROBERTO TERRA AMARAL
Major-Brigadeiro do Ar
R/1

PAULO JORGE BOTELHO SARMENTO

Secretária Nacional de Se-
gurança Alimentar e Nutri-
cional do MDS

MAYA TAKAGI

Contra-Almirante (IM) SAMY MOUSTAPHA
Contra-Almirante AFRÂNIO DE PAIVA MOREIRA JUNIOR
Contra-Almirante ANTONIO CARLOS SOARES GUERREIRO
Contra-Almirante (FN) GILMAR FRANCISCO FERRAÇO
General de Brigada R/1 JOSÉ EUSTÁQUIO NOGUEIRA GUIMA-

RÃES
Ministra de 2ª Classe VERA CÍNTIA ÁLVAREZ
Brigadeiro do Ar CARLOS AUGUSTO AMARAL OLIVEIRA
Brigadeiro Intendente EURICO JORGE DE LIMA
Chefe de Gabinete do Mi-
nistro do Esporte

VICENTE JOSÉ DE LIMA NETO

Diretor do Depto de Estru-
turação e Integração de Sis-
temas Públicos Agroalimen-
tares do MDS

JOÃO TADEU PEREIRA

Diretora do Depto de Pla-
nejamento e Gestão Estraté-
gica do Ministério do Espor-
te

CÁSSIA DAMIANI

Diretor do Depto de Gestão
Interna do Ministério do Es-
porte

MÁRCIO SIMÃO

Consultor Jurídico do Mi-
nistério do Esporte

PITÁGORAS DYTZ

Capitão de Mar e Guerra
(Md)

ÁLVARO FIGUEIREDO BISNETO

Capitão de Mar e Guerra
(FN)

JOSÉ AYRES BRUM BENCARDINO

Capitão de Mar e Guerra ANDRÉ PEREIRA MEIRE
Capitão de Mar e Guerra ROGERIO DA ROCHA CARNEIRO BASTOS
Capitão de Mar e Guerra
(T)

MÁRCIO ANDRE PIRES PEREIRA

Capitão de Mar e Guerra
(RM1-T)

REGINA CLAUDIA POUMAN E MOREIRA
SALGADO

Coronel Médico WALDICIR ROSA DA SILVA
Coronel de Cavalaria CARLOS JORGE JORGE DA COSTA
Coronel de Cavalaria MAURO SINOTT LOPES
Coronel de Infantaria ANTÔNIO MANOEL DE BARROS
Coronel de Infantaria CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA COSTA
Coronel de Infantaria PEDRO CELSO COELHO MONTENEGRO
Coronel de Cavalaria PAULO ROBERTO RODRIGUES PIMENTEL
Coronel R/1 ALBERTO CARLOS DE MELLO FONSECA
Coronel R/1 PEDRO ARAMIS DE LIMA ARRUDA
Coronel R/1 ITAMAR TORREZAM
Coronel R/1 HÉLIO BAPTISTA LYRA
Coronel R/1 CARLOS ALBERTO CENTENO DA SILVA
Coronel R/1 MARCOS SOUZA PASTORI
Coronel R/1 MARCUS GERSON CORDEIRO VINHAS
Coronel R/1 SÉRGIO DIAS DA COSTA AITA
Coronel R/1 FERNANDO DELAYTI MACHADO
Coronel R/1 EDUARDO JOSÉ NUNES FONSECA
Coronel Refº HÉLIOS MALEBRACHE OLBRISCH FRE-

RES
Coronel Refº LEONIDAS DA FONSECA
Coronel Refº LUCIO ALFREDO DO MONTE GOMES
Coronel Aviador FERNANDO ALMEIDA RIOMAR
Coronel Aviador PAULO ROBERTO GONZAGA DE OLIVEI-

RA
Coronel Aviador R/1 UBIRATAN DIAS JOSÉ
Coronel Intendente R/1
(Aer)

LIDÉRCIO JANUZZI

Coronel Intendente R/1
(Aer)

JOÃO ROBERTO PIRASSINUNGA

Coronel Aviador R/1 RANDOVAL RIBEIRO BORGES
Senhor MAURÍCIO ASSUMPÇÃO SOUZA JÚNIOR
Senhor RICARDO DE MESQUITA CALMON
Senhor ROBERTO MÁRIO CLAUSI
Senhor ROMILSON DE ALMEIDA VOLOTÃO
Senhor EUGÊNIO MARCELLO BORGES PERES
Senhor AMAURI APARECIDO BASSOLI DE OLIVEI-

RA
Capitão de Fragata (T) MARCOS VINÍCIUS LÚCIO
Tenente-Coronel R/1 SERGIO DINIZ RODRIGUES
Tenente-Coronel R/1 FRANCISCO CARLOS ROCHA DE PAIVA
Tenente-Coronel R/1 LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA CORRÊA
Tenente-Coronel R/1 HEITOR JOSÉ DE SOUZA
Tenente-Coronel Infantaria
(Aer)

CARLOS MACEDO QUINTANS

Tenente-Coronel Infantaria
(Aer)

ALEXANDRE OKADA

Tenente-Coronel Infantaria
(Aer)

LEONARDO PERDIGÃO DE OLIVEIRA

Tenente-Coronel Aviador
R/1

MARCO ANTÔNIO BURKHARD SCHERER

Senhora VIVIANE COELHO LOURENÇO
Senhora CARLA BELIZÁRIA FERREIRA VIANA
Capitão de Corveta (T) FLÁVIO FRANCISCO BARBOSA ALMEIDA

Capitão de Corveta (T) CARLOS EDUARDO MATOS DE SOUZA
Capitão de Corveta ALESSANDER FELIPE IMAMURA CARNEI-

RO
Capitão de Corveta (T) OSVALDO RAIMUNDO PINHEIRO DE SOU-

ZA
Capitão de Corveta (IM) GERCELI RODRIGUES FERREIRA
Capitão de Corveta (RM1-
T)

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

Major de Intendência ALEXANDRE MAGNO VIEIRA FRANÇA
Major de Infantaria JADER MESSIAS CHERES
Major QCO JAIR VINNICIUS RAMOS DA VEIGA
Major de Engenharia KELMERSON HENRI BUCK
Major de Cavalaria ÉLVIO DE DEUS GULART
Major de Infantaria RODRIGO VERÔNIMO LAMEIRA
Major de Infantaria GUILHERME FARIA DA SILVA
Major Aviador GUSTAVO DE PAULA DOS SANTOS
Major QFO PED R/1 (Aer) EDINEIA TERZI
Major R/1 (Aer) LUIZ ERNESTO KRAU E SILVA
Senhor AMILTON BARRETO DE BARROS JÚNIOR
Senhor JOÃO GABRIEL DINIZ SANTOS
Senhora MICHELLE TÁPIAS
Senhora MARCELLE MARIE KELLER
Senhora REGINA CÉLIA DE SOUZA LEMOS ANTU-

NES DA SILVA
Senhora NAHYARA DA SILVA RAMOS
C a p i t ã o - Te n e n t e RICARDO DO NASCIMENTO LEIRA
Capitão-Tenente (CD) MARTHA BONEL RIBAS MOREIRA TOLFO
Capitão-Tenente (AA) FÁBIO NARIO PESSÔA
Capitão-Tenente (T) FELIPE PICCO PAES LEME
Capitão de Infantaria WAGNER SIQUEIRA ROMÃO
Capitão de Cavalaria DANIEL VARGAS DOS SANTOS
Capitão de Cavalaria EDUARDO SCHLUP
Capitão de Cavalaria VINÍCIUS ALBANO ALMEIDA LEAL
Capitão de Intendência TIAGO CABRAL SILVA
Capitão de Infantaria THALES RABELO METRE
Capitão QOFARM (Aer) MARCÍLIO XAVIER FURTADO
Capitão Aviador DIEGO GABRIEL DA SILVA
Capitão QOEA SVA (Aer) ELIAS BATISTA DOS SANTOS FILHO
Capitão QOEA ARM R/1
(Aer)

WILTON ALVES MALAQUIAS

Capitão QOEA GDS R/1
(Aer)

ÉLCIO DA ROCHA FERNANDES

1º Tenente (RM2-S) LEONARDO AUGUSTO TROCCOLI DE ME-
DEIROS

1º Tenente (RM2-T) ROBSON LUIZ DE SOUZA ALHADAS
1º Tenente (RM2-T) LEONARDO JOSÉ MATARUNA DOS SAN-

TO S
1º Tenente (RM2-T) CARLOS HENRIQUE RIOS RODRIGUES

AV E I R O
1º Tenente (RM2-S) ADRIANA AMARAL DO ESPIRITO SANTO
1º Tenente (RM2-S) WAGNER RODRIGUES MARTINS
1º Tenente (RM2-T) JULIANA DE CAMPOS ECHEVERRIA
1º Tenente (RM2-S) GISELE DE PAIVA LEMOS
1º Tenente de Infantaria ANDRÉ SILVA TORRES
1º Tenente de Infantaria LUÍS ARMANDO CAMARGO BARROSO

MAGNO
1º Tenente Farmacêutico KEYNES FERNANDO TEIXEIRA
1º Tenente R/1 JOÃO ALFREDO CANTARELLI
1º Tenente R/1 JAIR GOMES DA SILVA
1º Tenente Intendente (Aer) ROBERTA LUZ CABO DE ALMEIDA
1º Tenente Intendente (Aer) CRISTINA BADARÓ BAPTISTA DE MELLO
Suboficial (CN) EDSON TENORIO SILVA
Suboficial (FN-EF) REGINALDO DE JESUS
Suboficial (FN-CN) GILSON ALCANTARA DE MENDONÇA
Suboficial (EP) ALEXSANDRO SATURNINO MARTINS
Suboficial (ET) MARCELO FARIA PORTO
Subtenente de Artilharia JEAN CARLOS KALB
Subtenente de Comunica-
ções

JULIO LOUZADA

Subtenente de Artilharia DÉCIO SILLOS SANTOS JUNIOR
Subtenente R/1 AUGUSTO ANTÔNIO MUNCK
Subtenente R/1 JOSÉ OTAVIO FRANCO DORNELLES
Suboficial SAD (Aer) SÉRGIO LUIZ LEITE
Suboficial SAD (Aer) ALEXANDRE FERREIRA MATHIAS
Suboficial SOB (Aer) JOELSON FERNANDES DE ANDRADE
Suboficial SGS (Aer) RICARDO ALVES DE CASTRO
Suboficial SOB (Aer) HELIO CARLOS LIMA DE ABREU
Suboficial SDE (Aer) LUIZ FERNANDES XAVIER
Suboficial SGS (Aer) ADOLFO GOMES MAIA
Suboficial BFT (Aer) ARMANDO LUIZ DE SOUZA GUIMARÃES
Suboficial QFG SAD (Aer) ELIZABETH PEDREIRA AFFONSO
Suboficial SGS (Aer) ÉLINTON CARNEIRO PONTES
Suboficial SAD R/1 (Aer) JADER EMMANOEL DOS SANTOS CAM-

PELLO
Senhora VANDA MARIA DE ARAÚJO VILLAS
Senhora DORVANDA JOSÉ FERREIRA
1º Sargento (FN-MO) MANOEL BATISTA DE ARAUJO JUNIOR
1º Sargento (SI) MANOEL JOSE DA SILVA FILHO
1º Sargento (FN-IF) MARCELO BARROSO
1º Sargento de Infantaria MARCELO JULIO DE OLIVEIRA RAMOS
1º Sargento BSP (Aer) HERMES GONÇALVES XAVIER DE LIRA
2º Sargento (ES) GUICHARD DINAVAN OLIVEIRA
2º Sargento de Cavalaria SANDRO CAETANO MORENO
2º Sargento SAD (Aer) MARCOS VINÍCIUS FRANCO
3º Sargento (PD) JEFFERSON LUIZ ALVES DE SOUZA
3º Sargento (ES) FABRÍCIO PARAVIDINO DA SILVA
3º Sargento (EP) LINDOMAR FELIX FERREIRA
3º Sargento QE ODILON PENTEADO JÚNIOR
3º Sargento QE MARCO AURÉLIO DELGADO
3º Sargento STT RODRIGO OCTAVIO COELHO DA ROCHA E

CASTRO
3º Sargento STT JURACI MOREIRA JÚNIOR
3º Sargento STT MÁRCIO WENCESLAU FERREIRA
3º Sargento STT TATIANE MAYUMI SAKEMI

3º Sargento STT BRUNO PEREIRA MATHEUS
3º Sargento STT MARCUS VINÍCIUS FERNANDES
3º Sargento STT LUCAS VINÍCIUS YOKOO SALATTA
3º Sargento STT JOANNA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO

FRANCO DE SÁ
3º Sargento STT PÂMELLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
3º Sargento STT LUIS ROGÉRIO LIMA ARAPIRACA
3º Sargento STT CARLA PRISCILA MORENO
3º Sargento STT VANESSA PAOLIERI GIANINNI
3º Sargento STT WESLEY REBOUÇAS MATOS
3º Sargento STT RAPHAELLA GALACHO PIMENTEL RA-

MOS PEREIRA
3º Sargento STT FLAVIA ALVARENGA FERNANDES
3º Sargento Refº ORLANDO CANI
3º Sargento QESA SAD R/1
(Aer)

JORGE LUIZ RIBEIRO PORTELA

3º Sargento QESA SGS R/1
(Aer)

PAULO ROBERTO PARMANHANI

Cabo SAD (Aer) MARCUS VINÍCIUS DO NASCIMENTO
F O RT U N ATO

Marinheiro RM2-EP FERNANDA GARCIA
Marinheiro RM2-EP CAROLINA DE LIMA FURRIELA PEREIRA
Marinheiro RM2-EP JULIANA MARANGONI MARIN
Marinheiro RM2-EP ERIKA DE SOUSA MIRANDA
Marinheiro RM2-EP VANESSA VIEIRA SELES
Marinheiro RM2-EP APARECIDA SANTANA SOARES
Marinheiro RM2-EP DANDARA MENDES ANTONIO
Marinheiro RM2-EP TALISCA JEZIERSKI DOS REIS
Marinheiro RM2-EP MAYRA AGUIAR DA SILVA
Marinheiro RM2-EP MICHELLE LENHARDT
Marinheiro RM2-EP MYKE MICHEL RIBEIRO DE CARVALHO
Marinheiro RM2-EP ALINE LEONE DOS SANTOS
Marinheiro RM2-EP JOSE CARLOS GOMES MOREIRA
Marinheiro RM2-EP JULIÃO DE MIRANDA HENRIQUES NETO
Soldado FELIPE EIDJI KITADAI

CELSO AMORIM

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 23.806/08 - Plataforma "SEDCO 707"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representação de Parte:
Autor : Antônio Carlos Souza de Jesus
Advogado : Dr. João Tancredo (OAB/RJ 61.838)
Representado : Transocean Brasil Ltda.
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio (OAB/RJ

63.503)
Representado : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
Advogado : Dr. Nilton Antonio de Almeida Maia (OAB/RJ

67.460)
Despacho : "Defiro o requerimento às fls. 812 e 814; e

quanto a dilação requerida, prazo de 15 (quinze) dias."
Proc. nº 24.774/10 - NM "NEUSA" e outra EMB
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Eudvan de Melo Lucena (Comandante)
Advogado : Dr. Ezequiel Balfour Levy OAB/RJ 63.114
Representado : Alexandre da Silva Oliveira (Imediato)

OAB/RJ 95.226
Advogada : Dra. Fabiana Simões Martins OAB/RJ 95.226
Despacho : "Defiro o requerimento às fls. 434. Ao repre-

sentado prazo de 05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.074/10 - EMB Sem Nome
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Cristiano Vital da Silva (Condutor)
Defensora : Suzana de Queiroz Alves (DPU/RJ)
Representado : Alcides de Sá (Proprietário)
Advogado : Dr. Cícero Almeida da Silva OAB/AL 3.195
Despacho : "Aos representados para Provas."
Prazo : "05 (cinco)dias."
Proc. nº 24.258/09 - Plataforma "PETROBRAS XXXIV"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Edson Clementino de Sousa (Supervisor de

Tu b u l a ç õ e s )
Advogado : Dr. José Oswaldo Guimarães de Abreu (OAB/SP

120.086)
: Nelson Fernando Eltz (Técnico de Segurança)
Advogada : Drª Maria de Fátima dos Santos Eltz (OAB/ES

13.685)
Despacho : "Aos representados, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias, contados em dobro."
Proc. nº 26.085/11 - BP "DEUS ME GUIA"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Pedro Batista da Cruz (Mestre/Proprietário)-

Revel
Representado : Guilherme Silva de Aquino (Mergulhador) -

Revel
Despacho : "Aberta a Instrução. À D. Procuradoria, para

provas."
Prazo : "05 (cinco)dias, contados em dobro."
Proc. nº 26.069/11 - LM "VILAJ"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
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Representado : Agostinho Luis dos Santos (Condutor)
Advogado : Dr. Jorge Alberto Barouch OAB/RJ nº 106.401
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.833/10 - BP "ADRIANA" e outra EMB
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Francisco Germano Neto (Mestre) e
: Associação de Moradores de Redonda - CE (Proprietária)
Advogado : Dr. José Roberto Justino de Aguiar (OAB/CE

6.547)
Despacho : "Ao Representado para Alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.995/10 - NM "CAPE CHARLES"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : TECONDI - Terminal para Contêineres da

Margem Direita S/A
Advogado : Dr. Nilo Dias de Carvalho Filho OAB/SP

69.555
Despacho : "Ao Representado para Alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.240/10 - NM "CAP SAN AUGUSTIN"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Olavo de Lima Junior (Operador de Por-

têiner)
Advogado : Dr. Henrique Oswaldo Motta OAB/RJ 18.171
: Tomasz jacek Wlodarczyk (Comandante)
Advogada : Drª Carolina Alves Costa OAB/RJ 145.878
Despacho : "Ao Representado para Alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.329/10 - LM "FRONT ROLL"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : José da Rocha Costa Júnior (Condutor) -

Revel
Despacho : "Ao Representado para provas."
Prazo : "05 (cinco)dias."
Proc. nº 25.725/11 - "CONCEIÇÃO DE ABAETÉ III"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : José Gracildo de Carvalho (Proprietário/Co-

mandante)
: Luis Afonso Brandão Pantoja (Conferente de carga)
Advogado : Dr. Santino Sirotheau OAB/PA 6.987
: Nicklauda Gomes e Gomes (Tripulante) - Revel fl. 182
: Manoel Ribeiro (Tripulante) - Revel fl. 182
: Marcio Rodrigues (Tripulante) - Revel fl. 182
Advogado : José Fernando Martins da Silveira OAB

22.496
Despacho : "Aos representados para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.036/11 - Rb "MAERSK VEGA"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Joaquim Alves Neto Júnior (Segundo Oficial

de Náutica)
Advogada : Dra. Maria das Neves Santos da Rocha OAB/RJ

61.673
Despacho : "Ao representado para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.152/11 - BM "AZEVEDO"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Nelson Dutra dos Reis (Proprietário/Coman-

dante)
Advogado : Dr. Reginaldo Castro Guimarães OAB/PA

12.738
Despacho : "Ao representado para Alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.209/11 - LM "ARTEMIS"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Henrique Zavascki Turra (Condutor)
Advogado : Dr. Antônio Renato Franco OAB/DF 35.464
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.252/11 - barcaça "SUPERPESA IX"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Francimario de Souza Santos (Ajudante de

Convés III)
Advogado : Dr. Francisco Lopes da Silva - OAB/RN 1.935
Representado : José Pereira de Souza (Ajudante de Convés

I)
Advogado : Dr. Dario Silva e Lima OAB/RN 4.687
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.564/11 - NM "THOR JÚPITER"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Chaiyan Koopklang (Comandante)
Advogada : Dra. Fernanda A. Brito Barbosa OAB/PE

15.927
Despacho : "Indefiro o pedido da PEM de fls. 115/115v.

Manifeste-se se pretende produzir provas e, caso não queira, intimem-
se o representado para que diga se pretende produzi-las, justifican-
do."

Proc. nº 26.777/12 - Rb "MARABÁ I"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Francisco Ernande Queiroz Dantas (Coman-

dante)
Advogado : Dr. Raniere Maciel Queiroz Emídio OAB/RN

9.089
Despacho : "Aos representados para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.931/12 - "GRANDE ARGENTINA"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Lars Sordal (Comandante)
Advogado : DR. Luciano Penna Luz (OAB/RJ Nº 102.831)
Despacho : "Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.167/10 - Rb "MC LOG PARÁ" e outras EMB
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : MC LOG S/A Logística & Transporte (Ar-

madora); e
: Andrelino Neto Pantoja Gomes (Comandante)
Advogado : Dr. Ferdinando Gabriel Domingues OAB/PA

1.421
Despacho : "Aos Representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. Nº 25.436/10 - BP "DON ANDRÉ"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representados : Nelzi Assi Veloso (Mestre)
: Nicélio Assi Veloso (Proprietário)
Advogado : Dr. Sidney de Souza OAB/SC 10.455
Despacho : "Ao representado para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.497/10 - Lancha "MANGUEZAL" e outra

EMB
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Edson Luiz de Souza (Condutor inabili-

tado)
Advogado : Dr. João de Souza Vasconcelos Neto OAB/SP

175.019
: Daniel Ravanelli Losada (Proprietário)
Advogado : Dr. Armando Cunha Junior OAB/SP 78.533
Despacho : "Aos representados, para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.667/11 - Draga "HAM 309"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representada : Maria Aparecida Pacheco Marques
Advogada : Dra. Larissa Fehlauer Silva OAB/SC 30.262
Despacho : "À representada, para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. Nº 25.997/11 - lancha "MAPIK"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Antônio Carlos Antunes (Responsável pelo

jet-ski)
Defensor : Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho

(DPU/RJ)
Representada : Silvia Helena Arizio Stella (Proprietária)
Advogada : Dra. Lorena Mendes dos Santos OAB/RS

13.877
Despacho : "Aos representados para Provas."
Prazo : "05 (cinco)dias."
Proc. Nº 25.998/11 - Balsa "CARLOS GOMES I"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Município de Carlos Gomes; e
: Natálio Antonio Babinski (Condutor)
Advogado : Dr. Narciso Paludo OAB/RS 15.136
Despacho : "Aos representados para Provas."
Prazo : "05 (cinco)dias."
Proc. Nº 26.237/11 - Canoa sem nome
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Bartolomeu Moura Júnior (Proprietário/Con-

dutor)
Advogado : Dr. Francieliton Ribeiro dos Santos de Albernaz

OAB/TO 2.607
Despacho : "Aos representados para Provas."
Prazo : "05 (cinco)dias."
Proc. nº 26.294/11 - plataforma "PETROBRAS III" e outras

Emb...
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Vitaliano Teixeira Dantas (Comandante)
Advogada : Dra. Maria das Neves Santos da Rocha OAB/RJ

61.673
Representado : Inácio Oliveira Acciolly Lins (Prático)
Advogada : Dra. Ana Lourdes Mello de Figueiredo OAB/RJ

84.339
Representado : Denilson Santana (Comandante)
Advogado : Dr. Carlos Roberto Oliveira da Silva OAB/BA

36.612
Despacho : "Ao Representado para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.587/11 - "KEMPTON" e outras Emb.
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção

Representados : Manuel Pereira Miranda (Comandante)
: Ronaldo de Sousa Queiroz (Tripulante)
Advogado : Dr. Rômulo Sarmento dos Reis OAB/AM

5.435
Despacho : "Rejeito a preliminar de ausência da especi-

ficação de sanção suscitada pelo representado em fls. 345, tendo em
vista ser tarefa exclusiva do Tribunal Marítimo efetuar a dosimetria
da pena, como muito bem fundamentado pela D. Procuradoria às fls.
360/361."

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.624/12 - RB "BERTOLINI VI"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Transportes Bertolini Ltda. (Armadora).
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9.142
Despacho : "Ao Representado para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.991/12 - BM "ANDRADE"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Raimunda de Seixas Andrade (Proprietária)
Advogado : Dr. Adson José Messias Ribeiro OAB/AM

6.534
Despacho : "Ao Representado para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."

Em 15 de fevereiro de 2012.

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 25.922/11 - Rb "SANTO ANTÔNIO II", balsa
"SANTO ANTÔNIO V" e outra Emb.

Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : José Maria da Silva (Comandante)
Advogado : Dr. Jorge Kleiton Reis de Araújo OAB/AP

1 . 6 11
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Proc. nº 25.506/10 BM "SANTO EXPEDITO II"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Edson Viana de Castro (Comandante) - Re-

vel
Advogado : Dr. Oséas Alves dos Santos Filho OAB/PE nº

14.603
Representada : Élen Cristina Reizer (Fretante) -
Defensor : Dr. Carlos Alberto Biazi (DPU/RO)
Despacho : "Ao representado, para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias, contados em dobro."
Proc. nº 26.287/11 - NM "ROYAL CHORALE"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Carlos Mendoza Garcia Júnior (Comandan-

te).
Defensor : Dr. Renan de Araújo de Souza (DPU/RJ)
Despacho : "Ao representado, patronado pela D. DPU, para

alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias, contados em dobro."
Proc. nº 26.319/11 - LM "PATI"
Relator : Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Kleber José Elias do Nascimento Filho (Mes-

tre)
Advogado : Dr. Paulo Fernando de Oliveira Aguiar OAB/RJ

nº 44.890
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.030/09 - LM "JICA I"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Antônio Augusto Cardoso Fagundes (Con-

dutor)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo: : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 24.388/09 - Iate "COMTE MAURIAN"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Centrais Elétricas do Pará S.A. (CELPA)
Advogada : Dra. Elaine Barroso Santos OAB/RJ 118.344
Representado : Jonilson dos Santos (Condutor inabilitado)
Representado : Mauricio de Abreu Teixeira (Responsável)
Advogada : Dra. Aline Neves Hoyos OAB/PA 15.512
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 24.408/09 - NM "ALIANÇA IPANEMA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Renato do Amaral Vasconcelos (Comandan-

te)
Defensora : Dra. Amanda Fernandes Silva de Oliveira
..............: João Paulo Dias Souza (Prático)
Advogada : Dra. Maria Altamira de Souza OAB/AM 6.959
Despacho : "Em face do silêncio do representado João Paulo

Dias Souza acerca do despacho à fl. 240, indefiro a produção da
prova oral ratificada à fl. 236."

Proc. nº 24.706/10 - "RIO ITAJAÍ"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
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Representado : Vicente Ferreira da Silva (Proprietário)
Advogado : Dr. Diogo Jacome Bezerra Diniz OAB/RN

8.054
Representado : Osenildo Dias Quirino (Tripulante)
Advogado : Dr. Marcelo Alexandre da Rocha Leão OAB/RN

4.498
Representado : Francisco Rangel dos Santos (Tripulante)
Representado : William de Andrade Silva (Tripulante)
Representado : Francisco das Chagas Miranda da Silva (Tri-

pulante)
Despacho : "Em face do cumprimento dos mandados de

citação às fls. 150, 151 e 180 e da Certidão à fl. 183, declaro a revelia
dos representados Francisco das Chagas Miranda da Silva, Francisco
Rangel dos Santos, e William de Andrade Silva."

Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.836/10 - Rb "RIO PARNAÍBA" e outras EMB
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Benedito Pereira da Silva (Imediato) - Re-

vel
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.808/10 - lancha sem nome, não inscrita
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Ventura Mar Indústria e Comércio de Em-

barcações Ltda. (Fabricante)
Advogada : Dra. Ana Luisa Sousa Faria OAB/AM A/710
: Sumaia Marly Salomão (Proprietária/Armadora)
Advogado : Dr. Welington Sena de Oliveira OAB/RR 272-

B
: José Augusto Marroquim de Souza (Tripulante inab.)- Re-

vel
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.072/10 - "BORA BOLA" e "TUITA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Renato Gomes Pinto (Condutor inabilitado)
Despacho : "Em face do cumprimento do mandado de ci-

tação à fl. 166 e da certidão à fl. 168, declaro a revelia do re-
presentado Renato Gomes Pinto."

Proc. nº 25.103/10 - "CMTE BRUNO DE BUJARU"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Vanderlei Carvalho Lobo (Proprietário/Co-

mandante)- Revel
: Waldemir Silva Soeiro (Tripulante não Habilitado) - Re-

vel
Despacho : "Declaro a revelia dos representados Vanderlei

Carvalho Lobo e Waldemir Silva Soeiro, tendo em vista o cum-
primento dos mandados de citação à fl. 148, da Certidão à fl. 149 e
por estarem eles em local ignorado. Após, à DPU para apresentar
defesa em favor dos representados citados por edital.

Proc. nº 25.515/10 - "LADY JANETTE" e "AQUAHO-
LIC"

Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Valcir Nascimento do Rosário (Mestre)
: Samantha Raimundo Ramos (Mestre)
Despacho : "Em face do cumprimento dos mandados de

citação às fls. 100 e 106 e da Certidão à fl. 108, declaro a revelia dos
representados Samantha Raimundo Ramos e Valcir Nascimento do
Rosário."

Proc. nº 24.475/09 - NT "SUNLIGHT VENTURE"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Alain Jair Buitrago Pinzon (Comandante)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9.142
Representação de Parte:
Autor : Alain Jair Buitrago Pinzon (Comandante)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9.142
Representado : Giuseppe Scarrozza (Comandante)
Advogados : Dra. Rachel Pinaud OAB/RJ 114.782
: Dr. Samuel Sigilião OAB/RJ 140.702
Assistentes da PEM -
Autor: :DS LRENDITE-FONDS NR. 103 MT SUNLIGHT

VENTURE GMBH & CO. TANKSCHIFF KG
Advogado : Dr. Godofredo Mendes Vianna OAB/RJ

73.562
Autor : Giuseppe Scarrozza (Comandante)
Advogados : Dra. Rachel Pinaud OAB/RJ 114.782
: Dr. Samuel Sigilião OAB/RJ 140.702
Despacho : "Havia às fls. 337 determinado que os autos

fossem a plenário para análise do pedido de delegação de atribuições
de instrução, porém, verifico que tanto a Douta PEM como seu
assistente, DS Rendite Fonds não foram intimados para apresentar
quesitos. Assim, abro vista à PEM para que apresente quesitos para a
oitiva da testemunha arrolada pelo Representado Alain Jair Buitrago
Pinzon, a se realizar perante a Delegacia da Capitania dos Portos em
Macaé e em seguida abra-se vista ao assistente de acusação DS
Rendite Fonds para que apresente também quesitos."

Proc. nº 24.689/10 - Barca "BRIZAMAR" e outra EMB
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representados : Barcas S.A. - Transportes Marítimos (Pro-

prietária e Armadora)
Advogado : Dr. José Washington Castro Freire OAB/RJ

157.961

: Mario Pires Braz (Comandante)
Advogado : Dr. Leonardo Sales de Castro OAB/RJ

11 0 . 4 3 1
: José Iran Batista da Silva (Chefe de Máquinas)
Advogado : Dr. José Washington Castro Freire (OAB/RJ

157.961)
Despacho : "Aos Representados para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias"
Proc. nº 25.890/11 - BP "PARENTE" e outra Emb.
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Manoel Araújo dos Santos (Proprietário)
Advogado : Dr. Marcio Augusto de Souza Melo OAB/RO

2.703
Despacho : "Ao Representado para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.892/11 - lancha "SUYA"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : José Inácio da Silva (Condutor)- Revel
Representado : Rosil Tertuliano da Silva (Comandante)
Advogado : Dr. Ademir Pereira Porto OAB/RJ 37.328
Despacho : "Ao Representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.243/11 - "FOFINHO"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Amarildo Areda (Pescador Profissional)
: Danilo Nakano Areda (Pescador Profissional)
Advogado : Dr. Valter Marelli OAB/PR 38.834
Despacho : "Indefiro a preliminar sucitada pelos represen-

tados Amarildo Areda e Danilo Nakano Areda, fls 144 e 156, tendo
em vista que a representação de fls. 105 à 108 foi elaborada ob-
servando os requisitos legais fixados no art. 282 do CPC e art. 62 do
RIPTM, conforme Parecer da D. Procuradoria de fl. 170v, não ha-
vendo o que se falar em inépcia da denúncia por não descrever de
forma pormenorizada a conduta considerada delituosa e imputada a
ambos os representados."

Prazo : "10 (dez) dias"
Proc. nº 26.732/12 - canoa "FÉ EM DEUS"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Manoel de Oliveira Ramos (Proprietário/Con-

dutor)
Advogado : Dr. Marconde Martins Rodrigues OAB/AM

4.695
Despacho : "Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.919/12 - NM "RBD OCEAN OF JOY"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Edson Bezerra da Silva (Prático)
Advogado : Dr. Caio César da Silva Carvalho OAB/RJ nº

145.031
Representado : Omprasad Patnaik (Comandante)
Advogado : Dr. Marcio Augusto de Souza Melo OAB/RO

2.703
Despacho : "Defiro."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.944/12 - NM "CASTILLO DE AREVALO"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Antônio Cabral dos Santos (Comandante)
Advogado : Dr. Bernardo Lucio Mendes Vianna OAB/RJ

66.683
Despacho : "Ao Representado:
1) Conhecer documentação acostada de fls. 128, 130 a

139;
2) Quanto ao item 2 de fls. 124, quesitos deverão ser apre-

sentados em conformidade com o Art. 110 do RIPTM; e
3) Designo dia 06/03/2013, 09:30h, depoimento pessoal de

Antônio Cabral dos Santos, no Tribunal Marítimo (Av. Alfred Aga-
che, s/n - Praça XV de Novembro - Rio de Janeiro - RJ Tel.:
(21)2104-6545 - Fax: (21) 2104-6706)"

Prazo : "05 (cinco) dias."

Em 7 de fevereiro de 2013.

SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO
DE PROCESSOS JURÍDICOS

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO (PEM)

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria da Marinha, com pedido de Ar-
quivamento:

N° do Processo: 25115/2010
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: MARRAFÉ / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

P O RTO
Tipo: BOTE
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: RIO TIBAJI / PRIMEIRO DE MAIO -

PR
Data do Acidente: 15/02/2010
Hora: 17H45
Data Distribuição: 20/07/2010
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PA-

DILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO CEZAR BOKEL
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 26855/2012
Acidente / Fato:
MORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: PÉ QUENTE II / EMBARCAÇÃO DE ALTO

MAR
Tipo: ESCUNA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DO BALNEÁ-

RIO BARRA DO SUL / SC
Data do Acidente: 04/11/2011
Hora: 21H
Data Distribuição: 20/03/2012
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PA-

DILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dra. ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 26874/2012
Acidente / Fato:
AVARIA DE MÁQUINAS
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SPARTA MX / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

P O RTO
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: ILHA REDONDA / RIO DE JANEIRO

- RJ
Data do Acidente: 14/09/2011
Hora: 14H30
Data Distribuição: 23/03/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PA-

DILHA
PEM: Dra. ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 26948/2012
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: TUBARÃO VIII / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR

E PORTO
Tipo: BOTE
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO DA ILHA

DAS COBRAS / PARANAGUÁ - PR
Data do Acidente: 20/11/2011
Hora: 17H30
Data Distribuição: 27/03/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PA-

DILHA
PEM: Dra. ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27385/2012
Acidente / Fato:
A B A L R O A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: BERTOLINI LXXXVIII / EMBARCAÇÃO DE IN-

TERIOR E TRAVESSIA
Tipo: REBOCADOR EMPURRADOR
Bandeira: NACIONAL
Nome: BERTOLINI CLXXXIX / EMBARCAÇÃO DE IN-

TERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BALSA
Bandeira: NACIONAL
Nome: NÃO INSCRITA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR

E TRAVESSIA
Tipo: EMPURRADOR
Bandeira: NACIONAL
Nome: CAPITU / EMBARCAÇÃO
Tipo: BALSA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: CANAL DO CARNAPIJÓ / BAÍA DE

M A R A J Ó - PA
Data do Acidente: 18/02/2011
Hora: 19H40
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Data Distribuição: 22/08/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr. LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27411/2012
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: NÃO INSCRITA/ EMBARCAÇÃO DE INTERIOR

E PORTO
Tipo: CATRAIA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: FUNDEADOURO DA BAÍA DE TO-

DOS OS SANTOS
Data do Acidente: 15/02/2012
Hora: 15H
Data Distribuição: 04/09/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PA-

DILHA
PEM: Dra. MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27449/2012
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: NÃO INSCRITA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR

E PORTO
Tipo: CANOA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: RIO NEGRO / IRANDUBA - AM
Data do Acidente: 26/09/2012
Hora: 19H
Data Distribuição: 04/09/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 27454/2012
Acidente / Fato:
ÁGUA ABERTA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: GSF ARCTIC I / EMBARCAÇÃO DE ALTO

MAR
Tipo: PLATAFORMA
Bandeira: ESTRANGEIRA
Local do Acidente: CAIS W-AMRJ-ILHA DAS COBRAS /

RIO DE JANEIRO - RJ
Data do Acidente: 28/04/2012
Hora: 23H10
Data Distribuição: 25/09/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: Dr. LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27466/2012
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: IGOR I / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRA-

VESSIA
Tipo: SAVEIRO
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: BARRA DE COMANDATUBA / UNA-

ILHÉUS
Data do Acidente: 21/15/2012
Hora: 16H
Data Distribuição: 25/09/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PA-

DILHA
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 27469/2012
Acidente / Fato:
A B A L R O A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: CV 08-70-02 / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: BALSA
Bandeira: NACIONAL
Nome: SEM NOME / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: CANOA
Bandeira: NACIONAL
Hora: 22H30
Data Distribuição: 25/09/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: Dr. LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27482/2012
Acidente / Fato:
ACIDENTE COM PESSOA EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SÃO FRANCISCO/ EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E TRAVESSIA
Tipo: BARCO
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: RIO JARI / LARANJAL DO JARI -

AP
Data do Acidente: 08/08/1976
Hora: NÃO INFORMADA
Data Distribuição: 25/09/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dra. MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27523/2012
Acidente / Fato:
MORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: VTC GLOBE / EMBARCAÇÃO DE LONGO

CURSO
Tipo: GRANELEIRO
Bandeira: ESTRANGEIRA
Hora: 14H
Data Distribuição: 03/12/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PA-

DILHA
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 27553/2012
Acidente / Fato:
MORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: BOA VISTA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: GRANELEIRO
Bandeira: NACIONAL
Data/Hora: 30/11/2012 - 11H
Data Distribuição: 16/10/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: Dra. MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27554/2012
Acidente / Fato:
A B A L R O A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: MONTE SINAI II / EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E TRAVESSIA
Tipo: BARCO
Bandeira: NACIONAL
Nome: SEM NOME / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: FLUTUANTE
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: LAGO DE TEFÉ / AM
Data do Acidente: 05/12/2012
Hora: 08H
Data Distribuição: 16/10/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PA-

DILHA
PEM: Dr. LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27556/2012
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SEM NOME / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: BOTE
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: CANAL DO BOQUEIRÃO / ILHA DO

GOVERNADOR - RJ
Data do Acidente: 25/07/2012
Hora: 13H
Data Distribuição: 08/11/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 27585/2012
Acidente / Fato:
MORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: FAXA III / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: BOTE
Bandeira: NACIONAL

Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO ILHA DO
BOM ABRIGO / SÃO PAULO - SP

Data do Acidente: 20/07/2012
Hora: 15H
Data Distribuição: 08/11/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PA-

DILHA
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 26745/2012
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: COMANDANTE NATAL IV / EMBARCAÇÃO DE

INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BARCO
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: RIO ANDIRÁ / MUNICÍPIO DE BAR-

REIRINHA - AM
Data do Acidente: 22/11/2011
Hora: 11H30
Data Distribuição: 06/03/2012
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PA-

DILHA
PEM: Dra. ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27318/2012
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: PSIDON / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: CARGUEIRO
Bandeira: ESTRANGEIRA
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DO LITORAL /

ES
Data do Acidente: 03/032012
Hora: 13H
Data Distribuição: 16/08/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 27501/2012
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: MEI 1 / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRA-

VESSIA
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: BARRA DO SERRINHAÉM / ITU-

BERÁ-BA
Data do Acidente: 30/12/2011
Hora: 04H30
Data Distribuição: 16/10/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: Dra. MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27510/2012
Acidente / Fato:
ACIDENTE DEVIDO A RUPTURA DE CABOS DE

AMARRAÇÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: AMAZON BEAUTY / EMBARCAÇÃO DE ALTO

MAR
Tipo: PETROLEIRO
Bandeira: ESTRANGEIRA
Nome: AMARENA III / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR

E TRAVESSIA
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: PORTO DE VILA DO CONDE - PA
Data do Acidente: 03/04/2011
Hora: 09H50
Data Distribuição: 16/10/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PA-

DILHA
PEM: Dr. LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27518/2012
Acidente / Fato:
ACIDENTE COM PESSOA EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SEM NOME / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: BARCO
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: RIO AMAZONAS / AFUÁ - PA
Data do Acidente: NOV/1972
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Hora: 05H
Data Distribuição: 16/10/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 27532/2012
Acidente / Fato:
MORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: PHUONG DONG 1 / EMBARCAÇÃO DE LONGO

CURSO
Tipo: CARGUEIRO
Bandeira: ESTRANGEIRA
Local do Acidente: EM VIAGEM DE TEMA-GANA X

SANTOS-BR / ALTO MAR
Data do Acidente: 08/01/2011
Hora: 00H04
Data Distribuição: 16/10/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 27551/2012
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ÁGUAS CLARAS / EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E TRAVESSIA
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Nome: SEM NOME / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: CANOA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO SOLIMÕES / COARI-AM
Data do Acidente: 04/08/2011
Hora: 14H30
Data Distribuição: 16/10/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 27582/2012
Acidente / Fato:
AVARIA OU DEFEITO NAS MÁQUINAS, MOTORES
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: BARBARIDADE III / EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E PORTO
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO ILHA

DAS PALMAS / PR
Data do Acidente: 04/03/2012
Hora: 17H
Data Distribuição: 08/11/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 27601/2012
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: PENTA PIAPARA / EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E TRAVESSIA
Tipo: PASSAGEIRO
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: RIO PARANÁ / PAULICÉIA - SP
Data do Acidente: 06/02/2012
Hora: Não Informada
Data Distribuição: 06/02/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

Em 14 de fevereiro de 2013.

DIVISÃO DE REGISTROS

BOLETIM DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2012

FORAM REGISTRADOS NESTE TRIBUNAL,
DURANTE O MÊS, OS SEGUINTES ATOS:

REGISTROS DE PROPRIEDADE
01) Termo:13679
Embarcação: COSAN III
Proprietário: AGRÍCOLA PONTE ALTA S.A
02) Termo:13680
Embarcação: HP I
Proprietário: H.P. LOGÍSTICA E NAVEGAÇÃO LTDA
03) Termo:13681
Embarcação: HP II
Proprietário: H.P. LOGÍSTICA E NAVEGAÇÃO LTDA

04) Termo:13682
Embarcação: HP III
Proprietário: H.P. LOGÍSTICA E NAVEGAÇÃO LTDA
05) Termo:13683
Embarcação: DONA RAIMUNDA V
Proprietário: AURIVALDO MOREIRA DE ALMEIDA
06) Termo:13684
Embarcação: DONA RAIMUNDA VI
Proprietário: AURIVALDO MOREIRA DE ALMEIDA
07) Termo:13685
Embarcação: DONA RAIMUNDA VII
Proprietário: AURIVALDO MOREIRA DE ALMEIDA
08) Termo:13686
Embarcação: POSSANTE L
Proprietário: CAIAMBE NAVEGAÇÃO E COM. LTDA
09) Termo:13687
Embarcação: BATUÍRA
Proprietário: WILSON SONS OFFSHORE S/A
REGISTROS / RENOVAÇÕES DE ARMADOR
Termo: 04136
Armador: MERCOSUL LINE NAV. E LOGÍSTICA LTDA
Termo: 04500
Armador: A. A. COUTO TRANSP. MARÍTIMOS LTDA
Termo: 04754
Armador: AGRÍCOLA PONTE ALTA S.A
Termo: 04755
Armador: H.P. LOGÍSTICA E NAVEGAÇÃO LTDA
Termo: 04756
Armador: OCEANPACT SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA
REGISTROS /AVERBAÇÕES DE ÔNUS
Termo: 03392
Credor: BANCO NAC DE DES ECONOMICO SOCIAL
CNPJ: 33.657.248/0001-89
Devedor: BRAM OFFSHORE TRANSP MARITIMOS LTDA
CNPJ: 07.864.634/0001-31
Ônus: I - ALIENACAO FID/RES DOMINIO
Garantia: BRAM BRASIL
Ônus: I - ALIENACAO FID/RES DOMINIO
Garantia: BRAM BAHIA
Ônus: I - ALIENACAO FID/RES DOMINIO
Garantia: BRAM BELÉM
Ônus: I - ALIENACAO FID/RES DOMINIO
Garantia: NAV-126
Ônus: I - ALIENACAO FID/RES DOMINIO
Garantia: NAV-128
Ônus: I - ALIENACAO FID/RES DOMINIO
Garantia: NAV-129
Ônus: I - ALIENACAO FID/RES DOMINIO
Garantia: NAV-130
Ônus: I - ALIENACAO FID/RES DOMINIO
Garantia: NAV-127
Termo: 03393
Credor: OCEANPACT SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA
CNPJ: 09.114.805/0001-30
Devedor: COMPANHIA BRASILEIRA DE OFFSHORE
CNPJ: 13.534.284/0001-48
Ônus: 3 - RESERVA DE DOMINIO
Garantia: MAGE
Termo: 03394
Credor: BANCO DO BRASIL S/A-AG EMP. TELEPORTO RJ
CNPJ: 00.000.000/4451-26
Devedor: CAMORIM OFFSHORE SERV MARÍTIMOS LTDA
CNPJ: 09.096.163/0001-94
Ônus: I - ALIENACAO FIDUCIÁRIA
Garantia: CASCO 026
Ônus: I - ALIENACAO FIDUCIÁRIA
Garantia: CASCO 027
Ônus: I - ALIENACAO FIDUCIÁRIA
Garantia: CASCO 028
Ônus: I - ALIENACAO FIDUCIÁRIO
Garantia: CASCO 044
Ônus: I - ALIENACAO FIDUCIÁRIO
Garantia: CASCO 045
Ônus: I - ALIENACAO FIDUCIÁRIO
Garantia: CASCO 024
Termo: 03395
Credor: PETROPAM POSTO DE ABASTECIMENTO MAR LTDA
CNPJ: 78.994.647/0001-73
Devedor: PERCIAVALLE VICENZO
CPF: 046.707.608-15
Ônus: L - PENHORA
Garantia: SANTA MADALENA

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2013.
REINALDO ROCHA BARAUNA

Chefe da Seção de Registros e Cadastro

DIVISÃO JUDICIÁRIA
SEÇÃO DE REVISÃO DE ACÓRDÃOS
DIVISÃO DE ASSUNTOS CARTORIAIS

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Proc. no 24.317/2009
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Plataforma "PETROBRAS XVIII". Princípio de

incêndio, rapidamente controlado, com danos materiais de pequena
monta. Falha na válvula SDV-15A (válvula de segurança). Caso for-
tuito. Arquivamento.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Petróleo Brasileiro S/A. - PETROBRAS (Adv.

Dr. Leandro Eloy Sousa - OAB/ES Nº 13.463).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por maioria,

nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz Revisor: a) quanto à natureza
e extensão do acidente da navegação: princípio de incêndio em pla-
taforma estrangeira, afretada à PETROBRAS, que foi rapidamente
controlado pela brigada de incêndio de bordo, com danos materiais de
pequena monta, sem vítima e sem registro de poluição ao meio
ambiente; b) quanto à causa determinante: falha na válvula SDV-15A
(válvula de segurança para o sistema de retirada de umidade do gás),
que permitiu a pressurização do sistema, chegando até o tanque de
óleo de selagem, expulsado óleo através do suspiro sobre o tur-
bocompressor, que estava aquecido, ocorrendo sua ignição; e c) de-
cisão: rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva, arguida em ale-
gações finais, e julgar o acidente da navegação tipificado no art. 14,
letra "a" (incêndio), da Lei n° 2.180/54, como decorrente de caso
fortuito, acolhendo a tese da defesa, exculpando Petróleo Brasileiro
S/A - PETROBRAS, e arquivando os presentes autos. Vencido o
Exmo. Sr. Juiz-Relator Marcelo David Gonçalves, que, nos termos do
seu voto rejeitava a preliminar e condenava a representada à pena de
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e custas. O Exmo. Sr. Juiz-
Revisor foi acompanhado pelos demais Juízes. Autos conclusos ao
Exmo. Sr. Juiz-Revisor para prolatar o Acórdão. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 28 de agosto de
2012.

Proc. no 24.680/2010
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Jet Boat "ALASKA" e Moto aquática "BALI-

NHA". Abalroação com ferimentos graves em condutor menor. Des-
cumprimento às regras mínimas de segurança. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Zaqueu Monteiro dos Santos (Condutor/Pro-

prietário) (Adv. Dr. Leonardo André da Mata - OAB/MT Nº 9.126),
Marcelo da Silva Carvalho (Proprietário) (Adv. Dr. Welinton Marcos
Rodrigues de Oliveira - OAB/MT Nº 14.005) e Josieldo Machado
Coutinho (Adv. Dr. Alexandro Takishita Martins da Fonseca -
OAB/MT Nº 12.203-A).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação entre moto aquática e jet boat com lesões corporais graves
ao condutor da 1a embarcação; b) quanto à causa determinante: total
desrespeito às regras mínimas de segurança da navegação; e c) de-
cisão: julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea "a",
da Lei n° 2.180/54, como decorrente da imperícia de Zaqueu Mon-
teiro dos Santos, 1° representado, condenando-o à pena de multa de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e por negligência, Marcelo da Silva
Carvalho, 2° representado, condenando-o à pena de multa de R$
1.000,00 (mil reais) nos termos do art. 121, inciso VII, da Lei n°
2.180/54 e Josieldo Machado Coutinho, 3° representado, também por
negligência, aplicando-lhe os benefícios do art. 143 da Lei n°
2.180/54. Custas proporcionais aos 1° e 2° representados. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 23 de agosto
de 2012.

Proc. no 24.844/2010
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Canoa "ELIANAI". Naufrágio e morte de um

passageiro. Total desrespeito às regras de segurança. Medidas pre-
ventivas e de segurança. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Antônio Pereira dos Santos (Proprietário/Con-

dutor) (Adv. Dr. Wolmer de Azevedo Araújo - OAB/MA Nº
7.734).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de canoa com morte por afogamento de um ocupante; b)
quanto à causa determinante: total descumprimento das regras mí-
nimas de segurança para navegação noturna; c) decisão: julgar o
acidente da navegação como decorrente da imprudência e negligência
do representado Antônio Pereira dos Santos, condenando-o à pena de
multa de R$ 800,00 (oitocentos reais) e ao pagamento de custas na
forma dos artigos 14, letra "a" e 121, inciso VII, da Lei n° 2.180/54;
e d) medidas preventivas e de segurança: determinar à Capitania dos
Portos do Maranhão, agente da Autoridade Marítima, vistoria nas
embarcações utilizadas na travessia do local do acidente. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de setembro de
2012.

Proc. no 25.428/2010
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: E/M "COMANDANTE GUERREIRO II" e balsa

"TANAZA". Naufrágio com danos materiais. Desproporção entre a
balsa empurrada e a capacidade do E/M. Imprudência do comandante.
Exculpar a empresa proprietária. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: H. F. de M Mustafá - ME (Armador) (Adv.

Dr. Fuad da Silva Pereira - OAB/PA Nº 9.658) e Amailson Teixeira
de Castro (Comandante) (Adv. Dr. Luiz Ricardo Alves da Silva -
OAB/AM Nº 7.048).
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ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de E/M com danos materiais; b) quanto à causa deter-
minante: desproporção da potência do E/M e da balsa empurrada; e c)
decisão: julgar o acidente da navegação decorrente da imprudência do
comandante Amailson Teixeira de Castro, condenando-o à pena de
repreensão, na forma dos artigos 121, inciso I, e 14, letra "a" (nau-
frágio) da Lei nº 2.180/54 e custas. Exculpar a empresa H. F. de M
Mustafá- ME. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 11 de outubro de 2012.

Proc. no 2 5 . 6 3 2 / 2 0 11
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: E/M "BERTOLINI L" e balsas. Possível abal-

roação com duas canoas. Causa não apurada. Exculpar o represen-
tado. Arquivamento.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Atanagildo Ferreira Souza (Condutor) (Adv.

Dr. Pedro Calmon Neto - OAB/RJ Nº 140.674).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
possível abalroação entre comboio e duas canoas; b) quanto à causa
determinante: causa não apurada; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
de origem indeterminada, arquivando-se os autos e exculpando o
representado Atanagildo Ferreira Souza. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2012.

Proc. no 2 5 . 8 4 3 / 2 0 11
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Lanchas "SEN KEN KEN" e "ATOBÁ II". Abal-

roação. Erro de manobra. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Adilson das Neves Correa (Condutor) (Adv.

Dr. Adonai Correa (Condutor) (Adv. Dr. Adonai Gouvêa - OAB/PR
Nº 48.933).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação entre lanchas, com danos materiais e ferimentos leves em
dois passageiros; b) quanto à causa determinante: erro de manobra; e
c) decisão: julgar o acidente da navegação como decorrente da im-
perícia e imprudência do representado Adilson das Neves Corrêa,
condenando-o à pena de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e
custas processuais, na forma dos artigos 14, letra "a" e 121, inciso
VII, da Lei n° 2.180/54. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio
de Janeiro, RJ, em 18 de setembro de 2012.

Proc. no 2 6 . 1 2 5 / 2 0 11
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: B/P "GOLD STAR DA VIGIA II". Queda de

pessoa na água. Não apurada a causa determinante do fato da na-
vegação. Infração ao RLESTA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda na
água e consequente morte de tripulante de embarcação; b) quanto à
causa determinante: não restou devidamente apurada; e c) decisão:
mandar arquivar os autos, conforme promoção da PEM. Oficiar à
Capitania dos Portos da Amazônia Oriental, agente da Autoridade
Marítima, comunicando a infração ao art. 5º, da Lei nº 8.374/91 -
falta de seguro DPEM, cometida pelo proprietário da embarcação à
época do evento como também ao RLESTA pela falta de comu-
nicação do fato da navegação no prazo legal. Publique-se. Comu-
nique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 28 de agosto de 2012.

Proc. no 2 6 . 3 6 9 / 2 0 11
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Bote sem nome. Escalpelamento de passageira.

Prescrição. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: es-
calpelamento de passageira de bote a motor; b) quanto à causa de-
terminante: xxx; e c) decisão: arquivar os Autos diante da prescrição
punitiva, na forma do art. 2º, da Lei nº 9.873/99. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 16 de agosto de
2012.

Proc. no 2 6 . 4 4 5 / 2 0 11
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Bote sem nome. Escalpelamento de passageira.

Prescrição. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: es-
calpelamento a bordo de bote; b) quanto à causa determinante: xxx; e
c) decisão: arquivar os Autos diante da prescrição quinquenal es-
tabelecida pela Lei nº 9.873/99, art. 2º. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 16 de agosto de 2012.

Proc. no 2 6 . 4 7 0 / 2 0 11
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Bote "SOL DA MANHÃ I". Encalhe. Força

maior. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe de bote, com danos materiais; b) quanto à causa determi-
nante: força maior; e c) decisão: julgar o acidente da navegação,
previsto no art. 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de
força maior. Arquivar os Autos conforme promoção da Douta Pro-
curadoria Especial da Marinha. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2012.

Proc. no 2 6 . 5 3 7 / 2 0 11
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Plataforma "SEDCO 707". Ferimento no pé di-

reito de trabalhador. Caso fortuito. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: fe-
rimento de pé direito de trabalhador em faina a bordo de plataforma;
b) quanto à causa determinante: caso fortuito; e c) decisão: julgar o
fato da navegação, capitulado no art. 15, letra "e", da Lei nº 2.180/54,
como decorrente de caso fortuito. Arquivar os Autos. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de
2012.

Proc. no 2 6 . 5 9 2 / 2 0 11
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Comboio E/M "CIDADE DE BERURI" e balsa

"CAROL". Naufrágio. Causa não apurada. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de comboio com danos materiais; b) quanto à causa de-
terminante: não apurada; e c) decisão: julgar o acidente da navegação,
com fulcro no art. 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54, mandando ar-
quivar os Autos. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 04 de outubro de 2012.

Proc. no 26.610/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: "FORT VI". Acidente de trabalho com POP. Cau-

sa não apurada. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: fe-
rimento de POP em B/P; b) quanto à causa determinante: causa não
apurada: comunicação tardia do acidente; e c) decisão: julgar o fato
da navegação, previsto no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54,
como de origem indeterminada, mandando arquivar os Autos. Oficiar
à Capitania dos Portos da Amazônia Oriental, agente da Autoridade
Marítima, quanto à infração ao art. 15, da Lei n° 8.374/91, pela falta
de seguro obrigatório DPEM, ao art. 19, inciso II, do RLESTA, pela
falta de certificados ou documentos equivalentes, e ao art. 24 com-
binado com o art. 8°, inciso V, alínea "b" e com o art. 34, inciso II,
da LESTA, pela não comunicação do fato da navegação, todas por
parte da empresa Pará Alimentos do Mar Ltda., cometida pelo co-
mandante do B/P "FORT VI". Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 28 de agosto de 2012.

Proc. no 26.628/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: B/P "MAGUARY LXIX". Queda a bordo de tri-

pulante com ferimentos. Fortuidade. Infração ao RLESTA. Arqui-
vamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de
tripulante a bordo de B/P, com ferimentos; b) quanto à causa de-
terminante: fortuidade; e c) decisão: julgar o fato da navegação,
previsto no art. 15, letra "e", da Lei n° 2.180/54, como de natureza
fortuita, mandando arquivar os Autos. Oficiar à Capitania dos Portos
da Amazônia Oriental, agente da Autoridade Marítima, a infração ao
RLESTA, art. 24, combinado com o art. 8°, inciso V, alínea "b", da
LESTA, cometida pelo comandante do B/P "MAGUARY LXIX",
PAP Antonio Homobono Machado, por deixar de comunicar o fato da
navegação à Autoridade Marítima e a infração ao RLESTA, art. 23,
inciso VIII, cometida pela empresa Pesqueira Maguary Ltda., por não
cumprir o item 0108, alínea "b" da NORMAM-09/DPC, em virtude
da não apresentação da embarcação "MAGUARY LXIX", de sua
propriedade, para perícia. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 28 de agosto de 2012.

Proc. no 26.664/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Draga "NORHAM CAMORIM" e B/P "WORLD

I". Abalroação. Força Maior. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação entre draga e B/P com danos materiais; b) quanto à causa
determinante: intempérie da natureza - força maior; e c) decisão:
julgar o acidente da navegação, com fulcro no art. 14, letra "a", da
Lei nº 2.180/54, como de força maior, mandando arquivar os Autos.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 04 de
outubro de 2012.

Proc. no 26.716/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Embarcação não identificada. Colisão com man-

gotes de monoboia, avariando-a. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão de embarcação com mangote de monoboia; b) quanto à causa
determinante: navegação em área proibida por embarcação não iden-
tificada; e c) decisão: julgar o acidente da navegação, previsto no art.
14, letra "a", da Lei nº 2.180/54, mandando arquivar os Autos. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 04 de
outubro de 2012.

Proc. no 26.786/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Veleiro "ARCHIMEDE". Avaria no mastro. Cau-

sa não apurada. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
avaria em mastro de veleiro, com danos materiais; b) quanto à causa
determinante: não apurada; e c) decisão: julgar o acidente da na-
vegação, tipificado no art. 14, letra "b", da Lei nº 2.180/54, mandando
arquivar os Autos conforme promoção da PEM. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de
2012.

Proc. no 26.844/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Lancha "TWISTER". Naufrágio. Causa não apu-

rada. Infração ao RLESTA. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de lancha, com danos materiais; b) quanto à causa de-
terminante: não apurada; e c) decisão: julgar o acidente da navegação,
previsto no art. 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54, não apurado com a
devida precisão. Arquivar os Autos. Oficiar à Capitania dos Portos do
Maranhão, agente da Autoridade Marítima, quanto à infração ao
RLESTA: falta de inscrição da lancha por parte de seu proprietário.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 28 de
agosto de 2012.

Proc. no 25.341/2010
Relator: Juiz Sergio Cezar Bokel
EMENTA: Tender Nº 9 do N/M "MSC ARMONIA" x Es-

cuna "BABYLON". Abalroação entre tender pertencente a navio mer-
cante estrangeiro e escuna atracada, provocando avaria leve na re-
ferida escuna, sem ocorrência de danos pessoais ou de danos am-
bientais. Erro de manobra do condutor do tender. Imperícia. Con-
denação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Roberto La Camera (Terceiro Oficial de Náu-

tica) (Adv. Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação entre tender pertencente a navio mercante estrangeiro e
escuna atracada, provocando avaria leve na escuna, sem ocorrência de
danos pessoais ou de danos ambientais; b) quanto à causa deter-
minante: erro de manobra do condutor do tender; e c) decisão: julgar
o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de imperícia, condenando Roberto La Ca-
mera à pena de repreensão, de acordo com o art. 121, inciso I,
combinando com o art. 124, inciso I, atenuado pelo art. 139, inciso II,
da Lei nº 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº 8.969/94 e ao
pagamento das custas processuais. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de setembro de 2012.

Proc. no 2 6 . 5 1 5 / 2 0 11
Relator: Juiz Sergio Cezar Bokel
EMENTA: N/M "STELLA MARIS". Encalhe de navio mer-

cante estrangeiro no rio Amazonas, sem ocorrência de danos ma-
teriais, pessoais ou ambientais. Movimentação de banco de areia,
alterando as profundidades marcadas na carta náutica. Fortuidade.
Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe de navio mercante estrangeiro no rio Amazonas, sem ocor-
rência de danos materiais, pessoais ou ambientais; b) quanto à causa
determinante: movimentação de banco de areia, alterando as pro-
fundidades marcadas na carta náutica; c) decisão: julgar o acidente da
navegação, previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
de natureza fortuita, mandando arquivar os autos, conforme promoção
da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 18 de setembro de 2012.

Proc. no 2 6 . 5 9 0 / 2 0 11
Relator: Juiz Sergio Cezar Bokel
EMENTA: L/M "A NOIVA". Colisão de lancha de pas-

sageiros com banco de areia seguida de encalhe, provocando avarias
na embarcação e lesões leves em alguns passageiros. Formação de
banco de areia imprevisível, decorrente da seca que atingiu a região.
Fortuidade. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão de lancha de passageiros com banco de areia seguida de
encalhe, provocando avarias na embarcação e lesões leves em alguns
passageiros; b) quanto à causa determinante: formação de banco de
areia imprevisível, decorrente da seca que atingiu a região; e c)
decisão: julgar o acidente da navegação, previsto no art. 14, alínea
"a", da Lei nº 2.180/54, como de natureza fortuita, mandando ar-
quivar os autos, conforme promoção da PEM. Publique-se. Comu-
nique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 18 de setembro de
2012.

Proc. no 23.673/2008 - Embargos de Nulidade nº 01/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: N/M "ALAM MESRA". Depoimento do embar-

gante, que não foi indiciado no IAFN, como testemunha, sob com-
promisso, antes da existência da Representação. Depoimento vazio,
sem elementos para elucidar os fatos. Não provada a nulidade, nem o
prejuízo ao embargante. Conhecer o recurso de Embargos de Nu-
lidade, para lhes negar provimento, mantendo o Acórdão ora ata-
cado.
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Com Embargos de Nulidade interposto em 10/SET/2012.
Embargante: Antônio Robles Rodriguez (Prático) (Adva. Dra.

Leonilia Maria de Castro Lemos - OAB/RJ Nº 75.746).
Embargada: Procuradoria Especial da Marinha.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por maioria

nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz-Relator: a) quanto à natureza e
extensão do acidente/fato da navegação: xxx; b) quanto à causa de-
terminante: xxx ; e c) decisão: conhecer os Embargos de Nulidade,
para lhes negar provimento, acolhendo as razões de impugnação apre-
sentadas pela Douta Procuradoria Especial da Marinha e reconhe-
cendo que o depoimento do ora embargante, na Capitania dos Portos
de São Paulo, foi vazio, sem elementos para elucidar os fatos, a seu
favor ou contra si, não havendo o alegado prejuízo, nada acres-
centando ao conjunto probatório dos Autos, mantendo o Acórdão ora
atacado. Acompanharam o voto do Exmo. Sr. Juiz-Relator os Exmos.
Srs. Juízes Sergio Bezerra de Matos e Maria Cristina de Oliveira
Padilha. O Exmo. Sr. Juiz-Revisor votou por não conhecer os Em-
bargos, por não preencher os requisitos do art. 106 da Lei Orgânica
do Tribunal Marítimo, sendo acompanhado pelos Exmos. Srs. Juízes
Geraldo de Almeida Padilha e Marcelo David Gonçalves. Havendo
empate o Exmo. Sr. Juiz-Presidente desempatou acompanhando o
Exmo. Sr. Juiz-Relator. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio
de Janeiro, RJ, em 06 de novembro de 2012.

Proc. no 25.500/2010
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Escuna "MARY PEPPER" e veleiros "TABAR-

LY" e "AQUAMARINE". Abalroamento. Poita inadequada para o
porte da escuna, associado à ocorrência de ventos fortes. Extinção de
punibilidade do Representado, em decorrência do seu óbito. Com
manifestação da D. Procuradoria Especial da Marinha. Arquivamen-
to.

Autora: a Procuradoria.
Representado: Sérgio Antônio Regazzini (Proprietário).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente/fato da navegação:
xxx; b) quanto às causas determinantes: xxx; e c) decisão: declarar a
extinção de punibilidade do representado, Sergio Antonio Regazzini,
em decorrência de seu óbito, ocorrido em 05 de dezembro de 2010,
conforme "Certidão de Óbito", fl. 161, acolhendo a manifestação da
D. Procuradoria Especial da Marinha, fl. 164, com fulcro no art. 107,
inciso I, do Código Penal Brasileiro, usado supletivamente, com a
permissão do art. 155, da Lei nº 2.180/54, mandando arquivar os
presentes Autos. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 25 de setembro de 2012.

Proc. no 2 5 . 6 5 4 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: B/M "TROVÃO DOS MARES". Rompimento do

cabo de amarração, deixando a embarcação à deriva. Colisão com o
molhe e naufrágio. Forte ressaca. Força maior. Com pedido de ar-
quivamento da D. Procuradoria Especial da Marinha. Arquivamen-
to.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
rompimento do cabo de amarração, deixando a embarcação à deriva,
até colidir com o molhe do porto de Santo Antônio, no arquipélago de
Fernando de Noronha, e posterior naufrágio do barco, com sua perda
total, mas sem vítima e sem registro de poluição ao meio ambiente; b)
quanto à causa determinante: forte ressaca, conhecida como "swell",
com ondas de até quatro metros de altura, que atingem a área, em
dias indeterminados, nesse período do ano; e c) decisão: julgar os
acidentes da navegação, tipificados no art. 14, letra "a" (colisão e
naufrágio), da Lei nº 2.180/54, como decorrentes de fortuna do mar,
acolhendo a promoção por arquivamento da Douta Procuradoria Es-
pecial da Marinha e mandando arquivar os presentes autos. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 30 de agosto
de 2012.

Proc. no 2 5 . 6 5 9 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: N/M "ELKA ELEFTHERIA". Encalhe de em-

barcação estrangeira, sem danos à sua estrutura, mas com atraso na
viagem. Causa não apurada acima de qualquer dúvida, mas com
indícios de caso fortuito, por mudanças no leito do rio. Oficiar à
Diretoria de Hidrografia e Navegação, enviando cópia do Acórdão.
Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial da Ma-
rinha. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe de navio tanque estrangeiro, sem vítima e sem registro de
poluição ao meio ambiente, mas com atraso na viagem; b) quanto à
causa determinante: provável aumento de extensão do banco do Meio,
em aproximadamente três milhas, conforme conclusão dos Peritos e
do Encarregado do IAFN, mas sem constar comprovação técnica
desta grave informação; e c) decisão: julgar o acidente da navegação,
tipificado no art. 14, letra "a" (encalhe), da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de causa não apurada acima de qualquer dúvida, mas com
indícios de caso fortuito. Oficiar à Diretoria de Hidrografia e Na-
vegação, encaminhando cópia do presente Acórdão. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 30 de agosto de
2012.

Proc. no 2 5 . 7 0 5 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: B/M "14 DE OUTUBRO VI". Água aberta se-

guida de naufrágio parcial. Falhas nos procedimentos depois da atra-
cação. Embarcação desguarnecida e sem vigia, mas com bomba
d'água em funcionamento. Imprudência. Atenuantes. Infrações ao
RLESTA. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Assumar Anselmo de Oliveira (Comandante)

e Tilamar Anselmo de Oliveira (Marinheira Auxiliar de Convés)
(Adv. Dr. Afonso Rodrigues da Silva - OAB/AM Nº 4.353) e Valter
da Silva Prestes (Tripulante), Revel.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: água
aberta e naufrágio parcial de embarcação regional, no rio Amazonas,
AM, com danos materiais, sem vítima e sem registro de poluição ao
meio ambiente; b) quanto à causa determinante: falhas nos proce-
dimentos, depois da atracação, deixando uma bomba d'água em fun-
cionamento, com a embarcação desguarnecida e sem vigilância al-
guma; e c) decisão: julgar o acidente da navegação, tipificado no art.
14, letra "a" (água aberta seguida de naufrágio parcial), da Lei nº
2.180/54, como decorrente de imprudência dos representados, As-
sumar Anselmo de Oliveira, Comandante da embarcação "14 DE
OUTUBRO VI", Tilamar Anselmo de Oliveira, Marinheira Auxiliar
de Convés, e Walter da Silva Prestes, Marinheiro Fluvial de Má-
quinas, acolhendo os termos da Representação da Douta Procuradoria
Especial da Marinha, e, considerando as circunstâncias e consequên-
cias dos fatos apurados, com fulcro nos artigos 121, 127, 139, inciso
IV, letra "d", e 128, todos da Lei nº 2.180/54, aplicar a cada um a
pena de Repreensão. Custas processuais divididas por igual. Oficiar
ao agente da Autoridade Marítima, Capitania Fluvial da Amazônia
Ocidental, para as sanções cabíveis, a infração à Lei nº 8.374/91 c/c
o art. 19, do RLESTA (seguro obrigatório DPEM vencido) e ao art.
19, do RLESTA (falta da 3ª vistoria intermediária de equipamento, do
CSN, vencida um dia antes do naufrágio), da responsabilidade da
proprietária do B/M "14 DE OUTUBRO VI", Fortunata Anselmo de
Oliveira, que não guardam relação causal com o acidente em pauta.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 27 de
setembro de 2012.

Proc. no 2 5 . 7 7 1 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Moto aquática sem nome e não inscrita. Con-

dução da embarcação por uma menina de 12 anos com o consen-
timento de seus responsáveis. Colisão com pessoas causando feri-
mentos graves e o óbito do proprietário da moto aquática e res-
ponsável pela condutora. Responsabilidade pelo acidente e pelo fato
da navegação apontada à proprietária do local não configurada. Ex-
culpabilidade. Arquivamento.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Daiane Martins Ribeiro (Adva. Dra. Maria Ali-

ce Dias Cantelmo - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por maioria

nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz-Revisor: a) quanto à natureza
e extensão do acidente e do fato da navegação: colisão de uma moto
aquática, conduzida por menina de 12 anos de idade, com pessoas
que se encontravam no entorno de um lago, causando ferimentos em
três pessoas e a morte de uma, além de rachaduras no casco; b)
quanto à causa determinante: aceleração da embarcação no momento
de aproximação da margem; e c) decisão: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a" (colisão) e o fato da na-
vegação capitulado no art. 15, alínea "e" (exposição a risco), ambos
da Lei nº 2.180/54, como decorrentes da provável imprudência do
proprietário da moto aquática, vítima fatal e da provável imperícia da
criança que a conduzia. Exculpar a representada, Sra. Daiane Martins
Ribeiro, por não haver relação entre seus atos e o acidente e o fato da
navegação. Arquivar os autos. Vencido o Exmo. Juiz-Relator do pro-
cesso, Fernando Alves Ladeiras, que condenava a representada à pena
de repreensão e ao pagamento das custas. Os demais Juízes acom-
panharam o Exmo. Sr. Juiz-Revisor. Autos conclusos ao Exmo. Sr.
Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho para prolatar o Acórdão. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 27 de
setembro de 2012.

Proc. no 2 5 . 8 8 9 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Embarcação miúda sem nome, não inscrita. Co-

lisão com um tronco, seguida de naufrágio e queda na água dos três
ocupantes, com o óbito do condutor e proprietário, sem uso do ma-
terial de salvatagem. Provável imprudência da própria vítima fatal.
Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial da Ma-
rinha. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e do fato da
navegação: colisão de embarcação miúda, casco de alumínio, seguida
de naufrágio, lançando seus três ocupantes nas águas do rio Jacaré-
Guaçú, resultando no óbito do condutor, por afogamento; b) quanto à
causa determinante: navegação noturna, por condutor não habilitado e
provável imprudência da própria vítima fatal; e c) decisão: julgar o
acidente e o fato da navegação, tipificados no art. 14, letra "a"
(colisão seguida de naufrágio) e do art. 15, letra "e" (todos os fatos),
ambos da Lei nº 2.180/54, como decorrentes de infortúnio da própria
vítima fatal, mandando arquivar os presentes autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria Especial da Marinha. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 23 de agosto de
2012.

Proc. no 2 6 . 1 8 6 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Plataforma "NOBLE THERALD MARTIN".

Acidente de trabalho a bordo, vítima não fatal. Desequilíbrio da
própria vítima, durante operação com "chave flutuante para cone-
xão/desconexão de tubos". Caso fortuito. Não receber a Represen-
tação da D. Procuradoria Especial da Marinha e arquivar os Autos.

Com representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra Edmilson Costa Santos (Sondador) e com despacho
do Exmo. Sr. Juiz-Relator pela publicação de Nota para Arquiva-
mento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: fe-
rimento em plataformista brasileiro, a bordo da plataforma "NOBLE
THERALD MARTIN", em águas jurisdicionais brasileiras, que teve
seu polegar da mão esquerda amputado (posteriormente reimplan-
tado), vítima não fatal, com atraso nas operações da plataforma, mas
sem registro de poluição ao meio ambiente; b) quanto à causa de-
terminante: desequilíbrio da própria vítima não fatal, durante ope-
ração com a chave flutuante para conexão/desconexão de tubos, uti-
lizando cabo improvisado, mas que já estava sendo utilizado de modo
rotineiro; e c) decisão: julgar o fato da navegação, tipificado no art.
15, letra "e" (exposição a risco), da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de caso fortuito, não recebendo a Representação da D. Procuradoria
Especial da Marinha e mandando arquivar os presentes autos. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 09 de
outubro de 2012.

Proc. no 2 6 . 3 2 2 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: B/M "OLIVEIRA LOPES". Água aberta, seguida

de naufrágio, de traineira, com danos materiais e registro de pequena
poluição ao meio ambiente hídrico. Causa não apurada com a devida
precisão. Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial
da Marinha. Infração ao RLESTA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: água
aberta, seguida de naufrágio de embarcação nacional, com danos
materiais, sem vítima, mas com registro de pequena poluição ao meio
ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante: não apurada com
precisão; e c) decisão: julgar o acidente da navegação, tipificado no
art. 14, letra "a" (água aberta, seguida de naufrágio), da Lei nº
2.180/54, como decorrente de causa não apurada acima de qualquer
dúvida, acolhendo a promoção por arquivamento da Douta Procu-
radoria Especial da Marinha. Oficiar à Delegacia da Capitania dos
Portos em Itacuruçá, representante da Autoridade Marítima, para a
aplicação das sanções cabíveis, a infração ao RLESTA, art. 11 (co-
mandante não habilitado para a função), da responsabilidade da pro-
prietária da traineira "OLIVEIRA LOPES", Elisa Porto Lopes. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 23 de
agosto de 2012.

Proc. no 2 6 . 4 8 1 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: B/M "CANTOR DO GANHOÃO". Assalto à em-

barcação, com uso de armas de fogo e de embarcação não iden-
tificada, com uma vítima fatal e danos materiais. Autoria não iden-
tificada. Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial da
Marinha. Infração ao RLESTA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: assalto à
embarcação nacional, com danos materiais, uma vítima fatal, mas
sem registro de poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa
determinante: ação criminosa perpetrada por meliantes não identi-
ficados, portando armas de fogo, e com o uso de uma embarcação
também não identificada; e c) decisão: julgar o fato da navegação,
tipificado no art. 15, letras "e" (exposição a risco) e "f" (emprego de
embarcação na prática de atos ilícitos, previstos em Lei como crime),
da Lei nº 2.180/54, como decorrente de ação dolosa de meliantes não
identificados, mandando arquivar os presentes autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria Especial da Marinha. Oficiar à Ca-
pitania dos Portos da Amazônia Oriental, agente da autoridade ma-
rítima, para as sanções cabíveis, as infrações ao RLESTA apontadas
nos Autos do IAFN, da responsabilidade do proprietário do B/M
"CANTOR DO GANHOÃO": art. 11 (tripulantes não habilitados),
art. 13 (não dispor a bordo dos tripulantes exigidos no CTS), art. 14
(não possuir Rol de Equipagem), art. 15 (material de salvatagem em
mau estado de conservação e extintor de incêndio com prazo de
validade vencido), art. 16 (falta de transferência de propriedade, na
Capitania), art. 19 (falta de despacho na Capitania), e art. 19 c/c Lei
nº 8.374/91 (falta do seguro obrigatório - DPEM). Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 02 de outubro de
2012.

Proc. no 2 6 . 5 2 6 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: L/M "FELICIDADE". Suposta colisão com boia

de sinalização. Materialidade não comprovada com a devida precisão.
Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial da Ma-
rinha. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
suposta colisão de embarcação a motor com boia de sinalização, sem
vítima, sem danos materiais e sem registro de poluição ao meio
ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante: não apurada com a
devida precisão; e c) decisão: julgar o suposto acidente da navegação,
tipificado no art. 14, letra "a" (colisão), da Lei nº 2.180/54, como de
materialidade não comprovada, mandando arquivar os presentes au-
tos, conforme promoção da Douta Procuradoria Especial da Marinha.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de
outubro de 2012.
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Proc. no 26.657/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: N/M "NORSUL SANTOS". Limitação operacio-

nal do MCP, durante manobra de aproximação do terminal da ALU-
MAR. Queima de motor elétrico, por causa não apurada com a devida
precisão. Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial
da Marinha. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
MCP de navio nacional com limitações operacionais, durante ma-
nobra de aproximação do terminal da ALUMAR, sem vítima e sem
registro de poluição ao meio ambiente; b) quanto à causa deter-
minante: queima de motor elétrico, por causa indeterminada no
IAFN; e c) decisão: julgar o acidente da navegação, tipificado no art.
14, letra "b" (avaria ou defeito), da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de causa não apurada com a devida precisão, acolhendo a promoção
da Douta Procuradoria Especial da Marinha, mandando arquivar os
presentes Autos. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 11 de outubro de 2012.

Proc. no 26.718/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Embarcação miúda de propulsão a remo, sem

nome. Naufrágio, com uma vítima fatal. Com pedido de arquiva-
mento da D. Procuradoria. Não apurada com precisão. Arquivamen-
to.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio com embarcação miúda de propulsão a remo, no rio Uru-
guai, Município de Uruguaiana, RS, com 1 (uma) vítima fatal, sem
danos materiais e sem registro de poluição ao meio ambiente hídrico;
b) quanto à causa determinante: não apurada com precisão; e c)
decisão: julgar o acidente da navegação, tipificado no art. 14, letra "a"
(naufrágio), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de causa inde-
terminada, mandando arquivar os presentes autos, conforme promo-
ção da Douta Procuradoria Especial da Marinha. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de outubro de
2012.

Proc. no 26.728/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Iate "ESTRELA DO NORTE". Encalhe. Forma-

ção de bancos de areia, devido à vazante do rio Negro, nesta época do
ano. Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial da
Marinha. Caso fortuito. Infração ao RLESTA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe do iate "ESTRELA DO NORTE" em um banco de areia,
quando navegava em frente à comunidade do Jaraqui, no rio Negro,
Manaus, AM, com danos materiais, sem vítima e sem registro de
poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto às causas determi-
nantes: formação de bancos de areia, devido à vazante do rio Negro,
nesta época do ano, aliado à ocorrência de uma tempestade com
fortes ventos e chuva; e c) decisão: julgar o acidente da navegação,
tipificado no art. 14, letra "a" (encalhe), da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de fortuna do mar, mandando arquivar os presentes autos,
conforme promoção da Douta Procuradoria Especial da Marinha. Ofi-
ciar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental, agente da Autoridade
Marítima, para as sanções cabíveis, a infração ao art. 19, do RLESTA
c/c a Lei nº 8.374/91 (falta de seguro obrigatório DPEM válido para
a época do acidente em pauta) da responsabilidade do proprietário da
embarcação "ESTRELA DO NORTE", Wilson Luis Chiconelo. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de
outubro de 2012.

Proc. no 26.782/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: R/M "CUCA LEGAL" e balsa "MICHELE". Co-

lisão de balsa com píer de atracação. Caso fortuito. Com pedido de
arquivamento da D. Procuradoria Especial da Marinha. Arquivamen-
to.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão de balsa em comboio com píer de atracação do hotel Quinta
do Porto, em Arraial D'Ajuda, na cidade de Porto Seguro, BA, sem
registro de dano material, de vítima ou de poluição ao meio ambiente
hídrico; b) quanto às causas determinantes: corrente de maré e ventos
fortes associados a pouca potência do rebocador; e c) decisão: julgar
o acidente da navegação, tipificado no art. 14, letra "a" (colisão) da
Lei nº 2.180/54, como decorrente de caso fortuito, acolhendo a pro-
moção por arquivamento da Douta Procuradoria Especial da Marinha.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de
outubro de 2012.

Proc. no 27.012/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: R/M "VIGO MAXIMUS". Comboio formado

com as balsas "NAVEMAR III" e "SÃO FELIX". Naufrágio e perda
total da Balsa "NAVEMAR III". Com pedido de arquivamento da D.
Procuradoria. Causa não apurada acima de qualquer dúvida. Arqui-
vamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio da balsa "NAVEMAR III", enquanto rebocada pelo R/M
"VIGO MAXIMUS", nas proximidades do arquipélago de Abrolhos,
com sua perda total, sem vítima, sem registro de poluição ao meio
ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante: não apurada com
precisão; e c) decisão: julgar o acidente da navegação, tipificado no
art. 14, letra "a" (naufrágio), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de
causa indeterminada, mandando arquivar os presentes autos, con-
forme promoção da Douta Procuradoria Especial da Marinha. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de
outubro de 2012.

Proc. no 22.663/2007
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Embarcação "LENNE". Fato da navegação. Em-

barcação brasileira à deriva em águas brasileiras, com exposição a
risco das vidas e fazendas de bordo, sem registro de danos pessoais,
materiais e nem ambientais. Caraguatatuba, São Paulo. Infrações ao
RLESTA. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Wolfgang Dieter Weis (Condutor) (Adva. Dra.

Patricia Soares H. Py - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: a em-
barcação "LENNE" ficou à deriva, expondo a riscos as vidas e fa-
zendas de bordo, quando navegava nas proximidades da foz do rio
Juqueriquere, Caraguatatuba, SP, sem registro de danos pessoais, ma-
teriais e nem ambientais; b) quanto à causa determinante: inobser-
vância de normas de segurança para a navegação pelo condutor; e c)
decisão: julgar o fato da navegação capitulado no art. 15, alínea "e",
da Lei nº 2.180/54, como decorrente de imprudência do Represen-
tado, responsabilizando Wolfgang Dieter Weis, condenando-o à pena
de repreensão, com fundamento no art. 121, inciso I, da mesma lei.
Custas na forma da lei. Oficiar à Delegacia Capitania dos Portos em
São Sebastião, agente da Autoridade Marítima, as infrações aos art.
11, art. 18, inciso I e art. 23, inciso II, todos do RLESTA e ao art. 15,
da Lei nº 8.374/91, cometidas pela proprietária da embarcação, Maria
Deusilene Guimarães. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio
de Janeiro, RJ, em 09 de outubro de 2012.

Proc. no 26.668/2012
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Embarcações "CANAÃ I" e "CANAÃ II". Fato

da navegação. Deriva de embarcações brasileiras em águas interiores,
sem registro de danos pessoais, materiais e nem ambientais. Rio
Itajaí-Açu, Itajaí, Santa Catarina. Força maior. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: deriva
das embarcações "CANAÃ I" e "CANAÃ II" no rio Itajaí-Açu, Itajaí,
SC, sem registro de danos pessoais, materiais e nem ambientais; b)
quanto à causa determinante: rompimento dos cabeços de amarração
ao cais da empresa David Gregório; e c) decisão: julgar o fato da
navegação capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de força maior, mandando arquivar os Autos, conforme a
promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 11 de outubro de 2012.

Em 15 de fevereiro de 2013.

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 536, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, e no uso de suas atribuições legais, resolve:
I - HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, objeto do Aviso de Seleção nº 001/2013, conforme segue:

Unidade Disciplina Carga Horária Classe/
Padrão

Candidato Classificação

ICET
Itacoatiara

Planejamento e Projeto do Produto, Gestão de
Manutenção e Gestão de Custos.

40h Professor Auxiliar MS-A, nível I. Maria Euziléia dos Santos Saunier 1º

Química Geral I e Química Geral Experimen-
tal.

40h Professor Auxiliar MS-A, nível I. Moysés Batista de Araújo Júnior 1º

Sanay Feitosa Lima Ribeiro 2°

II - ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

PORTARIA No- 561, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, e no uso de suas atribuições legais, resolve:
I - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do o Edital nº. 036, de 10/12/2012,

publicado no DOU de 11/10/2012, retificado no DOU de 15/10/2012, 18/10/2012, 22/10/2012, 26/10/2012, 06/11/2012, 04/01/2013, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de
Classificação dos candidatos, conforme abaixo:

Unidade Departamento Disciplina Classe
/Padrão/Carga Horária

Candidato Classificação

ICSEZ
Parintins

Coordenação Acadêmica Nutrição de Ruminantes; Bovinocultura
de leite; Bioclimatologia

Professor Assistente, Nível I
Dedicação Exclusiva

ICARO DOS SANTOS CABRAL 1º

RONALDO FRANCISCO DE LIMA 2º

II - E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA
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PORTARIA No- 574, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, e no uso de suas atribuições legais, resolve:
HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, objeto do Aviso de Seleção nº 001/2013, conforme segue:

Unidade Disciplina Carga Horária Classe/Padrão Candidato Classificação
ICSEZ

Parintins
Computação Gráfica; Teoria da Percepção Vi-

sual; Multimídia e Intermídia; Programação Vi-
sual.

40h Professor Auxiliar MS-A, Nível
I.

Não houve candidatos inscritos

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução do Conselho Universitário nº 1.450, publicada
no D.O.U. de 14/02/2013, Seção 1, página 9, onde se lê: "os seguintes
candidatos:"

Cargo: Auxiliar de Biblioteca
CAMP US : JOÃO MONLEVADE

NOME CLASSIFICAÇÃO
BRENO KIMIO DE FREITAS HASSEGAWA 1
CARLOS EDUARDO SOARES FELICIANO 2
JORGE VASCONCELOS SCHITINE 3
NÚBIA ARAÚJO MORAES 4
JACIARA ALVES OLIVEIRA 5
ROSIMARY ASSIS DE SENA MENDES 6
ALEXANDRE FLÁVIO SILVA 7
EDWARD CHRISTIAN TAVEIRA LANA 8
MARCELLA ANTÔNIA MORAIS DE BRITO 9
LÍLIAN MARA FREITAS DIMAS 10
DOUGLAS LAGE FIGUEIREDO 11
DÉBORA DAS GRAÇAS ROQUE 12
JADER FELIPE SILVA DUARTE 13
ÍTALO RODRIGUES MARANGON 14
RAYSSA BRAGA NASCIMENTO 15
VANDERSON JOSÉ MAGALHÃES LIMA 16
JAQUELLINE CARLA VALAMIEL DE OLIVEI-
RA E SILVA

17

MARIA GABRIELA DE CÁSSIA MIRANDA 18
ALEX EDUARDO LOPES 19
LUANA CLARICE DAS NEVES 20
WALDEIR BATISTA PALHARES 21
CARLOS RAMOS NIQUINI 22
DANIELLE MURTA SILVA 23
ALAN GOUVEIA 24
PATRÍCIA RODRIGUES PINTO 25
ANDERSON TIAGO DA SILVA 26
LEANDRA MARA DOS SANTOS 27
SERGLEY DE MATOS NEVES 28
NATHÁLIA DE CÁSSIA SILVA CARDOSO 29
FERNANDO RODRIGUES TRINDADE FERREI-
RA

30

MAYONARA MARINA DE ASSIS 31
LUCAS GUILHERME SEVERINO 32
TÚLIO CARVALHO DE LEMOS BERTELLI 33
DICTMAR HANS SCHRIEFER 34
BRUNA SILVA DE FREITAS 35
DIEGO RODRIGUES LOBO 36
SAMIRA MACHADO ALVES 37
CLEITON MAGELA LUZ 38
MARCELO HENRIQUE SHINKODA SANTOS 39
RICARDA MONTEIRO CHAVES 40
CARLOS GLAUSS DUTRA DIAS 41
MOACIR ANDRETTI SABINO MOTA 42
RITA DE CÁSSIA ANDRADE OTTONI 43
LUIZ OTÁVIO LUCIANO GOULART 44
ANDERSON FARIA DE ALMEIDA 45
VILSON KAIO PINHEIRO 46
DANIELA DA SILVA CORDEIRO 47
NAYARA NUNES FONSECA 48
JULIANA RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA 49

HAYALA FIGUEIREDO LOBO 50
DÉBORA FÁTIMA DO ESPIRITO SANTO 51
VALÉRIA APARECIDA GUIMARÃES 52
CLEITON EMILIANO PEDRO DOS SANTOS 53

Leia-se: "os seguintes candidatos:"

Cargo: Auxiliar de Biblioteca
CAMP US : JOÃO MONLEVADE

NOME CLASSIFICAÇÃO
BRENO KIMIO DE FREITAS HASSEGAWA 1
CARLOS EDUARDO SOARES FELICIANO 2
JORGE VASCONCELOS SCHITINE 3
NÚBIA ARAÚJO MORAES 4
JACIARA ALVES OLIVEIRA 5
ROSIMARY ASSIS DE SENA MENDES 6
ALEXANDRE FLÁVIO SILVA 7
EDWARD CHRISTIAN TAVEIRA LANA 8
MARCELLA ANTÔNIA MORAIS DE BRITO 9
LÍLIAN MARA FREITAS DIMAS 10
DOUGLAS LAGE FIGUEIREDO 11
DÉBORA DAS GRAÇAS ROQUE 12
JADER FELIPE SILVA DUARTE 13
ÍTALO RODRIGUES MARANGON 14
RAYSSA BRAGA NASCIMENTO 15
VANDERSON JOSÉ MAGALHÃES LIMA 16
JAQUELLINE CARLA VALAMIEL DE OLIVEI-
RA E SILVA

17

MARIA GABRIELA DE CÁSSIA MIRANDA 18
ALEX EDUARDO LOPES 19
LUANA CLARICE DAS NEVES 20
WALDEIR BATISTA PALHARES 21
CARLOS RAMOS NIQUINI 22
DANIELLE MURTA SILVA 23
ALAN GOUVEIA 24
PATRÍCIA RODRIGUES PINTO 25
ANDERSON TIAGO DA SILVA 26
LEANDRA MARA DOS SANTOS 27
SERGLEY DE MATOS NEVES 28
NATHÁLIA DE CÁSSIA SILVA CARDOSO 29
FERNANDO RODRIGUES TRINDADE FERREI-
RA

30

MAYONARA MARINA DE ASSIS 31
LUCAS GUILHERME SEVERINO 32
TÚLIO CARVALHO DE LEMOS BERTELLI 33
DICTMAR HANS SCHRIEFER 34
BRUNA SILVA DE FREITAS 35
DIEGO RODRIGUES LOBO 36
SAMIRA MACHADO ALVES 37
CLEITON MAGELA LUZ 38
MARCELO HENRIQUE SHINKODA SANTOS 39
RICARDA MONTEIRO CHAVES 40
CARLOS GLAUSS DUTRA DIAS 41
MOACIR ANDRETTI SABINO MOTA 42
RITA DE CÁSSIA ANDRADE OTTONI 43
LUIZ OTÁVIO LUCIANO GOULART 44
ANDERSON FARIA DE ALMEIDA 45
VILSON KAIO PINHEIRO 46
DANIELA DA SILVA CORDEIRO 47
NAYARA NUNES FONSECA 48
JULIANA RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA 49
HAYALA FIGUEIREDO LOBO 50
DÉBORA FÁTIMA DO ESPIRITO SANTO 51
VALÉRIA APARECIDA GUIMARÃES 52
CLEITON EMILIANO PEDRO DOS SANTOS 53
MARLUCE ANACLETO DE MIRANDA 54

RENATA DE CALAZANS GOMES 55
EDIMARA APARECIDA BUONICONTRO 56
KLEYSON GUIMARÃES MENDES 57
ANA THEREZA DE ÁVILA ARAÚJO 58
MARÍLIA GERALDA DE FREITAS DIADELMO 59
MARIA REGINA DE LOURDES SANTOS FAUS-
TINO

60

MARIA HELENA CARDOSO 61
HELEN CRISTINA DO NASCIMENTO 62
TATIANA DOS SANTOS FERRAZ MIRANDA 63
VAGNER FAUSTO DE SOUZA 64
CYNTIA ANDRADE DE OLIVEIRA 65
PRISCILLA DE OLIVEIRA MARTINS 66
RICARDO BERNARDO DE MOURA MARTINS 67
ERICK ALAN MOREIRA FERREIRA 68
FRANCISCO AUGUSTO DAVID SILVA COE-
LHO

69

MAYLA MAGNELLI FONSECA 70
ISADORA CRISTINA SILVEIRA ACACIO 71

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 48, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, usando da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº
6.303, de 12 de dezembro de 2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12
de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e o
Relatório SERES/DIREG/CGCIES no 0002/2013, da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta do
Processo no 23000.005884/2007-79, Registro SAPIEnS no

20070000094, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o Fica indeferido o pedido de autorização do curso de

Pedagogia, bacharelado, pleiteado pela Faculdade Estácio de Curitiba,
na Rua Santa Madalena Sofia Barat, 809, Bairro Alto, no Município
de Curitiba, mantida pela IREP - Sociedade de Ensino Superior,
Médio e Fundamental Ltda., com sede no Município de São Paulo, no
Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 49, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, usando da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº
6.303, de 12 de dezembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e
o Relatório SERES/DESUP/COREG no 0001/2013, da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta do
Processo no 23000.010243/2008-17, Registro SAPIEnS no

20070008689, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1º Fica autorizado o curso de Ciências Contábeis, ba-

charelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, a ser ministrado pela Faculdade Sul da América, na Rua
Iguaçu, s/n, Quadra 109, Lote 13/16, bairro: Vila Brasília, no Mu-
nicípio de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, mantida pela
Sociedade de Ensino Sul da América, com sede no Município de
Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 50, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 2, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela Faculdade do Vale do Ipojuca - FAVIP, com sede
na cidade de Caruaru, Estado de Pernambuco, mantida pela Sociedade de Educação do Vale do Ipojuca S/A, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Processo
e-MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Autorizado Anteriormente Novo Endereço de Oferta

01 201012930 (1100507) Logística, Tecnológi-
co.

Autorização: Portaria SETEC nº 302, de 10/12/2009, D.O.U
de 15/12/2009.

Avenida Dr. Pedro Jordão, s/nº, Mauricio de
Nassau, Caruaru/PE.

Avenida Adjar da Silva Case, nº 800, In-
dianópolis, Caruaru/PE.

02 201013535 (1100506) Gestão Financeira,
Te c n o l ó g i c o .

Reconhecimento de Curso: Portaria SERES nº 220, de
01/11/2012, D.O.U de 06/11/2012.

03 201013536 (1100952) Gestão Pública, Tec-
nológico.

Autorização: Portaria SETEC nº 302, de 10/12/2009, D.O.U
de 15/12/2009.

04 201013537 (1100508) Marketing, Tecnológi-
co.

Reconhecimento de Curso: Portaria SERES nº 216, de
31/10/2012, D.O.U de 06/11/2012.
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PORTARIA No- 51, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, o artigo 61, III e § 5, da Portaria Normativa nº 40,
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, bem como a Instrução Normativa nº 2, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior e os Processos
e-MEC 201109289, 201109387, 201109388, 201109389, 201200524, 201200525, 201200528, 201200531, 201200532, 201200535 e 201205503 do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela Faculdade Estácio Cotia - Estácio FAAC, com sede
no município de Cotia, Estado de São Paulo, mantida pela IREP - Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental LTDA, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Código da Avaliação
INEP/Período da
Avaliação in loco

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta

01 63196, 17/08/2011 a
2 0 / 0 8 / 2 0 11 .

(98346) Artes Visuais, Licenciatu-
ra.

Reconhecimento de Curso: Portaria SERES nº 275, de
14/12/2012, D.O.U. de 17/12/2012.

Rua Nelson Raineri, nº 700, Re-
canto Vista Alegre, Cotia/SP.

Rua Howard Archibaldi Acheson Júnior, nº
393, Jardim da Glória, Cotia/SP.

02 63196, 17/08/2011 a
2 0 / 0 8 / 2 0 11 .

(19948) Administração, Bachare-
lado.

Reconhecimento de Curso: Portaria MEC nº 3.525, de
29/10/2004, D.O.U. de 01/11/2004.

03 63196, 17/08/2011 a
2 0 / 0 8 / 2 0 11 .

(32378) Administração, Bachare-
lado.

Reconhecimento de Curso: Portaria MEC nº 3.525, de
29/10/2004, D.O.U. de 01/11/2004.

04 63196, 17/08/2011 a
2 0 / 0 8 / 2 0 11 .

(32762) Administração, Bachare-
lado.

Reconhecimento de Curso: Portaria MEC nº 3.238, de
21/09/2005, D.O.U. de 23/09/2005.

05 63196, 17/08/2011 a
2 0 / 0 8 / 2 0 11 .

(98348) Enfermagem, Bacharela-
do.

Autorização: Portaria SESU nº 880, de 07/11/2006, D.O.U.
de 08/11/2006.

06 63196, 17/08/2011 a
2 0 / 0 8 / 2 0 11 .

(100650) Educação Física, Licen-
ciatura.

Renovação de Reconhecimento de Curso: Portaria SERES
nº 286, de 21/12/2012, D.O.U. de 27/12/2012.

07 63196, 17/08/2011 a
2 0 / 0 8 / 2 0 11 .

(19802) Pedagogia, Licenciatura. Renovação de Reconhecimento de Curso: Portaria SERES
nº 286, de 21/12/2012, D.O.U. de 27/12/2012.

08 63196, 17/08/2011 a
2 0 / 0 8 / 2 0 11 .

(22016) Letras - Língua Portugue-
sa, Licenciatura.

Renovação de Reconhecimento: Portaria SERES nº 422, de
11/10/2011, D.O.U. de 14/10/2011.

09 63196, 17/08/2011 a
2 0 / 0 8 / 2 0 11 .

(34610) Letras - Português e Es-
panhol, Licenciatura.

Reconhecimento de Curso: Portaria MEC nº 3.874, de
24/11/2004, D.O.U. de 26/11/2004.

10 63196, 17/08/2011 a
2 0 / 0 8 / 2 0 11 .

(36385) Letras - Português e In-
glês, Licenciatura.

Reconhecimento de Curso: Portaria MEC nº 3.874, de
24/11/2004, D.O.U. de 26/11/2004.

11 63196, 17/08/2011 a
2 0 / 0 8 / 2 0 11 .

(47601) Sistemas da Informação,
Bacharelado.

Reconhecimento de Curso: Portaria MEC nº 288, de
26/01/2006, D.O.U. de 27/01/2006.

PORTARIA No- 52 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 5, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, bem como a Instrução Normativa nº 2, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior e os
Processos e-MEC 201203648, 201203649, 201204012 e 201204013 do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela Faculdade Pinhalzinho - HÓRUS, com sede no
município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, mantida pela Sociedade Educacional Pinhalzinho, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Código da Avaliação
INEP/Período da
Avaliação in loco

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta

01 90694, de 06/05/2012 a
09/05/2012

(83294) Sistema de Informação,
Bacharelado.

Renovação de Reconhecimento de Curso: Portaria SERES nº 286,
de 21/12/2012, D.O.U. de 27/12/2012.

Rua Aracaju, nº 225, Centro, Pi-
nhalzinho/SC.

Avenida Brasília, nº 625, Centro,
Pinhalzinho/SC.

02 90694, de 06/05/2012 a
09/05/2012

(83292) Ciências Contábeis, Ba-
charelado.

Reconhecimento: Portaria SERES nº 193 de 24/06/2011, D.O.U.
de 27/06/2011.

03 90694, de 06/05/2012 a
09/05/2012

(83284) Administração, Bachare-
lado.

Reconhecimento: Portaria SERES nº 36 de 19/04/2012, D.O.U. de
20/04/2012.

04 90694, de 06/05/2012 a
09/05/2012

(405872) Educação Física, Ba-
charelado.

Autorização: Portaria SESU nº 782 de 13/09/2007, D.O.U. de
14/09/2007.

PORTARIA No- 53, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 2, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela Faculdade Integrada Brasil Amazônia - FIBRA, com
sede no município de Belém, Estado do Pará, mantida pelas Faculdades Integradas Brasil Amazônia S/S LTDA, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Processo
e-MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Autorizado Anteriormente Novo Endereço de Oferta

01 2 0 11 0 8 9 1 7 (66645) Letras-Inglês, Bachare-
lado.

Renovação de Reconhecimento de Curso: Portaria SE-
RES nº 286, de 21/12/2012, D.O.U. de 27/12/2012.

Avenida Alcindo Cacela, nº 675, Uma-
rizal, Belém/PA.

Avenida Generalíssimo Deodoro, nº 1532, Na-
zaré, Belém/PA.

02 2 0 11 0 8 9 1 8 (66647) Letras-Inglês, Licencia-
tura.

Reconhecimento: Portaria SESU nº 677, de 27/09/2006,
D.O.U de 28/09/2006.

03 2 0 11 0 8 9 2 0 (74184) Geografia, Licenciatura. Reconhecimento: Portaria SESU nº 211, de 19/01/2011,
D.O.U de 21/01/2011.

04 2 0 11 0 8 9 2 1 (74182) História, Licenciatura. Renovação de Reconhecimento de Curso: Portaria SE-
RES nº 286, de 21/12/2012, D.O.U. de 27/12/2012.

05 2 0 111 5 6 3 2 (81038) Direito, Bacharelado. Reconhecimento: Portaria SERES nº 272, de 19/07/2011,
D.O.U de 20/07/2011.

PORTARIA No- 54, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 2, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela Faculdade Piauiense de Processamento de Dados
- FPPD, com sede no município de Teresina, Estado do Piauí, mantida pela Associação de Ensino Superior do Piauí - AESPI, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS



Nº 32, segunda-feira, 18 de fevereiro de 201320 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013021800020

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO

Nº de Or-
dem

Processo
e-MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Autorizado Anteriormente Novo Endereço de Oferta

01 201205227 (102480) Gestão de Comércio
Varejista, Sequencial.

Autorização: Portaria MEC nº 550, de 20/02/2006, D.O.U
de 21/02/2006.

Rua Walfram Batista, nº 391, São
Cristóvão, Teresina/PI

Rua Goiás, nº 100, Ilhotas, Teresina/Piauí.

02 201205228 (102478) Gestão de Logística
Empresarial, Sequencial.

Autorização: Portaria MEC nº 550, de 20/02/2006, D.O.U
de 21/02/2006.

03 201205229 (102473) Gestão de Serviços
Turísticos, Sequencial.

Autorização: Portaria MEC nº 550, de 20/02/2006, D.O.U
de 21/02/2006.

04 201205230 (102476) Gestão Financeira de
Empresas, Sequencial.

Autorização: Portaria MEC nº 550, de 20/02/2006, D.O.U
de 21/02/2006.

05 201205231 (102479) Gestão Mercadológica,
Sequencial.

Autorização: Portaria MEC nº 550, de 20/02/2006, D.O.U
de 21/02/2006.

06 201205232 (102488) Marketing de Serviços,
Sequencial.

Autorização: Portaria MEC nº 550, de 20/02/2006, D.O.U
de 21/02/2006.

PORTARIA No- 55 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 2, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Fica aditado, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, o ato autorizativo referente ao curso superior ministrado pela Faculdade Palotina - FAPAS, com sede no município de Santa
Maria, Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Sociedade Vicente Palloti, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIASANEXO

Nº de Ordem Processo
e-MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Autorizado Anterior-
mente

Novo Endereço de Oferta

01 201204243 74258 - Teologia, Bachare-
lado.

Reconhecimento de Curso: Portaria SESU nº 674, de 08/05/2009,
D.O.U. de 11/05/2009.

BR-158, s/nº, Cerrito, Santa Ma-
ria/RS.

Avenida Presidente Vargas, nº 115, Patronato,
Santa Maria/RS.

PORTARIA No- 56, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 2, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela Faculdade de Ciências Aplicadas Doutor Leão
Sampaio - FLS, com sede no município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, mantida pelo Instituto Leão Sampaio de Ensino Universitário S/S LTDA, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Processo
e-MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Autorizado Anteriormente Novo Endereço de Oferta

01 2 0 11 0 8 9 8 4 (97445) Psicologia, Bacharelado. Autorização: Portaria SESU nº 1.696, de 13/10/2006, D.O.U
de 16/10/2006.

Avenida Leão Sampaio, KM 3, Centro, Jua-
zeiro do Norte/CE.

Avenida Maria Letícia Leite Pereira, s/nº,
Triângulo, Juazeiro do Norte, CE.

02 201209157 (59082) Ciências Contábeis, Ba-
charelado.

Renovação do Reconhecimento: Portaria SERES nº 308, de
02/08/2011, D.O.U de 04/08/2011.

Avenida Padre Cícero, nº 2830, Triângulo,
Juazeiro do Norte/CE.

03 201209159 (1045768) Segurança no Traba-
lho, Tecnológico.

Autorização: Portaria SETEC nº 95, de 23/06/2010, D.O.U
de 24/06/2010.

Avenida Leão Sampaio, KM 3, Centro, Jua-
zeiro do Norte/CE.

PORTARIA No- 57, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 2, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela Faculdade de Informática de Ouro Preto do Oeste
- FIOURO, com sede no município de Ouro Preto do Oeste, no Estado de Rondônia, mantida pelas Escolas Unidas de Ouro Preto do Oeste - UNEOURO, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Processo
e-MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Autorizado Anteriormente Novo Endereço de Oferta

01 201202440 (1058919) Ciências Contábeis,
Bacharelado.

Autorização: Portaria SESU nº 1.969, de 23/11/2010, pu-
blicada no DOU em 24/11/2010.

Rua Marechal Castelo Branco, nº 184, Incra,
Ouro Preto do Oeste/RO.

Rua Alto Alegre, nº 494, Novo Horizonte,
Ouro Preto do Oeste/RO.

02 201202442 (1099321) Pedagogia, Licencia-
tura.

Autorização: Portaria SESU nº 27, de 06/01/2011, pu-
blicada no DOU em 10/01/2011.

PORTARIA No- 58, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 2, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela Faculdade da Cidade de Maceió - FACIMA, com
sede no município de Maceió, Estado de Alagoas, mantida pela Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - ASSUPERO, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Processo
e-MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Autorizado Anteriormente Novo Endereço de Oferta

01 2 0 111 3 2 9 7 (58643) Comunicação Social, Ba-
charelado.

Autorização: Portaria MEC nº 3.743, de 20/12/2002,
D.O.U de 23/12/2002.

Avenida Aristeu de Andrade, nº 256, Fa-
rol, Maceió/AL.

Av. Durval de Góes Monteiro, nº 4354, Tabuleiro
do Martins, Maceió/AL.

02 2 0 111 3 2 9 8 (66385) Direito, Bacharelado. Autorização: Portaria MEC nº 2.317, de 28/08/2003,
D.O.U de 29/08/2003.

03 2 0 111 3 2 9 9 (91751) Pedagogia, Licenciatura. Autorização: Portaria MEC nº 769, de 23/03/2006,
D.O.U de 23/03/2006.
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PORTARIA No- 59, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 2, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pelo Instituto Unificado de Ensino Superior Objetivo -
IUESO, com sede no município de Goiânia, Estado de Goiás, mantido pela Associação Objetivo de Ensino Superior - ASSOBES, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Processo

e-MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Autorizado Anteriormente Novo Endereço de Oferta

01 201204975 102509 - Gestão de Pequenas e Médias Em-
presas, Sequencial.

Autorização: Portaria MEC nº 552, de 20/02/2006, D.O.U
de 21/02/2006.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua Amélio, nº 110, Jardim Planalto,
Goiânia/GO.

02 201204976 72093 - Gestão Empreendedora, Tecnológi-
co.

Reconhecimento: Portaria SERES nº 3, de 10/01/2013,
D.O.U de 14/01/2013.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

03 201204977 102508 - Gestão Empresarial, Sequencial. Autorização: Portaria MEC nº 552, de 20/02/2006, D.O.U
de 21/02/2006.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

04 201204983 75902 - Gestão Hospitalar, Tecnológico. Renovação de Reconhecimento: Portaria SERES nº 01, de
06/01/2012, D.O.U de 09/01/2012.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

05 201204979 70044 - Gestão de Recursos Humanos, Tec-
nológico.

Reconhecimento: Portaria SERES nº 4, de 24/01/2012,
D.O.U de 25/01/2012.

Avenida T-2, nº 1.993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

06 201204980 102492 - Gestão de Sistema de Informação,
Sequencial.

Autorização: Portaria MEC nº 552, de 20/02/2006, D.O.U
de 21/02/2006.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

07 201204981 75907 - Gestão Desportiva e de Lazer, Tec-
nológico.

Autorização: Portaria MEC nº 3.563, de 29/10/2004,
D.O.U de 01/11/2004.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

08 201204982 102506 - Gestão Hospitalar, Sequencial. Autorização: Portaria MEC nº 552, de 20/02/2006, D.O.U
de 21/02/2006.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

09 201204984 68794 - Marketing, Tecnológico. Renovação de Reconhecimento: Portaria SETEC nº 79, de
04/02/2011, D.O.U de 10/02/2011.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

10 201204985 102507 - Marketing Estratégico, Sequencial. Autorização: Portaria MEC nº 552, de 20/02/2006, D.O.U
de 21/02/2006.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

11 201204986 102505 - Recursos Humanos Estratégicos, Se-
quencial.

Autorização: Portaria MEC nº 552, de 20/02/2006, D.O.U
de 21/02/2006.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

12 201204987 71901 - Sistema de Informação, Tecnológi-
co.

Autorização: Portaria MEC nº 1.164, de 03/05/2004,
D.O.U de 04/05/2004.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

13 201204988 68798 - Comércio Exterior, Tecnológico. Autorização: Portaria MEC nº 93, de 12/01/2004, D.O.U
de 14/01/2004.

Avenida T-2, nº 1993, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

Rua T-30, nº 2.736, Setor Bueno,
Goiânia/GO.

PORTARIA No- 60, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 2, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pelo Instituto Paraibano de Ensino Renovado - INPER,
com sede no município de João Pessoa, Estado da Paraíba, mantido pela Associação Paraibana de Ensino Renovado - ASPER, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Processo e-MEC Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Atual Novo Endereço de Oferta

01 201205017 (67447) Gestão de Recursos Humanos, Tecnológi-
co.

Reconhecimento: Portaria SETEC nº 109, de 21/02/2011,
D.O.U. de 22/02/2011.

Rua Afonso Barbosa de Oliveira,
nº 2.011, Jardim Marizópolis,
João Pessoa/PB.

Rua Marechal Manoel Pereira
Diniz, nº 361, Jardim Cidade
Universitária, João Pessoa/PB.

02 201205018 (72281) Gestão de Turismo Receptivo, Tecnológi-
co.

Autorização: Portaria MEC nº 1.538, de 27/05/2004,
D.O.U. de 31/05/2004.

03 201205019 (72078) Gestão Empreendedora, Tecnológico. Autorização: Portaria MEC nº 1.351, de 18/05/2004,
D.O.U. de 20/05/2004.

04 201205020 (72481) Gestão Hospitalar, Tecnológico. Reconhecimento: Portaria SERES nº 216, de 31/10/2012,
D.O.U. de 06/11/2012.

05 201205024 (71551) Sistema de Informação, Tecnológico. Autorização: Portaria MEC nº 940, de 01/04/2004, D.O.U.
de 05/04/2004.

06 201205025 (150288) Comércio Exterior, Tecnológico. Autorização: Portaria SETEC nº 3.591, de 03/12/2003,
D.O.U. de 04/12/2003.

07 201205026 (74556) Eventos, Tecnológico. Autorização: Portaria MEC nº 1.537, de 27/05/2004,
D.O.U. de 31/05/2004.

PORTARIA No- 61, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 2, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela Faculdade Ruy Barbosa - FRBA, com sede no
município de Salvador, Estado da Bahia, mantida pela ABEP - Academia Baiana de Ensino, Pesquisa e Extensão LTDA, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
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ANEXO

Nº de Or-
dem

Processo

e-MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Autorizado Anteriormente Novo Endereço de Oferta

01 201202376 (1070592) Marketing, Tecnológi-
co.

Autorização: Portaria SETEC nº 12 de
14/01/2010, D.O.U. de 15/01/2010.

Rua Theodomiro Batista, Morro das Vivendas,
nº 422, Rio Vermelho, Salvador/BA.

Av. Paralela, nº 3.172, Paralela, Salvador/BA.

02 201202377 (1070598) Logística, Tecnológico. Autorização: Portaria SETEC nº 12 de
14/01/2010, D.O.U. de 15/01/2010.

Rua Theodomiro Batista, Morro das Vivendas,
nº 422, Rio Vermelho, Salvador/BA.

03 201202378 (1070597) Processos Gerenciais,
Te c n o l ó g i c o .

Autorização: Portaria SETEC nº 12 de
14/01/2010, D.O.U. de 15/01/2010.

Rua Theodomiro Batista, Morro das Vivendas,
nº 422, Rio Vermelho, Salvador/BA.

04 201202379 (1070591) Gestão de Recursos Hu-
manos, Tecnológico.

Autorização: Portaria SETEC nº 12 de
14/01/2010, D.O.U. de 15/01/2010.

Av. Luís Viana Filho, Paralela, nº 3.172, Imbuí,
Salvador/BA.

PORTARIA No- 62, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 2, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pelas Faculdades Integradas de Fernandópolis - FIFE,
com sede no município de Fernandópolis, Estado de São Paulo, mantidas pela Fundação Educacional de Fernandópolis, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Processo
e-MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Autorizado Anteriormente Novo Endereço de Oferta

01 2 0 11 0 3 5 8 5 (96444) Jornalismo, Bacharela-
do.

Autorização de Curso: Portaria SESU nº 495, de
17/08/2006, D.O.U. de 18/08/2006.

Avenida Literio Greco, nº 600, São Fernando,
F e r n a n d ó p o l i s / S P.

Avenida Teotônio Vilela, s/nº, Campus
Universitário, Fernandópolis/SP.

02 2 0 11 0 3 7 1 9 (80277) Ciências Contábeis, Ba-
charelado.

Reconhecimento de Curso: Portaria SESU nº 53, de
13/01/2010, D.O.U. de 18/01/2010.

03 2 0 11 0 8 1 5 9 (95131) Educação Física, Licen-
ciatura.

Renovação de Reconhecimento de Curso: Portaria SE-
RES nº 286, de 21/12/2012, D.O.U. de 27/12/2012.

04 2 0 11 0 8 5 5 9 (69176) Administração, Bacha-
relado.

Reconhecimento de Curso: Portaria SESU nº 759, de
13/10/2006, D.O.U. de 16/10/2006.

05 2 0 11 0 8 5 6 0 (19871) Ciências Econômicas,
Bacharelado.

Reconhecimento de Curso: Despacho 89 CEE/SP, de
01/10/1998.

PORTARIA No- 63, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 2, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Fica aditado, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, o ato autorizativo referente ao curso superior ministrado pela Faculdade São Camilo - FASC-MG, com sede no município
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, mantida pela União Social Camiliana, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Ordem Processo
e-MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Autorizado Anteriormente Novo Endereço de Oferta

01 2 0 111 7 2 6 1 (101544) Radiologia, Tecnológi-
co.

Reconhecimento: Portaria SERES nº 2, de 10/01/2013,
D.O.U. de 14/01/2013.

Avenida Assis Chateaubriand, nº 218, Flores-
ta, Belo Horizonte/MG.

Rua Bueno Brandão, nº 1.451, Flo-
resta, Belo Horizonte/MG.

PORTARIA No- 64, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n°
932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11 resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Renovação de Reconhecimento de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 11 0 2 6 6 4 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS E
APLICADAS DE DIAMANTINO

UNIÃO DE ENSINO SUPERIOR DE DIAMANTINO
LTDA - UNED

RUA RUI BARBOSA, 535, JARDIM ELDORADO, DIAMANTI-
NO/MT

2. 2 0 11 0 3 2 3 2 TURISMO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE BELÉM UNEMPE - UNIÃO EMPRESARIAL EDUCACIONAL
LT D A

TRAVESSA BENJAMIN CONSTANT, 364, REDUTO, BE-
L É M / PA

3. 2 0 111 7 8 3 0 ENFERMAGEM (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ANHANGÜERA DE BAURU ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA MOUSSA NAKHL TOBIAS, 3-33, PARQUE RESI-
DENCIAL DO CASTELO, BAURU/SP

4. 200906355 PEDAGOGIA (Licenciatura) 120 (cento e vinte) Faculdade de Educação e Estudos Sociais de
Uberlândia

FUNDAÇÃO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS AVENIDA MARCOS DE FREITAS COSTA, 1510, OSVALDO
REZENDE, UBERLÂNDIA/MG
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5. 2 0 11 0 3 3 9 8 DESIGN DE INTERIORES (Tecnológico) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO
PAULO - CELSP

AVENIDA FARROUPILHA, 8001, SÃO JOSÉ, CANOAS/RS

6. 2 0 11 0 2 9 4 0 PSICOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE QUATRO MARCOS EDUCARE GESTÃO DE EDUCAÇÃO LTDA - ME RUA PROJETADA II, 205, JARDIM DAS OLIVEIRAS, SÃO
JOSÉ DOS QUATRO MARCOS/MT

7. 2 0 11 0 7 1 9 7 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE SABARÁ SOCIEDADE EDUCACIONAL E CULTURAL DE SA-
BARA

AV. EXPEDICIONÁRIO ROMEU J.DANTAS, 1084, CAIEIRA,
SABARÁ/MG

8. 201012250 FARMÁCIA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICA-
BA

INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA
IGREJA METODISTA

RODOVIA DO AÇÚCAR, S/N, KM 156, TAQUARAL, PIRACI-
CABA/SP

9. 201004218 PETRÓLEO E GÁS (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA FAESA ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO ENSINO RUA ANSELMO SERRAT, 199, MONTE BELO, VITÓRIA/ES

10. 2 0 111 7 2 5 1 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E
BIOLÓGICAS E DA SAÚDE

UNIC EDUCACIONAL LTDA AVENIDA GUTERRES, 241, JARDIM RIVA, PRIMAVERA DO
LESTE/MT

11 . 2 0 111 3 1 5 0 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES ASSOCIAÇÃO SOCIEDADE BRASILEIRA DE INS-
TRUÇÃO

RUA JOANA ANGÉLICA, 63, IPANEMA, RIO DE JANEIRO/RJ

12. 2 0 11 0 1 8 2 5 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DE ARIQUE-
MES

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE ARIQUEMES AVENIDA GUAPORÉ, 3577, SETOR INSTITUCIONAL, SETOR
06, ARIQUEMES/RO

13. 2 0 111 3 1 4 9 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 500 (quinhentas) UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES ASSOCIAÇÃO SOCIEDADE BRASILEIRA DE INS-
TRUÇÃO

RUA JOANA ANGÉLICA, 63, IPANEMA, RIO DE JANEIRO/RJ

14. 200904307 PRODUÇÃO AUDIOVISUAL (Tecnológico) 45 (quarenta e cinco) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
RIO GRANDE DO SUL

UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊN-
CIA

AV. IPIRANGA, 6681, PARTENON, PORTO ALEGRE/RS

15. 201202047 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE POTIGUAR DA PARAÍBA ASPEC - SOCIEDADE PARAIBANA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA S.A.

AVENIDA MONSENHOR WALFREDO LEAL, 512, TAMBIÁ,
JOÃO PESSOA/PB

16. 2 0 11 0 1 4 0 7 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE CASTANHAL FACULDADES INTEGRADAS DE CASTANHAL LT-
DA - EPP

RODOVIA BR 316 KM 60, S/N, APEÚ, CASTANHAL/PA

17. 200903468 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNICEUMA CEUMA-ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR RUA JOSUE MONTELLO, 01, LOTEAMENTOO BELA VISTA,
RENASCENÇA II, SÃO LUÍS/MA

18. 2 0 11 0 2 9 7 1 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE
MACEIÓ

ADEA - SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL AVANÇADO LTDA

RUA PROFESSOR SANDOVAL ARROXELAS, 239, PONTA
VERDE, MACEIÓ/AL

19. 2 0 11 0 5 6 7 1 GESTÃO DE TURISMO (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ALA-
GOAS

FAPEC - FUNDAÇÃO ALAGOANA DE PESQUISA,
EDUCACAO E CULTURA

AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 1200, SERRARIA, MA-
CEIÓ/AL

20. 200801753 FILOSOFIA (Bacharelado) 60 (sessenta) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
CAMPINAS

SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INS-
TRUÇÃO

RODOVIA DOM PEDRO I, KM 136, PRÉDIO DA REITORIA,
PARQUE DAS UNIVERSIDADES, CAMPINAS/SP

21. 2 0 11 0 1 6 3 1 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnoló-
gico)

225 (duzentas e vinte
e cinco)

FACULDADE ANHANGÜERA DE CAMPI-
NAS

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA PEDRO GIANFRANCISCO, 301, PARQUE VIA NORTE,
CAMPINAS/SP

22. 2 0 11 0 1 2 3 4 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PRODUÇÃO EDI-
TORIAL E MULTIMÍDIA (Bacharelado)

100 (cem) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE RIO
VERDE

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIÁS-
AESGO

RUA 12 DE OUTUBRO, 40, CENTRO, RIO VERDE/GO

23. 2 0 11 0 3 3 8 9 FOTOGRAFIA (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO
PAULO - CELSP

AVENIDA FARROUPILHA, 8001, SÃO JOSÉ, CANOAS/RS

24. 2 0 11 0 2 0 4 5 LOGÍSTICA (Tecnológico) 140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE DE SOROCABA FUNDAÇÃO DOM AGUIRRE AV. GENERAL OSÓRIO, 35, TRUJILLO, SOROCABA/SP

25. 200901007 QUÍMICA (Licenciatura) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE VALE DO RIO VERDE FUNDAÇÃO COMUNITARIA TRICORDIANA DE
EDUCACAO

AV. CASTELO BRANCO, 82, CHÁCARA DAS ROSAS, TRÊS
CORAÇÕES/MG

26. 200812903 MODA (Bacharelado) 50 (cinquenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO MOURA LACER-
DA

INSTITUIÇÃO UNIVERSITARIA MOURA LACERDA AVENIDA DR. OSCAR DE MOURA LACERDA, 1520, JARDIM
INDEPENDÊNCIA, RIBEIRÃO PRETO/SP

27. 201000823 HOTELARIA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DO VALE DO
RIBEIRA

UNISEPE UNIÃO DAS INSTITUIÇÕES DE SERVIÇO,
ENSINO E PESQUISA LTDA

RUA OSCAR YOSHIAKI MAGÁRIO, 185, TÉRREO, JARDIM
DAS PALMEIRAS, REGISTRO/SP

28. 2 0 11 0 3 9 7 4 DIREITO (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE GUARAPUAVA UNIÃO DE ENSINO E CULTURA DE GUARAPUAVA
LTDA - UNIGUA

RUA NOVO ATENEU, 1015, JORDÃO, GUARAPUAVA/PR

29. 201013313 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 300 (trezentas) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE
OLINDA

ASSOCIAÇÃO PERNAMBUCANA DE ENSINO SU-
PERIOR - APESU

AV.SIGISMUNDO GONÇALVES, 375, CARMO, OLINDA/PE

30. 2 0 11 0 2 7 3 5 MARKETING (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA ANCHIETA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA ATLÂNTICA, 700, JARDIM DO MAR, SÃO BERNARDO
DO CAMPO/SP

31. 200815286 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE IMPERATRIZ A. REGIAO TOCANTINA DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA LTDA.

AVENIDA PRUDENTE DE MORAIS, S/N, RESIDENCIAL KU-
BITSCHEK, IMPERATRIZ/MA

32. 2 0 0 9 11 2 3 9 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) CENTRO REGIONAL UNIVERSITÁRIO DE
ESPÍRITO SANTO DO PINHAL

FUNDAÇÃO PINHALENSE DE ENSINO AVENIDA HÉLIO VERGUEIRO LEITE, S/N, JARDIM UNI-
VERSITÁRIO, ESPÍRITO SANTO DO PINHAL/SP

PORTARIA No- 65, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n°
932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11 resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
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ANEXO

Renovação de Reconhecimento de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201201474 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
OURO PRETO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

RUA COSTA SENA, 171, CENTRO, OURO
P R E TO / M G

2. 201010515 MECATRÔNICA INDUSTRIAL
( Te c n o l ó g i c o )

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE
DE JULHO

RUA AMADOR BUENO, 389/491, SANTO
AMARO, SÃO PAULO/SP

3. 2 0 11 0 2 9 9 1 MARKETING (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA
GESTÃO & MARKETING

IBGM - INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTÃO & MARKETING LTDA -
EPP

RUA JOAQUIM FELIPE, 250, BOA VISTA, RE-
CIFE/PE

4. 2 0 111 5 3 6 8 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacha-
relado)

30 (trinta) UNIVERSIDADE CÂNDIDO MEN-
DES

ASSOCIAÇÃO SOCIEDADE BRASI-
LEIRA DE INSTRUÇÃO

ESTRADA DO GABINAL, 313, 2º PISO LJS.
210 A 225, 236, 245 A 249, 251 E 255, JACA-
REPAGUÁ, RIO DE JANEIRO/RJ

5. 2 0 111 7 3 3 8 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharela-
do)

180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADES INTEGRADAS
TO R R I C E L L I

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPE-
RIOR ELITE LTDA

RUA PAPA PIO XII, 291, MACEDO, GUARU-
LHOS/SP

6. 200901479 JOGOS DIGITAIS (Tecnológico) 90 (noventa) UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

RUA GALVÃO BUENO, 868, LIBERDADE,
SÃO PAULO/SP

7. 2 0 11 0 0 7 9 5 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacha-
relado)

100 (cem) FACULDADE DE EDUCAÇÃO DE
JARU

UNICENTRO - UNIÃO CENTRO
RONDONIENSE DE ENSINO SUPE-
RIOR

AVENIDA VEREADOR OTAVIANO PEREIRA
NETO, S/N, GLEBA 53A, SETOR 02, JARU/RO

8. 201014559 DIREITO (Bacharelado) 160 (cento e ses-
senta)

FACULDADE DE CIÊNCIAS SO-
CIAIS APLICADAS DE SINOP

UNIC EDUCACIONAL LTDA ESTRADA NANCI, 900, KM 1, EUNICE, SI-
NOP/MT

9. 2 0 0 9 11 4 3 4 PEDAGOGIA (Licenciatura) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE PASSO FUN-
DO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
PASSO FUNDO

RUA PROTÁSIO ALVES, 50, ALTO PEDRE-
GAL, LAGOA VERMELHA/RS

10. 200812607 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 280 (duzentas e oi-
tenta)

UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ
AÇÃO SOCIAL FRANCISCANA

AVENIDA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 218,
CAMPUS UNIVERSITÁRIO, JARDIM SÃO JO-
SÉ, BRAGANÇA PAULISTA/SP

11 . 200812162 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 480 (quatrocentas e
oitenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO AS-
SUNÇÃO

INSTITUTO EDUCACIONAL SEMI-
NÁRIO PAULOPOLITANO

RUA AFONSO CELSO, 671/711, - DE 631/632
A 1029/1030, VILA MARIANA, SÃO PAU-
LO/SP

12. 2 0 0 7 111 5 0 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE RUY BARBOSA ABEP - ACADEMIA BAIANA DE EN-
SINO PESQUISA E EXTENSÃO LTDA

RUA THEODOMIRO BATISTA, 422, MORRO
DAS VIVENDAS, RIO VERMELHO, SALVA-
DOR/BA

13. 2 0 11 0 2 4 5 4 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE EQUIPE ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIO-
NAL EQUIPE

AVENIDA SAPUCAIA, 1.376, CENTRO, SAPU-
CAIA DO SUL/RS

14. 201204790 ENFERMAGEM (Bacharelado) 400 (quatrocentas) UNIVERSIDADE IBIRAPUERA ASSOCIAÇÃO PRINCESA ISABEL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

AVENIDA INTERLAGOS, 1.329, JARDIM MA-
RAJOARA, SÃO PAULO/SP

15. 200813324 PEDAGOGIA (Licenciatura) 130 (cento e trinta) FACULDADE INTERLAGOS DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL LT-
DA.

AVENIDA JANGADEIRO, 111 E 445, INTER-
LAGOS, SÃO PAULO/SP

16. 2 0 11 0 0 8 1 2 DIREITO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) INSTITUTO LUTERANO DE ENSI-
NO SUPERIOR DE ITUMBIARA

COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTE-
RANA SÃO PAULO - CELSP

AVENIDA BEIRA RIO, 1001, NOVA AURORA,
ITUMBIARA/GO

17. 200905763 AGRONEGÓCIO (Tecnológico) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE REGIONAL INTE-
GRADA DO ALTO URUGUAI E
DAS MISSÕES

FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRA-
DA

RUA ASSIS BRASIL, 709, ITAPAGÉ, FREDE-
RICO WESTPHALEN/RS

18. 2 0 11 0 1 4 8 8 PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA (Bacharelado)

150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE ANHANGUERA DE
BRASÍLIA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LT-
DA

QS 01 RUA 212 LOTES 11,13 E 15, S/N,
ÁGUAS CLARAS, REGIÃO ADMINISTRATIVA
III TAGUATINGA, BRASÍLIA/DF

19. 2 0 111 7 1 2 2 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA
SAÚDE

FACULDADES UNIDAS DO NORTE
DE MINAS FUNORTE

AVENIDA OSMANE BARBOSA, 11.111, JK,
MONTES CLAROS/MG

20. 2 0 111 5 3 5 8 PRODUÇÃO PUBLICITÁRIA
( Te c n o l ó g i c o )

260 (duzentas e
sessenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTÁCIO DE SÁ LTDA

AV. DAS AMÉRICAS, 4.200, BLOCO 11, BAR-
RA DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO/RJ

21. 200804721 CIÊNCIAS SOCIAIS (Licenciatu-
ra)

140 (cento e qua-
renta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
SANT´ANNA

INSTITUTO SANTANENSE DE ENSI-
NO SUPERIOR

RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 257, SAN-
TANA, SÃO PAULO/SP

22. 2 0 0 8 111 7 6 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacha-
relado)

250 (duzentas e
cinquenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE EN-
SINO SUPERIOR DO AMAZONAS

SOCIEDADE AMAZONENSE DE
EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA -
SAMEC.

RUA PEDRO DIAS LEME, 203, FLORES, MA-
NAUS/AM

23. 201013826 COMUNICAÇÃO SOCIAL - RE-
LAÇÕES PÚBLICAS (Bacharela-
do)

100 (cem) FACULDADE SUL-AMERICANA UNIÃO SUL-AMERICANA DE EDU-
CAÇÃO LTDA

BR 153, S/N, KM 502, JARDIM DA LUZ,
GOIÂNIA/GO

24. 2 0 111 3 5 3 4 SISTEMAS PARA INTERNET
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BE-
LO HORIZONTE

INSTITUTO MINEIRO DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA UNI-BH S/A

AVENIDA PROF. MÁRIO WERNECK, 1685,
BLOCO B 1, ESTORIL, BELO HORIZON-
TE/MG

25. 200909259 GEOLOGIA (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL RU-
RAL DO RIO DE JANEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RODOVIA BR 465 - KM 7, S/N, CAMPUS
UNIVERSITÁRIO, SEROPÉDICA/RJ

26. 2 0 111 6 6 8 0 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DA
BAHIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

RUA BASILIO DA GAMA, S/N, CAMPUS
UNIVERSITARIO CANELA, CANELA, SALVA-
DOR/BA

27. 201001824 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 500 (quinhentas) FACULDADE DO RECIFE ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULIS-
TA DE ENSINO RENOVADO OBJETI-
VO-ASSUPERO

RUA DOM BOSCO, 1329, BOA VIAGEM, RE-
CIFE/PE

28. 201014106 LOGÍSTICA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA
IBTA CAMPINAS

GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S.A RUA SALES DE OLIVEIRA, 1661, VILA IN-
DUSTRIAL, CAMPINAS/SP
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29. 2 0 11 0 3 5 2 4 GESTÃO COMERCIAL (Tecnoló-
gico)

100 (cem) UNIVERSIDADE LUTERANA DO
BRASIL

COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTE-
RANA SAO PAULO - CELSP

AVENIDA FARROUPILHA, 8001, SÃO JOSÉ,
CANOAS/RS

30. 200812972 DESIGN (Bacharelado) 80 (oitenta) ESCOLA SUPERIOR DE PROPA-
GANDA E MARKETING

ASSOCIAÇÃO ESCOLA SUPERIOR
DE PROPAGANDA E MARKETING

RUA DOUTOR ÁLVARO ALVIM, 123, VILA
MARIANA, SÃO PAULO/SP

31. 2 0 111 7 2 5 5 FARMÁCIA (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE CUIABÁ IUNI EDUCACIONAL S.A. AVENIDA BEIRA RIO, 3100, JARDIM EURO-
PA, CUIABÁ/MT

32. 200808728 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
JORNALISMO (Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE ASSIS GURGACZ FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ AVENIDA DAS TORRES, 500, LOTEAMENTO
FAG, CASCAVEL/PR

33. 201008497 DESIGN DE MODA (Bacharela-
do)

300 (trezentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO BELAS
ARTES DE SÃO PAULO

FEBASP ASSOCIAÇÃO CIVIL RUA JOSÉ ANTONIO COELHO, 879, VILA
MARIANA, SÃO PAULO/SP

34. 2 0 11 0 0 4 4 7 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DE
C A R AT I N G A

INSTITUTO ENSINAR BRASIL RUA JOÃO PINHEIRO, 147, CENTRO, CARA-
TINGA/MG

35. 200813685 DIREITO (Bacharelado) 400 (quatrocentas) Centro Universitário Estácio da Bahia
- Estácio FIB

IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL LT-
DA.

RUA XINGU, 179, JARDIM ATALAIA, STIEP,
S A LVA D O R / B A

36. 201014095 DIREITO (Bacharelado) 160 (cento e ses-
senta)

FACULDADE SUL-AMERICANA UNIÃO SUL-AMERICANA DE EDU-
CAÇÃO LTDA

BR 153, S/N, KM 502, JARDIM DA LUZ,
GOIÂNIA/GO

37. 2 0 0 9 11 8 2 7 ECONOMIA DOMÉSTICA (Ba-
charelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇO-
SA

AV. P.H. ROLFS, S/N, CAMPUS UNIVERSITÁ-
RIO, CAMPUS UNIVERSITÁRIO, VIÇOSA/MG

38. 2 0 11 0 1 5 2 5 DIREITO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE SÃO FRANCISCO
DE BARREIRAS - FASB

INSTITUTO AVANÇADO DE ENSINO
SUPERIOR DE BARREIRAS - IAESB

BR 135 KM 01, 2341, BOA SORTE, BARREI-
RAS/BA

39. 2 0 11 0 1 7 3 9 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE ALTA FLORESTA UNIFLOR-UNIÃO DAS FACULDADES
DE ALTA FLORESTA

AVENIDA LEANDRO ADORNO, S/N, SETOR
ESPORTIVO, ALTA FLORESTA, ALTA FLO-
R E S TA / M T

40. 200813352 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 300 (trezentas) FACULDADE SÃO LUCAS CENTRO DE ENSINO SÃO LUCAS
LT D A

RUA ALEXANDRE GUIMARÃES, 1927,
AREAL, PORTO VELHO/RO

41. 201004213 COMÉRCIO EXTERIOR (Tecno-
lógico)

200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA
FA E S A

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO
ENSINO

RUA ANSELMO SERRAT, 199, MONTE BELO,
VITÓRIA/ES

42. 201009814 PROCESSOS GERENCIAIS (Tec-
nológico)

132 (cento e trinta
e duas)

CENTRO UNIVERSITÁRIO UNA MINAS GERAIS EDUCAÇÃO SA RUA DA BAHIA , 1.764, LOURDES, BELO
HORIZONTE/MG

43. 201009732 MECATRÔNICA INDUSTRIAL
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA
ENSITEC

SOCIEDADE DE ENSINO TECNICO
ENSITEC LTDA

RUA ANTONIO PIETRUZA, 83, PORTÃO, CU-
RITIBA/PR

44. 200813765 PSICOLOGIA (Licenciatura) 55 (cinquenta e
cinco)

UNIVERSIDADE DA REGIÃO DA
C A M PA N H A

FUNDAÇÃO ATTILA TABORDA AVENIDA TUPY SILVEIRA, 2099, CAMPUS
SEDE DA URCAMP, CENTRO, BAGÉ/RS

45. 2 0 11 0 1 0 8 9 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE DE CIÊNCIAS HU-
MANAS E SOCIAIS DE IGARAS-
SU

ASSOCIAÇÃO IGARASSUENSE DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

RODOVIA BR 101-NORTE, S/N, KM 25, CEN-
TRO, IGARASSU/PE

46. 200905736 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPA-
RENSE

UNISEPE UNIÃO DAS INSTITUI-
COES DE SERVIÇO, ENSINO E PES-
QUISA LTDA

RODOVIA SP 95, KM 46,5, S/N, MARTÍRIO,
A M PA R O / S P

47. 2 0 111 6 6 2 0 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnoló-
gico)

150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA
A N C H I E TA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LT-
DA

RUA ATLÂNTICA, 700, JARDIM DO MAR,
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

48. 2 0 11 0 6 1 2 0 DESIGN DE MODA (Tecnológi-
co)

300 (trezentas) FACULDADE CATÓLICA DO CEA-
RÁ

UNIÃO NORTE BRASILEIRA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 101, CEN-
TRO, FORTALEZA/CE

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 14 de fevereiro de 2013

Processo nº: 17944.001475/2012-16.
Interessado: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul

- SANESUL.
Assunto: Contrato de repactuação de garantia e outras aven-

ças que entre si celebram a União e a Empresa de Saneamento de
Mato Grosso do Sul - SANESUL, com a interveniência da Caixa
Econômica Federal e do Estado do Mato Grosso do Sul.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, au-
torizo a celebração do acordo em referência, nos termos da minuta
apresentada.

Processo nº: 17944.000240/2012-07
Interessado: Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Concessão de Garantia, pela República Federativa

do Brasil, para Operação de Crédito Externo a ser celebrada entre o
Estado do Rio de Janeiro e o Banco Interamericano de Desenvol-
vimento (BID) no valor de até USD 60.000.000,00 (sessenta milhões
de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, com vistas
ao financiamento parcial do "Programa de Inclusão Social e Opor-
tunidades para Jovens no Rio de Janeiro".

Despacho: Tendo em vista os pareceres da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com
fundamento no art. 40, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de
2000, observadas as condições da Resolução no 48, de 21 de de-
zembro de 2007, e alterações posteriores, do Senado Federal, con-
siderando a permissão contida na Resolução no 46, de 18 de outubro
de 2012 (publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de
2012), da mesma Casa Legislativa, e no uso da competência que me
confere o art. 6o, do Decreto-Lei no 1.312, de 15 de fevereiro de 1974,
autorizo a celebração do Contrato de Garantia, observadas as con-
dições legais e regulamentares pertinentes, notadamente a formali-
zação de contrato de contragarantia, bem como as demais forma-
lidades de praxe.

Publique-se. Restitua-se o processo à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional para as providências cabíveis.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO
Interino

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIAS REGIONAIS
2a- REGIÃO

DIVISÃO DA DÍVIDA ATIVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 15 FEVEREIRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas e pessoas físicas
do Parcelamento Especial (PAES), de que
trata o art. 1º da Lei 10.684 de 30 de maio
de 2003.

O PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM
EXERCÍCIO NA DIVISÃO DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO DA
PRFN/2, abaixo identificada, tendo em vista o disposto nos art. 1º e
7º da Lei 10.684 de 30 de maio de 2003, nos art. 7º e 8º da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 25 de junho de 2003, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (PAES) de
que trata o art. 1º da Lei 10.684 de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas / pessoas físicas relacionadas no
Anexo Único a este Ato Declaratório, tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de pelo menos três meses consecutivos ou al-
ternados sem recolhimento das parcelas do Paes.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 14 e 15
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, ao
PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª
REGIÃO, no endereço Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 375,
sala 614, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20020-010, mencionando o
número deste ato declaratório.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CARLOS SOARES DE MENEZES

Ministério da Fazenda
.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ
DEPARTAMENTO DE PESSOAL

PORTARIA No- 275, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor Substituto do Departamento de Pessoal da UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo Magnífico Reitor, conforme Portaria nº 1.542,
de 19/12/2012, publicada no DOU de 20/12/2012 e de acordo com o
que consta no Memorando Eletrônico nº 60/2013 - PRPPG, de
14/02/2013, resolve:

Alterar, a partir desta data, a atribuição de Função Gra-
tificada - Código: FG-06 para Código: FG-04, da Assessora Finan-
ceira da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, JUSSARA GO-
MES DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1864229.

EIDER BATISTA PEREIRA
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ANEXO ÚNICO

Pessoas Jurídicas e Físicas excluída do Parcelamento Es-
pecial(Paes).

Inadimplência de três meses consecutivos ou seis alternados.

NOME / PROCESSO CPF/CNPJ
OVELHA NEGRA CONFECCOES LTDA 30.269.682/0001-01
REGIPLAST COMERCIO DE PLASTICOS 30.529.531/0001-37
IMTOR ENGENHARIA E CONSULTORIA G 33.760.505/0001-03
ANTONIO GERALDO LANDIM 067.148.627-68
MARIA HELENA COUTINHO RICARDO 203.500.077-72
FERNANDOPEDRO CUMAN 565.141.747-87

BANCO DO BRASIL S/A
BB CORRETORA DE SEGUROS

E ADMINISTRADORA DE BENS S/A
CNPJ: 27.833.136/0001-39

EXERCÍCIOS ENCERRADO EM 31.12.2012

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

I - CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA E ATRIBUIÇÕES
E S TAT U T Á R I A S

A BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A.,
com sede e foro na cidade de Brasília-DF com prazo de duração
indeterminado, tem por objeto social a corretagem de seguros dos
ramos elementares, vida e saúde, títulos de capitalização, planos de
previdência complementar aberta e a administração de bens. O seu
capital social é de R$ 26.918 mil, dividido e representado por
1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias nominativas, sem valores
nominais, detidas integralmente, pelo Banco do Brasil.

Em 26.11.2012, o BB anunciou, em continuidade à reor-
ganização societária de suas atividades de seguros, previdência aberta
e capitalização, que foi autorizado o início de estudos no sentido de
promover a constituição de uma sociedade com a denominação social
de BB Seguridade S.A. ("BB Seguridade").

O BB anunciou também a intenção de constituir uma nova
sociedade holding, subsidiária integra da BB Seguridade, a qual foi
constituída com a razão social BB Cor Participações S.A. ("BB
Cor").

Atualmente a BB Cor detém participação acionária no capital
social da BB Corretora e, eventualmente, poderá deter participações
em outras sociedades que atuem no mercado com corretoras na co-
mercialização de seguros, previdência aberta, capitalização e/ou pla-
nos de saúde e odontológicos.

Sendo assim, o BB pretende:
- consolidar, sob uma única sociedade, todas as atividades do

BB nos ramos de seguros, capitalização, previdência complementar
aberta e atividades afins, incluindo quaisquer expansões futuras des-
sas atividades, no Brasil ou no exterior, orgânicas ou não;

- proporcionar ganhos de escala nessas operações;
- obter reduções de custos e despesas no segmento de se-

guridade;
- ampliar a atuação da BB Corretora de Seguros e Ad-

ministradora de Bens S.A. ("BB Corretora"), que poderá comercia-
lizar produtos de terceiros, naqueles ramos em que o BB não possuiu
acordos de exclusividade com empresas parceiras, dentro e fora dos
canais de distribuição do BB.

Em 17.12.2012, o Conselho de Administração do BB apro-
vou a constituição das duas novas subsidiárias integrais, BB Se-
guridade e BB Cor. Assim, em 20.12.2012, as empresas foram for-
malmente constituídas.

Dessa forma, a BB Seguridade passou a deter, em
31.12.2012, 100% das ações de emissão da BB Cor Participações
S.A, que por sua vez, passou a deter, também em 31.12.2012, 100%
de participação no capital social da BB Corretora.

II - DOS RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS
Os recursos humanos utilizados pela BB Corretora de Se-

guros são constituídos exclusivamente por funcionários do Banco do
Brasil. O funcionamento da BB Corretora de Seguros, em todo o País,
está intrinsecamente ligado à utilização da estrutura física e logística
do Banco do Brasil. A cessão de pessoal, bem como o fornecimento
de serviços de processamento de dados, materiais e equipamentos
necessários ao funcionamento da BB Corretora de Seguros, são re-
gidos por contrato de prestação de serviços firmado com o Banco,
mediante adequado ressarcimento desses custos.

III - DO PLANO DE TRABALHO PROGRAMADO
A BB Corretora de Seguros manteve a estratégia de priorizar

o atendimento aos clientes do Banco do Brasil e incrementar a co-
mercialização dos produtos disponibilizados pelas empresas do Con-
glomerado, com vistas a aumentar a participação de mercado nos
ramos em que atua.

No plano social, continuam sendo repassados recursos ad-
vindos da comercialização de seguros, para as ações desenvolvidas
pela Federação Nacional das Associações Atléticas Banco do Brasil
(FENABB) voltadas a projetos esportivos, socioculturais e socioe-
ducativos.

IV - DO PLANO DE TRABALHO EXECUTADO E DOS
RESULTADOS ALCANÇADOS

A conquista de novos clientes e a fidelização dos já exis-
tentes foram foco da BB Corretora, que encerrou o exercício com
uma receita de comissões de corretagem da ordem de R$ 1.006.312
mil, representando um crescimento de 15,22% sobre o apurado no
ano de 2011. O lucro líquido totalizou R$ 287.101 mil.

V - PRINCIPAIS DESTAQUES
a)Seguros de Prestamistas
Em fevereiro, a BB Corretora iniciou a comercialização do

BB Crédito Protegido para operações Crédito Direto ao Consumidor
(CDC) "em estoque", e com isso permitiu a oferta do seguro para
clientes com empréstimos e financiamentos que não o contrataram no
momento da liberação do crédito. Esse tipo de seguro visa garantir,
em caso de morte natural ou acidental do segurado, a quitação ou
amortização das dívidas por ele assumidas, conforme condições con-
tratuais.

b)Seguros Rurais
A BB Corretora passou a comercializar dois novos produtos

agrícolas. Lançado em janeiro, o BB Seguro Agrícola para Florestas,
tem o objetivo de atender a demanda de produtores rurais, pro-
prietários ou arrendatários de terras e programas de reflorestamento,
indústrias de papel e celulose e seus financiados, contribuindo assim
para a sustentabilidade ambiental e para a viabilidade comercial des-
sas culturas. O BB Seguro Agrícola para Café, é destinado à proteção
das lavouras de commodity contra perdas decorrentes de intempéries
da natureza e incêndios e sua contratação está alinhada à importante
estratégia nacional de expansão dos mecanismos mitigadores de risco
para o agronegócio.

VI - RESPONSABILIDADE PÚBLICA E CIDADANIA
Em virtude da comercialização das soluções em Seguridade,

a BB Corretora apóia indiretamente ações sociais do Programa In-
tegração AABB Comunidade, instituído e gerenciado conjuntamente
pela Federação Nacional das Associações Atlética Banco do Brasil,
que oferece práticas esportivas, atividades artísticas, complemento
educacional, alimentação, higiene e saúde nas AABBs, com o ob-
jetivo de contribuir para a inclusão social, não repetência e per-
manência na escola de crianças e adolescentes pertencentes a famílias
de baixa renda.

VII - SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MERCADO
A BB Corretora de Seguros manteve-se fiel à sua missão de

desenvolver e expandir a cultura da Proteção, oferecendo a todos os
segmentos da sociedade brasileira, produtos de seguros, previdência
complementar aberta e capitalização adequados às suas necessida-
des.

Diante do exposto, é possível constatar que a BB Corretora
de Seguros vem cumprindo seu papel no mercado e na sociedade,
ofertando produtos modernos e inovadores, gerando poupança interna
de longo prazo e contribuindo para o desenvolvimento do País.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Em milhares de Reais
Balanço Patrimonial

AT I V O 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
ATIVO CIRCULANTE 946.856 5 1 3 . 5 11
Caixa e equivalente de caixa (Nota 4) 622.849 346.908
Instrumentos financeiros ( Nota 5) 398 5.351
Operações com seguros e resseguros (Nota 6) 261.575 11 3 . 6 7 7
Ativos por impostos correntes (Nota 7) 59.305 46.084
Ativos por impostos diferidos (Nota 8) 2.710 1.474
Outros ativos (Nota 9) 19 17
ATIVO NÃO CIRCULANTE 128.999 120.450
Outros ativos (Nota 9) 128.999 120.450
TOTAL DO ATIVO 1.075.855 633.961

PA S S I V O 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
PASSIVO CIRCULANTE 1.042.431 600.449
Passivos contingentes e obrigações legais (Nota 10) 5.718 2.171
Passivos por contratos de seguros (Nota 11) 596.399 328.915
Passivos por impostos correntes (Nota 12) 97.065 66.391
Outros passivos (Nota 13) 343.249 202.972
PATRIMÕNIO LÍQUIDO ( Nota 14) 33.424 33.512
Capita Social 26.918 26.918
Reserva de Capital 4.975 4.975
Reserva de Lucros 3 . 11 8 3 . 11 8
Outros resultados abrangentes acumulados (1.587) (1.499)
TOTAL DO PASSIVO 1.075.855 633.961

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações
contábeis.

Em milhares de Reais
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11
Receita operacional líquida (Nota 15.a) 954.893 839.109
Custos dos serviços prestados (Nota 15.b) (510.441) (609.664)
Lucro bruto 444.452 229.445
Outras receitas/(despesas) operacionais (43.955) (36.251)
Despesas administrativas (Nota 15.c) (44.073) (40.485)
Despesas de impostos e taxas (28) (30)
Outras receitas/(despesas) (Nota 15.e) 146 4.264
Resultado antes das receitas e despesas financeiras 400.497 193.194
Resultado financeiro (Nota 15.f) 35.997 30.332
Receitas Financeiras 41.778 35.209
Despesas Financeiras (5.781) (4.877)
Resultado antes do Imposto de Renda e Contribuição So-
cial

436.494 223.526

Imposto de Renda e Contribuição Social (Nota 16) (149.393) (75.917)
Lucro líquido 287.101 147.609
Número de ações 1.000.000 1.000.000
Lucro por ação (R$) 287,10 147,61
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11
Lucro líquido 287.101 147.609
(-) Outros resultados abrangentes acumulados (1.587) (1.499)
Resultado abrangente do período 285.514 1 4 6 . 11 0

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações
contábeis.

Em milhares de Reais
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
E V E N T O

S
Capital

Realizado
Reserva

de Capi-
tal

Reservas
de Lucros

Legal

Outros Re-
sultados

Abrangentes

Lucros Acu-
mulados

To t a i s

Saldos em
31.12.2010

26.918 4.975 3 . 11 8 (1.471) -- 33.540

Ajustes de Ava-
liação Patrimo-
nial
Incentivos Fis-
cais - Marcação
a Mercado
Mercado

-- -- -- (30) -- (30)

Crédito Tributá-
rio s/Marcação
a Mercado
Mercado

-- -- -- 2 -- 2

Lucro líquido
do exercício

-- -- -- -- 147.609 147.609

Destinações:
Dividendos (R$
147.609,22 por
lote de mil
ações) (Nota
14.d)
mil ações) (No-
ta 13.c)

-- -- -- -- (147.609) (147.609)

Saldos em
3 1 . 1 2 . 2 0 11

26.918 4.975 3 . 11 8 (1.499) -- 33.512

Mutações do
exercício

-- -- -- (28) -- (28)

Saldos em
3 1 . 1 2 . 2 0 11

26.918 4.975 3 . 11 8 (1.499) -- 33.512

Ajustes de ava-
liação patrimo-
nial
Incentivos fis-
cais - marcação
a mercado

-- -- -- (97) -- (97)

Crédito tributá-
rio s/marcação a
mercado

-- -- -- 9 -- 9

Lucro líquido
do exercìcio

-- -- -- -- 287.101 287.101

Destinações:
Dividendos (R$
287.101,45 por
lote de mil
ações) (Nota
14.d)

-- -- -- -- (287.101) (287.101)

Saldos em
31.12.2012

26.918 4.975
3 . 11 8

(1.587) -- 33.424

Mutações do
exercício

-- -- -- (88) -- (88)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações
contábeis.

Em milhares de Reais
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS OPERA-
ÇÕES

Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Receitas 1 . 11 9 . 1 3 0 967.798
Juros recebidos sobre aplicações financeiras 26.836 21.759
Despesas de imposto e contribuições (197.691) (141.769)
Salários e encargos (12.488) (10.158)
Remuneração às agências (263.594) (368.375)
Suporte operacional ( 11 8 . 5 4 3 ) (99.030)
Processamento de dados/manutenção de sistemas ( 6 7 . 7 11 ) (63.755)
Custos administrativos das agências (51.888) (54.790)
Despesas com juros ( 3 . 11 7 ) (2.318)
Outros pagamentos operacionais (1.267) (82.605)
Diversos (664) (2.543)
Reversão (devolução de comissões (10.310) --
Certificado de depósitos bancários 4.857 (6)
CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES 423.550 164.208

FLUXOS DE CAIXA UTILIZADOS NAS ATIVIDADES
DE FINANCIAMENTO
Outras Provisões
Dividendos (147.609) ( 11 4 . 8 3 1 )
CAIXA UTILIZADO PELAS ATIVIDADES DE FINAN-
C I A M E N TO

(147.609) (144.831)

VARIAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE
CAIXA

275.941 49.377

Início do exercício 346.908 297.531
Fim do exercício 622.849 346.908
Aumento ou (redução) de caixa e equivalente caixa 275.941 49.377
Conciliação entre o lucro líquido e o caixa e equivalente caixa gerado pelas atividades
operacionais:

Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11
Lucro líquido do exercício 287.101 147.609
Despesas (receitas) que não afetam o caixa:
Provisão para desvalorização 9 --
Provisão para perdas 143 148
Despesas antecipadas -- 4
Outros valores e bens (3) 163
Provisões para contingências 3.546 (717)
Créditos a receber (147.898) 2.356
Impostos a recuperar e créditos tributários (14.456) (19.289)
Outras contas a receber (8.692) (91.308)
Contas a pagar 790 (882)
Provisão para IR e CSLL 17.231 5.713
Provisão para impostos e contribuições 13.443 7.969
Outras obrigações 267.484 11 2 . 5 8 8
Adiantamentos recebidos (5) (140)
Certificado de depósitos bancários 4.857 (6)

CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES 423.550 164.208

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações
contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS

1 - A BB Corretora e suas Operações
A BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A.,

BB Corretora, inscrita sob o CNPJ 27.833.136/0001-39, é uma so-
ciedade controlada pela BB Cor Participações S.A. (controlada in-
direta do Banco do Brasil S.A.), constituída em 30.06.1987 e sua sede
está localizada no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco A, Lote 31,
Edifício Sede I, 15º Andar, Sala 4, Brasília, Distrito Federal, Brasil. A
sociedade tem por objeto a corretagem de seguros dos ramos ele-
mentares, vida e saúde, títulos de capitalização, planos previden-
ciários e a administração de bens.
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2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis
As demonstrações contábeis foram elaboradas a partir de

diretrizes contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações e
estão apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil que compreendem os pronunciamentos do Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC).

De acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a
elaboração de demonstrações contábeis requer que a Administração
use de julgamento na determinação e registro de estimativas con-
tábeis, quando for o caso. Ativos e passivos significativos sujeitos a
essas estimativas e premissas incluem ativos fiscais diferidos e va-
lorização de instrumentos financeiros. Os valores definitivos das tran-
sações envolvendo essas estimativas somente são conhecidos por oca-
sião da sua liquidação.

As demonstrações contábeis foram aprovadas pela Diretoria
em 07.02.2013.

3 - Principais Práticas Contábeis
a) Apuração do Resultado
As receitas e despesas são registradas de acordo com o

regime de competência. As receitas de corretagens são reconhecidas
de forma pro rata die, de acordo com a fluência do prazo de vigência
dos contratos de seguros. As operações formalizadas com encargos
financeiros pós-fixados estão registradas pelo valor atualizado pelo
critério pro rata die com base na variação dos respectivos indexadores
pactuados e as operações com encargos financeiros prefixados estão
registradas pelo valor de resgate, retificadas por conta de rendas a
apropriar ou despesas a apropriar correspondentes ao período futuro.
As receitas dos serviços de corretagem prestados são provenientes dos
segmentos de seguros de pessoas, ramos elementares, veículos, planos
de previdência e de capitalização. As apropriações de receita são
mensais e anuais, conforme as características dos produtos. No caso
das apropriações mensais a receita reconhecida coincide com o pe-
ríodo de competência do contrato de seguro.

O custo dos serviços prestados envolve as despesas com
processamento de dados e de serviços de terceiros, os quais são
apurados através de rateio, bem como a remuneração paga ao Banco
do Brasil S.A. pela utilização da estrutura de suas agências.

b) Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e Equivalentes de Caixa estão representados por dis-

ponibilidades em moeda nacional e aplicações no mercado aberto,
com prazos originais na data da efetiva aplicação iguais ou inferiores
a 90 dias, sujeitas a insignificante risco de mudança de valores e
limites (Nota 4).

c) Instrumentos Financeiros
A BB Corretora classifica os instrumentos financeiros de

acordo com a natureza e sua intenção em relação ao instrumento.
Todos os ativos e passivos financeiros são inicialmente reconhecidos
na data de negociação, isto é, a data em que a Empresa se torna parte
das disposições contratuais do instrumento. A classificação dos ativos
e dos passivos financeiros é determinada na data do reconhecimento
inicial.

Todos os instrumentos financeiros são mensurados inicial-
mente ao valor justo acrescido do custo da transação, exceto nos
casos em que os ativos e passivos financeiros são registrados ao valor
justo por meio do resultado. As políticas contábeis aplicadas a cada
classe de instrumentos financeiros são apresentadas a seguir.

Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado - Os
instrumentos financeiros são classificados nesta categoria caso sejam
mantidos para negociação na data de originação ou aquisição, ou
sejam assim designados pela Administração durante o reconhecimen-
to inicial.

Um ativo financeiro é classificado como mantido para ne-
gociação se: (i) for adquirido principalmente para ser vendido no
curto prazo; ou (ii) por ocasião do reconhecimento inicial, fizer parte
de uma carteira de instrumentos financeiros identificados que sejam
administrados em conjunto e para os quais há evidência de um padrão
real recente de obtenção de lucros no curto prazo.

A BB Corretora somente designa um instrumento financeiro
ao valor justo por meio do resultado durante o reconhecimento inicial
quando os seguintes critérios são observados: (i) a designação elimina
ou reduz significativamente o tratamento inconsistente que ocorreria
na mensuração dos ativos e passivos ou no reconhecimento dos ga-
nhos e perdas correspondentes em formas diferentes; ou (ii) os ativos
e os passivos são parte de um grupo de ativos financeiros, passivos
financeiros ou ambos, os quais são gerenciados e com seus desem-
penhos avaliados com base no valor justo, conforme uma estratégia
documentada de gestão de risco ou de investimento.

Não é possível realizar transferências de ativos financeiros
classificados nessa categoria para outras, à exceção de ativos fi-
nanceiros não-derivativos mantidos para negociação, os quais podem
ser reclassificados após o reconhecimento inicial quando: (i) em raras
circunstâncias, o instrumento financeiro não for mais mantido com o
propósito de venda no curto prazo; ou (ii) ele satisfizer a definição de
um empréstimo e recebível, e se a Empresa tiver a intenção e ha-
bilidade de manter o ativo financeiro por um prazo futuro ou até o
seu vencimento.

Os instrumentos financeiros registrados nessa categoria são
reconhecidos inicialmente ao valor justo e os seus rendimentos (juros
e dividendos) são apropriados como receita de juros. Os custos de
transação, quando incorridos, são reconhecidos imediatamente na De-
monstração do Resultado do Exercício.

Ganhos e perdas realizados e não realizados em função das
variações de valor justo desses instrumentos são incluídos em Ga-
nhos/(perdas) líquidos sobre ativos/passivos financeiros ao valor justo
por meio do resultado.

Os ativos financeiros registrados nessa categoria referem-se a
títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos
mantidos com o propósito de negociação.

Ativos financeiros disponíveis para venda - A BB Corretora
classifica como ativos financeiros disponíveis para venda os títulos e
valores mobiliários quando, no julgamento da Administração, pu-
derem ser vendidos em resposta ou em antecipação a mudanças nas
condições de mercado ou não sejam classificados como (i) emprés-
timos e recebíveis, (ii) investimentos mantidos até o vencimento, ou
(iii) ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado.

Esses títulos e valores mobiliários são inicialmente conta-
bilizados ao valor justo, incluindo os custos diretos e incrementais de
transação. A mensuração subsequente desses instrumentos também é
registrada ao valor justo.

Os ganhos ou perdas não realizados (líquidos dos tributos
incidentes) são registrados em componente separado do patrimônio
líquido (Outros resultados abrangentes acumulados) até a sua alie-
nação. Os rendimentos (juros e dividendos) desses ativos são apro-
priados como receita de juros. Os ganhos e perdas realizados na
alienação de ativos financeiros disponíveis para venda são conta-
bilizados como ganhos/(perdas) sobre ativos financeiros disponíveis
para venda, na data da alienação.

Ocorrendo reclassificação de ativos financeiros disponíveis
para venda para a categoria negociação, os ganhos ou perdas não
realizados até a data da reclassificação, que se encontram registrados
em Outros resultados abrangentes acumulados, são transferidos ime-
diatamente para o resultado do período.

Os ativos financeiros disponíveis para a venda são avaliados
para fins de determinação de seus valores recuperáveis conforme
discutido na seção "Redução ao valor recuperável de instrumentos
financeiros - Imparidade". As perdas por redução ao valor recuperável
desses instrumentos financeiros são reconhecidas na Demonstração do
Resultado do Exercício em ganhos/(perdas) sobre ativos financeiros
disponíveis para venda.

Ativos financeiros mantidos até o vencimento - Os ativos
financeiros para os quais a BB Corretora tem a firme intenção e
capacidade financeira comprovada para mantê-los até o vencimento
são classificados como ativos financeiros mantidos até o vencimento
e são inicialmente contabilizados ao valor justo, incluindo os custos
incrementais de transação. Esses instrumentos financeiros são men-
surados subsequentemente ao custo amortizado. Os juros, incluindo
os ágios e deságios, são contabilizados em Receita de juros de ativos
financeiros mantidos até o vencimento.

Em conformidade com o CPC 38 - Instrumentos Financeiros:
Reconhecimento e Mensuração, a BB Corretora não classifica ne-
nhum ativo financeiro como mantido até o vencimento se tiver, du-
rante o exercício social corrente ou durante os dois exercícios sociais
precedentes, vendido ou reclassificado mais do que uma quantia in-
significante de investimentos mantidos até o vencimento antes do
vencimento, que não seja por vendas ou reclassificações que: (i)
estejam tão próximos do vencimento ou da data de compra do ativo
financeiro que as alterações na taxa de juros do mercado não teriam
efeito significativo no valor justo do ativo financeiro; (ii) ocorram
depois que a BB Corretora tiver substancialmente recebido todo o
capital original do ativo financeiro por meio de pagamentos pro-
gramados ou de pagamentos antecipados; ou (iii) sejam atribuíveis a
um acontecimento isolado que esteja fora do controle da entidade,
não seja recorrente e não tenha podido ser razoavelmente previsto
pela entidade.

Sempre que as vendas ou reclassificações de mais de uma
quantia insignificante de investimentos mantidos até o vencimento
não satisfizerem nenhuma das condições mencionadas anteriormente,
qualquer investimento mantido até o vencimento remanescente deve
ser reclassificado como disponível para venda.

Determinação do valor justo - Valor justo é a quantia pela
qual um ativo pode ser trocado, ou um passivo liquidado, entre partes
conhecedoras e dispostas a isso numa transação sem favorecimento.

O valor justo de instrumentos financeiros negociados em
mercados ativos na data-base do balanço é baseado no preço de
mercado cotado ou na cotação do preço de balcão (preço de venda
para posições compradas ou preço de compra para posições ven-
didas), sem nenhuma dedução de custo de transação.

Nas situações em que não existe um preço de mercado para
um determinado instrumento financeiro, a BB Corretora estima o seu
valor justo com base em métodos de avaliação comumente utilizados
nos mercados financeiros, adequados às características específicas do
instrumento e que capturam os diversos riscos aos quais está exposto.
Métodos de valorização incluem: o método do fluxo de caixa des-
contado, comparação a instrumentos financeiros semelhantes para os
quais existe um mercado com preços observáveis, modelo de pre-
cificação de opções, modelos de crédito e outros modelos de va-
lorização conhecidos.

Os referidos modelos são ajustados para capturar a variação
dos preços de compra e venda, o custo de liquidação da posição, para
servir como contrapartida das variações de crédito e de liquidez e,
principalmente, para suprir as limitações teóricas inerentes aos mo-
delos.

Os modelos internos de precificação podem envolver algum
nível de estimativa e julgamento da Administração cuja intensidade
dependerá, entre outros fatores, da complexidade do instrumento fi-
nanceiro.

d) Baixa de ativos financeiros e de passivos financeiros
Ativos financeiros - Um ativo financeiro é baixado quando

(i) os direitos contratuais relativos aos respectivos fluxos de caixa
expirarem; (ii) a Empresa transferir para terceiros a maioria dos riscos
e benefícios associados à operação; ou (iii) quando o controle sobre o
ativo é transferido, mesmo a BB Corretora tendo retido parte dos
riscos e benefícios associados à sua detenção.

Os direitos e obrigações retidos na transferência são reco-
nhecidos separadamente como ativos e como passivos, quando apro-
priado. Se o controle sobre o ativo é retido, a BB Corretora continua
a reconhecê-lo na extensão do seu envolvimento contínuo, que é
determinado pela extensão em que ele permanece exposto a mudanças
no valor do ativo transferido.

e) Tributos
Os tributos são apurados com base nas alíquotas demons-

tradas no quadro a seguir:

Tr i b u t o s Alíquota
Imposto de Renda (15% e adicional de
10%)

25%

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido -
CSLL

9%

Pis/Pasep 0,65%
Contribuição para o Financiamento da Se-
guridade Social - Cofins

4%

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza

Até 5%

Os ativos fiscais diferidos (créditos tributários) e os passivos
fiscais diferidos são constituídos pela aplicação das alíquotas vigentes
dos tributos sobre suas respectivas bases. Para constituição, manu-
tenção e baixa dos ativos fiscais diferidos são observados os critérios
estabelecidos pelo CPC 32 - Tributos sobre o Lucro, e estão su-
portados por estudo de capacidade de realização. (Nota 8).

f) Passivos Contingentes e Obrigações Legais
O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos pas-

sivos contingentes e obrigações legais são efetuados de acordo com
os critérios definidos no CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e
Ativos Contingentes.

Os passivos contingentes são reconhecidos nas demonstra-
ções contábeis quando, baseado na análise de assessores jurídicos e
da Administração, for considerado provável o risco de perda de uma
ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de recursos
para a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos
forem mensuráveis com suficiente segurança, sendo quantificados
quando da citação/notificação judicial e revisadas mensalmente de
forma individualizada, assim considerados os processos relativos às
causas consideradas não usuais ou cujo valor seja considerado re-
levante sob a análise de assessores jurídicos, considerando o valor
indenizatório pretendido (Nota 10.a).

Os passivos contingentes classificados como perdas possíveis
não são reconhecidos contabilmente, devendo ser apenas divulgados
nas notas explicativas, e os classificados como remotos não requerem
provisão e divulgação (Nota 10.b).

As obrigações legais fiscais são derivadas de obrigações tri-
butárias previstas na legislação, independentemente da probabilidade
de sucesso de processos judiciais em andamento e tem os seus mon-
tantes reconhecidos integralmente nas demonstrações contábeis.

g) Subvenção e Assistência Governamentais
Os saldos das reservas de capital referentes à subvenções

para investimentos existentes, a partir de 2008, devem ser mantidos
nessas respectivas contas até sua total utilização, na forma prevista na
Lei das Sociedades por Ações. A BB Corretora de Seguros possui
saldo relativo à subvenção para investimentos em Incentivos Fiscais e
manterá o estoque registrado até a sua efetiva realização.

h) Redução do Valor Recuperável de Ativos não Financeiros
- Imparidade

É reconhecida uma perda por imparidade se o valor contábil
de um ativo excede seu valor recuperável. Perdas por imparidade são
reconhecidas no resultado do exercício.

No mínimo anualmente, a BB Corretora elabora estudo para
apuração de indícios de desvalorização dos ativos, segundo critérios
técnicos definidos pela Administração.

Havendo indicação de possível desvalorização, a entidade
elabora estimativa para mensuração do valor recuperável e o re-
conhecimento de perdas por desvalorização.

i) Moeda Funcional e de Apresentação
As demonstrações contábeis são apresentadas em Reais (R$),

a moeda funcional e de apresentação da BB Corretora. Exceto quando
indicado de outra forma, as informações financeiras quantitativas são
apresentadas em milhares de Reais (R$ mil).

j) Gerenciamento de Riscos
Os instrumentos financeiros da BB Corretora encontram-se

registrados em contas patrimoniais e estão compreendidos princi-
palmente pelos saldos de aplicações financeiras, créditos a receber,
impostos a compensar, outros créditos, contas a pagar, encargos a
recolher, dividendos a pagar e outras obrigações.

A BB Corretora apresenta exposição aos seguintes riscos
advindos do uso de instrumentos financeiros:

- Risco de crédito
- Risco de mercado
- Risco de liquidez
- Risco operacional
Risco de crédito: representa o risco de prejuízo financeiro da

Empresa caso um cliente ou contra-parte em um instrumento fi-
nanceiro não cumpra com suas obrigações contratuais, que surgem
principalmente dos recebíveis da Empresa representados, principal-
mente por caixa e equivalentes de caixa, contas a receber e outros
créditos. A exposição máxima que a Empresa está sujeita para esse
risco está representada pelos respectivos saldos consignados nas de-
monstrações contábeis.

Risco de mercado: é a possibilidade de perdas causadas por
mudanças no comportamento das taxas de juros, que estão prin-
cipalmente relacionadas a atualização de passivos financeiros. O ob-
jetivo do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar
as exposições a riscos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis,
e ao mesmo tempo otimizar o retorno.
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Risco de liquidez: representa o risco de a Empresa encontrar
dificuldades em cumprir com as obrigações associadas com seus
passivos financeiros. Os principais passivos financeiros estão repre-
sentados pelas obrigações decorrentes das contas a pagar, encargos e
tributos a recolher, dividendos a pagar e outras obrigações. A BB
Corretora garante que possui caixa à vista suficiente para cumprir
com despesas operacionais, incluindo o cumprimento de obrigações
financeiras; isto exclui o impacto potencial de circunstâncias extremas
que não podem ser razoavelmente previstas, como desastres natu-
rais.

Risco operacional: representa o risco de prejuízos diretos ou
indiretos decorrentes de uma variedade de causas associadas a pro-
cessos, pessoas, tecnologia e infra-estrutura da empresa e de fatores
externos, exceto os relacionados ao risco de crédito, de mercado e de
liquidez, bem como aqueles decorrentes de exigências legais e re-
gulatórias. O objetivo da Empresa é administrar o risco operacional
para evitar a ocorrência de prejuízos financeiros e danos à sua re-
putação.

k) Continuidade
A Administração da BB Corretora considera que a Empresa

possui recursos para dar continuidade a seus negócios no futuro, não
tendo conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar
dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar operando. Por-
tanto, as demonstrações contábeis foram preparadas com base nesse
princípio.

4 - Caixa e Equivalentes de Caixa

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Disponibilidades 5 6
Aplicações financeiras (1) 622.844 346.902
To t a l 622.849 346.908
(1) Aplicação em operações compromissadas lastreadas por LFT, junto ao Banco do Brasil,

com taxa de remuneração indexada a 99% do CDI.

5 - Instrumentos Financeiros
a) Ativos Financeiros ao Valor Justo por meio do Resul-

tado

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Valor de
custo

Valor de
mercado

Valor de
custo

Valor de
mercado

Instrumentos de dívida
Certificado de Depósitos Bancário (1) 286 291 4.615 5.148
To t a l 286 291 4.615 5.148
(1) Aplicação em CDB, efetuada em 24.09.2012 e vencimento em 29.08.2017, com ren-

tabilidade vinculada ao percentual de 99% do CDI.

b)Ativos Financeiros Disponíveis para Venda

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Valor de
custo

Valor de
mercado

Valor de
custo

Valor de
mercado

Instrumentos de dívida
Cotas Finam/Finor (1) 1.850 107 1.850 203
To t a l 1.850 107 1.850 203
(1) Referem-se a cotas de fundos de renda variável (Finam/Finor). O valor de mercado das

cotas são obtidos no sítio do Banco da Amazônia S.A.- BASA e Banco do Nordeste do
Brasil S.A. - BNB. O valor da provisão registrada em 2012 corresponde a R$ 1.743
mil.

6 - Operações com Seguros e Resseguros

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Comissões a Receber - Seguradoras 261.566 11 3 . 6 6 3
Outros 9 14
To t a l 261.575 11 3 . 6 7 7

As Comissões a Receber - Seguradoras - referem-se aos
ramos de automóveis, vida e elementares, e estão demonstradas por
empresa conforme quadro a seguir:

R$ mil
Empresas Saldo

3 1 . 1 2 . 2 0 11
Apropriações Baixas Saldo

31.12.2012
Brasilveículos 35.030 2.132 (37.151) 11
Aliança do Brasil 42.865 616.383 (464.945) 194.303
Aliança do Brasil Seguros 16.829 82.945 (82.574) 17.200
Mapfre Vera Cruz 18.939 184.900 (153.787) 50.052
To t a l 11 3 . 6 6 3 886.360 (738.457) 261.566

7 -Ativos por Impostos Correntes

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Impostos Retidos no Exercício a Compensar (1) 59.305 42.429
Indébito Tributário (2) -- 3.655
To t a l 59.305 46.084
(1) Referem-se principalmente a impostos e contribuições recolhidos pela BB Corretora e
retidos na fonte, os quais a Empresa detém o direito de compensar com recolhimentos
futuros.
(2) Refere-se ao reconhecimento de receita de recuperação de despesa de imposto de renda
(indébito tributário) decorrente de decisão transitada em julgado determinando o direito
líquido e certo da compensação do tributo recolhido indevidamente. O valor foi totalmente
compensado no exercício de 2012.

8 - Ativos por Impostos Diferidos
a) Créditos Tributários Ativados

R$ mil
Exerc/2012

3 1 . 1 2 . 2 0 11 Constituição Baixa 31.12.2012
Diferenças Temporárias 1.474 2.393 (1.157) 2.710
Provisão para créditos de liquida-
ção duvidosa

79 -- -- 79

Provisão passivas 857 2.366 (1.151) 2.072

Marcação a mercado 148 11 (2) 157
Provisões para perdas permanentes
- cotas de fundos

390 16 (4) 402

Total dos Créditos Tributários Ati-
vados

1.474 2.393 (1.157) 2.710

Imposto de Renda 689 1.739 (846) 1.582
Contribuição Social 785 654 ( 3 11 ) 1.128

b) Expectativa de realização dos créditos tributários ativa-
dos

A expectativa de realização dos ativos fiscais diferidos (créditos
tributários) respalda-se em estudo técnico elaborado em 31.12.2012,
sendo o valor presente apurado com base na taxa média de captação
da BB Corretora.

R$ mil
31.12.2012

Valor Nominal Valor Presente
Em 2013 1.392 1.323
Em 2014 874 768
Em 2015 287 234
Em 2016 157 11 9
Total de Créditos Tributários 2.710 2.444

Durante o exercício de 2012, no período entre 01.01.2012 e
31.12.2012, observou-se a realização de créditos tributários na BB
Corretora no montante de R$ 1.157 mil, correspondente a 160,07% da
respectiva projeção de utilização no exercício, que constava no estudo
técnico elaborado no encerramento de 2011 (R$ 723 mil).

9 - Outros Ativos

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Depósito Judicial - SRF (1) 27.212 25.776
Depósito Judicial - Fiscal 95.572 88.495
Depósito Judicial - Cível 6.065 5.885
Demais(2) 169 3 11
To t a l 129.018 120.467
Ativo Circulante 19 17
Ativo Não Circulante 128.999 120.450
(1) Refere-se a processo de compensações de débitos de PASEP, COFINS, CSLL e IRPJ,

com créditos oriundos de saldos negativos de IRPJ dos anos-calendários de 1999 a
2003.

(2) Corresponde a Outros Bens e Valores e Provisão de Incentivos Fiscais

10 - Passivos Contingentes e Obrigações Legais
a) Passivos Contingentes - Prováveis
Ações Fiscais
As ações são oriundas, principalmente, de autuações do fisco

municipal e tratam de ISSQN.
Ações Cíveis
Nas ações de natureza cível classificadas como risco pro-

vável destacam-se os pedidos de indenizações diversas (dano ma-
terial, moral etc), litígios quanto ao pagamento de sinistros e apli-
cabilidade do código de defesa do consumidor.

As movimentações na provisão para demandas fiscais e cí-
veis classificadas como prováveis são as seguintes:

R$ mil
Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Demandas Fiscais
Saldo Inicial 561 784
Constituição 1.246 26
Reversão de provisão (562) (249)
Saldo Final 1.245 561

Demandas Cíveis
Saldo Inicial 1.610 2.104
Constituição 5.688 956
Reversão de provisão (2.825) (1.450)
Saldo Final 4.473 1.610
To t a l 5.718 2.171

b) Passivos Contingentes - Possíveis
Ações Fiscais
As demandas fiscais classificadas com risco "possível" são

dispensadas de constituição de provisão e apresentam ações de na-
tureza administrativa e judicial.

A BB Corretora contesta a não homologação de pedidos de
compensação de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins efetuadas entre os anos de
1999 e 2003, em virtude do não reconhecimento dos saldos negativos
dos anos de 1995 e 1997 e da dedução de valores da CSLL da base
de cálculo do IRPJ concedida em decisão de Mandado de Segurança.
Há depósito recursal de R$ 27.212 mil. A possibilidade de êxito da
demanda está classificada como possível, sendo desnecessária a cons-
tituição de provisão.

Ações de Natureza Cível
Nas ações de natureza cível classificadas com risco possível

destacam-se os pedidos de indenizações diversas (dano material, mo-
ral, etc), litígios quanto ao pagamento de sinistros e aplicabilidade do
código de defesa do consumidor.

As movimentações nas demandas fiscais e cíveis classifi-
cadas como possíveis são as seguintes:

R$ mil
Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Demandas Fiscais
Saldo Inicial 7 76.901
Ingressos 668 27
Baixas (670) (76.921)
Saldo Final 5 7

Demandas Cíveis
Saldo Inicial 5.719 6.046
Ingressos 1.719 430
Baixas (1.403) (757)
Saldo Final 6.035 5.719
To t a l 6.040 5.726

c) Depósitos em Garantia de Recursos
Os saldos dos depósitos em garantia constituídos para as

contingências prováveis, possíveis e/ou remotas são os seguintes:

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Demandas Fiscais 122.784 11 4 . 2 7 1
Demandas Cíveis 6.065 5.885
To t a l 128.849 120.156

d) Obrigações Legais
A BB Corretora possui ação judicial com o objetivo de obter

declaração de inconstitucionalidade do dispositivo legal que veda a
dedução dos valores da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido da
determinação do Lucro Real, base de cálculo do Imposto de Renda.

A Administração vem adotando a prática de provisionar o
valor total do imposto a pagar e registrar a baixa da provisão pelo
valor desembolsado, sendo este calculado considerando a dedutibi-
lidade da referida contribuição.

O valor atualizado da referida provisão é de R$ 52.227 mil
(R$ 39.651 mil em 2011), sendo que a atualização, pela taxa SELIC,
registrada no resultado de 2012 é de R$ 2.607 mil (R$ 2.479 mil em
2 0 11 ) .

e) Interposição de Recursos Fiscais
A BB Corretora possui ação judicial de natureza fiscal com

o objetivo de anular decisão administrativa que não homologou de-
clarações de compensação de saldos negativos de IRPJ com diversos
tributos próprios.

O valor atualizado do referido depósito judicial é de R$
95.184 mil (R$ 88.137 mil em 2011), sendo que sua atualização, pela
taxa SELIC, registrada no resultado de 2012 é de R$ 7.047 mil (R$
5.795 mil em 2011). A possibilidade de êxito da demanda está clas-
sificada como possível, sendo desnecessária a constituição de pro-
visão.

11 - Passivos por Contratos de Seguros

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Comissões a Apropriar Não Indexadas (1) 596.329 328.159
Outras 70 756
To t a l 596.399 328.915
(1) Referem-se às comissões de corretagem que serão reconhecidas no resultado de acordo

com a fluência do prazo de vigência dos contratos de seguros.

12 - Passivos por Impostos Correntes

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Liminar - IR - Suspensão(Nota 10.d) 52.227 39.651
Imposto de Renda 26.307 13.961
Contribuição Social 10.410 5.525
COFINS 4.246 3.487
ISS 3.185 3.201
PA S E P 690 566
To t a l 97.065 66.391

13 - Outros Passivos

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Dividendos a Pagar (Nota 14.d) 287.101 147.609
Valores a Pagar a Sociedades Ligadas (1) 54.601 53.726
Outras 1.547 1.637
To t a l 343.249 202.972
(1) Valores de despesas repassadas pelo Banco do Brasil, conforme convênio de ra-
teio/ressarcimento de despesas e custos diretos e indiretos.
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14 - Patrimônio Líquido
a) Capital Social
O Capital Social de R$ 26.918 mil, em 31.12.2012 e

31.12.2011, está dividido em 1.000.000 de ações ordinárias repre-
sentadas na forma escritural e sem valor nominal. O patrimônio
líquido de R$ 33.424 mil (R$ 33.512 mil em 31.12.2011) corresponde
a um valor patrimonial de R$ 33,42 por ação (R$ 33,51 por ação em
3 1 . 1 2 . 2 0 11 ) .

b) Reservas de Capital e de Lucros

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Reserva de Capital 4.975 4.975
Reservas de Lucros 3 . 11 8 3 . 11 8
Reserva Legal 3 . 11 8 3 . 11 8

A Reserva de Capital foi constituída em virtude de inves-
timentos em incentivos fiscais (Finam/Finor).

A BB Corretora deixou de constituir Reserva Legal (5%
sobre o Lucro Líquido), no exercício de 2012, pelo motivo desta
reserva, somada às Reservas de Capital excederem a 30% do Capital
Social, segundo determina o parágrafo 1º do artigo 193 da Lei n.°
6.404/76.

c) Outros Resultados Abrangentes Acumulados
Referem-se aos ajustes de avaliação patrimonial das cotas de

Finam/Finor reconhecidos no Patrimônio Líquido.

R$ mil
2012 2 0 11

3 1 . 1 2 . 2 0 11
Saldo

Movi-
mentação

Líquida
no perío-

do

31.12.2012
Saldo

31.12.2010
Saldo

Movi-
mentação

Líquida
no perío-

do

3 1 . 1 2 . 2 0 11
Saldo

Ativos financeiros
disponíveis para ven-
da
Próprios (1.647) (97) (1.744) (1.617) (30) (1.647)
Efeitos tributários 148 9 157 146 2 148
To t a l (1.499) (88) (1.587) (1.471) (28) (1.499)

d) Distribuição do Lucro Líquido e Dividendos

R$ mil
Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Base de cálculo 287.101 147.609
Lucro Líquido 287.101 147.609
Dividendo Mínimo Obrigatório - 25% (71.775) (36.902)
Dividendo Adicional (215.326) ( 11 0 . 7 0 7 )
Total Destinado ao Acionista (287.101) (147.609)
Saldo do Lucro Líquido Ajustado, após as
destinações

0 0

Os dividendos foram aprovados na data de aprovação das
demonstrações contábeis, em conformidade com o estatuto da BB
Corretora, e serão corrigidos com base na variação da taxa Selic, da
data do balanço até o dia efetivo do pagamento.

15 - Receitas/Despesas
a) Receita Operacional Líquida

R$ mil
Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Receita Bruta de Serviços 1.036.355 903.099
Seguros - Vida 462.186 4 11 . 5 1 2
Seguros - Automóvel 184.802 201.536
Previdência e Títulos de Capitalização 100.961 83.337
Seguros - Rural 47.947 38.079
Prestação de Serviços de Incentivo a Co-
mercialização de Produtos

30.043 29.723

Seguros - Patrimonial 68.962 50.065
Seguros - Personalizados 69.643 56.626
Seguros - Prestamistas 63.435 22.531
Seguros - Outros 8.376 9.690
Deduções da Receita Bruta (81.462) (63.990)
Despesas de Pasep, Cofins e ISS (72.975) (63.985)
Despesas de Devoluções de Comissões (8.487) (5)
Receita Operacional Líquida 954.893 839.109

b) Custos dos Serviços Prestados

R$ mil
Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Serviços Prestados pelo Banco do Brasil
S.A.(1)

(269.273) (395.410)

Ressarcimento de Custos ao Banco do Bra-
sil S.A.

(174.883) (150.381)

Despesas de Processamento de Dados (66.285) (63.873)
To t a l (510.441) (609.664)

(1) Refere-se à remuneração devida pela utilização da rede
de agências do Banco do Brasil S.A.

c) Despesas Administrativas

R$ mil
Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Despesas com Promoção de Vendas de Se-
guros, Capitalização e Previdência - Pro-
grama de Reconhecimento

(26.354) (26.853)

Despesas com Pessoal Cedido e Encargos (12.428) ( 11 . 1 2 9 )

Despesas de Provisão - Ações Cíveis (2.863) --
Comunicação (1.244) (1.965)
Outras (1.184) (538)
To t a l (44.073) (40.485)

d) Despesas Tributárias

R$ mil
Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Cofins (42.794) (37.554)
ISSQN (23.224) (20.324)
Pis/Pasep (6.954) (6.102)
Outras (3) (5)
To t a l (72.975) (63.985)

e) Outras Receitas/(Despesas)

R$ mil
Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Indébito Tributário 288 3.691
Reversão de Provisões Operacionais -- 717
Recuperação de Encargos e Despesas 2 1
Outras (1) --
(Provisão)/Reversão para Perdas sobre In-
vestimentos Incentivados (1)

(143) (145)

To t a l 146 4.264

(1) A Reversão/Provisão para Perdas sobre Investimentos

Incentivados referem-se a atualização, a valor de mercado, das cotas

do Finam e Finor.

f) Resultado Financeiro

R$ mil
Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Receitas Financeiras 41.778 35.209
Atualização monetária de depósitos judi-
ciais

7.807 5.684

Receitas de aplicações financeiras 32.365 27.662
Outras 1.606 1.863
Despesas Financeiras (5.781) (4.877)
Atualização monetária de dividendos ( 3 . 11 7 ) (2.318)
Atualização monetária de liminar da con-
tribuição social

(2.607) (2.479)

Outras (57) (80)
To t a l 35.997 30.332

16 - Imposto de Renda e Contribuição Social

a) Demonstração das Despesas de Imposto de Renda e Con-

tribuição Social

R$ mil
Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Valores Correntes (150.620) (75.701)
IR e CSLL no País (150.620) (75.701)
Valores Diferidos 1.227 (216)
Ativo Fiscal Diferido 1.227 (216)
Diferenças temporárias 1.227 (216)
Total do Imposto de Renda e Contribuição
Social

(149.393) (75.917)

b) Conciliação dos Encargos com Imposto de Renda e Con-

tribuição Social

R$ mil
Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Resultado antes dos Tributos e Participa-
ções

436.494 223.526

Encargo Total do IR (25%) e da CSLL
(9%)

(148.408) (75.999)

Mandado de Segurança CSLL - Atualiza-
ção

(886) (843)

Indébito Tributário - ILL (1) -- 1.071
Outros Valores (99) (146)
Imposto de Renda e Contribuição Social
do Período

(149.393) (75.917)

(1) Refere-se ao reconhecimento de receita de recuperação de despesa de imposto de renda
(indébito tributário) decorrente de decisão transitada em julgado determinando o direito
líquido e certo da compensação do tributo recolhido indevidamente.

17 - Partes Relacionadas

A BB Corretora realizou transações bancárias com o Banco

do Brasil S.A., tais como: depósitos em conta corrente (não re-

munerados) e aplicações financeiras. Há, ainda, contratos de pres-

tação de serviços, de garantias prestadas e convênio para rateio/res-

sarcimento de despesas e custos diretos e indiretos.

Os custos com benefícios de curto prazo atribuídos ao Con-

selho Fiscal da BB Corretora foram de R$ 168 mil (R$ 133 mil em

2 0 11 ) .

A BB Corretora não concede empréstimos aos seus Diretores
e Conselho Fiscal.

Durante o exercício de 2012 não foram realizadas transações
entre a BB Corretora e a sua controladora, BB Cor Participações.

Sumário das Transações com Partes Relacionadas
Os saldos das operações ativas e passivas da BB Corretora

com as partes relacionadas, em 31.12.2012 e 31.12.2011, e seus
respectivos resultados no período são os seguintes:

R$ mil

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Banco do

Brasil
Outras
Partes

Relacio-
nadas

To t a l Banco do
Brasil

Outras
Partes

Relacio-
nadas

To t a l

Ativos
Disponibilidades 5 -- 5 6 -- 6
Aplicações Financei-
ras

622.844 -- 622.844 346.902 -- 346.902

Certificado de Depó-
sito Bancário

291 -- 291 5.148 -- 5.148

Comissões a Receber
(1)

-- 261.566 261.566 -- 11 3 . 6 6 3 11 3 . 6 6 3

Outros Créditos -- 6 6 -- 14 14

Passivos
Valores a Pagar a
Sociedades Ligadas

54.601 -- 54.601 53.726 -- 53.726

Comissões a Apro-
priar Não Indexa-
das(2)

-- 596.329 596.329 -- 328.159 328.159

Outras Obrigações -
Dividendos

287.101 -- 287.101 147.609 -- 147.609

Resultado
Receitas de Aplica-
ções Financeiras

32.365 -- 32.365 27.662 -- 27.662

Receita de Prestação
de Serviços (3)

-- 1 . 0 2 9 . 5 11 1 . 0 2 9 . 5 11 -- 900.579 900.579

Recuperação de En-
cargos e Despesas

2 -- 2 1 -- 1

Despesas de Pessoal
(4)

(12.428) -- (12.428) ( 11 . 1 2 9 ) -- ( 11 . 1 2 9 )

Despesas Adminis-
trativas Diversas (5)

(538.039) -- (538.039) (638.491) -- (638.491)

Variações Monetárias
Passivas (6)

( 3 . 11 7 ) -- ( 3 . 11 7 ) (2.318) -- (2.318)

Despesa Financeira -
Com Garantias Ban-
cárias

(12) -- (12) (13) -- (13)

(1) Referem-se às comissões de corretagem a receber da
Aliança do Brasil, Aliança do Brasil Seguros, Brasilveículos e Mapfre
Vera Cruz.

(2) Referem-se às comissões de corretagem a apropriar da
Aliança do Brasil, Aliança do Brasil Seguros, Brasilveículos e Mapfre
Vera Cruz.

(3) Referem-se às comissões de corretagem recebidas/apro-
priadas, no período, da Aliança do Brasil, Aliança do Brasil Seguros,
Brasilveículos, Brasilprev, Brasilcap e Mapfre Vera Cruz.

(4) A BB Corretora não possui quadro próprio de empre-
gados, nem remunera seus administradores, uma vez que suas ati-
vidades no exercício de 2012 foram conduzidas integralmente pela
estrutura administrativa do Banco do Brasil S.A. A BB Corretora
ressarciu ao Banco do Brasil pelas despesas de pessoal.

(5) Valores de despesas repassadas pelo Banco do Brasil,
conforme convênio de rateio/ressarcimento de despesas e custos di-
retos e indiretos.

(6) Valor referente à atualização monetária dos dividendos a
pagar ao Banco do Brasil, dos exercícios de 2011 e 2012.

18 - Outras informações
a) Imparidade
No exercício de 2012, o estudo realizado não identificou

ativos com indícios de desvalorização que justificasse o reconhe-
cimento de perdas, conforme determina o CPC 01.

b) Reorganização Societária
Com a pretensão de viabilizar a consolidação, sob uma única

sociedade, de todas as atividades de seguros, capitalização, previ-
dência complementar aberta e atividades afins, foi constituída a hol-
ding denominada BB Cor, subsidiária integral da BB Seguridade
S.A.

Com essa reorganização societária, o Banco do Brasil con-
feriu sua participação na BB Corretora à BB Cor Participações S.A.,
que passou a deter 100% do capital social da empresa. Essa operação
tem como objetivo ampliar a atuação da BB Corretora, que passará a
comercializar produtos de terceiros, naqueles ramos em que o BB não
possui acordo de exclusividades com empresas parceiras.

## Relatório dos auditores independentes sobre as demons-
trações contábeis

Aos
Administradores e aos Acionistas da
BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A.
Brasília - DF
Examinamos as demonstrações contábeis da BB Corretora de

Seguros e Administradora de Bens S.A. ("Empresa"), que compre-
endem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2012 e as
respectivas demonstrações do resultado e do resultado abrangente, das
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício
findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas
contábeis e demais notas explicativas.

Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações
contábeis

A Administração da Empresa é responsável pela elaboração
e pela adequada apresentação dessas demonstrações contábeis de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles
internos que ela determinou como necessários para permitir a ela-
boração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre

essas demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, con-
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duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o
objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações con-
tábeis estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos se-
lecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e di-
vulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimen-
tos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a
avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações con-
tábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa ava-
liação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes
para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações con-
tábeis da Empresa para planejar os procedimentos de auditoria que
são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar
uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Empresa.
Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas
pela Administração, bem como a avaliação da apresentação das de-
monstrações contábeis tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente
e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima re-

feridas representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes,
a posição patrimonial e financeira da BB Corretora de Seguros e
Administradora de Bens S.A. em 31 de dezembro de 2012, o de-
sempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exer-
cício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil.

Brasília, 7 de fevereiro de 2013.

KPMG Auditores Independentes
CRC SP-014428/O-6 F-DF

GIUSEPPE MASI
Contador CRC SP-176273/O-7 S-DF

CARLOS MASSAO TAKAUTHI
Contador CRC SP206103/O-4 S-DF

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O CONSELHO FISCAL DA BB CORRETORA DE SE-
GUROS E ADMINISTRADORA DE BENS S.A., no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, procedeu ao exame do Relatório da
Administração e das Demonstrações Contábeis, incluindo a proposta
de destinação do resultado do exercício, relativos ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2012, os quais foram aprovados, nesta
data, pela Diretoria.

Com base nos exames efetuados, nas informações e escla-
recimentos recebidos no decorrer do exercício e considerando ainda o
Relatório dos Auditores Independentes - KPMG Auditores Indepen-
dentes, sem ressalvas, o Conselho Fiscal opina que os referidos do-
cumentos estão em condições de serem encaminhados para apreciação
da Assembléia Geral dos Acionistas.

Brasília-DF, 7 de fevereiro de 2013.
EZIO DE LUNA FREIRE JUNIOR

Presidente

FÁBIO TEIXEIRA GRANER

JULIÊTA ALIDA GARCIA VERLEUN
Diretoria

ANDRÉ LUÍS CORTES MUSSILI
Presidente

MARCELO DE REZENDE AMBRÓSIO

IRENE ALBUQERQUE AZEVEDO GOMES
Diretores

CONSELHO FISCAL

EZIO DE LUNA FREIRE JUNIOR
Presidente

FÁBIO TEIXEIRA GRANER

JULIÊTA ALIDA GARCIA VERLEUN

C O N TA D O R I A

EDUARDO CESAR PASA
Contador Geral

Contador CRC-DF 017.601/O-5
CPF 541.035.920-87

ESLEI JOSÉ DE MORAIS
Contador CRC-DF 021.335/O-3

CPF 391.384.701-44

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR No- 3.625, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Institui formato padrão para identificação
de contas bancárias mantidas no Brasil para
fins de transferências internacionais de fun-
dos (formato IBAN) e regulamenta a sua
utilização.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 14 de fevereiro de 2013, com base no art. 11, inciso VII,
da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, no art.10 da Lei nº
10.214, de 27 de março de 2001, e nos arts. 4º, 10 e 11 da Resolução
nº 2.882, de 30 de agosto de 2001, tendo em vista o disposto no Voto
139/2012-BCB, de 26 de junho de 2012, resolve:

Art. 1º Fica instituído o padrão ISO 13.616 (International
Bank Account Number - IBAN) como formato padrão para a iden-
tificação de contas bancárias mantidas no Brasil nas transferências
internacionais de fundos, denominado formato IBAN para fins desta
C i r c u l a r.

Art. 2º O formato IBAN, composto por 29 caracteres, segue
o seguinte critério de formação:

I - dois caracteres alfanuméricos correspondentes ao código
do País, conforme a norma ISO 3.166-1;

II - dois dígitos verificadores (mod 97), conforme a norma
ISO 7.064;

III - oito caracteres numéricos correspondentes ao identi-
ficador da instituição financeira (ISPB), conforme a lista de par-
ticipantes do Sistema de Transferência de Reservas (STR) divulgada
no sítio do Banco Central do Brasil (BCB);

IV - cinco caracteres numéricos correspondentes à identi-
ficação da agência bancária (sem dígito verificador);

V - dez caracteres numéricos correspondentes ao número de
conta do cliente (com dígito verificador);

VI - um caractere alfanumérico correspondente ao tipo de
conta, conforme dicionário de tipos do Catálogo de Mensagens e de
Arquivos do SFN (2º caractere); e

VII - um caractere alfanumérico correspondente à identi-
ficação do titular da conta, de acordo com a ordem na listagem de
titulares.

§ 1º A identificação do titular da conta, de que trata o inciso
VII, será realizada mediante:

I - a atribuição dos numerais "1" para o primeiro ou único
titular, "2" para o segundo titular e assim por diante, até o nono
titular;

II - a atribuição das letras "A" para o décimo titular, "B" para
o décimo primeiro e assim por diante, utilizando os caracteres al-
fabéticos de "A" a "Z" (incluindo "K", "W" e "Y").

§ 2º A validação do formato padrão não deve diferenciar
caracteres maiúsculos e minúsculos.

§ 3º Os campos numéricos devem, sempre que necessário,
ser preenchidos com zeros à esquerda.

§ 4º A apresentação do formato IBAN deve ser feita em
grupos de quatro caracteres separados por espaço, com todos os
caracteres em maiúsculo, com vistas a facilitar a sua automação e a
sua leitura, inclusive a eletrônica.

Art. 3º As instituições financeiras, com referência às trans-
ferências internacionais de fundos para crédito de seus clientes, de-
vem:

I - fornecer a identificação da conta no formato IBAN a seus
clientes, a qualquer tempo, sob sua demanda; e

II - acatar as tranferências realizadas com a utilização do
formato IBAN, efetuando as validações de sua responsabilidade.

Art. 4º Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação, exceto o art. 3º, que entrará em vigor em 1º de julho de
2013.

ALDO LUIZ MENDES
Diretor de Política Monetária

tação de serviços, de bilhetes das modalidades de Loteria Federal e/ou
Instantânea, bem como a possibilidade de eficiência na execução dos
serviços outorgados.

2.3 A participação de pessoa física, de pessoa jurídica ou de
sócio ou de administrador de pessoa jurídica é limitada a uma única
Unidade de Federação.

2.3.1 A sua participação está limitada a um item por Edi-
tal.

2.3.1.1 Essa vedação se aplica apenas às novas permissões
que forem outorgadas a partir da vigência desta Circular.

3 MODALIDADES DE LOTERIAS
3.1 Os produtos lotéricos, a que se refere esta Circular,

podem ser classificados nas seguintes modalidades:
3.1.1 LOTERIA DE BILHETES
3.1.1.1 Loteria Federal - modalidade de loteria na qual há

uma quantidade pré-fixada de bilhetes numerados, atribuindo-se prê-
mios, mediante sorteio realizado pela CAIXA e de acordo com um
Plano de Sorteio.

3.1.1.2 Loteria Instantânea - modalidade de loteria na qual os
apostadores conhecem os resultados ao revelarem as combinações de
números, símbolos ou caracteres que se encontram encobertos em
área raspável.

3.1.2 LOTERIA DE PROGNÓSTICOS
3.1.2.1 Loteria de Prognósticos Numéricos - modalidade de

loteria na qual o apostador indica seus prognósticos, num universo de
números inteiros, concorrendo a prêmios mediante sorteio.

3.1.2.2 Loteria de Prognósticos Esportivos - modalidade de
loteria na qual o apostador indica seus prognósticos sobre resultados
de competições esportivas.

3.1.2.3 Loteria de Prognósticos Específica - Timemania -
modalidade de loteria que adota como estratégia a facilidade e acei-
tação da mecânica consolidada das loterias de prognósticos numéricos
com a utilização do potencial da marca dos clubes de futebol, na qual
o apostador indica seus prognósticos, num universo de números cons-
tituídos de 2 algarismos e indica um clube de futebol de sua pre-
ferência, concorrendo a prêmios mediante sorteio.

3.2 A CAIXA poderá lançar outras modalidades de loterias
não previstas nesta Circular.

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
4.1 ATUAÇÃO COMO CORRESPONDENTE NO PAÍS
4.1.1 A PERMISSIONÁRIA deve atuar na função de Cor-

respondente da CAIXA, na forma da regulamentação em vigor, na
prestação de serviços conveniados, serviços delegados e atuando com
os produtos do portfólio CAIXA.

4.1.2 A PERMISSIONÁRIA desempenhará, com exclusivi-
dade para a CAIXA, a prestação de serviços como Correspondente no
País, sendo-lhe vedado prestar serviços não autorizados pela CAI-
XA.

4.1.3 Pela prestação de serviços de Correspondente CAIXA
AQUI Negocial, a critério da CAIXA poderá ocorrer a classificação
periódica da PERMISSIONÁRIA em grupos, de acordo com a pro-
dutividade nos negócios realizados, para fins de gestão e remune-
ração.

4.1.3.1 Os parâmetros, os critérios de enquadramento e de-
mais regras aplicáveis são disponibilizados pela CAIXA.

4.2 PRODUTOS E SERVIÇOS CONVENIADOS OU DE-
LEGADOS

4.2.1 A critério da CAIXA, a PERMISSIONÁRIA poderá
comercializar produtos e prestar serviços conveniados, bem como
prestar serviços delegados.

4.2.2 Os convênios para a prestação de serviços e dispo-
nibilização de produtos podem ser firmados pela CAIXA em âmbito
nacional e/ou regional.

4.2..2.1 Os serviços delegados deverão ser prestados con-
forme dispuser o ato de delegação.

4.2.3 Outros produtos e serviços da CAIXA e/ou de suas
empresas coligadas ou controladas podem ser disponibilizados para as
PERMISSIONÁRIAS.

5 REDE DE UNIDADES LOTÉRICAS
5.1 Para a outorga de permissão, as PERMISSIONÁRIAS

são classificadas em categorias, conforme abaixo:
5.1.1 Rede de Unidades Lotéricas reúne as categorias ex-

pressas na tabela abaixo e comercializam todas as modalidades de
loterias:

UNIDADES LOTÉRICAS
CASA LOTÉRICA
CASA LOTÉRICA AVANÇADA TEMPORÁRIA
UNIDADE SIMPLIFICADA DE LOTERIAS

5.1.2 A Rede de Venda de Bilhetes reúne as categorias ex-
pressas na tabela abaixo e comercializam somente as loterias de
bilhetes:

VENDA DE BILHETES
FIXO DE BILHETES
AMBULANTE DE BILHETES

6 Para os efeitos dessa Circular, salvo no caso de Ambulante
de Bilhetes e de Fixo de Bilhetes Pessoa Física, os PERMISSIO-
NÁRIOS devem obrigatoriamente constituir pessoa jurídica ou, no
caso de licitante vencedor pessoa física, constituir pessoa jurídica até
a data da assinatura do contrato, devendo necessariamente figurar no
Contrato Social como sócio majoritário, até o final do prazo da
PERMISSÃO.

7 CATEGORIAS DE UNIDADES LOTÉRICAS
7.1 CASA LOTÉRICA
7.1.1 CASA LOTÉRICA é a pessoa jurídica, inscrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ/MF, constituída na
forma de quaisquer sociedades empresariais, destinada à atividade
lotérica, podendo ou não possuir outra atividade comercial.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA DE ATENDIMENTO,

DISTRIBUIÇÃO E NEGÓCIOS

CIRCULAR No- 614, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013

Regulamentação das Permissões Lotéricas.

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira
sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de
direito privado, criada e constituída pelo Decreto-Lei nº 759, de
12.08.1969, e Decreto nº 66.303, de 06.03.1970, regendo-se pre-
sentemente pelo estatuto aprovado por meio do Decreto nº 6.473, de
05.06.2008, alterado pelo Decreto nº 6.796, de 17.03.2009, e Decreto
nº 7.086, de 29.01.2010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.360.305/0001-04, com sede no SBS, Quadra 4, Lotes 3 e 4, em
Brasília/DF, no uso das atribuições, baixa a presente Circular.

1 CONCEITOS
1.1 PERMISSÃO - é a outorga, a título precário, mediante

licitação, da prestação de serviços públicos feita pelo poder per-
mitente à pessoa física ou jurídica que demonstre capacidade para seu
desempenho, por sua conta e risco.

1.2 PERMISSIONÁRIA DE LOTERIAS - é a pessoa física e
jurídica que firma Contrato de Permissão de Loterias com a CAIXA.

2 LIMITE DA PERMISSÃO
2.1 A CAIXA traça as diretrizes para as permissões, a dis-

tribuição de bilhetes e de equipamentos e/ou terminais necessários à
execução das atividades outorgadas à Rede de Unidades Lotéricas.

2.2 As permissões lotéricas são outorgadas considerando o
potencial de mercado, de acordo com os critérios definidos pela
CAIXA, a disponibilidade de equipamentos e/ou terminais para a
captação de apostas das loterias administradas pela CAIXA e pres-
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7.1.2 Somente é admitida a conjugação da CASA LOTÉ-
RICA com outra atividade comercial quando prévia e expressamente
autorizada pela CAIXA, em função da adequação aos produtos de
loterias, produtos conveniados e serviços.

7.1.3 A CASA LOTÉRICA comercializa todas as moda-
lidades de loterias, os produtos conveniados e atua como Corres-
pondente da CAIXA, a critério da CAIXA e de acordo com as
normas expedidas pelo Banco Central do Brasil.

7.1.4 A CAIXA, a seu critério, pode determinar que a CASA
LOTÉRICA deixe de comercializar os produtos conveniados.

7.1.5 A permissão para a CASA LOTÉRICA é outorgada por
meio de licitação.

7.2 CASA LOTÉRICA AVANÇADA TEMPORÁRIA
7.2.1 A CASA LOTÉRICA AVANÇADA TEMPORÁRIA

atua sempre na forma de extensão de CASA LOTÉRICA, comer-
cializando todas as modalidades de loterias, os produtos conveniados
e realizando a prestação de todos os serviços delegados pela CAI-
XA.

7.2.2 Somente é admitida a conjugação da CASA LOTÉ-
RICA AVANÇADA TEMPORÁRIA com outra atividade comercial
quando prévia e expressamente autorizada pela CAIXA, em função
da adequação aos produtos de loterias, produtos conveniados e ser-
viços.

7.2.3 A autorização para a instalação e funcionamento da
CASA LOTÉRICA AVANÇADA TEMPORÁRIA visa atender a uma
demanda sazonal e somente poderá ser fornecida para PERMISSIO-
NÁRIAS da CAIXA.

7.2.4 A autorização para a instalação e funcionamento da
CASA LOTÉRICA AVANÇADA TEMPORÁRIA é outorgada a tí-
tulo precaríssimo, e de acordo com critérios pré-definidos e avaliação
de desempenho estabelecidos pela CAIXA, por período máximo de
120 dias, improrrogáveis.

7.2.4.1 Findo o período, cessa automaticamente a autorização
concedida, devendo ser imediatamente devolvido o(s) equipamento(s)
e/ou terminal (is), caso tenha(m) sido fornecido(s) pela CAIXA, ou o
retorno ao estabelecimento da PERMISSIONÁRIA.

7.2.5 A CASA LOTÉRICA AVANÇADA TEMPORÁRIA
atua na função de Correspondente da CAIXA, a critério da CAIXA e
de acordo com as normas expedidas pelo Banco Central do Brasil.

7.3 UNIDADE SIMPLIFICADA DE LOTERIAS
7.3.1 A UNIDADE SIMPLIFICADA DE LOTERIAS se ca-

racteriza por ser instalada em locais cujo potencial de mercado seja
considerado insuficiente para a abertura da categoria CASA LO-
TÉRICA, atendendo às demais exigências descritas nos subitens
7.1.

7.3.2 A existência de UNIDADE SIMPLIFICADA DE LO-
TERIAS não implica exclusividade de mercado, cabendo à CAIXA
definir o quantitativo de estabelecimentos lotéricos para cada mu-
nicípio, em qualquer categoria de Permissão.

8 REDE DE VENDA DE BILHETES
8.1 FIXO DE BILHETES
8.1.1 FIXO DE BILHETES é a pessoa física ou jurídica,

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, ou no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF, que comercializa as moda-
lidades de loteria federal, loteria instantânea e os produtos conve-
niados pela CAIXA.

8.1.2 A CAIXA pode determinar que o FIXO DE BILHE-
TES deixe de comercializar os produtos conveniados.

8.1.3 Essa categoria pode atuar em um estabelecimento co-
mercial exclusivo para a venda de loterias, nas modalidades federal e
instantânea, e produtos conveniados, ou pode estar conjugada com
outra atividade comercial, quando prévia e expressamente autorizada
pela CAIXA, em função da adequação aos produtos de loterias e
produtos conveniados.

8.1.4 O FIXO DE BILHETES não dispõe de equipamento
que permita a captação de apostas para as modalidades de prog-
nósticos.

8.1.5 A permissão para o FIXO DE BILHETES é concedida
por meio de licitação.

8.2 AMBULANTE DE BILHETES
8.2.1 AMBULANTE DE BILHETES é a pessoa física ins-

crita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, que comercializa loterias
nas modalidades federal, instantânea e os produtos conveniados, exer-
cendo suas atividades em locais de acesso franqueado ao público.

8.2.2 A CAIXA pode determinar que o AMBULANTE DE
BILHETES deixe de comercializar os produtos conveniados.

8.2.3 O AMBULANTE DE BILHETES não dispõe de equi-
pamento que permita a captação de apostas para as modalidades de
prognósticos.

8.2.4 A CAIXA poderá definir uniforme para essa cate-
goria.

8.2.5 A permissão para o AMBULANTE DE BILHETES é
concedida por meio de licitação.

9 REMUNERAÇÃO DOS PRODUTOS LOTÉRICOS E
S E RV I Ç O S

9.1 Pela comercialização das modalidades de loterias, a PER-
MISSIONÁRIA fará jus a uma comissão estipulada pela CAIXA.

9.1.1 Nas modalidades loterias de prognósticos numéricos,
esportivos e prognóstico específico - Timemania, a comissão incide
sobre o montante de vendas, deduzido os repasses previstos por lei.

9.1.2 Na modalidade loteria federal, a comissão é o valor
proveniente da faixa compreendida entre o preço pago pela PER-
MISSIONÁRIA (preço de plano) e o preço máximo de venda ao
apostador, ambos estampados nos bilhetes.

9.1.3 Na modalidade loteria instantânea, a comissão incide
sobre o preço de venda estampado no bilhete.

9.2 A CAIXA pode rever, a qualquer tempo, os percentuais
e os valores das comissões pagas à PERMISSIONÁRIA, sempre que
situações supervenientes assim justificarem, fazendo as devidas al-
terações mediante comunicação escrita à PERMISSIONÁRIA.

9.3 Pela comercialização de produtos conveniados, prestação
de serviços delegados e atuação na função de Correspondente, a
PERMISSIONÁRIA receberá remuneração previamente fixada pela
CAIXA.

10 TARIFA DE SERVIÇO
10.1 Na comercialização de apostas fracionadas - Bolão

CAIXA, quando a PERMISSIONÁRIA atuar como organizadora po-
derá cobrar Tarifa de Serviço, incidente sobre o preço de cada cota,
variando de um percentual mínimo de zero e máximo de 35%.

10.1.1 Não cabe cobrança de Tarifa de Serviço quando os
Bolões forem demandados pelos clientes.

11 COTA DE BILHETES
11.1 Cota é a quantidade de bilhetes nas modalidades federal

e/ou instantânea destinados à PERMISSIONÁRIA.
11.2 A CAIXA estabelece cota mínima e/ou máxima de

bilhetes, nas modalidades federal e instantânea, com base no potencial
de mercado e de acordo com a categoria da PERMISSIONÁRIA.

11.2.1 Nenhuma pessoa física ou jurídica de Direito Privado
poderá ser detentora de cotas ou comercializar bilhetes da Loteria
Federal em quantidade superior a 2% (dois por cento) da respectiva
emissão.

12 TRIBUTAÇÃO
12.1 Sobre a comercialização das modalidades de loterias e

dos produtos conveniados, pela prestação dos serviços delegados e
pelos serviços de Correspondente incidem tributos que devem ser
recolhidos pela PERMISSIONÁRIA, de acordo com sua forma cons-
titutiva e em conformidade com a legislação vigente.

12.2 O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN, de competência dos municípios, deve ser recolhido pela PER-
MISSIONÁRIA, conforme previsto na respectiva legislação.

12.2.1 Caberá à CAIXA a retenção e o recolhimento do
ISSQN naqueles municípios onde estiver investida na condição de
substituto tributário.

12.2.2 Para fins de cumprimento ao acima disposto, o PER-
MISSIONARIO deverá apresentar as notas fiscais nas datas esti-
puladas, sob pena de infração contratual.

12.3 O recolhimento de tributos oriundos da Tarifa de Ser-
viço cobrada pela PERMISSIONÁRIA, quando na comercialização
de apostas fracionadas - Bolão CAIXA, na forma e nos prazos pres-
critos na lei, cabe exclusivamente a PERMISSIONÁRIA, ficando a
CAIXA eximida de atuação como substituta tributária neste caso
específico.

13 SELEÇÃO DAS PERMISSIONÁRIAS
13.1 A seleção dar-se-á por localidade, mediante publicação

do respectivo Edital de Licitação no Diário Oficial da União e nos
meios de comunicação de grande circulação na região, considerado os
lugares de interesse da CAIXA.

13.2 É vedada a participação de candidato, pessoa física ou
pessoa jurídica, incluindo seus sócios, detentor de permissão em uni-
dade da federação distinta da Unidade Lotérica, objeto da licitação.

13.3 O Edital de Licitação conterá, obrigatoriamente:
I - Objeto, categoria e prazo de duração da permissão;
II - Indicação dos locais para os quais a CAIXA receberá

inscrições e o número de unidades a serem licitadas;
III - Requisitos e condições exigidos para a adequada exe-

cução das atividades lotéricas;
IV - Critérios de seleção e relação dos documentos exigidos

para habilitação e qualificação dos candidatos;
V - Prazo, local e horários em que serão fornecidas, aos

interessados, as informações necessárias à elaboração das propostas;
VI - Condições para participar da licitação e a forma de

apresentação das propostas;
VII - Prazo para recebimento das propostas, julgamento da

licitação e assinatura do Contrato;
VIII - Critérios para julgamento das propostas;
IX - Minuta do Contrato.
13.4 Na hipótese de todas as propostas serem desclassi-

ficadas, a CAIXA poderá revogar a licitação e divulgar novo Edi-
tal.

13.5 O candidato selecionado deve efetuar a CAIXA o pa-
gamento da taxa de inscrição ou lance mínimo, estabelecido no Ane-
xo I, no prazo definido pelo Edital.

13.5.1 Somente após a confirmação do pagamento poderá ser
assinado Pré-Contrato ou Contrato de Adesão, conforme sua categoria
de permissão.

13.6 A identificação superveniente de qualquer impedimento
cadastral ou a não apresentação de qualquer um dos documentos
ensejará a desclassificação do candidato, sem ressarcimento de qual-
quer despesa.

13.7 O Pré-Contrato tem a finalidade de estabelecer prazos
para atendimento das exigências condicionais à formalização do Con-
trato de Adesão.

13.8 O local para instalação da loja deve atender obriga-
toriamente todos os requisitos exigidos no Pré-Contrato, sob pena de
desclassificação do candidato, especialmente no que tange a estar
localizada dentro dos limites de endereços definidos pela CAIXA.

13.9 São condições essenciais à contratação e ao início das
atividades das Unidades Lotéricas:

- Participação do candidato no treinamento para novas PER-
MISSIONÁRIAS e conforme convocação relacionada no item 18
desta Circular;

- Comprovação da legalidade de constituição da empresa,
com apresentação de CNPJ e cópia do Contrato Social;

- Comprovação de abertura de contas correntes, devidamente
ativas / regularizadas;

- Comprovação da garantia exigida pela CAIXA, relacionada
no item 15 desta Circular;

- Padronização completa do estabelecimento, relacionada no
item 24.2 desta Circular;

- Instalação dos equipamentos de segurança e microinfor-
mática, previstos no item 19.2 desta Circular.

13.10 Atendidas todas as condições para o início das ati-
vidades, a outorga de permissão é formalizada mediante assinatura do
Contrato de Adesão, de acordo com a categoria da permissão.

13.11 É vedada a seleção e a participação, em qualquer
categoria de permissão de pessoa física e/ou de empresa cujo(s)
sócio(s), dirigente(s) ou administrador(es) sejam:

a) empregado da CAIXA;
b) cônjuge ou companheiro de empregado da CAIXA com

atuação em qualquer área;
c) Possua vínculo familiar (parente em linha reta ou co-

lateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, nos
termos dos artigos 1.591 a 1.595 da Lei nº 10.406/2002 - Código
Civil) com:

- empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que
atue(m) em área da CAIXA com gerenciamento sobre o contrato ou
sobre o processo de contratação;

- empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que
atue(m) na área demandante da contratação;

- empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que
atue(m) na área que realiza a contratação;

- autoridade da CAIXA hierarquicamente superior às áreas
mencionadas nas alíneas anteriores.

13.11.1 As vedações também devem ser observadas durante
a vigência da permissão.

13.12 Para a outorga de permissão, na categoria AMBU-
LANTE DE BILHETES, terão prioridade os candidatos que, por
serem idosos, inválidos ou portadores de deficiência física, não te-
nham condições de prover a sua subsistência.

14 MUDANÇA DE LOCAL
14.1 A mudança do local da atividade, dentro da mesma

cidade por interesse da PERMISSIONÁRIA, somente é efetivada
mediante estudo prévio de potencialidade de mercado, realizado pela
CAIXA, e autorização escrita da CAIXA.

14.2 Não é permitida a mudança do local da atividade entre
municípios.

14.3 A CAIXA definirá os critérios, prazos e situações per-
mitidas para a mudança de local da Rede de Unidades Lotéricas.

14.4 A PERMISSIONÁRIA deve apresentar a documentação
exigida pela CAIXA e, se for o caso, efetuar o pagamento de taxas
especificadas no Anexo I, antes do início das atividades no novo
endereço.

14.4.1 Será cobrada, também, a taxa de reinstalação de equi-
pamentos quando a mudança de local ocorrer antes de completados
12 meses da última data de mudança de local ou da inauguração da
Unidade Lotérica, o que ocorrer primeiro.

14.4.2 Poderá ser autorizada a isenção da taxa de mudança
de local quando tratar-se de Unidade Simplificada de Loterias ou
quando a mudança ocorrer por interesse da CAIXA.

14.5 Para o início das atividades, a Unidade Lotérica deve
estar devidamente padronizada, incluindo a acessibilidade, com os
equipamentos de segurança e microinformática previstos no item 19,
bem como ter apresentado comprovante de alteração do local de
risco, no caso de garantia representada por seguro.

14.6 Todas as despesas decorrentes da mudança de local,
inclusive aquelas relacionadas às instalações elétricas e de infraes-
trutura definidas pela CAIXA são de responsabilidade da PERMIS-
SIONÁRIA.

14.7 É vedado o exercício da permissão em local ou forma
distinta do autorizado pela CAIXA.

14.8 As Unidades Lotéricas estão sujeitas ao pagamento de
taxas nos valores e prazos previstos no Edital de Licitação que deu
origem à permissão.

15 GARANTIAS
15.1 REDE DE UNIDADES LOTÉRICAS
15.1.1 Para comercialização dos produtos lotéricos e atuação

como Correspondente CAIXA AQUI, a PERMISSIONÁRIA deve
apresentar garantia no valor definido pela CAIXA.

15.1.2 Os valores da garantia, estabelecidos pela CAIXA,
têm como objetivo assegurar que, na hipótese de ocorrência de si-
nistro, a PERMISSIONÁRIA disponha dos recursos necessários ao
seu pleno funcionamento.

15.1.3 No caso da garantia ser representada por seguro, a
PERMISSIONÁRIA deve apresentar cópia da apólice de seguro, in-
dividual ou em grupo, regional ou nacional, para garantia dos res-
pectivos valores.

15.1.3.1 O seguro pode ser substituído, parcial ou integral-
mente, por garantia representada por depósito em dinheiro, sob blo-
queio e penhor em benefício da CAIXA.

15.1.3.2 A CAIXA pode vincular, a qualquer uma das mo-
dalidades de aplicação financeira nela disponíveis, o valor bloqueado
e sob penhor.

15.1.4 Os detentores de mais de uma permissão, ou que
possuírem outras unidades vinculadas à sua PERMISSIONÁRIA, de-
vem contratar seguro ou depósito sob bloqueio para fim de caução
para cada estabelecimento, separadamente.

15.1.5 A CAIXA pode utilizar-se do valor da garantia para a
cobertura de eventuais débitos da PERMISSIONÁRIA, independen-
temente de notificação judicial ou extrajudicial.

15.1.6 Além das garantias para cobertura de sinistros, as
Unidades Lotéricas devem apresentar garantia contratual para exe-
cução do Contrato representada por caução ou fiança bancária.

15.2 REDE DE VENDA DE BILHETES
15.2.1 As categorias Fixo de Bilhetes e Ambulante de Bi-

lhetes devem assegurar a sua cota de bilhetes, mediante depósito em
dinheiro, bloqueado e sob penhor, nota promissória ou fiança ban-
cária.

15.2.2 Os valores da garantia, estabelecidos pela CAIXA,
têm como objetivo assegurar que, na hipótese de ocorrência de si-
nistro, a PERMISSIONÁRIA disponha dos recursos necessários ao
seu pleno funcionamento.
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15.2.3 A CAIXA utiliza o valor da garantia para a cobertura
de eventuais débitos da PERMISSIONÁRIA, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial.

15.2.4 A CAIXA fixa o valor da garantia exigida para o
exercício da permissão.

15.2.5 A CAIXA fixa o valor mínimo da garantia relativo à
cota de bilhetes prevista no item 11, desta Circular.

16 FORMATAÇÃO FÍSICA
16.1 É adotado o formato tipo Loja quando o imóvel for

destinado exclusivamente à atividade lotérica ou, havendo atividade
compartilhada, o negócio loterias constituir-se na principal atividade
do estabelecimento.

16.1.1 No formato tipo Loja, a área útil do imóvel destinado
à Unidade Lotérica é de, no mínimo, 25 m² (vinte e cinco metros
quadrados).

16.2 É adotado o formato tipo Quiosque ou "Corner" quando
caracterizar a ocupação de espaço no interior de estabelecimentos ou
espaços divididos com outras atividades comerciais, nos quais o ne-
gócio loterias não se constituir como principal atividade.

16.2.1 A área útil da Unidade Lotérica no formato Quiosque
interno ou "Corner" é de, no mínimo, 7m² (sete metros quadrados) de
área interna.

16.3 As Unidades Lotéricas devem apresentar imóvel com as
áreas úteis mínimas específicas para guichês e mesas de atendimento
exigidas no Edital de Licitação que deu origem à permissão

16.4 Correm por conta da PERMISSIONÁRIA todas as des-
pesas necessárias e decorrentes da implementação, manutenção e rea-
dequação da padronização visual e ambiental de sua unidade de
comercialização.

16.5 São de responsabilidade exclusiva da PERMISSIONÁ-
RIA todos os riscos do negócio e, ainda, os decorrentes da aquisição,
instalação e montagem das Unidades Lotéricas e respectivos mo-
biliários.

17 AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
17.1 A CAIXA pode adotar Sistemática de Avaliação de

Desempenho com o objetivo de subsidiar o processo de gestão das
PERMISSIONÁRIAS.

17.2 A Sistemática de Avaliação de Desempenho estabelece
os parâmetros mínimos de desempenho e os prazos para o seu cum-
primento.

17.3 A CAIXA informará periodicamente à PERMISSIO-
NÁRIA a sistemática e os parâmetros de avaliação, bem como os
resultados mínimos esperados.

17.4 A PERMISSIONÁRIA que não alcançar no mínimo
70% da meta estabelecida, anualmente pela CAIXA, deve apresentar
as devidas justificativas, até o mês de março do ano seguinte, in-
cluindo um Plano de Ação visando à melhoria do desempenho, para
análise e aprovação da CAIXA.

17.5 A CAIXA pode revogar a permissão da PERMISSIO-
NÁRIA que não apresentar desempenho suficiente para cobrir os
custos operacionais de fornecimento e manutenção de sistemas, equi-
pamentos, telecomunicação, insumos e demais despesas incorridas
pela CAIXA para o funcionamento da Unidade Lotérica.

18 TREINAMENTO
18.1 A CAIXA presta assistência e consultoria, fornece

orientações, ministra treinamentos e todas as demais instruções ne-
cessárias ao início e manutenção das atividades da PERMISSIO-
NÁRIA, bem como para a implementação de inovações operacionais
indispensáveis ao exercício da atividade lotérica e à melhoria na
gestão e desempenho empresarial.

18.2 A PERMISSIONÁRIA deve, por iniciativa própria, me-
lhorar continuamente a sua capacitação e o seu desenvolvimento
profissional, incluindo sócios e empregados, por intermédio de cursos
ou treinamentos, que podem ser indicados pela CAIXA.

18.3 A PERMISSIONÁRIA deve participar, sempre que for
convocada, dos treinamentos e cursos ministrados pela CAIXA.

18.4 A CAIXA ministra o treinamento ou curso necessário,
ficando por conta da PERMISSIONÁRIA as despesas com transporte,
alimentação, hospedagem e outras que não estiverem ligadas ao ob-
jeto do treinamento.

18.5 A critério da CAIXA, o treinamento pode ser minis-
trado em qualquer ponto do território nacional, em data e período por
ela fixados.

18.6 A PERMISSIONÁRIA recebe as informações opera-
cionais e demais documentos que definem as diretrizes, os proce-
dimentos e as normas básicas da permissão lotérica e dos serviços
prestados pela Rede de Unidades Lotéricas.

18.7 As alterações ou atualizações promovidas nesses do-
cumentos serão disponibilizadas pela CAIXA à PERMISSIONÁ-
RIA.

19 EQUIPAMENTOS, SISTEMAS, SEGURANÇA E MI-
CROINFORMÁTICA DA REDE DE UNIDADES LOTÉRICAS

19.1 EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
19.1.1 Os equipamentos e sistemas, necessários à execução

das atividades de comercialização das loterias e à prestação de ser-
viços, são fornecidos pela CAIXA, ou por empresa previamente por
ela autorizada e/ou contratada.

19.1.2 Os equipamentos são fornecidos sob a forma de co-
modato ou outra que tenha efeito jurídico idêntico, e entregues à
PERMISSIONÁRIA em perfeito estado de apresentação e funcio-
namento, para servir ao objeto da permissão lotérica.

19.1.3 A CAIXA, ou a empresa por ela contratada, pode
substituir todos e/ou qualquer um dos equipamentos que venham a
apresentar falhas ou defeitos de funcionamento, por outros similares,
ou ainda por outros de qualidade e/ou nova tecnologia, mediante
aviso escrito à PERMISSIONÁRIA, que não poderá ocasionar ne-
nhum embaraço ou oposição à execução dos serviços.

19.1.4 Findo o prazo do Contrato ou revogada a permissão,
a CAIXA promove a retirada de todos os equipamentos, indepen-
dentemente do estado em que se encontrarem, vedado o direito de

retenção, a qualquer título, sem prejuízo da responsabilidade da PER-
MISSIONÁRIA pelo estado de uso e conservação dos equipamentos,
na forma prevista nesta Circular.

19.1.5 A CAIXA estabelece os critérios para a distribuição
de equipamentos.

19.1.6 O material e/ou equipamento danificado deve ser in-
denizado à CAIXA, pela PERMISSIONÁRIA, pelo valor de novo,
que corresponde ao custo de bens idênticos no estado de novo.

19.1.6.1 No caso de não ser possível a obtenção de preços de
bens idênticos, por se encontrarem fora do uso ou fabricação, ou por
qualquer outra razão, será calculado pelo valor, nas mesmas con-
dições, de bens novos de tipo e capacidade equivalentes.

19.1.7 Correm por conta da PERMISSIONÁRIA os custos
decorrentes da contratação de seguro dos equipamentos alocados em
seu estabelecimento.

19.1.7.1 O seguro dos equipamentos alocados nas Unidades
Lotéricas poderá ser contratado pela CAIXA, a seu exclusivo critério,
sendo o respectivo custo repassado à PERMISSIONÁRIA.

19.2 SEGURANÇA E MICROINFORMÁTICA
19.2.1 A Rede de Unidades Lotéricas deve contar com, no

mínimo, os seguintes equipamentos de segurança e de microinfor-
mática, cujas características e configuração mínima são estabelecidas
pela CAIXA:

- Sistema de captura e gravação de imagens em modo ana-
lógico ou digital - CFTV;

- Sistema de alarme contra intrusão;
- Cofre em local não visível ao publico;
- Microcomputador com acesso à Internet nos municípios em

que houver provedor.
19.2.2 O sistema de gravação com câmeras de TV e vídeo

deve estar operante de forma ininterrupta, com o objetivo de registrar
as imagens de eventual sinistro ocorrido, inclusive fora do horário de
expediente.

19.2.3 O período mínimo de preservação das imagens gra-
vadas é de 30 dias, as quais devem ser disponibilizadas à CAIXA
sempre que solicitado.

19.2.4 Correm, por conta da PERMISSIONÁRIA, os custos
decorrentes da aquisição, instalação e manutenção desses equipa-
mentos.

20 ALTERAÇÃO CONTRATUAL
20.1 Alteração contratual é toda modificação no Contrato

Social em que ocorra substituição, inclusão ou retirada de sócios,
alteração da razão social, nome fantasia, atividade principal, capital
social, endereço e outras permitidas na forma da lei.

20.1.1 À exceção das empresas individuais, é vedada toda e
qualquer alteração que implique em troca do CNPJ, das Unidades
Lotéricas, ou CPF, no caso de ambulante de bilhetes.

20.1.2 Para os casos de empresa individual, é permitida troca
de CNPJ, exclusivamente para que a empresa se transforme em so-
ciedade por cotas de responsabilidade limitada, e desde que o titular
da empresa seja o sócio majoritário.

20.2 ALTERAÇÕES DA COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA
20.2.1 São alterações da composição societária aquelas que

envolvam a substituição, inclusão ou retirada de sócios, em con-
sonância com as disposições legais.

20.2.1.1 Em caso de substituição de sócios, não havendo
autorização expressa do sócio adquirente, o sócio alienante não pode
fazer concorrência nos 5 anos subsequentes à transferência societária,
conforme previsto no artigo 1.147, do Código Civil Brasileiro.

20.2.1.2 A retirada do sócio majoritário implicará na re-
vogação da PERMISSÃO.

20.2.2 As alterações contratuais são efetivadas após auto-
rização escrita da CAIXA e mediante o pagamento de taxas es-
tabelecidas no Anexo I.

20.2.3 As Unidades Lotéricas estão sujeitas ao prazo de
carência de 2 (dois) anos para solicitação de alteração da composição
social, bem como dos valores das taxas, previstos no Edital de Li-
citação que deu origem à permissão, salvo por interesse da CAI-
XA.

20.2.3.1 Para fins de obtenção da anuência da CAIXA, o
pretendente a sócio deve:

- Atender às exigências de capacidade técnica para desem-
penho da atividade, idoneidade financeira e regularidade jurídica e
fiscal necessárias à assunção do serviço;

- Comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do Contrato
de Prestação de Serviços em vigor.

20.2.4 A CAIXA estabelece os critérios, a forma, os prazos,
as taxas e os procedimentos para alteração da composição societária
da PERMISSIONÁRIA.

20.2.5 A CAIXA pode exigir para o deferimento do pedido
de modificação ou alteração do Contrato de Permissão, inclusive a
modificação do quadro social da PERMISSIONÁRIA, ou de seu
endereço, que o Contrato de Permissão da requerente esteja adequado
aos comandos desta Circular.

20.2.6 Os novos sócios, pessoa física ou pessoa jurídica,
incluindo seus sócios, não podem ter permissão em unidade da fe-
deração distinta da Unidade Lotérica pretendida.

21 VINCULAÇÃO DA PERMISSIONÁRIA COM A CAI-
XA

21.1 A PERMISSIONÁRIA, seus prepostos e empregados
não têm com a CAIXA nenhuma vinculação de emprego, repre-
sentação, mandato ou congênere.

21.2 São de exclusiva responsabilidade da PERMISSIONÁ-
RIA os atos praticados por seus prepostos e por seus empregados,
perante a CAIXA e terceiros.

22 REPRESENTAÇÃO DA PERMISSIONÁRIA PERANTE
A CAIXA

22.1 A PERMISSIONÁRIA pode outorgar procuração, me-
diante instrumento público, para se fazer representar perante a CAI-
XA.

22.2 A administração da PERMISSIONÁRIA, a retirada de
bilhetes, a movimentação de sua conta corrente e a emissão de cheque
somente serão aceitas mediante representação por instrumento público
de procuração, vedado o substabelecimento.

22.3 O prazo de validade do instrumento público de pro-
curação não pode ser superior a 06 (seis) meses, nem prorrogado,
exceto quando o outorgado for o gerente do estabelecimento, com-
provado pelo registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS.

22.4 A PERMISSIONÁRIA deve comunicar à CAIXA, por
escrito, os casos de revogação de procuração antes do prazo es-
tipulado.

22.5 As mesmas restrições do item 13.11 se aplicam aos
mandatários da PERMISSIONÁRIA.

22.6 Não é admitida a assinatura de alteração contratual,
revogação ou extinção amigável da permissão por meio de Procu-
ração.

23 OBRIGAÇÕES DA CAIXA
23.1 Além daquelas previstas nos demais itens desta Cir-

cular, são obrigações e responsabilidades da CAIXA as descritas a
s e g u i r.

23.1.1 EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
23.1.1.1 A CAIXA fornece volantes, bobinas, equipamentos

e sistemas para a captação de apostas e realização das demais tran-
sações.

23.1.1.2 Compete à CAIXA estabelecer os critérios para a
distribuição dos volantes, bobinas, equipamentos e sistemas à Rede de
Unidades Lotéricas.

23.1.1.3 A CAIXA, ou empresa por ela contratada, presta os
serviços de assistência técnica e de manutenção dos equipamentos e
sistemas, em nível preventivo e corretivo, sem ônus para a PER-
MISSIONÁRIA, desde que tais serviços não decorram de danos cau-
sados por inadequado uso, acidentes e/ou desgaste anormal.

23.1.2 GESTÃO DA CAIXA EM RELAÇÃO À PERMIS-
SIONÁRIA

23.1.2.1A CAIXA deve assistir a PERMISSIONÁRIA nas
atividades relativas ao objeto desta Circular, estabelecendo diretrizes,
repassando conhecimento e experiência sobre assuntos administra-
tivos e operacionais, referentes à permissão lotérica, a comercia-
lização de produtos e a atuação como Correspondente no País.

23.1.2.2 A CAIXA deve expedir ofícios, instruções e ma-
nuais visando uniformização e padronização da Rede de Unidades
Lotéricas e o aprimoramento dos produtos e serviços oferecidos.

23.1.2.3 A CAIXA deve disponibilizar a PERMISSIONÁ-
RIA os bilhetes de cotas não retiradas e já pagas, e atribuir os
prêmios desses bilhetes que venham a ser contemplados em sorteio.

23.1.2.4 A CAIXA deve manter a PERMISSIONÁRIA in-
formada a respeito do lançamento de produtos e serviços.

23.1.2.5 A CAIXA deve definir a padronização visual da
Rede de Unidades Lotéricas, conforme a categoria de permissão.

24 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA PER-
MISSIONÁRIA

24.1 São obrigações e responsabilidades da PERMISSIO-
NÁRIA, dentre outras, as descritas a seguir.

24.2 PADRONIZAÇÃO VISUAL E AMBIENTAL
24.2.1 A PERMISSIONÁRIA é padronizada de acordo com

as determinações e prazos exigidos pela CAIXA em relação ao pro-
jeto visual e ambiental, conforme especificação contida no Pré-Con-
trato e/ou Contrato de Adesão.

24.2.2 A CAIXA informa à PERMISSIONÁRIA o padrão
visual e ambiental, fornecendo as orientações e especificações ne-
cessárias à padronização.

24.2.3 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a manter o imóvel,
objeto da permissão, conforme os padrões estabelecidos pela CAIXA,
realizando periodicamente a manutenção da padronização visual e
ambiental, não alterando ou modificando suas especificações, sem a
prévia e expressa autorização da CAIXA.

24.2.4 Além de implantar e manter o padrão visual e am-
biental padronizado pela CAIXA, a PERMISSIONÁRIA deve cum-
prir e adequar-se às determinações legais no âmbito Federal, Estadual
e Municipal, especialmente no que se refere à acessibilidade e às
prioridades de atendimento.

24.2.4.1 Correm por conta da PERMISSIONÁRIA todas as
despesas necessárias e decorrentes da implementação, manutenção e
readequação da padronização visual e ambiental de seu imóvel.

24.2.5 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a descaracterizar
imediatamente o imóvel no caso de revogação ou extinção da per-
missão, retirando toda e qualquer identificação com a marca da CAI-
XA e com qualquer uma das modalidades de loterias no prazo de 10
(dez) dias, contados da notificação.

24.2.6 A PERMISSIONÁRIA não pode fazer qualquer al-
teração, reforma ou modificação na Unidade Lotérica, inclusive quan-
to à identidade visual interna e externa, sem a prévia autorização
escrita da CAIXA, salvo pequenas obras, reparos ou substituições que
se façam necessários e não descaracterizem o padrão exigido.

24.2.7 A PERMISSIONÁRIA deve promover reformas no
estabelecimento lotérico, sempre que solicitado pela CAIXA, em de-
corrência das necessidades mercadológicas de atualização de iden-
tidade visual, assumindo todas as despesas delas decorrentes.

24.2.8 A PERMISSIONÁRIA deve utilizar e/ou afixar, no
estabelecimento, somente material de divulgação e/ou comunicação
autorizado pela CAIXA.
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24.3 PADRÕES OPERACIONAIS
24.3.1 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a cumprir os pro-

cedimentos, orientações e rotinas operacionais em vigor, sejam elas
referentes aos produtos comercializados ou aos serviços delegados, e
a acatar todas as novas e eventuais orientações operacionais e ad-
ministrativas estabelecidas e comunicadas pela CAIXA.

24.4 PRESTAÇÃO DE CONTAS
24.4.1 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a manter Conta

Contábil, para movimentação, de acordo com as regras pré-definidas
pela CAIXA, dos valores correspondentes à arrecadação das loterias,
a atuação como Correspondente e acertos financeiros, e Conta Cor-
rente Pessoa Jurídica em nome da PERMISSIONÁRIA, para livre
movimentação, ambas em Agência da CAIXA.

24.4.2 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a efetuar na Conta
Contábil o(s) depósito(s) da prestação de contas referentes aos pro-
dutos de loterias, comercialização de produtos conveniados e atuação
como Correspondente, além dos procedimentos operacionais, nos pra-
zos e locais estabelecidos pela CAIXA.

24.4.3 A PERMISSIONÁRIA deve autorizar expressamente
a CAIXA a realizar débitos de valores na Conta Contábil e/ou na
Conta Corrente Pessoa Jurídica mencionadas, relativos à prestação de
contas do exercício da permissão.

24.4.4 Em data definida, a CAIXA efetuará débito na Conta
Contábil e/ou na Conta Corrente Pessoa Jurídica da PERMISSIO-
NÁRIA, sendo que a falta de depósito ou a insuficiência de saldo nas
contas, para o devido acerto financeiro, caracteriza-se como crime de
apropriação indébita, devendo a PERMISSIONÁRIA responder por
todas as implicações legais advindas de tal crime.

24.5 COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS LOTÉRI-
COS

24.5.1 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a comercializar to-
das as modalidades de loterias administradas pela CAIXA, inclusive
os novos produtos lotéricos por ela lançados, sempre que definidos
como competência de sua categoria de permissão.

24.5.2 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a não vender, in-
termediar, distribuir e divulgar qualquer outra modalidade de sorteio
ou loteria, ou quaisquer jogos de azar, ainda que legalmente per-
mitidos, salvo com prévia autorização por escrito da CAIXA.

24.5.3 A PERMISSIONÁRIA obriga-se a fornecer ao apos-
tador, no ato da aposta, única e exclusivamente o comprovante ori-
ginal emitido pelo terminal de apostas da CAIXA.

24.5.4 A PERMISSIONÁRIA deve efetuar os pagamentos de
prêmios das loterias federais, até o valor estipulado pela CAIXA.

24.5.5 A PERMISSIONÁRIA deve praticar os preços fi-
xados pela CAIXA para a venda dos produtos lotéricos e de outros
produtos conveniados.

24.6 PROPAGANDA E USO DA MARCA
24.6.1 A PERMISSIONÁRIA deve submeter à prévia au-

torização da CAIXA todas as peças publicitárias e/ou promocionais
que pretenda veicular, por sua conta, utilizando a marca da CAIXA
e/ou das modalidades de loterias.

24.6.2 A PERMISSIONÁRIA deve comunicar à CAIXA,
assim que tiver conhecimento, o uso indevido, por terceiros, de qual-
quer das marcas das loterias para que sejam tomadas as medidas
judiciais e extrajudiciais cabíveis.

24.6.3 A PERMISSIONÁRIA deve abster-se de qualquer
pronunciamento em nome da CAIXA, por meio dos veículos de
comunicação, salvo se previamente autorizado por escrito.

24.7 GESTÃO DA PERMISSIONÁRIA
24.7.1 A PERMISSIONÁRIA deve permitir a visita perió-

dica de representantes da CAIXA ou empresas por ela contratada,
assim como de representante do BACEN, sempre que solicitado, em
seu estabelecimento lotérico, fornecendo-lhes os meios necessários
para o exercício de suas atividades de fiscalização de métodos e
procedimentos.

24.7.2 A PERMISSIONÁRIA deve comparecer na data, ho-
rário e local estabelecidos pela CAIXA, de posse dos documentos
e/ou informações solicitados, sempre que convocado.

24.7.3 A PERMISSIONÁRIA deve manter a estrita con-
fidencialidade do negócio, objeto da permissão, no que diz respeito a
todos os métodos, processos, técnicas de produção ou comerciali-
zação, desenvolvidos pela CAIXA e transmitidos à PERMISSIO-
NÁRIA, por qualquer meio ou forma.

24.7.4 À PERMISSIONÁRIA é vedado prestar serviços de
qualquer natureza, sem autorização expressa da CAIXA.

24.7.5 A PERMISSIONÁRIA deve acatar prontamente as
modificações introduzidas pela CAIXA, visando o aperfeiçoamento
dos produtos, da prestação de serviços e da Rede de Unidades Lo-
téricas.

24.7.6 A PERMISSIONÁRIA deve abster-se da prática de
qualquer ato que possa comprometer a imagem da Rede de Unidades
Lotéricas e da CAIXA.

24.7.7 À PERMISSIONÁRIA é vedado condicionar a venda
de produtos ou prestação de serviços delegados à compra de outro
produto ou serviço.

24.7.8 A PERMISSIONÁRIA deve prestar todos os serviços
e comercializar todos os produtos delegados, no mínimo durante o
horário comercial observado no local, respeitada a disponibilidade de
produtos e serviços estabelecidos pela CAIXA, salvo por motivo de
força maior.

24.7.9 A PERMISSIONÁRIA deve manter o quantitativo de
pessoas, dimensionado conforme a orientação da CAIXA, devida-
mente treinado em suas respectivas funções, de modo a operar o
estabelecimento lotérico com o máximo de capacidade e eficiência.

24.7.10 A PERMISSIONÁRIA deve preservar os manuais e
demais documentos fornecidos pela CAIXA, transmitindo a seus em-
pregados e prepostos as informações necessárias ao desempenho de
suas tarefas.

24.7.11 A PERMISSIONÁRIA deve manter em estoque to-
dos os itens de materiais e de produtos, em quantidades e condições
adequadas para assegurar a perfeita prestação dos serviços, bem como
a qualidade no atendimento aos clientes.

24.7.12 A PERMISSIONÁRIA deve apresentar, sempre que
solicitada pela CAIXA, informações cadastrais e, anualmente, as cer-
tidões negativas que comprovem a regularidade de sua situação eco-
nômica, contábil, previdenciária e fiscal.

24.7.13 A PERMISSIONÁRIA deve prestar informações de-
talhadas e com a maior clareza sobre as receitas, despesas e outros
custos que afetem seu desempenho, sempre que solicitado pela CAI-
XA.

24.7.14 A PERMISSIONÁRIA deve cumprir integralmente
as decisões da CAIXA referentes à gestão da Rede de Unidades
Lotéricas.

24.7.15 A PERMISSIONÁRIA é responsável, direta e ex-
clusivamente, por todos e quaisquer ônus, riscos ou custos das ati-
vidades decorrentes de sua operação, arcando, em consequência, com
todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e indenizações
de qualquer espécie, reivindicados por seus empregados ou terceiros
prejudicados.

24.7.16 A PERMISSIONÁRIA deve pagar as taxas e multas
devidas por força desta Circular, conforme estabelecido nos docu-
mentos emitidos pela CAIXA.

24.7.17 A PERMISSIONÁRIA deve comunicar à CAIXA,
por escrito, qualquer alteração em seu cadastro e/ou de seus sócios.

24.8 EQUIPAMENTOS
24.8.1 A PERMISSIONÁRIA deve utilizar os equipamentos

exclusivamente no estabelecimento lotérico e para as finalidades de-
finidas pela CAIXA.

24.8.2 A PERMISSIONÁRIA deve permitir o livre acesso da
CAIXA, ou da empresa por ela contratada, no estabelecimento lo-
térico, mediante identificação de seus empregados ou prepostos, para
promover as intervenções técnicas necessárias ao pleno funciona-
mento dos equipamentos.

24.8.3 Correm por conta da PERMISSIONÁRIA todas as
despesas necessárias à instalação e regular uso e funcionamento dos
equipamentos, tais como instalações elétricas, hidráulicas, telefônicas
e as demais despesas que se mostrem necessárias à conservação e
manutenção dos equipamentos em perfeito estado.

24.8.4 A PERMISSIONÁRIA deve permitir a retirada de
equipamento do estabelecimento lotérico, quando determinado pela
CAIXA.

24.8.5 A PERMISSIONÁRIA deve utilizar, na Unidade Lo-
térica, somente os equipamentos destinados a jogos e prestação de
serviços autorizados pela CAIXA.

24.8.6 A PERMISSIONÁRIA deve permitir que somente
pessoas autorizadas pela CAIXA realizem qualquer alteração, subs-
tituição de peça, modificações, ou qualquer outra intervenção técnica
nos equipamentos disponibilizados.

25 IRREGULARIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATI-
VA S

25.1 A PERMISSIONÁRIA que descumprir as especifica-
ções, padrões, procedimentos, orientações e rotinas operacionais em
vigor, sejam elas referentes ao atendimento prestado, assim como aos
produtos comercializados ou aos serviços disponibilizados aos clien-
tes, incorre em irregularidade, passível de sanção administrativa, con-
forme descrito no Anexo II.

26 REVOGAÇÃO OU EXTINÇÃO DA PERMISSÃO
26.1 A CAIXA pode, a qualquer momento, revogar a per-

missão objeto do Contrato, em função do caráter de precariedade e
unilateralidade inerente ao regime de permissão.

X Não regularização das irregularidades previstas no grupo
2, no prazo de 90 dias da aplicação da penalidade;

XI Comercializar ou intermediar a venda de bilhetes pre-
miados;

XII Comercializar, intermediar, distribuir e divulgar quais-
quer jogos de azar, considerados contravenção penal.

26.2.3 Revogada a permissão, não cabe à PERMISSIONÁ-
RIA nenhuma indenização.

26.2.4 No caso de revogação, por culpa da PERMISSIO-
NÁRIA, deverá ser cumprido o interstício de 2 (dois) anos para que
o titular da permissão revogada e seus respectivos sócios possam
obter outra permissão.

26.3 EXTINÇÃO DA PERMISSÃO
26.3.1 A extinção da permissão ocorrerá com o advento do

seu termo final e nas hipóteses previstas em lei.
26.3.2 EXTINÇÃO AMIGÁVEL DA PERMISSÃO
26.3.2.1 A PERMISSIONÁRIA pode solicitar a revogação

da permissão lotérica, mediante notificação por escrito à CAIXA e
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

26.3.2.2 O deferimento da solicitação fica condicionado à
devolução de todo material/equipamento e ao pagamento de débitos,
sem prejuízo do direito da CAIXA de exigir a composição de perdas
e danos remanescentes.

26.3.2.3 A extinção amigável da permissão não será óbice a
que ex-permissionária ou seus sócios possam concorrer a uma nova
permissão.

26.3.2.4 As Unidades Lotéricas que solicitarem a revogação
da permissão estarão sujeitas a aplicação de multas e prazos, con-
forme previstos no Edital de Licitação que deu origem à permissão.

26.3.2.5 Havendo revogação por qualquer motivo ou ex-
tinção da permissão a PERMISSIONARIA obriga-se a descaracterizar
imediatamente o imóvel, retirando toda e qualquer identificação com
a marca da CAIXA e/ou com qualquer uma das modalidades de
loterias, no prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação.

27 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMEN-
TO S

27.1 O descumprimento total ou parcial do Contrato enseja
na aplicação das seguintes sanções administrativas, garantido o direito
de ampla defesa:

IAdvertência;
IIMulta;
IIISuspensão;
IVRevogação;
27.1.1. Independentemente das sanções administrativas pre-

vistas, poderá ser aplicada para as PERMISSIONÁRIAS que atuarem
como Correspondente CAIXA AQUI Negocial a sanção de regressão
de grupo de classificação em negócios ou multa, referente às ir-
regularidades constantes do Grupo 4 do Anexo II, as quais serão
aplicadas imediatamente após a irregularidade cometida, e não in-
terfere nas demais sanções administrativas.

27.1.2 As sanções de advertência, multa e suspensão poderão
ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a sistemática de pon-
tuação definida no Anexo II, desta Circular.

27.1.3 O prazo da suspensão será definido pela CAIXA, de
acordo com a gravidade da ocorrência.

27.1.4 A revogação é aplicada de acordo com as disposições
do item 26.2, desta Circular.

27.1.5 A CAIXA notifica, por escrito, a PERMISSIONÁRIA
sobre a irregularidade cometida.

27.1.6 Na hipótese de recusa pela PERMISSIONÁRIA do
recebimento da notificação, este ato é suprido pela assinatura de duas
testemunhas no respectivo documento, o qual é encaminhado via
Correio, com Aviso de Recebimento, ou ainda por outros meios
legais.

27.1.7 A PERMISSIONÁRIA tem o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a notificação, para apresentar formalmente sua defesa.

27.1.8 Após o recebimento da defesa, a CAIXA tem o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para julgá-la.

27.1.9 Se não for acolhida a defesa, a CAIXA aplica a
sanção administrativa.

27.1.10 PERMISSIONÁRIA pode recorrer da decisão, no
prazo de 5 (cinco) dia úteis, à autoridade imediatamente superior.

27.1.11 Da decisão proferida, em grau de recurso, não cabe
novo recurso administrativo.

27.1.11.1 O recurso é admitido sem efeito suspensivo.
27.1.11.2 O recurso é protocolado junto à autoridade que

proferiu a decisão recorrida, para exarar nova decisão no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

27.1.11.3 Se mantida a decisão, o recurso é endereçado à
autoridade imediatamente superior, que o decide no prazo de 10 (dez)
dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período.

28 MEDIDA DE SOBREAVISO
28.1 A Medida de Sobreaviso consiste em suspensão tem-

porária das atividades, com a desativação do sistema e de equi-
pamentos, e será aplicada a critério da CAIXA, à PERMISSIONÁ-
RIA que:

I - Não dispor de garantia contratual para execução do Con-
trato, seguro convencional de valores ou depósito sob bloqueio para
fins de caução na CAIXA, conforme os valores de garantia esta-
belecidos pela CAIXA;

II - Deixar de efetuar, nos prazos estabelecidos pela CAIXA,
depósito na Conta Contábil destinada à prestação de contas, em nome
da PERMISSIONÁRIA, correspondente aos valores arrecadados com
a comercialização de produtos e/ou prestação de serviços e de sua
atuação como Correspondente;

III - Não efetuar a regularização das restrições cadastrais da
empresa e de seus sócios no prazo de 60 dias, após notificação da
CAIXA;

IV - Não cumprir as sanções administrativas aplicadas em
decorrência de descumprimento das obrigações e deveres assumidos
perante a CAIXA, no devido prazo;

26.2 REVOGAÇÃO OU CADUCIDADE DA PERMIS-
SÃO

26.2.1 A revogação da permissão põe fim ao Contrato de
Permissão e será declarada unilateralmente pela CAIXA.

26.2.2 Constituem motivos para revogação da permissão,
dentre outros:

I Praticar ato que cause ou possa causar prejuízo à CAI-
XA;

II Agir com fraude, dolo, má-fé, ou praticar crime de la-
vagem de dinheiro ou violação de sigilo bancário, conforme previsto
nas leis nº. 7.492/1986, 8.429/1992, 9.613/1998 e Lei Complementar
105/2001;

III Subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da permis-
são, cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão ou incor-
poração não admitidas no Contrato firmado entre as partes;

IV Praticar qualquer ação que venha a responsabilizar ou
ocasionar prejuízo à CAIXA, decorrente da má atuação como Cor-
respondente desta, na forma estabelecida pelo Banco Central do Bra-
sil.

V Praticar qualquer ato que venha a comprometer a imagem
da CAIXA, dos produtos ou da Rede de Unidades Lotéricas;

VI Perda das condições econômicas, técnicas ou operacio-
nais para manter adequada a comercialização das loterias e dos ser-
viços autorizados pela CAIXA;

VII Receber condenação em sentença transitada em julgado
por sonegação de tributos ou contribuições sociais, caso não efetuar
os pagamentos nos prazos judiciais estipulados;

VIII Atingir ou superar o somatório de 40 pontos decorrentes
de irregularidades cometidas nos últimos 12 meses, conforme Anexo
II;

IX A superveniência de qualquer fato ou circunstância, in-
clusive de natureza mercadológica, que aconselhe ou imponha a re-
vogação;
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V - Demais motivos previstos para revogação, conforme
item 26.2, até o julgamento da sanção administrativa.

28.2 A medida de sobreaviso será aplicada de imediato, no
texto do correspondente Aviso de Irregularidade e independentemente
de prévia notificação à PERMISSIONÁRIA.

29 LICENÇA
29.1 A critério da CAIXA, desde que devidamente justi-

ficada, pode ser concedida licença para suspensão de atividades da
PERMISSIONÁRIA, pelo prazo de até 90 (noventa) dias, prorro-
gáveis por mais 30 (trinta) dias.

29.2 A licença somente pode ser concedida após a quitação
de eventuais débitos.

29.3 A solicitação de licença deve ser encaminhada à CAI-
XA, com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

29.4 A solicitação em prazo inferior ao estipulado no item
29.1 implicará no pagamento dos bilhetes da Loteria Federal e dos
demais produtos enviados e/ou solicitados, mesmo que ainda não
tenham sido recebidos pela PERMISSIONÁRIA.

30 PESQUISA CADASTRAL
30.1 A CAIXA, a seu critério, realiza e/ou solicita pesquisa

cadastral periódica da PERMISSIONÁRIA e respectivo(s) sócio(s),
bem como solicita comprovantes de regularidade tributária, inclusive
junto ao FGTS, Receita Federal e à Previdência Social, assim como
Alvará e/ou Licença de Funcionamento contendo a atividade lotérica,
quando houver exigência legal do município.

30.2 Na existência de restrições cadastrais, a PERMISSIO-
NÁRIA é comunicada formalmente e tem prazo de 60 (sessenta) dias
para regularizar a situação, ficando sujeita às sanções administra-
tivas.

31 TAXAS ADMINISTRATIVAS
31.1 As taxas administrativas referentes à permissão, alte-

ração contratual, mudança de local, reinstalação de equipamentos e
sanções administrativas estão relacionadas nos Anexos I e II, res-
pectivamente.

31.2 A CAIXA se reserva o direito de revisar periodicamente
os valores das taxas, fazendo a devida comunicação escrita à PER-
MISSIONÁRIA.

31.3 Além das taxas administrativas previstas nesta Circular,
as Unidades Lotéricas estão sujeitas àquelas previstas no Edital de
Licitação que deu origem à permissão.

32 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
32.1 O prazo de vigência do Contrato de Permissão cor-

responde ao período pactuado no instrumento contratual assinado com
a PERMISSIONÁRIA.

33 DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
33.1 CASA LOTÉRICA AVANÇADA
33.1.1 É uma categoria em extinção, permanecendo apenas

as existentes.
33.1.2 Aplicam-se as disposições desta Circular à CASA

LOTÉRICA AVANÇADA em funcionamento até o termo final do
Contrato, que não poderá ser prorrogado.

33.1.3 A CASA LOTÉRICA AVANÇADA atua sempre na
forma de extensão de CASA LOTÉRICA, comercializando todas as
loterias federais, os produtos conveniados e atuando como Corres-
pondente da CAIXA.

33.1.4 Como forma de extensão, essa categoria deve manter,
obrigatoriamente, o mesmo titular ou sócios da CASA LOTÉRICA
que originou a permissão.

33.1.5 A CASA LOTÉRICA AVANÇADA tem como ca-
racterística dispor de somente 01 (um) equipamento ou de 01 (um)
terminal que permita a captação de apostas.

33.1.6 A CASA LOTÉRICA AVANÇADA equipara-se à ca-
tegoria de CASA LOTÉRICA nos demais itens desta Circular, prin-
cipalmente em relação às Garantias, Padronização Visual, Avaliação
de Desempenho, Sistemas, Segurança e Microinformática, Direitos,
Deveres e Sanções Administrativas.

34 Fica revogada a Circular CAIXA nº 539/2011, de 02 de
fevereiro de 2011.

35 Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ URBANO DUARTE
Vi c e - P r e s i d e n t e

ANEXO I

TABELA DE TAXA DE INSCRIÇÃO, LANCE, TARIFA E MULTAS - CUSTEIO DAS
DESPESAS ADMINISTRATIVAS - LOTERIAS.

TAXA DE INSCRIÇÃO OU LANCE MÍNIMO
Ambulante de Bilhetes R$ 20,00
Casa Lotérica R$ 10.000,00
Casa Lotérica Avançada Temporária R$ 100,00
Fixo de Bilhetes R$ 100,00
Unidade Simplificada de Loterias - USL R$ 1.000,00

A CAIXA poderá adotar o Lance Mínimo como critério de seleção no processo de licitação,
sendo desclassificada a proposta elaborada com oferta de valores considerados impraticáveis para o local
onde se realiza a licitação.

Para o Lance Mínimo de Casa Lotérica e Unidade Simplificada de Loterias a CAIXA se reserva
o direito de fixar os valores no Edital de Licitação, conforme estudo mercadológico do local, não sendo
inferior aos valores constantes no quadro acima.

TARIFA DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DAS CATEGORIAS CASA LOTÉRICA E USL
Substituição de Sócio e/ou alte-

ração do percentual de
cotas entre sócios atuais

Percentual sobre a média mensal de receita (comissão jogos + ta-
rifas/comissões de outros serviços) dos últimos 6 (seis) meses

de funcionamento efetivo.
00,1% a 24,99%. 10%
25,00% a 49,99%. 25%
50,00% a 100,00%. 50%

Obs.: A tarifa acima pode ser alterada, a critério da CAIXA, sendo que o valor mínimo não
poderá ser inferior a R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) nem superior a R$ 10.000,00 (dez mil
reais).

TARIFA DE ALTERAÇÃO CADASTRAL PARA UNIDADES LOTÉRICAS
Alterações Cadastrais para Grupo de Unidades Lotéricas R$ 100,00

TARIFA DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL - OUTRAS CATEGORIAS
Alteração Contratual Fixo de Bilhetes R$ 100,00

TARIFA DE REINSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO (todas as categorias)
Reinstalação dos Equipamentos R$ 600,00

TARIFA DE MUDANÇA DE LOCAL (todas as categorias)
Mudança de local R$ 1.000,00

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (todas as categorias)
Multa para 10 pontos 5% sobre a média mensal de receita (comissão jogos +

tarifas/comissões de outros serviços) dos últimos 6 (seis)
meses de funcionamento efetivo.

Multa para 20 pontos 1 5% sobre a média mensal de receita (comissão jogos +
tarifas/comissões de outros serviços) dos últimos 6 (seis)
meses de funcionamento efetivo.

Multa para 30 pontos 20% sobre a média mensal de receita (comissão jogos +
tarifas/comissões de outros serviços) dos últimos 6 (seis)
meses de funcionamento efetivo e suspensão das ativida-
des por prazo a ser definido pela CAIXA.

SISTEMÁTICA DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As irregularidades cometidas pela Rede de Unidades Lotéricas são classificadas em grupos e

ensejam a aplicação das sanções de advertência, multa, regressão de grupo de classificação, suspensão
e revogação, conforme segue:

- Irregularidades Grupo I - enseja pontuação;
- Irregularidades Grupo II - enseja pontuação e como medida de sobreaviso a suspensão

temporária das atividades;
- Irregularidades Grupo III - enseja revogação compulsória e como medida de sobreaviso a

suspensão temporária das atividades até o julgamento da sanção administrativa;
- Irregularidades Grupo IV - enseja multa ou regressão de grupo de classificação.
As penalidades de advertência, multa e suspensão são aplicadas cumulativamente, conforme

sistemática de pontuação.

As irregularidades das Unidades Lotéricas recebem as pontuações conforme os seguintes cri-
térios:

- A pontuação está definida para cada irregularidade;
- Quando o somatório de pontos atingir ou ultrapassar 10 pontos, nos últimos 12 meses, será

aplicada advertência com multa de 05% sobre a média mensal de receita (comissão jogos + ta-
rifas/comissões de outros serviços) dos últimos 6 meses de efetivo funcionamento;

- Quando o somatório de pontos atingir ou ultrapassar 20 pontos, nos últimos 12 meses, será
aplicada advertência com multa de 15% sobre a média mensal de receita (comissão jogos + ta-
rifas/comissões de outros serviços) dos últimos 6 meses de efetivo funcionamento;

- Quando o somatório de pontos atingir ou ultrapassar 30 pontos, nos últimos 12 meses, será
aplicada advertência com multa de 20% sobre a média mensal de receita (comissão jogos + ta-
rifas/comissões de outros serviços) dos últimos 6 meses de efetivo funcionamento e a suspensão das
atividades por prazo a ser definido pela CAIXA;

- Ao totalizar 40 pontos, nos últimos 12 meses, a PERMISSIONÁRIA terá sua permissão
revogada compulsoriamente;

- A contagem da pontuação iniciará novamente com a mudança de sócio(s) majoritário(s);
- O valor da multa pode ser reduzido, a critério da CAIXA;
- Para a PERMISSIONÁRIA enquadrada nos grupos de classificação de nível superior, será

aplicada a regressão para o grupo base, de menor nível, quando incorrer nas irregularidades do Grupo
4.

IRREGULARIDADES GRUPO 1 - ENSEJA PONTUAÇÃO

IRREGULARIDADES GRUPO 1 PONTUAÇÃO
1 Deixar de comunicar à CAIXA alterações no contrato social da empresa, que

envolvam alteração de endereço e de telefones.
5

2 Deixar de prestar todos os serviços e comercializar todos os produtos delegados,
no mínimo, durante o horário comercial observado no local, respeitada a dis-
ponibilidade de produtos e serviços estabelecidos pela CAIXA, salvo por motivo
de força maior.

5

3 Deixar de atender convocação da CAIXA. 5
4 Deixar de efetuar os pagamentos de prêmios das loterias federais, até o valor

estipulado pela CAIXA.
10

5 Deixar de apresentar notas fiscais nas datas estipuladas, quando localizada em
municípios em que a CAIXA é substituta tributária do ISSQN.

10

6 Desmembrar valores de depósitos em Conta Corrente e/ou Conta Poupança em
benefício próprio ou de terceiros.

10

7 Deixar de cumprir adequações necessárias em cumprimento a Leis vigentes, tais
como: a de acessibilidade, estatuto do idoso.

10

8 Atuar com procuração junto à CAIXA fora do prazo de validade. 5
9 Alterar, reformar ou modificar o padrão visual e ambiental sem a prévia au-

torização da CAIXA, salvo pequenas obras, reparos ou substituições que se
façam necessárias em decorrência de danos de uso.

5

10 Utilizar materiais de divulgação e/ou comunicação não autorizados pela CAIXA
na Unidade Lotérica.

10

11 Deixar de promover as alterações e/ou reformas no imóvel, objeto da permissão,
quando solicitadas pela CAIXA, visando à manutenção da padronização e da
imagem da Rede de Unidades Lotéricas.

5

12 Utilizar os equipamentos e/ou terminais que promovem a captação de apostas e
a prestação de serviços para finalidades estranhas às previstas na outorga da
permissão.

10

13 Promover e/ou permitir que terceiros não autorizados promovam qualquer al-
teração, substituição de peça, modificações, ou qualquer outra intervenção téc-
nica nos equipamentos e/ou terminais disponibilizados.

10

14 Condicionar a venda de produtos e de prestação de serviços delegados à compra
de outro produto ou serviço.

10

15 Impedir o acesso de representantes da CAIXA, do BACEN, ou de técnicos e
fornecedores às suas dependências, bem como aos documentos e informações
requeridas.

10

16 Fazer qualquer pronunciamento em nome da CAIXA por meio de veículo de
comunicação, salvo se previamente autorizado por ela.

10

17 Veicular nos meios de comunicação, por sua conta, qualquer publicidade e
propaganda utilizando a marca e o nome das loterias e da CAIXA, sem a prévia
autorização da CAIXA.

5

18 Comercializar, intermediar, distribuir e divulgar outra modalidade de sorteio ou
loteria, ainda que legalmente permitidos, ou ainda qualquer serviço sem au-
torização expressa da CAIXA.

10

19 Danificar ou fazer mau uso de qualquer material e/ou equipamento fornecido
pela CAIXA.

5

20 Descumprir a proposta técnica apresentada no processo de licitação para out o rg a
da permissão.

10

21 Deixar de invalidar/inutilizar os bilhetes premiados e pagos de todas as loterias
federais conforme procedimentos regulamentares, possibilitando a reapresen-
tação dos bilhetes.

10

22 Não prestar informações detalhadas e com a maior clareza sobre as receitas,
despesas e outros custos que afetem o desempenho da categoria de loteria,
sempre que for solicitado pela CAIXA.

10

23 Impedir a retirada dos equipamentos e/ou terminais do estabelecimento lotérico,
quando determinado pela CAIXA.

10

24 Descumprir as normas e rotinas operacionais relativas às atividades delegadas. 10
25 Incorrer em 03 (três) reclamações de atendimento registradas por clientes no

mesmo mês.
5
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26 Realizar operações atípicas visando obtenção indevida de tarifas, ou como ar-
tifício para a obtenção de recursos virtuais/fictícios para a prestação de contas.

10

27 Depositar na conta contábil, destinada a prestação de contas, cheques sem
vinculação com as operações autorizadas pela CAIXA, bem como não cumprir
as regras de movimentação da conta contábil para prestação de contas.

10

28 Receber prêmios de loterias em nome de terceiros. 10
29 Não dispor, na Unidade Lotérica, dos equipamentos de segurança e microin-

formática previstos nesta Circular.
10

30 Deixar de realizar a prestação de contas documental ou não atender solicitações
de envio de documentos feitas pela CAIXA.

5

31 Exigir dos clientes qualquer contrapartida em troca dos serviços prestados em
nome da CAIXA.

10

IRREGULARIDADES GRUPO 2 - ENSEJA PONTUAÇÃO E COMO MEDIDA DE SO-
BREAVISO SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DAS ATIVIDADES

A suspensão temporária será mantida até a quitação da pendência que a originou.

IRREGULARIDADES GRUPO 2 PONTUAÇÃO
1 Deixar de efetuar os depósitos (total ou parcial) da prestação de contas dos

valores referentes aos produtos de loterias, à comercialização dos produtos con-
veniados e à atuação como Correspondente.

10

2 Não dispor de garantia contratual para execução do Contrato, seguro conven-
cional de valores ou depósito sob bloqueio para fins de caução na CAIXA,
conforme os valores de garantia estabelecidos pela CAIXA.

10

3 Descumprir as sanções administrativas aplicadas em decorrência de descum-
primento das obrigações e deveres assumidos perante a CAIXA, no devido pra-
zo.

10

4 Não efetuar a regularização das restrições cadastrais da empresa e sócios no prazo
de 60 dias após notificação da CAIXA.

10

5 Deixar de apresentar anualmente ou sempre que solicitado pela CAIXA as cer-
tidões negativas da Receita Federal, do INSS e do FGTS.

10

IRREGULARIDADES GRUPO 3 - ENSEJA REVOGAÇÃO COMPULSÓRIA E COMO ME-
DIDA DE SOBREAVISO ATÉ O JULGAMENTO DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA A SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DAS ATIVIDADES

IRREGULARIDADES GRUPO 3 PENALIDADE
1 Praticar qualquer ação que venha a ocasionar iminente prejuízo à CAIXA

decorrente de mau uso da permissão concedida.
Revogação Com-

pulsória
2 Cometer fraude, dolo, má-fé, crime de lavagem de dinheiro ou violação de

sigilo bancário.
Revogação Com-

pulsória
3 Efetuar a sub-contratação, total ou parcial do objeto da permissão, a cessão

ou a fusão, cisão ou incorporação não admitidas no Contrato firmado entre as
partes.

Revogação Com-
pulsória

4 Praticar qualquer ação que venha a responsabilizar ou ocasionar prejuízo à
CAIXA, decorrente da má atuação como Correspondente no País, na forma
estabelecida pelo Banco Central do Brasil.

Revogação Com-
pulsória

5 Praticar qualquer ato que venha a comprometer a imagem da CAIXA, dos
produtos ou da Rede de Unidades Lotéricas.

Revogação Com-
pulsória

6 Perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter ade-
quada a comercialização das loterias e dos serviços autorizados pela CAI-
XA.

Revogação Com-
pulsória

7 Receber condenação em sentença transitada em julgado por sonegação de
tributos ou contribuições sociais, caso não efetuar os pagamentos nos prazos
judiciais estipulados.

Revogação Com-
pulsória

8 Atingir ou superar o somatório de 40 pontos decorrentes de irregularidades
cometidas nos últimos 12 meses.

Revogação Com-
pulsória

9 Ocorrer a superveniência de qualquer fato ou circunstância, inclusive de
natureza mercadológica, que aconselhe ou imponha a revogação.

Revogação Com-
pulsória

10 Comercializar ou intermediar a venda de bilhetes premiados. Revogação Com-
pulsória

11 Deixar de regularizar as irregularidades previstas no grupo 2, no prazo de até
90 dias, a contar da aplicação da penalidade.

Revogação Com-
pulsória

12 Promover quaisquer alterações no Contrato Social da empresa que envolva
substituição, inclusão ou retirada de sócios, sem anuência da CAIXA.

Revogação Com-
pulsória

13 Comercializar, intermediar, distribuir e divulgar quaisquer jogos de azar,
considerados contravenção penal.

Revogação Com-
pulsória

14 Atuar com documentação irregular. Revogação Com-
pulsória

15 Conjugar a atividade lotérica com outra atividade comercial sem a expres-
sa autorização da CAIXA.

Revogação Com-
pulsória

16 Prestar serviços não autorizados em nome da CAIXA. Revogação Com-
pulsória

17 Comprometer ou envolver a CAIXA em suas operações de crédito pessoal
ou da empresa, em qualquer tipo de compromisso financeiro ou em outras
operações que não estejam em contrato.

Revogação Com-
pulsória

18 Ficar comprovada a relação de parentesco com empregado da CAIXA, nos
termos previstos nesta Circular.

Revogação Com-
pulsória

19 Efetuar a venda de produtos lotéricos federais com valor superior ao fi-
xado pela CAIXA ou de outros produtos autorizados por preço superior ao
oficial.

Revogação Com-
pulsória

20 Na comercialização das loterias de prognósticos, não fornecer ao apostador,
no ato da aposta, o comprovante original emitido pelo terminal de apostas,
ou fornecê-lo inválido ou cancelado.

Revogação Com-
pulsória

IRREGULARIDADES GRUPO 4 - ENSEJA MULTA FIXA A CADA OCORRÊNCIA OU

REGRESSÃO DE GRUPO DE CLASSIFICAÇÃO EM NEGÓCIOS

IRREGULARIDADE GRUPO 4
1 Apresentar processos habitacionais com inconformidades relativas

às normas e padrões operacionais estabelecidos pela CAIXA.
Multa de R$ 10,00 a cada pa-
recer inconforme.

2 Apresentar processos comerciais com inconformidades relativas às
normas e padrões operacionais estabelecidos pela CAIXA.

Multa de R$ 2,00 a cada pa-
recer inconforme.

3 Apresentar mais de 50% dos processos de contratação de produtos
e serviços considerados inconformes no mês, considerando a pri-
meira análise de conformidade.

Regressão para o grupo base,
de menor nível de classifica-
ção.

A PERMISSIONÁRIA que cometer irregularidade não prevista nesta Circular sofrerá as pe-

nalidades de acordo com a gravidade do fato, cabendo à CAIXA o julgamento da questão e a aplicação

da pena.

A forma de aplicação dos níveis de penalidade está descrita em ato próprio da CAIXA.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM

INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

No- 1.2836 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. EDUARDO RIBAS GRABOWSKY, C.P.F. nº
054.623.787-85, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 1.2837 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. THIAGO FERREIRA HORTA FIGUEIRE-
DO, C.P.F. nº 262.680.118-64, a prestar os serviços de Administrador
de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº
306, de 05 de maio de 1999.

No- 1.2838 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a Sra. MARIA FERNANDA EGNER CAMPOS,
C.P.F. nº 185.005.008-24, a prestar os serviços de Consultor de Va-
lores Mobiliários, previstos no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de
dezembro de 1976.

No- 1.2839 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a Sra. LILIAN CHATEAUBRIAND MENDES DE
SOUZA LINHARES, C.P.F. nº 218.154.908-70, a prestar os serviços
de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no artigo 27 da lei nº
6.385/76, de 07 de dezembro de 1976.

No- 1.2840 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. GEAN IAMARQUE IZIDIO DE LIMA,
C.P.F. nº 551.600.855-72, a prestar os serviços de Consultor de Va-
lores Mobiliários, previstos no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de
dezembro de 1976.

No- 1.2841 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida ao Sr. FER-
NANDO RODRIGUES AZEVEDO, C.P.F. nº 688.194.127-72, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

No- 1.2842 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida ao Sr. JOSÉ
OSWALDO DE OLIVEIRA MONFORTE, C.P.F. nº 221.901.248-40,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

No- 1.2843 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida a BREVAN
HOWARD ASSESSORIA DE NEGOCIOS E ADMINISTRADORA
DE CARTEIRAS LTDA, C.N.P.J. nº 13.039.265, a prestar os serviços
de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na
Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 1.2844 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida a VENTURES-
TAR SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA, C.N.P.J. nº 05.516.161, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES
FINANCEIRAS

PAUTA DE JULGAMENTO
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Julgamentos marcados para o dia 27de fevereiro de 2013, na
sede do COAF, situada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 01, Lote
3-A, Brasília (DF):

Às 14h30: Processo Administrativo n.º 11893.000106/2008-
88 - Multipar Fomento Comercial Ltda (CNPJ: 01.829.853/0001-01),
Álvaro Francisco Acosta Lopez (CPF: 648.349.998-15) e Gilberto
José Forster (CPF: 252.681.470-72).

Relator: Carlos Henrique de Paula Prata
Advogado: Márcio Macedo da Matta - OAB/RS 49.152
Às 15h00: Processo Administrativo n.º 11893.000050/2010-

86 - Western Advance Fomento Mercantil Ltda (CNPJ:
04.468.395/0001-02) e Jacques Wolkovier (CPF: 501.814.328-20).

Relator: Ricardo Saadi
Advogado: Cylmar Pitelli Teixeira Fortes - OAB/SP

107.950
Às 15h30: Processo Administrativo n.º 11893.000055/2010-

17 - Empresarial Fomento Mercantil Ltda (CNPJ: 02.030.353/0001-
60), Jandira Della Giustina Bocchese (CPF: 337.089.830-68) e Leo-
nardo Bocchese (CPF: 819.219.501-53).

Relator: Gerson D'Agord Schaan

Brasília, 15 de fevereiro de 2013.
ANTONIO GUSTAVO RODRIGUES

Presidente do Conselho

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE ADUANA E RELAÇÕES

INTERNACIONAIS
COORDENAÇÃO-GERAL

DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Enquadra veículos em "Ex" da TIPI.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA, tendo em vista o disposto na nota complementar NC
(87-3) da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (TIPI), aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de de-
zembro de 2011, e na Instrução Normativa RFB no 929, de 25 de
março de 2009, e ainda o que consta dos processos nos

10168.720004/2013-81 e 10168.720005/2013-26, declara:
Art. 1o Os veículos relacionados no Anexo Único a este Ato

Declaratório Executivo cumprem as exigências para enquadramento
no Ex 02 do código 8702.90.90, da TIPI.

Art. 2o Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DARIO DA SILVA BRAYNER FILHO
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ANEXO ÚNICO

Nome do veículo: I/JINBEI/GRAN TOPIC/ VAN
Versão: GRAN TOPIC VAN
Capacidade de transporte: 13 PASSAGEIROS
Tipo de ignição: Centelha
Cilindradas: 1.977cm3

Marca: JINBEI
Fabricante: Shenyang Brilliance Jinbei Automobile Co. Ltd
Ano/modelo: 2013/2013
Nome do veículo: I/JINBEI/ TOPIC L
Versão: TOPIC L
Capacidade de transporte: 13 PASSAGEIROS
Tipo de ignição: Centelha
Cilindradas: 1.977cm3

Marca: JINBEI
Fabricante: Shenyang Brilliance Jinbei Automobile Co. Ltd
Ano/modelo: 2013/2013
Nome do veículo: I/JINBEI/ TOPIC SL
Versão: TOPIC SL
Capacidade de transporte: 13 PASSAGEIROS
Tipo de ignição: Centelha
Cilindradas: 1.977cm3

Marca: JINBEI
Fabricante: Shenyang Brilliance Jinbei Automobile Co. Ltd
Ano/modelo: 2013/2013
Nome do veículo: I/JINBEI/VAN 05 PORTAS SL
Versão: VAN05 PORTAS SL
Capacidade de transporte: 13 PASSAGEIROS
Tipo de ignição: Centelha
Cilindradas: 1.977cm3

Marca: JINBEI
Fabricante: Shenyang Brilliance Jinbei Automobile Co. Ltd
Ano/modelo: 2013/2013
Nome do veículo: I/JINBEI/GRAN TOPIC/ VAN
Versão: GRAN TOPIC VAN
Capacidade de transporte: 13 PASSAGEIROS
Tipo de ignição: Centelha
Cilindradas: 1.977cm3

Marca: JINBEI
Fabricante: Shenyang Brilliance Jinbei Automobile Co. Ltd
Ano/modelo: 2013/2014
Nome do veículo: I/JINBEI/ TOPIC L
Versão: TOPIC L
Capacidade de transporte: 13 PASSAGEIROS
Tipo de ignição: Centelha
Cilindradas: 1.977cm3

Marca: JINBEI
Fabricante: Shenyang Brilliance Jinbei Automobile Co. Ltd
Ano/modelo: 2013/2014
Nome do veículo: I/JINBEI/ TOPIC SL
Versão: TOPIC SL
Capacidade de transporte: 13 PASSAGEIROS
Tipo de ignição: Centelha
Cilindradas: 1.977cm3

Marca: JINBEI
Fabricante: Shenyang Brilliance Jinbei Automobile Co. Ltd
Ano/modelo: 2013/2014
Nome do veículo: I/JINBEI/VAN 05 PORTAS SL
Versão: VAN05 PORTAS SL
Capacidade de transporte: 13 PASSAGEIROS
Tipo de ignição: Centelha
Cilindradas: 1.977cm3

Marca: JINBEI
Fabricante: Shenyang Brilliance Jinbei Automobile Co. Ltd
Ano/modelo: 2013/2014

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 79,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Declara canceladas inscrições no Cadastro
de Pessoas Físicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
GOIÂNIA/GO, tendo em vista o disposto no art. 26, inciso II, e art.
30, Inciso I, ambos da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de
junho de 2010 (DOU 14/06/2010), e face ao constante do processo nº
10120.730968/2012-01, declara:

Art. 1º CANCELADAS, por motivo de multiplicidade no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, as inscrições nº 898.492.641-87 -
717.809.551-20 e 759.961.541-53 - PAULO ROBERTO DA SILVA

PA C H E C O .
2º Permanece ativa a inscrição do CPF nº 398.095.361-00.
Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em

vigor na data de sua publicação.

LUIZ ANTONIO DE PAULA

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara baixada inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DE GOIANIA/GO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Portaria nº 222 (DOU 24/09/2012), e tendo em vista o
disposto no artigo 27, inciso II c/c o artigo 29, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e face ao constante no
processo administrativo nº 10120.731143/2012-04, declara:

Art. 1º BAIXADA por inexistência de fato a inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, abaixo relacionada:

CNPJ nº 02.639.083/0001-99 - MASTER COMERCIAL LT-
DA.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

REGINALDO PAIXÃO EMOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara cancelada inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DE GOIANIA/GO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Portaria nº222 (DOU 24/09/2012), e tendo em vista a
Instrução Normativa SRF nº 1042, de 10 de Junho de 2010, D.O.U,
de 14/06/2010, e face ao constante do processo nº
10120.727892/2011-48 Declara:

Art. 1º CANCELADAS por motivo de multiplicidade no
Cadastro de Pessoa Física - CPF, as inscrições abaixo relacionadas:

CPF nº 044.943.061-85 em nome de MARCELO ARAUJO e
000.186.971-00 em nome de MARCELO GONÇALVES DE ARAU-
JO.

Art. 2º Permanece ativa a inscrição do CPF nº 046.740.761-
45 em nome de MARCELO GOMES ARAUJO, a qual as inscrições
acima serão vinculadas.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

REGINALDO PAIXÃO EMOS

6a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 44,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede o Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 18 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa IN RFB
nº 976, de 07 de dezembro de 2009, DOU de 08 de dezembro de
2009, e alterações posteriores, e considerando o que consta do pro-
cesso nº 15504.730494/2012-07, resolve:

Art. 1º Conceder à pessoa jurídica CORREIO DA CIDADE
EDITORA E COMUNICAÇÃO LTDA.- ME, CNPJ nº
22.281.828/0001-06, sita à Avenida Prefeito Telesforo Cândido de
Resende, nº 881, Salas 501 a 503, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG,
o Registro Especial nº UP-06101/00142 para operação com papel
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, de que trata a
IN RFB nº 976, de 07 de dezembro de 2009, e alterações pos-
teriores.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor
na data de sua publicação.

REGINA CÉLIA BATISTA CORDEIRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CONTAGEM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

Co-habilita a pessoa jurídica que menciona
a operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
- REIDI.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CONTAGEM-MG, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 302, inciso II, do Regimento Interno aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e pelo art. 11 da

Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em
vista o que consta do processo 13603.723735/2012-18 e do Contrato
de Implantação das PCH Dores de Guanhães, PCH Senhora do Porto,
PCH Jacaré e PCH Fortuna II, firmado entre a contratada e a pessoa
jurídica titular do projeto aprovado pela Portaria do Ministério das
Minas e Energias nº 37, de 19 de janeiro de 2010, DOU de
20/01/2010, resolve:

Art. 1º. Declarar co-habilitada no Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infra-estrutura (Reidi) a pessoa
jurídica ORTENG EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S/A, inscrita no
CNPJ sob o nº 19.884.626/0001-36, para utilização da suspensão do
PIS/Pasep e da Cofins nas aquisições no mercado interno ou nas
importações de que tratam o art. 2º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, destinadas a execução de obras de implantação, em regime
de empreitada parcial a preço global e prazo determinado, de Pe-
quenas Centrais Hidrelétricas - PCH's, dentre elas da PCH Dores de
Guanhães, localizada em Dores de Guanhães - MG, de titularidade da
pessoa jurídica Guanhães Energia S/A, CNPJ nº 08.157.460/0001-30,
habilitada por meio do Ato Declaratório Executivo nº 4 de 2 de
fevereiro de 2010 da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Belo
Horizonte.

Art. 2º. Nos casos de aquisição com suspensão do PIS e da
Cofins, a pessoa jurídica vendedora ou prestadora de serviços deve
fazer constar na nota fiscal, conforme determina o art. 11 do Decreto
nº 6.144, de 2007:

1) o número da portaria ministerial que aprovou o projeto;
2) o número do ato declaratório que concedeu a co-habi-

litação ao REIDI à empresa adquirente; e
3) conforme o caso, a expressão:
a) "Venda de bens com suspensão do PIS/Pasep e da Cofins

- Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, art. 2º, inciso I",
b) "Venda de serviços com suspensão do PIS/Pasep e da

Cofins - Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, art. 2º, inciso I".
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

ADMAR MARTINS DE PAULA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

Co-habilita a pessoa jurídica que menciona
a operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
- REIDI.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CONTAGEM-MG, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 302, inciso II, do Regimento Interno aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e pelo art. 11 da
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em
vista o que consta do processo 13603.723736/2012-54 e do Contrato
de Implantação das PCH Dores de Guanhães, PCH Senhora do Porto,
PCH Jacaré e PCH Fortuna II, firmado entre a contratada e a pessoa
jurídica titular do projeto aprovado pela Portaria do Ministério das
Minas e Energias nº 37, de 19 de janeiro de 2010, DOU de
20/01/2010, resolve:

Art. 1º. Declarar co-habilitada no Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infra-estrutura (Reidi) a pessoa
jurídica ORTENG EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S/A, inscrita no
CNPJ sob o nº 19.884.626/0001-36, para utilização da suspensão do
PIS/Pasep e da Cofins nas aquisições no mercado interno ou nas
importações de que tratam o art. 2º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, destinadas a execução de obras de implantação, em regime
de empreitada parcial a preço global e prazo determinado, de Pe-
quenas Centrais Hidrelétricas - PCH's, dentre elas da PCH Senhora do
Porto, localizada em Dores de Guanhães - MG, de titularidade da
pessoa jurídica Guanhães Energia S/A, CNPJ nº 08.157.460/0001-30,
habilitada por meio do Ato Declaratório Executivo nº 4 de 2 de
fevereiro de 2010 da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Belo
Horizonte.

Art. 2º. Nos casos de aquisição com suspensão do PIS e da
Cofins, a pessoa jurídica vendedora ou prestadora de serviços deve
fazer constar na nota fiscal, conforme determina o art. 11 do Decreto
nº 6.144, de 2007:

1) o número da portaria ministerial que aprovou o projeto;
2) o número do ato declaratório que concedeu a co-habi-

litação ao REIDI à empresa adquirente; e
3) conforme o caso, a expressão:
a) "Venda de bens com suspensão do PIS/Pasep e da Cofins

- Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, art. 2º, inciso I",
b) "Venda de serviços com suspensão do PIS/Pasep e da

Cofins - Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, art. 2º, inciso I".
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

ADMAR MARTINS DE PAULA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

Co-habilita a pessoa jurídica que menciona
a operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
- REIDI.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CONTAGEM-MG, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 302, inciso II, do Regimento Interno aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e pelo art. 11 da
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Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em
vista o que consta do processo 13603.723737/2012-07 e do Contrato
de Implantação das PCH Dores de Guanhães, PCH Senhora do Porto,
PCH Jacaré e PCH Fortuna II, firmado entre a contratada e a pessoa
jurídica titular do projeto aprovado pela Portaria do Ministério das
Minas e Energias nº 37, de 19 de janeiro de 2010, DOU de
20/01/2010, resolve:

Art. 1º. Declarar co-habilitada no Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infra-estrutura (Reidi) a pessoa
jurídica ORTENG EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S/A, inscrita no
CNPJ sob o nº 19.884.626/0001-36, para utilização da suspensão do
PIS/Pasep e da Cofins nas aquisições no mercado interno ou nas
importações de que tratam o art. 2º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, destinadas a execução de obras de implantação, em regime
de empreitada parcial a preço global e prazo determinado, de Pe-
quenas Centrais Hidrelétricas - PCH's, dentre elas da PCH Jacaré,
localizada em Dores de Guanhães - MG, de titularidade da pessoa
jurídica Guanhães Energia S/A, CNPJ nº 08.157.460/0001-30, ha-
bilitada por meio do Ato Declaratório Executivo nº 4 de 2 de fe-
vereiro de 2010 da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Belo
Horizonte.

Art. 2º. Nos casos de aquisição com suspensão do PIS e da
Cofins, a pessoa jurídica vendedora ou prestadora de serviços deve
fazer constar na nota fiscal, conforme determina o art. 11 do Decreto
nº 6.144, de 2007:

1) o número da portaria ministerial que aprovou o projeto;
2) o número do ato declaratório que concedeu a co-habi-

litação ao REIDI à empresa adquirente; e
3) conforme o caso, a expressão:
a) "Venda de bens com suspensão do PIS/Pasep e da Cofins

- Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, art. 2º, inciso I",
b) "Venda de serviços com suspensão do PIS/Pasep e da

Cofins - Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, art. 2º, inciso I".
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

ADMAR MARTINS DE PAULA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

Co-habilita a pessoa jurídica que menciona
a operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
- REIDI.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CONTAGEM-MG, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 302, inciso II, do Regimento Interno aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e pelo art. 11 da
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em
vista o que consta do processo 13603.723739/2012-98 e do Contrato
de Implantação das PCH Dores de Guanhães, PCH Senhora do Porto,
PCH Jacaré e PCH Fortuna II, firmado entre a contratada e a pessoa
jurídica titular do projeto aprovado pela Portaria do Ministério das
Minas e Energias nº 37, de 19 de janeiro de 2010, DOU de
20/01/2010, resolve:

Art. 1º. Declarar co-habilitada no Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infra-estrutura (Reidi) a pessoa
jurídica ORTENG EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S/A, inscrita no
CNPJ sob o nº 19.884.626/0001-36, para utilização da suspensão do
PIS/Pasep e da Cofins nas aquisições no mercado interno ou nas
importações de que tratam o art. 2º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, destinadas a execução de obras de implantação, em regime
de empreitada parcial a preço global e prazo determinado, de Pe-
quenas Centrais Hidrelétricas - PCH's, dentre elas da PCH Fortuna II,
localizada em Dores de Guanhães - MG, de titularidade da pessoa
jurídica Guanhães Energia S/A, CNPJ nº 08.157.460/0001-30, ha-
bilitada por meio do Ato Declaratório Executivo nº 4 de 2 de fe-
vereiro de 2010 da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Belo
Horizonte.

Art. 2º. Nos casos de aquisição com suspensão do PIS e da
Cofins, a pessoa jurídica vendedora ou prestadora de serviços deve
fazer constar na nota fiscal, conforme determina o art. 11 do Decreto
nº 6.144, de 2007:

1) o número da portaria ministerial que aprovou o projeto;
2) o número do ato declaratório que concedeu a co-habi-

litação ao REIDI à empresa adquirente; e
3) conforme o caso, a expressão:
a) "Venda de bens com suspensão do PIS/Pasep e da Cofins

- Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, art. 2º, inciso I",
b) "Venda de serviços com suspensão do PIS/Pasep e da

Cofins - Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, art. 2º, inciso I".
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

ADMAR MARTINS DE PAULA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIVINÓPOLIS
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIVINÓPOLIS-MG, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso VI do art. 6º da Portaria DRF/DIV/Nº 43 de 13 de novembro de 2012, e tendo em vista
o disposto nos arts. 209 e 210 do decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI)
- e no art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 866/2008, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação
alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos co-
mercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AMARILDO SOARES

ANEXO ÚNICO

Classificação de produtos para efeito de cálculo e pagamento do IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)
05.338.342/0001-30 10 (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 376ml até 670ml 2208.40.00 N

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SETE LAGOAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na De-
legacia da Receita Federal do Brasil em Sete Lagoas, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF/Sete Lagoas n.º 48, de 17 de
julho de 2012, publicada no DOU de 18 de julho de 2012, e tendo em
vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de
2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi constatada a
ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem re-
colhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Sete Lagoas, de acordo com o § 1º do art. 14 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 2004, na Av. Dr. Renato Azeredo, 433, bairro
Canaã, Sete Lagoas, MG, CEP 35.700-312.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LEONARDO MUINHOS DE PAULA

ANEXO ÚNICO

Relação dos CNPJs das pessoas jurídicas excluídas do Par-
celamento Especial (Paes).

Motivo: Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem
recolhimento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e
III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684,
de 2003.

02.290.798/0001-89 0 3 . 11 5 . 3 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERLÂNDIA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM UBERLÂNDIA/MG, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684,

de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica RADIO MONTANHEZA DE VA-
ZANTE LTDA ME, CNPJ: 21.978.945/0001-52, tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis al-
ternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Uberlândia/MG, na AV. Rondon Pacheco, 4488 - Bairro Tibery -
Uberlândia/MG.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA CASTILHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO E CON-
TROLE TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM UBERLÂNDIA/MG, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Medida Provisória nº
303, de 29 de junho de 2006, nos arts. 6º a 13 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de 2007, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Excepcional (Paex)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de dois meses consecutivos ou alternados sem
recolhimento das parcelas do Paex ou com recolhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Uberlândia/MG,na Av. Rondon Pacheco, 4488 - Bairro Tibery - Uber-
lândia.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA CASTILHOS

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paex).

Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento
ou com recolhimento parcial.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

03.693.563/0001-09 42.918.987/0001-78
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7a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM VOLTA REDONDA

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO No- 3,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VOLTA REDONDA-RJ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no artigo 37, inciso II e o artigo 39, inciso II, da Instrução
Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, e, ainda, em face
ao constante no processo administrativo 17879.720001/2013-71, de-
clara:

Art. 1º. INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), da pessoa jurídica MORAIS & FILHOS INDUS-
TRIA DE FIOS E RECICLAGEM DE SUCATAS LTDA, CNPJ
08.160.005/0001-93, por não ter sido localizada no endereço infor-
mado no CNPJ.

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ALEXANDRE CORRÊA LISBÔA

8a- REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Reconhece o direito ao uso do Repetro a
empresa que menciona.

O Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Por-
to de Santos, no uso de suas atribuições regimentais, previstas no inciso XIX
do art. 224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, da com-

petência estabelecida no art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 844, de 9 de
maio de 2008 e à vista do que consta dos processos nº 12782.000001/2012-
25, 12782.000003/2012-14, 12782.000004/2012-69, 12782.000010/2012-16,
12782.000056/2011-54, 12782.720006/2012-78, 12782.720007/2012-12,
12782.720008/2012-67 e 12782.720009/2012-10, declara:

Os Atos Declaratórios Executivos Diana/SRRF08 nº 002, de
18/01/2012, 004, de 29/02/2012, 005, de 29/02/2012, 014, de
26/03/2012, 034, de 27/12/2011, 020, de 15/06/2012, 021, de
27/06/2012, 022, de 28/06/2012 e 019, de 15/06/2012, que habi-
litaram a empresa Petro-Santos Ltda, CNPJ nº 05.891.196/0001-75 ao
regime aduaneiro especial de exportação e importação de bens des-
tinados às atividades de pesquisa e lavra das jazida de petróleo e de
gás natural -Repetro, seguem em vigor tendo como beneficiária a
empresa Brasbunker Participações S/A , pelos seus estabelecimentos
de CNPJ nº 04.931.019/0001-02, 04.931.019/0003-74 e
04.931.019/0002-93, mantidas todas as demais disposições e prazos
neles determinados.

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
DOU.

CLEITON ALVES DOS SANTOS JOÃO SIMÕES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GUARULHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O Auditor Fiscal da Receita Federal, abaixo identificado, em
exercício na Delegacia da Receita Federal em Guarulhos, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF/GUA 82/2011, e tendo em
vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de
2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi constatada a
ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem re-
colhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido à Delegacia da Receita Federal da sua jurisdição
(art. 14 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004).

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

GINO SOARES DE ALMEIDA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento (Art. 7º da Lei 10.684/2003)

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

01.222.267/0001-96 01.361.422/0001-55 01.376.426/0001-07
53.273.942/0001-00 54.386.016/0001-03 54.807.839/0001-65
59.456.582/0001-68 59.928.051/0001-20 60.863.669/0001-39
62.825.864/0001-08 71.672.315/0001-23

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM OSASCO

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Anular, de ofício, inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF.

A Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inc. V
do art. 1° da Portaria DRF/OSA n° 140, de 26/10/2011, publicada no
DOU de 28/10/2011, considerando o que consta no processo ad-
ministrativo n° 10882.721829/2012-67 e com fundamento nos art. 32
a 34, da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010,
resolve:

1.Declarar nula a inscrição de Ademir José da Silva no
Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 885.938.781/72, em razão de ter
sido identificado fraude na sua inscrição.

2.Indicar o CPF n° 129.624.518-70, em nome de Ademilson
da Silva, que se utilizava do CPF n° 885.938.781/72, como ponta-de-
cadeia do CPF n° 885.938.781/72.

3.Este Ato passa a vigorar na data de sua publicação no
DOU.

CRISTINA ARAKAKI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Cancela, de ofício, inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF.

A Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inc. V
do art. 1° da Portaria DRF/OSA n° 140, de 26/10/2011, publicada no
DOU de 28/10/2011, considerando o que consta no processo ad-
ministrativo n° 10882.000244/2011-29 e com fundamento no inc. I do
art. 30 e do art. 31, da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de
junho de 2010, resolve:

1.Cancelar, de ofício, a inscrição de Maria das Graças Alves
no Cadastro de Pessoas Físicas, sob o n° 086.811.958-08, em razão de
ter sido identificada a duplicidade de inscrição com o CPF de n°
123.974.918-00, também desta contribuinte e que ficará como ponta
de cadeia.

2.Este Ato passa a vigorar na data de sua publicação no
DOU.

CRISTINA ARAKAKI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara inapta a inscrição de empresa no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ.

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DRF/OSASCO no uso da atri-
buição que lhe é conferida pelo inc. V do art. 1° da Portaria
DRF/OSA n° 140, de 26/10/2011, publicada no DOU de 28/10/2011
e tendo em vista o disposto no processo administrativo
10882.724848/2012-45 e com fundamento no inc. II do art. 37, no
inc. I e § 3° do art. 39 e no art. 43 da IN-RFB nº 1.183, de 19 de
agosto de 2011, declara:

Art. 1º Inapta à inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica de número 05.362.376/0001-60, da empresa PCBOX SER-
VIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, desde a data de publicação deste
Ato, em razão desta não ter sido localizada no endereço informado no
referido cadastro.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários em fa-
vor de terceiros interessados, os documentos emitidos pela pessoa
jurídica, acima referida, a partir da data da publicação deste Ato.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

CRISTINA ARAKAKI

9a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CASCAVEL
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Inscrição no Registro Especial obrigatório
para atividade de importador de bebidas al-
coólicas.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CASCAVEL, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria/DRF/CVL
(PR) nº 11, de 21 de fevereiro de 2011, e tendo em vista o disposto
no artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovada pela Portaria nº 203, de 14/05/2012, do Sr. Mi-
nistro da Fazenda, publicada no DOU em 17/05/2012, e tendo em
vista o disposto na IN SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005,
publicada no Diário Oficial da União, de 09 de fevereiro de 2005 e
alterações posteriores, e considerando o que consta no despacho exa-
rado no processo nº 10935.720126/2013-30, declara:

Art.1º - Inscrito no registro especial de engarrafador de be-
bidas alcoólicas, sob o número 09103/0025, como engarrafador, o
estabelecimento abaixo identificado, não alcançando esta inscrição no
registro especial, qualquer outro estabelecimento da mesma empre-
sa:

CNPJ: 11.555.858/0001-39
RAZÃO SOCIAL: COOP REGIONAL DOS VITIVINI-

CULTORES DO SUDOESTE DO PARANÁ-COPERVIN
ENDEREÇO: Rodovia Pr., 483, Km 23 - Francisco Beltrão -

P r.
Art. 2º - O estabelecimento interessado deverá cumprir as

obrigações referidas nos artigos 2º, 3º 4º e 9º, da Instrução Normativa
504/2005, sob pena de suspensão de sua inscrição no REGISTRO
ESPECIAL ou de cancelamento, se ocorrer qualquer das hipóteses do
artigo 8º da referida norma.

Art.3º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

NELSON TAKESHI YOSHI

10 a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 38,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, considerando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da
Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 11020.002056/2010-67, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o
nº 10106/406, como produtor, o estabelecimento da empresa So-
ciedade de Bebidas Bergoza Ltda, inscrito no CNPJ sob nº
00.404.355/0001-46, situado no Travessão Martins, s/n, Sede, no mu-
nicípio de Flores da Cunha - RS.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 39,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, considerando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da
Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 11020.002054/2010-78, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o
nº 10106/407, como produtor, o estabelecimento da empresa So-
ciedade de Bebidas Caldart Ltda, inscrito no CNPJ sob nº
02.234.836/0001-86, situado no Travessão Martins, s/n, Sede, no mu-
nicípio de Flores da Cunha - RS.

LUIZ WESCHENFELDER
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 40,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, considerando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da
Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 11020.003395/2010-61, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o
nº 10106/408, como produtor, o estabelecimento da empresa Vinhos
RG Bolzan Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 02.907.408/0001-77, si-
tuado no Travessão Martins, s/n, Serra Negra, no município de Flores
da Cunha - RS.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 41,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, considerando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da
Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 11020.002048/2010-11, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o
nº 10106/409, como produtor, o estabelecimento da empresa Vinícola
Demoliner Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 88.582.325/0001-70, situado
no Travessão Márquez do Herval, s/n, Primeiro Distrito, no município
de Flores da Cunha - RS.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 42,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, considerando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da
Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 11020.002952/2010-26, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o
nº 10106/410, como produtor, o estabelecimento da empresa Vinícola
Casa Martin Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 05.117.025/0001-93, si-
tuado no Travessão Martins, s/n, Primeiro Distrito, no município de
Flores da Cunha - RS.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 43,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, considerando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da
Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 11020.002930/2010-19, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o
nº 10106/411, como produtor, o estabelecimento da empresa M V
Indústria de Vinhos Ltda - ME, inscrito no CNPJ sob nº
90.369.299/0001-49, situado no Travessão Camargo, s/n, Primeiro
Distrito, no município de Flores da Cunha - RS.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 44,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, considerando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da
Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 11020.003212/2010-15, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o
nº 10106/412, como produtor, o estabelecimento da empresa Vinhos
RP Guarese Ltda - ME, inscrito no CNPJ sob nº 05.841.601/0001-40,
situado no Travessão 25 de Março, s/n, Primeiro Distrito, no mu-
nicípio de Flores da Cunha - RS.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 45,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, considerando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da
Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 11020.002559/2010-32, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o
nº 10106/413, como produtor, o estabelecimento da empresa Vinícola
Angelo Luvison Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 09.193.197/0001-05,
situado na Colona Mato Perso, s/n, São Vitor, no município de Flores
da Cunha - RS.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 46,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, considerando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da
Instrução Normativa SRF n° 50, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 11020.002953/2010-71, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o
nº 10106/414, como produtor, o estabelecimento da empresa Vinícola
Dalla Rosa Ltda - ME, inscrito no CNPJ sob nº 07.846.419/0001-08,
situado no Travessão Barreiro, s/n, Santa Justina, no município de
Caxias do Sul - RS.

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PASSO FUNDO

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Cancela inscrição no Registro Especial de
pessoa jurídica que realiza operações com
papel imune na qualidade de "gráfica".

O CHEFE DA SAORT DA DRF/PFO, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 302, inciso VII, da Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, combinado com o art. 2º, inciso IX, da
Portaria DRF/PFO nº 15, de 23 de julho de 2012, declara:

Art. 1º Fica CANCELADA a inscrição de nº GP-10104/069
existente em nome do contribuinte ASSOCIAÇÃO SERVOS DA
CARIDADE, CNPJ nº 92.874.775/0006-19, com endereço atual na
Rua Don Luís Guanella, s/n - Carazinho - RS, no Registro Especial
de controle sobre operações com papel imune, instituído pelo art. 1º
do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, atendendo-se a
decisão exarada nos autos do processo administrativo de nº
13026.000341/2001-28.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

CRISTIANO GONZALEZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Cancela inscrição no Registro Especial de
pessoa jurídica que realiza operações com
papel imune na qualidade de "distribui-
dor".

O CHEFE DA SAORT DA DRF/PFO, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 302, inciso VII, da Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, combinado com o art. 2º, inciso IX, da
Portaria DRF/PFO nº 15, de 23 de julho de 2012, declara:

Art. 1º Fica CANCELADA a inscrição de nº DP-10104/004
existente em nome do contribuinte EDELBRA GRÁFICA LTDA,
CNPJ nº 87.639.761/0001-76, com endereço atual na Rodovia RS
331, Km 3,5, área 2-A, Bairro Demoliner - Erechim - RS, no Registro
Especial de controle sobre operações com papel imune, instituído
pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977,
atendendo-se a decisão exarada nos autos do processo administrativo
de nº 13027.000458/2001-00.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

CRISTIANO GONZALEZ

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

RESOLUÇÃO No- 275, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

Referenda a Resolução CNSP No 274, de
2012.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, no uso da atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI do
anexo ao Decreto No 60.459, de 13 de março de 1967, e considerando
o que consta do Processo CNSP No 14/2008, na origem, e Processo
Susep no 15414.003766/2012-01, torna público que o CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão or-
dinária realizada em 30 de janeiro de 2013 e nos termos do art. 5o §
2o do seu Regimento Interno aprovado pela Resolução CNSP No 111 ,
de 2004, resolveu:

Art. 1o Referendar, na forma do disposto no art. 9o do De-
creto no 4.986, de 12 de fevereiro de 2004, a Resolução CNSP No

274, de 21 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 24 de dezembro de 2012, seção 1, pagina 40.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

RESOLUÇÃO No- 276, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre as regras e procedimentos pa-
ra o cálculo dos limites de retenção das
sociedades seguradoras e resseguradores lo-
cais.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, no uso da atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI, do
anexo ao Decreto no 60.459, de 13 de março de 1967, torna público
que o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS -
CNSP, em Sessão Ordinária realizada em 30 de janeiro de 2013, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 32, inciso III
c/c inciso XI, do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, e
tendo em vista o que consta do Processo CNSP no 6/2012 na origem,
e Processo Susep no 15414001936/2012-13, resolveu:

Art. 1o Instituir regras e procedimentos para o cálculo dos
limites de retenção das sociedades seguradoras e resseguradores lo-
cais.

Art. 2o Para fins desta Resolução, considera-se risco isolado
o objeto ou conjunto de objetos de seguro cuja probabilidade de ser
atingido por um mesmo evento gerador de perdas seja relevante.

Art. 3o Limite de retenção é o valor máximo de respon-
sabilidade que as sociedades supervisionadas podem reter em cada
risco isolado, determinado com base no valor dos respectivos pa-
trimônios líquidos ajustados.

Art. 4o Para o cálculo dos valores dos limites de retenção, as
sociedades supervisionadas deverão manter nota técnica atuarial, ela-
borada pelo atuário responsável técnico, à disposição da Susep, ob-
servadas os seguintes itens:

I - o cálculo deve ser efetuado por meio de método cien-
tificamente comprovado que possa gerar resultados consistentes;

II- a Susep poderá, a qualquer tempo, conforme se faça
necessário em cada caso concreto, determinar à sociedade super-
visionada a utilização de método específico para o cálculo dos limites
de retenção ou fixar valores de limites de retenção distintos dos
calculados pela sociedade supervisionada; e

III- na hipótese prevista no inciso II deste artigo, a sociedade
supervisionada poderá encaminhar à Susep solicitação para a uti-
lização de método próprio, cuja aplicação dependerá de prévia au-
torização da Susep.

Art. 5o As sociedades seguradoras e resseguradores locais
deverão calcular, obrigatoriamente, os limites de retenção, respec-
tivamente, por ramo e grupo de ramos, nos meses de fevereiro e
agosto, sendo facultado o cálculo de novos limites de retenção nos
demais meses de cada ano.

§1o Os valores calculados nos meses entre fevereiro e julho
deverão considerar, como base de cálculo, o patrimônio líquido ajus-
tado de dezembro do ano anterior.

§2º Os valores calculados nos meses entre agosto e janeiro
deverão considerar, como base de cálculo, o patrimônio líquido ajus-
tado do mês de junho anterior.

§3o Os valores dos limites de retenção das sociedades se-
guradoras e dos resseguradores locais calculados, respectivamente,
por ramo e grupo de ramos deverão ser encaminhados à Susep,
mensalmente, conforme regulamentação específica.

§4o Os valores dos limites de retenção calculados para uma
determinada data-base vigerão a partir do primeiro dia do mês sub-
sequente ao mês de cálculo.

§5o No caso de aumento de capital em dinheiro ou bens,
integralizado após as datas-base de dezembro ou junho, a sociedade
supervisionada poderá, no mês imediatamente posterior a esse au-
mento, calcular os limites de retenção com base no patrimônio líquido
ajustado do mês do aumento, os quais vigerão a partir do primeiro dia
do mês subsequente ao mês de cálculo.

Art. 6o Os valores dos limites de retenção calculados pelas
sociedades seguradoras que forem inferiores ou iguais a 5% do pa-
trimônio líquido ajustado não necessitam de prévia autorização da
Susep.

Parágrafo Único. Poderá ser admitida, mediante prévia au-
torização da Susep, a utilização, pelas sociedades seguradoras, de
valores de limites de retenção superiores a 5% do patrimônio líquido
ajustado.
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Art. 7o As sociedades supervisionadas não poderão fixar li-
mites de retenção e, portanto, não poderão aceitar riscos, quando o
valor dos prejuízos contabilizados for superior à soma do capital
realizado mais reservas previstas no patrimônio líquido.

Art. 8o As sociedades supervisionadas devem manter à dis-
posição da fiscalização da Susep, pelo período de 5 (cinco) anos, a
documentação e os dados estatísticos, em meio magnético, com-
probatórios do integral cumprimento do disposto nesta Resolução.

Art. 9o A nota técnica atuarial com a metodologia de cálculo
deverá ser entregue à Susep no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
contados da data de recebimento da solicitação.

Art. 10. A Susep fica autorizada a baixar as normas com-
plementares necessárias à execução das disposições desta Resolu-
ção.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogadas as Resoluções CNSP No 40, de 8 de
dezembro de 2000; No 57, de 3 de setembro de 2001; No 71, de 3 de
dezembro de 2001 e, No 172, de 17 de dezembro de 2007.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

RESOLUÇÃO No- 277, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

Altera o art. 13 da Resolução CNSP No

226, de 6 de dezembro de 2010.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, no uso da atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI do
anexo ao Decreto No 60.459, de 13 de março de 1967, torna público
que o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS -
CNSP, em sessão ordinária realizada em 30 de janeiro de 2013, com
base no inciso III do art.32 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro
de 1966, no § 1o do art. 3o do Decreto-Lei no 261, de 28 de fevereiro
de 1967, nos arts. 73 e 74 da Lei Complementar no 109, de 29 de
maio de 2001, e nos arts. 5o e 12 da Lei Complementar no 126, de 15
de janeiro de 2007, tendo em vista o disposto no art. 3o da Resolução
CMN no 3.308, de 31 de agosto de 2005, no parágrafo único do art.
1o da Resolução CMN no 3.543, de 28 de fevereiro de 2008, e no art.
3o da Resolução CMN no 3.557, de 27 de março de 2008, e con-
siderando o que consta do Processo CNSP No 1/2009 na origem, e
Processo Susep no 15414.004772/2012-78, resolveu:

Art. 1o Alterar o art. 13 da Resolução CNSP No 226, de 6 de
dezembro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 13 A Susep regulamentará as situações em que os
seguintes valores poderão ser deduzidos da necessidade de cobertura
das provisões técnicas por ativos garantidores:

I - direitos creditórios;
II - ativos de resseguro redutores e ativos de retrocessão

redutores;
III - parcelas dos depósitos judiciais relacionadas às pro-

visões técnicas; e
IV - custos de aquisição diferidos referentes às despesas

diretamente relacionadas ao valor do prêmio comercial e diferidas de
acordo com a vigência de cada risco."

Art. 2o Revogar a Resolução CNSP No 262, de 25 de se-
tembro de 2012.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

RESOLUÇÃO No- 278, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre a restituição de comissões de
corretagem às seguradoras, no caso de can-
celamento ou devolução de prêmio.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, no uso da atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI do
anexo ao Decreto No 60.459, de 13 de março de 1967, e considerando
o que consta do Processo CNSP No 11/2012 na origem, e do Processo
Susep no 15414.005397/2012-83, torna público que o CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão or-
dinária realizada em 30 de janeiro de 2013, e nos termos do art. 5o §
2o do seu Regimento Interno aprovado pela Resolução CNSP No 111 ,
de 2004, resolveu:

Art. 1o No caso de cancelamento da apólice de seguro, assim
como nos casos de devolução do prêmio, deve o corretor ou a so-
ciedade corretora restituir a comissão recebida à seguradora, pro-
porcionalmente ao valor devolvido ou não recebido pela segurado-
ra.

Art. 2o A Susep expedirá normas complementares, no que
seja necessário, ao disposto nesta Resolução.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

RESOLUÇÃO No- 279, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre a instituição de ouvidoria pe-
las sociedades seguradoras, entidades aber-
tas de previdência complementar e socie-
dades de capitalização e revoga a Reso-
lução CNSP No 11 0 / 2 0 0 4 .

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, no uso da atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI, do
anexo ao Decreto no 60.459, de 13 de março de 1967, e considerando
o que consta do Processo CNSP No 4/2012 na origem, e Processo

Susep nº 15414.001774/2010-43, torna público que o CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão or-
dinária realizada em 30 de janeiro de 2013, na forma do que es-
tabelece o artigo 32, inciso II, do Decreto-Lei no 73, de 21 de
novembro de 1966, o parágrafo 1o do artigo 3o do Decreto-Lei no 261,
de 28 de fevereiro de 1967, e os artigos 5o e 74 da Lei Complementar
no 109, de 29 de maio de 2001, resolveu:

Art. 1o As sociedades seguradoras, entidades abertas de pre-
vidência complementar e sociedades de capitalização, doravante de-
nominadas entidades, devem instituir ouvidoria, a qual terá como
principal função atuar na defesa dos direitos dos consumidores, com
o objetivo de assegurar a estrita observância das normas legais e
regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar como
canal de comunicação entre essas entidades e os consumidores de
seus produtos e serviços, na mediação de conflitos, esclarecendo,
prevenindo e solucionando conflitos.

Art. 2o A estrutura da ouvidoria deve ser compatível com a
natureza e a complexidade dos produtos, serviços, atividades, pro-
cessos e sistemas de cada entidade e constituída de forma autônoma
e independente das demais unidades organizacionais da entidade.

§ 1o As entidades que fazem parte de conglomerado fi-
nanceiro podem instituir ouvidoria única que poderá atuar em nome
dos integrantes do conglomerado.

§ 2o Para os fins desta resolução, conglomerado financeiro é
o conjunto de sociedades seguradoras, de capitalização, entidades
abertas de previdência complementar e instituições financeiras vin-
culadas, diretamente ou não, por participação acionária ou por con-
trole operacional efetivo, caracterizado pela administração ou ge-
rência comum, ou pela atuação no mercado sob a mesma marca ou
nome comercial.

§ 3o As entidades podem celebrar convênios ou contratos
com prestadores de serviços de ouvidoria que atendam ao disposto
nesta Resolução.

§ 4o Os convênios ou contratos previstos no parágrafo 3º
deste artigo não afastam a responsabilidade da entidade pelo cum-
primento do disposto nesta Resolução.

§ 5o Os prestadores de serviços, para exercer suas funções na
ouvidoria, deve ser capacitado com habilidades técnicas e proce-
dimentais necessárias para realizar o adequado atendimento ao con-
sumidor, respeitando os princípios da dignidade, boa-fé, transparên-
cia, eficiência, celeridade e cordialidade.

Art. 3o As entidades têm o dever de:
I - dar ampla divulgação sobre a existência da ouvidoria,

finalidade e forma de utilização;
II - garantir o acesso dos consumidores de produtos e ser-

viços ao atendimento da ouvidoria, por meio de canais ágeis e efi-
cazes, respeitados os requisitos de acessibilidade das pessoas por-
tadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, na forma da
legislação vigente;

III - disponibilizar serviço de discagem direta gratuita 0800
(DDG 0800), específico para ouvidoria, apto a receber ligações de
qualquer operadora de telefonia fixa ou móvel, durante, no mínimo, o
horário comercial, cuja divulgação deverá ser permanentemente atua-
lizada;

IV - criar condições adequadas para o funcionamento da
ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela trans-
parência, independência, autonomia e imparcialidade; e

V - assegurar o acesso da ouvidoria às informações ne-
cessárias para a elaboração de resposta adequada às manifestações
recebidas, no prazo estabelecido.

Parágrafo único. A divulgação de que trata os incisos I e III
deve ser providenciada por meio dos canais de comunicação uti-
lizados para difundir os produtos e serviços da entidade, nos sítios
eletrônicos na internet, extratos e comprovantes eletrônicos ou for-
necidos em papel, nas propostas e contratos formalizados com os
consumidores, nos materiais de propaganda e publicidade e nos de-
mais documentos que se destinem aos consumidores dos produtos e
serviços da entidade.

Art. 4o Constituem atribuições da ouvidoria:
I - receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal

e adequado às reclamações dos consumidores de produtos e serviços
das entidades que não forem solucionadas pelo atendimento habitual
realizado por suas dependências e quaisquer outros canais de aten-
dimento;

II - prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos
reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das provi-
dências adotadas;

III - informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta
final, o qual não pode ultrapassar quinze dias, contados da data de
protocolização da reclamação;

IV - encaminhar resposta conclusiva à demanda dos recla-
mantes até o prazo informado no inciso III;

V - propor ao conselho de administração ou, na sua ausência,
à diretoria da entidade, medidas corretivas ou de aprimoramento de
procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações
recebidas e deficiências identificadas.

VI - elaborar e encaminhar ao comitê de auditoria, quando
existente, e ao conselho de administração ou, na sua ausência, à
diretoria da entidade, ao final de cada semestre, relatório validado
pela auditoria interna com o seguinte conteúdo mínimo:

a) qualidade e adequação da estrutura da ouvidoria;
b) dados e informações sobre a eficácia dos sistemas e pro-

cedimentos da ouvidoria;
c) estatísticas das ações desenvolvidas pela ouvidoria em

bases mensais e anuais, comparadas com os mesmos períodos do ano
anterior;

d) proposições de que trata o inciso V, mencionando a pe-
riodicidade e a forma de seu encaminhamento, discriminando as pro-
postas não acatadas e respectivas justificativas, as acatadas e ainda
não implementadas e respectivos prazos para implementação, e as já
implementadas;

e) cumprimento dos demais requisitos estabelecidos nesta
Resolução.

§ 1o O serviço prestado pela ouvidoria aos consumidores dos
produtos e serviços das entidades deve ser gratuito e identificado por
meio de número de protocolo de atendimento.

§ 2o O relatório de que trata o inciso VI deve permanecer à
disposição da fiscalização da Susep, pelo prazo mínimo de cinco
anos.

§ 3o A Susep irá monitorar o desempenho das ouvidorias das
sociedades seguradoras, de acordo com os índices mínimos de efi-
ciência e/ou qualidade, calculados de acordo com parâmetros ob-
jetivos e também levando em consideração entre outros dados, os do
Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor - Sin-
dec.

§ 4o É vedada a utilização dos canais de atendimento dos
consumidores para fins de interesse comercial pelas entidades.

Art. 5o As ouvidorias das entidades devem possuir regu-
lamento aprovado pela diretoria, com o seguinte conteúdo mínimo:

I - as atribuições da ouvidoria;
II - os critérios de designação e de destituição do ouvidor e

o tempo de duração de seu mandato;
III - a alçada do ouvidor, que não poderá ser inferior a R$

100.000,00 por sinistro.
IV - medidas a serem adotadas em situações de conflito de

interesse;
V - o compromisso expresso da entidade no sentido de:
a) criar condições adequadas para o funcionamento da ou-

vidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela trans-
parência, independência, imparcialidade, isenção e comprometimento
com a defesa dos direitos dos consumidores.

b) assegurar o acesso da ouvidoria às informações neces-
sárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações re-
cebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar infor-
mações e documentos para o exercício de suas atividades.

Art. 6o As entidades devem designar perante a Susep o nome
do respectivo ouvidor.

§ 1o Para efeito da designação de que trata o caput, são
estabelecidas as seguintes disposições:

I - o ouvidor não poderá acumular outra função na entidade,
exceto a de diretor de relações com a Susep;

II - o ouvidor se reportará diretamente ao diretor presidente,
ou ocupante de cargo correlato, o qual responderá solidariamente
pelos atos praticados pelo ouvidor ou em nome dele;

III - na hipótese de que trata o § 1º do artigo 2º desta
Resolução, o ouvidor do conglomerado financeiro se reportará aos
diretores presidentes, ou ocupantes de cargo correlato, das entidades
integrantes do conglomerado, os quais responderão solidariamente
pelos atos praticados pelo ouvidor ou em nome dele, relativamente às
entidades que presidem; e

IV - o dirigente da entidade deverá respaldar a atuação do
Ouvidor, acatar suas determinações, observadas as alçadas decisórias,
e dar o tratamento adequado às propostas apresentadas.

§ 2o Os dados relativos ao ouvidor, a partir de sua nomeação,
devem ser inseridos e mantidos atualizados no Formulário de In-
formações Periódicas - FIP.

Art. 7o A ouvidoria deve manter sistema de controle atua-
lizado das reclamações recebidas, de forma que possam ser evi-
denciados o histórico de atendimentos e os dados de identificação dos
consumidores de produtos e serviços, com toda documentação e as
providências adotadas.

Parágrafo único. As informações e a documentação referidas
no caput devem permanecer à disposição da Susep, pelo prazo mí-
nimo de cinco anos.

Art. 8o A Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DP-
VAT S.A. deve garantir, direta ou indiretamente, o acesso dos con-
sumidores de produtos e serviços ao atendimento de ouvidoria em
âmbito nacional.

§ 1o As ouvidorias das sociedades seguradoras integrantes
dos consórcios do seguro DPVAT devem receber quaisquer demandas
relativas ao seguro DPVAT e encaminhá-las imediatamente à ou-
vidoria da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.,
ou resolvê-las, caso haja outorga de poderes neste sentido.

§ 2o A contagem do prazo de que trata o inciso III do artigo
4o desta Resolução se inicia na data do protocolo da demanda na
ouvidoria da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
S.A. ou da sociedade seguradora integrante dos consórcios do seguro
DPVAT, o que ocorrer primeiro.

Art. 9o A Susep poderá adotar medidas complementares ne-
cessárias à execução do disposto nesta resolução.

Art. 10. Fica revogada a Resolução CNSP No 110, de 7 de
maio de 2004.

Art. 11 Esta Resolução entra em vigor 60 (sessenta) dias
após a data de sua publicação.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

RESOLUÇÃO No- 280, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre os critérios de estabelecimen-
to do capital de risco de subscrição das
operações de seguro e previdência comple-
mentar realizadas pelas sociedades segura-
doras e entidades abertas de previdência
c o m p l e m e n t a r.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - Su-
sep, no uso da atribuição que lhe confere o art.34, inciso XI do anexo
ao Decreto no 60.459, de 13 de março de 1967, e considerando o que
consta do Processo CNSP No 5/2012 na origem, e Processo SUSEP no

15414.003676/2012-11, torna público que o CONSELHO NACIO-
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NAL DE SEGUROS PRIVADOS, em sessão ordinária realizada em
30 de janeiro de 2013, e com fulcro no disposto no art. 4o, parágrafo
1o, e no art. 5o, parágrafo 1o do seu Regimento Interno aprovado pela
Resolução CNSP No 111, de 2004, e artigo 32 do Decreto-Lei no 73,
de 21 de novembro de 1966, artigos 5o, 37 e 74 da Lei Complementar
no 109, de 29 de maio de 2001, resolveu:

Art.1o Dispor sobre os critérios de estabelecimento do capital
de risco de subscrição das operações de seguro e previdência com-
plementar realizadas pelas sociedades seguradoras e entidades abertas
de previdência complementar.

Parágrafo único. Esta Resolução não se aplica às operações
dos seguros habitacional dentro do sistema financeiro de habitação,
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de
vias terrestres, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não
(DPVAT), e seguro obrigatório de danos pessoais causados por em-
barcações ou por sua carga (DPEM).

Art. 2o Considera-se, para os fins desta Resolução:
I - capital de risco de subscrição: o montante variável de

capital que uma sociedade supervisionada deverá manter, a qualquer
tempo, para garantir o risco de subscrição inerente a sua operação;

II - EAPC: entidade aberta de previdência complementar;
III - risco de subscrição: possibilidade de ocorrência de per-

das que contrariem as expectativas da sociedade supervisionada, as-
sociadas, diretamente ou indiretamente, às bases técnicas e atuariais
utilizadas para cálculo de prêmios, contribuições e provisões técnicas,
decorrentes das operações das sociedades supervisionadas; e

IV - sociedades supervisionadas: sociedades seguradoras e
EAPCs.

Art. 3o O capital de risco de subscrição das sociedades su-
pervisionadas que atendam a critérios específicos, a serem regula-
mentados pela Susep, será calculado a partir dos fatores reduzidos de
risco apresentados nas tabelas constantes dos anexos desta Resolução,
observada a matriz de correlação do anexo VIII, e de acordo com a
fórmula disposta no mesmo anexo.

§ 1o O capital, de que trata o caput, das sociedades su-
pervisionadas que não atendam a critérios específicos, a serem re-
gulamentados pela Susep, será calculado a partir dos fatores padrão
de risco apresentados nas tabelas constantes dos anexos desta Re-
solução, observada a matriz de correlação do anexo VIII, e de acordo
com a fórmula disposta no mesmo anexo.

§ 2o A sociedade seguradora que, na data de início de vi-
gência desta resolução, utiliza os fatores reduzidos de risco constantes
dos anexos I e II para cálculo do capital de risco de subscrição, em
função de possuir modelo interno construído na forma da regulação
vigente até aquela data, terá prazo de adaptação, a ser regulamentado
pela Susep, para adequação aos novos critérios para utilização da-
queles fatores.

§ 3o A sociedade seguradora que se enquadre no estabelecido
no § 2o deste artigo, durante o prazo de adaptação, poderá utilizar os
fatores reduzidos de risco constantes dos anexos I e II para cálculo do
capital de risco de subscrição.

Art. 4o As sociedades supervisionadas com menos de um ano
de operação, para fins de determinação dos valores calculados com
base nos anexos I, II e III desta Resolução, utilizarão, como base de
cálculo, as projeções feitas para os doze primeiros meses de operação
em seguros, na forma regulamentada pela Susep.

Parágrafo único. As parcelas do capital de risco de subs-
crição calculadas utilizando os anexos IV, V, VI e VII serão obtidas à
medida que as sociedades supervisionadas iniciem suas operações,
com base nos valores efetivamente realizados.

Art. 5o Os anexos I, II e III serão utilizados para cálculo do
capital de risco de subscrição das operações de seguros, com exceção
das operações dispostas nos incisos deste artigo:

I - vida gerador de benefício livre (VGBL);
II - vida com atualização garantida e performance (VAGP);
III - vida com remuneração garantida e performance

(VRGP);
IV - vida com remuneração garantida e performance sem

atualização (VRSA);
V - vida com renda imediata (VRI);
VI - dotal puro;
VII - dotal misto;
VIII - pessoas individual - seguro funeral (ramo1329);
IX - pessoas individual - vida (ramo 1391);
X - pessoas - vida individual (run-off) ( ramo 0991); e
XI - demais seguros de pessoas estruturados nos regimes

financeiros de capitalização ou de repartição de capitais de cober-
tura.

Art. 6o Os anexos IV, V, VI e VII serão utilizados para
cálculo do capital de risco de subscrição das operações de seguro que
foram excetuadas pelo artigo 5o desta Resolução e de previdência
complementar aberta.

Art. 7o Fica a Superintendência de Seguros Privados - Susep
autorizada a baixar instruções complementares necessárias à execução
das disposições desta Resolução.

Art. 8o Ficam revogadas a Resolução CNSP No 158, de 26
de dezembro de 2006 e a Circular SUSEP no 411, de 22 de dezembro
de 2010.

Art. 9o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Obs.: Os anexos desta Resolução encontram-se à disposição
dos interessados no site www.susep.gov.br ou na Coordenação de
Documentação (CODOC), localizada à Rua Buenos Aires, 256 - tér-
reo - Centro - Rio de Janeiro - RJ.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

RESOLUÇÃO No- 281, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

Institui regras para a constituição das pro-
visões técnicas das sociedades seguradoras,
entidades abertas de previdência comple-
mentar, sociedades de capitalização e res-
seguradores locais.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 34, inciso XI, do anexo ao Decreto no 60.459, de 13 de
março de 1967, e considerando o que consta do Processo CNSP No

7/2012 na origem, e Processo SUSEP no 15414.003676/2012-11, tor-
na público que o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRI-
VADOS, em sessão ordinária realizada em 30 de janeiro de 2013, e
com fulcro no disposto no art.32, inciso I e no art. 84 do Decreto-Lei
no 73, de 21 de novembro de 1966, no art. 74 da Lei Complementar
no 109, de 29 de maio de 2001, no art. 3o, parágrafo 1o e no art. 4o do
Decreto-Lei no 261, de 28 de fevereiro de 1967, na Lei Comple-
mentar no 126, de 15 de janeiro de 2007, resolveu:

Art. 1o Instituir regras para a constituição das provisões téc-
nicas das sociedades seguradoras, entidades abertas de previdência
complementar, sociedades de capitalização e resseguradores locais.

§ 1o Para fins desta Resolução, as sociedades seguradoras e
entidades abertas de previdência complementar citadas no caput in-
cluem as sociedades seguradoras e entidades abertas de previdência
complementar autorizadas a operar exclusivamente com microsse-
guros.

§ 2o Poderá ser admitida, mediante prévia autorização da
Susep, a constituição de Outras Provisões Técnicas (OPT) relacio-
nadas a um produto, plano ou carteira, além das especificadas neste
normativo, desde que previstas em nota técnica atuarial.

CAPÍTULO I
DAS SOCIEDADES SEGURADORAS E ENTIDADES

ABERTAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
Art. 2o Para garantia de suas operações, as sociedades se-

guradoras e entidades abertas de previdência complementar devem
constituir as seguintes provisões técnicas, quando necessárias:

I - Provisão de Prêmios Não Ganhos (PPNG);
II - Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL);
III - Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados

(IBNR);
IV - Provisão Matemática de Benefícios a Conceder (PM-

BAC);
V - Provisão Matemática de Benefícios Concedidos

(PMBC);
VI - Provisão Complementar de Cobertura (PCC);
VII - Provisão de Despesas Relacionadas (PDR);
VIII - Provisão de Excedentes Técnicos (PET);
IX - Provisão de Excedentes Financeiros (PEF); e
X - Provisão de Resgates e Outros Valores a Regularizar

(PVR).
Seção I
Das Provisões de Prêmios
Art. 3o A Provisão de Prêmios Não Ganhos (PPNG) deve ser

constituída para a cobertura dos valores a pagar relativos a sinistros e
despesas a ocorrer.

Seção II
Das Provisões de Sinistros
Art. 4o A Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL) deve ser

constituída para a cobertura dos valores a liquidar relativos a sinistros
avisados.

Art. 5o A Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados
(IBNR) deve ser constituída para a cobertura dos valores a liquidar
relativos a sinistros ocorridos e não avisados.

Seção III
Das Provisões Matemáticas
Art. 6o A Provisão Matemática de Benefícios a Conceder

(PMBAC) deve ser constituída, enquanto não ocorrido o evento ge-
rador do benefício, para a cobertura dos compromissos assumidos
com os participantes ou segurados.

Art. 7o A Provisão Matemática de Benefícios Concedidos
(PMBC) deve ser constituída, após ocorrido o evento gerador do
benefício, para a cobertura dos compromissos assumidos com os
participantes ou segurados.

Seção IV
Das Demais Provisões
Art. 8o A Provisão Complementar de Cobertura (PCC) deve

ser constituída quando for constatada insuficiência na constituição das
provisões técnicas.

Art. 9o A Provisão de Despesas Relacionadas (PDR) deve ser
constituída para a cobertura das despesas relacionadas a sinistros.

Art. 10. A Provisão de Excedentes Técnicos (PET) deve ser
constituída para garantir os valores destinados à distribuição de ex-
cedentes decorrentes de superávit técnico na operacionalização de
seus contratos, caso haja sua previsão contratual.

Art. 11. A Provisão de Excedentes Financeiros (PEF) deve
ser constituída para garantir os valores destinados à distribuição de
excedentes financeiros, conforme regulamentação em vigor, caso haja
sua previsão contratual.

Art. 12. A Provisão de Resgates e Outros Valores a Re-
gularizar (PVR) abrange outros valores a regularizar não incluídos
nas demais provisões técnicas.

CAPÍTULO II
DAS SOCIEDADES DE CAPITALIZAÇÃO
Art. 13. Para garantia de suas operações, as sociedades de

capitalização devem constituir as seguintes provisões técnicas, quan-
do necessárias:

I - Provisão Matemática para Capitalização (PMC);
II - Provisão para Distribuição de Bônus (PDB);
III - Provisão para Resgate (PR);
IV - Provisão para Sorteios a Realizar (PSR);
V - Provisão Complementar de Sorteios (PCS);
VI - Provisão para Sorteios a Pagar (PSP); e
VII - Provisão para Despesas Administrativas (PDA).
Seção I
Das Provisões para Resgates
Art. 14. A Provisão Matemática para Capitalização (PMC)

deve ser constituída enquanto não ocorrido o evento gerador de res-
gate do título e abrange a parcela dos valores arrecadados para ca-
pitalização.

Art. 15. A Provisão para Distribuição de Bônus (PDB) deve
ser constituída enquanto não ocorrido o evento gerador de distri-
buição de bônus e abrange os valores definidos para pagamento de
bônus.

Art. 16. A Provisão para Resgate (PR) deve ser constituída a
partir da data do evento gerador de resgate de título e/ou do evento
gerador de distribuição de bônus até a data da sua liquidação, ou
conforme os demais casos previstos em lei.

Seção II
Das Provisões para Sorteios
Art.17. A Provisão para Sorteios a Realizar (PSR) deve ser

constituída enquanto os sorteios não tenham sido realizados e abrange
a parcela dos valores arrecadados para sorteio.

Art. 18. A Provisão Complementar de Sorteio (PCS) deve ser
constituída para complementar a cobertura dos sorteios a realizar.

Art. 19. A Provisão para Sorteios a Pagar (PSP) deve ser
constituída a partir da data de realização do sorteio até a data da sua
liquidação, ou conforme os demais casos previstos em lei.

Seção III
Das Demais Provisões
Art. 20. A Provisão para Despesas Administrativas deve ser

constituída para a cobertura das despesas administrativas dos planos
de capitalização.

CAPÍTULO III
DOS RESSEGURADORES LOCAIS
Art. 21. Para garantia de suas operações, os resseguradores

locais devem constituir as seguintes provisões técnicas, quando ne-
cessárias:

I - Provisão de Prêmios Não Ganhos (PPNG);
II - Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL);
III - Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados

(IBNR);
IV - Provisão Matemática de Benefícios a Conceder (PM-

BAC);
V - Provisão Matemática de Benefícios Concedidos

(PMBC);
VI - Provisão Complementar de Cobertura (PCC);
VII - Provisão de Despesas Relacionadas (PDR);
VIII - Provisão de Excedentes Técnicos (PET); e
IX - Provisão de Excedentes Financeiros (PEF).
Seção I
Das Provisões de Prêmios
Art. 22. A Provisão de Prêmios Não Ganhos (PPNG) deve

ser constituída para a cobertura dos valores a pagar relativos a si-
nistros e despesas a ocorrer.

Seção II
Das Provisões de Sinistros
Art. 23. A Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL) deve ser

constituída para a cobertura dos valores a liquidar relativos a sinistros
avisados.

Art. 24. A Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados
(IBNR) deve ser constituída para a cobertura dos valores a liquidar
relativos a sinistros ocorridos e não avisados.

Seção III
Das Provisões Matemáticas
Art. 25. A Provisão Matemática de Benefícios a Conceder

(PMBAC) deve abranger o valor dos compromissos assumidos pelos
resseguradores locais, nos contratos em que forem aplicáveis, com
vistas à garantia dos benefícios ressegurados, cuja percepção não
tenha sido iniciada.

Art. 26. A Provisão Matemática de Benefícios Concedidos
(PMBC) deve abranger o valor dos compromissos assumidos pelos
resseguradores locais, nos contratos em que forem aplicáveis, com
vistas à garantia dos benefícios ressegurados, cuja percepção já tenha
sido iniciada.

Seção IV
Das Demais Provisões
Art. 27. A Provisão Complementar de Cobertura (PCC) deve

ser constituída quando for constatada insuficiência na constituição das
provisões técnicas.

Art. 28. A Provisão de Despesas Relacionadas (PDR) deve
ser constituída para a cobertura das despesas relacionadas a sinis-
tros.

Art. 29. A Provisão de Excedentes Técnicos (PET) deve ser
constituída para garantir os valores destinados à distribuição de ex-
cedentes decorrentes de superávit técnico na operacionalização de
seus contratos, caso haja sua previsão contratual.

Art. 30. A Provisão de Excedentes Financeiros (PEF) deve
ser constituída para garantir os valores destinados à distribuição de
excedentes financeiros, conforme regulamentação em vigor, caso haja
sua previsão contratual.
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CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 31. A Susep disporá sobre os ramos ou produtos que,

em função de suas características, devam ser excluídos da cons-
tituição de quaisquer das provisões técnicas dispostas nesta Reso-
lução.

Art. 32. A Susep fica autorizada a editar as normas com-
plementares necessárias à execução do disposto nesta Resolução.

Art. 33. Esta Resolução entra em vigor em na data de sua
publicação, com prazo para adequação até dezembro de 2013, quando
ficarão revogadas as Resoluções CNSP No 162, de 2006; e No 171, de
2007.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

RESOLUÇÃO No- 282, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre o capital mínimo requerido
para autorização e funcionamento e sobre
planos corretivo e de recuperação de sol-
vência das sociedades seguradoras, das en-
tidades abertas de previdência complemen-
tar, das sociedades de capitalização e dos
resseguradores locais.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, no uso da atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI, do
anexo ao Decreto no 60.459, de 13 de março de 1967, e considerando
o que consta do Processo CNSP No 8/2012 NA ORIGEM, e Processo
Susep no 15414.002907/2012-61, torna público que o CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão or-
dinária realizada em 30 de janeiro de 2013, no uso da competência
que lhe foi atribuída pelo Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de
1966, pelo Decreto-Lei no 261, de 28 de fevereiro de 1967, pela Lei
Complementar no 109, de 29 de maio de 2001, e pela Lei Com-
plementar no 126, de 15 de janeiro de 2007, resolveu:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSICÕES INICIAIS
Art. 1o Dispor sobre as regras de definição do capital mínimo

requerido para autorização e funcionamento e sobre planos corretivo
e de recuperação de solvência das sociedades seguradoras, das en-
tidades abertas de previdência complementar, das sociedades de ca-
pitalização e dos resseguradores locais.

Art. 2o Considerar-se-ão, para efeitos desta Resolução:
I - capital base: montante fixo de capital que a sociedade

supervisionada deverá manter, a qualquer tempo, conforme disposto
nos anexos I, II, III e IV desta Resolução;

II - capital de risco: denominação dada a partir desta re-
solução para o capital adicional, sendo correspondente ao montante
variável de capital que a sociedade supervisionada deverá manter, a
qualquer tempo, para garantir os riscos inerentes à operação, con-
forme disposto no anexo V desta Resolução;

III - capital mínimo requerido: capital total que a sociedade
supervisionada deverá manter, a qualquer tempo, para operar, sendo
equivalente ao maior valor entre o capital base, definido nos anexos
I a IV, o capital de risco, definido no anexo V, e a margem de
solvência;

IV - EAPC: entidade(s) aberta(s) de previdência comple-
mentar;

V - patrimônio líquido ajustado (PLA): patrimônio líquido
contábil, ajustado pelas adições e exclusões na forma da regula-
mentação específica;

VI - plano corretivo de solvência (PCS): plano que deverá
ser enviado à Susep pela sociedade supervisionada, na forma es-
tabelecida nesta resolução, visando à recomposição da situação de
solvência, quando a insuficiência do PLA em relação ao capital mí-
nimo requerido for de até 30% (trinta por cento);

VII - plano de recuperação de solvência (PRS): plano que
deverá ser enviado à Susep pela sociedade supervisionada, na forma
estabelecida nesta Resolução, visando à recomposição da situação de
solvência, quando a insuficiência do PLA em relação ao capital mí-
nimo requerido estiver entre 30% (trinta por cento) e 50% (cinquenta
por cento), ou na hipótese prevista no artigo 8º desta Resolução; e

VIII - sociedades supervisionadas: sociedades seguradoras,
entidades abertas de previdência complementar, sociedades de ca-
pitalização e resseguradores locais.

CAPÍTULO II
DA AUTORIZAÇÃO PARA OPERAR
Art. 3o As sociedades seguradoras, as EAPC organizadas sob

a forma de sociedade anônima, as sociedades de capitalização e os
resseguradores locais que solicitarem autorização para operar deverão
apresentar PLA igual ou superior ao capital mínimo requerido.

Parágrafo único. A integralização, no início da operação, do
capital mínimo requerido a que se refere o caput será de 50% (cin-
quenta por cento) em dinheiro ou títulos públicos federais, e o res-
tante em ativos constituídos em conformidade com as disposições
regulamentares que regem os investimentos das sociedades super-
visionadas.

CAPÍTULO III
DAS EXIGÊNCIAS DE CAPITAL
Art. 4o As sociedades supervisionadas deverão apresentar

mensalmente, quando do fechamento dos balancetes mensais, o PLA
igual ou superior ao capital mínimo requerido.

Art. 5o Na hipótese de insuficiência de PLA em relação ao
capital mínimo requerido, a sociedade supervisionada deverá:

I - quando a insuficiência do PLA for de até 30% (trinta por
cento), apresentar PCS, na forma disposta nesta Resolução, propondo
plano de ação que vise à recomposição da situação de solvência;

II - quando a insuficiência do PLA for de 30% (trinta por
cento) a 50% (cinquenta por cento), apresentar PRS, na forma dis-

posta nesta Resolução, propondo plano de ação que vise à recom-
posição da situação de solvência.

§ 1o A periodicidade para a apuração da insuficiência a que
se referem os incisos deste artigo será mensal.

§ 2o O PCS somente será requerido se for apurada insu-
ficiência por três meses consecutivos ou, especificamente, nos meses
de junho e dezembro.

Art. 6o As sociedades supervisionadas sujeitar-se-ão a regime
especial de direção-fiscal, conforme dispõe a legislação vigente,
quando a insuficiência de PLA, em relação ao capital mínimo re-
querido, for de 50% (cinquenta por cento) a 70% (setenta por cen-
to).

§ 1o A periodicidade para a apuração da insuficiência a que
se refere o caput deste artigo será mensal.

§ 2o O disposto neste artigo não se aplicará às sociedades
supervisionadas que, na data de entrada em vigor desta Resolução,
estejam submetidas a algum tipo de regime especial.

Art. 7o As sociedades supervisionadas sujeitar-se-ão à li-
quidação extrajudicial, conforme dispõe a legislação vigente, quando
a insuficiência de PLA, em relação ao capital mínimo requerido, for
superior a 70% (setenta por cento).

§ 1o A periodicidade para a apuração da insuficiência a que
se refere o caput deste artigo será mensal.

§ 2o O disposto neste artigo não se aplicará às sociedades
supervisionadas que, na data de entrada em vigor desta Resolução,
estejam submetidas a algum tipo de regime especial.

Art. 8o O Conselho Diretor da Susep poderá, alternativa-
mente à instauração dos regimes de direção-fiscal ou de liquidação
extrajudicial a que se referem os artigos anteriores, solicitar o envio
de PRS à Susep, em função da análise da situação específica da
sociedade supervisionada.

CAPÍTULO IV
DO PLANO CORRETIVO DE SOLVÊNCIA
Art. 9o As sociedades supervisionadas deverão apresentar

PCS à Susep no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar
da data do recebimento do comunicado da Susep.

Parágrafo único. O PCS deverá ser aprovado pela diretoria e,
se houver, pelo conselho de administração ou conselho deliberativo
da sociedade supervisionada.

Art. 10. O PCS deverá conter prazos e metas bem definidos
e indicações precisas sobre os procedimentos a serem adotados com
vistas ao saneamento da insuficiência, contemplando os seguintes
elementos mínimos:

I - identificação dos fatores que contribuíram para a in-
suficiência;

II - identificação de eventuais problemas associados a ativos
e passivos, crescimento do negócio, exposição extraordinária a riscos,
diversificação de produtos, resseguros, entre outros fatores que a
sociedade julgue relevantes; e

III - propostas de ações corretivas que a sociedade pretenda
a d o t a r.

§ 1o O prazo máximo para o saneamento da insuficiência
será de 18 (dezoito) meses, contados a partir do mês subsequente à
data do recebimento da comunicação prevista no caput do artigo 9º
desta Resolução.

§ 2o Na hipótese de situação econômica adversa no mercado
supervisionado ou no financeiro, a Susep poderá estender o prazo de
que trata o parágrafo anterior por até mais 12 (doze) meses.

§ 3o O PCS deverá, adicionalmente, atender a instruções
complementares que sejam estabelecidas pela Susep, em regulamen-
tação específica ou na comunicação prevista no caput do artigo 9º
desta Resolução.

Art. 11. O PCS sujeitar-se-á à deliberação do Conselho Di-
retor da Susep.

§ 1o A deliberação de que trata o caput resultará em sua
aprovação ou rejeição, devendo ser notificada pela Susep.

§ 2o Na hipótese de rejeição do plano, a Susep, adicio-
nalmente, informará os motivos que ensejaram sua decisão, devendo
a sociedade supervisionada, por uma única vez, no prazo máximo de
45 (quarenta e cinco) dias contados da data do recebimento da no-
tificação, apresentar novo PCS.

§ 3o As ações propostas no PCS, desde que não impliquem
em descumprimento de legislação ou regulamentação vigente, de-
verão ser adotadas pela sociedade supervisionada antes mesmo da
manifestação da Susep sobre a aprovação ou rejeição do plano.

Art. 12. Durante a execução do PCS, de forma a subsidiar
seu acompanhamento, as sociedades supervisionadas ficam obrigadas
a enviar à Susep, na periodicidade determinada, os relatórios que a
Autarquia julgue necessários.

§ 1o Sempre que julgar necessário, a Susep poderá solicitar a
revisão do PCS.

§ 2o A revisão de que trata o parágrafo anterior, deverá ser
aprovada pelo Conselho Diretor da Susep.

Art. 13. A Susep determinará a apresentação de PRS, na
ocorrência das seguintes situações:

I - PCS não apresentado;
II - PCS rejeitado pela segunda vez;
III - PCS não cumprido; ou
IV - Agravamento da insuficiência de PLA para o patamar

previsto no Inciso II do artigo 5º.

CAPÍTULO V
DO PLANO DE RECUPERAÇÃO DE SOLVÊNCIA
Art. 14. As sociedades supervisionadas deverão apresentar

PRS à Susep no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias contados
da data de recebimento do comunicado da Susep.

Parágrafo único. O PRS deverá ser aprovado pela diretoria e,
se houver, pelo conselho de administração ou conselho deliberativo
da sociedade supervisionada.

Art. 15. O PRS deverá conter prazos e metas bem definidos
e indicações precisas sobre os procedimentos a serem adotados com
vistas ao saneamento da insuficiência, devendo contemplar, entre ou-
tras, informações referentes aos aportes de recursos para a capi-
talização da sociedade supervisionada, bem como projeções bem fun-
damentadas das principais receitas e despesas da sociedade.

§ 1o O prazo máximo para o saneamento da insuficiência
será de 18 (dezoito) meses contados do mês subsequente à data do
recebimento da comunicação de que trata o caput do artigo 14 desta
Resolução.

§ 2o Na hipótese de situação econômica adversa no mercado
supervisionado ou no financeiro, a Susep poderá estender o prazo de
que trata o parágrafo anterior por até mais 12 (doze) meses.

§ 3o O PRS deverá, adicionalmente, atender a instruções
complementares que sejam estabelecidas pela Susep, em regulamen-
tação específica ou na comunicação prevista no caput do artigo 14
desta Resolução, podendo abranger, entre outras:

I - a solicitação de projeções consistentes para os resultados
de exercícios específicos, considerando os efeitos das ações corre-
tivas, inclusive projeções de receitas operacionais, receitas líquidas,
capital e/ou excedentes;

II - a solicitação de análise de sensibilidade para os fatores
que mais tenham impactado as projeções; e

III - a execução de análises de ativos, de passivos e de
operações.

Art. 16. O PRS sujeitar-se-á à deliberação do Conselho Di-
retor da Susep.

§ 1o A deliberação de que trata o caput resultará em sua
aprovação ou rejeição, devendo ser notificada pela Susep.

§ 2o Na hipótese de rejeição do plano, a Susep, adicio-
nalmente, informará os motivos que ensejaram sua decisão, devendo
a sociedade supervisionada, por uma única vez, apresentar novo PRS,
no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data do
recebimento da notificação.

§ 3o As ações propostas no PRS, desde que não impliquem
em descumprimento de legislação ou regulamentação vigente, de-
verão ser adotadas pela sociedade supervisionada antes mesmo da
manifestação da Susep sobre a aprovação ou rejeição do plano.

Art. 17. Durante a execução do PRS, de forma a subsidiar
seu acompanhamento, as sociedades supervisionadas ficam obrigadas
a enviar à Susep, na periodicidade determinada, os relatórios que a
Autarquia julgue necessários.

§ 1o Sempre que julgar necessário, a Susep poderá solicitar a
revisão do PRS.

§ 2o A revisão de que trata o parágrafo anterior, deverá ser
aprovada pelo Conselho Diretor da Susep.

Art. 18. Observado o disposto nesta Resolução, as socie-
dades supervisionadas sujeitar-se-ão, de acordo com o percentual cor-
respondente à insuficiência de PLA apresentada, a regime especial de
direção fiscal ou de liquidação extrajudicial, nos termos da legislação
vigente, na ocorrência das seguintes situações:

I - PRS não apresentado;
II - PRS rejeitado pela segunda vez;
III - PRS não cumprido; ou
IV - Agravamento da insuficiência de PLA para os pata-

mares previsto nos artigos 6º e 7º, respectivamente.
Parágrafo único. Deverá haver declaração expressa no PRS

de que a diretoria e, se houver, o conselho de administração ou o
conselho deliberativo estão cientes de que, nas hipóteses previstas nos
incisos deste artigo, a sociedade supervisionada estará sujeita a re-
gime especial de direção fiscal ou de liquidação extrajudicial.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 19. Até que o CNSP regule as regras de requerimento

do capital de risco pertinentes aos riscos de subscrição, mercado,
crédito e operacional, para todos os efeitos, o capital mínimo re-
querido para os resseguradores locais deverá ser o maior valor en-
tre:

I - capital base, definido no anexo IV;
II - capital de risco, definido no anexo V;
III - 20% (vinte por cento) do total de prêmios retidos nos

últimos doze meses; ou
IV - 33% (trinta e três por cento) da média anual do total dos

sinistros retidos nos últimos trinta e seis meses.
Art. 20. O disposto no artigo 5º não será aplicado:
I - em caso de insuficiência de PLA em relação ao capital

mínimo requerido, apurada no exercício de 2013, decorrente do acrés-
cimo das parcelas de capital relativas aos riscos de subscrição de vida
individual, previdência e capitalização, operacional e de mercado;

II - em caso de insuficiência de PLA em relação ao capital
mínimo requerido, apurada no exercício de 2014, decorrente do acrés-
cimo da parcela de capital relativa ao risco de mercado.

§ 1o As insuficiências apuradas nos incisos I e II terão prazos
para saneamento até dezembro de 2013 e dezembro de 2014, res-
pectivamente, não ensejando nesse período as sanções e demais me-
didas administrativas previstas em caso de insuficiência de PLA.

§ 2o Não tendo sido sanadas as respectivas insuficiências,
deverá ser aplicado o previsto no artigo 5º desta Resolução.
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Art. 21. As sociedades supervisionadas que, na data de en-
trada em vigor desta Resolução, estiverem submetidas a PCS ou PRS
deverão manter o prazo nele estipulado para o saneamento da in-
suficiência do PLA identificada no respectivo plano.

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput, até o final do
plano o capital mínimo requerido considerado para o acompanha-
mento das metas será o maior valor entre a margem de solvência, o
capital base e o capital de risco, que levará em conta unicamente as
parcelas relativas aos riscos de subscrição e de crédito.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22. Em caso de deterioração da situação econômico-

financeira do ressegurador ou retrocessionário, ainda que não haja a
correspondente redução nas classificações divulgadas pelas agências
classificadoras de risco, fica a Susep autorizada a requerer, das so-
ciedades seguradoras e resseguradores locais que possuam recebíveis
daquelas sociedades, plano de contingência na forma definida, sem
prejuízo dos requerimentos específicos estabelecidos em regulamen-
tação.

Art. 23. Os processos administrativos referentes a PRS terão
preferência de análise em relação a quaisquer outros, inclusive àque-
les pertinentes a autorização prévia.

Parágrafo único. Respeitado o disposto no caput deste artigo,
os processos administrativos referentes a PCS terão preferência de
análise em relação a quaisquer outros inclusive àqueles pertinentes a
autorização prévia.

Art. 24. Fica a Susep autorizada a baixar instruções com-
plementares necessárias à execução das disposições desta Resolu-
ção.

Art. 25. Fica revogada a Resolução CNSP No 227, de 6 de
dezembro de 2010

Art. 26. Esta Resolução entra em vigor em a partir da data de
sua publicação.

Obs.: Os anexos desta Resolução encontram-se à disposição
dos interessados no site www.susep.gov.br ou na Coordenação de
Documentação (CODOC), localizada à Rua Buenos Aires, 256 - tér-
reo - Centro - Rio de Janeiro - RJ.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

RESOLUÇÃO No- 283, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre os critérios de estabelecimen-
to do capital de risco baseado no risco ope-
racional das sociedades seguradoras, enti-
dades abertas de previdência complemen-
tar, sociedades de capitalização e ressegu-
radores locais.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, no uso da atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI do
anexo ao Decreto no 60.459, de 13 de março de 1967, e considerando
o que consta do Processo CNSP No 9/2012 na origem, e Processo
Susep no 15414.004778/2010-64, torna público que o CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão or-
dinária realizada em 30 de janeiro de 2013, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de
1966, pelo Decreto-Lei no 261, de 28 de fevereiro de 1967, pela Lei
Complementar no 109, de 29 de maio de 2001, e pela da Lei Com-
plementar no 126, de 15 de janeiro de 2007, resolveu:

Art. 1o Dispor sobre os critérios de estabelecimento do ca-
pital de risco baseado no risco operacional das sociedades segu-
radoras, entidades abertas de previdência complementar, sociedades
de capitalização e resseguradores locais.

Art. 2o Considera-se, para efeitos desta Resolução, os con-
ceitos abaixo:

I - capital de risco baseado no risco operacional (CRoper):
montante variável de capital que uma sociedade supervisionada de-
verá manter, a qualquer tempo, para garantir o risco operacional a que
está exposta;

II - eventos externos: são eventos ocorridos externamente à
empresa, como paralisações por motivo de tumultos, greves, rebe-
liões, atos terroristas, motins, catástrofes naturais, incêndios, apagões
e qualquer outro evento não diretamente relacionado às atividades da
instituição e que possa causar falha ou colapso nos serviços essenciais
ao desenvolvimento de suas atividades operacionais;

III - risco legal: possibilidade de ocorrência de perdas de-
correntes de multas, penalidades ou indenizações resultantes de ações
de órgãos de supervisão e controle, bem como perdas decorrentes de
decisão desfavorável em processos judiciais ou administrativos;

IV - risco operacional: possibilidade de ocorrência de perdas
resultantes de falha, deficiência ou inadequação de processos internos,
pessoas e sistemas, ou decorrentes de fraudes ou eventos externos,
incluindo-se o risco legal e excluindo-se os riscos decorrentes de
decisões estratégicas e à reputação da instituição;

V - sociedades supervisionadas: sociedades seguradoras, en-
tidades abertas de previdência complementar, sociedades de capi-
talização e resseguradores locais.

Art. 3o O capital de risco baseado no risco operacional das
sociedades supervisionadas é calculado com base nos critérios dis-
postos nos anexos desta Resolução.

Art. 4o Fica a Susep autorizada a baixar instruções com-
plementares necessárias à execução das disposições desta Resolu-
ção.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Obs.: Os anexos desta Resolução encontram-se à disposição
dos interessados no site www.susep.gov.br ou na Coordenação de
Documentação (CODOC), localizada à Rua Buenos Aires, 256 - tér-
reo - Centro - Rio de Janeiro - RJ.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

RESOLUÇÃO No- 284, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre os critérios de estabelecimen-
to do capital de risco baseado no risco de
subscrição das sociedades de capitaliza-
ção.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, no uso da atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI, do
anexo ao Decreto no 60.459, de 13 de março de 1967, de 3 de
dezembro de 1991, e considerando o que consta do Processo CNSP
No 10/2012 na origem, e Processo SSUSEP no 1 5 4 1 4 . 0 0 3 7 2 9 / 2 0 11 -
12, de 15 de agosto de 2011, torna público que o CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão or-
dinária realizada em 30 de janeiro de 2013, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de
1966, Decreto-Lei no 261, de 28 de fevereiro de 1967, pela Lei
Complementar no 109, de 29 de maio de 2001, e pela da Lei Com-
plementar no 126, de 15 de janeiro de 2007, resolveu:

Art. 1o Dispor sobre os critérios de estabelecimento do ca-
pital de risco baseado no risco de subscrição das sociedades de
capitalização.

Art. 2o Considera-se, para os fins desta Resolução, os con-
ceitos abaixo:

I - capital de risco baseado no risco de subscrição (CRsubs):
montante variável de capital que uma sociedade de capitalização
deverá manter, a qualquer tempo, para garantir o risco de subscrição
inerente a sua operação;

II - risco de subscrição: possibilidade de ocorrência de per-
das que contrariem as expectativas da sociedade de capitalização,
associadas, diretamente ou indiretamente, às bases técnicas utilizadas
para cálculo dos pagamentos, quotas e provisões técnicas, decorrentes
das operações das sociedades de capitalização;

III - data de referência: significa o último dia do mês ao qual
se refere o cálculo do capital de risco baseado no risco de subs-
crição.

Art. 3o O capital de risco baseado no risco de subscrição das
sociedades de capitalização será calculado a partir dos fatores padrão
de risco citados nos anexos desta Resolução, e de acordo com as
fórmulas dispostas nos respectivos anexos, observada a matriz de
correlação do anexo V.

Parágrafo único. A Susep regulamentará critérios específicos
para que as sociedades de capitalização possam utilizar os fatores
reduzidos de risco citados nos anexos desta Resolução.

Art. 4o Fica a Susep autorizada a baixar instruções com-
plementares necessárias à execução das disposições desta Resolu-
ção.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Obs.: Os anexos desta Resolução encontram-se à disposição
dos interessados no site www.susep.gov.br ou na Coordenação de
Documentação (CODOC), localizada à Rua Buenos Aires, 256 - tér-
reo - Centro - Rio de Janeiro - RJ.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

RESOLUÇÃO No- 285, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

Estabelece os elementos mínimos que de-
vem ser observados pelas sociedades se-
guradoras na contratação de planos de se-
guro por meio de bilhete.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, no uso das competências previstas no art. 34, inciso XI do
Anexo ao Decreto no 60.459, de 13 de março de 1967, e considerando
o que consta do Processo CNSP No 4/2011 na origem, e Processo
Susep no 15414.004613/2011-92, torna público que o CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão or-
dinária realizada em 30 de janeiro de 2013, e nos termos do art. 5o §
2o do seu Regimento Interno aprovado pela Resolução CNSP No 111 ,
de 2004, resolveu:

Art. 1o Estabelecer os elementos mínimos que devem ser
observados pelas sociedades seguradoras na contratação de planos de
seguro por meio de bilhete.

Art. 2o Para os fins desta resolução, bilhete de seguro é o
documento emitido pela sociedade seguradora que formaliza a acei-
tação da(s) cobertura(s) solicitada(s) pelo segurado, substitui a apólice
individual e dispensa o preenchimento de proposta, nos termos da
legislação específica.

Art. 3o Os bilhetes de seguro emitidos pelas sociedades se-
guradoras deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos de
caracterização do contrato:

I - ramo(s) de seguro, com o(s) respectivo(s) código(s), nos
termos da legislação específica, do(s) plano(s) de seguro vinculado(s)
ao bilhete;

II - nome completo da sociedade seguradora, seu CNPJ e o
código de registro junto à Susep;

III - número(s) do(s) processo(s) administrativo(s) de registro
junto à Susep do(s) plano(s) de seguro ao(s) qual(ais) se vincula o
bilhete;

IV - número de controle do bilhete;
V - data da emissão do bilhete;
VI - nome ou razão social do segurado, seu endereço com-

pleto e respectivo CNPJ, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa fí-
sica;

VII - identificação do(s) beneficiário(s), no caso de seguro
de pessoas;

VIII - identificação do bem segurado, no caso de seguro de
danos;

IX - cobertura(s) contratada(s);
X - valor monetário do limite máximo de garantia ou do

capital segurado de cada cobertura contratada;
XI - riscos excluídos e/ou bens excluídos;
XII - franquias ou carências aplicáveis a cada cobertura, se

previstas;
XIII - período de vigência do bilhete de seguro, incluindo a

data de início e término da(s) cobertura(s) contratada(s), observando o
disposto no art. 6o.

XIV - valor a ser pago pelo segurado a título de prêmio,
incluindo:

a) prêmio de seguro por cobertura contratada;
b) valor do IOF, quando for o caso; e
c) valor total a ser pago pelo segurado.
XV - prazo e forma de pagamento do prêmio e, se for o

caso, sua periodicidade;
XVI - prazos de tolerância e os períodos de suspensão apli-

cáveis, se previstos;
XVII - documentação necessária para o recebimento da in-

denização para cada cobertura contratada;
XVIII - prazo máximo para pagamento da indenização ou do

capital segurado pela sociedade seguradora;
XIX - número de telefone da central de atendimento ao

segurado/beneficiário disponibilizado pela sociedade seguradora res-
ponsável pela emissão do bilhete;

XX - informação do link no portal da Susep onde podem ser
conferidas todas as informações sobre o(s) plano(s) de seguro ao(s)
qual(is) se vincula o bilhete contratado;

XXI - número de telefone gratuito de atendimento ao público
da Susep;

XXII - chancela ou assinatura do representante da sociedade
seguradora; e

XXIII - nome e número de registro na Susep do corretor, se
h o u v e r.

§ 1o Toda e qualquer informação capaz de influenciar a
decisão do consumidor ou que importe em restrição de direitos deverá
constar obrigatoriamente no bilhete, sendo que sua disposição gráfica
e a programação visual serão determinadas pelas sociedades segu-
radoras, observando-se que as cláusulas restritivas de direito devem
estar em destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.

§ 2o Para fins do disposto no inciso VI, caso o segurado seja
estrangeiro, poderá ser utilizado o número do passaporte, com a
identificação do País de expedição, para pessoa física, ou o número
de identificação no Cadastro de Empresa Estrangeira/Bacen (Cademp)
para pessoa jurídica, excetuadas as universalidades de direitos que,
por disposição legal, sejam dispensadas de registro no CNPJ e no
Cademp.

Art. 4o Deverão ser abertos processos administrativos es-
pecíficos para os planos de seguro comercializados por meio de
bilhete.

Parágrafo único. A disposição gráfica e a programação visual
dos bilhetes serão determinadas pelas sociedades seguradoras, ob-
servando-se que as cláusulas restritivas de direito devem estar em
destaque.

Art. 5o A contratação de seguros por emissão de bilhete
poderá ser feita mediante solicitação verbal do interessado, desde que
realizada de modo inequívoco, e cuja comprovação caberá à se-
guradora.

Parágrafo único. A Susep poderá dispor sobre outras formas
de solicitação equiparadas à solicitação verbal do interessado.

Art. 6o A vigência das coberturas oferecidas em planos de
seguros contratados mediante a emissão de bilhete iniciar-se-á sempre
a partir das 24 (vinte e quatro) horas da data de pagamento do
prêmio, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. A Susep poderá estabelecer critérios dis-
tintos de início de vigência para determinadas coberturas.

Art. 7o Fica a Susep autorizada a expedir normativos com-
plementares em função dos critérios específicos inerentes a cada ramo
de seguro.

Art. 8o É vedada a cobrança de custo de emissão na con-
tratação de planos de seguro por meio de bilhete.

Art. 9o Esta norma não se aplica aos seguros obrigatórios,
que deverão observar regulamentação específica.

Art. 10 As sociedades seguradoras não poderão comercia-
lizar produtos em desacordo com o disposto nesta Resolução, após
decorrido o período de 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua
publicação.

§ 1o Os planos atualmente comercializados deverão ser adap-
tados à presente Resolução dentro do prazo previsto no caput, me-
diante abertura de novo processo administrativo.

§ 2o Os contratos em vigor devem ser adaptados à presente
Resolução na data das respectivas renovações, ressalvado o disposto
no caput.



Nº 32, segunda-feira, 18 de fevereiro de 201344 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013021800044

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 11 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogadas a Resolução CNSP No 08, de 09 de
agosto de 1977; a Resolução CNSP No 04, de 12 de março de 1986,
a Resolução CNSP No 16, de 25 de outubro de 1979, a Resolução No

13, de 27 de outubro de 1981, e demais disposições em contrário.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

CIRCULAR No- 461, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre as parcelas dos depósitos ju-
diciais e os custos de aquisição diferidos
que podem ser deduzidos da necessidade de
cobertura das provisões técnicas por ativos
garantidores.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, na forma do disposto na alínea "b"
do art. 36 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, nos arts.
73 e 74 da Lei Complementar no 109, de 29 de maio de 2001, no
caput do art. 2o e arts. 5o e 12 da Lei Complementar no 126, de 15 de
janeiro de 2007, e considerando o disposto no art. 13 da Resolução
CNSP no 226, de 6 de dezembro de 2010, bem como o que consta do
processo SUSEP no 15414.004771/2012-23, resolve:

Art. 1o As sociedades seguradoras, as entidades abertas de
previdência complementar e os resseguradores locais podem deduzir
da necessidade de cobertura das suas provisões técnicas por ativos
garantidores os valores de depósitos judiciais e os custos de aquisição
diferidos, conforme estabelecido nesta Circular.

Art. 2o Podem ser oferecidos como redutores da necessidade
de cobertura das provisões técnicas por ativos garantidores:

I - as parcelas dos depósitos judiciais relacionadas às pro-
visões técnicas; e

II - os custos de aquisição diferidos referentes às despesas de
corretagem diretamente relacionadas ao valor do prêmio comercial e
diferidas de acordo com a vigência de cada risco.

§ 1o O disposto no inciso I é aplicável também às sociedades
de capitalização.

§ 2o O valor da parcela descrita no inciso I não pode exceder
o montante do sinistro pendente de liquidação correspondente, líquido
do ativo de resseguro ou retrocessão redutor, definido de acordo com
regulamentação específica.

§ 3o Os valores descritos no inciso II abrangem exclusi-
vamente os montantes decorrentes de despesas efetivamente liqui-
dadas.

§ 4o Excepcionalmente para os seguros de garantia estendida
na modalidade extensão de garantia, os custos de aquisição diferidos
referentes às despesas com estipulante efetivamente liquidadas, di-
retamente relacionadas ao valor do prêmio comercial e diferidas de
acordo com a vigência de cada risco podem ser oferecidos como
redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas por
ativos garantidores.

Art. 3o Fica revogado o art. 6o da Circular SUSEP no 366, de
28 de maio de 2008.

Art. 4o Esta Circular entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CIRCULAR No- 462, DE 31 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre a forma de cálculo e os pro-
cedimentos para a constituição das provi-
sões técnicas das sociedades seguradoras,
entidades abertas de previdência comple-
mentar, sociedades de capitalização e res-
seguradores locais.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, na forma do disposto no art. 36,
alíneas "b" e "c", do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966,
c/c o disposto no art. 73 da Lei Complementar no 109, de 29 de maio
de 2001, c/c o art. 5o da Lei Complementar no 126, de 15 de janeiro
de 2007, c/c no art. 3o, parágrafo 1o e no art. 4o do Decreto-Lei no

261, de 28 de fevereiro de 1967, c/c o art. 32 da Resolução CNSP no

281, de 2013, e considerando o que consta do Processo Susep no

15414.003678/2012-00, resolve:
Art. 1o Dispor sobre a forma de cálculo e os procedimentos

para a constituição das provisões técnicas das sociedades seguradoras,
entidades abertas de previdência complementar, sociedades de ca-
pitalização e resseguradores locais.

Parágrafo único. Para fins desta Circular, as sociedades se-
guradoras e entidades abertas de previdência complementar citadas no
caput incluem as sociedades seguradoras e entidades abertas de pre-
vidência complementar autorizadas a operar exclusivamente com mi-
crosseguros.

Art. 2o Para cada provisão técnica especificada nesta Cir-
cular, a sociedade seguradora, a entidade aberta de previdência com-
plementar, a sociedade de capitalização ou o ressegurador local deve
manter nota técnica atuarial, assinada pelo atuário técnico respon-
sável, à disposição da Susep, contendo o detalhamento da meto-
dologia de cálculo utilizada.

I - a nota técnica atuarial com a metodologia de cálculo deve
ser entregue à Susep no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis con-
tados da data de recebimento da solicitação;

II - a Susep pode, a qualquer tempo, conforme se faça
necessário em cada caso concreto, determinar à sociedade seguradora,
entidade aberta de previdência complementar, sociedade de capita-
lização ou ressegurador local a utilização de método específico para o
cálculo da provisão técnica; e

III - na hipótese prevista no inciso II deste artigo, a so-
ciedade seguradora, entidade aberta de previdência complementar,
sociedade de capitalização ou ressegurador local pode encaminhar à
Susep solicitação para a utilização de método próprio, cuja aplicação
depende de prévia autorização da Susep.

Art. 3o A constituição de Outras Provisões Técnicas (OPT),
além das especificadas nesta Circular, somente podem ser admitidas
mediante prévia autorização da Susep, devendo estar previstas em
nota técnica atuarial assinada pelo atuário técnico responsável.

Art. 4o Para fins dos capítulos I e III desta Circular, con-
sideram-se:

I - prêmios: os prêmios ou as contribuições; e
II - sinistros: os eventos previstos e cobertos no contrato ou

no plano.
CAPÍTULO I
DAS SOCIEDADES SEGURADORAS E ENTIDADES

ABERTAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
Art. 5o Para garantia de suas operações, as sociedades se-

guradoras e entidades abertas de previdência complementar devem,
observada a tabela constante no anexo desta Circular, constituir, men-
salmente, as seguintes provisões técnicas, quando necessárias:

I - Provisão de Prêmios Não Ganhos (PPNG);
II - Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL);
III - Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados

(IBNR);
IV - Provisão Matemática de Benefícios a Conceder (PM-

BAC);
V - Provisão Matemática de Benefícios Concedidos

(PMBC);
VI - Provisão Complementar de Cobertura (PCC);
VII - Provisão de Despesas Relacionadas (PDR);
VIII - Provisão de Excedentes Técnicos (PET);
IX - Provisão de Excedentes Financeiros (PEF); e
X - Provisão de Resgates e Outros Valores a Regularizar

(PVR).
Seção I
Das Provisões de Prêmios
Art. 6o A Provisão de Prêmios Não Ganhos (PPNG) deve ser

constituída para a cobertura dos valores a pagar relativos a sinistros e
despesas a ocorrer, ao longo dos prazos a decorrer, referentes aos
riscos assumidos na data-base de cálculo, obedecidos os seguintes
critérios:

I - o cálculo da provisão deve considerar a parcela de prê-
mios não ganhos na data de sua apuração, sendo formada pelo valor
resultante da fórmula abaixo, em cada ramo ou plano, por meio de
cálculos individuais por apólice ou endosso representativos de todos
os contratos assumidos na data-base de sua constituição ou a eles
relacionados;

PPNG = Base de Cálculo x Período de Vigência a Decorrer
Prazo de Vigência do Risco

II - a base de cálculo corresponde ao valor do prêmio co-
mercial, em moeda nacional, incluindo as operações de cosseguro
aceito, bruto das operações de resseguro e líquido das operações de
cosseguro cedido e da parcela do prêmio definida como receita des-
tinada à recuperação dos custos iniciais de contratação correspondente
a 5% (cinco por cento) do prêmio comercial;

III - no período entre a emissão e o início de vigência do
risco, o cálculo da provisão deve ser efetuado considerando o período
de vigência a decorrer igual ao prazo de vigência do risco;

IV - após a emissão e o início de vigência do risco, a
provisão deve ser calculada pro rata die, considerando, para a ob-
tenção do período de vigência a decorrer, a data-base de cálculo da
provisão e a data de fim de vigência do risco;

V - a provisão deve contemplar ajustes para variação cam-
bial;

VI - o cálculo da provisão deve contemplar estimativa para
os riscos vigentes e não emitidos (PPNG-RVNE); e

VII - a sociedade seguradora ou entidade aberta de pre-
vidência complementar que não dispuser de base de dados suficiente
para a utilização de metodologia própria deve calcular a PPNG-
RVNE segundo critério definido pela Susep.

§ 1o Nos casos em que o risco da cobertura contratada não
seja definido na apólice ou no endosso, mas no certificado ou item
segurado, o cálculo da provisão deve ser efetuado por certificado ou
item.

§ 2o A constituição da provisão não abrange os planos ou
produtos estruturados no regime financeiro de capitalização.

Seção II
Das Provisões de Sinistros
Art. 7o A Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL) deve ser

constituída para a cobertura dos valores esperados a liquidar relativos
a pagamentos únicos e rendas vencidas, de sinistros avisados até a
data-base de cálculo, incluindo as operações de cosseguro aceito,
brutos das operações de resseguro e líquidos das operações de cos-
seguro cedido, obedecidos os seguintes critérios:

I - a provisão abrange os valores relativos a indenizações,
pecúlios e rendas vencidas, incluindo atualizações monetárias, juros,
variações cambiais e multas contratuais, além dos montantes esti-
mados referentes às ações judiciais e os resultantes de sentença tran-
sitada em julgado;

II - os valores esperados a liquidar referentes às ações ju-
diciais para pagamentos de rendas a vencer que excederem os valores
concedidos devem ser contemplados no cálculo da PSL, enquanto não
houver sentença transitada em julgado, quando então deverão ser
consideradas na Provisão Matemática de Benefícios Concedidos
(PMBC);

III - a provisão deve contemplar, quando necessário, os ajus-
tes de IBNER (Sinistros Ocorridos e Não Suficientemente Avisados)
para o desenvolvimento agregado dos sinistros avisados e ainda não
pagos, cujos valores poderão ser alterados ao longo do processo até a
sua liquidação final; e

IV - a expectativa de recebimento de salvados e ressar-
cimentos deve ser apurada com base em metodologia definida em
nota técnica atuarial e registrada como ajuste de salvados e res-
sarcidos na PSL;

V - os montantes de salvados e ressarcimentos ativados con-
tabilmente não podem ser considerados como expectativa de rece-
bimento de salvados e ressarcimentos; e

VI - para fins de ajuste de salvados e ressarcidos na PSL,
deve ser considerada, no cálculo da expectativa de recebimento de
salvados e ressarcimentos, apenas a estimativa de recuperação re-
lacionada a sinistros avisados e ainda não liquidados.

§ 1o A metodologia a ser desenvolvida para o cálculo da
provisão deve considerar a data de aviso do sinistro como sendo a
data do efetivo registro no sistema por parte da sociedade seguradora
ou entidade aberta de previdência complementar.

§ 2o Os valores relativos a sinistros avisados à sociedade
seguradora ou entidade aberta de previdência complementar devem
ser registrados brutos das expectativas de recebimento de salvados e
ressarcimentos.

§ 3o O ajuste de salvados e ressarcidos na PSL pode ser
utilizada somente quando a sociedade seguradora ou entidade aberta
de previdência complementar dispuser de base de dados suficiente
para permitir a análise da consistência dos montantes registrados.

§ 4o O fato gerador da baixa da provisão, decorrente de
pagamento, se caracteriza quando da liquidação financeira, do re-
cebimento do comprovante de pagamento da indenização, pecúlio ou
renda vencida, ou conforme os demais casos previstos em lei.

Art. 8o A Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados
(IBNR) deve ser constituída para a cobertura dos valores esperados a
liquidar relativos a sinistros ocorridos e não avisados até a data-base
de cálculo, incluindo as operações de cosseguro aceito, brutos das
operações de resseguro e líquidos das operações de cosseguro cedido,
obedecidos os seguintes critérios:

I - a provisão deve contemplar estimativa para os valores
relativos a indenizações, pecúlios e rendas, incluindo as estimativas
para o desenvolvimento agregado dos sinistros ocorridos e não avi-
sados, e considerando os montantes referentes às ações judiciais e os
resultantes de sentença transitada em julgado;

II - a expectativa de recebimento de salvados e ressarci-
mentos deve ser apurada com base em metodologia definida em nota
técnica atuarial e registrada como ajuste de salvados e ressarcidos na
provisão de IBNR;

III - os montantes de salvados e ressarcimentos ativados
contabilmente não podem ser considerados como expectativa de re-
cebimento de salvados e ressarcimentos;

IV - para fins de ajuste de salvados e ressarcidos na provisão
de IBNR, deve ser considerada, no cálculo da expectativa de re-
cebimento de salvados e ressarcimentos, apenas a estimativa de re-
cuperação relacionada a sinistros ocorridos e não avisados; e

V - a sociedade seguradora ou entidade aberta de previdência
complementar que não dispuser de base de dados suficiente para a
utilização de metodologia própria deve calcular a provisão segundo
critério definido pela Susep.

§ 1o A metodologia a ser desenvolvida para o cálculo da
provisão deve considerar a data de aviso do sinistro como sendo a
data do efetivo registro no sistema por parte da sociedade seguradora
ou entidade aberta de previdência complementar.

§ 2o O ajuste de salvados e ressarcidos na provisão de IBNR
pode ser utilizada somente quando a sociedade seguradora ou en-
tidade aberta de previdência complementar dispuser de base de dados
suficiente para permitir a análise da consistência dos montantes re-
gistrados.

Seção III
Das Provisões Matemáticas
Art. 9o A Provisão Matemática de Benefícios a Conceder

(PMBAC) deve ser constituída, enquanto não ocorrido o evento ge-
rador do benefício, para a cobertura dos compromissos assumidos
com os participantes ou segurados, sendo calculada conforme me-
todologia aprovada na nota técnica atuarial do plano ou produto.

Parágrafo Único. A provisão deve ser constituída para a
cobertura de benefícios decorrentes de planos ou produtos estrutu-
rados no regime financeiro de capitalização.

Art. 10. A Provisão Matemática de Benefícios Concedidos
(PMBC) deve ser constituída, após ocorrido o evento gerador do
benefício, para a cobertura dos compromissos assumidos com os
participantes ou segurados, sendo calculada conforme metodologia
aprovada na nota técnica atuarial do plano ou produto.

§ 1o A provisão abrange apenas as rendas a vencer, e deve
ser constituída para a cobertura de benefícios decorrentes de planos
ou produtos estruturados no regime financeiro de capitalização ou no
regime financeiro de repartição de capitais de cobertura.

§ 2o Os valores relativos a rendas vencidas e não pagas
constantes da PMBC devem ser baixados desta e incluídos na Pro-
visão de Sinistros a Liquidar (PSL).

Seção IV
Das Demais Provisões
Art. 11. A Provisão Complementar de Cobertura (PCC) deve

ser constituída, quando for constatada insuficiência nas provisões
técnicas, conforme valor apurado no Teste de Adequação de Passivos,
de acordo com as determinações especificadas na regulamentação em
v i g o r.



Nº 32, segunda-feira, 18 de fevereiro de 2013 45ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013021800045

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 12. A Provisão de Despesas Relacionadas (PDR) deve
ser constituída para a cobertura dos valores esperados relativos a
despesas relacionadas a sinistros.

§ 1o Nos planos estruturados no regime financeiro de ca-
pitalização, a provisão deve abranger as despesas, alocáveis e não
alocáveis, relacionadas à liquidação de indenizações ou benefícios,
em função de sinistros ocorridos e a ocorrer.

§ 2o Nos planos estruturados no regime financeiro de re-
partição simples e repartição de capitais de cobertura, a provisão deve
abranger as despesas, alocáveis e não alocáveis, relacionadas à li-
quidação de indenizações ou benefícios, em função de sinistros ocor-
ridos, avisados ou não.

Art. 13. A Provisão de Excedentes Técnicos (PET) deve ser
constituída para garantir os valores destinados à distribuição de ex-
cedentes decorrentes de superávit técnicos na operacionalização de
seus contratos, caso haja sua previsão contratual.

Art. 14. A Provisão de Excedentes Financeiros (PEF) deve
ser constituída para garantir os valores destinados à distribuição de
excedentes financeiros, conforme regulamentação em vigor, caso haja
sua previsão contratual.

Art. 15. A Provisão de Resgates e Outros Valores a Re-
gularizar (PVR) abrange os valores referentes aos resgates a regu-
larizar, às devoluções de prêmios ou fundos, às portabilidades so-
licitadas e, por qualquer motivo, ainda não transferidas para a so-
ciedade seguradora ou entidade aberta de previdência complementar
receptora e aos prêmios recebidos e não cotizados.

Parágrafo único. Para fins desta Circular, consideram-se res-
gates a regularizar aqueles solicitados e por qualquer motivo ainda
não pagos, bem como os valores correspondentes a resgate cujo
direito não tenha sido exercido nos casos de cancelamento do con-
trato do participante.

CAPÍTULO II
DAS SOCIEDADES DE CAPITALIZAÇÃO
Art. 16. Para garantia de suas operações, as sociedades de

capitalização devem constituir, mensalmente, as seguintes provisões
técnicas, quando necessárias:

I - Provisão Matemática para Capitalização (PMC);
II - Provisão para Distribuição de Bônus (PDB);
III - Provisão para Resgate (PR);
IV - Provisão para Sorteios a Realizar (PSR);
V - Provisão Complementar de Sorteios (PCS);
VI - Provisão para Sorteios a Pagar (PSP); e
VII - Provisão para Despesas Administrativas (PDA).
Seção I
Das Provisões para Resgates
Art. 17. A Provisão Matemática para Capitalização (PMC)

deve ser constituída enquanto não ocorrido o evento gerador de res-
gate do título, e abrange a parcela dos valores arrecadados para
capitalização, devendo ser calculada para cada título que estiver em
vigor ou suspenso durante o prazo previsto em nota técnica atua-
rial.

§ 1o O fato gerador da constituição da provisão será:
I - a emissão do título, quando se tratar de título de ca-

pitalização por meio de pagamento único ou quando se tratar da
primeira parcela de título de capitalização contratado por meio de
pagamentos mensais ou periódicos; ou

II - a informação quanto ao pagamento por parte do subs-
critor, para as demais parcelas.

§ 2o A provisão deve considerar atualização monetária e
juros, a partir da data de início de vigência.

§ 3o Quando não conhecida a data de aquisição ou do pa-
gamento inicial, a provisão deve ser constituída com atualização mo-
netária e juros, tomando por base a data média estabelecida entre as
datas de início e término de comercialização ou o 15o (décimo quinto)
dia da data de início de comercialização da série, o que for menor.

§ 4o Quando for constatada insuficiência na remuneração dos
títulos, a sociedade de capitalização deve atualizar o valor da provisão
baseada em taxas de juros adequadas para garantir a cobertura dos
compromissos assumidos.

Art. 18. A Provisão para Distribuição de Bônus (PDB) deve
ser constituída enquanto não ocorrido o evento gerador de distri-
buição de bônus, e abrange os valores definidos para pagamento de
bônus, devendo ser calculada para cada título, cujo plano estabeleça a
distribuição de bônus, que estiver em vigor ou suspenso, de acordo
com os critérios previstos em nota técnica atuarial.

§ 1o O evento gerador da constituição da provisão será:
I - a emissão do título, quando se tratar de título de ca-

pitalização por meio de pagamento único ou quando se tratar da
primeira parcela de título de capitalização contratado por meio de
pagamentos mensais ou periódicos; ou

II - a informação quanto ao pagamento por parte do subs-
critor, para as demais parcelas.

§ 2o Quando não conhecida a data de aquisição ou do pa-
gamento inicial, a provisão deve ser constituída, considerando a re-
muneração do bônus definida na nota técnica atuarial, tomando por
base a data média estabelecida entre as datas de início e término de
comercialização ou o 15o (décimo quinto) dia da data de início de
comercialização da série, o que for menor.

§ 3o Quando não ocorrido o evento gerador de distribuição
de bônus e for constatada a extinção definitiva da obrigação de
pagamento de bônus, os valores correspondentes devem ser revertidos
da provisão.

Art. 19. A Provisão para Resgate (PR) deve ser constituída a
partir da data do evento gerador de resgate do título e/ou do evento
gerador de distribuição de bônus até a data da liquidação financeira
ou do recebimento do comprovante de pagamento da obrigação, ou
conforme os demais casos previstos em lei, nas modalidades a se-
guir:

I - títulos vencidos, que deve ser constituída para todos os
títulos com prazo de vigência concluído; e

II - títulos antecipados, que deve ser constituída para todos
os títulos cancelados após o prazo de suspensão ou em função de
evento gerador.

Seção II
Das Provisões para Sorteios
Art. 20. A Provisão para Sorteios a Realizar (PSR) abrange

a parcela dos valores arrecadados para sorteio e deve ser constituída
para cada título cujos sorteios tenham sido custeados, mas que, na
data da constituição, ainda não tenham sido realizados.

§ 1o O evento gerador da reversão da provisão é a efetiva
realização do sorteio.

§ 2o No caso de títulos com premiação instantânea, o evento
gerador da reversão da provisão é a efetiva premiação ou a extinção
definitiva da possibilidade de premiação.

Art. 21. A Provisão Complementar de Sorteio (PCS) deve ser
constituída para complementar a Provisão de Sorteios a Realizar,
sendo utilizada para cobrir eventuais insuficiências relacionadas ao
valor esperado dos sorteios a realizar.

§ 1o A provisão deve representar a diferença positiva entre o
valor esperado dos sorteios a realizar e o valor da Provisão de Sor-
teios a Realizar.

§ 2o O evento gerador da reversão da provisão é a efetiva
realização do sorteio.

Art. 22. A Provisão para Sorteios a Pagar (PSP) deve ser
constituída, a partir da data de realização do sorteio até a data da
liquidação financeira ou do recebimento do comprovante de paga-
mento da obrigação, ou conforme os demais casos previstos em lei.

Seção III
Das Demais Provisões
Art. 23. A Provisão para Despesas Administrativas (PDA)

deve ser constituída para a cobertura dos valores esperados das des-
pesas administrativas dos planos de capitalização.

CAPÍTULO III
DOS RESSEGURADORES LOCAIS
Art. 24. Para cada provisão técnica especificada neste ca-

pítulo da Circular, o ressegurador local deve manter documento atua-
lizado mensalmente, à disposição da Susep, contendo os controles
analíticos por sociedade ou entidade cedente.

Parágrafo único. O documento a que se refere o caput deve
ser entregue à Susep no prazo máximo de quinze dias contados da
data de recebimento da solicitação.

Art. 25. Para garantia de suas operações, os resseguradores
locais devem constituir, mensalmente, as seguintes provisões técnicas,
quando necessárias:

I - Provisão de Prêmios Não Ganhos (PPNG);
II - Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL);
III - Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados

(IBNR);
IV - Provisão Matemática de Benefícios a Conceder (PM-

BAC);
V - Provisão Matemática de Benefícios Concedidos

(PMBC);
VI - Provisão Complementar de Cobertura (PCC);
VII - Provisão de Despesas Relacionadas (PDR);
VIII - Provisão de Excedentes Técnicos (PET); e
IX - Provisão de Excedentes Financeiros (PEF).
Seção I
Das Provisões de Prêmios
Art. 26. A Provisão de Prêmios Não Ganhos (PPNG) deve

ser constituída para a cobertura dos valores a pagar relativos a si-
nistros e despesas a ocorrer, ao longo dos prazos a decorrer, referentes
aos riscos assumidos na data-base de cálculo.

§ 1o A provisão deve ser calculada bruta das operações de
retrocessão.

§ 2o O cálculo da provisão deve contemplar estimativa para
os contratos vigentes e não emitidos (PPNG-RVNE).

§ 3o A provisão deve contemplar ajustes para variação cam-
bial.

Seção II
Das Provisões de Sinistros
Art. 27. A Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL) deve ser

constituída para a cobertura dos valores a liquidar relativos a sinistros
avisados até a data-base de cálculo, brutos das operações de re-
trocessão.

Parágrafo Único. A provisão deve contemplar, quando ne-
cessário, os ajustes de IBNER (Sinistros Ocorridos e Não Suficien-
temente Avisados) para o desenvolvimento agregado dos sinistros
avisados e ainda não pagos, cujos valores poderão ser alterados ao
longo do processo até a sua liquidação final;

Art. 28. A Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados
(IBNR) deve ser constituída para a cobertura dos valores a liquidar
relativos a sinistros ocorridos e não avisados até a data-base de
cálculo, brutos das operações de retrocessão.

Seção III
Das Provisões Matemáticas
Art. 29. A Provisão Matemática de Benefícios a Conceder

(PMBAC) deve abranger o valor dos compromissos assumidos pelos
resseguradores locais, nos contratos em que forem aplicáveis, com
vistas à garantia dos benefícios ressegurados, cuja percepção não
tenha sido iniciada.

Art. 30. A Provisão Matemática de Benefícios Concedidos
(PMBC) deve abranger o valor dos compromissos assumidos pelos
resseguradores locais, nos contratos em que forem aplicáveis, com
vistas à garantia dos benefícios ressegurados, cuja percepção já tenha
sido iniciada.

Seção IV

Das Demais Provisões

Art. 31. A Provisão Complementar de Cobertura (PCC) deve

ser constituída, quando for constatada insuficiência nas provisões

técnicas, conforme valor apurado no Teste de Adequação de Passivos,

de acordo com as determinações especificadas na regulamentação em

v i g o r.

Art. 32. A Provisão de Despesas Relacionadas (PDR) deve

ser constituída para a cobertura dos valores esperados relativos a

despesas relacionadas a sinistros.

Art. 33. A Provisão de Excedentes Técnicos (PET) deve ser

constituída para garantir os valores destinados à distribuição de ex-

cedentes decorrentes de superávit técnico na operacionalização de

seus contratos, caso haja sua previsão contratual.

Art. 34. A Provisão de Excedentes Financeiros (PEF) deve

ser constituída para garantir os valores destinados à distribuição de

excedentes financeiros, conforme regulamentação em vigor, caso haja

sua previsão contratual.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35. As sociedades seguradoras, entidades abertas de

previdência complementar, sociedades de capitalização e ressegura-

dores locais devem manter à disposição da fiscalização da Susep, pelo

período de cinco anos, a documentação e os dados estatísticos, em

meio magnético, comprobatórios do integral cumprimento do disposto

nesta Circular.

Art. 36. Ficam revogados os arts. 3o, 4o e 5o da Circular

Susep no 366, de 28 de maio de 2008.

§ 1o Na data de entrada em vigor desta Circular, os valores

de Outras Provisões Técnicas (OPT) constituídos conforme o disposto

no art. 3o da Circular Susep no 366, de 28 de maio de 2008, deverão

ser transferidos para a Provisão de Prêmios Não Ganhos (PPNG).

§ 2o Os demais valores constituídos de Outras Provisões

Técnicas (OPT), não descritos no parágrafo anterior, deverão ser

integralmente revertidos até 31 de dezembro de 2014.

Art. 37. Deverão, na data de entrada em vigor desta Circular,

ser transferidos para Outras Provisões Técnicas (OPT):

I - os valores constituídos de Provisão Complementar de

Prêmios (PCP), Provisão de Oscilação de Riscos (POR), Provisão de

Oscilação Financeira (POF), Provisão para Participação nos Lucros

de Títulos Ativos e Provisão para Participação nos Lucros de Títulos

Inativos;

II - o valor constituído de Provisão para Contingências que

exceder a soma dos montantes a que se referem os arts. 18 e 21; e

III - o valor da soma das Provisões de Insuficiência de

Prêmios (PIP) e Insuficiência de Contribuições (PIC) constituídas, ou

do saldo da Provisão de Riscos em Curso (PRC) que exceder o valor

do Teste de Adequação de Passivos apurado na data-base de 31 de

dezembro de 2012.

§ 1o Os montantes descritos nos incisos I, II e III deverão ser

integralmente revertidos até 31 de dezembro de 2014.

§ 2o Para os casos previstos neste artigo, fica dispensada a

prévia autorização da Susep, prevista no art. 3o desta Circular.

Art. 38. Esta Circular entra em vigor na data da sua pu-

blicação, com prazo de adequação até 31 de dezembro de 2013.

LUCIANO PORTAL SANTANNA
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ANEXO

Provisões Técnicas - Sociedades Seguradoras e Entidades Abertas de Previdência Complementar

Provisões Técnicas Regime Financeiro
Repartição Simples Repartição de Capitais de Cobertura Capitalização

PPNG - Provisão de Prêmios Não Ganhos Pagamentos Únicos Rendas por Invalidez e por Morte
PCC - Provisão Complementar de Cobertura Pagamentos Únicos Rendas por Invalidez e por Morte Pagamentos Únicos e Rendas
PSL - Provisão de Sinistros a Liquidar Pagamentos Únicos Rendas por Invalidez e por Morte Pagamentos Únicos e Rendas
IBNR - Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados Pagamentos Únicos Rendas por Invalidez e por Morte Pagamentos Únicos e Rendas por Invalidez e

por Morte
PMBAC - Provisão Matemática de Benefícios a Conceder Pagamentos Únicos e Rendas
PMBC - Provisão Matemática de Benefícios Concedidos Rendas por Invalidez e por Morte Rendas
PDR - Provisão de Despesas Relacionadas Pagamentos Únicos Rendas por Invalidez e por Morte Pagamentos Únicos e Rendas
PET - Provisão de Excedentes Técnicos Pagamentos Únicos Rendas por Invalidez e por Morte Pagamentos Únicos e Rendas
PEF - Provisão de Excedentes Financeiros Pagamentos Únicos Rendas por Invalidez e por Morte Pagamentos Únicos e Rendas
PVR - Provisão de Resgates e Outros Valores a Regularizar

Pagamentos Únicos
Rendas por Invalidez e por Morte

Pagamentos Únicos e Rendas

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 15 de fevereiro de 2013

N°4 - Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº
59400.002057/2012-25. INTERESSADO: MINISTÉRIO DA INTE-
GRAÇÃO NACIONAL. ASSUNTO: Apuração dos fatos noticiados
no item 3.3.3.6 do Relatório de Demandas Especiais da Contro-
ladoria-Geral da União - RDE nº 00190.024902/2011-11, constantes
do processo MI nº 59000.000022/2012-64, bem como proceder ao
exame de outros fatos, ações e omissões que porventura venham a ser
identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão com
o objeto presente. Vistos e examinados os autos do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar - PAD e considerando os jurídicos funda-
mentos contidos no Parecer CONJUR/MI nº 56/2013 (folhas 506 a
511), acato suas razões e com fulcro no art. 168 da Lei nº 8.112/90,
de 11 de dezembro de 1990, DECIDO: ACATO integralmente o
Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
(folhas 465 a 487) e DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos au-
tos.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 30, de 01 de fevereiro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União, de 04 de fevereiro de 2013, Seção 1, pág. 45,
onde se lê: "conforme processo nº 59050.000075/2012-71", leia-se:
"conforme processo nº 59050.000075/2013-71".

Ministério da Integração Nacional
.

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 471, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública no Estado de Santa
Catarina, em apoio aos órgãos de segurança
pública locais.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, considerando a manifestação do Governo do Es-
tado de Santa Catarina, contemplada no Acordo de Cooperação Fe-
derativa da Força Nacional de Segurança Pública nº 015/2012, pu-
blicado no D.O.U. nº 9, de 14 de janeiro de 2013, e a solicitação para
a atuação no âmbito das atividades operacionais de manutenção da
ordem pública, constante no Ofício nº GABGOV nº 029/2013, de 14
de fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego do apoio da Força Nacional de
Segurança Pública, em caráter episódico e planejado, em consonância
com os órgãos de segurança do Estado de Santa Catarina (art. 4º, § 1º
e 2º, do Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004), por 90
(noventa) dias, a contar de 18 de fevereiro de 2013.

Art. 2º As ações serão desenvolvidas a fim de atuar no
âmbito das atividades operacionais de manutenção da ordem pública,
visando prevenir um possível agravamento da situação nas áreas de
conflito do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º A Operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do ente Federado solicitante, nos termos
da cláusula sexta, inciso III, letra "c", do convênio de cooperação
firmado entre as partes, bem como permissão de acesso aos sistemas
de informações e ocorrências no âmbito da Segurança Pública, du-
rante a vigência da portaria autorizativa.

Art. 4º O prazo citado no art. 1º desta Portaria poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto
nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 472, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.005799/2010-12, do Ministério da Justiça, resolve:
Expulsar do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JUAN LUIS
CARRASCO RIJO, de nacionalidade espanhola, filho de Juan Luis
Carrasco Niño e de Candelária Rijo Cuva, nascido na Espanha, em 26
de março de 1959, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 288, de 28 de janeiro de 2013, do Senhor
Ministro de Estado da Justiça, publicado no Diário Oficial da União
nº 20, Seção 1, página 18, de 29 de janeiro de 2013, referente à
anulação da declaração de anistia, onde se lê... "AFONSO RAILTON
DE AQUINO, ", leia-se... "RAILTON DE AQUINO".

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANDAMENTO
PROCESSUAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
13 a- SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000122/2012-11
Requerente: Ticket Serviços S.A. e Comprocard Adminis-

tradora de Cartões Ltda.
Advogados: Eduardo Caminati Anders, Luís Cláudio Nagalli

G. Camargo e outros
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a condicionada à alteração da cláusula de não-concor-
rência, cuja confidencialidade foi indeferida, que deve ser compro-
vada no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do voto do Conselheiro
R e l a t o r.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
15 a- SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.003274/2012-75
Requerentes: Banco Santander Brasil S.A., Hyundai Capital

Services, Hyundai Motor Brasil Montadora de Automóveis Ltda.
Advogados: Cristiane Saccab Zarzur, Lilian Barreira, Leda

Batista da Silva e outros
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Decisão: O Plenário, por unanimidade, não conheceu da ope-

ração, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Brasília, 15 de fevereiro de 2013.
VLADIMIR ADLER GORAYEB

Secretário do Plenário
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 15 de fevereiro de 2013

Nº 168 - Referência: Ato de Concentração nº 08700.000717/2013-07.
Requerentes: Fundo de Investimento em Participações Development

Fund Warehouse e Capa Incorporadora Imobiliária Porto Alegre II
SPE Ltda. Advogados: Barbara Rosenberg, José Carlos da Matta
Berardo e Camilla Paoletti. Decido pela aprovação, sem restrições.

Nº 169 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.011791/2010-56.
Representante: Ministério Público do Estado de São Paulo. Repre-
sentados: Centro de Formação de Condutores Estrela Ltda., Auto
Escola e Despachante Helly, Auto Escola e Despachante Mundial,
Auto Escola e Despachante Santa Bárbara, Auto Escola Sinal Verde,
Auto Escola Pérola, Auto Escola Blitz, Auto Escola Brasil, Auto
Escola e Despachante Reis, Auto Escola e Despachante União, Auto
Escola Brasil, Despachante Excelsior, Despachante Central, Despa-
chante Veloz, Despachante Avenida, Despachante Europa, Despa-
chante Expresso, Despachante Pontual, Auto Escola Santa Rita, Auto
Escola VIP, Auto Escola Quatro Rodas, Auto Escola Brasil, M3
Despachante, Associação dos e Auto Escolas de Bárbara D'Oeste,
Criar Prestadora de Serviços Internet Ltda. e os Srs. José Carlos dos
Reis e Claudionor Nivaldo Theodoro e outros. Advogados: Oswaldo
Redaélli Filho, Taísa Pedrosa Laiter, João Paulo Fontes do Patrocínio.
Acolho a Nota Técnica de fls., exarada pelo Coordenador-Geral de
Análise Antitruste 6, Dr. Ravvi Augusto de Abreu Coutinho Madruga,
e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas
razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fun-
damentos apontados na Nota Técnica de fls., decido: (i) com fun-
damento no art. 220 do Regimento Interno do CADE, pela con-
volação do presente Processo Administrativo em Processo Admi-
nistrativo para Imposição de Sanções Administrativas por Infrações à
Ordem Econômica, passando as normas processuais previstas na Lei
nº 12.529/11 a ter aplicação imediata, exceto para as fases processuais
concluídas antes da vigência da lei, e sendo respeitados todos os atos
praticados com base na Lei nº 8.884/94; (ii) pela aplicação dos efeitos
da revelia aos Representados Auto Escola e Despachante Reis, Des-
pachante Pontual e a Auto Escola Sinal Verde, sem prejuízo de
intervirem no processo em qualquer fase, porém sem direito à re-
petição dos atos já praticados; (iii) pela intimação dos Representados
Criar Prestadora de Serviços Internet, Centro de Formação de Con-
dutores do Brasil e filiais, Auto Escola Excelsior, Auto Escola 4
Rodas, Auto Escola Blitz, Despachante Estrela e Auto escola Brasil e
filiais para que, no prazo de 5 (cinco) dias, a serem contados em
dobro, especifiquem as provas que pretende produzir, justificando sua
necessidade de forma objetiva, sob pena de indeferimento, e se for o
caso apresentar o rol de testemunhas em número não superior a 3
(três), nos termos do caput do art. 151 da resolução CADE nº 1/2012,
devendo ainda fornecer todos os dados das testemunhas exigidos em
Lei (art. 407 CPC); (iv) pela intimação dos Representados Auto
Escola VIP e Auto Escola Brasil (CNPJ: 00.878.307/0001-90), para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, a serem contados em dobro, indiquem
as testemunhas que pretendem arrolar em número não superior a 3
(três); (v) pela intimação dos Representados Despachante Europa,
Despachante Central, Despachante 13, Auto Escola Santa Bárbara,
Auto Escola Santa Rita, Auto Escola Pérola, M3 Despachante, Des-
pachante Mundial, Auto Escola Mundial, Despachante Hely, José
Carlos Reis, ADESBO, Despachante Expresso, Claudionor Nivlado,
CFC Hely, Auto Escola Estrela, Despachante Excelsior, Despachante
Veloz, Despachante União, Despachante Pérola, Despachante Pontual,
Auto Escola União e Despachante Avenida para, no prazo de 5
(cinco) dias, a serem contados em dobro, informar se persiste o
interesse em ouvir as testemunhas por eles arroladas. Informo a todos
Representados que as oitivas serão oportunamente agendadas e serão
realizadas na sede do CADE nesta Capital Federal, nos termos do
artigo 155, § 2º da Resolução CADE n.º 1/2012. Os Representados
poderão requerer, alternativamente, que as informações a serem acres-
cidas pelas suas testemunhas sejam prestadas por via postal, res-
salvando-se a alteração da natureza da prova que, colhida por escrito,
passará a ter caráter documental. Sendo acatada pelos Representados
a alternativa acima proposta, estes deverão, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados em dobro, apresentar: (a) os questionamentos escritos
a serem endereçados às testemunhas, ou facultativamente, (b) as de-
clarações das citadas pessoas com as informações fáticas que co-
nhecem a respeito do mérito do Processo Administrativo Ao Setor
Processual.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto
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DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA N° 88, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Prorrogar o prazo para apresentação de
diagnósticos prévios, para a finalidade de
obtenção de recursos provenientes do Fun-
do Penitenciário Nacional - FUNPEN no
exercício de 2013, referentes à temática de
Apoio à Assistência à Saúde para presos,
internados e egressos do sistema peniten-
ciário, voltados à execução dos "Projetos
de Aquisição de Equipamentos para Cen-
tros de Referência à Saúde Materno-Infan-
til".

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL-SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando: a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 e suas
alterações; a Lei Complementar nº 79, de 07 de janeiro de 1994 e
suas alterações; o Decreto n.º 1.093, de 03 de março de 1994; a
Portaria Interministerial MS/MJ 1.777, de 09 de setembro de 2003; o
Decreto nº 6.170, de 25 de junho de 2007 e suas alterações; a Lei nº
12.309, de 09 de agosto de 2010; a Portaria Interministerial
CGU/MF/MPOG nº 507, de 24 de novembro de 2011; e as Re-
soluções nº 05, de 09 de maio de 2006, nº 01, de 29 de abril de 2008,
todas do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária
(CNPCP); Portaria DEPEN/MJ 08, de 02 de janeiro de 2013, apli-
cáveis no âmbito do DEPEN/MJ, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo final previsto no Art. 9º da Portaria
DEPEN/MJ 08, de 02 de janeiro de 2013, para o dia 28 de fevereiro
de 2013, sendo este o prazo final para o encaminhamento dos diag-
nósticos prévios para obtenção de recursos provenientes do Fundo
Penitenciário Nacional - FUNPEN no exercício de 2013, referentes à
temática de Apoio à Assistência à Saúde para presos, internados e
egressos do sistema penitenciário, voltados à execução dos "Projetos
de Aquisição de Equipamentos para Centros de Referência à Saúde
Materno-Infantil".

Art. 2º. O ofício de encaminhamento deverá remeter o diag-
nóstico impresso e o arquivo digital salvo em programa editor de
texto (.doc) gravado em mídia (CD, DVD ou pendrive), por correios,
à DIRETORIA DE POLÍTICAS PENITENCIÁRIAS DO DEPAR-
TAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, no endereço: ESPLA-
NADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO "T", MINISTÉRIO DA JUS-
TIÇA, ANEXO II, 6º ANDAR, SALA 627 - BRASÍLIA/DF, CEP:
70.064-900.

§ 1º - Também serão considerados válidos os ofícios de
encaminhamento que remetam o diagnóstico impresso e o arquivo
digital salvo em programa editor de texto (doc) gravado em mídia
(CD, DVD ou pendrive) que, no período designado, venham a ser
entregues diretamente no Protocolo do Edifício Sede do Ministério da
Justiça ou no Protocolo do Departamento Penitenciário Nacional, no
6º andar do Anexo II do Ministério da Justiça.

§ 2º - Para fins de comprovação, no caso de correspon-
dências será levada em consideração a data posta no carimbo dos
correios e, no caso de entrega direta nos protocolos citados no § 1º,
a data do recebimento do referido setor.

Art. 3º. Os casos omissos ou de natureza específica serão
resolvidos pelo Diretor-Geral do Departamento Penitenciário Nacio-
nal do Ministério da Justiça.

Art. 4º. Revogam-se todas as disposições em contrário.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUIZ FABRÍCIO VIEIRA NETO

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS
SOBRE DROGAS

PORTARIA No- 11, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

A SECRETÁRIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 38-A do
Decreto n° 6.061, de 15 de março de 2007, alterado pelo Decreto
7.426, de 07 de janeiro de 2011, e

CONSIDERANDO a importância da promoção de ações e
campanhas que permitam a reflexão e o engajamento da sociedade na
questão da prevenção do uso de drogas;

CONSIDERANDO os objetivos e a diretriz 1.2.6 da Política
Nacional sobre Drogas - PNAD, que visam o desenvolvimento de
campanhas e programas de prevenção;

CONSIDERANDO os resultados obtidos em concursos an-
teriores, promovidos pela Secretaria Nacional de Políticas sobre Dro-
gas, relativos à prevenção do uso de drogas, resolve:

Art. 1o - Lançar o XII Concurso Nacional de Monografia,
com o tema: "Drogas e Direitos Humanos".

Art. 2o - O concurso pretende estimular a participação de
estudantes universitários por meio da produção de monografias que
apresentem uma reflexão sobre a prevenção do uso de drogas.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULINA DO CARMO ARRUDA VIEIRA DUARTE

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 467, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/75341 - DPF/STS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MARVIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 04.145.243/0001-79, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 214/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 494, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4303 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa WEG LINHARES EQUIPAMENTOS ELÉTRI-
COS LTDA., CNPJ nº 10.885.321/0001-74, para atuar no Espírito
Santo.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 499, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4938 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MONITEC SEGURAN-
CA ARMADA LTDA, CNPJ nº 05.791.814/0001-05, sediada no Cea-
rá, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Revólveres calibre 38
108 (cento e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 516, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4669 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ALFASEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA., CNPJ nº 06.029.385/0001-04, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 4635/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 517, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4629 - DPF/SJK/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ESPARTA SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº
37.162.435/0008-19, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 4705/2012, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 521, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/5107 - DPF/PFO/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MZ SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
13.624.934/0001-46, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul,
com Certificado de Segurança nº 53/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 526, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/292 - DPF/FIG/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa STTC TURISMO LT-
DA , CNPJ nº 77.753.911/0002-03, sediada no Paraná, para adqui-
rir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Revólveres calibre 38
54 (cinquenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 528, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/389 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa AVI CONSULTORIA E
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 07.738.828/0001-90,
sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
21 (vinte e um) Revólveres calibre 38
310 (trezentas e dez) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 539, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4392 - DPF/JVE/SC, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
ENGESEG EMPRESA DE VIGILÂNCIA COMPUTADORIZADA
LTDA, CNPJ nº 64.545.866/0010-51, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em San-
ta Catarina, com Certificado de Segurança nº 4722/2012, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 543, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/17 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VPA VIGILÂNCIA &
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 14.443.309/0001-60, sediada em Per-
nambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER
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ALVARÁ No- 546, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/283 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PRESSSEG SERVIÇOS
DE SEGURANÇA LTDA EPP, CNPJ nº 08.818.229/0001-40, sediada
em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
293 (duzentos e noventa e três) Revólveres calibre 38
3516 (três mil e quinhentas e desesseis) Munições calibre

38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 548, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/376 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MGA VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA PATRIMÔNIAL LTDA - EPP, CNPJ nº
10.926.135/0001-36, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
50 (cinquenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 563, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4936 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa METROPOLITANA VIGILÂNCIA COMERCIAL
E INDUSTRIAL S/A, CNPJ nº 75.092.593/0001-62, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no Paraná com o(s)
seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 10/2013 (CNPJ nº 75.092.593/0001-62) e nº
182/2013 (CNPJ nº 75.092.593/0004-05).

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 568, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/392 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ONDREPSB PR SIS-
TEMAS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 10.852.997/0001-61,
sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
155 (cento e cinquenta e cinco) Revólveres calibre 38
2138 (duas mil e cento e trinta e oito) Munições calibre

38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08000.003008/2012-48, APROVO a transferência do nacional por-
tuguês AURÉLIO MACHADO CORREIA RODRIGUES para o
cumprimento, no país de nacionalidade, do restante da pena a que foi
condenado pela Justiça brasileira, com fundamento no art. 3, alínea f,
do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República
Portuguesa sobre a Transferência de Pessoas Condenadas, assinado
aos 5 de setembro de 2001 e promulgado pelo Decreto nº 5.767, de 2
de maio de 2006.

PAULO ABRÃO

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08505.053442/2012-21 - YOSHIRO TANIGAI-
TO .

Processo Nº 08460.035605/2011-77 - PETER JOHN SHER-
R AT T

Processo Nº 08461.008221/2011-71 - JOHANN RABE
Processo Nº 08505.061310/2012-73 - THIBAUT MA-

THIEU
Processo Nº 08505.078214/2012-64 - LEONARD MAKSI-

MYUK.
Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº

6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que os estrangeiros ficarão vinculados, pelo prazo de
18 meses, à execução dos respectivos contratos de trabalho:

Processo Nº 08000.008789/2012-09 - YURI ITALO CRIS-
TINO JAMETT, ALEJANDRA INES PRIETO SILVA, CATALINA
ISIDORA CRISTINO PRIETO e ITALO AUGUSTIN CRISTINO
P R I E TO

Processo Nº 08000.006103/2012-37 - MENEKSE EBRU
KALELI

Processo Nº 08000.004166/2012-59 - VALENTIN SIM-
BRON SANTIAGO, ANA SOLEDAD BAZAN BAEZ, VALENTI-
NA SIMBRON e SILVANA SIMBRON BAZAN

Processo Nº 08000.003025/2012-19 - SILVIA CARETTO
Processo Nº 08000.006286/2012-91 - ROMY MANUEL

MARTINEZ AGUILAR, CECILIA JOSEFINA NAVA DE MAR-
TINEZ, ROMY MANUEL MARTINEZ NAVA e ANGIE VANESSA
MARTINEZ NAVA

Processo Nº 08000.006863/2012-44 - AURELIE ANNIE
MARIE GUICHARD PARADIS

Processo Nº 08000.006925/2012-18 - CARRIE COBB
G I LT N E R

Processo Nº 08000.007843/2012-91 - COLM SEAN MC-
DERMOTT

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de um ano, à execução do
respectivo contrato de trabalho:

Processo Nº 08460.004119/2012-98 - JUAN CARLOS AR-
MENTEROS RUIZ, RAQUEL TREVINO PEREZ, LAIA ARMEN-
TEROS TREVINO e ALEX ARMENTEROS TREVINO

Processo Nº 08505.000635/2012-80 - RITA ALEXANDRA
SARAIVA PICARRA.

Processo Nº 08505.000645/2012-15 - JEONGJIN CHO.
Processo Nº 08461.000540/2012-10 - MATTHEW PAY e

JANE ELIZABETH STAINFORTH
Processo Nº 08460.001748/2012-66 - YVES JEAN MARIE

BAUMARD e FRANCINE GASTONE HOUBLON BAUMARD.
Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade

da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.019226/2012-38 - DAVID RAFAEL
OLORTEGUI HUAMAN, até 28/07/2013

Processo Nº 08000.008339/2012-16 - MARTIN DANLER,
até 23/08/2013

Processo Nº 08000.018217/2012-20 - ARNOLD GAYAT
GALLOPA, até 24/09/2014

Processo Nº 08000.008494/2012-24 - JERRY CHOR MAN
MO, até 15/07/2013

Processo Nº 08000.013624/2012-41 - DRAGAN PAVIC, até
27/07/2014

Processo Nº 08000.017707/2012-17 - QIANJING SUN, até
23/10/2013

Processo Nº 08000.019565/2012-14 - STEPHEN ALAN
MERRIFIELD, até 09/01/2015

Processo Nº 08000.019763/2012-88 - KERBY DALE SIM-
MONS, até 05/02/2015

Processo Nº 08000.019793/2012-94 - LUIS CARLOS DOS
SANTOS PEIXOTO, até 25/09/2013

Processo Nº 08000.019941/2012-71 - OLEG RAINIKOV, até
15/06/2014

Processo Nº 08000.020030/2012-96 - VITOR HUGO ES-
TRELA GOURGEL, até 24/01/2014

Processo Nº 08000.020092/2012-06 - JORGE ERNESTO
REYES IZQUIERDO, até 30/10/2013

Processo Nº 08000.016835/2012-35 - LUIS ALBERTO SI-
LENCIO AYALA, até 04/10/2013

Processo Nº 08000.017799/2012-27 - YONGCHUN CHEN,
até 22/11/2013

Processo Nº 08000.001182/2012-90 - ADRIAN IONUT
CHISELEF, até 29/06/2013

Processo Nº 08000.001914/2012-41 - KONSTANTINOS
GERONTIDIS, até 30/04/2014

Processo Nº 08000.003162/2012-53 - GORAN PARADINO-
VIC, até 13/08/2014

Processo Nº 08000.003819/2012-82 - LEOPOLDO
UDAUNDO ASUNCION, até 16/12/2013

Processo Nº 08000.004547/2012-38 - ROMAN MACIEJ
WDOWCZYK, até 16/12/2013

Processo Nº 08000.005331/2012-90 - THEUNIS NICOLAS
HENDRIK JANSON, até 07/06/2014

Processo Nº 08000.007355/2012-83 - ONG KOK HEONG,
até 02/10/2014

Processo Nº 08000.016730/2012-86 - EDILBERTO BATA-
CAN VICENTE, até 09/01/2015

Processo Nº 08000.017660/2012-83 - RICARDO RIVEROS
RUIZ, até 17/09/2013

Processo Nº 08000.018048/2012-28 - DOMINIQUE POI-
RIER, até 10/10/2013

Processo Nº 08000.018057/2012-19 - BONY INFANTE DO-
NASCO, até 11/01/2014

Processo Nº 08000.018065/2012-65 - LEN MURRAY
ADAMS JR, até 11/01/2014

Processo Nº 08000.018069/2012-43 - BENNIE ROY
STEWARD, até 11/01/2014

Processo Nº 08000.019288/2012-40 - HENRY OTTO
TOEMMERVAAG, até 26/10/2014

Processo Nº 08000.019293/2012-52 - JARL ARNE HEG-
GESAND, até 25/09/2014

Processo Nº 08000.020103/2012-40 - ABBUD JESUS BAT-
CH SABEH, até 28/07/2013

Processo Nº 08000.020320/2012-30 - PATRICK JOSEPH
TERREBONNE, até 15/11/2014

Processo Nº 08000.020327/2012-51 - VISHAL MEHEN, até
18/07/2013.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo
Nº 08000.014665/2012-54 - STEWART GEDDES.

Determino o ARQUIVAMENTO, diante da solicitação da
empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país. Pro-
cesso Nº 08000.016065/2012-21 - BRIAN DAVID NABOZNY.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08452.003839/2012-35 - SERGIO MANUEL
AMARAL RODRIGUES

Processo Nº 08710.002001/2012-36 - CARLA PAMELA
LUNA RODRIGUEZ.

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,
abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08520.012486/2012-11 - ISMAIL ERKIN ER
Processo Nº 08354.004554/2012-20 - CARMEN MILA-

GROS SANCHEZ CANOLES.
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-

rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08506.007256/2012-19 - MONICA BEATRIZ
PEREZ

Processo Nº 08436.004047/2012-86 - GERARDO ALFON-
SO GARCIA.

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011, DE-
FIRO o pedido de transformação de residência provisória em per-
manente formulado pelo nacional boliviano, FERNANDO JOSE DIE-
GUEZ SIMONES, com base no art. 7º da Lei 11.961/2009. Processo
Nº 08220.009914/2011-14 - FERNANDO JOSE DIEGUEZ SIMO-
NES.

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ nº 1.700/2011,
DEFIRO o pedido de transformação da residência provisória em per-
manente, com base no art. 7º da Lei 11.961/2009. Processo Nº
08505.070188/2011-45 - ALI MELHEM.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 18/07/2012, Seção 1, pág. 26,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08460.042552/2010-60 - DAVID JAMES BEA-
TO N .

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário(s) item I. Processo Nº 08083.002941/2012-69 -
ANUJ KUMAR, ABHAY SINGH CHANDEL e MEENAKSHI
PAUL, até 30/04/2013.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08083.002930/2012-89 - SARA EDELINA
ASIPUELA HARO, até 21/11/2013

Processo Nº 08375.001718/2012-19 - AUGUSTO AMBRO-
ZIO, até 09/03/2013

Processo Nº 08390.008970/2012-61 - ESTEVAO EDUAR-
DO ESTEVAO CHAMBULE, até 22/02/2014

Processo Nº 08433.003757/2012-19 - MARIA ANTONEL-
LA ARANDA AVILA, até 15/11/2013

Processo Nº 08433.004398/2012-17 - CARLOS ANDRES
LAZARO MENCO, até 06/02/2014

Processo Nº 08495.002432/2012-94 - HERODE ALEXAN-
DRE, até 09/08/2013

Processo Nº 08505.092545/2012-15 - PEDRO NTINANI ZI-
LUANGUA CAPELA, até 28/12/2013
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Processo Nº 08505.092521/2012-58 - ANDRES ALBERTO
DONOSO ROMO, até 26/11/2013

Processo Nº 08506.014392/2012-57 - PIERRE PHILIPPE
CAJOU, até 30/11/2013.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.023414/2012-61 - BRYSON THOMAS
GRONDEL, até 23/11/2013

Processo Nº 08000.023420/2012-18 - TANNER FRANKLIN
NEWSOM, até 22/11/2013

Processo Nº 08000.023424/2012-04 - SPENCER RAY MC
CLELLAN, até 30/11/2013

Processo Nº 08000.023425/2012-41 - ERIC DANIEL CH-
RISTENSEN, até 30/11/2013

Processo Nº 08000.023426/2012-95 - PARKER PHILLIP
BENNETT, até 30/11/2013

Processo Nº 08000.023435/2012-86 - VICKI CLARK
STULL, até 29/11/2013

Processo Nº 08000.023437/2012-75 - ALLAN JOSEPH DE
LEON VALDEZ, até 29/11/2013

Processo Nº 08000.023440/2012-99 - MASON DON PE-
TERSEN, até 30/11/2013

Processo Nº 08000.023442/2012-88 - JOSEPH BENJAMIN
NEPHI BISSELL, até 30/11/2013

Processo Nº 08000.023443/2012-22 - SPENCER LOWE
GOODRICH, até 30/11/2013

Processo Nº 08000.023449/2012-08 - TYLER BERTIS SCO-
FIELD, até 23/11/2013

Processo Nº 08000.023451/2012-79 - TANNER STEVEN
CALL, até 30/11/2013

Processo Nº 08000.023456/2012-00 - DOMINICO ANGE-
LO CACCHIOTTI, até 22/11/2013

Processo Nº 08000.023457/2012-46 - BRAD MICHAEL
DIAL, até 22/11/2013

Processo Nº 08000.023464/2012-48 - BRANDON JOE
BARKDULL, até 21/11/2013

Processo Nº 08000.027355/2012-08 - MARK GERALD RO-
TH, até 03/01/2014

Processo Nº 08000.027356/2012-44 - TAYLOR G RAS-
MUSSEN, até 18/01/2014

Processo Nº 08495.004197/2012-95 - INELY ALBARRAN
SAAVEDRA, até 23/01/2014

Processo Nº 08505.088063/2012-52 - ANTONIO FRANCIS-
CO RODRIGUEZ SORIANO, até 07/10/2013.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 27, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na
Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de
julho de 2007, resolve classificar:

Filme: ROSA MORENA (Brasil / Dinamarca - 2010)
Produtor(es): Thomas Gammeltoft
Diretor(es): Carlos Augusto de Oliveira Ribeiro Jr.
Distribuidor(es): Unifilmes Distribuidora, Importadora e Exportado-
ra de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000114/2013-13
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: CINE HOLLIUDY (Brasil - 2012)
Produtor(es): Halder Gomes/Dayane Queiroz
Diretor(es): Halder Gomes
Distribuidor(es): Freespirit Distribuidora de Filmes Ltda / Down-
town Filmes
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000117/2013-49
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: PLAYING FOR KEEPS (PLAYING THE FIELD) (Estados
Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Gerard Butler/Kevin Misher
Diretor(es): Gabriele Muccino
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000363/2013-09

Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: HITCHCOCK (Estados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Ivan Reitman
Diretor(es): Sacha Gervasi
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000364/2013-45
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: ARTIGAS (EX, LA REDOTA, UMA HISTÓRIA DE AR-
TIGAS) (ARTIGAS, LA REDOTA, Brasil - 2011)
Produtor(es): José María Morales/Sancho Garcia/Cesar Charlone
Diretor(es): Cesar Charlone
Distribuidor(es): Panda Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama/Ficção
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000477/2013-41
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: ANNA KARENINA (Reino Unido - 2012)
Produtor(es): Tim Bevan/Paul Webster
Diretor(es): Joe Wright
Distribuidor(es): Paramount Pictures Brasil Distribuidora de Filmes
Ltda
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000478/2013-95
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: AS SESSÕES (THE SESSIONS, Estados Unidos da Amé-
rica - 2013)
Produtor(es): Judi Levine
Diretor(es): Ben Lewin
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Sexo e Nudez
Processo: 08017.000479/2013-30
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: CIRQUE DU SOLEIL - OUTROS MUNDOS (CIRQUE
DU SOLEIL - WORLDS AWAY, Estados Unidos da América -
2012)
Produtor(es): Andrew Adamson/Martin Bolduc
Diretor(es): Andrew Adamson
Distribuidor(es): Paramount Pictures Brasil Distribuidora de Filmes
Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Fantasia
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Livre
Processo: 08017.000480/2013-64
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: FINALMENTE 18! (21 & OVER, Estados Unidos da
América - 2013)
Produtor(es): David Hoberman/Ryan Kavanaugh
Diretor(es): Jon Lucas/Scott Moore
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000495/2013-22
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: OS ESCOLHIDOS (DARK SKIES, Estados Unidos da
América - 2013)
Produtor(es): Jason Blum
Diretor(es): Scott Charles Stewart
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000496/2013-77
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: OS PEQUERRUCHOS NA FAZENDA (Brasil - 2012)
Produtor(es): Studio Vertex Computação Gráfica Ltda.
Diretor(es): Júlio Cesar de Modesti/Ana Claudia Reco Dias Grilo
de Modesti

Distribuidor(es): STUDIO VERTEX COMPUTAÇÃO GRÁFICA
LT D A .
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil/Animação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.000560/2013-10
Requerente: STUDIO VERTEX COMPUTAÇÃO GRÁFICA LT-
DA.

Filme: RÉQUIEM PARA LAURA MARTIN (Brasil - 2011/2012)
Produtor(es): Amazonas Filmes
Diretor(es): Paulo Duarte/Luiz Rangez
Distribuidor(es): FM PRODUÇÕES
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Sexo , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000563/2013-53
Requerente: PAULO DUARTE NETO

Trailer: RÉQUIEM PARA LAURA MARTIN (Brasil - 2011/2012)
Produtor(es): Amazonas Filmes
Diretor(es): Paulo Duarte/Luiz Rangez
Distribuidor(es): FM PRODUÇÕES
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Nudez
Processo: 08017.000564/2013-06
Requerente: PAULO DUARTE NETO

Filme: VOCÊ AINDA NÃO VIU NADA (VOUZ N`AVEZ EN-
CORE RIEN VU, Alemanha / França - 2011)
Produtor(es): Jean-Louis Livi
Diretor(es): Alain Resnais
Distribuidor(es): Imovision (Tag Cultural Distribuidora de Filmes
Ltda)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000567/2013-31
Requerente: IMOVISION (TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA)

Filme: O REINO GELADO (SNEZHNAYA KOROLEVA (AKA
THE SNOW QUEEN), Estados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Aleksandr Ligai
Diretor(es): Vlad Barbe/Maksim Sveshnikov
Distribuidor(es): Playarte Pictures
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.000568/2013-86
Requerente: Playarte Pictures

Filme: O CACHORRO QUE SALVOU O NATAL (THE DOG
WHO SAVED CHRISTMAS, Estados Unidos da América - 2009)
Produtor(es): Michael Felfer
Diretor(es): Michael Felfer
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.003806/2012-24
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA Nº 28, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.643, de
03 de agosto de 2012, publicada no DOU de 06 de agosto de 2012,
resolve classificar os jogos:

Título: KIDS` ORCHESTRA (Itália - 2013)
Titular dos Direitos Autorais: NEOLOGICS
Distribuidor(es): MICROSOFT WINDOWS STORE
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Musical
Plataforma: Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004033/2013-84
Requerente: NEOLOGICS SNR DI ARDELEAN DAN CIPRIAN

Título: GOD MODE (Estados Unidos da América - 2012)
Titular dos Direitos Autorais: ATLUS
Distribuidor(es): NC Games & Entertainment
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Categoria: Ação/Tiro em Terceira Pessoa
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Plataforma: Xbox 360/Computador PC/PlayStation 3
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004034/2013-29
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: RED DEAD REVOLVER (Estados Unidos da América -
2004)
Titular dos Direitos Autorais: TAKE-TWO INTERACTIVE
S O F T WA R E
Distribuidor(es): TAKE-TWO INTERACTIVE SOFTWARE
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Categoria: Ação/Tiro em Terceira Pessoa
Plataforma: PlayStation 2/Xbox
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004035/2013-73
Requerente: ECOGAMES

Título: BAD PIGGIES (Finlândia - 2012)
Titular dos Direitos Autorais: ROVIO ENTERTAINMENT LTD
Distribuidor(es): NOKIA/SAMSUNG/MOTOROLA/LG/ETC.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura
Plataforma: Computador PC / MAC/Telefone Celular/iPod / iPho-
n e / Ta b l e t s
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004039/2013-51
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Título: AMAZING ALEX (Finlândia - 2012)
Titular dos Direitos Autorais: ROVIO ENTERTAINMENT LTD
Distribuidor(es): NOKIA/SAMSUNG/MOTOROLA/LG/ETC.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura
Plataforma: Computador PC / MAC/Telefone Celular/iPod / iPho-
n e / Ta b l e t s
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004040/2013-86
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Título: MAJOR LEAGUE 2K13 (Estados Unidos da América -
2013)
Titular dos Direitos Autorais: TAKE-TWO INTERACTIVE
S O F T WA R E
Distribuidor(es): Ecogames
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Simulação/Esporte
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004041/2013-21
Requerente: ECOGAMES

Título: COMPANY OF HEROES 2 (Estados Unidos da América -
2013)
Titular dos Direitos Autorais: THQ INC.
Distribuidor(es): Ecogames
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Categoria: Estratégia
Plataforma: Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004042/2013-75
Requerente: ECOGAMES

Título: REMEMBER ME (Estados Unidos da América - 2013)
Titular dos Direitos Autorais: CAPCOM USA, INC.
Distribuidor(es): POSITIVO INFORMÁTICA (NEOPLAY)
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: Aventura/Ação
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004044/2013-64
Requerente: CAPCOM USA, INC

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 15 de fevereiro de 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve:

Processo MJ nº 08017.002793/2011-95
Filme: "TEMPESTADE MAGNÉTICA"
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. EPP)
Classificação Pretendida: Livre
Contém: Violência.

Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação, do
filme, classificando-o pelo monitoramento como: "Não recomendado
para menores de 12 (doze) anos".

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

COORDENAÇÃO DE ENTIDADES SOCIAIS

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 14 de fevereiro de 2013

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, DEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas atenderam
aos requisitos estabelecidos pela Lei nº 9.790:

I. "INSTITUTO POSITIVO", com sede na cidade de CU-
RITIBA, Estado do Paraná - CGC/CNPJ nº 16.666.582/0001-80 -
(Processo MJ nº 08071.000597/2013-93);

II. "O PROJETO A MÃO QUE FAZ" - "PRAMFAZ", com
sede na cidade de BRASÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ nº
12.512.324/0001-98 - (Processo MJ nº 08071.000335/2013-29);

III. AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO
E RECURSOS ASSISTENCIAIS NORTE BRASILEIRA - ADRA
NORTE, com sede na cidade de ANANINDEUA, Estado do Pará -
CGC/CNPJ nº 14.784.254/0001-52 - (Processo MJ nº
08071.000345/2013-64);

IV. ASSOCIAÇÃO AFRO RIO DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL - "AFRORIO", com sede na cidade do RIO DE JANEIRO,
Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ nº 08.924.740/0001-26 -
(Processo MJ nº 08071.000611/2013-59);

V. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EXPORTAÇÃO DE
ARTESANATO - ABEXA, com sede na cidade de BRASÍLIA -
Distrito Federal - CGC/CNPJ nº 12.876.615/0001-65 - (Processo MJ
nº 08071.003699/2012-80);

VI. ASSOCIAÇÃO CASIMIRENSE DE PREVENÇÃO E
COMBATE AO CÂNCER - ONCOSOLIDÁRIA, com sede na cidade
de CASIMIRO DE ABREU, Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ
nº 15.597.293/0001-03 - (Processo MJ nº 08071.000790/2013-24);

VII. ASSOCIAÇÃO ENDOWMENT DIREITO GV, com se-
de na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
15.309.968/0001-71 - (Processo MJ nº 08071.004615/2012-25);

VIII. ASSOCIAÇÃO HURRA ("ASSOCIAÇÃO"), com se-
de na cidade de COTIA, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
10.696.215/0001-42 - (Processo MJ nº 08071.003720/2012-47);

IX. CASA DE APOIO, RECUPERAÇÃO E TRATAMEN-
TO PARA DEPENDENTES QUÍMICOS "SÃO FRANCISCO DE
ASSIS" - "RECANTO DO SENHOR", com sede na cidade de ARA-
RAQUARA, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 03.250.039/0001-
55 - (Processo MJ nº 08071.003702/2012-65);

X. CENTRO COMUNITÁRIO BRASIL, com sede na ci-
dade de SÃO JOÃO DE MERITI, Estado do Rio de Janeiro -
CGC/CNPJ nº 07.053.645/0001-31 - (Processo MJ nº
08071.000767/2013-30);

XI. CONNECTA, com sede na cidade do RIO DE JANEI-
RO, Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ nº 12.184.638/0001-09 -
(Processo MJ nº 08071.000593/2013-13);

XII. INSTITUTO APOIO AMBIENTAL - APOIO AM-
BIENTAL, com sede na cidade de CAMPINAS, Estado de São Paulo
- CGC/CNPJ nº 17.456.608/0001-28 - (Processo MJ nº
08071.000930/2013-64);

XIII. INSTITUIÇAO COMUNITÁRIA DE CRÉDITO SUL
- ICC SUL, com sede na cidade de PORTO ALEGRE, Estado do Rio
Grande do Sul - CGC/CNPJ nº 17.301.793/0001-81 - (Processo MJ nº
08071.000766/2013-95);

XIV. INSTITUTO CULTURAL RITORNELO, com sede na
cidade de PASSO FUNDO, Estado do Rio Grande do Sul -
CGC/CNPJ nº 15.529.460/0001-89 - (Processo MJ nº
08071.000929/2013-30);

XV. INSTITUTO DE APOIO AO PERIMETRO IRRIGADO
JAGUARIBE APODI - IPIJA, com sede na cidade de LIMOEIRO
DO NORTE, Estado do Ceará - CGC/CNPJ nº 15.422.673/0001-07 -
(Processo MJ nº 08071.005256/2012-23);

XVI. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E RESGATE
SOCIAL - GRUPO RESGATE, com sede na cidade de BRASÍLIA -
Distrito Federal - CGC/CNPJ nº 00.168.424/0001-60 - (Processo MJ

nº 08000.001564/2013-02);
XVII. INSTITUTO ECOSOCIAL ÁGUIA BRANCA - INS-

TITUTO ÁGUIA BRANCA, com sede na cidade de MANAUS,
Estado do Amazonas - CGC/CNPJ nº 11.348.800/0001-14 - (Processo
MJ nº 08071.004618/2012-69);

XVIII. INSTITUTO GENERAL DE ENSINO, com sede na
cidade de PORTO ALEGRE, Estado do Rio Grande do Sul -
CGC/CNPJ nº 17.325.502/0001-95 - (Processo MJ nº
08071.000310/2013-25);

XIX. INSTITUTO PENÍNSULA, com sede na cidade de
SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 12.663.239/0001-
20 - (Processo MJ nº 08071.003725/2012-70);

XX. INSTITUTO UNIMED SANTA CATARINA, com sede
na cidade de JOINVILLE, Estado de Santa Catarina - CGC/CNPJ nº
11.407.122/0001-13 - (Processo MJ nº 08071.000309/2013-09);

XXI. INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS E PES-
QUISAS DE POLITICAS SOCIAIS - (IBEPPS), com sede na cidade
de BRASILIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ nº 17.342.947/0001-83
- (Processo MJ nº 08071.000338/2013-62);

XXII. SISTEMA SUSTENTÁVEL DE APOIO TÉCNICO -
SISAT, com sede na cidade de VALENÇA, Estado da Bahia -

CGC/CNPJ nº 16.919.994/0001-84 - (Processo MJ nº
08071.000305/2013-12).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, e considerando o que consta no Processo
Administrativo, CANCELO, a pedido, a qualificação como Orga-
nização da Sociedade Civil de Interesse Público da entidade a seguir
relacionada:

I. "INSTITUTO FAMILIAE", com sede na cidade de SÃO
PAULO, Estado de São Paulo, CGC/CNPJ nº 05.216.207/0001-11 -
(Processo MJ n° 08071.000773/2013-97).

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

Ministério da Previdência Social
.

CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

PROVIMENTO No- 236, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Redistribuir processos administrativos de
benefícios no âmbito do Conselho de Re-
cursos da Previdência Social.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CRPS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 11, incisos I e XVII do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria MPS/GM nº 548, de 13 de setembro de 2011;
e

Considerando a necessidade de adequar o quantitativo de
processos em tramitação no âmbito do Conselho de Recursos da
Previdência Social - CRPS;

Considerando o grande volume de recursos interpostos pelos
segurados e beneficiários, nos processos administrativos de benefício,
na 17ª Junta de Recursos, instalada em Florianópolis/SC;

Considerando os entendimentos mantidos com os Presidentes
das Juntas de Recursos e Secretários, resolve:

Art. 1º - Redistribuir 3.000 (três mil) processos adminis-
trativos de benefícios, por meio físico, existentes na 17ª Junta de
Recursos/SC para as 7ª JR/MG e 9ª JR/MG, conforme abaixo es-
pecificado:

1 - 1550 (mil, quinhentos e cinquenta) processos de be-
nefícios por incapacidade e 250 (duzentos e cinqüenta) processos de
benefícios de outras espécies para a 7ª Junta de Recursos instalada em
Belo Horizonte/MG;

2 - 950 (novecentos e cinquenta) processos de benefícios por
incapacidade e 250 processos de benefícios de outras espécies para a
9ª Junta de Recursos instalada em Juiz de Fora/MG.

Art. 2º - Os embargos ou pedidos de esclarecimentos for-
mulados pelas partes serão examinados pelo órgão julgador que pro-
feriu a decisão.

Art. 3º - A 7ª JR/MG e a 9ª JR/MG, após o julgamento,
devolverão os processos diretamente às unidades de origem, por meio
do Serviço de Protocolo do INSS, nos termos do art. 73 da Por-
taria/MPS/GM/ nº 548, de 13 de setembro de 2011.

Art. 4º - Os Presidentes e Chefes de Secretarias das res-
pectivas Juntas de Recursos adotarão as providências necessárias para
efetivação desta medida.

Art. 5º - A Coordenação de Gestão Técnica e a Divisão de
Assuntos Administrativos do CRPS acompanharão as providências
recomendadas neste Provimento.

Art. 6º - Este provimento entra em vigor na data de sua
publicação.

MANUEL DE MEDEIROS DANTAS

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

No Anexo I da Portaria nº 47/GM/MS, de 16 de janeiro de
2013, publicada no Diário Oficial da União nº 12, de 17 de janeiro de
2013, Seção 1, página 30,

ONDE SE LÊ:

510840 VÁRZEA
GRANDE

M U N I C I PA L 3.000.000,00

510840 VÁRZEA
GRANDE

E S TA D U A L 3.078.000,00

LEIA-SE:

510840 VÁRZEA
GRANDE

M U N I C I PA L 5.628.000,00

510840 VÁRZEA
GRANDE

E S TA D U A L 450.000,00
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SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL

DE SAÚDE

PORTARIA No- 5, DE 29 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.223789/2008-61, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 30/11/2013, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 773/2008 pu-
blicada no DOU nº 252, Seção 1, de 29/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.366,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a prorrogação das portabili-
dades especial e extraordinária aos bene-
ficiários da operadora IDEAL SAÚDE LT-
DA.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 15 de fevereiro de 2013, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras, assistenciais e administrativas gra-
ves, constantes do processo administrativo nº 33902.122816/2012-21,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente
Interino, determino a sua publicação:

DECISÃO DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 363ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de janeiro de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos de ressarcimento ao SUS:
Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
3 3 9 0 2 . 4 9 6 8 6 5 / 2 0 11 - 1 6 AMICO SAÚDE LTDA (LIFE SYSTEM ASSIS-

TÊNCIA MÉDICA LTDA)
DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES

que determinou o pagamento das AIHS
3 3 9 0 2 . 4 9 6 5 3 3 / 2 0 11 - 3 1 ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES

que determinou o pagamento das AIHS
33902.185813/2004-98 MULTICARE CONSULTORIA E ADMINIS-

TRAÇÃO DE RECURSOS EM SAÚDE LTDA
DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES

que determinou o pagamento das AIHS: 279075661 (05/2004) e 2792104821 (04/2004).
33902.280552/2005-08 PARANÁ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES

que determinou o pagamento das AIHS
3 3 9 0 2 . 3 7 5 9 6 3 / 2 0 11 - 11 PLENA SAÚDE LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES

que determinou o pagamento das AIHS.
3 3 9 0 2 . 4 9 7 0 2 7 / 2 0 11 - 6 0 SBH SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

RIBEIRÃO PRETO
DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES

que determinou o pagamento das AIHS.
33902.047213/2008-56 SINDICATO DOS ASSALARIADOS ATIVOS,

APOSENTADOS E PENSIONISTAS NAS EM-
PRESAS GERADORAS, OU TRANSMISSO-
RAS, OU DISTRIBUIDORAS,

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS. Deve-se, contudo, observar a retificação do valor da
AIH nº 4306101840821 (Competência 03/2006), determinada no juízo de retratação feito pela
DIDES

OU AFINS, DE ENERGIA ELÉTRICA NO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL, E ASSIS-
TIDOS POR FUNDAÇÕES DE SEGURIDADE
PRIVADA ORIGINADAS NO SETOR ELÉTRI-
CO - SENERGISUL

3 3 9 0 2 . 5 6 1 8 4 4 / 2 0 11 - 8 9 SERMEDE SERVIÇO MÉDICO E DENTÁRIO
LT D A

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 7 6 1 2 4 / 2 0 11 - 1 0 UNIMED ALTO PARANAIBA COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

33902.108282/2006-81 UNIMED DE LIMEIRA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

33902.108319/2006-71 UNIMED DE VOTUPORANGA - COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

33902.120904/2003-05 UNIMED JOAÇABA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS 2302716339 (Competência 03/2000), 2305381045
(Competência 10/2000) e 2305739140 (Competência 11/2000). Voto também pela ratificação da
revisão ex officio realizada pelo Diretor da DIDES para retornar a cobrança para original das
AIHS listadas no Despacho nº 28/2013/DIFIS/ANS

33902.280964/2005-30 UNIMED LAVRAS COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS: 2704166839 (12/2003) e 2704166840 (12/2003).

33902.054592/2005-98 UNIMED LAVRAS COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento da AIH 2855045963 (08/2004).

33902.186321/2004-10 UNIMED SALVADOR COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento da AIH 2811978026 (05/2004).

33902.054665/2005-41 UNIMED SEGUROS SAÚDE S/A DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

33902.054674/2005-32 UNIMED SUDOESTE DE MINAS COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS: 2856556758 (Competência 09/2004) e 2856561554
(Competência 09/2004).

33902.108451/2006-83 UNIMED UBERABA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO LTDA

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

3 3 9 0 2 . 3 7 6 4 0 9 / 2 0 11 - 5 1 UNIMED UBERABA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO LTDA

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS

3 3 9 0 2 . 4 9 7 4 8 7 / 2 0 11 - 9 8 VANPOR REFRESCOS S/A DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS. Deve-se, contudo, observar a retificação do valor das
AIHS nº 4308104357502 (competência 07/2008) e 4308105030449 (competência 08/2008), de-
terminada no juízo de retratação feito pela DIDES

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Interino

Art. 1º Fica prorrogado o prazo até o dia 30 (trinta) de abril
de 2013 para que os beneficiários da operadora IDEAL SAÚDE
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.516.381/0001-54, registro ANS
nº 41.217-1, exerçam as portabilidades especial e extraordinária de
carências para plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da
escolha desses beneficiários, na forma prevista na Resolução Nor-
mativa nº 186, de 14 de janeiro de 2008, alterada pela Resolução
Normativa nº 252, de 28 de abril de 2011, observadas as seguintes
especificidades:

I - as portabilidades especial e extraordinária de carências
podem ser exercidas por todos os beneficiários da operadora, in-
dependentemente do tipo de contratação e da data de assinatura dos
contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na IDEAL SAÚDE LTDA. pode exercer as
portabilidades especial e extraordinária de carências sujeitando-se aos
respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer as portabilidades especial e extraordinária de carências,
podendo optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária re-
ferente ao tempo remanescente para completar o referido período de
24 (vinte e quatro) meses, ou pelo pagamento de agravo a ser ne-
gociado com a operadora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer as portabilidades
especial e extraordinária de carências tratadas neste artigo sem o
cumprimento de cobertura parcial temporária e sem o pagamento de
agravo.

§ 1º Não se aplicam às portabilidades especial e extraor-
dinária de carências tratadas neste artigo os requisitos previstos nos
incisos I e II e o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução
Normativa nº 186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º A comprovação de cumprimento do requisito previsto
no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009 se dá:

I - Na portabilidade especial de carências, através da apre-
sentação de cópia dos comprovantes de pagamento de pelo menos
quatro boletos vencidos, referentes ao período dos últimos seis meses;
e

II - Na portabilidade extraordinária de carências, através da
apresentação de cópia dos comprovantes de pagamento de pelo menos
quatro boletos vencidos, referentes ao período dos últimos seis meses,
ou cópia dos comprovantes de pagamentos dos três últimos boletos
vencidos.

Art. 2º Aplicam-se às portabilidades especial e extraordinária
de carências os requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o

disposto no § 1º do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14
de janeiro de 2009, sendo que para o exercício da portabilidade
extraordinária a todos os beneficiários da operadora IDEAL SAÚDE
LTDA. será garantido:

I - com fundamento nos preços máximos dispostos na Nota
Técnica de Registro de Produtos - NTRP em vigor no dia 16/10/12
(conforme Ofício Circular nº 001/2012/DIRAD/DIPRO convalidado
pela Diretoria Colegiada da ANS em reunião realizada em
31/10/2012); e

II - com ampliação do prazo de validade de 24 horas para 5
dias úteis do relatório previsto no §1º do artigo 19 da IN/DIPRO
nº19, referente ao relatório de compatibilidade de produtos (conforme
decidido pela Diretoria Colegiada da ANS em reunião realizada em
24/10/2012);

Parágrafo único. Na portabilidade extraordinária, alternati-
vamente ao requisito previsto no inciso IV do caput do art. 3º da RN
186/09 (faixa de preço do plano destino ser igual ou inferior ao plano
de origem) e a apresentação do relatório previsto nos arts. 18 e 19 da
Instrução Normativa nº 19, de 03 de abril de 2009, da Diretoria de
Normas e Habilitação dos Produtos, o beneficiário poderá identificar
um plano equivalente em tabela disponibilizada pela ANS através da
seguinte regra:

a) comparação do valor de seu último boleto bancário adi-
cionado de um percentual de 30% (trinta por cento), com os preços
máximos dos planos na tabela disponibilizada pela ANS, na sua
respectiva faixa etária, respeitados os tipos compatíveis previstos no
anexo da RN 186/09;

b) caso o beneficiário não encontre plano de destino com
preço máximo menor ou igual ao valor do plano de origem acrescido
de 30% (trinta por cento), poderá exercer a portabilidade para planos
identificados na tabela disponibilizada pela ANS pertencentes à pri-
meira faixa de preço (1 cifrão);

c) apresentar na operadora de destino a tabela com a in-
dicação do plano escolhido e do valor máximo a ser pago.

Art. 3º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considera-se o valor global do boleto para efeito
da compatibilidade de produtos das portabilidades especial e ex-
traordinária.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Interino



Nº 32, segunda-feira, 18 de fevereiro de 201352 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013021800052

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RETIFICAÇÃO

Na Decisão de 25 de janeiro de 2013, processo n.° 33902.497030/2011-83, publicada no DOU nº 20, em 29 de janeiro de 2013, Seção 1, página 28: onde se lê: "SAPECO SAÚDE LTDA". leia-se: "SEPACO
SAÚDE LTDA"

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NA BAHIA

DECISÃO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013

O Chefe do NÚCLEO DA ANS BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 129, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor de
FIscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela
Operadora)

Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 0 8 6 2 4 6 / 2 0 0 8 - 11 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Art. 13, p.u., Lei 9656/98 Anular o AI nº 35634

SÉRGIO BORGES BASTOS

NÚCLEO EM PERNAMBUCO

DECISÃO DE 13 DE JANEIRO DE 2012

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25783.007486/2010-58 UNIMED CAMPINA GRAN-
DE - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA

367397. 08.707.473/0001-35 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98
e sua regulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde,
incluindo a inscr. de filhos naturais e adotivos prev. nos seus incs.
III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

48000 (QUARENTA
E OITO MIL
REAIS)

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

DECISÃO DE 18 DE JANEIRO DE 2012

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 0 2 7 3 3 / 2 0 11 - 1 9 OPS - PLANOS DE
SAÚDE S.A

413631. 04.288.864/0001-01 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prev. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua re-
gulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluindo a inscr. de filhos
naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

64000 (SESSENTA E
QUATRO MIL REAIS)

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

DECISÃO DE 19 DE JANEIRO DE 2012

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 0 9 9 2 0 / 2 0 11 - 1 5 UNIMED RECIFE COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

344885. 11 . 2 1 4 . 6 2 4 / 0 0 0 1 - 2 8 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos
celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

48000 (QUARENTA
E OITO MIL
REAIS)

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

DECISÃO DE 24 DE JANEIRO DE 2012

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 0 0 6 9 7 / 2 0 11 - 4 1 OPS - PLANOS DE SAÚDE
S.A

413631. 04.288.864/0001-01 Comercializar quaisquer dos produtos de que trata o inc. I e o § 1o
da Lei 9656/98, em condições operacionais ou econômicas diversas
da registrada na ANS. (Art.9º, II da Lei 9.656 c/c Art.20 da RN
0085 alterada pela RN 100)

Aplicação do instituto da repa-
ração voluntária e eficaz. Anu-
lação do AI nº 37458. Arquiva-
mento

2 5 7 8 3 . 0 0 0 2 9 1 / 2 0 11 - 6 8 UNIMED GUARARAPES CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

327263. 40.869.042/0001-88 Deix. de gar. as coberts. obrigats. previstas no art. 12 da Lei
9656/98 e sua regulamen. p/ os planos privados de assist. à saúde,
incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos prev. nos seus
incs. III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

28800 (VINTE E OITO MIL,
OITOCENTOS REAIS)

2 5 7 8 3 . 0 2 1 7 7 7 / 2 0 11 - 3 0 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98
e sua regulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde,
incluindo a inscr. de filhos naturais e adotivos prev. nos seus incs.
III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 3 . 0 1 2 5 4 6 / 2 0 11 - 3 5 OPS - PLANOS DE SAÚDE
S.A

413631. 04.288.864/0001-01 Suspender ou denunciar de maneira unilateral os contratos com os
consumidores, em desrespeito ao disposto nos incs. II e III do §
único do art. 13 da Lei 9656/98 (Art.13, parág. único, II da Lei nº
9.656)

64000 (SESSENTA E QUATRO
MIL REAIS)

25783.027384/2010-59 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei 9656/98
e sua regulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde,
incluindo a inscr. de filhos naturais e adotivos prev. nos seus incs.
III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

72000 (SETENTA E DOIS MIL
REAIS)

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO
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DECISÃO DE 30 DE JANEIRO DE 2012

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 0 4 0 7 1 / 2 0 11 - 11 OPERADORA IDEAL
SAUDE LTDA.

412171. 03.516.381/0001-54 Deix. de gar. as coberts. obrigats. previstas no art. 12 da Lei 9656/98 e sua
regulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluindo a inscrição de
filhos naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, II da Lei
9.656)

48000 (QUARENTA
E OITO MIL
REAIS)

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

DECISÃO DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Opera-
dora

Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa
(R$)

25783.017071/2010-92 AMIL SAÚDE
LT D A .

302872. 43.358.647/0001-00 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prev. no art. 12 da Lei 9656/98 e sua regu-
lamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluindo a inscr. de filhos
naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII (Art.12, III, ¿b¿ da Lei 9.656)

80000 (OITEN-
TA MIL
REAIS)

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

DECISÃO DE 9 DE MARÇO DE 2012

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Opera-
dora

Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 1 2 5 4 9 / 2 0 11 - 7 9 OPS - PLANOS
DE SAÚDE S.A

413631. 04.288.864/0001-01 Deix. de gar. as coberts. obrigats. previstas no art. 12 da Lei 9656/98 e sua
regulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incl. a inscr. de filhos
naturais e adotivos prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

64000 (SESSENTA E
QUATRO MIL REAIS)

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

DECISÃO DE 12 DE MARÇO DE 2012

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 0 9 4 7 9 / 2 0 11 - 7 1 UNIMED RECIFE COO-
PERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

344885. 11 . 2 1 4 . 6 2 4 / 0 0 0 1 - 2 8 Deix. de gar. as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da Lei
9656/98 e sua regulamentação para os planos privados de assistência à
saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos
seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

64000 (SESSENTA E
QUATRO MIL
REAIS)

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

DECISÃO DE 6 DE SETEMBRO DE 2012

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 0 6 7 1 0 / 2 0 11 - 7 5 OPERADORA IDEAL
SAUDE LTDA.

412171. 03.516.381/0001-54 Deix. de gar. as coberts. obrigats. previstas no art. 12 da Lei
9656/98 e sua regulamentação p/ os planos privados de assist.
à saúde, incluindo a inscr. de filhos naturais e adotivos prev.
nos seus incs. III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

Aplicação do instituto da reparação
voluntária e eficaz.Anulação do AI
nº35479. Arquivamento.

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

DECISÃO DE 11 DE JANEIRO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25783.006922/2012-33 BRADESCO SAÚDE
S/A

0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deix. de cumprir as obrigações previstas nos contratos ce-
lebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

Anulação do AI nº 52841. Impro-
cedência. Arquivamento

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

DECISÃO DE 17 DE JANEIRO DE 2013

O Chefe Substituto do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art.
25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela
Operadora)

Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 0 9 2 2 0 / 2 0 11 - 2 1 UNIMED GUARARAPES COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA

327263. 40.869.042/0001-88 - (Art.17, §1º da Lei 9.656) Advertência

RICARDO FABIANO PONTE NUNES
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DECISÃO DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela
Operadora)

Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 1 8 9 4 7 / 2 0 11 - 0 7 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRA-
SIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos
contratos celebrados a qualquer tempo.
(Art.25 da Lei 9.656)

Anulação do AI nº 35442. Im-
procedência. Arquivamento.

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

DECISÃO DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 135, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 1 3 1 0 3 / 2 0 11 - 6 1 UNIMED NORTE/NORDESTE-FEDERA-
ÇÃO INTERFEDERATIVA DAS SOCIE-
DADES COOPERATIVAS DE TRABA-
LHO MÉDICO

324213. 09.237.009/0001-95 Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do
contratado ou do percentual autorizado pela ANS.
(Art.15 da Lei 9.656)

27000 (VINTE E SE-
TE MIL REAIS)

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

NÚCLEO NO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

O Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 139, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANSe tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº
48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos..

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Ope-
radora)

Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 5 . 0 0 2 3 2 6 / 2 0 11 - 8 3 SUL AMÉRICA SEGU-
RO SAÚDE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos
contratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25
da Lei 9.656)

1560000 (UM MILHÃO, QUINHENTOS
E SESSENTA MIL REAIS)

ANDRÉ LUIS PEREIRA DUARTE

NÚCLEO EM RIBEIRÃO PRETO

DECISÃO DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012

O Chefe Substituta de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção
1, fl. 42, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V
c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.013725/2010-59 BENEPLAN PLANO
DE SAÚDE LTDA.

370363. 02.719.125/0001-00 Reduzir a capacidade da rede hospitalar própria ou credenciada sem
prévia autorização da ANS, nos termos do disposto no parág. 4o e
incs., do art. 17 da Lei 9656/98. (Art.17, §4º da Lei 9.656)

30420 (TRINTA MIL,
QUATROCENTOS E
VINTE REAIS

LAIRCE APARECIDA TIBERIO WATANABE

NÚCLEO EM SÃO PAULO

DECISÃO DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 140, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 0 3 2 0 4 3 / 2 0 11 - 2 6 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Não gar. a cob. da cirur. p/ rep. frat. no quarto metacar.
do benef. V.S.C.N.S.. Art. 12, inc. II, alín. a, da Lei
9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.002195/2012-85 ASSISTÊNCIA MÉDICA SÃO
MIGUEL S/C LTDA

325236. 66.854.779/0001-10 Deixar de gar., ao benef. G.V.F., cob. p/ cons. méd. c/
neurol.. Art. 12, inc. I, alín. a, da Lei 9.656/98.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

25789.056536/2010-71 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Comun. a ANS o reaj. aplic. na mens. dos benef. vinc.
ao contr. colet. firm. pela Interd. Com. de Mat. de
Escrit. Ltda.. Art. 20 da Lei 9.656/98 c/c art. 14 da RN
171/08.

Auto de infração 46869 anulado por im-
procedência. Arquivamento.

25789.067966/2010-18 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Reaj. anualm. a mens. da benef. V.S.T., sob aleg. de
mud. de faixa et., de forma dif. da regis. no doc.
DC/RIO/14290/96, exped. pela SUSEP. Art. 25 da Lei
9.656/98, c/c art. 4º, alín. a, da Súm. Norm. 03/01.

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 3 0 4 8 1 / 2 0 11 - 5 0 CENTRO TRASMONTANO
DE SAO PAULO

303623. 62.638.374/0001-94 Deixar de gar. cob. ao proced. Duplex Scan Art. de
Carót.e MMII ao benef. P.R.S.. Art. 25 da Lei
9.656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 4 5 6 9 6 / 2 0 11 - 7 5 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Enviar as infors. e docum. refer. aos benef. A.A.D. e
A.V.D., requer. e discrim. pela fiscaliz., como parte da
instr. do proced. admin. 25789.011153/2011-54. Art.
20, caput, da Lei 9.656/98.

Auto de infração nº 50413 anulado por
improcedência. Arquivamento.

33902.032866/2010-55 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Deixar de gar., ao benef. AEdeAG, cob. p/ o arteriogr.
dig. da aorta abdom.. Art. 12, I, b da Lei 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 0 . 0 0 3 2 2 0 / 2 0 11 - 4 7 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de gar. cob. p/ realiz. trat. cirúr. de hérnia discal
lombar, p/ a benef. MAA. Art. 12, II a da Lei
9656/98.

Auto de infração 51590 anulado por im-
procedência. Arquivamento.

25789.044935/2010-99 SAÚDE MEDICOL S/A. 309231. 02.926.892/0001-81 Deixar de gar., à benef. M.A.G.G., a cob. p/ lente intra-
ocular utiliz. na cirur. facect. em olho esq.. Art. 12, I,
b, da Lei 9.656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.078124/2010-91 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Impedir a part. dos benef. L.S.L. e depen.; C.R.P.S. e
depend. e P.V.S.M.deA. em plano priv. de assist. à
saúde. Art. 14 da Lei 9.656/1998.

450.000,00 (QUATROCENTOS E CIN-
QUENTA MIL REAIS)

25789.060209/2010-13 ASSOCIAÇÃO ASSIT E EM
DEFESA DOS DIREITOS
DOS COM., IND. AUT. E
TRAB EM GERAL

416304. 05.256.845/0001-66 Deixar de gar., ao benef. V.J.P.. cob. p/ tratam. cirúr. de
hérnia de disco tóraco-lombar, artrod. post., ret. de en-
xer. ósseo e mats.. Art. 12, inc. II, alín. a e e, da Lei
9.656/98.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

25789.039721/2010-09 INTERMÉDICA SISTEMA
DE SAÚDE S/A

359017. 44.649.812/0001-38 Infração: 1) Art. 20 da Lei 9.656/98 c/c art. 13 da RN
171/2008; e 2) Art. 25 da Lei 9.656/98 c/c art. 4º, XVII
da Lei 9.961/2000 c/c art. 19 da RN 195/2009.

Auto de infração 36061 anulado por im-
procedência. Arquivamento.

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.744, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2012
(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 7º, inciso X da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999 e a Resolução RDC nº 103, de 08 de maio de 2003,
resolve:

Art. 1º Conceder ao Centro, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação Secundária em Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioe-
quivalência de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade até 24 de ou-
tubro de 2013.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Razão social: Ranbaxy Laboratories Limited

Endereço: Plot No. GP5, Sector-18, HSIDC, Old Delhi - Gurgaon
Road, ZIP 122015

Cidade: Gurgaon PAÍS: Índia

Certificado de Boas Práticas em Biodisponibilidade / Bioequiva-
lência

Etapas Realizadas: Clínica, Analítica e Estatística

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 218, de 12-11-2012, Seção
1, pág. 77 e em Suplemento, página 1, com incorreção no original.

RESOLUÇÃO - RE Nº 570, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 571, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e

considerando a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 2º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de

1999;
considerando o art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de

1999;
considerando o § 6º do art. 14 do Decreto n° 79.094, de 5 de

janeiro de 1977;
considerando a Resolução - RDC n° 250, de 20 de outubro

de 2004, resolve:
Art. 1º Declarar insubsistente a RE Nº 409, de 1º de fe-

vereiro de 2013. .
Art. 2º Declarar a caducidade do registro dos medicamentos

similares, genéricos, específicos, novos, fitoterápicos, dinamizados e
biológicos sob os números de processos constantes do anexo desta
Resolução.

Art. 3º A caducidade abrange o registro do produto cuja
revalidação não tenha sido solicitada no primeiro semestre do último
ano do qüinqüênio de validade, nos termos do § 7º do art. 12 da Lei
nº 6.360, de 1976.

Art. 4º Os medicamentos caducos podem ser consultados,
assim como suas apresentações validas no link: http://www7.anvi-
s a . g o v. b r / d a t a v i s a / C o n s u l t a _ P r o d u t o / c o n s u l t a _ m e d i c a m e n t o . a s p

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRAS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 572, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006.

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 573, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria
nº 498 publicada no DOU de 02 de Abril de 2012, e considerando o
art. 12 e o art. 26 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Revalidação Automática dos processos
dos Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes, conforme
RDC nº 250/2004, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 574, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006.

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 577, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir o registro de produto em processo de de-
senvolvimento, nos termos da Resolução RDC nº 50, de 13 de se-
tembro de 2012, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA DEMANDANTE: GERMED FARMACÊU-
TICA LTDA.
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO: 1.00.583-3
NOME DA EMPRESA FABRICANTE: SHANGHAI CP GUOJIAN
PHARMACEUTICAL CO. LTD.
EMPRESA RESPONSÁVEL PELO PROCESSO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TECNOLOGIA: BIONOVIS EMPRESA BRASILEI-
RA DE BIOTECNOLOGIA FARMACÊUTICA
RECEPTOR DA TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA: INSTI-
TUTO VITAL BRAZIL
PRINCIPIO ATIVO: ETANERCEPTE
CLASSE TERAPÊUTICA/CATEGORIA: ANTINFLAMATORIOS
NOME COMERCIAL: REUMATOCEPT
APRESENTAÇÕES DO PRODUTO
25 MG PÓ LIOF INJ CT C/1 FA VD INC
25 MG PÓ LIOF INJ CT C/2 FA VD INC
25 MG PÓ LIOF INJ CT C/3 FA VD INC
25 MG PÓ LIOF INJ CT C/4 FA VD INC
25 MG PÓ LIOF INJ CT C/50 FA VD INC (EMB HOSP)
25 MG PÓ LIOF INJ CT C/100 FA VD INC (EMB HOSP)
25 MG PÓ LIOF INJ CT C/1 EST C/1 FA VD INC + 1 SER + 1 DIL
X 1 ML + 2 AGU
25 MG PÓ LIOF INJ CT C/2 EST C/1 FA VD INC + 1 SER + 1 DIL
X 1 ML + 2 AGU
25 MG PÓ LIOF INJ CT C/4 EST C/1 FA VD INC + 1 SER + 1 DIL
X 1 ML + 2 AGU

ARESTO No- 15, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência em reunião realizada em 29 de ja-
neiro de 2013..

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

1.
Empresa: BIO PRODUCTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Produto: UREATIV 10
Processo: 25351.191525/2007-71
Expediente da revalidação nº: 0159734/12-5
Expediente do recurso: 0790352/12-9
Assunto: : Indeferimento da solicitação revalidação registro de pro-
duto
Parecer: 66/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
2.
Empresa: OPIBRA OPERAÇÕES INTERNACIONAIS DO BRASIL
LT D A
Produto: ERVAMATIN
Processo nº: 25351.007330/02-67
Expediente da revalidação nº: 0445754/12-4
Expediente do recurso nº: 0977864/12-1
Assunto: Indeferimento da solicitação revalidação registro de pro-
duto
Parecer: 02/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
3.
Empresa: LABORATÓRIO ACLIMAÇÃO LTDA
Produto: CREME RUGOL ANTI-AGING
Processo nº: 25351.208022/2012-93
Expediente do recurso nº: 0934195/12-1
Assunto: Indeferimento da solicitação registro de produto
Parecer: 03/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
4.
Empresa: OMNES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS
LTDA - ME
Produto: TAHITI SUMMER BRONZE OMNES
Processo nº: 25351.006312/2007-52
Expediente da revalidação nº: 0084793/12-3
Expediente do recurso nº: 0703330/12-3
Assunto: Indeferimento da solicitação revalidação registro de pro-
duto
Parecer: 04/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
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5.
Empresa: COSINTER INTERNACIONAL IND E COM COSME-
TICOS LTDA
Produto: BLOQUEADOR SOLAR FACIAL FPS 30 PELE NOR-
MAL/SECA RED APPLE
Processo nº: 25351.331053/2007-03
Expediente da revalidação nº: 0204399/12-8
Expediente do recurso nº: 0906772/12-8
Assunto: Indeferimento da solicitação revalidação registro de pro-
duto
Parecer: 05/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
6.
Empresa: ÁKUA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DE COSMÉTICOS LTDA
Produto: LIGHTNER VIOLET CONDICIONADOR DESAMARE-
LADOR
Processo nº: 25351.393767/2012-64
Expediente do recurso nº: 0897994/12-4
Assunto: Indeferimento da solicitação registro de produto
Parecer: 06/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
7.
Empresa: ÁKUA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DE COSMÉTICOS LTDA
Produto: LIGHTNER VIOLET SHAMPOO DESAMARELADOR
Processo nº: 25351.393837/2012-13
Expediente do recurso nº: 0897806/12-9
Assunto: Indeferimento da solicitação registro de produto
Parecer: 07/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
8.
Empresa: AMAZONIA BRASILEIRA COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA EPP
Produto: LIPOESCULTURA GESSADA LEORT GEL
Processo nº: 25351.428246/2012-04
Expediente do recurso nº: 0912186/12-2
Assunto: Indeferimento da solicitação registro de produto
Parecer: 08/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
9.
Empresa: AMAZONIA BRASILEIRA COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA EPP
Produto: LIPOESCULTURA GESSADA LEORT LIQUID
Processo nº: 25351.428242/2012-91
Expediente do recurso nº: 0911075/12-5
Assunto: Indeferimento da solicitação registro de produto
Parecer: 09/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
10.
Empresa: DEPIMIEL DO BRASIL LTDA
Produto: CREME DEPILATÓRIO PARA CORPO DEPIMIEL
Processo nº: 25351.191025/2007-39
Expediente da revalidação nº: 0394278/12-3
Expediente do recurso nº: 0981795/12-6
Assunto: Indeferimento da solicitação revalidação registro de pro-
duto
Parecer: 10/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
11 .
Empresa: BIOPELE IND COM LTDA
Produto: ACNE TRAT LEITE DE ENXOFRE ANTI-ACNE A|RAI-
NHA
Processo nº: 25351.329515/2012-61
Expediente do recurso nº: 0876705/12-0
Assunto: Indeferimento da solicitação registro de produto
Parecer: 11/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

PORTARIA No- 413, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a delegação de competência
para a divulgação de informações e publi-
cações.

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 do Presidente da República,
publicado no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2011 e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso III e o §2º do art. 55, ambos do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, resolve:

Art.1° Delegar competência aos Gerentes-Gerais da Gerên-
cia-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados
- GGPAF, da Gerência-Geral de Alimentos - GGALI, da Gerência-
Geral de Toxicologia, da Gerência-Geral de Tecnologia em Serviços
de Saúde - GGTES e ao Gerente da Gerência de Produtos Derivados
do Tabaco - GPDTA, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
para a divulgação de informações e publicações de atos adminis-
trativos relativos a processos administrativos sanitários oriundos de
sua área de competência.

Art.2° Esta Portaria tem validade de 12 (doze) meses a
contar da data da sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RETIFICAÇÕES

Na resolução - RE N.º 1.374, de 23 de março de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 59, de 26 de março de 2012,
Seção 1 Pag. 43 e Suplemento Pag. 50

Onde se lê:
BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA S.A.

1.00180-0
B E L ATA C E P T E
IMUNODEPRESSOR
NULOJIX 25351.272588/2010-11 03/2017
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0180.0401.001-7 24 Meses
250 MG PO LIOF INJ FA CT + SER PLAST DESC
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO
NOVO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0180.0401.002-5 24 MESES
250 MG PO LIOF INJ 2 FA CT + 2 SER PLAST DESC
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO
Leia-se:
BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA S.A.

1.00180-0
B E L ATA C E P T E
IMUNOSSUPRESSOR
NULOJIX 25351.272588/2010-11 03/2017
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0180.0401.001-7 36 MESES
250 MG PO LIOF INJ FA CT + SER PLAST DESC
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0180.0401.002-5 36 MESES
250 MG PO LIOF INJ 2 FA CT + 2 SER PLAST DESC
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO

Na resolução - RE N.º 1.399 de 17 de abril de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 74 de 20 de abril de 2009,
Seção 1 pág.62 , Suplemento Anvisa Pag.4 .

Onde se lê:
LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LT-

DA 1.06773-8
CLORIDRATO DE RANITIDINA
ANTIULCEROSOS
Referência - ANTAK 25351.451097/2007-41 10/2013
COMERCIAL 1.6773.0093.001-3 24 Meses
15 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 60 ML + CP MED
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.6773.0093.002-1 24 Meses
15 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 100 ML + CP MED
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.6773.0093.003-1 24 Meses
15 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 120 ML + CP MED
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.6773.0093.004-8 24 Meses
15 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 150 ML + CP MED
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.6773.0093.005-6 24 Meses
15 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 200 ML + CP MED
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
Leia-se:
LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LT-

DA 1.06773-8
CLORIDRATO DE RANITIDINA
ANTIULCEROSOS
Referência - ANTAK 25351.451097/2007-41 04/2014
COMERCIAL 1.6773.0093.001-3 24 Meses
15 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 60 ML + CP MED
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.6773.0093.002-1 24 Meses
15 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 100 ML + CP MED
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.6773.0093.003-1 24 Meses
15 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 120 ML + CP MED
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.6773.0093.004-8 24 Meses
15 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 150 ML + CP MED
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.6773.0093.005-6 24 Meses
15 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 200 ML + CP MED
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO

Na resolução - RE N.º 1.721 de 15 de junho de 2007,
publicada no Diário Oficial da União n° 115 de 18 de junho de 2007,
Seção 1 pág.59 , Suplemento Anvisa Pag.61 .

Onde se lê:
1530 PRODUTO BIOLÓGICO - RENOVAÇÃO DE RE-

GISTRO DE PRODUTO NOVO
RESTRITO A HOSPITAIS
1.1300.0277.004-4 24 MESES
33,6 MUI PÓ LIOF INJ CX 5 FA VD INC + 5 SER PRÉ-

ENCHIDAS X 1 ML + 2 AGU
Leia-se:

1530 PRODUTO BIOLÓGICO - RENOVAÇÃO DE RE-
GISTRO DE PRODUTO NOVO

RESTRITO A HOSPITAIS
1.1300.0277.004-4 24 MESES
33,6 MUI PÓ LIOF INJ CX 5 FA VD INC + 5 SER PRÉ-

ENCHIDAS X 1 ML + 10 AGULHAS

Na resolução - RE N.º 4.501 de 08 de outubro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União n° 195 de 13 de outubro de
2009, Seção 1 pág.140 , Suplemento Anvisa Pag.08 .

Onde se lê:
COMERCIAL 1.0107.0076.053-1 24 Meses
125 MG + 31,25 MG / 5 ML PO SUS OR CT FR VD

TRANS X 100 ML + SER DOS
1488 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVO

A C O N D I C I O N A M E N TO
AMOXICILINA TRIHIDRATADA + CLAVULANATO DE

POTÁSSIO
ANTIBIOTICOS SISTEM -ASSOC MEDIC ENTRE AN-

TINFEC
CLAVULIN 25991.002612/81 08/2012
COMERCIAL 1.0107.0076.054-1 24 Meses
250 MG + 62,50 MG / 5 ML PO SUS OR CT FR VD

TRANS X 100 ML + SER DOS
1488 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVO

A C O N D I C I O N A M E N TO
Leia-se:
COMERCIAL 1.0107.0076.053-1 24 Meses
125 MG + 31,25 MG / 5 ML PO SUS OR CT FR VD

TRANS X 100 ML
1488 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVO

A C O N D I C I O N A M E N TO
AMOXICILINA TRIHIDRATADA + CLAVULANATO DE

POTÁSSIO
ANTIBIOTICOS SISTEM -ASSOC MEDIC ENTRE AN-

TINFEC
CLAVULIN 25991.002612/81 08/2012
COMERCIAL 1.0107.0076.054-1 24 Meses
250 MG + 62,50 MG / 5 ML PO SUS OR CT FR VD

TRANS X 100 ML
1488 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVO

A C O N D I C I O N A M E N TO

Na resolução - RE N.º 4.722 de 01 de novembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 213 de 05 de novembro de
2012, Seção 1 pág.66 , Suplemento Anvisa Pag.24 .

Onde se lê:
MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA LTDA

1.00029-0
FOSAPREPITANTO DIMEGLUMINA
ANTIEMETICOS E ANTINAUSEANTES
EMEND INJETÁVEL 25351.004291/2012-41 10/2017
Leia-se:
MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA LTDA

1.00029-0
FOSAPREPITANTO DIMEGLUMINA
ANTIEMETICOS E ANTINAUSEANTES
EMEND INJETÁVEL 25351.004291/2012-41 11/2017

Na resolução - RE N.º 5.118 de 30 de novembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 232 de 03 de dezembro de
2012, Seção 1 pág.60 , Suplemento Anvisa Pag.59 .

Onde se lê:
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDI-

CAMENTO NOVO
COMERCIAL 1.0107.0297.008-8 24 MESES
50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 63
Leia-se:
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDI-

CAMENTO NOVO
COMERCIAL 1.0107.0297.008-8 24 MESES
50 MG + 100 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 21

+ 42

Na resolução - RE N.º 5.260 de 13 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 242 de 17 de dezembro de
2012, Seção 1 pág.61 , Suplemento Anvisa Pag.33 .

Onde se lê:
WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.02110-

1
E TA N E R C E P T E
A N T I I N F L A M AT Ó R I O S
ENBREL PFS 25351.003992/2007-52 05/2014
COMERCIAL 1.2110.0274.007-2 24 MESES
25 MG SOL INJ CT 2 SER PREENCH C/ AGU X 0,5 ML

+ 2 LENÇOS
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
INSTITUCIONAL 1.2110.0274.008-0 24 MESES
25 MG SOL INJ CT 4 SER PREENCH C/ AGU X 0,5 ML

+ 4 LENÇOS
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.2110.0274.009-9 24 MESES
50 MG SOL INJ CT 2 SER PREENCH C/ AGU X 1,0 ML

+ 2 LENÇOS
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
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COMERCIAL 1.2110.0274.010-2 24 MESES
50 MG SOL INJ CT 4 SER PREENCH C/ AGU X 1,0 ML

+ 4 LENÇOS
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.2110.0274.011-0 24 MESES
50 MG SOL INJ CT 2 SER PREENCH X 1,0 ML + SIST

APLIC PLAS (PEN) + 2 LENÇOS
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.2110.0274.012-9 24 MESES
50 MG SOL INJ CT 4 SER PREENCH X 1,0 ML + SIST

APLIC PLAS (PEN) + 4 LENÇOS
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
Leia-se:
WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.02110-

1
E TA N E R C E P T E
A N T I I N F L A M AT Ó R I O S
ENBREL PFS 25351.003992/2007-52 05/2014
COMERCIAL 1.2110.0274.007-2 24 MESES
25 MG SOL INJ CT 2 SER PREENCH C/ AGU X 0,5 ML

+ 2 LENÇOS
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.2110.0274.008-0 24 MESES
25 MG SOL INJ CT 4 SER PREENCH C/ AGU X 0,5 ML

+ 4 LENÇOS
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.2110.0274.009-9 24 MESES
50 MG SOL INJ CT 2 SER PREENCH C/ AGU X 1,0 ML

+ 2 LENÇOS
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.2110.0274.010-2 24 MESES
50 MG SOL INJ CT 4 SER PREENCH C/ AGU X 1,0 ML

+ 4 LENÇOS
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.2110.0274.011-0 24 MESES
50 MG SOL INJ CT 2 SER PREENCH X 1,0 ML + SIST

APLIC PLAS (PEN) + 2 LENÇOS
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.2110.0274.012-9 24 MESES
50 MG SOL INJ CT 4 SER PREENCH X 1,0 ML + SIST

APLIC PLAS (PEN) + 4 LENÇOS
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL

Na resolução - RE N.º 5.260 de 13 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 242 de 17 de dezembro de
2012, Seção 1 pág.61 , Suplemento Anvisa Pag.33 .

Onde se lê:
NOVO NORDISK FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA

1.01766-2
INSULINA ASPARTE
ANTIDIABETICOS
NOVORAPID 25351.010298/00-62 12/2015
COMERCIAL 1.1766.0016.009-4 30 MESES
100 U/ML SOL INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML + 1 SIST

APLIC PLAST 01
Não informado
1519 PRODUTO BIOLOGICO - INCLUSÃO
DE NOVA APRESENTAÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.1766.0016.010-8 30 MESES
100 U/ML SOL INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML + 5 SIST

APLIC PLAST 10
Não informado
1519 PRODUTO BIOLOGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
Leia-se:
NOVO NORDISK FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA

1.01766-2
INSULINA ASPARTE
ANTIDIABETICOS
NOVORAPID 25351.010298/00-62 12/2015
COMERCIAL 1.1766.0016.009-4 30 MESES
100 U/ML SOL INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML + 1 SIST

APLIC PLAST (FLEXTOUCH)
Não informado
1519 PRODUTO BIOLOGICO - INCLUSÃO
DE NOVA APRESENTAÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.1766.0016.010-8 30 MESES
100 U/ML SOL INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML + 5 SIST

APLIC PLAST (FLEXTOUCH)
Não informado
1519 PRODUTO BIOLOGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL

Na resolução - RE N.º 5.487 de 20 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 247 de 24 de dezembro de
2012, Seção 1 pág.113 , Suplemento Anvisa Pag.11.

Onde se lê:
CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA 1.00151-0
IMUNOGLOBLINA HUMANA NORMAL
IMUNOGLOBULINAS
SANDOGLOBULINA 25351.630905/2008-15 10/2014
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0151.0120.006-8 36 MESES
1 G PÓ LIOF INJ CT FA VD INC + FA VD INC DIL X 33

ML + DISP TRANSF 01
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
Leia-se:
CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA 1.00151-0
IMUNOGLOBLINA HUMANA NORMAL
IMUNOGLOBULINAS
SANDOGLOBULINA 25351.630905/2008-15 10/2014
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0151.0120.006-8 36 MESES
1 G PÓ LIOF INJ CT FA VD INC + FA VD INC DIL X 33

ML + DISP TRANSF
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL

Na resolução - RE N.º 5.542 de 27 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 251 de 31 de dezembro de
2012, Seção 1 pág. 247, Suplemento Anvisa Pag.10 .

Onde se lê:
CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA 1.00151-0
IMUNOGLOBLINA HUMANA NORMAL
IMUNOGLOBULINAS
SANDOGLOBULINA 25351.630905/2008-15 10/2014
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0151.0120.015-7 36 MESES
0,1 G/ML SOL INJ CT FA AMP VD TRANS X 25 ML
1533 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

CONCENTRAÇÃO
1533 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

FORMA FARMACÊUTICA
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0151.0120.016-5 36 MESES
0,1 G/ML SOL INJ CT FA AMP VD TRANS X 50 ML
1533 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

CONCENTRAÇÃO
1533 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

FORMA FARMACÊUTICA
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0151.0120.017-3 36 MESES
0,1 G/ML SOL INJ CT FA AMP VD TRANS X 100 ML
1533 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

CONCENTRAÇÃO
1533 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

FORMA FARMACÊUTICA
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0151.0120.018-1 36 MESES
0,1 G/ML SOL INJ CT FA AMP VD TRANS X 200 ML
1533 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

CONCENTRAÇÃO
1533 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

FORMA FARMACÊUTICA
Leia-se:
CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA 1.00151-0
IMUNOGLOBLINA HUMANA
IMUNOGLOBULINAS
SANDOGLOBULINA PRIVIGEN 25351.630905/2008-15

10/2014
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0151.0120.015-7 36 MESES
0,1 G/ML SOL INJ CT FA VD TRANS X 25 ML
1533 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

CONCENTRAÇÃO
1533 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

FORMA FARMACÊUTICA
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0151.0120.016-5 36 MESES
0,1 G/ML SOL INJ CT FA VD TRANS X 50 ML
1533 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

CONCENTRAÇÃO
1533 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

FORMA FARMACÊUTICA
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0151.0120.017-3 36 MESES
0,1 G/ML SOL INJ CT FA VD TRANS X 100 ML
1533 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

CONCENTRAÇÃO
1533 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

FORMA FARMACÊUTICA
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0151.0120.018-1 36 MESES
0,1 G/ML SOL INJ CT FA VD TRANS X 200 ML
1533 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

CONCENTRAÇÃO
1533 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

FORMA FARMACÊUTICA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE Nº 408, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando o disposto na Constituição Federal de 1988, em
especial os art. 196, 197, 200, incisos I e II;

considerando os arts. 4º e 6º da Lei n.º 8.078, de 11 de
setembro de 1990;

considerando os arts. 2º, 6º, inciso I, alínea "a", VII, §1º, da
Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990;

considerando o inciso VII do art. 2º e o inciso XXVI do art.
7º, da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999; e,

considerando os artigos 21, 22 e 23 do Decreto-Lei nº. 986,
de 21 de outubro de 1969;

Artigo 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão, em todo território nacional, de todas as propagandas que
atribuam propriedades terapêuticas e propriedades não estabelecidas
pela Legislação Sanitária vigente, divulgadas em qualquer tipo de
mídia, aos alimentos ULTRALIP (composto líquido pronto para con-
sumo sabor artificial abacaxi com chá verde, guaraná e laranja) e
THERMA (suplemento vitamínico - mineral a base de colina, mag-
nésio, vitamina B6, ácido fólico e cromo), fabricados pela empresa
NUTRILATINA LABORATÓRIOS LTDA, comercializados e dis-
tribuídos pelas empresas FITOLATINA COMÉRCIO DE PRODU-
TOS NATURAIS MANUFATURADOS LTDA E BOTANIC BRA-
SIL COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS MANUFATURA-
DOS LTDA, especialmente aquelas que relacionam o uso desses
alimentos com ativação de metabolismo, redução de ansiedade, re-
dução de peso, emagrecimento, visto que não há comprovação cien-
tífica perante o órgão competente.

Artigo 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 26, de 8-2-2010, Seção 1,
pág. 29, com incorreção no original.

RESOLUÇÃO - RE N° 578, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando o art. 7º, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando a Resolução-RDC nº 55/2005;
considerando, ainda, o Ofício nº. 002/2013-GABINETE/SU-

VISA/SES-GO da Superintendência de Vigilância Sanitária do estado
de Goiás que encaminha Relatório de Inspeção, realizada no período
de 04 a 07/12/2012, na empresa Equiplex Indústria Farmacêutica
Ltda., onde em razão das irregularidades encontradas pela Vigilância
Sanitária do estado de Goiás foi determinado, naquele estado, o re-
colhimento de vários lotes de produtos fabricados pela empresa, re-
solve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional, dos lotes dos produtos abaixo relacionados na TABELA ANE-
XA, fabricados pela empresa EQUIPLEX INDÚSTRIA FARMA-
CÊUTICA LTDA., CNPJ nº. 01.784.792/0001-03, localizada na Rua
Thubergia, nº. 233, Quadra K, Setor Expansul, Aparecida de Goiânia
- GO, por terem sido fabricados em desacordo com as normas re-
gulamentares das Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º. Determinar, o recolhimento do estoque existente no
mercado relativamente aos lotes dos produtos especificados nas TA-
BELAS ANEXAS, na forma da Resolução RDC nº 55/2005.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

RESOLUÇÃO - RE N° 452, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I,
II, IV e V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento
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Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos, far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 564, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos, farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 565, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos, far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 566, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 567, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Renovação de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 568, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 569, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Empresa
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 528, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de16 de
dezembro de 2002, Resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 529, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de16 de
dezembro de 2002, Resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 530, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir a Petição de Renovação de Autorização de
Funcionamento de Empresas em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 531, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de16 de
dezembro de 2002, Resolve:

Art. 1º Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 526, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 527, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:



Nº 32, segunda-feira, 18 de fevereiro de 2013 59ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013021800059

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RESOLUÇÃO - RE Nº 532, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, amparado pela RDC nº 61da ANVISA , de 19 de março de
2004 alterado pela RDC nº11 de 16 de fevereiro de 2007, resolve:

Art.1º Conceder Cadastro de Empresa Filial relacionado à
Autorização de Funcionamento de Empresa Matriz prestadora de ser-
viços de importação por conta e ordem de terceiro detentor de re-
gistro junto a ANVISA, conforme o disposto em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 533, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 534, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 346, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação na Autorização de Funciona-
mento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde
Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 535, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 536, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação na Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 537, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, , e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresa Prestadora de Serviço de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 538, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, Resolve

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 539, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, Resolve

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 540, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 541, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas e, em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 542, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, Resolve

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 543, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, Resolve

Art. 1º Conceder a Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 544, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, Resolve

Art. 1º Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 545, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:



Nº 32, segunda-feira, 18 de fevereiro de 201360 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013021800060

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º Conceder Renovação na Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 546, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 547, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 548, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 346 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar Autorização de Funcionamento de Empresas
em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 549, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições legais conferida pela Portaria nº 1003, de 22 de
Junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo em
vista o disposto nos incisos, X do Art. 42 e no inciso l, § 1º do Art.
55 do Regimento interno aprovado nos termos do anexo l da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, resolve:

Art.1º - Tornar Insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 70 de
10 DE JANEIRO DE 2013, única e exclusivamente quanto a Con-
cessão de Autorização de Funcionamento da Empresa D. A. SOUZA
- ME, CNPJ 05.983.267/0001-60, publicada no Diário Oficial da
União nº 09 de 14 de janeiro de 2013, Seção 1,página 56, e em
Suplemento pagina 80.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO BIANCARDI COURY

RESOLUÇÃO - RE N° 550, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 551, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 552, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 61, de
19 de março de 2004, resolve:

Art. 1° Indeferir o pleito de Cadastro de Empresa Filial
relacionado à Autorização de Funcionamento de Empresa Matriz
prestadora de serviço de importação por conta e ordem de terceiro
detentor de registro na ANVISA, conforme o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 553, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 346, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Indeferir o pleito de Concessão de Autorização de
Funcionamento de Empresas em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 554, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 555, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 61, de
19 de março de 2004, resolve:

Art. 1° Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresa prestadora de serviço de importação por conta e
ordem de terceiro detentor de registro na ANVISA em função de
pleito de mudança de endereço da matriz, conforme o disposto no
anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 556, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir pleito de Concessão de Autorização de Fun-
cionamento de Empresas em conformidade com o disposto no ane-
xo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 557, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação e Alteração na Razão Social na
Autorização de Funcionamento de Empresa e, em conformidade com
o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 558, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 559, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 560, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 346, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 561, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 61, de 19 de março de 2004, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 194, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, no exercício da competência que lhe confere o art. 14, inciso IV, do Estatuto da Funasa, aprovado pelo Decreto nº 7.335, de 19 de outubro de
2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 20 subseqüente;

Considerando o encerramento da vigência dos convênios constantes do anexo I, celebrados nos exercícios de 2009 e 2010, sem que houvesse liberação de recursos ou solicitação da entidade convenente para
prorrogação de sua vigência;

Considerando a prejudicialidade na manutenção dos empenhos vinculados aos convênios sem possibilidade de transferência;
Considerando, ainda, as constantes determinações dos órgãos de controle para regularização das contas contábeis de ajustes com prazo encerrado no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo

Federal - Siafi e no Sistema de Convênios e Contratos de Repasse do Governo Federal - Siconv, resolve:
Art. 1º. Declarar extintos os convênios constantes do anexo I, celebrados nos exercícios de 2009 e 2010, cujas vigências se encontram expiradas, em que não foi verificada a aptidão para a transferência dos

recursos previstos nos instrumentos e que não houve solicitação formal e motivada da entidade convenente para a prorrogação de sua vigência.
Art. 2º. Determinar o cancelamento dos saldos dos empenhos vinculados aos convênios declarados extintos.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO

ANEXO I
Nº Siconv Fim da Vigência Número Original Convenente UF Convenente Valor da Transferência Valor Liberado
706842 2 3 / 11 / 2 0 1 0 00065/2009 CNPJ 02573481000150 - INSTITUTO CREATIO MT R$ 1.929.299,56 R$ 0,00
708717 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00074/2009 CNPJ 06029524000191 - PAULO RAMOS PREFEITURA MA R$ 300.000,00 R$ 0,00
708722 31/12/2010 00079/2009 CNPJ 22812242000112 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA AM R$ 800.000,00 R$ 0,00
708723 31/12/2010 00080/2009 CNPJ 22812242000112 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA AM R$ 300.000,00 R$ 0,00
708859 31/12/2010 00085/2009 CNPJ 13715057000119 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITA BA R$ 200.000,00 R$ 0,00
708903 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00107/2009 CNPJ 92000223000177 - CERRO BRANCO PREFEITURA RS R$ 100.000,00 R$ 0,00
717372 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00132/2009 CNPJ 10168235000140 - VICENCIA PREFEITURA PE R$ 200.000,00 R$ 0,00
717779 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00144/2009 CNPJ 04514771000158 - ECO ATITUDE - ACOES AMBIENTAIS DF R$ 450.000,00 R$ 0,00
720263 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00176/2009 CNPJ 18188219000121 - SAO LOURENCO PREFEITURA MG R$ 400.000,00 R$ 0,00
720281 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00187/2009 CNPJ 87613022000105 - SAO LUIZ GONZAGA PREFEITURA RS R$ 100.000,00 R$ 0,00
721256 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00190/2009 CNPJ 06044098000165 - ASSOCIACAO ATELIE DE IDEIAS ES R$ 450.000,00 R$ 0,00
723022 31/12/2010 00236/2009 CNPJ 75687954000113 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS PR R$ 100.000,00 R$ 0,00

RESOLUÇÃO - RE Nº 562, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação na Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 563, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DESPACHO DO GERENTE-GERAL
Em 14 de fevereiro de 2013

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos e Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar pública as
Decisões Administrativas referentes aos processos abaixo relaciona-
dos:

ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
25759.430423/2010-33 - AIS:563168/10-8 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
ALCON LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA.
25759.629947/2010-22 - AIS:831431/10-4 - GGPAF/ANVISA, além
de apensados os processos n° 25759.629973/2010-71 -
AIS:831469/10-1 - GGPAF/ANVISA, 25759.629991/2010-57 -
AIS:831480/10-2 - GGPAF/ANVISA
25759.629966/2010-37 - AIS:831462/10-4 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 48.000,00 ( Quarenta e oito mil
reais ),
BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA S.A.
25759.684262/2010-87 - AIS:904976/10-2 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )

CUBANACAN COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA
25759.005948/2009-59 - AIS:007625/09-2 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 8.000,00 ( Oito mil reais )
JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA
25759.430310/2010-20 - AIS:562994/10-2 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
LABORATORIOS PFIZER LTDA.
25759.420036/2010-11 - AIS:548531/10-2 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
LIBBS FARMACÊUTICA LTDA
25759.378094/2010-32 - AIS:493735/10-0 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
LIBBS FARMACÊUTICA LTDA
25759.400869/2010-33 - AIS:523195/10-7 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
MERCK SHARP & DOHME FARMACÊUTICA LTDA
25759.378539/2010-16 - AIS:494347/10-3 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
NESTLE BRASIL LTDA
25759.090023/2009-62 - AIS:113493/09-1 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil reais )
NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A
25759.400935/2010-86 - AIS:523292/10-9 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
ORCIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIMITADA
25759.209984/2010-86 - AIS:276933/10-6 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
RESTAURANTE TRATTORIA GRILL LTDA.
25761.159492/2012-85 - AIS:0229557/12-1 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 40.000,00 ( Quarenta mil reais )
ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL LTDA
25759.497268/2010-78 - AIS:653436/10-8 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL LTDA
25759.430165/2010-35 - AIS:562778/10-8 - GGPAF/ANVISA, além
de apensado o processo nº 25759.430098/2010-63
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00 ( Vinte e quatro mil
reais ),
SCHERING-PLOUGH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
25759.388600/2010-13 - AIS:507325/10-1 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
ORGANON DO BRASIL IND. E COM. LTDA
25759.037138/2009-85 - AIS:045599/09-7 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil reais )
VALDEQUÍMICA PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
25759.820461/2010-93 - AIS:960382/10-4 - GGPAF/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )

PAULO BIANCARDI COURY

RETIFICAÇÃO

Na Resolução RE ANVISA nº. 4, de 03 de JANEIRO de
2013, publicada no DOU nº. 04, de 07 de JANEIRO de 2013, Seção
1, Página 37 e Suplemento a presente edição página 25,

onde se lê:
EMPRESA: TERMINAL QUIMICO DE ARATU S/A - TE-

QUIMAR
AUTORIZ/MS: 9.04261-1
C.N.P.J.: 14.688.220/0011-36
Leia-se:
EMPRESA: TERMINAL QUIMICO DE ARATU S/A - TE-

QUIMAR
AUTORIZ/MS: 9.04261-1
C.N.P.J.: 14.688.220/0001-64
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723072 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00248/2009 CNPJ 90256660000120 - TERRA DE AREIA PREFEITURA MUNICIPAL RS R$ 100.000,00 R$ 0,00
723494 31/12/2010 00218/2009 CNPJ 08927915000159 - BANANEIRAS PREFEITURA PB R$ 500.000,00 R$ 0,00
724480 3 1 / 1 2 / 2 0 11 0399/2009 CNPJ 04218960000183 - MUNICIPIO DE ARROIO DO PADRE RS R$ 100.000,00 R$ 0,00
725629 31/12/2010 0413/2009 CNPJ 11049798000182 - CHA DE ALEGRIA PREFEITURA PE R$ 100.000,00 R$ 0,00
725635 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00409/2009 CNPJ 09073628000191 - MONTEIRO PREFEITURA PB R$ 300.000,00 R$ 0,00
725653 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00421/2009 CNPJ 40893646000160 - MUNICIPIO DE VERTENTE DO LERIO PE R$ 200.000,00 R$ 0,00
725763 31/12/2010 00305/2009 CNPJ 12264396000163 - BOCA DA MATA PREFEITURA AL R$ 500.000,00 R$ 0,00
725771 31/12/2010 00327/2009 CNPJ 40893646000160 - MUNICIPIO DE VERTENTE DO LERIO PE R$ 120.000,00 R$ 0,00
725778 31/12/2010 0 0 3 11 / 2 0 0 9 CNPJ 01738772000198 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAVALCANTE GO R$ 180.000,00 R$ 0,00
725796 31/12/2010 00335/2009 CNPJ 29051216000168 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO RJ R$ 500.000,00 R$ 0,00
725806 31/12/2010 00322/2009 CNPJ 11049814000137 - GLORIA DE GOITA PREFEITURA PE R$ 135.000,00 R$ 0,00
726165 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00384/2009 CNPJ 04628335000100 - ALVARAES PREFEITURA MUNICIPAL AM R$ 161.700,00 R$ 0,00
726899 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00430/2009 CNPJ 08873411000101 - CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL CODESSUL CE R$ 6.303.278,00 R$ 0,00
728676 31/12/2010 00438/2009 CNPJ 07568231000145 - AIUABA PREFEITURA CE R$ 1.000.000,00 R$ 0,00
728691 31/12/2010 00460/2009 CNPJ 37275849000188 - CASTELANDIA PREFEITURA MUNICIPAL GO R$ 250.000,00 R$ 0,00
728784 31/12/2010 0525/2009 CNPJ 03162047000140 - MUNICIPIO DE JARDIM MS R$ 234.000,00 R$ 0,00
729145 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00618/2009 CNPJ 08732174000150 - CUITE PREFEITURA PB R$ 853.235,28 R$ 0,00
730204 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00661/2009 CNPJ 83009886000161 - MUNICIPIO DE ABELARDO LUZ SC R$ 575.890,00 R$ 0,00
730558 31/12/2010 00502/2009 CNPJ 01335363000140 - DIORAMA PREFEITURA MUNICIPAL GO R$ 250.000,00 R$ 0,00
730561 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00677/2009 CNPJ 08599767000190 - SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS RJ R$ 3.067.091,57 R$ 0,00
743958 3 0 / 1 2 / 2 0 11 00029/2010 CNPJ 07387392000132 - ARACOIABA PREFEITURA CE R$ 1.000.000,00 R$ 0,00
748981 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00245/2010 CNPJ 01616678000166 - MUNICIPIO DE JATOBA MA R$ 500.000,00 R$ 0,00
748982 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00139/2010 CNPJ 23097454000128 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE - MG MG R$ 100.000,00 R$ 0,00
748987 3 0 / 1 2 / 2 0 11 00155/2010 CNPJ 87612743000109 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO RS R$ 100.000,00 R$ 0,00
749002 3 0 / 1 2 / 2 0 11 00101/2010 CNPJ 82928698000174 - JAGUARUNA PREFEITURA SC R$ 100.000,00 R$ 0,00
7 4 9 0 11 3 0 / 1 2 / 2 0 11 00133/2010 CNPJ 01608475000128 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTIRIOS MA R$ 300.000,00 R$ 0,00
749054 3 0 / 1 2 / 2 0 11 00141/2010 CNPJ 01613319000155 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUA PA R$ 200.000,00 R$ 0,00
749055 3 0 / 1 2 / 2 0 11 00142/2010 CNPJ 05193123000100 - IRITUIA PREFEITURA PA R$ 200.000,00 R$ 0,00
749059 3 0 / 1 2 / 2 0 11 34980/2010 CNPJ 22980643000181 - PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILANDIA DO NORTE PA R$ 100.000,00 R$ 0,00
749061 3 0 / 1 2 / 2 0 11 0185/2010 CNPJ 05149174000134 - SANTA MARIA DO PARA PREFEITURA PA R$ 200.000,00 R$ 0,00
749062 3 1 / 1 2 / 2 0 11 0063/2010 CNPJ 08927915000159 - BANANEIRAS PREFEITURA PB R$ 500.000,00 R$ 0,00
749065 3 0 / 1 2 / 2 0 11 0171/2010 CNPJ 08739625000181 - NOVA FLORESTA PREFEITURA PB R$ 230.000,00 R$ 0,00
749071 3 0 / 1 2 / 2 0 11 00217/2010 CNPJ 23066905000160 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL DO JARI AP R$ 490.000,00 R$ 0,00
749075 3 1 / 1 2 / 2 0 11 0227/2010 CNPJ 11049848000121 - POMBOS PREFEITURA PE R$ 500.000,00 R$ 0,00
749077 3 1 / 1 2 / 2 0 11 0228/2010 CNPJ 01596018000160 - TAMANDARE PREFEITURA PE R$ 1.000.000,00 R$ 0,00
749078 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00105/2010 CNPJ 13808613000100 - CICERO DANTAS PREFEITURA BA R$ 300.000,00 R$ 0,00
749080 3 0 / 1 2 / 2 0 11 0 0 11 9 / 2 0 1 0 CNPJ 14126981000122 - ENTRE RIOS PREFEITURA BA R$ 100.000,00 R$ 0,00
749082 3 0 / 1 2 / 2 0 11 0182/2010 CNPJ 11256054000139 - TORITAMA PREFEITURA PE R$ 300.000,00 R$ 0,00
751334 3 0 / 1 2 / 2 0 11 00454/2010 CNPJ 08866501000167 - MOGEIRO PREFEITURA PB R$ 150.000,00 R$ 0,00
751879 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00034A/2010 CNPJ 32412819000152 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VASSOURAS RJ R$ 800.000,00 R$ 0,00
751885 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00532/2010 CNPJ 18094847000148 - RESSAQUINHA PREFEITURA MG R$ 500.000,00 R$ 0,00
751888 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00535/2010 CNPJ 76282672000107 - OURIZONA PREFEITURA PR R$ 170.000,00 R$ 0,00
751889 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00536/2010 CNPJ 05425871000170 - BAIAO PREFEITURA PA R$ 100.000,00 R$ 0,00
751891 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00538/2010 CNPJ 11285954000104 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO PE R$ 700.000,00 R$ 0,00
751892 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00539/2010 CNPJ 05257555000137 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI PA R$ 150.000,00 R$ 0,00
751894 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00541/2010 CNPJ 09067562000127 - CATOLE DO ROCHA PREFEITURA PB R$ 125.000,00 R$ 0,00
751895 3 0 / 1 2 / 2 0 11 00542/2010 CNPJ 01612599000187 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA PI R$ 200.000,00 R$ 0,00
752824 3 0 / 1 2 / 2 0 11 00658/2010 CNPJ 06190202000120 - COOPERATIVA DE RECICLAGEM DE ITUIUTABA - COPERCICLA MG R$ 199.400,00 R$ 0,00
752834 3 0 / 1 2 / 2 0 11 00668/2010 CNPJ 09251294000107 - COOTACAR - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES CATADORES DE MATERIAL RECICLAVEL PR R$ 186.240,00 R$ 0,00
753083 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00689/2010 CNPJ 13676788000100 - CACULE PREFEITURA BA R$ 250.000,00 R$ 0,00
753086 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00691/2010 CNPJ 13698782000126 - QUIJINGUE PREFEITURA BA R$ 200.000,00 R$ 0,00
753087 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00692/2010 CNPJ 13701966000106 - ITAGIBA PREFEITURA BA R$ 300.000,00 R$ 0,00
753089 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00693/2010 CNPJ 07735541000107 - MUNICIPIO DE UBAJARA/PREFEITURA MUNICIPAL CE R$ 200.000,00 R$ 0,00
753098 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00700/2010 CNPJ 27744184000150 - JAGUARE PREFEITURA ES R$ 245.000,00 R$ 0,00
753102 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00704/2010 CNPJ 01613194000163 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPU PA R$ 980.000,00 R$ 0,00
753103 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00705/2010 CNPJ 01614112000103 - MUNICIPIO DE BELTERRA PA R$ 150.000,00 R$ 0,00
753105 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00707/2010 CNPJ 34593525000108 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILANDIA PA R$ 100.000,00 R$ 0,00
7 5 3 11 9 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00719/2010 CNPJ 04876397000130 - GURUPA PREFEITURA PA R$ 980.000,00 R$ 0,00
753126 3 0 / 1 2 / 2 0 11 00724/2010 CNPJ 75793786000140 - TERRA BOA PREFEITURA PR R$ 250.000,00 R$ 0,00
753147 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00732/2010 CNPJ 12248878000120 - NOVO LINO PREFEITURA AL R$ 300.000,00 R$ 0,00
753149 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00731/2010 CNPJ 12198719000168 - PREFEITURA MUNICIPAL DE COITE DO NOIA AL R$ 293.500,00 R$ 0,00
753151 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00735/2010 CNPJ 07606478000109 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA CE R$ 242.500,00 R$ 0,00
753950 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00800/2010 CNPJ 06554067000154 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO PI R$ 250.000,00 R$ 0,00
753951 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00801/2010 CNPJ 01612755000100 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUSSUAPARA PI R$ 180.000,00 R$ 0,00
754041 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00829/2010 CNPJ 75438655000145 - MUNICIPIO DE CORREIA PINTO SC R$ 200.000,00 R$ 0,00
754054 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00834/2010 CNPJ 83039842000184 - VIDEIRA PREFEITURA SC R$ 200.000,00 R$ 0,00
754277 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00853/2010 CNPJ 34925230000183 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO NAVIO AP R$ 500.000,00 R$ 0,00
754281 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00854/2010 CNPJ 11361250000173 - SERRITA PREFEITURA PE R$ 300.000,00 R$ 0,00
755341 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00924/2010 CNPJ 75370148000117 - PEABIRU PREFEITURA PR R$ 170.000,00 R$ 0,00
755355 3 1 / 1 2 / 2 0 11 00963/2010 CNPJ 04179718000148 - CORPE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS RECICLADORES DE LIXO DE PENAPOLIS SP R$ 194.597,96 R$ 0,00

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 133, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Santa Catarina.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, por meio do Ofício nº 069, de 24/01/2013, e Deliberação CIB/SC nº 04, de 21/01/13, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Santa Catarina, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$956.964.005,13,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 353.789.291,42 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 573.750.075,06 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 29.424.638,65 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 4.976.400,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 23.754.000,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0042 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de fevereiro de 2013.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
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ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - FEVEREIRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites referentes aos recursos programados na SES 14.376.071,14
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 368.837.858,93
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem retidos pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 29.424.638,65

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 353.789.291,42

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - FEVEREIRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP com
transferências realizadas

ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos
no Fundo Nacio-

nal de Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
420005 ABDON BATISTA 7.508,52 481,08 0,00 5.487,38 0,00 13.476,98 0,00 0,00 0,00
420010 ABELARDO LUZ 772.269,43 142.304,45 0,00 689.172,87 0,00 882.143,49 0,00 0,00 721.603,26
420020 AGROLANDIA 263.041,41 21.653,01 0,00 60.867,80 0,00 345.562,22 0,00 0,00 0,00
420030 AGRONOMICA 56.081,40 0,00 0,00 5.963,20 0,00 62.044,60 0,00 0,00 0,00
420040 AGUA DOCE 207.332,20 9.070,74 0,00 47.477,88 0,00 263.880,82 0,00 0,00 0,00
420050 AGUAS DE CHAPECO 53.217,24 0,00 0,00 44.136,33 0,00 97.353,57 0,00 0,00 0,00
420055 AGUAS FRIAS 21.107,16 0,00 0,00 5.636,16 0,00 26.743,32 0,00 0,00 0,00
420060 AGUAS MORNAS 9.432,48 0,00 150.000,00 3.552,34 0,00 5 . 11 6 , 9 2 0,00 0,00 157.867,90
420070 ALFREDO WAGNER 3 3 7 . 2 8 1 , 11 86.343,98 150.000,00 84.897,95 0,00 326.508,97 0,00 0,00 332.014,06
420075 ALTO BELA VISTA 24.518,76 0,00 0,00 4 . 5 11 , 4 8 0,00 3.148,08 0,00 0,00 25.882,16
420080 A N C H I E TA 287.534,00 9.293,98 0,00 148.057,86 0,00 354.885,84 0,00 0,00 90.000,00
420090 ANGELINA 1 9 0 . 0 0 4 , 11 504.025,90 0,00 162.437,91 0,00 851.546,25 0,00 0,00 4.921,67
420100 ANITA GARIBALDI 406.451,82 80.614,21 0,00 87.538,34 0,00 574.604,37 0,00 0,00 0,00
4 2 0 11 0 A N I TA P O L I S 11 7 . 7 8 4 , 7 9 25.993,55 0,00 29.993,79 0,00 173.772,14 0,00 0,00 0,00
420120 ANTONIO CARLOS 53.741,76 0,00 0,00 5.549,43 0,00 59.291,19 0,00 0,00 0,00
420125 APIUNA 56.691,60 0,00 0,00 11 . 8 6 1 , 0 4 0,00 68.552,64 0,00 0,00 0,00
420127 A R A B U TA 109.932,77 799,17 0,00 22.579,75 0,00 84.977,06 0,00 0,00 48.334,62
420130 ARAQUARI 223.785,00 26,28 0,00 169.826,60 0,00 79.671,24 0,00 0,00 313.966,64
420140 ARARANGUA 3.729.994,92 2.522.243,37 2.024.800,96 721.851,40 0,00 8.899.890,64 0,00 0,00 99.000,00
420150 ARMAZEM 227.887,53 133.724,26 0,00 59.014,95 0,00 420.626,74 0,00 0,00 0,00
420160 ARROIO TRINTA 95.029,04 8.251,49 0,00 28.332,33 0,00 131.612,86 0,00 0,00 0,00
420165 A RV O R E D O 20.580,12 0,00 0,00 4.944,61 0,00 3.244,56 0,00 0,00 22.280,17
420170 ASCURRA 26.143,44 0,00 150.000,00 7.238,43 0,00 33.381,87 0,00 0,00 150.000,00
420180 ATA L A N TA 7.464,12 0,00 0,00 4.401,10 0,00 11 . 8 6 5 , 2 2 0,00 0,00 0,00
420190 AURORA 109.637,27 0,00 0,00 17.497,35 0,00 127.134,62 0,00 0,00 0,00
420195 BALNEARIO ARROIO DO SILVA 82.646,40 0,00 0,00 10.901,81 0,00 93.548,21 0,00 0,00 0,00
420200 BALNEARIO CAMBORIU 5.568.857,10 3.450.520,63 866.400,00 1.631.089,74 0,00 558.000,00 0,00 0,00 10.958.867,47
420205 BALNEARIO BARRA DO SUL 59.158,32 0,00 0,00 8.010,46 0,00 67.168,78 0,00 0,00 0,00
420207 BALNEARIO GAIVOTA 68.186,40 0,00 0,00 10.795,43 0,00 78.981,83 0,00 0,00 0,00
420208 BANDEIRANTE 23.888,88 0,00 0,00 7.940,91 0,00 17.538,12 0,00 0,00 14.291,67
420209 BARRA BONITA 13.723,08 0,00 0,00 65.524,41 0,00 13.626,72 0,00 0,00 65.620,77
420210 BARRA VELHA 282.388,08 2.255,76 0,00 19.259,60 0,00 303.903,44 0,00 0,00 0,00
420213 BELA VISTA DO TOLDO 16.399,20 0,00 0,00 11 . 3 2 0 , 0 8 0,00 27.719,28 0,00 0,00 0,00
420215 BELMONTE 147,48 0,00 0,00 67.002,28 0,00 7.149,76 0,00 0,00 60.000,00
420220 BENEDITO NOVO 141.614,72 709,25 0,00 28.797,85 0,00 171.121,82 0,00 0,00 0,00
420230 BIGUACU 863.025,00 0,00 1.449.000,00 1 . 11 5 . 9 2 7 , 1 7 0,00 0,00 0,00 0,00 3.427.952,17
420240 BLUMENAU 33.777.731,25 14.585.544,84 2.756.689,32 13.735.814,63 0,00 1.218.000,00 0,00 0,00 63.637.780,04
420243 BOCAINA DO SUL 11 5 . 5 5 4 , 6 0 761.315,17 150.000,00 73.324,27 0,00 950.194,04 0,00 0,00 150.000,00
420245 BOMBINHAS 179.449,08 0,00 150.000,00 102.566,01 0,00 1 2 . 11 3 , 0 4 0,00 0,00 419.902,05
420250 BOM JARDIM DA SERRA 63.377,82 0,00 0,00 23.716,16 0,00 87.093,99 0,00 0,00 0,00
420253 BOM JESUS 1.264,56 0,00 0,00 4.808,00 0,00 1.202,04 0,00 0,00 4.870,52
420257 BOM JESUS DO OESTE 7.545,24 0,00 0,00 4.884,27 0,00 12.429,51 0,00 0,00 0,00
420260 BOM RETIRO 227.129,06 40.427,24 150.000,00 46.493,08 0,00 314.049,38 0,00 0,00 150.000,00
420270 BOTUVERA 4.238,04 0,00 0,00 4 . 3 11 , 1 4 0,00 8.549,18 0,00 0,00 0,00
420280 BRACO DO NORTE 1.168.335,82 393.672,52 678.221,40 266.131,31 0,00 2.257.361,06 0,00 0,00 249.000,00
420285 BRACO DO TROMBUDO 45.756,12 0,00 0,00 4.643,21 0,00 50.399,33 0,00 0,00 0,00
420287 BRUNOPOLIS 16.123,08 0,00 0,00 5.550,17 0,00 12.042,00 0,00 0,00 9.631,25
420290 BRUSQUE 6.072.174,59 972.586,46 268.800,00 1.423.698,03 0,00 0,00 0,00 0,00 8.737.259,07
420300 CACADOR 3.885.350,37 607.725,25 1.149.769,53 1.777.313,91 0,00 4.893.704,90 0,00 0,00 2.526.454,16
420310 CAIBI 216.037,99 0,00 0,00 182.948,09 0,00 2 0 9 . 11 6 , 5 8 0,00 0,00 189.869,50
420315 CALMON 53.685,72 0,00 0,00 9.007,50 0,00 8.434,44 0,00 0,00 54.258,78
420320 CAMBORIU 1.870.477,68 142.002,70 150.000,00 893.582,18 0,00 1.527.881,70 0,00 0,00 1.528.180,86
420325 CAPAO ALTO 2.546,16 0,00 0,00 4.686,05 0,00 7.232,21 0,00 0,00 0,00
420330 CAMPO ALEGRE 427.725,21 15.350,40 0,00 77.175,06 0,00 520.250,67 0,00 0,00 0,00
420340 CAMPO BELO DO SUL 208.600,99 93.362,62 150.000,00 71.261,17 0,00 373.224,78 0,00 0,00 150.000,00
420350 CAMPO ERE 368.699,25 525.795,15 0,00 348.642,69 0,00 945.192,74 0,00 0,00 297.944,34
420360 CAMPOS NOVOS 1.381.196,66 257.986,90 150.000,00 304.931,21 0,00 1 . 9 4 4 . 11 4 , 7 6 0,00 0,00 150.000,00
420370 CANELINHA 321.338,51 8.462,70 0,00 52.280,71 0,00 252.046,72 0,00 0,00 130.035,19
420380 CANOINHAS 2.716.636,04 1 . 11 3 . 6 5 2 , 3 1 282.000,00 3.270.798,30 0,00 0,00 0,00 0,00 7.383.086,66
420390 CAPINZAL 642.652,94 246.842,72 0,00 189.368,20 0,00 1.078.863,86 0,00 0,00 0,00
420395 CAPIVARI DE BAIXO 345.471,72 0,00 0,00 106.319,09 0,00 415.790,81 0,00 0,00 36.000,00
420400 C ATA N D U VA S 181.808,01 2.270,17 0,00 41.879,07 0,00 225.957,25 0,00 0,00 0,00
420410 CAXAMBU DO SUL 162.643,14 107.073,49 0,00 55.176,16 0,00 324.892,79 0,00 0,00 0,00
420415 CELSO RAMOS 5.032,32 0,00 0,00 5.762,24 0,00 10.794,56 0,00 0,00 0,00
420417 CERRO NEGRO 7.363,68 0,00 0,00 6.777,93 0,00 14.141,61 0,00 0,00 0,00
420419 CHAPADAO DO LAGEADO 3.650,28 0,00 0,00 3 . 7 11 , 7 9 0,00 7.362,07 0,00 0,00 0,00
420420 CHAPECO 15.616.922,60 12.224.432,26 7.573.043,05 15.138.862,19 0,00 1.218.000,00 0,00 0,00 49.335.260,10
420425 COCAL DO SUL 285.527,52 139.961,85 0,00 454.168,14 0,00 50.109,96 0,00 0,00 829.547,54
420430 CONCORDIA 6 . 2 1 7 . 4 11 , 1 7 2.921.263,06 2.570.202,72 1.799.598,33 0,00 0,00 0,00 0,00 13.508.475,29
420435 CORDILHEIRA ALTA 37.464,24 0,00 0,00 6.889,24 0,00 44.353,48 0,00 0,00 0,00
420440 CORONEL FREITAS 392.593,21 28.509,48 0,00 101.481,50 0,00 383.002,45 0,00 0,00 139.581,74
420445 CORONEL MARTINS 6.124,44 0,00 0,00 5.734,88 0,00 1.163,16 0,00 0,00 10.696,16
420450 C O R U PA 166.120,92 0,00 0,00 44.347,77 0,00 8.557,32 0,00 0,00 2 0 1 . 9 11 , 3 7
420455 CORREIA PINTO 347.456,23 25.663,70 150.000,00 67.254,19 0,00 440.374,13 0,00 0,00 150.000,00
420460 CRICIUMA 18.463.281,81 17.896.396,28 5.121.925,43 12.050.778,86 0,00 888.000,00 0,00 0,00 52.644.382,37
420470 CUNHA PORA 394.059,42 43.410,09 0,00 89.000,52 0,00 526.470,03 0,00 0,00 0,00
420475 C U N H ATA I 5.498,52 0,00 0,00 34.446,23 0,00 39.944,75 0,00 0,00 0,00
420480 CURITIBANOS 3.489.915,52 2.407.477,02 249.000,00 1.332.655,09 0,00 5.791.895,60 0,00 0,00 1.687.152,03
420490 DESCANSO 247.193,67 67.147,29 0,00 176.130,98 0,00 400.471,93 0,00 0,00 90.000,00
420500 DIONISIO CERQUEIRA 630.643,10 51.099,99 249.000,00 554.608,28 0,00 68.004,24 0,00 0,00 1.417.347,14
420510 DONA EMMA 12.817,32 0,00 0,00 5.079,48 0,00 17.896,80 0,00 0,00 0,00
420515 DOUTOR PEDRINHO 25.339,68 0,00 0,00 3.913,45 0,00 29.253,13 0,00 0,00 0,00
420517 ENTRE RIOS 23.434,44 0,00 0,00 67.002,00 0,00 30.436,44 0,00 0,00 60.000,00
420519 ERMO 1.336,32 0,00 0,00 2.484,27 0,00 3.820,59 0,00 0,00 0,00
420520 ERVAL VELHO 100.353,72 213.550,20 0,00 38.414,50 0,00 352.318,41 0,00 0,00 0,00
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420530 FAXINAL DOS GUEDES 424.286,07 1 2 . 111 , 7 7 0,00 246.725,06 0,00 391.912,39 0,00 0,00 291.210,51
420535 FLOR DO SERTAO 4.210,44 0,00 0,00 42.425,07 0,00 561,24 0,00 0,00 46.074,27
420540 FLORIANOPOLIS 38.260.889,85 43.832.921,87 18.195.595,67 28.881.840,17 0,00 95.584.964,59 0,00 0,00 33.586.282,97
420543 FORMOSA DO SUL 19.518,48 249,48 0,00 9.779,13 0,00 29.547,09 0,00 0,00 0,00
420545 FORQUILHINHA 358.897,44 0,00 150.000,00 364.662,95 0,00 44.263,44 0,00 0,00 829.296,95
420550 FRAIBURGO 1.750.164,87 32.385,36 150.000,00 1.022.888,00 0,00 1.413.140,39 0,00 0,00 1.542.297,84
420555 FREI ROGERIO 17.277,60 0,00 0,00 4.994,58 0,00 22.272,18 0,00 0,00 0,00
420560 G A LVA O 7.473,00 0,00 0,00 8.052,53 0,00 4.712,28 0,00 0,00 10.813,25
420570 G A R O PA B A 255.280,20 0,00 150.000,00 630.803,50 0,00 48.250,68 0,00 0,00 987.833,02
420580 G A R U VA 181.589,28 0,00 0,00 15.228,98 0,00 196.818,26 0,00 0,00 0,00
420590 G A S PA R 2.243.801,12 124.031,41 249.000,00 702.655,67 0,00 1.478.269,46 0,00 0,00 1.841.218,74
420600 GOVERNADOR CELSO RAMOS 174.970,92 0,00 0,00 10.574,10 0,00 185.545,02 0,00 0,00 0,00
420610 GRAO PARA 63.870,24 21.399,00 0,00 8.034,27 0,00 9.544,80 0,00 0,00 83.758,71
420620 G R AVATA L 145.937,28 0,00 0,00 12.124,66 0,00 158.061,94 0,00 0,00 0,00
420630 GUABIRUBA 314.584,31 7.271,05 0,00 39.013,62 0,00 120.912,72 0,00 0,00 239.956,26
420640 GUARACIABA 413.773,60 34.044,73 0,00 97.370,37 0,00 545.188,70 0,00 0,00 0,00
420650 GUARAMIRIM 803.523,76 66.167,46 150.000,00 1.060.477,30 0,00 26.537,16 0,00 0,00 2.053.631,37
420660 GUARUJA DO SUL 157.467,42 98.898,46 0,00 60.440,24 0,00 316.806,12 0,00 0,00 0,00
420665 G U ATA M B U 69.628,44 0,00 0,00 9.458,22 0,00 79.086,66 0,00 0,00 0,00
420670 HERVAL D'OESTE 83.677,80 9.307,44 0,00 37.528,65 0,00 130.513,89 0,00 0,00 0,00
420675 IBIAM 8.271,96 0,00 0,00 4.242,19 0,00 12.514,15 0,00 0,00 0,00
420680 IBICARE 24.252,30 303.068,90 0,00 48.615,48 0,00 375.936,68 0,00 0,00 0,00
420690 IBIRAMA 633.831,92 1.130.085,56 249.000,00 672.253,42 0,00 1.570.758,76 0,00 0,00 1 . 11 4 . 4 1 2 , 1 4
420700 ICARA 1.967.204,35 540.877,29 731.400,09 8 1 2 . 9 2 3 , 11 0,00 2.686.395,32 0,00 0,00 1.366.009,52
420710 I L H O TA 52.981,20 0,00 0,00 10.720,36 0,00 28.280,52 0,00 0,00 35.421,04
420720 IMARUI 352.688,29 0,00 0,00 11 5 . 4 6 8 , 9 6 0,00 408.157,24 0,00 0,00 60.000,00
420730 IMBITUBA 1.540.908,21 184.328,53 699.448,54 801.594,29 0,00 1.651.491,08 0,00 0,00 1.574.788,49
420740 IMBUIA 88.913,86 1.622,48 0,00 22.898,14 0,00 15.030,48 0,00 0,00 98.404,00
420750 INDAIAL 2.713.881,57 421.132,27 150.000,00 725.339,01 0,00 2.260.050,48 0,00 0,00 1.750.302,36
420757 IOMERE 7.981,92 0,00 150.000,00 5.225,10 0,00 4.818,96 0,00 0,00 158.388,06
420760 IPIRA 11 9 . 7 6 8 , 2 8 58.741,76 0,00 51.737,96 0,00 184.976,48 0,00 0,00 45.271,52
420765 IPORA DO OESTE 318.650,76 99.739,30 0,00 151.351,64 0,00 475.355,10 0,00 0,00 94.386,60
420768 IPUACU 19.310,76 0,00 0,00 14.350,06 0,00 33.660,82 0,00 0,00 0,00
420770 IPUMIRIM 128.590,86 0,00 0,00 3 3 . 11 0 , 7 0 0,00 72.996,90 0,00 0,00 88.704,66
420775 IRACEMINHA 29.683,20 0,00 0,00 11 2 . 9 7 8 , 9 8 0,00 25.268,88 0,00 0,00 11 7 . 3 9 3 , 3 0
420780 IRANI 332.140,90 81.917,69 0,00 85.768,43 0,00 391.560,39 0,00 0,00 108.266,63
420785 I R AT I 3.853,68 0,00 0,00 4.870,85 0,00 8.724,53 0,00 0,00 0,00
420790 IRINEOPOLIS 333.466,92 0,00 150.000,00 78.532,69 0,00 62.042,76 0,00 0,00 499.956,85
420800 I TA 216.422,41 3.257,91 0,00 73.339,27 0,00 160.067,90 0,00 0,00 132.951,70
420810 I TA I O P O L I S 456.149,92 1.092,07 150.000,00 508.338,57 0,00 23.910,00 0,00 0,00 1.091.670,56
420820 I TA J A I 17.675.476,37 14.700.754,90 6.739.644,58 10.315.672,70 0,00 0,00 0,00 0,00 49.431.548,56
420830 I TA P E M A 777.605,87 0,00 249.000,00 757.816,58 0,00 0,00 0,00 0,00 1.784.422,45
420840 I TA P I R A N G A 610.216,97 38.539,86 150.000,00 151.458,57 0,00 577.577,66 0,00 0,00 372.637,73
420845 I TA P O A 105.864,48 0,00 150.000,00 13.975,91 0,00 11 9 . 8 4 0 , 3 9 0,00 0,00 150.000,00
420850 ITUPORANGA 1 . 0 4 9 . 5 3 5 , 11 588.951,48 695.821,67 246.861,70 0,00 1.993.503,48 0,00 0,00 587.666,48
420860 JABORA 44.942,78 2.003,73 150.000,00 15.310,69 0,00 53.885,27 0,00 0,00 158.371,94
420870 JACINTO MACHADO 296.987,09 69.216,01 0,00 78.093,32 0,00 351.176,70 0,00 0,00 9 3 . 11 9 , 7 2
420880 JAGUARUNA 463.745,14 101.256,72 0,00 140.061,37 0,00 506.778,52 0,00 0,00 198.284,71
420890 JARAGUA DO SUL 10.605.529,92 4.996.556,99 4.201.652,82 14.200.127,71 0,00 0,00 0,00 0,00 34.003.867,44
420895 JARDINOPOLIS 3.283,44 0,00 0,00 4.345,81 0,00 7.629,25 0,00 0,00 0,00
420900 JOACABA 2.130.300,58 6.161.032,45 3.284.070,90 2.428.429,44 0,00 13.853.833,37 0,00 0,00 150.000,00
420910 JOINVILLE 51.225.778,61 14.106.155,54 7.757.567,77 33.495.009,15 0,00 23.822.802,84 0,00 0,00 82.761.708,22
420915 JOSE BOITEUX 87.843,56 0,00 0,00 29.246,64 0,00 11 7 . 0 9 0 , 2 0 0,00 0,00 0,00
420917 JUPIA 4.904,52 0,00 0,00 10.034,12 0,00 5.277,19 0,00 0,00 9.661,45
420920 LACERDOPOLIS 7.204,80 0,00 0,00 4.463,45 0,00 11 . 6 6 8 , 2 5 0,00 0,00 0,00
420930 LAGES 17.263.044,69 9.305.837,38 5.264.008,72 5.178.967,64 0,00 5.585.613,00 0,00 0,00 31.426.245,42
420940 LAGUNA 2.313.749,64 245.929,98 720.149,17 1 . 1 6 4 . 9 3 6 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 4.444.764,90
420945 LAJEADO GRANDE 2.848,08 0,00 0,00 93.102,98 0,00 0,00 0,00 0,00 95.951,06
420950 LAURENTINO 10.757,76 0,00 0,00 7.071,16 0,00 17.828,92 0,00 0,00 0,00
420960 LAURO MULLER 767.228,87 298.890,04 150.000,00 153.283,64 0,00 1.219.402,55 0,00 0,00 150.000,00
420970 LEBON REGIS 354.992,19 1.589,73 0,00 74.546,05 0,00 431.127,97 0,00 0,00 0,00
420980 LEOBERTO LEAL 10.015,68 0,00 0,00 4.619,34 0,00 14.635,02 0,00 0,00 0,00
420985 LINDOIA DO SUL 149.055,58 0,00 0,00 28.694,43 0,00 121.998,58 0,00 0,00 55.751,43
420990 LONTRAS 141.291,36 0,00 0,00 11 . 7 5 3 , 3 4 0,00 0,00 0,00 0,00 153.044,70
421000 LUIZ ALVES 217.775,89 310.124,69 0,00 11 2 . 3 7 5 , 6 9 0,00 4.994,88 0,00 0,00 635.281,39
421003 LUZERNA 167.679,36 825.601,06 319.854,49 1 3 4 . 11 2 , 6 4 0,00 1.447.247,55 0,00 0,00 0,00
421005 MACIEIRA 6.059,04 0,00 0,00 3.863,54 0,00 6.059,04 0,00 0,00 3.863,54
421010 MAFRA 4.268.245,99 1.192.352,42 1.375.538,02 2.723.547,38 0,00 7.850.854,67 0,00 0,00 1.708.829,15
421020 MAJOR GERCINO 5.064,00 4.032,72 0,00 3.135,13 0,00 12.231,85 0,00 0,00 0,00
421030 MAJOR VIEIRA 247.188,46 137.909,79 0,00 88.338,15 0,00 473.436,40 0,00 0,00 0,00
421040 MARACAJA 52.365,72 0,00 0,00 7.434,41 0,00 59.800,13 0,00 0,00 0,00
421050 M A R AV I L H A 1.018.220,58 741.825,93 150.000,00 710.096,17 0,00 1.647.522,93 0,00 0,00 972.619,76
421055 MAREMA 10.928,40 0,00 0,00 64.935,28 0,00 8.340,12 0,00 0,00 67.523,56
421060 MASSARANDUBA 124.650,84 0,00 0,00 177.289,01 0,00 301.939,85 0,00 0,00 0,00
421070 MATOS COSTA 52.952,57 0,00 150.000,00 75.990,27 0,00 68.942,84 0,00 0,00 210.000,00
421080 MELEIRO 202.809,80 266.065,06 150.000,00 109.240,87 0,00 522.742,73 0,00 0,00 205.372,99
421085 MIRIM DOCE 3.184,32 0,00 0,00 3.871,14 0,00 7.055,46 0,00 0,00 0,00
421090 MODELO 128.816,94 111 . 5 7 9 , 3 8 0,00 183.643,44 0,00 214.878,32 0,00 0,00 209.161,44
4 2 11 0 0 MONDAI 359.224,77 60.816,39 134.376,18 462.853,98 0,00 535.407,55 0,00 0,00 481.863,77
4 2 11 0 5 MONTE CARLO 190.576,93 0,00 0,00 41.244,98 0,00 231.821,91 0,00 0,00 0,00
4 2 111 0 MONTE CASTELO 221.465,98 25.443,76 0,00 103.315,99 0,00 290.225,73 0,00 0,00 60.000,00
4 2 11 2 0 MORRO DA FUMACA 638.453,29 446.775,51 150.000,00 178.438,52 0,00 1.033.039,30 0,00 0,00 380.628,02
4 2 11 2 5 MORRO GRANDE 25.566,96 0,00 0,00 3.772,65 0,00 29.339,61 0,00 0,00 0,00
4 2 11 3 0 N AV E G A N T E S 1.965.388,52 187.809,50 249.000,00 694.478,92 0,00 1.425.256,73 0,00 0,00 1.671.420,22
4 2 11 4 0 NOVA ERECHIM 127.451,08 55.682,08 0,00 48.121,36 0,00 231.254,52 0,00 0,00 0,00
4 2 11 4 5 NOVA ITABERABA 44.919,24 0,00 0,00 68.945,37 0,00 13.600,80 0,00 0,00 100.263,81
4 2 11 5 0 NOVA TRENTO 4 11 . 3 7 5 , 4 2 64.936,01 150.000,00 78.143,99 0,00 408.984,83 0,00 0,00 295.470,59
4 2 11 6 0 NOVA VENEZA 419.067,87 413.279,73 0,00 175.964,51 0,00 1 . 0 0 8 . 3 1 2 , 11 0,00 0,00 0,00
4 2 11 6 5 NOVO HORIZONTE 7.362,36 0,00 0,00 7.177,85 0,00 0,00 0,00 0,00 14.540,21
4 2 11 7 0 ORLEANS 651.906,87 17.487,53 150.000,00 533.520,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1.352.915,25
4 2 11 7 5 OTACILIO COSTA 285.505,66 13.973,43 150.000,00 79.824,15 0,00 379.303,24 0,00 0,00 150.000,00
4 2 11 8 0 OURO 26.040,12 0,00 0,00 14.991,38 0,00 41.031,50 0,00 0,00 0,00
4 2 11 8 5 OURO VERDE 5.921,88 0,00 0,00 24.763,89 0,00 5.921,88 0,00 0,00 24.763,89
4 2 11 8 7 PA I A L 5.734,20 0,00 0,00 96.631,93 0,00 3.882,00 0,00 0,00 98.484,13
4 2 11 8 9 PA I N E L 376,08 0,00 0,00 3.339,52 0,00 3.715,60 0,00 0,00 0,00
4 2 11 9 0 PA L H O C A 2.203.002,50 330.861,26 399.000,00 9 11 . 8 9 4 , 5 0 0,00 11 7 . 2 4 7 , 11 0,00 0,00 3 . 7 2 7 . 5 11 , 1 5
421200 PALMA SOLA 312.186,86 217.237,18 0,00 184.790,22 0,00 654.214,26 0,00 0,00 60.000,00
421205 PA L M E I R A 221,88 0,00 0,00 3.321,36 0,00 3.543,24 0,00 0,00 0,00
421210 PA L M I TO S 917.769,22 448.460,99 282.000,00 731.756,78 0,00 1.379.598,81 0,00 0,00 1.000.388,18
421220 PA PA N D U VA 618.551,04 100.121,88 0,00 158.768,56 0,00 877.441,48 0,00 0,00 0,00
421223 PA R A I S O 4.508,64 0,00 0,00 71.054,76 0,00 15.563,40 0,00 0,00 60.000,00
421225 PASSO DE TORRES 15.092,88 0,00 0,00 8.406,06 0,00 23.498,94 0,00 0,00 0,00
421227 PASSOS MAIA 51.632,28 0,00 0,00 70.210,07 0,00 833,28 0,00 0,00 121.009,07
421230 PAULO LOPES 80.465,88 0,00 0,00 6.310,57 0,00 86.776,45 0,00 0,00 0,00
421240 PEDRAS GRANDES 26.195,76 0,00 0,00 5.319,90 0,00 31.515,66 0,00 0,00 0,00
421250 PENHA 445.641,52 356.831,35 0,00 355.537,40 0,00 713.439,47 0,00 0,00 444.570,80
421260 PERITIBA 104.868,02 37.265,97 0,00 29.852,83 0,00 134.445,83 0,00 0,00 37.540,99
421270 PETROLANDIA 168.037,87 0,00 0,00 31.578,45 0,00 149.097,07 0,00 0,00 50.519,25
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421280 BALNEARIO PICARRAS 189.413,76 960,24 0,00 386.788,02 0,00 0,00 0,00 0,00 577.162,02
421290 PINHALZINHO 567.166,26 79.526,76 99.000,00 377.041,27 0,00 554.473,50 0,00 0,00 568.260,79
421300 PINHEIRO PRETO 20.637,12 0,00 0,00 6.009,16 0,00 26.646,28 0,00 0,00 0,00
421310 P I R AT U B A 7.205,28 0,00 0,00 9.610,07 0,00 7.205,28 0,00 0,00 9.610,07
421315 PLANALTO ALEGRE 32.005,80 0,00 0,00 5.846,07 0,00 16.489,32 0,00 0,00 21.362,55
421320 POMERODE 1.285.563,82 89.675,57 150.000,00 561.884,96 0,00 1.477.500,91 0,00 0,00 609.623,43
421330 PONTE ALTA 161.545,37 6.670,09 0,00 31.152,04 0,00 199.367,50 0,00 0,00 0,00
421335 PONTE ALTA DO NORTE 5.567,52 0,00 0,00 6.471,74 0,00 12.039,26 0,00 0,00 0,00
421340 PONTE SERRADA 523.083,46 606.585,56 150.000,00 190.747,97 0,00 1.020.466,62 0,00 0,00 449.950,38
421350 PORTO BELO 166.487,64 0,00 0,00 66.643,82 0,00 13.467,48 0,00 0,00 219.663,98
421360 PORTO UNIAO 2.569.058,95 1.704.675,35 150.000,00 1.195.640,20 0,00 5.289.374,49 0,00 0,00 330.000,00
421370 POUSO REDONDO 368.451,71 724,43 0,00 6 1 . 3 11 , 3 7 0,00 430.487,51 0,00 0,00 0,00
421380 PRAIA GRANDE 296.525,19 354.232,77 0,00 179.801,87 0,00 770.559,82 0,00 0,00 60.000,00
421390 PRESIDENTE CASTELO BRANCO 6.719,88 0,00 0,00 3.698,60 0,00 6.359,64 0,00 0,00 4.058,84
421400 PRESIDENTE GETULIO 520.027,15 248.410,44 0,00 155.559,44 0,00 923.997,03 0,00 0,00 0,00
421410 PRESIDENTE NEREU 28.337,04 0,00 0,00 3.166,51 0,00 31.503,55 0,00 0,00 0,00
421415 PRINCESA 11 . 9 9 6 , 8 8 0,00 0,00 67.399,61 0,00 11 . 9 9 6 , 8 8 0,00 0,00 67.399,61
421420 QUILOMBO 485.220,63 494.278,26 434.543,57 755.222,76 0,00 0,00 0,00 0,00 2.169.265,23
421430 RANCHO QUEIMADO 5.075,04 0,00 150.000,00 2.681,68 0,00 7.756,72 0,00 0,00 150.000,00
421440 RIO DAS ANTAS 76.679,40 0,00 0,00 31.466,00 0,00 73.710,36 0,00 0,00 34.435,04
421450 RIO DO CAMPO 130.754,35 84.781,71 0,00 63.818,71 0,00 279.354,77 0,00 0,00 0,00
421460 RIO DO OESTE 144.923,95 101.706,32 0,00 43.266,63 0,00 289.896,90 0,00 0,00 0,00
421470 RIO DOS CEDROS 84.362,88 0,00 0,00 156.142,89 0,00 106.497,96 0,00 0,00 134.007,81
421480 RIO DO SUL 6.871.046,98 15.024.578,34 4.778.796,84 3.147.207,95 0,00 0,00 0,00 0,00 29.821.630,10
421490 RIO FORTUNA 160.485,47 84.416,70 0,00 51.859,86 0,00 296.762,03 0,00 0,00 0,00
421500 RIO NEGRINHO 1.869.429,45 37.640,65 6 11 . 9 2 8 , 1 4 2.302.482,49 0,00 0,00 0,00 0,00 4.821.480,73
421505 RIO RUFINO 3.203,28 0,00 0,00 3.314,21 0,00 6.517,49 0,00 0,00 0,00
421507 RIQUEZA 40.329,24 435,84 0,00 102.720,05 0,00 53.485,13 0,00 0,00 90.000,00
421510 RODEIO 134.300,76 0,00 0,00 11 . 5 9 0 , 3 5 0,00 1 4 5 . 8 9 1 , 11 0,00 0,00 0,00
421520 ROMELANDIA 47.958,96 0,00 0,00 120.257,52 0,00 15.005,28 0,00 0,00 1 5 3 . 2 11 , 2 0
421530 SALETE 192.846,82 42.057,68 0,00 57.886,42 0,00 292.790,92 0,00 0,00 0,00
421535 S A LT I N H O 30.176,28 0,00 0,00 73.390,42 0,00 18.706,68 0,00 0,00 84.860,02
421540 SALTO VELOSO 121.640,67 1.765,01 0,00 27.165,60 0,00 133.003,52 0,00 0,00 17.567,76
421545 SANGAO 11 6 . 1 6 1 , 5 6 0,00 0,00 12.656,92 0,00 19.621,56 0,00 0,00 109.196,92
421550 SANTA CECILIA 739.761,78 3 2 4 . 111 , 0 6 150.000,00 295.921,55 0,00 1.359.794,39 0,00 0,00 150.000,00
421555 SANTA HELENA 18.515,76 0,00 150.000,00 66.531,74 0,00 25.047,50 0,00 0,00 210.000,00
421560 SANTA ROSA DE LIMA 7.880,64 0,00 0,00 2.864,57 0,00 10.745,21 0,00 0,00 0,00
421565 SANTA ROSA DO SUL 75.356,76 0,00 150.000,00 11 . 3 0 8 , 1 4 0,00 26.369,76 0,00 0,00 210.295,14
421567 SANTA TEREZINHA 28.743,96 0,00 0,00 16.737,53 0,00 45.481,49 0,00 0,00 0,00
421568 SANTA TEREZINHA DO PROGRES-

SO
11 . 8 2 6 , 9 6 0,00 0,00 69.052,94 0,00 19.679,90 0,00 0,00 61.200,00

421569 SANTIAGO DO SUL 3.301,92 0,00 0,00 3.340,50 0,00 6.642,42 0,00 0,00 0,00
421570 SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 510.598,46 1.064.552,74 883.973,33 255.542,93 0,00 2.185.669,48 0,00 0,00 528.997,98
421575 SAO BERNARDINO 7.005,36 0,00 0,00 6.995,62 0,00 14.000,98 0,00 0,00 0,00
421580 SAO BENTO DO SUL 5.308.639,19 327.251,86 1.634.253,99 1.421.295,79 0,00 0,00 0,00 0,00 8.691.440,84
421590 SAO BONIFACIO 80.618,16 280.179,62 150.000,00 71.538,48 0,00 420.772,30 0,00 0,00 161.563,96
421600 SAO CARLOS 472.830,28 364.284,37 150.000,00 179.889,37 0,00 1.017.004,03 0,00 0,00 150.000,00
421605 SAO CRISTOVAO DO SUL 58.806,96 0,00 0,00 8.553,14 0,00 67.360,10 0,00 0,00 0,00
421610 SAO DOMINGOS 11 6 . 3 6 6 , 5 2 96.018,24 0,00 90.939,04 0,00 7.579,32 0,00 0,00 295.744,48
421620 SAO FRANCISCO DO SUL 1.032.628,38 87.390,51 1.603.264,64 2.317.237,68 0,00 0,00 0,00 0,00 5.040.521,21
421625 SAO JOAO DO OESTE 189.102,66 0,00 0,00 49.624,58 0,00 182.065,26 0,00 0,00 56.661,98
421630 SAO JOAO BATISTA 860.067,35 43.972,28 0,00 172.336,98 0,00 650.309,23 0,00 0,00 426.067,38
421635 SAO JOAO DO ITAPERIU 4.510,32 0,00 0,00 3.424,95 0,00 7.935,27 0,00 0,00 0,00
421640 SAO JOAO DO SUL 6 5 . 5 11 , 6 0 54.205,08 0,00 10.679,97 0,00 130.396,65 0,00 0,00 0,00
421650 SAO JOAQUIM 1.233.403,94 80.766,83 249.000,00 260.681,48 0,00 1.538.852,24 0,00 0,00 285.000,00
421660 SAO JOSE 17.947.838,36 21.751.707,53 582.000,00 11 . 9 3 3 . 9 7 0 , 2 2 0,00 47.920.180,76 0,00 0,00 4.295.335,35
421670 SAO JOSE DO CEDRO 376.541,24 41.002,91 0,00 168.915,05 0,00 526.459,20 0,00 0,00 60.000,00
421680 SAO JOSE DO CERRITO 172.497,74 0,00 0,00 59.673,78 0,00 232.171,52 0,00 0,00 0,00
421690 SAO LOURENCO DO OESTE 859.715,52 365.466,53 255.600,00 2.367.191,31 0,00 2.563.671,68 0,00 0,00 1.284.301,67
421700 SAO LUDGERO 135.659,28 43.269,72 0,00 13.395,33 0,00 35.356,92 0,00 0,00 156.967,41
421710 SAO MARTINHO 48.992,41 0,00 0,00 76.663,82 0,00 65.656,23 0,00 0,00 60.000,00
421715 SAO MIGUEL DA BOA VISTA 6.543,24 0,00 0,00 4.908,27 0,00 11 . 4 5 1 , 5 1 0,00 0,00 0,00
421720 SAO MIGUEL D'OESTE 1.729.049,55 1.933.880,36 249.000,00 2.418.484,34 0,00 4.082.410,70 0,00 0,00 2.248.003,55
421725 SAO PEDRO DE ALCANTARA 203.899,36 432.778,76 0,00 1 0 0 . 7 2 7 , 11 0,00 732.603,25 0,00 0,00 4.801,99
421730 SAUDADES 265.427,21 11 . 9 4 9 , 2 8 150.000,00 72.683,83 0,00 350.060,31 0,00 0,00 150.000,00
421740 SCHROEDER 184.575,12 0,00 0,00 14.265,58 0,00 28.708,50 0,00 0,00 170.132,20
421750 SEARA 726.259,50 81.404,06 2 2 3 . 5 11 , 3 8 154.007,97 0,00 0,00 0,00 0,00 1.185.182,92
421755 SERRA ALTA 40.649,16 0,00 0,00 7.532,06 0,00 48.181,22 0,00 0,00 0,00
421760 SIDEROPOLIS 180.170,52 35.082,60 150.000,00 33.054,55 0,00 248.307,67 0,00 0,00 150.000,00
421770 SOMBRIO 770.263,35 246.994,08 150.000,00 250.868,22 0,00 945.288,39 0,00 0,00 472.837,26
421775 SUL BRASIL 7.285,44 0,00 0,00 43.876,85 0,00 14.612,29 0,00 0,00 36.550,00
421780 TA I O 563.376,76 342.380,09 150.000,00 191.481,33 0,00 1.097.238,18 0,00 0,00 150.000,00
421790 TA N G A R A 341.497,26 56.369,73 150.000,00 82.696,00 0,00 480.562,98 0,00 0,00 150.000,00
421795 TIGRINHOS 3.228,60 0,00 0,00 69.216,05 0,00 1.519,56 0,00 0,00 70.925,09
421800 TIJUCAS 1.203.940,96 432.459,75 372.923,85 666.461,44 0,00 1.825.989,05 0,00 0,00 849.796,96
421810 TIMBE DO SUL 108.793,63 8.357,74 0,00 28.638,34 0,00 105.869,45 0,00 0,00 39.920,26
421820 TIMBO 1.312.023,29 692.546,32 150.000,00 604.510,57 0,00 2.549.080,18 0,00 0,00 210.000,00
421825 TIMBO GRANDE 155.069,53 0,00 0,00 38.425,85 0,00 193.495,38 0,00 0,00 0,00
421830 TRES BARRAS 735.217,92 16.010,04 0,00 2.185.339,90 0,00 0,00 0,00 0,00 2.936.567,86
421835 TREVISO 17.314,80 0,00 0,00 4.378,82 0,00 7.931,88 0,00 0,00 13.761,74
421840 TREZE DE MAIO 294.359,06 140.966,04 0,00 73.284,28 0,00 508.609,38 0,00 0,00 0,00
421850 TREZE TILIAS 11 9 . 4 9 8 , 3 4 753,85 0,00 42.517,39 0,00 162.769,57 0,00 0,00 0,00
421860 TROMBUDO CENTRAL 3 11 . 5 9 5 , 4 8 925.387,83 0,00 73.452,25 0,00 1.300.956,39 0,00 0,00 9.479,17
421870 TUBARAO 10.972.646,05 12.233.205,57 6.745.184,24 6.871.716,55 0,00 32.760.086,85 0,00 0,00 4.062.665,57
421875 TUNAPOLIS 236.453,40 215.065,22 0,00 125.022,86 0,00 516.541,48 0,00 0,00 60.000,00
421880 T U RV O 302.308,96 246.548,68 150.000,00 27.054,65 0,00 575.912,29 0,00 0,00 150.000,00
421885 UNIAO DO OESTE 20.758,08 0,00 0,00 7.039,16 0,00 27.797,24 0,00 0,00 0,00
421890 URUBICI 342.591,68 16.106,86 0,00 75.612,46 0,00 4 3 4 . 3 11 , 0 0 0,00 0,00 0,00
421895 URUPEMA 4.092,12 0,00 0,00 3.445,89 0,00 7.538,01 0,00 0,00 0,00
421900 URUSSANGA 997.319,15 566.056,85 491.845,52 582.515,03 0,00 0,00 0,00 0,00 2.637.736,55
421910 VA R G E A O 159.345,24 135.572,70 0,00 50.289,99 0,00 334.762,86 0,00 0,00 10.445,06
421915 VA R G E M 41.803,08 0,00 0,00 6.268,34 0,00 48.071,42 0,00 0,00 0,00
421917 VARGEM BONITA 62.200,44 0,00 0,00 9.285,70 0,00 71.486,14 0,00 0,00 0,00
421920 VIDAL RAMOS 153.906,14 0,00 0,00 29.244,43 0,00 183.150,57 0,00 0,00 0,00
421930 VIDEIRA 3.308.465,51 1.406.030,39 1.272.461,17 1 . 11 2 . 7 6 1 , 2 4 0,00 5.273.754,99 0,00 0,00 1.825.963,32
421935 VITOR MEIRELES 167.081,26 12.277,74 0,00 39.208,52 0,00 218.567,51 0,00 0,00 0,00
421940 WITMARSUM 7.928,28 0,00 150.000,00 5.305,38 0,00 13.233,66 0,00 0,00 150.000,00
421950 XANXERE 3.435.810,99 8.136.949,17 2.452.514,90 1.401.339,73 0,00 15.216.614,80 0,00 0,00 210.000,00
421960 X AVA N T I N A 138.081,49 0,00 0,00 28.809,48 0,00 151.343,05 0,00 0,00 15.547,91
421970 XAXIM 1.091.952,12 33.471,29 0,00 6 11 . 3 3 4 , 7 0 0,00 975.361,74 0,00 0,00 761.396,36
421985 Z O RT E A 15.635,64 303,48 0,00 6.365,73 0,00 22.304,85 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 573.750.075,06
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ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - FEVEREIRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

Estadual 420540 - FLORIANOPOLIS DEPARTAMENTO DE ESTOMATOLOGIA 4059727 002 01-01-2006 105.600,00
Estadual 420540 - FLORIANOPOLIS HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 3157245 001 2 4 - 11 - 2 0 0 5 29.319.038,65

TO TA L 29.424.638,65

PORTARIA Nº 134, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Mato Grosso do Sul.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria n° 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, por meio do Ofício nº 21.995/2013/DGE/SES/MS, de 24/01/2013, e Resoluções nº 106/SES/MS, de

30/11/2012, e 120/SES/MS, de 03/01/2013, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado de Mato Grosso do Sul, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$

529.616.951,96, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos valores transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 121.676.999,55 Anexo I
Total dos valores transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 380.362.877,01 Anexo II
Total dos valores retidos no Fundo
Nacional de Saúde

27.577.075,40 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 2.092.200,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 7.190.760,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0054 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de fevereiro de 2012.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - FEVEREIRO/2013

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 3 5 . 11 7 . 1 2 7 , 7 2
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 40.613.100,03
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 45.946.771,80
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 121.676.999,55

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - FEVEREIRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos permanen-

tes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas ao
FES

Valores de Estabelecimentos
sob gestão estadual

Valores retidos no Fun-
do Nacional de Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
500020 AGUA CLARA 371.695,17 0,00 57.584,76 2.671,82 0,00 365.985,75 0,00 0,00 65.966,00
500025 ALCINOPOLIS 33.053,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.053,84
500060 AMAMBAI 1.450.729,19 77.099,30 602.392,00 312.488,70 0,00 0,00 0,00 0,00 2.442.709,19
500070 A N A S TA C I O 558.538,90 300,00 39.843,94 194.334,63 0,00 518.092,47 0,00 0,00 274.925,00
500080 ANAURILANDIA 441.713,04 0,00 0,00 1 0 6 . 9 2 5 , 11 0,00 484.878,16 0,00 0,00 63.759,99
500085 ANGELICA 265.163,76 0,00 4.035,49 67.101,35 0,00 298.830,60 0,00 0,00 37.470,00
500090 ANTONIO JOAO 285.234,64 0,00 10.979,24 17.983,54 0,00 234.946,42 0,00 0,00 79.251,00
500100 APARECIDA DO TABOADO 1.225.895,62 9.283,02 0,00 325.408,14 0,00 0,00 0,00 0,00 1.560.586,78
5 0 0 11 0 AQUIDAUANA 4.043.674,14 2.244.671,07 1.829.313,95 2.708.806,84 0,00 0,00 0,00 0,00 10.826.466,00
500124 ARAL MOREIRA 238.178,99 0,00 0,00 60.000,47 0,00 179.261,46 0,00 0,00 11 8 . 9 1 8 , 0 0
500150 BANDEIRANTES 167.537,70 0,00 0,00 41.252,63 0,00 171.973,33 0,00 0,00 36.817,00
500190 B ATA G U A S S U 8 7 4 . 8 11 , 5 7 1.166,84 0,00 73.315,50 0,00 685.046,56 0,00 0,00 264.247,35
500200 B ATA I P O R A 442.088,80 42,83 16.666,28 48.597,88 0,00 407.728,79 0,00 0,00 99.667,00
500210 BELA VISTA 1 . 11 7 . 1 4 7 , 8 9 10.918,84 31.809,48 237.477,45 0,00 1.002.153,68 0,00 0,00 395.199,98
500215 BODOQUENA 316.933,03 35.820,17 16.827,58 48.756,85 0,00 340.649,66 0,00 0,00 77.687,97
500220 B O N I TO 1.092.085,78 51.864,04 99.000,00 287.630,85 0,00 893.728,38 0,00 0,00 636.852,29
500230 BRASILANDIA 382.988,74 0,00 0,00 88.661,91 0,00 372.060,35 0,00 0,00 99.590,30
500240 CAARAPO 876.797,02 0,00 33.840,86 195.329,80 0,00 893.447,92 0,00 0,00 212.519,76
500260 CAMAPUA 640.671,32 60.897,86 13.224,90 137.122,38 0,00 708.706,15 0,00 0,00 143.210,31
500270 CAMPO GRANDE 106.613.506,79 84.136.742,37 33.733.035,13 85.092.925,20 45.946.771,80 11 . 2 6 7 . 7 3 6 , 0 0 27.577.075,40 0,00 224.784.626,29
500280 CARACOL 1 7 7 . 1 8 6 , 11 0,00 21.015,59 49.791,94 0,00 219.320,15 0,00 0,00 28.673,49
500290 CASSILANDIA 1.520.699,17 3.174,10 251.981,10 152.126,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.927.980,56
500295 CHAPADAO DO SUL 719.384,74 0,00 0,00 52,24 0,00 0,00 0,00 0,00 719.436,98
500310 CORGUINHO 71.685,65 0,00 60.000,00 31.784,38 0,00 162.692,28 0,00 0,00 777,75
500315 CORONEL SAPUCAIA 447.692,38 0,00 26.286,75 0,30 0,00 458.979,43 0,00 0,00 15.000,00
500320 CORUMBA 8.784.752,78 1.326.541,62 1.790.939,98 4.901.921,31 0,00 0,00 0,00 0,00 16.804.155,69
500325 COSTA RICA 1.154.706,99 8.216,97 0,00 11 3 . 8 9 0 , 4 1 0,00 0,00 0,00 0,00 1.276.814,37
500330 COXIM 1.881.950,99 361.932,78 289.820,51 1.843.756,74 0,00 0,00 0,00 0,00 4.377.461,02
500345 DEODAPOLIS 355.797,08 0,00 0,00 72.812,24 0,00 397.699,32 0,00 0,00 30.910,00
500348 DOIS IRMAOS DO BURITI 289.667,22 0,00 50.641,92 89,42 0,00 329.762,41 0,00 0,00 10.636,15
500350 DOURADINA 22.634,87 0,00 0,00 3.685,52 0,00 0,00 0,00 0,00 26.320,39
500370 DOURADOS 16.466.209,10 22.089.989,21 2.594.645,09 20.977.579,82 0,00 0,00 0,00 0,00 62.128.423,22
500375 ELDORADO 401.618,74 532,04 0,00 97.849,71 0,00 464.256,49 0,00 0,00 35.744,00
500380 FATIMA DO SUL 1.298.947,93 408.879,23 0,00 1.958.976,31 0,00 3 . 3 2 9 . 11 4 , 4 6 0,00 0,00 337.689,01



Nº 32, segunda-feira, 18 de fevereiro de 2013 67ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013021800067

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

500390 Figueirao 29.986,56 0,00 0,00 0,82 0,00 3.639,76 0,00 0,00 26.347,62
500400 GLORIA DE DOURADOS 345.366,61 0,00 36.718,30 94.000,40 0,00 408.123,59 0,00 0,00 67.961,72
500410 GUIA LOPES DA LAGUNA 399.343,74 0,00 84.464,79 41.734,53 0,00 422.456,67 0,00 0,00 103.086,39
500430 I G U AT E M I 634.527,14 135.513,27 0,00 187.222,36 0,00 796.329,77 0,00 0,00 160.933,00
500440 INOCENCIA 297.624,53 0,00 19.602,71 72.321,38 0,00 317.419,62 0,00 0,00 72.129,00
500450 I TA P O R A 470.871,07 0,00 38.259,23 13.865,91 0,00 337.501,59 0,00 0,00 185.494,62
500460 I TA Q U I R A I 516.769,86 0,00 27.179,88 124.779,86 0,00 624.933,60 0,00 0,00 43.796,00
500470 IVINHEMA 954.963,57 24.868,80 0,00 564.040,18 0,00 0,00 0,00 0,00 1.543.872,55
500480 JAPORA 36.693,50 0,00 0,00 316,93 0,00 22.509,43 0,00 0,00 14.501,00
500490 JARAGUARI 19.966,89 0,00 0,00 558,09 0,00 0,00 0,00 0,00 20.524,98
500500 JARDIM 1.328.203,71 267.102,75 99.000,00 430.069,19 0,00 0,00 0,00 0,00 2.124.375,65
500510 J AT E I 131.041,47 0,00 10.393,58 29.778,64 0,00 140.352,93 0,00 0,00 30.860,76
500515 JUTI 205.545,14 0,00 0,00 0,73 0,00 2 11 . 6 3 2 , 3 0 0,00 0,00 -6.086,43
500520 LADARIO 188.756,40 0,00 0,00 590,89 0,00 0,00 0,00 0,00 189.347,29
500525 LAGUNA CARAPA 147.248,25 0,00 19.707,68 42.232,33 0,00 190.398,26 0,00 0,00 18.790,00
500540 MARACAJU 1.356.255,08 0,00 360.996,45 68.287,98 0,00 0,00 0,00 0,00 1.785.539,51
500560 MIRANDA 640.846,43 846,98 0,00 155.941,23 0,00 647.006,01 0,00 0,00 150.628,63
500568 MUNDO NOVO 765.986,72 36.528,54 143.294,02 206.790,10 0,00 1.022.164,80 0,00 0,00 130.434,58
500570 N AV I R A I 2.854.307,69 394.601,67 132.000,00 3.193.633,08 0,00 0,00 0,00 0,00 6.574.542,44
500580 NIOAQUE 258.195,79 0,00 46.161,30 65.299,31 0,00 147.926,47 0,00 0,00 221.729,93
500600 NOVA ALVORADA DO SUL 483.998,07 0,00 33.067,64 0,80 0,00 428.254,61 0,00 0,00 8 8 . 8 11 , 9 0
500620 NOVA ANDRADINA 2.624.593,64 369.166,63 132.000,00 1.298.512,27 0,00 0,00 0,00 0,00 4.424.272,54
500625 NOVO HORIZONTE DO SUL 135.921,32 0,00 60.000,00 0,71 0,00 182.922,03 0,00 0,00 13.000,00
500630 PA R A N A I B A 2.817.000,07 686.271,21 730.176,80 1.017.544,90 0,00 0,00 0,00 0,00 5.250.992,98
500635 PA R A N H O S 456.898,69 0,00 1.716,02 26.257,97 0,00 468.701,68 0,00 0,00 16.171,00
500640 PEDRO GOMES 278.102,47 0,00 16.470,15 75.476,95 0,00 244.729,71 0,00 0,00 125.319,86
500660 PONTA PORA 5.275.852,39 283.702,59 132.000,00 3 . 7 2 5 . 11 9 , 7 3 0,00 6.357.739,85 0,00 0,00 3.058.934,86
500690 PORTO MURTINHO 430.558,06 27,17 0,00 46.350,64 0,00 460.981,87 0,00 0,00 15.954,00
500710 RIBAS DO RIO PARDO 494.759,61 37,97 187.968,48 144.620,12 0,00 461.194,18 0,00 0,00 366.192,00
500720 RIO BRILHANTE 1.249.108,50 0,00 304.125,47 97.061,47 0,00 0,00 0,00 0,00 1.650.295,44
500730 RIO NEGRO 197.814,73 0,00 30.833,87 56.344,30 0,00 225.482,87 0,00 0,00 59.510,03
500740 RIO VERDE DE MATO GROSSO 786.832,27 8.250,00 0,00 24,53 0,00 0,00 0,00 0,00 795.106,80
500750 ROCHEDO 135.171,99 0,00 36.195,73 34.753,65 0,00 132.196,62 0,00 0,00 73.924,75
500755 SANTA RITA DO PARDO 269.392,34 0,00 0,00 0,76 0,00 254.965,10 0,00 0,00 14.428,00
500769 SAO GABRIEL DO OESTE 1.535.834,49 28.406,23 99.000,00 376.386,33 0,00 0,00 0,00 0,00 2.039.627,05
500770 SETE QUEDAS 501.859,01 0,00 0,00 124.553,02 0,00 613.643,03 0,00 0,00 12.769,00
500780 S E LV I R I A 210.384,56 0,00 0,00 35.759,43 0,00 2 0 1 . 11 4 , 9 9 0,00 0,00 45.029,00
500790 SIDROLANDIA 1.893.287,97 11 . 7 2 6 , 5 6 278.314,92 535.517,47 0,00 0,00 0,00 0,00 2.718.846,92
500793 SONORA 472.834,69 0,00 8.410,52 72.263,31 0,00 469.869,26 0,00 0,00 83.639,26
500795 TA C U R U 328.402,69 0,00 0,00 72.301,05 0,00 320.206,74 0,00 0,00 80.497,00
500797 TA Q U A R U S S U 11 6 . 7 4 7 , 6 0 0,00 17.572,65 29.451,44 0,00 142.852,69 0,00 0,00 20.919,00
500800 TERENOS 358.308,43 0,00 100.500,00 89.610,33 0,00 0,00 0,00 0,00 548.418,76
500830 TRES LAGOAS 7.240.608,23 1.887.401,21 3.192.390,26 3.027.833,52 0,00 0,00 0,00 0,00 15.348.233,22
500840 VICENTINA 2 0 0 . 0 3 5 , 11 0,00 1.690,24 46.702,15 0,00 168.799,78 0,00 0,00 79.627,72

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 380.362.877,01

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - FEVEREIRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS
UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Con-
trato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Municipal 500270 - CAMPO GRANDE Hospital Univ. Maria Aparecida Pedrossian 9709 7º TA conv 403 0 7 - 11 - 2 0 1 2 27.577.075,40
TO TA L 27.577.075,40

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - FEVEREIRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE TCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS)
Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código

CNES
Número do

Te r m o
Data de Publicação do Extrato

do Termo
Fundo para o qual serão realizadas as

transferências
Valor ANUAL a ser destinado ao Fun-

do de Saúde
500270 - CAMPO GRANDE HOSPITAL REGIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 9725 007/2012 19-12-2012 FES 45.946.771,80

TO TA L 45.946.771,80

PORTARIA Nº 135, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado da Bahia.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde da Bahia, por meio do Ofício GASEC nº 137, de 25/01/2013, e Resolução CIB nº 390, de 20/12/2012, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado da Bahia, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$2.339.649.281,82, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 1.227.477.838,68 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 965.149.607,09 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

147.021.836,05 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 10.012.200,00 e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 63.144.000,00.

§ 3° O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0029 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1° de fevereiro de 2013.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
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ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - FEVEREIRO/2013

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 363.055.035,02
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 1 . 0 11 . 4 4 4 . 6 3 9 , 7 1
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 147.021.836,05

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.227.477.838,68

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - FEVEREIRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospita-

lar
Incentivos

permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de
TCEP com

transferências
realizadas ao

FES

Valores de Esta-
belecimentos sob
gestão estadual

Valores retidos
no Fundo Na-

cional de Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
290010 ABAIRA 1 3 . 11 6 , 1 2 170,00 0,00 30.340,21 0,00 43.626,33 0,00 0,00 0,00
290020 ABARE 199.522,83 19.983,25 0,00 281.139,13 0,00 500.645,21 0,00 0,00 0,00
290030 ACAJUTIBA 111 . 8 2 8 , 6 3 0,00 0,00 42.217,04 0,00 154.045,67 0,00 0,00 0,00
290035 ADUSTINA 39.258,21 0,00 0,00 49.885,53 0,00 89.143,74 0,00 0,00 0,00
290040 AGUA FRIA 218.818,89 0,00 52.067,30 245.300,46 0,00 516.186,65 0,00 0,00 0,00
290050 ERICO CARDOSO 50.820,29 0,00 0,00 43.626,46 0,00 94.446,75 0,00 0,00 0,00
290060 AIQUARA 43.622,90 0,00 150.000,00 11 0 . 1 0 5 , 6 1 0,00 153.728,51 0,00 0,00 150.000,00
290070 ALAGOINHAS 6.423.191,53 6.313.650,21 1.122.000,00 5.136.244,69 0,00 7.881.155,60 0,00 0,00 11 . 11 3 . 9 3 0 , 8 3
290080 ALCOBACA 612.244,09 17.008,03 249.000,00 281.240,58 0,00 910.492,70 0,00 0,00 249.000,00
290090 ALMADINA 665,46 0,00 0,00 18.124,59 0,00 18.790,05 0,00 0,00 0,00
290100 AMARGOSA 1.548.552,13 306.944,87 268.800,00 749.195,55 0,00 0,00 0,00 0,00 2.873.492,55
2 9 0 11 0 AMELIA RODRIGUES 418.867,69 0,00 194.436,00 840.915,23 0,00 1.454.218,92 0,00 0,00 0,00
2 9 0 11 5 AMERICA DOURADA 301.448,46 7.256,52 0,00 229.521,86 0,00 538.226,84 0,00 0,00 0,00
290120 ANAGE 521.131,00 42.853,93 150.000,00 423.183,23 0,00 987.168,16 0,00 0,00 150.000,00
290130 ANDARAI 351.905,02 0,00 0,00 261.701,58 0,00 613.606,60 0,00 0,00 0,00
290135 ANDORINHA 6.779,32 0,00 150.000,00 48.047,73 0,00 54.827,05 0,00 0,00 150.000,00
290140 ANGICAL 8.829,67 0,00 150.000,00 42.371,56 0,00 51.201,23 0,00 0,00 150.000,00
290150 ANGUERA 45.630,19 0,00 0,00 228.802,48 0,00 274.432,67 0,00 0,00 0,00
290160 A N TA S 288.041,17 1.578.478,79 497.597,71 1.809.625,44 0,00 4 . 1 7 3 . 7 4 3 , 11 0,00 0,00 0,00
290170 ANTONIO CARDOSO 43.824,49 0,00 0,00 16.990,42 0,00 60.814,91 0,00 0,00 0,00
290180 ANTONIO GONCALVES 55.343,06 0,00 0,00 34.286,33 0,00 89.629,39 0,00 0,00 0,00
290190 APORA 185.045,21 0,00 0,00 164.887,35 0,00 349.932,56 0,00 0,00 0,00
290195 APUAREMA 3.105,76 0,00 150.000,00 20.734,99 0,00 23.840,75 0,00 0,00 150.000,00
290200 A R A C AT U 409.327,95 61.783,55 0,00 417.692,41 0,00 888.803,91 0,00 0,00 0,00
290205 ARACAS 247.362,75 5.788,73 0,00 212.948,01 0,00 466.099,49 0,00 0,00 0,00
290210 ARACI 1.670.977,20 89.367,61 0,00 1 . 11 5 . 5 9 5 , 8 9 0,00 0,00 0,00 0,00 2.875.940,70
290220 ARAMARI 34.184,38 0,00 150.000,00 22.987,50 0,00 0,00 0,00 0,00 207.171,88
290225 A R ATA C A 20.659,81 0,00 0,00 29.008,37 0,00 49.668,18 0,00 0,00 0,00
290230 A R AT U I P E 5.383,23 0,00 0,00 22.289,35 0,00 27.672,58 0,00 0,00 0,00
290240 AURELINO LEAL 388.333,63 97.973,72 0,00 555.914,08 0,00 1.042.221,43 0,00 0,00 0,00
290250 BAIANOPOLIS 292.741,13 33.788,86 150.000,00 237.560,24 0,00 564.090,23 0,00 0,00 150.000,00
290260 BAIXA GRANDE 405.942,06 0,00 0,00 321.509,16 0,00 727.451,22 0,00 0,00 0,00
290265 BANZAE 40.383,00 0,00 0,00 69.189,83 0,00 109.572,83 0,00 0,00 0,00
290270 BARRA 2.028.585,52 1.414.036,16 480.000,00 4 0 4 . 11 4 , 9 8 0,00 3.846.736,66 0,00 0,00 480.000,00
290280 BARRA DA ESTIVA 452.054,46 4 6 8 . 6 1 9 , 11 0,00 950.605,62 0,00 1.871.279,19 0,00 0,00 0,00
290290 BARRA DO CHOCA 1.150.992,36 42.928,76 132.000,00 1.638.493,31 0,00 0,00 0,00 0,00 2.964.414,43
290300 BARRA DO MENDES 312.344,02 12.385,21 0,00 185.698,15 0,00 510.427,38 0,00 0,00 0,00
290310 BARRA DO ROCHA 27.027,06 0,00 150.000,00 156.856,71 0,00 183.883,77 0,00 0,00 150.000,00
290320 BARREIRAS 7.936.965,39 18.443.489,67 1.218.000,00 36.914.241,77 0,00 18.673.465,44 0,00 0,00 45.839.231,39
290323 BARRO ALTO 182.705,55 6.712,69 0,00 220.583,00 0,00 410.001,24 0,00 0,00 0,00
290327 BARROCAS 295.482,35 0,00 0,00 183.569,24 0,00 479.051,59 0,00 0,00 0,00
290330 BARRO PRETO 126.964,47 0,00 15.885,38 165.090,36 0,00 307.940,21 0,00 0,00 0,00
290340 BELMONTE 741.310,87 8 4 . 11 7 , 3 2 150.000,00 742.873,22 0,00 1.568.301,41 0,00 0,00 150.000,00
290350 BELO CAMPO 376.139,71 25.049,35 150.000,00 1.529.862,50 0,00 0,00 0,00 0,00 2.081.051,56
290360 BIRITINGA 263.023,51 0,00 53.704,94 144.875,85 0,00 461.604,30 0,00 0,00 0,00
290370 BOA NOVA 11 . 5 3 8 , 11 0,00 0,00 46.587,44 0,00 58.125,55 0,00 0,00 0,00
290380 BOA VISTA DO TUPIM 378.792,47 1.312,80 174.636,92 223.208,52 0,00 678.950,71 0,00 0,00 99.000,00
290390 BOM JESUS DA LAPA 2 . 7 2 0 . 5 9 5 , 11 566.040,76 972.000,00 3.284.131,82 0,00 0,00 0,00 0,00 7.542.767,69
290395 BOM JESUS DA SERRA 252.066,78 251.669,90 0,00 29.521,54 0,00 533.258,22 0,00 0,00 0,00
290400 BONINAL 274.465,19 15.991,99 7.690,62 183.340,77 0,00 481.488,57 0,00 0,00 0,00
290405 B O N I TO 274.147,10 0,00 11 4 . 8 9 4 , 0 0 1 7 3 . 8 3 0 , 11 0,00 562.871,21 0,00 0,00 0,00
290410 BOQUIRA 610.851,61 7.122,28 150.000,00 583.189,17 0,00 1.201.163,06 0,00 0,00 150.000,00
290420 BOTUPORA 235.088,16 160.646,32 150.000,00 949.515,68 0,00 1.345.250,16 0,00 0,00 150.000,00
290430 BREJOES 239.824,23 38.023,59 150.000,00 239.726,09 0,00 517.573,91 0,00 0,00 150.000,00
290440 BREJOLANDIA 25.255,78 0,00 150.000,00 30.003,14 0,00 55.258,92 0,00 0,00 150.000,00
290450 BROTAS DE MACAUBAS 37.415,70 0,00 150.000,00 121.791,75 0,00 159.207,45 0,00 0,00 150.000,00
290460 BRUMADO 3.150.285,49 2.654.535,43 1.200.000,00 815.541,48 0,00 0,00 0,00 0,00 7.820.362,40
290470 BUERAREMA 172.285,09 9.240,00 0,00 401.036,47 0,00 582.561,56 0,00 0,00 0,00
290475 BURITIRAMA 4.208,09 0,00 150.000,00 63.616,96 0,00 67.825,05 0,00 0,00 150.000,00
290480 C A AT I B A 247.683,90 1.525,73 0,00 107.969,08 0,00 357.178,71 0,00 0,00 0,00
290485 CABACEIRAS DO PARAGUACU 6.466,61 62,80 0,00 50.722,07 0,00 57.251,48 0,00 0,00 0,00
290490 CACHOEIRA 805.956,88 4 0 7 . 7 11 , 3 0 780.312,39 1.583.291,42 0,00 3.445.271,99 0,00 0,00 132.000,00
290500 CACULE 797.309,73 130.485,50 99.000,00 747.020,08 0,00 1.674.815,31 0,00 0,00 99.000,00
290510 CAEM 354.480,26 47.225,02 0,00 291.239,05 0,00 692.944,33 0,00 0,00 0,00
290515 C A E TA N O S 60.991,30 0,00 0,00 32.899,69 0,00 93.890,99 0,00 0,00 0,00
290520 CAETITE 2.218.342,24 441.520,70 150.000,00 3.697.283,44 0,00 0,00 0,00 0,00 6.507.146,38
290530 C A FA R N A U M 665.322,04 28.306,21 0,00 140.022,21 0,00 833.650,46 0,00 0,00 0,00
290540 CAIRU 37.895,63 0,00 0,00 42.027,57 0,00 79.923,20 0,00 0,00 0,00
290550 CALDEIRAO GRANDE 535.544,55 26.253,77 0,00 132.515,77 0,00 694.314,09 0,00 0,00 0,00
290560 CAMACAN 1.210.525,42 1.360.670,22 0,00 1.424.190,77 0,00 3.995.386,41 0,00 0,00 0,00
290570 CAMACARI 11 . 0 8 5 . 8 4 4 , 0 2 2 . 8 11 . 8 8 2 , 8 5 1.338.000,00 3.104.165,70 0,00 8.077.167,13 0,00 0,00 10.262.725,44
290580 CAMAMU 318.053,41 34.087,40 0,00 88.825,08 0,00 440.965,89 0,00 0,00 0,00
290590 CAMPO ALEGRE DE LOURDES 597.681,99 72.696,24 150.000,00 687.741,29 0,00 1 . 3 5 8 . 11 9 , 5 2 0,00 0,00 150.000,00
290600 CAMPO FORMOSO 2.828.404,72 355.285,66 1.049.413,29 1.161.269,29 0,00 3.631.013,37 0,00 0,00 1.763.359,59
290610 CANAPOLIS 384.333,74 1.250,61 132.000,00 191.952,67 0,00 577.537,02 0,00 0,00 132.000,00
290620 CANARANA 729.305,61 13.104,28 0,00 222.345,33 0,00 964.755,22 0,00 0,00 0,00
290630 C A N AV I E I R A S 1.787.414,27 56.989,30 0,00 673.541,71 0,00 2.517.945,28 0,00 0,00 0,00
290640 CANDEAL 17.154,58 0,00 0,00 225.409,38 0,00 242.563,96 0,00 0,00 0,00
290650 CANDEIAS 3.154.904,52 133.270,77 762.000,00 4.586.547,25 0,00 0,00 0,00 0,00 8.636.722,54
290660 CANDIBA 178.842,46 0,00 150.000,00 179.842,73 0,00 358.685,19 0,00 0,00 150.000,00
290670 CANDIDO SALES 806.399,45 30.213,01 249.000,00 1.160.989,10 0,00 1.997.601,56 0,00 0,00 249.000,00
290680 CANSANCAO 786.762,58 174,67 0,00 548.335,82 0,00 0,00 0,00 0,00 1.335.273,07
290682 CANUDOS 424.266,13 49.322,12 0,00 347.335,07 0,00 820.923,32 0,00 0,00 0,00
290685 CAPELA DO ALTO ALEGRE 198.662,15 2.412,85 0,00 561.947,04 0,00 0,00 0,00 0,00 763.022,04
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290687 CAPIM GROSSO 870.372,81 543.556,16 0,00 1 . 11 3 . 6 6 2 , 3 7 0,00 0,00 0,00 0,00 2.527.591,34
290689 CARAIBAS 49.285,21 0,00 0,00 28.547,00 0,00 77.832,21 0,00 0,00 0,00
290690 C A R AV E L A S 536.721,58 6.100,24 150.000,00 867.568,58 0,00 1.410.390,40 0,00 0,00 150.000,00
290700 CARDEAL DA SILVA 45.315,74 0,00 0,00 24.178,81 0,00 69.494,55 0,00 0,00 0,00
290710 CARINHANHA 1.020.109,41 48.815,48 150.000,00 454.570,83 0,00 1.523.495,72 0,00 0,00 150.000,00
290720 CASA NOVA 1.168.602,46 0,00 150.000,00 646.198,73 0,00 1.814.801,19 0,00 0,00 150.000,00
290730 CASTRO ALVES 781.279,56 1 6 6 . 11 9 , 1 6 2 9 5 . 7 11 , 2 2 491.598,16 0,00 1.584.708,10 0,00 0,00 150.000,00
290740 C ATO L A N D I A 11 . 1 4 2 , 0 9 0,00 0,00 10.956,24 0,00 22.098,33 0,00 0,00 0,00
290750 C AT U 1.598.158,63 13.190,37 132.000,00 2.167.705,81 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 9 11 . 0 5 4 , 8 1
290755 C AT U R A M A 109.902,63 1.599,67 70.704,00 94.235,35 0,00 276.441,65 0,00 0,00 0,00
290760 CENTRAL 612.048,10 554,69 0,00 232.193,16 0,00 844.795,95 0,00 0,00 0,00
290770 CHORROCHO 17.679,94 0,00 480.000,00 36.428,65 0,00 54.108,59 0,00 0,00 480.000,00
290780 CICERO DANTAS 773.338,73 802.244,30 0,00 745.498,26 0,00 2.321.081,29 0,00 0,00 0,00
290790 CIPO 341.904,43 11 . 5 1 9 , 4 5 0,00 797.835,22 0,00 1.151.259,10 0,00 0,00 0,00
290800 COARACI 368.449,06 34.589,62 0,00 1.877.266,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2.280.305,09
290810 COCOS 526.314,22 11 6 . 3 7 9 , 7 2 150.000,00 96.749,73 0,00 739.443,67 0,00 0,00 150.000,00
290820 CONCEICAO DA FEIRA 94.467,31 0,00 150.246,00 643.494,92 0,00 0,00 0,00 0,00 888.208,23
290830 CONCEICAO DO ALMEIDA 589.010,51 11 8 . 4 4 8 , 8 4 0,00 714.258,44 0,00 0,00 0,00 0,00 1.421.717,79
290840 CONCEICAO DO COITE 2.309.280,82 246.103,83 310.559,44 894.034,64 0,00 3.660.978,73 0,00 0,00 99.000,00
290850 CONCEICAO DO JACUIPE 697.809,34 6.175,46 0,00 946.387,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.650.372,74
290860 CONDE 526.431,27 2.600,87 326.760,00 269.948,66 0,00 975.740,80 0,00 0,00 150.000,00
290870 CONDEUBA 11 5 . 9 6 7 , 9 1 0,00 150.000,00 46.404,40 0,00 162.372,31 0,00 0,00 150.000,00
290880 CONTENDAS DO SINCORA 1.798,56 0,00 0,00 11 . 2 1 0 , 1 4 0,00 13.008,70 0,00 0,00 0,00
290890 CORACAO DE MARIA 319.588,61 2.781,85 0,00 930.415,18 0,00 1.252.785,64 0,00 0,00 0,00
290900 CORDEIROS 39.566,42 0,00 0,00 220.365,82 0,00 259.932,24 0,00 0,00 0,00
290910 CORIBE 359.921,19 27.015,01 0,00 280.016,59 0,00 666.952,79 0,00 0,00 0,00
290920 CORONEL JOAO SA 101.695,71 270,40 0,00 412.721,91 0,00 514.688,02 0,00 0,00 0,00
290930 CORRENTINA 1.004.892,56 43.034,19 282.000,00 106.939,69 0,00 1.154.866,44 0,00 0,00 282.000,00
290940 COTEGIPE 3.916,67 0,00 150.000,00 43.974,08 0,00 47.890,75 0,00 0,00 150.000,00
290950 C R AV O L A N D I A 139.668,04 554,69 0,00 183.385,45 0,00 323.608,18 0,00 0,00 0,00
290960 CRISOPOLIS 388.629,97 0,00 0,00 893.325,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.281.955,05
290970 C R I S TO P O L I S 4.938,94 0,00 150.000,00 43.760,87 0,00 48.699,81 0,00 0,00 150.000,00
290980 CRUZ DAS ALMAS 3.012.081,10 2.107.676,31 906.843,22 2.995.814,68 0,00 70.000,00 0,00 0,00 8.952.415,31
290990 CURACA 578.669,81 441,91 150.000,00 489.358,69 0,00 1.068.470,41 0,00 0,00 150.000,00
291000 DARIO MEIRA 47.755,09 0,00 150.000,00 45.504,20 0,00 93.259,29 0,00 0,00 150.000,00
291005 DIAS D'AVILA 2.227.767,25 9.005,39 249.000,00 2.483.252,59 0,00 0,00 0,00 0,00 4.969.025,23
291010 DOM BASILIO 11 5 . 7 3 5 , 7 6 0,00 177.947,87 213.868,00 0,00 357.551,63 0,00 0,00 150.000,00
291020 DOM MACEDO COSTA 2.412,85 0,00 0,00 9.955,21 0,00 12.368,06 0,00 0,00 0,00
291030 ELISIO MEDRADO 233.095,42 0,00 0,00 11 8 . 1 0 5 , 9 4 0,00 351.201,36 0,00 0,00 0,00
291040 ENCRUZILHADA 529.102,23 37.993,42 0,00 1.377.560,62 0,00 1.944.656,27 0,00 0,00 0,00
291050 ENTRE RIOS 937.371,18 11 0 . 3 2 2 , 2 2 0,00 94.171,15 0,00 1.141.864,55 0,00 0,00 0,00
291060 ESPLANADA 807.053,97 418.031,45 1.025.309,14 1.185.689,04 0,00 2.956.083,60 0,00 0,00 480.000,00
291070 EUCLIDES DA CUNHA 2.152.964,22 2 3 9 . 5 3 0 , 11 0,00 1.369.270,43 0,00 0,00 0,00 0,00 3.761.764,76
291072 EUNAPOLIS 4.918.725,50 2.401.692,27 1.302.000,00 5.291.060,85 0,00 565.305,84 0,00 0,00 13.348.172,78
291075 FAT I M A 8 0 . 0 11 , 4 8 2.993,88 150.246,00 501.407,12 0,00 734.658,48 0,00 0,00 0,00
291077 FEIRA DA MATA 8.655,56 0,00 150.000,00 22.248,49 0,00 30.904,05 0,00 0,00 150.000,00
291080 FEIRA DE SANTANA 3 5 . 3 8 0 . 9 7 4 , 11 35.733.214,91 3.241.066,19 14.085.163,88 0,00 22.256.842,53 0,00 0,00 66.183.576,56
291085 FILADELFIA 488.043,17 21.898,30 0,00 182.398,93 0,00 692.340,40 0,00 0,00 0,00
291090 FIRMINO ALVES 2.793,53 0,00 0,00 1 7 . 11 6 , 3 5 0,00 19.909,88 0,00 0,00 0,00
2 9 11 0 0 FLORESTA AZUL 40.707,77 2,96 0,00 350.508,19 0,00 391.218,92 0,00 0,00 0,00
2 9 111 0 FORMOSA DO RIO PRETO 544.753,14 15.931,19 150.000,00 226.570,22 0,00 787.254,55 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 2 0 GANDU 1.445.043,62 801.447,87 0,00 1.309.446,32 0,00 0,00 0,00 0,00 3.555.937,81
2 9 11 2 5 G AV I A O 957,46 0,00 0,00 12.050,52 0,00 13.007,98 0,00 0,00 0,00
2 9 11 3 0 GENTIO DO OURO 214.742,52 3.327,03 0,00 164.560,34 0,00 382.629,89 0,00 0,00 0,00
2 9 11 4 0 GLORIA 14.799,39 0,00 150.000,00 68.654,16 0,00 83.453,55 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 5 0 GONGOGI 71.101,89 1.024,69 88.380,00 58.784,22 0,00 219.290,80 0,00 0,00 0,00
2 9 11 6 0 GOVERNADOR MANGABEIRA 46.188,82 0,00 150.000,00 543.357,26 0,00 589.546,08 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 6 5 GUAJERU 3.692,36 0,00 150.000,00 21.612,10 0,00 25.304,46 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 7 0 GUANAMBI 4.459.969,02 8.200.351,68 1.200.000,00 965.437,39 0,00 4.525.883,56 0,00 0,00 10.299.874,53
2 9 11 8 0 G U A R AT I N G A 747.796,85 28.694,85 150.000,00 272.478,90 0,00 1.048.970,60 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 8 5 HELIOPOLIS 43.919,77 0,00 0,00 47.155,07 0,00 91.074,84 0,00 0,00 0,00
2 9 11 9 0 IACU 1.269.736,65 17.358,96 99.000,00 438.834,72 0,00 0,00 0,00 0,00 1.824.930,33
291200 IBIASSUCE 370.914,52 720.383,60 0,00 161.894,88 0,00 1.253.193,00 0,00 0,00 0,00
291210 IBICARAI 794.226,85 95.420,55 0,00 959.672,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.849.319,91
291220 IBICOARA 12.024,87 0,00 150.000,00 46.188,92 0,00 58.213,79 0,00 0,00 150.000,00
291230 IBICUI 468.345,23 55.338,95 0,00 158.121,03 0,00 681.805,21 0,00 0,00 0,00
291240 IBIPEBA 188.577,98 8.642,28 0,00 429.320,81 0,00 626.541,07 0,00 0,00 0,00
291250 I B I P I TA N G A 132.021,05 0,00 150.000,00 46.543,23 0,00 178.564,28 0,00 0,00 150.000,00
291260 IBIQUERA 12.163,99 0,00 0,00 17.660,56 0,00 29.824,55 0,00 0,00 0,00
291270 I B I R A P I TA N G A 396.526,10 22.625,93 0,00 889.945,43 0,00 1.309.097,46 0,00 0,00 0,00
291280 IBIRAPUA 41.789,80 0,00 150.000,00 21.571,72 0,00 63.361,52 0,00 0,00 150.000,00
291290 I B I R ATA I A 666.505,16 100.285,62 0,00 2.246.718,03 0,00 3.013.508,81 0,00 0,00 0,00
291300 IBITIARA 392.334,76 331.296,86 0,00 385.680,31 0,00 1 . 1 0 9 . 3 11 , 9 3 0,00 0,00 0,00
291310 I B I T I TA 433.447,27 7 3 5 , 11 0,00 206.919,92 0,00 641.102,30 0,00 0,00 0,00
291320 IBOTIRAMA 821.954,09 1.040.531,94 579.000,00 1.829.720,08 0,00 1.963.089,06 0,00 0,00 2 . 3 0 8 . 11 7 , 0 5
291330 ICHU 122.703,22 13.409,25 0,00 143.227,47 0,00 279.339,94 0,00 0,00 0,00
291340 IGAPORA 536.970,23 32.152,23 150.000,00 569.671,92 0,00 1.138.794,38 0,00 0,00 150.000,00
291345 IGRAPIUNA 8.909,39 0,00 0,00 330.585,75 0,00 339.495,14 0,00 0,00 0,00
291350 IGUAI 884.437,33 29.495,63 290.732,00 1.234.693,39 0,00 2.439.358,35 0,00 0,00 0,00
291360 ILHEUS 14.454.435,71 8.084.697,27 3.620.187,16 8.470.141,52 0,00 10.608.514,00 0,00 0,00 24.020.947,66
291370 INHAMBUPE 1.152.657,27 75.799,78 0,00 663.026,78 0,00 0,00 0,00 0,00 1.891.483,83
291380 I P E C A E TA 6.318,59 0,00 0,00 506.068,96 0,00 512.387,55 0,00 0,00 0,00
291390 IPIAU 1.632.743,83 947.237,03 612.000,00 687.600,29 0,00 3.267.581,15 0,00 0,00 612.000,00
291400 IPIRA 2.226.913,96 370.379,96 132.000,00 1.871.604,16 0,00 0,00 0,00 0,00 4.600.898,08
291410 IPUPIARA 137.012,66 32.109,10 480.000,00 149.760,24 0,00 318.882,00 0,00 0,00 480.000,00
291420 IRAJUBA 146.189,09 18.146,85 0,00 864.133,28 0,00 1.028.469,22 0,00 0,00 0,00
291430 IRAMAIA 333.624,69 480,73 150.000,00 380.106,90 0,00 714.212,32 0,00 0,00 150.000,00
291440 IRAQUARA 841.881,75 568.074,50 99.000,00 471.329,90 0,00 1.881.286,15 0,00 0,00 99.000,00
291450 IRARA 423.994,96 13.794,29 0,00 1.028.747,70 0,00 1.466.536,95 0,00 0,00 0,00
291460 IRECE 3 . 8 0 0 . 0 11 , 2 6 8.992.254,42 972.000,00 9.747.486,68 0,00 13.926.909,38 0,00 0,00 9.584.842,98
291465 I TA B E L A 869.293,50 60.048,98 249.000,00 1.265.586,06 0,00 0,00 0,00 0,00 2.443.928,54
291470 I TA B E R A B A 2.972.559,51 2.400.773,50 132.000,00 4.438.543,76 0,00 480.000,00 0,00 0,00 9.463.876,77
291480 I TA B U N A 15.347.173,61 36.256.455,69 5.224.605,89 21.473.170,66 0,00 7 7 . 3 11 . 4 0 5 , 8 5 0,00 0,00 990.000,00
291490 I TA C A R E 699.149,96 3.621,93 0,00 588.869,71 0,00 0,00 0,00 0,00 1.291.641,60
291500 I TA E T E 280.800,06 8.793,50 238.056,00 180.769,57 0,00 576.419,13 0,00 0,00 132.000,00
291510 I TA G I 204.013,96 0,00 0,00 383.898,00 0,00 5 8 7 . 9 11 , 9 6 0,00 0,00 0,00
291520 I TA G I B A 385.739,35 205.019,85 0,00 381.288,95 0,00 972.048,15 0,00 0,00 0,00
291530 I TA G I M I R I M 67.573,79 0,00 2 11 . 8 6 6 , 0 0 2 11 . 5 1 6 , 8 1 0,00 340.956,60 0,00 0,00 150.000,00
291535 ITAGUACU DA BAHIA 274.985,66 729,91 0,00 266.874,24 0,00 542.589,81 0,00 0,00 0,00
291540 ITAJU DO COLONIA 101.520,42 327,41 0,00 293.862,79 0,00 395.710,62 0,00 0,00 0,00
291550 I TA J U I P E 446.735,76 133.191,75 132.000,00 382.271,80 0,00 962.199,31 0,00 0,00 132.000,00
291560 I TA M A R A J U 2.507.446,80 205.357,52 612.000,00 6.178.820,65 0,00 0,00 0,00 0,00 9.503.624,97
291570 I TA M A R I 132.024,32 61.483,30 0,00 359.785,83 0,00 553.293,45 0,00 0,00 0,00
291580 I TA M B E 751.084,35 142.056,99 429.786,18 1.220.513,89 0,00 2.393.441,41 0,00 0,00 150.000,00
291590 I TA N A G R A 15.134,49 0,00 150.000,00 17.918,51 0,00 33.053,00 0,00 0,00 150.000,00
291600 I TA N H E M 521.183,69 61.485,90 249.000,00 1.035.448,96 0,00 1 . 6 1 8 . 11 8 , 5 5 0,00 0,00 249.000,00
291610 I TA PA R I C A 604.695,63 301.606,16 0,00 406.512,25 0,00 1.312.814,04 0,00 0,00 0,00
291620 I TA P E 124.265,46 0,00 0,00 161.534,84 0,00 285.800,30 0,00 0,00 0,00
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291630 I TA P E B I 15.739,51 8,00 150.000,00 33.571,36 0,00 49.318,87 0,00 0,00 150.000,00
291640 I TA P E T I N G A 3.072.593,92 755.137,99 638.400,00 5.230.219,34 0,00 0,00 0,00 0,00 9.696.351,25
291650 I TA P I C U R U 735.814,65 88.936,79 150.000,00 952.080,80 0,00 1.776.832,24 0,00 0,00 150.000,00
291660 I TA P I TA N G A 106.280,65 4.588,48 0,00 187.409,62 0,00 298.278,75 0,00 0,00 0,00
291670 I TA Q U A R A 225.285,14 2.204,00 0,00 128.448,19 0,00 355.937,33 0,00 0,00 0,00
291680 I TA R A N T I M 542.030,74 28.222,00 0,00 167.651,19 0,00 737.903,93 0,00 0,00 0,00
291685 I TAT I M 199.588,24 1.313,53 20.050,42 250.517,47 0,00 471.469,66 0,00 0,00 0,00
291690 ITIRUCU 456.000,48 45.240,79 0,00 349.282,04 0,00 850.523,31 0,00 0,00 0,00
291700 ITIUBA 1.430.941,84 60.131,72 150.000,00 754.122,56 0,00 2.245.196,12 0,00 0,00 150.000,00
291710 I TO R O R O 489.429,33 228.978,53 150.000,00 730.887,45 0,00 1.449.295,31 0,00 0,00 150.000,00
291720 ITUACU 391.557,80 7.367,13 186.047,78 307.064,05 0,00 742.036,76 0,00 0,00 150.000,00
291730 ITUBERA 787.227,25 422.185,59 0,00 518.559,92 0,00 1.727.972,76 0,00 0,00 0,00
291733 IUIU 103.418,25 0,00 150.000,00 40.298,20 0,00 143.716,45 0,00 0,00 150.000,00
291735 JABORANDI 295.166,43 62.863,67 150.000,00 104.437,27 0,00 462.467,37 0,00 0,00 150.000,00
291740 JACARACI 297.952,93 33.495,00 0,00 346.048,53 0,00 677.496,46 0,00 0,00 0,00
291750 JACOBINA 3.842.122,39 3.026.821,19 99.000,00 3.279.042,50 0,00 0,00 0,00 0,00 10.246.986,08
291760 JAGUAQUARA 1.909.435,14 188.248,07 583.538,12 1.027.616,72 0,00 3.426.838,05 0,00 0,00 282.000,00
291770 JAGUARARI 659.952,71 5.555,43 150.000,00 793.885,06 0,00 1.459.393,20 0,00 0,00 150.000,00
291780 JAGUARIPE 6.595,96 0,00 0,00 47.348,09 0,00 53.944,05 0,00 0,00 0,00
291790 JANDAIRA 64.182,07 0,00 0,00 28.496,25 0,00 92.678,32 0,00 0,00 0,00
291800 JEQUIE 9.024.790,92 8.713.400,63 1.449.000,00 3.736.642,32 0,00 6.765.968,44 0,00 0,00 16.157.865,43
291810 JEREMOABO 1.468.696,17 346.463,74 0,00 3.621.574,27 0,00 0,00 0,00 0,00 5.436.734,18
291820 JIQUIRICA 401.306,03 0,00 150.000,00 195.032,64 0,00 596.338,67 0,00 0,00 150.000,00
291830 J I TA U N A 120.239,34 0,00 0,00 42.463,05 0,00 162.702,39 0,00 0,00 0,00
291835 JOAO DOURADO 475.281,41 913,92 0,00 259.320,42 0,00 735.515,75 0,00 0,00 0,00
291840 JUAZEIRO 13.337.749,13 17.940.987,92 2.445.000,00 43.147.481,72 0,00 20.898.170,79 0,00 0,00 55.973.047,98
291845 JUCURUCU 32.410,81 0,00 0,00 253.346,80 0,00 285.757,61 0,00 0,00 0,00
291850 JUSSARA 387.687,58 3.982,65 0,00 197.574,17 0,00 589.244,40 0,00 0,00 0,00
291855 JUSSARI 11 2 . 3 7 6 , 7 1 2.692,65 0,00 103.481,35 0,00 218.550,71 0,00 0,00 0,00
291860 JUSSIAPE 226.959,20 657,28 177.491,80 262.393,61 0,00 517.501,89 0,00 0,00 150.000,00
291870 LAFAIETE COUTINHO 1.625,33 0,00 150.000,00 8.850,26 0,00 10.475,59 0,00 0,00 150.000,00
291875 LAGOA REAL 62.213,95 0,00 0,00 42.282,68 0,00 104.496,63 0,00 0,00 0,00
291880 LAJE 998.781,32 317.142,19 150.000,00 1.235.217,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2.701.141,22
291890 LAJEDAO 1.710,36 0,00 0,00 9.574,44 0,00 11 . 2 8 4 , 8 0 0,00 0,00 0,00
291900 LAJEDINHO 5.669,07 0,00 0,00 13.279,10 0,00 18.948,17 0,00 0,00 0,00
291905 LAJEDO DO TABOCAL 222.979,81 940,65 0,00 280.659,80 0,00 504.580,26 0,00 0,00 0,00
291910 LAMARAO 4.983,08 0,00 0,00 38.219,78 0,00 43.202,86 0,00 0,00 0,00
291915 L A PA O 702.465,05 4.332,36 0,00 225.963,78 0,00 932.761,19 0,00 0,00 0,00
291920 LAURO DE FREITAS 5.604.539,51 2 . 0 9 5 . 11 3 , 4 1 612.000,00 3.350.972,59 0,00 2.975.456,64 0,00 0,00 8.687.168,87
291930 LENCOIS 223.399,03 0,00 0,00 172.492,39 0,00 395.891,42 0,00 0,00 0,00
291940 LICINIO DE ALMEIDA 395.658,20 6.156,58 0,00 102.625,83 0,00 504.440,61 0,00 0,00 0,00
291950 LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 2.106.782,18 588.656,79 612.000,00 578.099,16 0,00 0,00 0,00 0,00 3.885.538,13
291955 LUIS EDUARDO MAGALHAES 2.294.241,70 14.152,00 598.800,00 1.982.087,89 0,00 339.660,00 0,00 0,00 4.549.621,59
291960 MACAJUBA 333.443,16 5.736,37 0,00 147.603,41 0,00 486.782,94 0,00 0,00 0,00
291970 MACARANI 600.923,67 9.409,49 150.000,00 5 7 9 . 11 4 , 3 7 0,00 1.189.447,53 0,00 0,00 150.000,00
291980 MACAUBAS 1.766.519,68 3 5 0 . 5 9 4 , 11 480.000,00 3.690.929,64 0,00 0,00 0,00 0,00 6.288.043,43
291990 MACURURE 6.837,36 0,00 150.000,00 25.666,51 0,00 32.503,87 0,00 0,00 150.000,00
291992 MADRE DE DEUS 624.952,61 758.231,74 579.000,00 1.179.148,51 0,00 0,00 0,00 0,00 3.141.332,86
291995 MAETINGA 170.397,71 20.176,48 330.000,00 126.485,70 0,00 0,00 0,00 0,00 647.059,89
292000 MAIQUINIQUE 181.342,07 0,00 0,00 96.861,92 0,00 278.203,99 0,00 0,00 0,00
292010 MAIRI 855.888,07 400.279,97 99.000,00 4 2 5 . 11 0 , 8 3 0,00 1.681.278,87 0,00 0,00 99.000,00
292020 MALHADA 355.212,27 9.001,61 150.000,00 275.480,25 0,00 639.694,13 0,00 0,00 150.000,00
292030 MALHADA DE PEDRAS 10.358,07 0,00 150.000,00 19.901,79 0,00 30.259,86 0,00 0,00 150.000,00
292040 MANOEL VITORINO 5.928,02 0,00 150.000,00 37.134,62 0,00 43.062,64 0,00 0,00 150.000,00
292045 MANSIDAO 31.919,94 0,00 150.000,00 41.121,98 0,00 73.041,92 0,00 0,00 150.000,00
292050 MARACAS 1.321.545,08 173.725,32 150.000,00 584.531,28 0,00 2.079.801,68 0,00 0,00 150.000,00
292060 MARAGOGIPE 365.454,80 0,00 0,00 448.930,31 0,00 8 1 4 . 3 8 5 , 11 0,00 0,00 0,00
292070 MARAU 88.995,78 0,00 0,00 46.205,17 0,00 135.200,95 0,00 0,00 0,00
292080 MARCIONILIO SOUZA 239.535,90 5.421,40 0,00 142.834,39 0,00 387.791,69 0,00 0,00 0,00
292090 MASCOTE 17.217,71 0,00 0,00 42.148,70 0,00 59.366,41 0,00 0,00 0,00
292100 MATA DE SAO JOAO 1.530.259,35 78.018,67 249.000,00 761.141,51 0,00 0,00 0,00 0,00 2.618.419,53
292105 M AT I N A 296.024,07 1.937,68 150.000,00 157.669,40 0,00 455.631,15 0,00 0,00 150.000,00
2 9 2 11 0 MEDEIROS NETO 1.053.531,03 196.076,84 249.000,00 8 6 6 . 0 8 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2.364.691,98
292120 MIGUEL CALMON 999.327,36 141.447,87 0,00 1.072.451,63 0,00 2.213.226,86 0,00 0,00 0,00
292130 MILAGRES 447.598,45 57.731,88 150.000,00 80.100,48 0,00 585.430,81 0,00 0,00 150.000,00
292140 MIRANGABA 11 2 . 2 1 3 , 9 6 0,00 0,00 50.925,65 0,00 163.139,61 0,00 0,00 0,00
292145 MIRANTE 29.351,92 0,00 0,00 24.820,44 0,00 54.172,36 0,00 0,00 0,00
292150 MONTE SANTO 2.140.889,37 220.274,94 0,00 442.154,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.803.319,08
292160 M O R PA R A 29.185,19 0,00 0,00 227.427,70 0,00 256.612,89 0,00 0,00 0,00
292170 MORRO DO CHAPEU 1.332.455,89 394.188,05 132.000,00 2.454.762,23 0,00 0,00 0,00 0,00 4.313.406,17
292180 M O RT U G A B A 370.941,15 50.127,12 0,00 212.920,96 0,00 633.989,23 0,00 0,00 0,00
292190 MUCUGE 584.869,10 348.439,32 0,00 130.078,90 0,00 1.063.387,32 0,00 0,00 0,00
292200 MUCURI 1.038.547,48 1.499,15 150.000,00 650.127,13 0,00 1.690.173,76 0,00 0,00 150.000,00
292205 MULUNGU DO MORRO 374.273,93 1.109,38 0,00 242.925,83 0,00 618.309,14 0,00 0,00 0,00
292210 MUNDO NOVO 665.860,55 34.896,53 0,00 318.053,69 0,00 1.018.810,77 0,00 0,00 0,00
292220 MUNIZ FERREIRA 9.734,52 0,00 0,00 18.284,27 0,00 28.018,79 0,00 0,00 0,00
292225 MUQUEM DE SAO FRANCISCO 24.288,41 0,00 150.000,00 36.121,06 0,00 60.409,47 0,00 0,00 150.000,00
292230 MURITIBA 635.697,43 616.378,03 0,00 1.173.948,93 0,00 2.426.024,39 0,00 0,00 0,00
292240 MUTUIPE 721.686,56 57.906,90 150.000,00 877.216,16 0,00 1.656.809,62 0,00 0,00 150.000,00
292250 NAZARE 1.152.263,30 692.295,75 785.579,75 1.547.107,49 0,00 4.027.246,29 0,00 0,00 150.000,00
292260 NILO PECANHA 26.251,39 0,00 0,00 38.398,79 0,00 64.650,18 0,00 0,00 0,00
292265 NORDESTINA 191.886,20 0,00 106.056,00 121.651,97 0,00 419.594,17 0,00 0,00 0,00
292270 NOVA CANAA 569.839,18 12.253,08 132.000,00 198.719,09 0,00 7 8 0 . 8 11 , 3 5 0,00 0,00 132.000,00
292273 NOVA FATIMA 3 . 4 11 , 2 9 8.683,59 0,00 20.792,64 0,00 32.887,52 0,00 0,00 0,00
292275 NOVA IBIA 20.541,36 13.470,68 0,00 64.519,27 0,00 98.531,31 0,00 0,00 0,00
292280 NOVA ITARANA 2.753,04 0,00 0,00 23.870,13 0,00 26.623,17 0,00 0,00 0,00
292285 NOVA REDENCAO 5.702,41 0,00 0,00 31.142,80 0,00 36.845,21 0,00 0,00 0,00
292290 NOVA SOURE 426.298,84 0,00 0,00 407.036,07 0,00 833.334,91 0,00 0,00 0,00
292300 NOVA VICOSA 1.317.420,59 6.760,79 150.000,00 536.752,95 0,00 0,00 0,00 0,00 2.010.934,33
292303 NOVO HORIZONTE 42.517,87 0,00 0,00 35.907,66 0,00 78.425,53 0,00 0,00 0,00
292305 NOVO TRIUNFO 6.205,21 0,00 0,00 47.597,18 0,00 53.802,39 0,00 0,00 0,00
292310 OLINDINA 393.597,50 11 . 2 9 3 , 2 2 0,00 1.033.187,78 0,00 1.438.078,50 0,00 0,00 0,00
292320 OLIVEIRA DOS BREJINHOS 188.696,25 0,00 150.000,00 9 4 3 . 11 7 , 3 3 0,00 1.131.813,58 0,00 0,00 150.000,00
292330 OURICANGAS 164.346,50 0,00 4.593,15 138.764,88 0,00 307.704,53 0,00 0,00 0,00
292335 OUROLANDIA 82.127,73 1.895,90 0,00 50.972,17 0,00 134.995,80 0,00 0,00 0,00
292340 PALMAS DE MONTE ALTO 579.416,80 35.626,71 150.000,00 280.414,92 0,00 895.458,43 0,00 0,00 150.000,00
292350 PA L M E I R A S 17.636,92 0,00 0,00 28.247,46 0,00 45.884,38 0,00 0,00 0,00
292360 PA R A M I R I M 1.031.884,14 1 . 3 11 . 6 1 2 , 5 9 480.000,00 4.250.527,96 0,00 1.554.667,40 0,00 0,00 5.519.357,29
292370 PA R AT I N G A 920.829,03 64.134,53 150.000,00 888.531,01 0,00 1.873.494,57 0,00 0,00 150.000,00
292380 PA R I P I R A N G A 363.357,54 0,00 0,00 435.002,08 0,00 798.359,62 0,00 0,00 0,00
292390 PAU BRASIL 169.448,81 8.968,44 0,00 234.446,54 0,00 412.863,79 0,00 0,00 0,00
292400 PAULO AFONSO 4.918.952,26 3.355.812,72 1.122.000,00 7.510.528,70 0,00 0,00 0,00 0,00 16.907.293,68
292405 PE DE SERRA 66.033,61 4.676,20 0,00 307.087,60 0,00 377.797,41 0,00 0,00 0,00
292410 PEDRAO 108.333,05 0,00 0,00 17.459,59 0,00 125.792,64 0,00 0,00 0,00
292420 PEDRO ALEXANDRE 9.503,18 0,00 150.000,00 54.986,82 0,00 64.490,00 0,00 0,00 150.000,00
292430 P I ATA 694.372,46 123.083,13 0,00 175.728,85 0,00 993.184,44 0,00 0,00 0,00
292440 PILAO ARCADO 452.527,82 0,00 150.000,00 92.584,96 0,00 5 4 5 . 11 2 , 7 8 0,00 0,00 150.000,00
292450 PINDAI 291.516,52 43.228,46 150.000,00 11 5 . 7 5 1 , 0 0 0,00 450.495,98 0,00 0,00 150.000,00
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292460 PINDOBACU 687.677,80 7 3 . 2 11 , 1 0 150.000,00 9 6 6 . 4 11 , 3 3 0,00 1.727.300,23 0,00 0,00 150.000,00
292465 P I N TA D A S 173.447,02 0,00 101.557,46 221.532,39 0,00 397.536,87 0,00 0,00 99.000,00
292467 PIRAI DO NORTE 5.138,76 0,00 0,00 27.228,48 0,00 32.367,24 0,00 0,00 0,00
292470 P I R I PA 4 7 . 5 1 2 , 11 0,00 0,00 36.580,09 0,00 84.092,20 0,00 0,00 0,00
292480 PIRITIBA 799.987,02 104.958,60 0,00 81.866,46 0,00 986.812,08 0,00 0,00 0,00
292490 P L A N A LT I N O 155.514,39 28,91 150.000,00 316.537,09 0,00 472.080,39 0,00 0,00 150.000,00
292500 P L A N A LTO 557.914,52 3.044,10 0,00 601.548,20 0,00 1.162.506,82 0,00 0,00 0,00
292510 POCOES 1.422.035,50 391.040,29 624.296,57 1.452.967,43 0,00 3.740.339,79 0,00 0,00 150.000,00
292520 POJUCA 1.181.681,37 292.559,03 890.073,82 1 . 11 6 . 1 4 9 , 7 2 0,00 0,00 0,00 0,00 3.480.463,94
292525 PONTO NOVO 347.585,46 3.266,51 150.000,00 201.639,03 0,00 552.491,00 0,00 0,00 150.000,00
292530 PORTO SEGURO 6.879.307,47 2.291.009,58 990.000,00 12.488.623,41 0,00 9.394.343,23 0,00 0,00 13.254.597,23
292540 POTIRAGUA 9 6 . 2 11 , 9 1 0,00 56.759,59 140.608,59 0,00 293.580,09 0,00 0,00 0,00
292550 PRADO 1.042.995,69 17.756,39 249.000,00 1.951.340,31 0,00 0,00 0,00 0,00 3.261.092,39
292560 PRESIDENTE DUTRA 465.754,22 534,99 0,00 157.193,68 0,00 623.482,89 0,00 0,00 0,00
292570 PRESIDENTE JANIO QUADROS 98.905,02 0,00 0,00 379.692,52 0,00 0,00 0,00 0,00 478.597,54
292575 PRESIDENTE TANCREDO NEVES 536.844,72 490,47 174.058,88 376.542,60 0,00 937.936,67 0,00 0,00 150.000,00
292580 QUEIMADAS 770.339,18 79.050,96 0,00 754.868,80 0,00 1.604.258,94 0,00 0,00 0,00
292590 QUIJINGUE 374.061,04 0,00 6 7 . 11 0 , 8 8 970.174,12 0,00 1 . 4 11 . 3 4 6 , 0 4 0,00 0,00 0,00
292593 QUIXABEIRA 53.016,28 0,00 0,00 26.267,88 0,00 79.284,16 0,00 0,00 0,00
292595 RAFAEL JAMBEIRO 341.467,22 0,00 46.346,43 835.903,79 0,00 1.223.717,44 0,00 0,00 0,00
292600 REMANSO 1.103.600,29 803.497,18 249.000,00 1.233.847,88 0,00 3.140.945,35 0,00 0,00 249.000,00
292610 RETIROLANDIA 414.825,72 12.677,84 0,00 157.989,67 0,00 585.493,23 0,00 0,00 0,00
292620 RIACHAO DAS NEVES 274.362,82 0,00 150.000,00 384.085,41 0,00 658.448,23 0,00 0,00 150.000,00
292630 RIACHAO DO JACUIPE 1.166.553,79 551.855,31 155.648,30 1.060.959,90 0,00 2.935.017,30 0,00 0,00 0,00
292640 RIACHO DE SANTANA 1.085.070,88 3.590,00 150.000,00 563.415,68 0,00 1.652.076,56 0,00 0,00 150.000,00
292650 RIBEIRA DO AMPARO 80.050,14 1.424,80 106.056,00 189.762,19 0,00 377.293,13 0,00 0,00 0,00
292660 RIBEIRA DO POMBAL 1.729.023,34 4 . 1 4 8 . 11 7 , 3 6 0,00 163.701,40 0,00 6.040.842,10 0,00 0,00 0,00
292665 RIBEIRAO DO LARGO 56.884,27 0,00 0,00 38.769,57 0,00 95.653,84 0,00 0,00 0,00
292670 RIO DE CONTAS 1 0 4 . 6 11 , 1 8 0,00 256.056,00 191.666,89 0,00 402.334,07 0,00 0,00 150.000,00
292680 RIO DO ANTONIO 3.512,01 0,00 0,00 385.919,68 0,00 389.431,69 0,00 0,00 0,00
292690 RIO DO PIRES 274.838,37 69.315,50 150.000,00 250.828,52 0,00 594.982,39 0,00 0,00 150.000,00
292700 RIO REAL 1.428.416,88 280.671,39 0,00 733.778,94 0,00 0,00 0,00 0,00 2.442.867,21
292710 RODELAS 3.073,36 0,00 150.000,00 36.667,51 0,00 39.740,87 0,00 0,00 150.000,00
292720 RUY BARBOSA 1.295.332,92 1.105.559,20 1.096.983,74 1.557.923,47 0,00 4.956.799,33 0,00 0,00 99.000,00
292730 SALINAS DA MARGARIDA 156.847,43 3.722,58 88.380,00 191.705,16 0,00 440.655,17 0,00 0,00 0,00
292740 S A LVA D O R 244.010.129,19 1 9 5 . 11 5 . 9 1 2 , 11 54.476.014,35 235.902.102,17 0,00 454.145.000,95 0,00 0,00 275.359.156,87
292750 SANTA BARBARA 395.595,34 33.965,16 0,00 277.540,73 0,00 707.101,23 0,00 0,00 0,00
292760 SANTA BRIGIDA 49.776,23 1.275,12 150.000,00 49.784,63 0,00 100.835,98 0,00 0,00 150.000,00
292770 SANTA CRUZ CABRALIA 922.739,16 23.241,66 150.000,00 1.033.352,60 0,00 0,00 0,00 0,00 2.129.333,42
292780 SANTA CRUZ DA VITORIA 4.823,87 0,00 0,00 17.313,86 0,00 22.137,73 0,00 0,00 0,00
292790 SANTA INES 269.502,78 4.070,39 150.000,00 264.136,03 0,00 537.709,20 0,00 0,00 150.000,00
292800 S A N TA L U Z 1.157.400,66 76.360,29 0,00 1.359.317,27 0,00 2.593.078,22 0,00 0,00 0,00
292805 SANTA LUZIA 51.186,96 0,00 0,00 42.457,35 0,00 93.644,31 0,00 0,00 0,00
292810 SANTA MARIA DA VITORIA 1.675.478,92 837.232,46 612.000,00 3.859.737,21 0,00 0,00 0,00 0,00 6.984.448,59
292820 S A N TA N A 864.173,99 15.267,61 150.000,00 606.228,30 0,00 1.485.669,90 0,00 0,00 150.000,00
292830 S A N TA N O P O L I S 159.441,94 0,00 0,00 159.175,40 0,00 318.617,34 0,00 0,00 0,00
292840 SANTA RITA DE CASSIA 648.635,97 105.901,57 579.000,00 719.731,50 0,00 1.474.269,04 0,00 0,00 579.000,00
292850 SANTA TERESINHA 259.820,21 0,00 150.000,00 205.554,21 0,00 465.374,42 0,00 0,00 150.000,00
292860 SANTO AMARO 1.771.739,66 420.601,56 1.067.507,45 1.918.822,84 0,00 4.878.671,51 0,00 0,00 300.000,00
292870 SANTO ANTONIO DE JESUS 4.453.207,19 4.545.867,27 2.460.266,65 31.447.780,76 0,00 30.206.225,85 0,00 0,00 12.700.896,02
292880 SANTO ESTEVAO 1.283.161,18 314.180,77 158.400,00 9 11 . 3 1 2 , 0 1 0,00 0,00 0,00 0,00 2.667.053,96
292890 SAO DESIDERIO 423.474,51 3.122,64 249.000,00 326.326,58 0,00 752.923,73 0,00 0,00 249.000,00
292895 SAO DOMINGOS 169.296,86 7.494,93 0,00 757.371,34 0,00 934.163,13 0,00 0,00 0,00
292900 SAO FELIX 946.996,02 6.077.867,73 1.913.074,18 956.771,85 0,00 0,00 0,00 0,00 9.894.709,78
292905 SAO FELIX DO CORIBE 242.202,49 62.121,14 282.000,00 324.864,86 0,00 629.188,49 0,00 0,00 282.000,00
292910 SAO FELIPE 495.517,52 26.968,14 239.097,91 807.725,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.569.308,77
292920 SAO FRANCISCO DO CONDE 384.027,91 7.466,08 480.000,00 654.552,52 0,00 1.046.046,51 0,00 0,00 480.000,00
292925 SAO GABRIEL 713.796,21 8.514,53 0,00 250.331,06 0,00 972.641,80 0,00 0,00 0,00
292930 SAO GONCALO DOS CAMPOS 968.104,92 265.386,37 0,00 996.282,43 0,00 2.229.773,72 0,00 0,00 0,00
292935 SAO JOSE DA VITORIA 1.086,66 0,00 0,00 6.155,95 0,00 7.242,61 0,00 0,00 0,00
292937 SAO JOSE DO JACUIPE 23.853,03 2.574,10 0,00 258.824,81 0,00 285.251,94 0,00 0,00 0,00
292940 SAO MIGUEL DAS MATAS 179.378,38 61.584,73 0,00 343.865,33 0,00 584.828,44 0,00 0,00 0,00
292950 SAO SEBASTIAO DO PASSE 1.574.528,74 25.134,39 249.000,00 1.786.274,19 0,00 0,00 0,00 0,00 3.634.937,32
292960 SAPEACU 413.235,94 237.843,56 0,00 1.423.280,63 0,00 86.879,66 0,00 0,00 1.987.480,47
292970 SATIRO DIAS 561.954,14 68.749,01 150.000,00 302.685,03 0,00 0,00 0,00 0,00 1.083.388,18
292975 SAUBARA 126.606,85 0,00 0,00 253.860,59 0,00 380.467,44 0,00 0,00 0,00
292980 SAUDE 393.651,68 97.992,34 0,00 389.351,00 0,00 880.995,02 0,00 0,00 0,00
292990 SEABRA 1 . 7 6 7 . 3 11 , 0 9 1.255.735,68 0,00 3.509.036,30 0,00 5.332.083,07 0,00 0,00 1.200.000,00
293000 SEBASTIAO LARANJEIRAS 286.883,80 519,67 150.000,00 167.184,78 0,00 454.588,25 0,00 0,00 150.000,00
293010 SENHOR DO BONFIM 3.749.851,49 2.655.832,71 1.353.000,00 2.012.235,04 0,00 0,00 0,00 0,00 9.770.919,24
293015 SERRA DO RAMALHO 1.022.786,44 12.977,72 150.000,00 759.609,51 0,00 1.795.373,67 0,00 0,00 150.000,00
293020 SENTO SE 1.327.805,78 0,00 150.000,00 457.125,42 0,00 1.784.931,20 0,00 0,00 150.000,00
293030 SERRA DOURADA 458.538,17 77.444,42 150.000,00 893.634,53 0,00 1.429.617,12 0,00 0,00 150.000,00
293040 SERRA PRETA 184.963,32 0,00 11 4 . 8 9 4 , 0 0 228.564,33 0,00 528.421,65 0,00 0,00 0,00
293050 SERRINHA 3.084.804,40 1.325.825,96 563.940,26 3.480.468,64 0,00 0,00 0,00 0,00 8.455.039,26
293060 SERROLANDIA 386.572,43 22.234,76 0,00 126.022,80 0,00 534.829,99 0,00 0,00 0,00
293070 SIMOES FILHO 3.779.483,98 39.948,37 630.000,00 40.999,07 0,00 3.860.431,42 0,00 0,00 630.000,00
293075 SITIO DO MATO 104.476,65 1.712,08 205.397,15 180.222,60 0,00 341.808,48 0,00 0,00 150.000,00
293076 SITIO DO QUINTO 10.499,72 0,00 0,00 47.281,69 0,00 57.781,41 0,00 0,00 0,00
293077 SOBRADINHO 106.301,84 0,00 150.000,00 889.821,81 0,00 996.123,65 0,00 0,00 150.000,00
293080 SOUTO SOARES 731.231,48 81.344,35 0,00 189.849,65 0,00 1.002.425,48 0,00 0,00 0,00
293090 TABOCAS DO BREJO VELHO 243.085,55 52.884,49 150.000,00 107.018,87 0,00 402.988,91 0,00 0,00 150.000,00
293100 TA N H A C U 196.949,43 0,00 150.000,00 1.027.445,31 0,00 1.224.394,74 0,00 0,00 150.000,00
293105 TANQUE NOVO 478.982,06 10.943,10 0,00 244.607,81 0,00 734.532,97 0,00 0,00 0,00
2 9 3 11 0 TA N Q U I N H O 143.918,08 71.406,99 0,00 123.758,22 0,00 339.083,29 0,00 0,00 0,00
293120 TA P E R O A 327.227,39 503,72 0,00 262.821,14 0,00 590.552,25 0,00 0,00 0,00
293130 TA P I R A M U TA 382.462,15 16.248,62 0,00 174.963,84 0,00 573.674,61 0,00 0,00 0,00
293135 TEIXEIRA DE FREITAS 8.098.086,60 9.109.896,68 1.200.000,00 17.788.276,69 0,00 192.955,96 0,00 0,00 36.003.304,01
293140 TEODORO SAMPAIO 19.900,80 0,00 0,00 35.026,80 0,00 54.927,60 0,00 0,00 0,00
293150 TEOFILANDIA 269.045,25 241,60 0,00 393.400,21 0,00 662.687,06 0,00 0,00 0,00
293160 TEOLANDIA 286.569,78 26.921,12 0,00 216.239,82 0,00 529.730,72 0,00 0,00 0,00
293170 TERRA NOVA 33.728,24 0,00 0,00 33.423,88 0,00 67.152,12 0,00 0,00 0,00
293180 TREMEDAL 450.982,46 43.582,67 0,00 840.423,00 0,00 1.334.988,13 0,00 0,00 0,00
293190 TUCANO 1.463.476,77 11 9 . 0 4 3 , 2 5 0,00 784.793,48 0,00 2.367.313,50 0,00 0,00 0,00
293200 UAUA 795.793,66 27.654,51 150.000,00 562.193,37 0,00 1.385.641,54 0,00 0,00 150.000,00
293210 UBAIRA 951.621,09 276.107,74 6 4 3 . 6 3 4 , 11 859.388,32 0,00 2.580.751,26 0,00 0,00 150.000,00
293220 U B A I TA B A 466.177,14 539.516,78 0,00 1.317.699,72 0,00 2.323.393,64 0,00 0,00 0,00
293230 U B ATA 503.764,75 82.057,73 0,00 854.050,07 0,00 1.439.872,55 0,00 0,00 0,00
293240 UIBAI 425.367,90 1.420,30 0,00 178.500,05 0,00 605.288,25 0,00 0,00 0,00
293245 UMBURANAS 96.047,36 0,00 0,00 46.862,32 0,00 142.909,68 0,00 0,00 0,00
293250 UNA 841.022,86 30.814,83 99.000,00 769.572,03 0,00 1.641.409,72 0,00 0,00 99.000,00
293260 URANDI 457.468,23 0,00 150.000,00 162.441,38 0,00 619.909,61 0,00 0,00 150.000,00
293270 URUCUCA 331.172,30 0,00 0,00 372.734,94 0,00 703.907,24 0,00 0,00 0,00
293280 UTINGA 526.385,84 0,00 132.000,00 390.973,30 0,00 917.359,14 0,00 0,00 132.000,00
293290 VA L E N C A 4.460.628,60 3.467.372,81 2.907.516,93 2.604.887,35 0,00 13.440.405,69 0,00 0,00 0,00
293300 VA L E N T E 813.230,91 251.391,18 0,00 856.594,09 0,00 1.921.216,18 0,00 0,00 0,00
293305 VARZEA DA ROCA 3 7 4 . 6 11 , 7 5 0,00 0,00 271.126,94 0,00 645.738,69 0,00 0,00 0,00
293310 VARZEA DO POCO 246.379,28 45.848,70 0,00 245.720,22 0,00 537.948,20 0,00 0,00 0,00
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293315 VARZEA NOVA 376.903,70 9.018,46 0,00 2 7 5 . 11 4 , 2 3 0,00 661.036,39 0,00 0,00 0,00
293317 VA R Z E D O 19.074,97 0,00 150.000,00 22.725,54 0,00 41.800,51 0,00 0,00 150.000,00
293320 VERA CRUZ 531.921,84 44.323,55 1.008.377,33 3.361.230,08 0,00 0,00 0,00 0,00 4.945.852,80
293325 VEREDA 158.618,67 20.050,79 0,00 89.053,74 0,00 267.723,20 0,00 0,00 0,00
293330 VITORIA DA CONQUISTA 20.309.001,00 27.370.109,69 3.951.008,29 29.606.328,33 0,00 11 . 8 7 5 . 7 9 6 , 4 3 0,00 0,00 69.360.650,88
293340 WA G N E R 198.992,02 210.029,45 0,00 788.464,43 0,00 1.197.485,90 0,00 0,00 0,00
293345 WA N D E R L E Y 191.001,40 15.990,24 150.000,00 254.271,17 0,00 461.262,81 0,00 0,00 150.000,00
293350 WENCESLAU GUIMARAES 915.754,65 236.234,07 99.000,00 636.122,80 0,00 1 . 7 8 8 . 111 , 5 2 0,00 0,00 99.000,00
293360 XIQUE-XIQUE 2.264.483,07 740.442,67 0,00 2.087.977,97 0,00 5.092.903,71 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 965.149.607,09

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - FEVEREIRO/2013

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRES-
TADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (VALORES ANUAIS)

Gestão Cód. IBGE - Nome do Municí-
pio

Nome da Unidade Código
CNES

Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Estadual 292740 - SALVADOR HOSPITAL ANA NERY 387 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 7 88.600.568,04
Estadual 292740 - SALVADOR HOSPITAL PROFESSOR EDGAR SANTOS 3816 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 6 46.518.979,32
Estadual 292740 - SALVADOR MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 431 000000 13-08-2007 11 . 9 0 2 . 2 8 8 , 6 9

TO TA L 147.021.836,05

PORTARIA Nº 136, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de São Paulo.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, por meio do Ofício CIB nº 03/2013, de 28 de janeiro de 2013, e Deliberação CIB nº 02, de 18 de janeiro

de 2013, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado no Anexo II.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de São Paulo, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 6.812.928.080,95,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 3.390.109.252,83 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 3.422.818.828,12 Anexo II

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 22.618.200,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 138.415.980,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento do recurso, por meio desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0035 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de fevereiro de 2013.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO - FEVEREIRO/2013

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 90.858.816,47
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 3.299.250.436,36
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 3.390.109.252,83

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO - FEVEREIRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos permanen-

tes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas ao
FES

Valores de Estabelecimentos
sob gestão estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
350010 ADAMANTINA 4.021.413,32 1.400.253,86 891.633,79 1.876.289,40 0,00 2.763.481,28 0,00 0,00 5.426.109,09
350020 ADOLFO 72.676,58 4,29 0,00 2.522,04 0,00 0,00 0,00 0,00 75.202,91
350030 AGUAI 1.798.929,59 719,24 0,00 101.236,03 0,00 0,00 0,00 0,00 1.900.884,86
350040 AGUAS DA PRATA 149.805,48 14.340,00 0,00 7.577,98 0,00 0,00 0,00 0,00 171.723,46
350050 AGUAS DE LINDOIA 782.100,93 149.194,91 0,00 405.245,69 0,00 0,00 0,00 0,00 1.336.541,53
350055 AGUAS DE SANTA BARBARA 79.006,43 0,00 0,00 1.058,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.064,43
350060 AGUAS DE SAO PEDRO 61.396,50 380,20 0,00 2.349,33 0,00 0,00 0,00 0,00 64.126,03
350070 AGUDOS 1.381.137,05 703.684,42 250.500,00 840.299,28 0,00 0,00 0,00 0,00 3.175.620,75
350075 ALAMBARI 9.663,24 450,00 250.500,00 50.679,71 0,00 0,00 0,00 0,00 3 11 . 2 9 2 , 9 5
350080 ALFREDO MARCONDES 20.685,38 0,00 0,00 2 . 7 11 , 0 7 0,00 0,00 0,00 0,00 23.396,45
350090 A LTA I R 32.128,72 0,00 0,00 4.484,22 0,00 0,00 0,00 0,00 36.612,94
350100 A LT I N O P O L I S 1.076.952,77 62.614,02 0,00 278.815,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.418.382,73
3 5 0 11 0 ALTO ALEGRE 186.598,29 0,00 0,00 8.990,61 0,00 0,00 0,00 0,00 195.588,91
3 5 0 11 5 ALUMINIO 294.858,03 4.766,97 150.000,00 69.234,98 0,00 0,00 0,00 0,00 518.859,98
350120 ALVARES FLORENCE 17.829,20 0,00 0,00 14.187,34 0,00 0,00 0,00 0,00 32.016,54
350130 ALVARES MACHADO 716.532,75 55.874,16 0,00 308.133,94 0,00 1.027.409,94 0,00 0,00 53.130,91
350140 ALVARO DE CARVALHO 5.565,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.565,66
350150 A LV I N L A N D I A 1.210,68 0,00 0,00 727,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.937,88
350160 AMERICANA 10.780.575,98 2.020.232,62 59.697,05 5.369.193,39 0,00 0,00 0,00 0,00 18.229.699,04
350170 AMERICO BRASILIENSE 704.891,94 715.469,21 249.000,00 263.972,94 0,00 829.042,84 0,00 0,00 1.104.291,25
350180 AMERICO DE CAMPOS 73.424,35 0,00 0,00 8.719,36 0,00 0,00 0,00 0,00 82.143,71
350190 A M PA R O 4.476.795,90 3.792.938,82 1.072.905,21 3.658.076,64 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000.716,57
350200 ANALANDIA 50.299,43 0,00 0,00 4.317,67 0,00 0,00 0,00 0,00 54.617,10
350210 ANDRADINA 2.421.840,39 617.471,46 765.469,75 2.322.169,56 0,00 4.613.438,61 0,00 0,00 1.513.512,55
350220 A N G AT U B A 1.358.639,97 2 0 6 . 2 11 , 2 7 250.500,00 543.499,86 0,00 0,00 0,00 0,00 2.358.851,10
350230 ANHEMBI 22.533,96 0,00 150.000,00 4.194,15 0,00 0,00 0,00 0,00 1 7 6 . 7 2 8 , 11
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350240 ANHUMAS 20.466,65 0,00 0,00 2.562,86 0,00 0,00 0,00 0,00 23.029,51
350250 A PA R E C I D A 2.151.751,91 1.222.993,37 1.401.416,63 286.917,23 0,00 4.188.732,61 0,00 0,00 874.346,53
350260 APARECIDA D'OESTE 169.223,49 5.243,72 150.000,00 26.191,33 0,00 0,00 0,00 0,00 350.658,54
350270 APIAI 1.255.132,32 616.397,09 1.088.520,64 497.526,40 0,00 12.552,96 0,00 0,00 3.445.023,49
350275 ARACARIGUAMA 190.720,63 0,00 150.000,00 15.307,08 0,00 0,00 0,00 0,00 356.027,71
350280 A R A C AT U B A 17.430.617,34 11 . 3 4 3 . 5 0 5 , 6 0 8.274.748,66 6.570.464,99 0,00 29.133.322,19 0,00 0,00 14.486.014,40
350290 ARACOIABA DA SERRA 394.313,66 0,00 0,00 14.928,86 0,00 0,00 0,00 0,00 409.242,52
350300 ARAMINA 82.352,41 0,00 0,00 1.948,19 0,00 0,00 0,00 0,00 84.300,60
350310 ARANDU 299.281,62 4.361,86 0,00 10.060,65 0,00 0,00 0,00 0,00 313.704,13
350315 ARAPEI 32.285,02 0,00 150.000,00 1.380,44 0,00 0,00 0,00 0,00 183.665,46
350320 ARARAQUARA 13.895.230,67 7.373.300,61 7.624.005,88 11 . 1 6 8 . 3 7 2 , 3 0 0,00 3.739.312,84 0,00 0,00 36.321.596,62
350330 ARARAS 10.581.640,47 11 . 3 8 1 . 1 6 5 , 8 5 2 . 6 5 9 . 5 5 7 , 11 2.616.743,26 0,00 10.042.184,41 0,00 0,00 17.196.922,28
350335 ARCO-IRIS 13.355,81 0,00 0,00 510,96 0,00 0,00 0,00 0,00 13.866,77
350340 A R E A LVA 283.429,33 16.341,02 250.500,00 9.595,50 0,00 0,00 0,00 0,00 559.865,85
350350 AREIAS 33.080,81 24.204,59 0,00 7.562,32 0,00 0,00 0,00 0,00 64.847,72
350360 AREIOPOLIS 102.081,25 0,00 150.000,00 63.022,68 0,00 0,00 0,00 0,00 315.103,93
350370 ARIRANHA 197.196,38 2.022,38 99.000,00 20.276,92 0,00 0,00 0,00 0,00 318.495,68
350380 ARTUR NOGUEIRA 771.424,68 0,00 0,00 403.490,31 0,00 0,00 0,00 0,00 1.174.914,99
350390 ARUJA 1.334.166,19 0,00 0,00 602.898,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.937.065,04
350395 A S PA S I A 14.954,16 0,00 0,00 1.043,65 0,00 0,00 0,00 0,00 15.997,81
350400 ASSIS 7.829.716,52 4.655.471,82 1.316.778,63 2.831.628,55 0,00 6.559.442,46 0,00 0,00 10.074.153,06
350410 AT I B A I A 3.558.016,58 240.751,67 949.154,99 2.941.192,38 0,00 11 8 , 2 3 0,00 0,00 7.688.997,39
350420 AURIFLAMA 595.279,94 298.945,97 0,00 68.332,62 0,00 849.912,84 0,00 0,00 11 2 . 6 4 5 , 6 9
350430 AVA I 25.985,96 0,00 0,00 7.140,33 0,00 0,00 0,00 0,00 33.126,29
350440 AVA N H A N D AVA 288.683,07 0,00 0,00 -64.766,73 0,00 0,00 0,00 0,00 223.916,34
350450 AVA R E 5.517.175,97 3.416.728,58 3.244.072,95 1.799.337,06 0,00 335.823,67 0,00 0,00 13.641.490,89
350460 BADY BASSITT 134.231,15 0,00 0,00 8.221,83 0,00 0,00 0,00 0,00 142.452,98
350470 BALBINOS 48,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48,30
350480 BALSAMO 46.349,98 0,00 0,00 20.066,19 0,00 0,00 0,00 0,00 66.416,17
350490 BANANAL 1.092.486,06 63.814,85 0,00 25.055,21 0,00 0,00 0,00 0,00 1.181.356,12
350500 BARAO DE ANTONINA 25.725,74 1.654,05 0,00 2.098,80 0,00 0,00 0,00 0,00 29.478,59
350510 BARBOSA 28.781,04 0,00 0,00 3.785,61 0,00 0,00 0,00 0,00 32.566,65
350520 BARIRI 1.507.715,73 212.874,20 562.333,18 381.798,19 0,00 2.207.376,85 0,00 0,00 457.344,45
350530 BARRA BONITA 1.094.726,94 443.848,79 548.195,42 136.507,67 0,00 0,00 0,00 0,00 2.223.278,82
350535 BARRA DO CHAPEU 6.169,30 582,40 0,00 1.489,93 0,00 0,00 0,00 0,00 8.241,63
350540 BARRA DO TURVO 77.979,36 0,00 0,00 61.445,16 0,00 0,00 0,00 0,00 139.424,52
350550 B A R R E TO S 17.318.131,16 54.217.001,84 12.037.915,71 60.016.731,85 0,00 11 8 . 5 3 8 . 6 2 4 , 9 2 0,00 0,00 25.051.155,64
350560 BARRINHA 1.144.127,10 0,00 0,00 47.596,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.191.723,12
350570 BARUERI 14.670.831,70 945.525,70 0,00 8.628.949,72 0,00 0,00 0,00 0,00 24.245.307,12
350580 B A S TO S 1.231.938,72 23.361,93 99.000,00 169.606,61 0,00 0,00 0,00 0,00 1.523.907,26
350590 B ATATA I S 3.665.086,31 672.521,16 1.588.037,85 4.932.472,78 0,00 0,00 0,00 0,00 1 0 . 8 5 8 . 11 8 , 1 0
350600 BAURU 30.936.065,51 23.885.662,56 12.976.550,39 45.675.598,62 0,00 102.544.096,81 0,00 0,00 10.929.780,27
350610 BEBEDOURO 4.205.127,99 1.225.218,24 0,00 1.719.675,58 0,00 91.682,58 0,00 0,00 7.058.339,23
350620 BENTO DE ABREU 5.627,76 0,00 0,00 61.901,40 0,00 0,00 0,00 0,00 67.529,16
350630 BERNARDINO DE CAMPOS 536.526,48 151.004,22 0,00 45.102,27 0,00 530.494,49 0,00 0,00 202.138,48
350635 B E RT I O G A 2 . 3 8 5 . 11 6 , 2 5 19.544,32 300.000,00 310.284,96 0,00 0,00 0,00 0,00 3.014.945,53
350640 BILAC 278.218,31 98.525,51 0,00 140.205,96 0,00 0,00 0,00 0,00 516.949,78
350650 BIRIGUI 4.500.645,97 1.534.660,54 781.661,63 554.312,06 0,00 6.022.258,43 0,00 0,00 1.349.021,77
350660 BIRITIBA-MIRIM 1.309.223,22 0,00 250.500,00 16.659,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.576.382,56
350670 BOA ESPERANCA DO SUL 682.087,99 15.059,25 480.000,00 92.687,50 0,00 615.483,74 0,00 0,00 654.351,00
350680 BOCAINA 382.222,99 169,19 0,00 59.064,41 0,00 0,00 0,00 0,00 441.456,59
350690 BOFETE 17.894,84 0,00 0,00 21.249,17 0,00 0,00 0,00 0,00 39.144,01
350700 B O I T U VA 1.714.002,79 304.714,26 548.300,10 78.636,91 0,00 0,00 0,00 0,00 2.645.654,06
350710 BOM JESUS DOS PERDOES 520.533,21 0,00 150.000,00 24.908,17 0,00 0,00 0,00 0,00 695.441,38
350715 BOM SUCESSO DE ITARARE 3.971,77 0,00 0,00 46.434,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.405,77
350720 BORA 8.158,98 140,70 0,00 77.875,12 0,00 0,00 0,00 0,00 86.174,80
350730 BORACEIA 19.491,60 0,00 0,00 60.970,18 0,00 0,00 0,00 0,00 80.461,78
350740 BORBOREMA 653.671,97 4.036,58 0,00 36.555,18 0,00 5 3 0 . 0 11 , 1 7 0,00 0,00 164.252,56
350745 BOREBI 3.103,38 0,00 0,00 39.350,88 0,00 0,00 0,00 0,00 42.454,26
350750 B O T U C AT U 25.216.901,99 33.964.557,19 5.494.595,77 11 . 9 9 7 . 4 0 8 , 1 2 0,00 71.916.715,94 0,00 0,00 4.756.747,13
350760 BRAGANCA PAULISTA 13.909.258,06 9.999.966,79 4.478.254,95 4.495.749,21 0,00 25.179.597,30 0,00 0,00 7.703.631,71
350770 BRAUNA 4.439,26 0,00 0,00 11 . 2 0 3 , 3 3 0,00 0,00 0,00 0,00 15.642,59
350775 BREJO ALEGRE 5.427,59 0,00 0,00 1.700,31 0,00 0,00 0,00 0,00 7.127,90
350780 BRODOSQUI 458.329,60 0,00 0,00 126.915,13 0,00 0,00 0,00 0,00 585.244,73
350790 B R O TA S 738.280,59 5.993,96 0,00 57.342,38 0,00 709.049,43 0,00 0,00 92.567,50
350800 BURI 901.685,95 3 7 . 11 7 , 2 9 0,00 -164.837,99 0,00 0,00 0,00 0,00 773.965,25
350810 B U R I TA M A 755.219,37 1 . 2 0 2 . 11 5 , 4 8 99.000,00 439.591,65 0,00 0,00 0,00 0,00 2.495.926,50
350820 BURITIZAL 22.239,80 0,00 0,00 2.962,45 0,00 0,00 0,00 0,00 25.202,25
350830 CABRALIA PAULISTA 6.204,84 0,00 0,00 229,23 0,00 0,00 0,00 0,00 6.434,07
350840 C A B R E U VA 1.223.494,46 15.656,46 0,00 38.401,99 0,00 0,00 0,00 0,00 1.277.552,91
350850 C A C A PAVA 4 . 8 3 4 . 8 11 , 6 4 315.847,54 132.000,00 903.990,44 0,00 0,00 0,00 0,00 6.186.649,62
350860 CACHOEIRA PAULISTA 1.613.857,25 43.710,12 99.000,00 452.625,89 0,00 0,00 0,00 0,00 2.209.193,26
350870 CACONDE 968.089,84 846.889,65 0,00 100.266,07 0,00 1.637.594,08 0,00 0,00 277.651,48
350880 CAFELANDIA 829.631,34 223.582,72 0,00 51.257,02 0,00 1.093.456,86 0,00 0,00 11 . 0 1 4 , 2 2
350890 CAIABU 0,00 0,00 0,00 1.082,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.082,94
350900 CAIEIRAS 3.029.610,97 48.141,59 0,00 173.067,30 0,00 0,00 0,00 0,00 3.250.819,86
350910 CAIUA 382,39 0,00 0,00 889,77 0,00 0,00 0,00 0,00 1.272,16
350920 CAJAMAR 5.505.715,53 228.306,54 0,00 279.425,54 0,00 0,00 0,00 0,00 6.013.447,61
350925 C A J AT I 952.816,52 0,00 0,00 11 5 . 9 5 8 , 0 3 0,00 0,00 0,00 0,00 1.068.774,55
350930 CAJOBI 554.932,95 43.240,33 0,00 -14.426,74 0,00 0,00 0,00 0,00 583.746,54
350940 CAJURU 1.874.499,91 170.727,74 349.500,00 203.438,37 0,00 0,00 0,00 0,00 2.598.166,02
350945 CAMPINA DO MONTE ALEGRE 11 . 5 2 8 , 6 1 0,00 0,00 5.239,43 0,00 0,00 0,00 0,00 16.768,04
350950 CAMPINAS 125.753.406,17 71.991.514,09 34.326.266,25 1 5 5 . 4 11 . 8 6 7 , 1 5 0,00 167.391.626,32 0,00 0,00 220.091.427,34
350960 CAMPO LIMPO PAULISTA 2.585.294,05 178.212,89 0,00 673.478,72 0,00 0,00 0,00 0,00 3.436.985,66
350970 CAMPOS DO JORDAO 2.654.179,91 5.433.997,56 3.223.903,39 302.751,56 0,00 1 0 . 5 7 1 . 8 11 , 8 7 0,00 0,00 1.043.020,55
350980 CAMPOS NOVOS PAULISTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
350990 CANANEIA 293.577,89 0,00 0,00 50.467,26 0,00 0,00 0,00 0,00 344.045,15
350995 CANAS 2.470,21 0,00 0,00 60.333,48 0,00 0,00 0,00 0,00 62.803,69
351000 CANDIDO MOTA 1.876.245,34 20.735,07 0,00 557.658,42 0,00 0,00 0,00 0,00 2.454.638,83
351010 CANDIDO RODRIGUES 71.568,13 2.710,60 0,00 60.695,34 0,00 0,00 0,00 0,00 134.974,07
351015 C A N I TA R 1.204,59 0,00 0,00 99.478,02 0,00 0,00 0,00 0,00 100.682,61
351020 CAPAO BONITO 2.519.104,62 247.815,38 625.859,91 601.099,60 0,00 0,00 0,00 0,00 3.993.879,51
351030 CAPELA DO ALTO 257.243,80 0,00 150.000,00 9.400,92 0,00 0,00 0,00 0,00 416.644,72
351040 C A P I VA R I 2.819.785,54 686.319,71 1.089.183,84 1.221.870,73 0,00 0,00 0,00 0,00 5.817.159,82
351050 C A R A G U ATAT U B A 4.930.421,25 845.149,48 879.000,00 2.737.921,24 0,00 856.010,71 0,00 0,00 8.536.481,26
351060 CARAPICUIBA 14.042.082,93 2.689.533,56 831.000,00 5.828.069,51 0,00 16.255.192,22 0,00 0,00 7.135.493,78
351070 CARDOSO 919.183,44 374.975,44 150.000,00 105.505,83 0,00 1.174.310,41 0,00 0,00 375.354,30
351080 CASA BRANCA 4.770.746,30 2.437.693,73 250.500,00 1.979.045,61 0,00 8.622.329,53 0,00 0,00 8 1 5 . 6 5 6 , 11
351090 CASSIA DOS COQUEIROS 22.069,70 0,00 0,00 2.285,19 0,00 0,00 0,00 0,00 24.354,89
3 5 11 0 0 CASTILHO 862.773,05 30.619,67 0,00 -250.574,61 0,00 0,00 0,00 0,00 6 4 2 . 8 1 8 , 11
3 5 111 0 C ATA N D U VA 17.522.524,37 15.803.777,57 6.361.682,46 7.247.919,85 0,00 3 9 . 8 1 2 . 11 8 , 2 5 0,00 0,00 7.123.786,00
3 5 11 2 0 C AT I G U A 67.638,87 0,00 0,00 62.765,01 0,00 0,00 0,00 0,00 130.403,88
3 5 11 3 0 CEDRAL 63.809,16 0,00 250.500,00 88.395,48 0,00 0,00 0,00 0,00 402.704,64
3 5 11 4 0 CERQUEIRA CESAR 721.073,07 498.356,04 150.000,00 123.774,27 0,00 0,00 0,00 0,00 1.493.203,38
3 5 11 5 0 CERQUILHO 1.618.264,89 2.428,32 132.000,00 218.401,71 0,00 0,00 0,00 0,00 1.971.094,92
3 5 11 6 0 CESARIO LANGE 704.213,77 30.385,43 0,00 22.565,20 0,00 0,00 0,00 0,00 757.164,40
3 5 11 7 0 CHARQUEADA 642.607,76 71.121,97 0,00 29.486,80 0,00 0,00 0,00 0,00 743.216,53
3 5 11 9 0 CLEMENTINA 2 11 . 5 1 0 , 7 7 0,00 0,00 179.957,24 0,00 371.198,52 0,00 0,00 20.269,49
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351200 COLINA 901.949,53 768,10 0,00 63.601,33 0,00 0,00 0,00 0,00 966.318,96
351210 COLOMBIA 177.749,62 1.877,51 150.000,00 23.095,20 0,00 0,00 0,00 0,00 352.722,33
351220 CONCHAL 1.542.463,23 23.340,42 0,00 73.339,48 0,00 0,00 0,00 0,00 1.639.143,13
351230 CONCHAS 887.970,25 208.816,37 0,00 74.709,91 0,00 0,00 0,00 0,00 1.171.496,53
351240 CORDEIROPOLIS 693.350,64 5.392,68 249.000,00 404.869,50 0,00 0,00 0,00 0,00 1.352.612,82
351250 COROADOS 1.520,40 0,00 0,00 36.886,67 0,00 0,00 0,00 0,00 38.407,07
351260 CORONEL MACEDO 81.279,86 6.003,98 0,00 1.868,31 0,00 0,00 0,00 0,00 89.152,15
351270 C O R U M B ATA I 47.215,49 0,00 250.500,00 2.435,18 0,00 0,00 0,00 0,00 300.150,67
351280 COSMOPOLIS 2.535.629,54 30.420,67 297.348,03 1 . 4 11 . 4 7 8 , 9 2 0,00 0,00 0,00 0,00 4.274.877,16
351290 COSMORAMA 104.531,00 0,00 0,00 11 . 0 2 0 , 2 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 5 5 1 , 2 4
351300 COTIA 9.042.387,05 2.777.384,86 348.000,00 3.765.047,68 0,00 12.251.443,05 0,00 0,00 3.681.376,54
351310 C R AV I N H O S 597.366,67 10.332,53 0,00 17.838,71 0,00 0,00 0,00 0,00 625.537,91
351320 CRISTAIS PAULISTA 39.558,96 0,00 0,00 14.827,17 0,00 0,00 0,00 0,00 54.386,13
351330 CRUZALIA 34.791,65 0,00 0,00 961,81 0,00 0,00 0,00 0,00 35.753,46
351340 CRUZEIRO 4.913.822,18 851.034,84 2.046.663,68 993.602,89 0,00 48.252,75 0,00 0,00 8.756.870,84
351350 C U B ATA O 10.221.577,37 122.613,22 939.000,00 9.443.030,88 0,00 0,00 0,00 0,00 20.726.221,47
351360 CUNHA 961.259,87 4.784,10 250.500,00 496.752,53 0,00 1.004.450,04 0,00 0,00 708.846,46
351370 D E S C A LVA D O 875.235,48 969,71 0,00 268.340,05 0,00 522.805,02 0,00 0,00 621.740,22
351380 DIADEMA 32.260.099,38 8.999.185,00 1.749.000,00 18.073.597,26 0,00 17.627.981,18 0,00 0,00 43.453.900,46
351385 DIRCE REIS 3.000,24 0,00 0,00 501,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.502,14
351390 DIVINOLANDIA 2.258.787,31 4.967.822,28 2.561.532,93 2 . 8 1 5 . 3 11 , 4 3 0,00 12.530.231,91 0,00 0,00 73.222,04
351400 DOBRADA 16.210,44 0,00 0,00 37.042,43 0,00 0,00 0,00 0,00 53.252,87
351410 DOIS CORREGOS 1.186.468,86 10.400,97 0,00 153.409,55 0,00 1 . 2 7 0 . 111 , 0 9 0,00 0,00 80.168,29
351420 DOLCINOPOLIS 6.078,43 0,00 0,00 2.023,54 0,00 0,00 0,00 0,00 8.101,97
351430 DOURADO 308.016,33 993,74 0,00 53.908,29 0,00 191.566,12 0,00 0,00 171.352,24
351440 DRACENA 2.843.554,48 1.465.146,74 1.265.879,02 1.769.545,93 0,00 0,00 0,00 0,00 7.344.126,17
351450 D U A RT I N A 991.903,14 225.696,77 250.500,00 264.538,71 0,00 1.419.451,45 0,00 0,00 313.187,17
351460 DUMONT 300.736,20 0,00 150.000,00 3.536,77 0,00 0,00 0,00 0,00 454.272,97
351470 ECHAPORA 123.091,29 22.891,31 0,00 50.070,13 0,00 0,00 0,00 0,00 196.052,73
351480 ELDORADO 391.460,19 0,00 0,00 71.688,72 0,00 0,00 0,00 0,00 463.148,91
351490 ELIAS FAUSTO 476.367,89 730,20 0,00 11 . 3 3 0 , 7 9 0,00 0,00 0,00 0,00 488.428,88
351492 ELISIARIO 20.667,18 0,00 0,00 8.296,83 0,00 0,00 0,00 0,00 28.964,01
351495 EMBAUBA 8.608,30 0,00 0,00 61.970,91 0,00 0,00 0,00 0,00 70.579,21
351500 EMBU DAS ARTES 7.259.749,68 46.389,16 2.232.060,00 1.691.680,64 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 2 9 . 8 7 9 , 4 8
351510 EMBU-GUACU 1.490.647,62 0,00 600.000,00 421.362,40 0,00 0,00 0,00 0,00 2.512.010,02
351512 EMILIANOPOLIS 11 . 7 6 6 , 0 0 0,00 0,00 4.023,81 0,00 0,00 0,00 0,00 15.789,81
351515 ENGENHEIRO COELHO 73.805,70 0,00 0,00 106.649,06 0,00 0,00 0,00 0,00 180.454,76
351518 ESPIRITO SANTO DO PINHAL 4.104.461,10 2.155.774,29 808.144,95 1.527.220,50 0,00 5.047.049,47 0,00 0,00 3.548.551,37
351519 ESPIRITO SANTO DO TURVO 929,89 0,00 0,00 212.581,54 0,00 0,00 0,00 0,00 2 1 3 . 5 11 , 4 3
351520 ESTRELA D'OESTE 466.273,68 140.440,65 0,00 38.232,38 0,00 566.527,45 0,00 0,00 78.419,26
351530 ESTRELA DO NORTE 10.140,41 0,00 0,00 13.155,62 0,00 0,00 0,00 0,00 23.296,03
351535 EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 2 6 2 . 5 11 , 6 3 0,00 0,00 21.915,90 0,00 98.058,28 0,00 0,00 186.369,25
351540 FA RT U R A 975.971,83 44.009,06 480.000,00 44.681,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.544.661,91
351550 FERNANDOPOLIS 5.420.533,63 2.081.965,55 3.881.940,74 1.969.228,18 0,00 10.531.740,32 0,00 0,00 2.821.927,78
351560 FERNANDO PRESTES 52.378,30 0,00 0,00 42.222,66 0,00 0,00 0,00 0,00 94.600,96
351565 FERNAO 1.293,98 0,00 0,00 70.935,29 0,00 0,00 0,00 0,00 72.229,27
351570 FERRAZ DE VASCONCELOS 9.876.422,05 4.108.566,75 858.000,00 5.388.626,83 0,00 17.846.692,87 0,00 0,00 2.384.922,76
351580 FLORA RICA 487,76 0,00 0,00 1.666,14 0,00 0,00 0,00 0,00 2.153,90
351590 FLOREAL 2.868,84 0,00 0,00 31.843,46 0,00 0,00 0,00 0,00 34.712,30
351600 FLORIDA PAULISTA 569.886,55 8.909,36 0,00 94.978,03 0,00 582.943,37 0,00 0,00 90.830,57
351610 FLORINIA 77.601,70 0,00 0,00 1.430,25 0,00 0,00 0,00 0,00 79.031,95
351620 FRANCA 31.301.745,02 9.179.449,52 8.477.679,70 8 . 4 2 1 . 111 , 11 0,00 44.059.521,83 0,00 0,00 13.320.463,52
351630 FRANCISCO MORATO 10.308.081,58 2.597.791,54 1.244.029,48 2.646.229,63 0,00 6.817.560,16 0,00 0,00 9.978.572,07
351640 FRANCO DA ROCHA 9.104.299,72 4.997.649,38 0,00 1.508.849,20 0,00 13.348.209,45 0,00 0,00 2.262.588,85
351650 GABRIEL MONTEIRO 5.773,36 0,00 0,00 2.743,67 0,00 0,00 0,00 0,00 8.517,03
351660 GALIA 355.608,90 54.414,20 0,00 63.915,12 0,00 420.975,66 0,00 0,00 52.962,56
351670 GARCA 5.764.190,42 299.719,34 790.929,45 2.938.781,23 0,00 2.802.432,26 0,00 0,00 6.991.188,18
351680 GASTAO VIDIGAL 33.038,20 0,00 0,00 7.778,39 0,00 0,00 0,00 0,00 40.816,59
351685 GAVIAO PEIXOTO 35.594,54 881,49 0,00 60.768,47 0,00 0,00 0,00 0,00 97.244,50
351690 GENERAL SALGADO 472.279,56 42.682,58 99.000,00 57.647,36 0,00 455.548,73 0,00 0,00 216.060,77
351700 GETULINA 405.429,83 2.055,26 0,00 67.347,57 0,00 0,00 0,00 0,00 474.832,66
351710 GLICERIO 66.958,82 0,00 0,00 3.376,83 0,00 0,00 0,00 0,00 70.335,65
351720 GUAICARA 5.456,07 0,00 0,00 65.979,53 0,00 0,00 0,00 0,00 71.435,60
351730 GUAIMBE 11 0 . 3 0 9 , 2 7 0,00 0,00 207.784,88 0,00 0,00 0,00 0,00 318.094,15
351740 GUAIRA 1 . 6 5 8 . 0 8 5 , 11 8.168,55 432.000,00 566.016,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.664.270,29
351750 GUAPIACU 281.069,86 0,00 0,00 558.189,91 0,00 0,00 0,00 0,00 839.259,77
351760 GUAPIARA 864.245,44 70.080,86 0,00 33.126,94 0,00 0,00 0,00 0,00 967.453,24
351770 GUARA 1.050.146,59 0,00 99.000,00 543.608,71 0,00 0,00 0,00 0,00 1.692.755,30
351780 GUARACAI 345.916,93 1.680,81 0,00 71.906,15 0,00 0,00 0,00 0,00 419.503,89
351790 GUARACI 220.772,69 0,00 150.000,00 62.624,57 0,00 0,00 0,00 0,00 433.397,26
351800 GUARANI D'OESTE 32.830,93 0,00 0,00 3.662,02 0,00 0,00 0,00 0,00 36.492,95
351810 G U A R A N TA 213.537,59 0,00 0,00 -66.105,78 0,00 0,00 0,00 0,00 147.431,81
351820 GUARARAPES 1.419.562,83 74.970,31 392.193,82 108.281,50 0,00 1.787.203,01 0,00 0,00 207.805,45
351830 GUARAREMA 1.054.210,06 10.369,51 0,00 69.860,64 0,00 0,00 0,00 0,00 1.134.440,21
351840 G U A R AT I N G U E TA 9.923.124,69 3.357.825,75 4.930.924,41 6.131.986,47 0,00 0,00 0,00 0,00 24.343.861,32
351850 GUAREI 210.321,00 23,08 250.500,00 23.238,71 0,00 0,00 0,00 0,00 484.082,79
351860 GUARIBA 1.652.298,73 671.866,63 695.613,98 237.438,99 0,00 0,00 0,00 0,00 3.257.218,33
351870 GUARUJA 19.985.325,98 1 . 5 0 0 . 4 11 , 9 4 5.229.222,93 12.531.343,85 0,00 0,00 0,00 0,00 39.246.304,70
351880 GUARULHOS 93.827.414,38 7 . 0 8 4 . 6 11 , 2 7 20.908.345,16 28.770.570,35 0,00 53.239.092,92 0,00 0,00 97.351.848,24
351885 G U ATA PA R A 52.441,85 1.147,07 0,00 101.428,81 0,00 0,00 0,00 0,00 155.017,73
351890 GUZOLANDIA 9.505,08 0,00 0,00 3.445,35 0,00 0,00 0,00 0,00 12.950,43
351900 HERCULANDIA 426.131,27 1.697,76 0,00 101.804,83 0,00 433.051,62 0,00 0,00 96.582,24
351905 HOLAMBRA 269.238,39 0,00 0,00 10.028,41 0,00 0,00 0,00 0,00 279.266,80
351907 H O RTO L A N D I A 8.367.552,16 121.761,59 1.620.000,00 1.513.876,77 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 6 2 3 . 1 9 0 , 5 2
351910 IACANGA 300.224,55 6.597,61 150.000,00 17.185,69 0,00 0,00 0,00 0,00 474.007,85
351920 IACRI 338.992,31 323,95 0,00 48.423,79 0,00 0,00 0,00 0,00 387.740,05
351925 IARAS 17.063,40 11 . 5 2 6 , 4 6 0,00 4 . 9 11 , 7 5 0,00 0,00 0,00 0,00 33.501,61
351930 I B AT E 1.302.295,63 12.628,05 0,00 98.823,75 0,00 0,00 0,00 0,00 1.413.747,43
351940 IBIRA 335.293,16 3.354,76 250.500,00 18.325,98 0,00 327.508,06 0,00 0,00 279.965,84
351950 IBIRAREMA 82.279,07 0,00 0,00 1.901,12 0,00 0,00 0,00 0,00 84.180,19
351960 IBITINGA 3.009.763,98 218.940,71 627.796,70 588.380,50 0,00 0,00 0,00 0,00 4.444.881,89
351970 IBIUNA 3.350.083,75 7.973,55 150.000,00 264.976,40 0,00 0,00 0,00 0,00 3.773.033,70
351980 ICEM 147.949,89 0,00 150.000,00 7.299,39 0,00 0,00 0,00 0,00 305.249,28
351990 IEPE 412.329,96 683.468,29 0,00 95.484,06 0,00 0,00 0,00 0,00 1.191.282,31
352000 IGARACU DO TIETE 820.667,56 15.872,04 99.000,00 11 2 . 6 5 2 , 6 0 0,00 0,00 0,00 0,00 1.048.192,20
352010 I G A R A PAVA 1.389.393,72 3.364,64 0,00 146.874,66 0,00 1.256.210,33 0,00 0,00 283.422,69
352020 I G A R ATA 55.163,07 426,36 0,00 17.452,28 0,00 0,00 0,00 0,00 73.041,72
352030 IGUAPE 8 11 . 11 6 , 7 5 2.900,18 0,00 100.763,48 0,00 0,00 0,00 0,00 914.780,41
352040 ILHABELA 1.334.407,43 70.499,13 150.000,00 417.467,87 0,00 0,00 0,00 0,00 1.972.374,43
352042 ILHA COMPRIDA 200.637,28 6.951,66 0,00 63.804,28 0,00 0,00 0,00 0,00 271.393,22
352044 ILHA SOLTEIRA 1.462.408,19 753.586,10 0,00 127.569,31 0,00 2.094.719,21 0,00 0,00 248.844,39
352050 I N D A I AT U B A 11 . 0 7 6 . 9 8 6 , 9 3 1.987.594,09 2.633.575,03 6.951.389,60 0,00 152.402,28 0,00 0,00 22.497.143,37
352060 INDIANA 0,00 0,00 0,00 1.807,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.807,59
352070 INDIAPORA 357.850,47 56.215,81 0,00 81.551,54 0,00 407.096,70 0,00 0,00 88.521,12
352080 INUBIA PAULISTA 43.462,77 783,40 0,00 43.375,69 0,00 0,00 0,00 0,00 87.621,86
352090 I PA U C U 718.559,70 10.219,39 0,00 124.145,76 0,00 666.703,80 0,00 0,00 186.221,05
352100 IPERO 69.588,83 0,00 150.000,00 585.226,02 0,00 0,00 0,00 0,00 804.814,85
3 5 2 11 0 IPEUNA 56.730,32 5.915,57 250.500,00 4.438,82 0,00 0,00 0,00 0,00 317.584,71
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3 5 2 11 5 IPIGUA 16.820,40 0,00 0,00 61.376,73 0,00 0,00 0,00 0,00 78.197,13
352120 IPORANGA 35.958,36 0,00 0,00 63.351,75 0,00 0,00 0,00 0,00 9 9 . 3 1 0 , 11
352130 IPUA 627.441,47 400,46 0,00 83.776,57 0,00 561.352,98 0,00 0,00 150.265,52
352140 IRACEMAPOLIS 185.455,18 1.434,53 0,00 23.797,84 0,00 0,00 0,00 0,00 210.687,55
352150 IRAPUA 78.518,37 0,00 0,00 14.903,00 0,00 0,00 0,00 0,00 93.421,37
352160 IRAPURU 16.178,94 0,00 0,00 4.865,76 0,00 0,00 0,00 0,00 21.044,70
352170 I TA B E R A 717.141,22 99.602,29 0,00 48.164,22 0,00 0,00 0,00 0,00 864.907,73
352180 I TA I 990.374,09 35.079,32 330.000,00 69.512,13 0,00 0,00 0,00 0,00 1.424.965,54
352190 I TA J O B I 528.617,38 48.487,07 0,00 11 2 . 9 6 1 , 4 3 0,00 445.338,72 0,00 0,00 244.727,16
352200 I TA J U 23.800,94 0,00 0,00 3.319,77 0,00 0,00 0,00 0,00 27.120,71
352210 I TA N H A E M 5 . 0 0 9 . 8 11 , 4 3 8.882,67 1.620.000,00 728.171,87 0,00 2.143.469,19 0,00 0,00 5.223.396,78
352215 I TA O C A 3.893,90 0,00 0,00 918,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4 . 8 11 , 9 0
352220 ITAPECERICA DA SERRA 11 . 6 9 3 . 5 6 4 , 4 0 8.656.008,20 1.002.600,00 9.056.132,59 0,00 22.059.372,32 0,00 0,00 8.348.932,87
352230 I TA P E T I N I N G A 7.312.748,89 2.878.821,42 1 . 8 11 . 7 0 0 , 0 0 3.925.448,83 0,00 2.010.054,04 0,00 0,00 13.918.665,10
352240 I TA P E VA 6.469.249,47 4.042.684,59 4.474.521,46 2.902.717,54 0,00 0,00 0,00 0,00 17.889.173,06
352250 I TA P E V I 10.814.377,06 6.358.868,51 1.092.000,00 1.686.514,97 0,00 13.072.021,24 0,00 0,00 6.879.739,30
352260 I TA P I R A 8.557.624,10 4.892.140,47 645.286,40 4.207.813,20 0,00 9.888.931,78 0,00 0,00 8.413.932,39
352265 ITAPIRAPUA PAULISTA 2.336,33 0,00 150.000,00 1.462,53 0,00 0,00 0,00 0,00 153.798,86
352270 I TA P O L I S 2.343.213,61 156.423,79 764.728,30 848.467,86 0,00 0,00 0,00 0,00 4 . 11 2 . 8 3 3 , 5 6
352280 I TA P O R A N G A 792.328,25 196.239,23 150.000,00 77.330,47 0,00 0,00 0,00 0,00 1.215.897,95
352290 I TA P U I 603.502,12 0,00 150.000,00 23.166,78 0,00 0,00 0,00 0,00 776.668,90
352300 I TA P U R A 26.776,02 0,00 0,00 60.545,38 0,00 0,00 0,00 0,00 87.321,40
352310 I TA Q U A Q U E C E T U B A 11 . 3 3 7 . 5 5 8 , 2 5 2.821.715,94 1.158.000,00 4.600.522,63 0,00 16.209.878,23 0,00 0,00 3.707.918,59
352320 I TA R A R E 2.652.656,30 159.488,92 919.786,12 807.189,04 0,00 0,00 0,00 0,00 4.539.120,38
352330 I TA R I R I 224.033,09 0,00 150.000,00 70.197,81 0,00 0,00 0,00 0,00 444.230,90
352340 I TAT I B A 5.475.290,28 282.660,88 1.407.006,88 2.956.964,30 0,00 0,00 0,00 0,00 10.121.922,34
352350 I TAT I N G A 497.836,21 418,58 0,00 69.363,53 0,00 0,00 0,00 0,00 567.618,32
352360 ITIRAPINA 569.483,33 290,12 250.500,00 30.257,23 0,00 0,00 0,00 0,00 850.530,68
352370 ITIRAPUA 2 3 . 4 11 , 4 0 0,00 0,00 843,05 0,00 0,00 0,00 0,00 24.254,45
352380 I TO B I 64.216,66 1.570,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.787,16
352390 ITU 13.067.175,16 1.787.374,94 3.209.832,65 3.010.526,32 0,00 18.144.630,74 0,00 0,00 2.930.278,33
352400 I T U P E VA 1.487.694,75 196.173,63 0,00 842.535,29 0,00 0,00 0,00 0,00 2.526.403,67
352410 I T U V E R AVA 2.861.807,91 792.947,47 1.166.141,66 644.036,33 0,00 0,00 0,00 0,00 5.464.933,37
352420 JABORANDI 244.273,22 0,00 150.000,00 3.682,00 0,00 0,00 0,00 0,00 397.955,22
352430 JABOTICABAL 2.982.062,30 873.413,77 650.807,48 436.992,24 0,00 0,00 0,00 0,00 4.943.275,79
352440 JACAREI 14.484.873,86 1.870.533,52 1.936.097,93 9.626.483,55 0,00 11 0 . 7 8 1 , 0 1 0,00 0,00 27.807.207,85
352450 JACI 3.793.598,76 291.963,92 0,00 145.017,13 0,00 4.226.910,46 0,00 0,00 3.669,35
352460 JACUPIRANGA 5 11 . 3 3 0 , 6 1 0,00 0,00 73.089,15 0,00 0,00 0,00 0,00 584.419,76
352470 JAGUARIUNA 2.391.907,91 40.774,67 0,00 2.356.681,75 0,00 0,00 0,00 0,00 4.789.364,33
352480 JALES 3.179.203,85 2.653.922,73 2.692.581,45 966.605,05 0,00 8.103.338,89 0,00 0,00 1.388.974,19
352490 JAMBEIRO 1.600,26 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.603,26
352500 JANDIRA 6.545.289,27 57.424,06 150.000,00 944.184,23 0,00 0,00 0,00 0,00 7.696.897,56
352510 JARDINOPOLIS 775.973,25 456,31 0,00 126.081,85 0,00 0,00 0,00 0,00 9 0 2 . 5 11 , 4 1
352520 JARINU 331.089,65 0,00 0,00 11 . 4 3 7 , 9 8 0,00 0,00 0,00 0,00 342.527,63
352530 JAU 15.531.722,28 41.529.249,64 6 . 8 11 . 4 7 7 , 3 0 21.958.846,27 0,00 82.942.996,35 0,00 0,00 2.888.299,14
352540 JERIQUARA 12.430,77 0,00 0,00 866,01 0,00 0,00 0,00 0,00 13.296,78
352550 JOANOPOLIS 371.816,68 0,00 150.000,00 -22.947,02 0,00 0,00 0,00 0,00 498.869,66
352560 JOAO RAMALHO 16.659,85 0,00 0,00 3.072,99 0,00 0,00 0,00 0,00 19.732,84
352570 JOSE BONIFACIO 1.468.467,60 281.339,07 662.277,20 310.704,08 0,00 1.999.673,72 0,00 0,00 7 2 3 . 11 4 , 2 3
352580 JULIO MESQUITA 31.395,79 0,00 0,00 479,35 0,00 0,00 0,00 0,00 31.875,14
352585 JUMIRIM 3.231,72 0,00 0,00 10.570,48 0,00 0,00 0,00 0,00 13.802,20
352590 JUNDIAI 33.287.279,62 12.906.635,76 1.166.400,00 13.410.967,93 0,00 614.446,63 0,00 0,00 60.156.836,68
352600 JUNQUEIROPOLIS 839.025,42 316.716,12 11 8 . 8 0 0 , 0 0 601.324,31 0,00 1.077.722,36 0,00 0,00 798.143,49
352610 JUQUIA 925.441,03 2.050,66 0,00 143.312,66 0,00 0,00 0,00 0,00 1.070.804,35
352620 JUQUITIBA 651.898,70 0,00 501.000,00 394.336,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1.547.235,54
352630 LAGOINHA 94.484,76 0,00 0,00 2.635,98 0,00 0,00 0,00 0,00 97.120,74
352640 LARANJAL PAULISTA 1.375.370,66 12.640,25 0,00 142.526,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.530.537,13
352650 L AV I N I A 33.872,17 0,00 0,00 4.460,47 0,00 0,00 0,00 0,00 38.332,64
352660 L AV R I N H A S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
352670 LEME 5 . 2 7 0 . 5 6 8 , 11 272.420,52 1.578.904,16 1.206.949,44 0,00 0,00 0,00 0,00 8.328.842,23
352680 LENCOIS PAULISTA 3.035.272,41 136.955,73 891.484,39 636.679,14 0,00 0,00 0,00 0,00 4.700.391,67
352690 LIMEIRA 2 6 . 4 6 9 . 9 5 8 , 11 6.441.447,63 7.619.147,72 10.972.632,92 0,00 892.523,67 0,00 0,00 50.610.662,71
352700 LINDOIA 278.837,29 1.573.654,78 158.400,00 393.186,32 0,00 1.929.648,07 0,00 0,00 474.430,32
352710 LINS 4.405.900,96 6.145.912,49 1.361.298,37 2.640.404,48 0,00 5.481.277,49 0,00 0,00 9.072.238,81
352720 LORENA 5.335.092,52 823.254,10 1.930.174,51 1.862.618,82 0,00 0,00 0,00 0,00 9.951.139,95
352725 LOURDES 12.521,27 1.357,13 0,00 75.380,12 0,00 0,00 0,00 0,00 89.258,52
352730 LOUVEIRA 1.321.848,46 318.541,04 0,00 76.556,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.716.946,42
352740 LUCELIA 945.257,78 49.265,94 0,00 103.484,83 0,00 0,00 0,00 0,00 1.098.008,55
352750 LUCIANOPOLIS 31.667,68 0,00 0,00 165,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.832,68
352760 LUIS ANTONIO 2 5 0 . 11 9 , 6 5 0,00 0,00 18.595,39 0,00 0,00 0,00 0,00 268.715,04
352770 LUIZIANIA 154.467,27 4.562,90 0,00 5.401,39 0,00 0,00 0,00 0,00 164.431,56
352780 LUPERCIO 105.760,89 11 7 . 5 2 9 , 8 5 0,00 720,06 0,00 0,00 0,00 0,00 224.010,80
352790 LUTECIA 22.979,54 0,00 0,00 72.168,04 0,00 0,00 0,00 0,00 95.147,58
352800 M A C AT U B A 985.837,24 6.766,15 99.000,00 400.678,76 0,00 0,00 0,00 0,00 1.492.282,15
352810 MACAUBAL 229.525,21 0,00 0,00 26.315,80 0,00 0,00 0,00 0,00 255.841,01
352820 MACEDONIA 13.929,61 0,00 0,00 750,69 0,00 0,00 0,00 0,00 14.680,30
352830 MAGDA 10.394,64 0,00 0,00 42.738,49 0,00 0,00 0,00 0,00 53.133,13
352840 MAIRINQUE 893.315,97 120.322,95 132.000,00 82.548,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1.228.187,46
352850 MAIRIPORA 3.355.070,59 38.972,02 1.175.969,15 631.259,95 0,00 0,00 0,00 0,00 5.201.271,71
352860 MANDURI 9.792,03 6.341,17 0,00 1.226,87 0,00 0,00 0,00 0,00 17.360,07
352870 MARABA PAULISTA 11 2 , 9 5 0,00 0,00 1.005,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 7 , 9 5
352880 MARACAI 743.950,22 12.833,67 0,00 4 3 1 . 0 0 7 , 11 0,00 6 11 . 11 3 , 3 1 0,00 0,00 576.677,69
352885 MARAPOAMA 17.079,60 0,00 0,00 76.536,84 0,00 0,00 0,00 0,00 93.616,44
352890 MARIAPOLIS 25.036,32 13,18 0,00 205.641,82 0,00 0,00 0,00 0,00 230.691,32
352900 MARILIA 27.754.093,09 18.954.807,54 6.273.992,45 16.932.132,58 0,00 38.602.709,99 0,00 0,00 31.312.315,67
352910 MARINOPOLIS 13.536,98 0,00 0,00 1.398,12 0,00 0,00 0,00 0,00 14.935,10
352920 M A RT I N O P O L I S 1.379.727,62 325.908,34 0,00 1.269.405,61 0,00 1.637.569,83 0,00 0,00 1.337.471,74
352930 M ATA O 4.240.617,96 468.435,17 2.598.138,69 1.530.148,18 0,00 7.176.131,75 0,00 0,00 1.661.208,25
352940 MAUA 18.539.293,25 936.346,41 2.266.385,32 3 9 . 2 7 6 . 11 6 , 6 8 0,00 127.323,68 0,00 0,00 60.890.817,98
352950 MENDONCA 12.619,23 0,00 250.500,00 75.279,55 0,00 0,00 0,00 0,00 338.398,78
352960 MERIDIANO 21.313,58 0,00 0,00 5.808,69 0,00 0,00 0,00 0,00 27.122,27
352965 MESOPOLIS 23.509,88 5,27 0,00 5.172,66 0,00 0,00 0,00 0,00 28.687,81
352970 MIGUELOPOLIS 881.325,63 0,00 0,00 151.620,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.032.946,05
352980 MINEIROS DO TIETE 83.247,70 0,00 0,00 63.748,02 0,00 37.779,75 0,00 0,00 109.215,97
352990 M I R A C AT U 678.575,05 0,00 0,00 80.597,90 0,00 0,00 0,00 0,00 759.172,95
353000 MIRA ESTRELA 13.416,67 0,00 0,00 2 . 5 9 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 16.010,78
353010 MIRANDOPOLIS 1.506.246,98 573.490,40 0,00 193.332,00 0,00 2.055.559,21 0,00 0,00 217.510,17
353020 MIRANTE DO PARANAPANEMA 441.488,20 0,00 0,00 15.497,13 0,00 0,00 0,00 0,00 456.985,33
353030 MIRASSOL 1.245.950,67 1 4 4 . 8 11 , 5 2 647.134,97 510.430,09 0,00 0,00 0,00 0,00 2.548.327,25
353040 MIRASSOLANDIA 16.072,81 0,00 0,00 3.269,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.341,81
353050 MOCOCA 4.276.551,25 388.241,05 1.590.306,48 3.089.848,60 0,00 0,00 0,00 0,00 9.344.947,38
353060 MOGI DAS CRUZES 28.240.082,50 19.252.610,92 10.012.775,51 15.765.069,47 0,00 29.939.263,33 0,00 0,00 43.331.275,07
353070 MOJI-GUACU 9.517.573,95 2.090.997,79 3.648.605,25 5.713.633,68 0,00 380,40 0,00 0,00 20.970.430,27
353080 MOJI-MIRIM 7 . 11 3 . 9 9 6 , 7 9 323.735,46 2.122.888,48 4.343.154,15 0,00 1.496.885,22 0,00 0,00 12.406.889,66
353090 MOMBUCA 45.477,36 0,00 0,00 5.049,57 0,00 0,00 0,00 0,00 50.526,93
353100 MONCOES 17.725,58 0,00 0,00 7.270,98 0,00 0,00 0,00 0,00 24.996,56
3 5 3 11 0 MONGAGUA 2.510.280,79 12.823,12 630.000,00 28.540,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.181.644,81
353120 MONTE ALEGRE DO SUL 44.187,08 0,00 0,00 1.953,84 0,00 0,00 0,00 0,00 46.140,92
353130 MONTE ALTO 3.025.929,29 185.601,51 689.244,61 673.628,31 0,00 0,00 0,00 0,00 4.574.403,72
353140 MONTE APRAZIVEL 1.099.448,53 355.973,85 250.500,00 105.007,95 0,00 1.498.478,52 0,00 0,00 312.451,81
353150 MONTE AZUL PAULISTA 1.254.140,75 0,00 0,00 76.675,68 0,00 0,00 0,00 0,00 1.330.816,43
353160 MONTE CASTELO 3.916,51 0,00 0,00 1.225,66 0,00 0,00 0,00 0,00 5.142,17
353170 MONTEIRO LOBATO 4.674,58 0,00 0,00 1.832,95 0,00 0,00 0,00 0,00 6.507,53
353180 MONTE MOR 2.207.648,24 5.309,82 99.000,00 557.651,31 0,00 0,00 0,00 0,00 2.869.609,37
353190 MORRO AGUDO 1.369.575,75 699,73 0,00 293.010,38 0,00 0,00 0,00 0,00 1.663.285,86
353200 MORUNGABA 734.934,62 0,00 0,00 36.269,35 0,00 0,00 0,00 0,00 771.203,97
353205 MOTUCA 39.370,86 2.827,60 0,00 49.384,73 0,00 0,00 0,00 0,00 91.583,19
353210 MURUTINGA DO SUL 178.175,46 204,06 0,00 -1.341,52 0,00 0,00 0,00 0,00 177.038,00
353215 NANTES 16.500,17 0,00 0,00 1.215,96 0,00 0,00 0,00 0,00 17.716,13
353220 NARANDIBA 17.893,21 0,00 0,00 3.928,92 0,00 0,00 0,00 0,00 21.822,13
353230 NATIVIDADE DA SERRA 41.998,70 0,00 0,00 15,15 0,00 0,00 0,00 0,00 42.013,85
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353240 NAZARE PAULISTA 614.177,36 0,00 0,00 28.271,93 0,00 0,00 0,00 0,00 642.449,29
353250 NEVES PAULISTA 377.751,64 385,22 0,00 24.614,70 0,00 391.874,07 0,00 0,00 10.877,49
353260 NHANDEARA 736.667,73 668.927,09 150.000,00 173.194,49 0,00 1.445.661,55 0,00 0,00 283.127,76
353270 NIPOA 5.535,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.535,84
353280 NOVA ALIANCA 18.788,95 0,00 0,00 13.347,89 0,00 0,00 0,00 0,00 32.136,84
353282 NOVA CAMPINA 19.829,05 0,00 0,00 61.032,60 0,00 0,00 0,00 0,00 80.861,65
353284 NOVA CANAA PAULISTA 1 0 . 9 11 , 2 1 0,00 0,00 1.136,04 0,00 0,00 0,00 0,00 12.047,25
353286 NOVA CASTILHO 607,32 0,00 0,00 3.663,66 0,00 0,00 0,00 0,00 4.270,98
353290 NOVA EUROPA 272.627,62 6.614,52 0,00 66.232,82 0,00 2 11 . 0 4 2 , 11 0,00 0,00 134.432,85
353300 NOVA GRANADA 1.320.095,92 1 . 5 4 0 . 11 0 , 4 9 150.000,00 210.044,35 0,00 2.937.753,39 0,00 0,00 282.497,37
353310 NOVA GUATAPORANGA 5.185,95 0,00 0,00 560,43 0,00 0,00 0,00 0,00 5.746,38
353320 NOVA INDEPENDENCIA 17.648,92 0,00 0,00 2.458,18 0,00 0,00 0,00 0,00 20.107,10
353325 N O VA I S 43.637,45 0,00 0,00 61.507,18 0,00 0,00 0,00 0,00 105.144,63
353330 NOVA LUZITANIA 3.774,32 0,00 0,00 8.585,94 0,00 0,00 0,00 0,00 12.360,26
353340 NOVA ODESSA 1.918.483,29 1.562,91 0,00 160.745,17 0,00 0,00 0,00 0,00 2.080.791,37
353350 NOVO HORIZONTE 2.368.602,08 2.568,97 682.835,32 349.453,94 0,00 2.462.201,79 0,00 0,00 941.258,52
353360 NUPORANGA 138.570,28 0,00 0,00 16.700,59 0,00 0,00 0,00 0,00 155.270,87
353370 OCAUCU 0,00 0,00 0,00 63.672,08 0,00 0,00 0,00 0,00 63.672,08
353380 OLEO 21.401,77 9.175,59 0,00 6.030,33 0,00 0,00 0,00 0,00 36.607,69
353390 OLIMPIA 2.619.829,23 682.880,90 1.287.782,64 2.476.303,60 0,00 0,00 0,00 0,00 7.066.796,37
353400 ONDA VERDE 38.410,58 0,00 0,00 5.221,58 0,00 0,00 0,00 0,00 43.632,16
353410 ORIENTE 45.445,81 0,00 0,00 51.734,02 0,00 0,00 0,00 0,00 97.179,83
353420 O R I N D I U VA 72.259,70 0,00 0,00 2.060,46 0,00 0,00 0,00 0,00 74.320,16
353430 ORLANDIA 2.078.231,83 47.930,76 622.957,62 409.399,86 0,00 0,00 0,00 0,00 3.158.520,07
353440 OSASCO 35.135.077,81 3.742.075,32 1.539.000,00 6.973.546,02 0,00 9.798.454,41 0,00 0,00 37.591.244,74
353450 OSCAR BRESSANE 13.808,40 0,00 0,00 101.100,03 0,00 0,00 0,00 0,00 11 4 . 9 0 8 , 4 3
353460 OSVALDO CRUZ 1.429.896,07 283.821,73 485.183,04 364.278,80 0,00 0,00 0,00 0,00 2.563.179,64
353470 OURINHOS 10.068.408,23 2.641.893,37 3.285.376,76 5.891.539,10 0,00 0,00 0,00 0,00 21.887.217,46
353475 OUROESTE 280.738,87 0,00 0,00 72.374,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3 5 3 . 11 3 , 5 2
353480 OURO VERDE 50.577,31 0,00 0,00 4 . 11 9 , 2 9 0,00 0,00 0,00 0,00 54.696,60
353490 PA C A E M B U 555.376,46 12.147,80 0,00 90.559,04 0,00 0,00 0,00 0,00 658.083,30
353500 PA L E S T I N A 47.391,13 0,00 150.000,00 12.622,33 0,00 0,00 0,00 0,00 210.013,46
353510 PALMARES PAULISTA 25.877,07 0,00 0,00 62.026,60 0,00 0,00 0,00 0,00 87.903,67
353520 PALMEIRA D'OESTE 489.699,56 229.600,66 150.000,00 42.425,98 0,00 675.636,57 0,00 0,00 236.089,63
353530 PA L M I TA L 1.349.347,95 168.688,88 433.920,65 210.649,56 0,00 0,00 0,00 0,00 2.162.607,04
353540 PA N O R A M A 510.277,03 74.795,27 0,00 19.651,81 0,00 0,00 0,00 0,00 6 0 4 . 7 2 4 , 11
353550 PARAGUACU PAULISTA 3.088.827,72 230.957,84 906.277,68 1.294.826,91 0,00 0,00 0,00 0,00 5.520.890,15
353560 PA R A I B U N A 201.938,13 0,00 0,00 144.306,92 0,00 0,00 0,00 0,00 346.245,05
353570 PA R A I S O 60.550,50 0,00 0,00 43.326,52 0,00 0,00 0,00 0,00 103.877,02
353580 PA R A N A PA N E M A 538.379,19 1.571,98 150.000,00 21.236,23 0,00 0,00 0,00 0,00 7 11 . 1 8 7 , 4 0
353590 PA R A N A P U A 3.267,00 0,00 0,00 465,99 0,00 0,00 0,00 0,00 3.732,99
353600 PA R A P U A 469.069,74 224,03 0,00 102.863,99 0,00 0,00 0,00 0,00 572.157,76
353610 PA R D I N H O 102.086,62 0,00 150.000,00 1.854,45 0,00 0,00 0,00 0,00 253.941,07
353620 PA R I Q U E R A - A C U 2.006.172,42 6 . 5 3 6 . 11 2 , 6 4 0,00 4.056.967,10 0,00 12.395.429,46 0,00 0,00 203.822,70
353625 PA R I S I 7.778,24 0,00 0,00 8.982,78 0,00 0,00 0,00 0,00 16.761,02
353630 PATROCINIO PAULISTA 686.680,00 124.615,51 0,00 82.746,55 0,00 739.145,03 0,00 0,00 154.897,03
353640 PA U L I C E I A 83,20 0,00 0,00 1.802,13 0,00 0,00 0,00 0,00 1.885,33
353650 PA U L I N I A 4.938.171,70 382.701,27 0,00 1.755.737,91 0,00 0,00 0,00 0,00 7.076.610,88
353657 PA U L I S TA N I A 2.764,44 0,00 0,00 36.437,07 0,00 0,00 0,00 0,00 39.201,51
353660 PAULO DE FARIA 274.218,12 15.933,57 250.500,00 12.779,10 0,00 274.809,64 0,00 0,00 278.621,15
353670 PEDERNEIRAS 1.993.893,27 14.469,92 893.415,99 1.090.192,62 0,00 0,00 0,00 0,00 3.991.971,80
353680 PEDRA BELA 3.418,32 0,00 150.000,00 5.057,76 0,00 0,00 0,00 0,00 158.476,08
353690 PEDRANOPOLIS 6.307,73 0,00 0,00 91.426,46 0,00 0,00 0,00 0,00 97.734,19
353700 PEDREGULHO 783.553,49 168.977,88 0,00 100.875,79 0,00 920.702,35 0,00 0,00 132.704,81
353710 PEDREIRA 1.849.202,02 575.469,57 0,00 836.913,29 0,00 1.886.458,43 0,00 0,00 1.375.126,45
353715 PEDRINHAS PAULISTA 77.091,14 390,95 0,00 66.419,21 0,00 0,00 0,00 0,00 143.901,30
353720 PEDRO DE TOLEDO 207.346,44 0,00 150.000,00 68.232,35 0,00 0,00 0,00 0,00 425.578,79
353730 PENAPOLIS 4.620.719,94 2.184.577,75 1.252.599,25 1.651.281,89 0,00 0,00 0,00 0,00 9.709.178,83
353740 PEREIRA BARRETO 1.320.602,96 61.819,72 0,00 200.524,81 0,00 1 . 1 4 7 . 9 2 6 , 11 0,00 0,00 435.021,38
353750 PEREIRAS 40.274,89 0,00 0,00 2.453,31 0,00 0,00 0,00 0,00 42.728,20
353760 PERUIBE 4.081.094,55 25.129,89 762.000,00 1.021.391,74 0,00 0,00 0,00 0,00 5.889.616,18
353770 P I A C AT U 25.334,63 0,00 0,00 2.451,03 0,00 0,00 0,00 0,00 27.785,66
353780 PIEDADE 5.002.586,08 2.571.126,07 631.951,78 1 . 11 4 . 1 7 2 , 9 5 0,00 6.653.109,29 0,00 0,00 2.666.727,59
353790 PILAR DO SUL 1.174.864,93 3.959,54 447.062,35 121.737,56 0,00 0,00 0,00 0,00 1.747.624,38
353800 PINDAMONHANGABA 8.999.053,84 807.563,77 132.000,00 1.477.410,93 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 4 1 6 . 0 2 8 , 5 4
353810 PINDORAMA 202.612,75 0,00 0,00 222.514,47 0,00 0,00 0,00 0,00 425.127,22
353820 PINHALZINHO 152.908,96 0,00 0,00 5.828,82 0,00 0,00 0,00 0,00 158.737,78
353830 PIQUEROBI 9,51 0,00 0,00 630,00 0,00 0,00 0,00 0,00 639,51
353850 PIQUETE 347.771,39 0,00 250.500,00 13.093,66 0,00 0,00 0,00 0,00 6 11 . 3 6 5 , 0 5
353860 PIRACAIA 1.201.839,66 0,00 150.000,00 56.740,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.408.580,00
353870 PIRACICABA 33.151.995,01 9.198.312,26 9.442.466,48 14.805.955,74 0,00 0,00 0,00 0,00 66.598.729,49
353880 PIRAJU 1.627.259,24 450.560,16 726.367,78 238.618,25 0,00 2.558.873,05 0,00 0,00 483.932,38
353890 PIRAJUI 1.954.442,32 128.734,93 250.500,00 95.109,48 0,00 2.109.928,47 0,00 0,00 318.858,26
353900 PIRANGI 322.300,33 42.550,90 0,00 1 6 1 . 5 11 , 8 8 0,00 276.364,78 0,00 0,00 249.998,33
353910 PIRAPORA DO BOM JESUS 894.203,12 0,00 150.000,00 20.274,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.064.478,00
353920 PIRAPOZINHO 464.823,24 831.872,29 0,00 688.777,26 0,00 1.476.551,31 0,00 0,00 508.921,48
353930 PIRASSUNUNGA 2.950.923,64 25.326,44 981.971,40 2.418.178,90 0,00 0,00 0,00 0,00 6.376.400,38
353940 P I R AT I N I N G A 261.564,74 5.906,61 0,00 15.679,49 0,00 0,00 0,00 0,00 283.150,84
353950 P I TA N G U E I R A S 1.419.453,25 303,81 150.000,00 323.247,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.893.004,26
353960 P L A N A LTO 20.103,43 0,00 250.500,00 300,66 0,00 0,00 0,00 0,00 270.904,09
353970 P L AT I N A 20.813,20 0,00 0,00 61.683,60 0,00 0,00 0,00 0,00 82.496,80
353980 POA 3.394.062,93 0,00 132.000,00 429.139,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.955.202,83
353990 POLONI 47.148,84 0,00 0,00 1.498,45 0,00 0,00 0,00 0,00 48.647,29
354000 POMPEIA 1.017.736,42 165.485,32 99.000,00 954.877,82 0,00 0,00 0,00 0,00 2.237.099,56
354010 PONGAI 0,00 0,00 0,00 1.805,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.805,55
354020 P O N TA L 1.717.946,23 0,00 0,00 1 0 3 . 5 7 8 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 1.821.524,34
354025 P O N TA L I N D A 14.354,93 0,00 0,00 2.389,78 0,00 0,00 0,00 0,00 16.744,71
354030 PONTES GESTAL 65.018,69 0,00 0,00 45.515,81 0,00 0,00 0,00 0,00 11 0 . 5 3 4 , 5 0
354040 POPULINA 297.384,59 34.382,07 0,00 24.660,99 0,00 335.107,25 0,00 0,00 21.320,40
354050 PORANGABA 11 . 8 9 2 , 9 5 0,00 0,00 1.178,52 0,00 0,00 0,00 0,00 13.071,47
354060 PORTO FELIZ 2.846.844,58 285.122,97 7 8 2 . 11 4 , 7 8 310.263,66 0,00 0,00 0,00 0,00 4.224.345,99
354070 PORTO FERREIRA 2.072.707,38 2.698,89 520.697,72 562.015,86 0,00 2.147.045,92 0,00 0,00 1 . 0 11 . 0 7 3 , 9 3
354075 POTIM 11 2 . 6 6 1 , 2 3 4.817,57 0,00 434.856,24 0,00 0,00 0,00 0,00 552.335,04
354080 POTIRENDABA 508.629,04 1.557,92 0,00 34.534,90 0,00 0,00 0,00 0,00 544.721,86
354085 PRACINHA 961,76 0,00 0,00 2.272,89 0,00 0,00 0,00 0,00 3.234,65
354090 PRADOPOLIS 485.276,80 0,00 0,00 6 11 , 4 4 0,00 0,00 0,00 0,00 485.888,24
354100 PRAIA GRANDE 22.544.194,54 510.047,63 930.000,00 5.165.589,28 0,00 64,91 0,00 0,00 29.149.766,54
354105 P R ATA N I A 15.274,20 0,00 0,00 32,45 0,00 0,00 0,00 0,00 15.306,65
3 5 4 11 0 PRESIDENTE ALVES 16.420,32 0,00 0,00 502,94 0,00 0,00 0,00 0,00 16.923,26
354120 PRESIDENTE BERNARDES 796.905,95 224.964,28 0,00 29.898,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.051.769,08
354130 PRESIDENTE EPITACIO 2.591.596,60 222.285,94 729.634,19 155.736,48 0,00 3.589.483,97 0,00 0,00 109.769,24
354140 PRESIDENTE PRUDENTE 25.562.403,93 1 9 . 6 3 1 . 2 0 0 , 11 4.615.107,06 15.792.895,50 0,00 64.598.532,17 0,00 0,00 1.003.074,43
354150 PRESIDENTE VENCESLAU 2.104.477,23 705.560,99 755.425,12 1.167.591,50 0,00 0,00 0,00 0,00 4.733.054,84
354160 PROMISSAO 1.738.891,54 705.240,94 0,00 1.351.822,72 0,00 3.414.096,74 0,00 0,00 381.858,46
354165 QUADRA 1.786,64 0,00 250.500,00 1.014,30 0,00 0,00 0,00 0,00 253.300,94
354170 Q U ATA 152.270,13 0,00 0,00 5.726,81 0,00 0,00 0,00 0,00 157.996,94
354180 QUEIROZ 3.506,95 0,00 0,00 40,35 0,00 0,00 0,00 0,00 3.547,30
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354190 QUELUZ 917.217,54 56.822,01 250.500,00 33.680,72 0,00 0,00 0,00 0,00 1.258.220,27
354200 Q U I N TA N A 24.790,40 0,00 99.000,00 97.378,10 0,00 0,00 0,00 0,00 221.168,50
354210 R A FA R D 149.790,17 0,00 0,00 10.355,25 0,00 0,00 0,00 0,00 160.145,42
354220 RANCHARIA 2.144.905,91 1.202.828,33 1.086.049,17 1.219.782,77 0,00 4.979.379,82 0,00 0,00 674.186,36
354230 REDENCAO DA SERRA 18.583,32 0,00 0,00 1.479,30 0,00 0,00 0,00 0,00 20.062,62
354240 REGENTE FEIJO 697.366,16 194.033,53 0,00 34.778,76 0,00 875.648,59 0,00 0,00 50.529,86
354250 REGINOPOLIS 14.363,14 0,00 0,00 1.656,17 0,00 0,00 0,00 0,00 16.019,31
354260 REGISTRO 2 . 3 11 . 1 0 1 , 2 3 3.232.293,74 1.208.916,36 3.557.271,48 0,00 8.853.627,03 0,00 0,00 1.455.955,78
354270 RESTINGA 29.261,74 0,00 0,00 63.159,50 0,00 0,00 0,00 0,00 92.421,24
354280 RIBEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
354290 RIBEIRAO BONITO 344.234,07 11 0 . 1 7 9 , 1 6 0,00 102.613,30 0,00 406.404,20 0,00 0,00 150.622,33
354300 RIBEIRAO BRANCO 932.027,77 38,39 0,00 -80.639,29 0,00 0,00 0,00 0,00 851.426,87
354310 RIBEIRAO CORRENTE 45.641,08 0,00 0,00 12.862,35 0,00 0,00 0,00 0,00 58.503,43
354320 RIBEIRAO DO SUL 26.012,16 1.141,15 0,00 8 8 . 3 11 , 1 0 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 4 6 4 , 4 1
354323 RIBEIRAO DOS INDIOS 150,40 0,00 0,00 1.285,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.436,32
354325 RIBEIRAO GRANDE 0,00 0,00 0,00 14.764,34 0,00 0,00 0,00 0,00 14.764,34
354330 RIBEIRAO PIRES 4.962.316,84 248.394,91 132.000,00 6.986.146,25 0,00 0,00 0,00 0,00 12.328.858,00
354340 RIBEIRAO PRETO 65.270.378,64 51.665.013,01 16.201.712,82 40.620.175,18 0,00 11 3 . 3 7 8 . 6 7 1 , 6 1 0,00 0,00 60.378.608,04
354350 RIVERSUL 47.558,60 0,00 0,00 1.406,15 0,00 0,00 0,00 0,00 48.964,75
354360 R I FA I N A 62.837,00 0,00 0,00 79.528,71 0,00 0,00 0,00 0,00 142.365,71
354370 RINCAO 9 0 . 111 , 0 4 5.313,40 0,00 544,80 0,00 0,00 0,00 0,00 95.969,24
354380 RINOPOLIS 530.897,71 18.925,82 0,00 126.994,60 0,00 552.433,63 0,00 0,00 124.384,50
354390 RIO CLARO 9.362.792,98 4.034.139,28 3.987.035,99 8.963.364,96 0,00 3.231.138,35 0,00 0,00 2 3 . 11 6 . 1 9 4 , 8 6
354400 RIO DAS PEDRAS 960.212,21 54.907,53 0,00 420.414,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.435.533,93
354410 RIO GRANDE DA SERRA 417.009,74 0,00 0,00 269.165,93 0,00 0,00 0,00 0,00 686.175,67
354420 RIOLANDIA 360.829,02 3.299,46 99.000,00 61.802,40 0,00 0,00 0,00 0,00 524.930,88
354425 ROSANA 1.427.905,05 553.745,89 0,00 184.646,85 0,00 1.537.686,89 0,00 0,00 628.610,90
354430 ROSEIRA 57.585,31 1.001,83 0,00 6.398,22 0,00 0,00 0,00 0,00 64.985,36
354440 RUBIACEA 413,64 0,00 0,00 72.015,60 0,00 0,00 0,00 0,00 72.429,24
354450 RUBINEIA 43.424,00 0,00 0,00 61.054,66 0,00 0,00 0,00 0,00 104.478,66
354460 SABINO 676,40 0,00 0,00 1.826,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 5 0 3 , 11
354470 SAGRES 406,40 0,00 0,00 74.493,59 0,00 0,00 0,00 0,00 74.899,99
354480 SALES 53.769,80 0,00 0,00 54.717,18 0,00 0,00 0,00 0,00 108.486,98
354490 SALES OLIVEIRA 366.157,84 0,00 0,00 57.390,38 0,00 0,00 0,00 0,00 423.548,22
354500 SALESOPOLIS 1.258.369,39 2.569,43 250.500,00 41.132,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.552.571,41
354510 SALMOURAO 2 3 . 11 3 , 9 0 0,00 0,00 2.476,35 0,00 0,00 0,00 0,00 25.590,25
354515 S A LT I N H O 88.333,39 11 4 , 4 9 0,00 19.514,64 0,00 0,00 0,00 0,00 107.962,52
354520 S A LTO 5.802.576,83 62.580,43 0,00 1.144.167,02 0,00 0,00 0,00 0,00 7.009.324,28
354530 SALTO DE PIRAPORA 6.122.880,69 6.379.150,48 540.517,45 2.092.328,97 0,00 12.123.896,86 0,00 0,00 3.010.980,73
354540 SALTO GRANDE 507.641,43 472.829,67 0,00 306.933,06 0,00 1.141.490,96 0,00 0,00 145.913,20
354550 S A N D O VA L I N A 7.161,96 0,00 0,00 24.322,20 0,00 0,00 0,00 0,00 31.484,16
354560 SANTA ADELIA 406.866,00 7.081,69 0,00 134.917,66 0,00 0,00 0,00 0,00 548.865,35
354570 SANTA ALBERTINA 54.229,73 413,57 150.000,00 23.696,72 0,00 20.740,92 0,00 0,00 207.599,10
354580 SANTA BARBARA D'OESTE 6.981.529,10 243.394,79 1.878.529,31 5.715.619,41 0,00 11 8 . 7 5 1 , 4 5 0,00 0,00 14.700.321,16
354600 SANTA BRANCA 457.333,34 7.347,64 0,00 14.594,97 0,00 401.770,81 0,00 0,00 77.505,14
354610 SANTA CLARA D'OESTE 9 . 2 11 , 4 4 0,00 0,00 1.992,38 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 0 3 , 8 2
354620 SANTA CRUZ DA CONCEICAO 30.130,10 985,13 0,00 2 7 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 31.389,34
354625 SANTA CRUZ DA ESPERANCA 1 9 . 11 4 , 1 8 0,00 0,00 3.790,33 0,00 0,00 0,00 0,00 22.904,51
354630 SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 1.255.887,59 16.934,81 801.600,00 166.497,43 0,00 0,00 0,00 0,00 2.240.919,83
354640 SANTA CRUZ DO RIO PARDO 2.898.608,01 290.454,67 848.361,05 2.284.623,68 0,00 0,00 0,00 0,00 6.322.047,41
354650 SANTA ERNESTINA 81.206,88 0,00 0,00 60.979,20 0,00 0,00 0,00 0,00 142.186,08
354660 SANTA FE DO SUL 2.013.103,96 1.050.362,51 816.837,85 866.089,62 0,00 3.591.322,46 0,00 0,00 1.155.071,48
354670 SANTA GERTRUDES 287.889,18 8.519,58 250.500,00 358.803,99 0,00 0,00 0,00 0,00 905.712,75
354680 SANTA ISABEL 3.876.156,95 794.227,44 1.435.159,47 1.102.188,88 0,00 0,00 0,00 0,00 7.207.732,74
354690 SANTA LUCIA 90.400,65 4.200,45 0,00 45.617,44 0,00 0,00 0,00 0,00 140.218,54
354700 SANTA MARIA DA SERRA 156.405,37 0,00 0,00 1.692,52 0,00 0,00 0,00 0,00 158.097,89
354710 SANTA MERCEDES 2.360,76 0,00 0,00 41,13 0,00 0,00 0,00 0,00 2.401,89
354720 SANTANA DA PONTE PENSA 14.999,76 0,00 0,00 2.098,53 0,00 0,00 0,00 0,00 17.098,29
354730 SANTANA DE PARNAIBA 3.198.542,13 24.536,78 99.000,00 2.208.004,31 0,00 0,00 0,00 0,00 5.530.083,22
354740 SANTA RITA D'OESTE 12.092,43 0,00 0,00 2.148,44 0,00 0,00 0,00 0,00 14.240,87
354750 SANTA RITA DO PASSA QUATRO 4.882.972,34 103.852,08 306.442,70 1.292.301,77 0,00 6.276.634,38 0,00 0,00 308.934,51
354760 SANTA ROSA DE VITERBO 667.917,77 357,08 0,00 40.659,04 0,00 0,00 0,00 0,00 708.933,89
354765 SANTA SALETE 20.550,55 0,00 0,00 3.296,84 0,00 0,00 0,00 0,00 23.847,39
354770 SANTO ANASTACIO 1.289.582,14 93.264,38 0,00 84.445,03 0,00 1.448.846,29 0,00 0,00 18.445,26
354780 SANTO ANDRE 40.042.934,26 12.317.129,84 4.286.251,83 35.621.205,37 0,00 28.397.915,71 0,00 0,00 63.869.605,59
354790 SANTO ANTONIO DA ALEGRIA 199.839,45 0,00 0,00 11 . 2 0 9 , 0 3 0,00 0,00 0,00 0,00 2 11 . 0 4 8 , 4 7
354800 SANTO ANTONIO DE POSSE 524.285,55 0,00 0,00 24.176,47 0,00 0,00 0,00 0,00 548.462,02
354805 SANTO ANTONIO DO ARACANGUA 2.728,30 0,00 0,00 3.178,37 0,00 0,00 0,00 0,00 5.906,67
354810 SANTO ANTONIO DO JARDIM 91.194,17 8.624,54 0,00 11 . 2 6 3 , 9 3 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 0 8 2 , 6 4
354820 SANTO ANTONIO DO PINHAL 17.812,20 0,00 0,00 47.066,89 0,00 0,00 0,00 0,00 64.879,09
354830 SANTO EXPEDITO 0,00 0,00 0,00 8.898,39 0,00 0,00 0,00 0,00 8.898,39
354840 SANTOPOLIS DO AGUAPEI 6.103,21 0,00 0,00 2.409,54 0,00 0,00 0,00 0,00 8.512,75
354850 S A N TO S 49.477.295,80 21.329.251,80 14.563.591,73 38.167.481,36 0,00 22.085.019,89 0,00 0,00 101.452.600,80
354860 SAO BENTO DO SAPUCAI 516.623,18 234.760,62 0,00 123.318,33 0,00 7 9 7 . 3 11 , 2 1 0,00 0,00 77.390,92
354870 SAO BERNARDO DO CAMPO 37.661.455,38 2.942.808,24 16.346.744,76 100.903.757,63 0,00 0,00 0,00 0,00 157.854.766,01
354880 SAO CAETANO DO SUL 12.260.447,42 1.628.206,06 861.000,00 10.621.493,58 0,00 152.245,94 0,00 0,00 25.218.901,12
354890 SAO CARLOS 20.951.525,26 5.084.578,80 5.103.541,66 1 0 . 0 9 1 . 11 9 , 9 7 0,00 52.186,96 0,00 0,00 41.178.578,73
354900 SAO FRANCISCO 10.028,61 0,00 0,00 1.538,62 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 6 7 , 2 3
354910 SAO JOAO DA BOA VISTA 5.337.503,39 1.783.377,45 3.483.390,64 5.265.291,83 0,00 1.092.460,18 0,00 0,00 14.777.103,13
354920 SAO JOAO DAS DUAS PONTES 10.364,07 0,00 0,00 1.428,70 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 9 2 , 7 7
354925 SAO JOAO DE IRACEMA 9.816,05 0,00 0,00 44.463,65 0,00 0,00 0,00 0,00 54.279,70
354930 SAO JOAO DO PAU D'ALHO 9.313,54 0,00 0,00 1.423,33 0,00 0,00 0,00 0,00 10.736,87
354940 SAO JOAQUIM DA BARRA 2.738.810,29 510.498,82 862.987,30 647.160,17 0,00 4.250.715,18 0,00 0,00 508.741,40
354950 SAO JOSE DA BELA VISTA 11 2 . 8 9 0 , 2 3 0,00 0,00 1.572,78 0,00 0,00 0,00 0,00 11 4 . 4 6 3 , 0 1
354960 SAO JOSE DO BARREIRO 314.567,33 0,00 0,00 6.486,31 0,00 0,00 0,00 0,00 321.053,64
354970 SAO JOSE DO RIO PARDO 3.429.405,25 729.662,40 1.936.388,36 1.722.101,89 0,00 0,00 0,00 0,00 7.817.557,90
354980 SAO JOSE DO RIO PRETO 54.798.587,47 53.216.797,05 26.228.608,80 37.025.280,06 0,00 103.969.419,09 0,00 0,00 67.299.854,29
354990 SAO JOSE DOS CAMPOS 55.938.716,14 7.255.001,80 0,00 18.190.184,42 0,00 4.544.175,49 0,00 0,00 76.839.726,87
354995 SAO LOURENCO DA SERRA 190.609,70 0,00 250.500,00 18.940,53 0,00 0,00 0,00 0,00 460.050,23
355000 SAO LUIS DO PARAITINGA 579.433,14 37.128,76 0,00 19.842,93 0,00 622.688,27 0,00 0,00 13.716,56
355010 SAO MANUEL 2.180.904,17 589.034,94 522.959,73 244.590,41 0,00 0,00 0,00 0,00 3.537.489,25
355020 SAO MIGUEL ARCANJO 393.128,38 165,66 0,00 355.938,13 0,00 0,00 0,00 0,00 749.232,17
355030 SAO PAULO 1 . 11 4 . 3 8 1 . 11 8 , 0 7 247.700.629,07 162.992.407,33 702.629.321,28 0,00 1 . 5 3 1 . 7 4 3 . 11 7 , 7 2 0,00 0,00 695.960.358,03
355040 SAO PEDRO 1.242.541,21 28.245,17 0,00 43.900,63 0,00 0,00 0,00 0,00 1.314.687,01
355050 SAO PEDRO DO TURVO 98.176,07 650,65 0,00 97.292,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1 9 6 . 11 9 , 2 6
355060 SAO ROQUE 3.394.567,33 947.667,26 942.612,27 1.176.092,89 0,00 0,00 0,00 0,00 6.460.939,75
355070 SAO SEBASTIAO 4.639.081,26 405.086,90 2.897.769,52 1.167.697,19 0,00 41.687,83 0,00 0,00 9.067.947,04
355080 SAO SEBASTIAO DA GRAMA 938.744,83 3.299,51 0,00 124.719,60 0,00 0,00 0,00 0,00 1.066.763,94
355090 SAO SIMAO 752.931,82 3.333,59 0,00 49.147,32 0,00 0,00 0,00 0,00 805.412,73
355100 SAO VICENTE 17.939.313,95 19.947,58 1.140.000,00 6.180.263,27 0,00 0,00 0,00 0,00 25.279.524,80
3 5 5 11 0 SARAPUI 7.495,44 0,00 250.500,00 64.120,09 0,00 0,00 0,00 0,00 3 2 2 . 11 5 , 5 3
355120 S A R U TA I A 20.253,84 0,00 0,00 2.800,56 0,00 0,00 0,00 0,00 23.054,40
355130 SEBASTIANOPOLIS DO SUL 11 . 6 2 1 , 7 6 0,00 0,00 13.650,77 0,00 0,00 0,00 0,00 25.272,53
355140 SERRA AZUL 266.595,30 0,00 150.000,00 51.790,67 0,00 0,00 0,00 0,00 468.385,97
355150 SERRANA 1 . 6 11 . 0 6 0 , 4 8 93.267,65 99.000,00 423.806,84 0,00 0,00 0,00 0,00 2.227.134,97
355160 SERRA NEGRA 1.276.273,49 54.436,75 0,00 487.323,90 0,00 1.208.924,38 0,00 0,00 609.109,76
355170 S E RTA O Z I N H O 5.517.502,45 855.878,27 3.242.856,78 1.680.381,67 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 9 6 . 6 1 9 , 1 7
355180 SETE BARRAS 204.498,07 0,00 0,00 67.097,97 0,00 0,00 0,00 0,00 271.596,04
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355190 SEVERINIA 273.196,05 1.671,78 0,00 8.243,76 0,00 0,00 0,00 0,00 2 8 3 . 111 , 5 9
355200 S I LV E I R A S 92.327,81 189,25 0,00 4.165,66 0,00 0,00 0,00 0,00 96.682,72
355210 SOCORRO 1.852.038,59 60.526,22 0,00 430.894,69 0,00 0,00 0,00 0,00 2.343.459,50
355220 SOROCABA 57.128.439,12 4 1 . 2 5 9 . 3 9 4 , 11 11 . 7 5 9 . 8 3 3 , 9 8 23.824.032,80 0,00 46.598.795,59 0,00 0,00 87.372.904,42
355230 SUD MENNUCCI 378.338,58 0,00 0,00 253.827,12 0,00 0,00 0,00 0,00 632.165,70
355240 SUMARE 13.030.802,00 7.803.472,93 1 . 11 9 . 3 5 0 , 8 4 6.341.403,27 0,00 22.914.749,45 0,00 0,00 5.380.279,59
355250 SUZANO 11 . 1 3 0 . 1 2 6 , 9 5 481.657,40 3 . 8 6 1 . 7 11 , 5 4 6 . 11 5 . 7 7 8 , 9 8 0,00 144.180,57 0,00 0,00 21.445.094,30
355255 SUZANAPOLIS 22.422,36 0,00 0,00 47.483,17 0,00 0,00 0,00 0,00 69.905,53
355260 TA B A P U A 279.064,19 46.543,55 99.000,00 11 9 . 9 9 5 , 1 9 0,00 317.267,82 0,00 0,00 2 2 7 . 3 3 5 , 11
355270 TA B AT I N G A 586.760,97 0,00 0,00 124.935,93 0,00 0,00 0,00 0,00 7 11 . 6 9 6 , 9 0
355280 TABOAO DA SERRA 16.458.066,26 10.498.666,38 1.089.000,00 7.717.104,65 0,00 24.686.757,56 0,00 0,00 11 . 0 7 6 . 0 7 9 , 7 3
355290 TA C I B A 24.962,03 0,00 0,00 4.761,88 0,00 0,00 0,00 0,00 29.723,91
355300 TA G U A I 552.449,82 0,00 150.000,00 31.390,41 0,00 0,00 0,00 0,00 733.840,23
355310 TA I A C U 99.091,94 0,00 0,00 4 . 9 11 , 3 9 0,00 0,00 0,00 0,00 104.003,33
355320 TA I U VA 11 7 . 3 1 4 , 0 1 0,00 0,00 1.072,97 0,00 0,00 0,00 0,00 11 8 . 3 8 6 , 9 8
355330 TA M B A U 8 6 9 . 7 5 8 , 11 575,37 250.500,00 62.758,65 0,00 0,00 0,00 0,00 1.183.592,13
355340 TA N A B I 921.198,33 1.075,95 250.500,00 46.244,87 0,00 831.820,59 0,00 0,00 387.198,56
355350 TA P I R A I 32.872,87 0,00 0,00 4.823,49 0,00 0,00 0,00 0,00 37.696,36
355360 TA P I R AT I B A 703.574,19 3.343,72 0,00 50.895,69 0,00 0,00 0,00 0,00 757.813,60
355365 TA Q U A R A L 26.788,60 0,00 0,00 2.610,48 0,00 0,00 0,00 0,00 29.399,08
355370 TA Q U A R I T I N G A 3.551.752,06 644.253,30 249.000,00 1.815.219,65 0,00 0,00 0,00 0,00 6.260.225,01
355380 TA Q U A R I T U B A 1.144.934,85 102.763,50 150.000,00 49.994,24 0,00 1.081.331,07 0,00 0,00 366.361,52
355385 TA Q U A R I VA I 4.361,16 0,00 0,00 1.616,14 0,00 0,00 0,00 0,00 5.977,30
355390 TA R A B A I 2 8 . 6 2 1 , 11 0,00 0,00 4 . 11 5 , 4 9 0,00 0,00 0,00 0,00 32.736,60
355395 TA R U M A 288.899,46 484,80 0,00 520.429,42 0,00 0,00 0,00 0,00 809.813,68
355400 TAT U I 6.525.964,85 545.108,93 2.223.136,09 1.184.649,82 0,00 0,00 0,00 0,00 10.478.859,69
355410 TA U B AT E 23.200.639,52 17.630.652,89 1.619.538,96 1 4 . 8 11 . 0 7 5 , 6 9 0,00 51.520.185,46 0,00 0,00 5.741.721,60
355420 T E J U PA 8.893,80 0,00 0,00 2.045,38 0,00 0,00 0,00 0,00 10.939,18
355430 TEODORO SAMPAIO 1.969.487,84 172.353,16 0,00 85.388,16 0,00 0,00 0,00 0,00 2.227.229,16
355440 TERRA ROXA 266.650,81 0,00 0,00 57.791,23 0,00 0,00 0,00 0,00 324.442,04
355450 TIETE 1.964.761,29 98.375,72 478.844,54 204.473,99 0,00 0,00 0,00 0,00 2.746.455,54
355460 TIMBURI 600,00 0,00 0,00 40.221,54 0,00 0,00 0,00 0,00 40.821,54
355465 TORRE DE PEDRA 847,41 0,00 0,00 11 5 , 7 0 0,00 0,00 0,00 0,00 9 6 3 , 11
355470 TO R R I N H A 210.722,21 92,99 0,00 4.187,93 0,00 0,00 0,00 0,00 215.003,13
355475 TRABIJU 5.277,06 0,00 0,00 38.795,95 0,00 0,00 0,00 0,00 44.073,01
355480 TREMEMBE 1.184.260,48 163.085,46 74.078,35 91.391,94 0,00 394.452,03 0,00 0,00 1 . 11 8 . 3 6 4 , 2 0
355490 TRES FRONTEIRAS 21.050,84 0,00 0,00 1.273,45 0,00 0,00 0,00 0,00 22.324,29
355495 TUIUTI 0,00 0,00 150.000,00 459,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.459,00
355500 T U PA 10.276.737,71 8.997.708,35 5.571.740,63 4.498.140,26 0,00 26.646.010,61 0,00 0,00 2.698.316,34
355510 TUPI PAULISTA 630.984,26 400.839,72 0,00 65.820,36 0,00 982.343,46 0,00 0,00 11 5 . 3 0 0 , 8 8
355520 TURIUBA 4.375,80 0,00 0,00 36.226,62 0,00 0,00 0,00 0,00 40.602,42
355530 TURMALINA 7.528,90 0,00 0,00 804,26 0,00 0,00 0,00 0,00 8.333,16
355535 UBARANA 43.693,13 0,00 0,00 64.681,48 0,00 0,00 0,00 0,00 108.374,61
355540 U B AT U B A 3.842.463,28 107.513,18 780.000,00 578.098,37 0,00 0,00 0,00 0,00 5.308.074,83
355550 UBIRAJARA 11 . 0 2 3 , 9 0 0,00 0,00 39.932,47 0,00 0,00 0,00 0,00 50.956,37
355560 UCHOA 217.101,64 0,00 0,00 62.295,33 0,00 0,00 0,00 0,00 279.396,97
355570 UNIAO PAULISTA 13.593,48 0,00 0,00 44.698,26 0,00 0,00 0,00 0,00 58.291,74
355580 URANIA 402.570,42 11 . 2 8 3 , 9 9 150.000,00 -78.026,59 0,00 0,00 0,00 0,00 485.827,82
355590 URU 4.085,26 0,00 0,00 23.466,59 0,00 0,00 0,00 0,00 27.551,85
355600 URUPES 584.215,92 11 2 . 4 6 9 , 6 2 0,00 121.245,61 0,00 576.246,72 0,00 0,00 241.684,43
355610 VALENTIM GENTIL 298.308,55 0,00 0,00 30.861,27 0,00 0,00 0,00 0,00 329.169,82
355620 VA L I N H O S 3.949.624,60 28.331,40 980.858,40 1.535.642,81 0,00 0,00 0,00 0,00 6.494.457,20
355630 VA L PA R A I S O 699.185,81 18.330,03 99.000,00 366.153,93 0,00 0,00 0,00 0,00 1.182.669,77
355635 VA R G E M 12.069,29 0,00 150.000,00 313,74 0,00 0,00 0,00 0,00 162.383,03
355640 VARGEM GRANDE DO SUL 1.865.067,45 24.302,42 781.934,99 200.189,87 0,00 22.673,89 0,00 0,00 2.848.820,84
355645 VARGEM GRANDE PAULISTA 1 . 11 7 . 1 9 6 , 0 3 0,00 150.000,00 345.081,83 0,00 0,00 0,00 0,00 1.612.277,86
355650 VARZEA PAULISTA 3.579.348,81 9.492,63 158.400,00 2.002.797,50 0,00 0,00 0,00 0,00 5.750.038,94
355660 VERA CRUZ 26.337,50 0,00 0,00 62.560,74 0,00 0,00 0,00 0,00 88.898,24
355670 VINHEDO 3.356.522,86 99.784,26 915.230,28 877.653,54 0,00 0,00 0,00 0,00 5.249.190,94
355680 VIRADOURO 735.686,69 404,30 132.000,00 100.176,07 0,00 0,00 0,00 0,00 968.267,06
355690 VISTA ALEGRE DO ALTO 196.804,95 0,00 0,00 50.803,87 0,00 0,00 0,00 0,00 247.608,82
355695 VITORIA BRASIL 4.385,66 0,00 0,00 1.633,84 0,00 0,00 0,00 0,00 6.019,50
355700 V O TO R A N T I M 5.272.948,93 177.508,37 282.000,00 838.828,50 0,00 0,00 0,00 0,00 6.571.285,80
355710 VOTUPORANGA 6.777.320,24 4 . 11 3 . 11 7 , 3 7 4.597.850,32 4.900.428,37 0,00 15.449.055,52 0,00 0,00 4.939.660,78
355715 ZACARIAS 10.271,16 0,00 0,00 1.134,63 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 4 0 5 , 7 9
355720 C H AVA N T E S 720.374,88 347.061,51 0,00 136.646,66 0,00 1.071.082,57 0,00 0,00 133.000,48
355730 ESTIVA GERBI 90.031,17 0,00 150.000,00 14.943,80 0,00 0,00 0,00 0,00 254.974,97

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 3.422.818.828,12

PORTARIA Nº 137, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Paraná.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Paraná, por meio do Ofício n° 004/2013-CIB/PR e a Deliberação CIB/PR nº 08, de 31 de janeiro 2013,

resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos Anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Paraná, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 1.986.324.494,70, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 788.295.699,80 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1.128.952.389,48 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 69.076.405,42 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 7.557.000,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 37.369.680,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0041 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de fevereiro de 2013.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
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ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ - FEVEREIRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites referentes aos recursos programados na SES 330.947.679,40
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 457.348.020,40
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem retidos pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 788.295.699,80

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ - FEVEREIRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos permanen-

tes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas
ao FES

Valores de Estabelecimen-
tos sob gestão estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebi-
dos de outras

Ufs

To t a l

Próprio Referenciado
410010 A B AT I A 194.384,04 3.720,99 0,00 0,00 0,00 198.105,03 0,00 0,00 0,00
410020 ADRIANOPOLIS 38.213,02 0,00 0,00 0,00 0,00 38.213,02 0,00 0,00 0,00
410030 AGUDOS DO SUL 22.940,77 0,00 150.000,00 0,00 0,00 22.940,77 0,00 0,00 150.000,00
410040 ALMIRANTE TAMANDARE 2 . 1 5 5 . 0 11 , 3 0 658.813,71 0,00 0,00 0,00 2.416.790,01 0,00 0,00 397.035,00
410045 ALTAMIRA DO PARANA 217.451,64 12.883,68 0,00 26.212,44 0,00 0,00 0,00 0,00 256.547,76
410050 A LTO N I A 965.219,56 37.200,00 0,00 121.968,96 0,00 0,00 0,00 0,00 1.124.388,52
410060 ALTO PARANA 320.238,96 28.404,00 0,00 0,00 0,00 348.642,96 0,00 0,00 0,00
410070 ALTO PIQUIRI 70.626,12 0,00 0,00 217.925,28 0,00 0,00 0,00 0,00 288.551,40
410080 ALVORADA DO SUL 107.063,10 0,00 40.980,48 0,00 0,00 148.043,58 0,00 0,00 0,00
410090 AMAPORA 85.596,67 24.402,51 22.963,80 0,00 0,00 132.962,98 0,00 0,00 0,00
410100 AMPERE 579.574,47 34.758,19 0,00 147.402,36 0,00 395.258,02 0,00 0,00 366.477,00
410105 ANAHY 3.397,01 0,00 0,00 0,00 0,00 3.397,01 0,00 0,00 0,00
4 1 0 11 0 ANDIRA 925.428,94 45.456,44 0,00 0,00 0,00 631.225,38 0,00 0,00 339.660,00
4 1 0 11 5 ANGULO 468,90 0,00 0,00 0,00 0,00 468,90 0,00 0,00 0,00
410120 A N TO N I N A 412.555,21 59.539,47 250.500,00 0,00 0,00 472.094,68 0,00 0,00 250.500,00
410130 ANTONIO OLINTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410140 APUCARANA 13.445.745,05 8.089.439,04 4.665.186,00 1.512.467,23 0,00 0,00 0,00 0,00 27.712.837,32
410150 ARAPONGAS 13.380.803,70 7.680.098,48 5.644.702,19 0,00 0,00 25.673.004,37 0,00 0,00 1.032.600,00
410160 ARAPOTI 979.365,79 36.468,98 99.000,00 0,00 0,00 676.174,77 0,00 0,00 438.660,00
410165 ARAPUA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410170 ARARUNA 309.890,00 19.347,83 0,00 0,00 0,00 329.237,84 0,00 0,00 0,00
410180 ARAUCARIA 15.027.855,08 2.004.068,40 762.000,00 549.667,59 0,00 0,00 0,00 0,00 18.343.591,07
410185 ARIRANHA DO IVAI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410190 ASSAI 5 11 . 2 7 7 , 0 0 277.831,83 250.500,00 0,00 0,00 789.108,83 0,00 0,00 250.500,00
410200 ASSIS CHATEAUBRIAND 931.851,66 149.931,29 0,00 0,00 0,00 1.081.782,95 0,00 0,00 0,00
410210 A S TO R G A 809.988,63 161.100,99 250.885,44 0,00 0,00 1.221.975,06 0,00 0,00 0,00
410220 ATA L A I A 47.354,43 0,00 46.290,24 0,00 0,00 93.644,67 0,00 0,00 0,00
410230 BALSA NOVA 138.543,25 13.983,03 25.214,04 0,00 0,00 177.740,33 0,00 0,00 0,00
410240 BANDEIRANTES 1.543.157,51 141.802,79 438.466,32 0,00 0,00 1.783.766,62 0,00 0,00 339.660,00
410250 BARBOSA FERRAZ 585.797,27 4 4 . 4 11 , 8 9 0,00 0,00 0,00 630.209,16 0,00 0,00 0,00
410260 BARRACAO 488.121,60 125.101,32 0,00 234.521,16 0,00 0,00 0,00 0,00 847.744,08
410270 BARRA DO JACARE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410275 BELA VISTA DO CAROBA 71.799,12 0,00 0,00 84.199,80 0,00 0,00 0,00 0,00 155.998,92
410280 BELA VISTA DO PARAISO 716.597,68 49.081,13 0,00 0,00 0,00 426.018,81 0,00 0,00 339.660,00
410290 BITURUNA 485.857,75 13.926,36 0,00 0,00 0,00 4 9 9 . 7 8 4 , 11 0,00 0,00 0,00
410300 BOA ESPERANCA 72.729,21 10.262,33 0,00 0,00 0,00 82.991,54 0,00 0,00 0,00
410302 BOA ESPERANCA DO IGUACU 26.216,40 0,00 0,00 40.199,16 0,00 0,00 0,00 0,00 66.415,56
410304 BOA VENTURA DE SAO ROQUE 25.771,59 0,00 0,00 0,00 0,00 25.771,59 0,00 0,00 0,00
410305 BOA VISTA DA APARECIDA 40.339,09 0,00 0,00 0,00 0,00 40.339,09 0,00 0,00 0,00
410310 BOCAIUVA DO SUL 97.027,74 7.669,19 150.000,00 0,00 0,00 104.696,93 0,00 0,00 150.000,00
410315 BOM JESUS DO SUL 13.016,40 0,00 0,00 8.560,68 0,00 0,00 0,00 0,00 21.577,08
410320 BOM SUCESSO 93.598,90 0,00 37.714,44 0,00 0,00 131.313,34 0,00 0,00 0,00
410322 BOM SUCESSO DO SUL 9.092,30 0,00 0,00 0,00 0,00 9.092,30 0,00 0,00 0,00
410330 BORRAZOPOLIS 187.006,72 18.786,58 0,00 0,00 0,00 205.793,30 0,00 0,00 0,00
410335 BRAGANEY 2.435,93 0,00 0,00 0,00 0,00 2.435,93 0,00 0,00 0,00
410337 BRASILANDIA DO SUL 12.428,64 0,00 0,00 5.839,56 0,00 0,00 0,00 0,00 18.268,20
410340 CAFEARA 10.249,39 0,00 0,00 0,00 0,00 10.249,39 0,00 0,00 0,00
410345 CAFELANDIA 287.953,39 131.732,21 0,00 0,00 0,00 419.685,60 0,00 0,00 0,00
410347 CAFEZAL DO SUL 20.273,76 0,00 0,00 8.716,80 0,00 0,00 0,00 0,00 28.990,56
410350 CALIFORNIA 18.643,61 0,00 0,00 0,00 0,00 18.643,61 0,00 0,00 0,00
410360 CAMBARA 868.239,73 8.721,33 0,00 0,00 0,00 876.961,07 0,00 0,00 0,00
410370 CAMBE 4.087.873,12 655.392,27 2.088.843,22 0,00 0,00 5.317.513,61 0,00 0,00 1.514.595,00
410380 CAMBIRA 369.336,24 0,00 0,00 0,00 0,00 29.676,24 0,00 0,00 339.660,00
410390 CAMPINA DA LAGOA 440.797,78 35.587,82 0,00 0,00 0,00 476.385,61 0,00 0,00 0,00
410395 CAMPINA DO SIMAO 11 . 8 8 9 , 9 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 8 8 9 , 9 4 0,00 0,00 0,00
410400 CAMPINA GRANDE DO SUL 5.329.178,77 46.594.395,83 6.148.978,32 0,00 0,00 57.732.892,92 0,00 0,00 339.660,00
410405 CAMPO BONITO 1.782,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.782,92 0,00 0,00 0,00
410410 CAMPO DO TENENTE 72.803,19 5.823,56 32.866,80 0,00 0,00 111 . 4 9 3 , 5 5 0,00 0,00 0,00
410420 CAMPO LARGO 1 3 . 11 8 . 8 9 9 , 6 8 6.596.526,66 630.000,00 0,00 0,00 18.841.031,34 0,00 0,00 1.504.395,00
410425 CAMPO MAGRO 425.859,31 0,00 150.000,00 0,00 0,00 86.199,31 0,00 0,00 489.660,00
410430 CAMPO MOURAO 10.097.421,88 11 . 3 7 9 . 0 1 9 , 0 8 2.026.395,60 1.535.573,29 0,00 0,00 0,00 0,00 25.038.409,85
410440 CANDIDO DE ABREU 491.307,03 17.016,41 0,00 0,00 0,00 508.323,45 0,00 0,00 0,00
410442 CANDOI 449.298,51 170.416,68 99.000,00 0,00 0,00 619.715,19 0,00 0,00 99.000,00
410445 C A N TA G A L O 385.140,22 17.223,04 0,00 0,00 0,00 402.363,26 0,00 0,00 0,00
410450 C A PA N E M A 447.567,32 108.800,43 0,00 192.737,52 0,00 382.027,31 0,00 0,00 367.077,96
410460 CAPITAO LEONIDAS MARQUES 406.542,90 330.727,88 0,00 0,00 0,00 737.270,78 0,00 0,00 0,00
410465 CARAMBEI 144.026,05 7.257,38 0,00 0,00 0,00 151.283,43 0,00 0,00 0,00
410470 CARLOPOLIS 255.389,21 6.523,01 16.284,84 0,00 0,00 278.197,06 0,00 0,00 0,00
410480 C A S C AV E L 29.369.185,33 21.450.689,74 3.169.073,53 0,00 0,00 51.369.543,60 0,00 0,00 2.619.405,00
410490 CASTRO 4.440.460,23 159.862,12 282.000,00 0,00 0,00 4.260.662,35 0,00 0,00 621.660,00
410500 C ATA N D U VA S 283.308,41 19.833,79 0,00 0,00 0,00 303.142,20 0,00 0,00 0,00
410510 CENTENARIO DO SUL 278.024,57 77.064,65 264.010,06 0,00 0,00 368.599,28 0,00 0,00 250.500,00
410520 CERRO AZUL 359.864,63 6 0 . 11 8 , 4 6 0,00 0,00 0,00 419.983,09 0,00 0,00 0,00
410530 CEU AZUL 234.366,54 12.543,85 0,00 0,00 0,00 246.910,39 0,00 0,00 0,00
410540 CHOPINZINHO 1.045.834,62 379.231,35 0,00 0,00 0,00 1.085.405,97 0,00 0,00 339.660,00
410550 C I A N O RT E 6.233.860,92 5.782.899,51 882.228,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.898.989,39
410560 CIDADE GAUCHA 307.104,42 72.213,90 0,00 0,00 0,00 379.318,33 0,00 0,00 0,00
410570 CLEVELANDIA 590.075,67 0,00 0,00 0,00 0,00 590.075,67 0,00 0,00 0,00
410580 COLOMBO 5 . 2 11 . 5 0 6 , 9 6 1.710.724,02 1 . 11 9 . 3 5 8 , 9 2 0,00 0,00 7.035.194,90 0,00 0,00 1.006.395,00
410590 COLORADO 1 . 1 0 1 . 11 6 , 6 5 310.353,73 540.298,40 0,00 0,00 1.612.108,78 0,00 0,00 339.660,00
410600 CONGONHINHAS 158.135,96 0,00 3.945,96 0,00 0,00 162.081,92 0,00 0,00 0,00
410610 CONSELHEIRO MAIRINCK 71.533,57 0,00 41.298,24 0,00 0,00 11 2 . 8 3 1 , 8 1 0,00 0,00 0,00
410620 CONTENDA 272.731,40 20.955,08 13.713,60 0,00 0,00 307.400,08 0,00 0,00 0,00
410630 CORBELIA 421.151,55 348.599,94 0,00 0,00 0,00 769.751,49 0,00 0,00 0,00
410640 CORNELIO PROCOPIO 3.464.658,22 3.924.079,85 6.701.607,79 0,00 0,00 8.421.050,86 0,00 0,00 5.669.295,00
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410645 CORONEL DOMINGOS SOARES 31.402,06 0,00 0,00 0,00 0,00 31.402,06 0,00 0,00 0,00
410650 CORONEL VIVIDA 2.249.474,71 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 0,00 0,00 709.814,71 0,00 0,00 1.658.460,00
410655 CORUMBATAI DO SUL 628,12 0,00 0,00 0,00 0,00 628,12 0,00 0,00 0,00
410657 CRUZEIRO DO IGUACU 25.870,32 0,00 0,00 8.080,68 0,00 0,00 0,00 0,00 33.951,00
410660 CRUZEIRO DO OESTE 1.000.710,48 14.494,32 0,00 284.319,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.299.524,20
410670 CRUZEIRO DO SUL 155.209,28 0,00 0,00 0,00 0,00 155.209,28 0,00 0,00 0,00
410680 CRUZ MACHADO 465.889,75 0,00 0,00 0,00 0,00 465.889,75 0,00 0,00 0,00
410685 C R U Z M A LT I N A 5.463,05 0,00 0,00 0,00 0,00 5.463,05 0,00 0,00 0,00
410690 CURITIBA 305.049.049,96 147.315.443,88 100.421.481,37 46.423.191,45 0,00 8.556.222,24 69.076.405,42 0,00 521.576.539,00
410700 C U R I U VA 205.429,80 103.050,07 74.946,60 0,00 0,00 383.426,47 0,00 0,00 0,00
410710 DIAMANTE DO NORTE 159.875,18 0,00 8.674,56 0,00 0,00 168.549,74 0,00 0,00 0,00
410712 DIAMANTE DO SUL 841,64 0,00 0,00 0,00 0,00 841,64 0,00 0,00 0,00
410715 DIAMANTE D'OESTE 56.441,90 4.048,35 0,00 0,00 0,00 60.490,25 0,00 0,00 0,00
410720 DOIS VIZINHOS 2.616.253,84 442.415,09 0,00 188.879,36 0,00 0,00 0,00 0,00 3.247.548,29
410725 DOURADINA 310.194,33 269.991,19 0,00 24.734,16 0,00 405.723,99 0,00 0,00 199.195,69
410730 DOUTOR CAMARGO 11 9 . 1 7 1 , 2 1 18.547,22 0,00 0,00 0,00 137.718,43 0,00 0,00 0,00
410740 ENEAS MARQUES 43.664,28 0,00 0,00 58.002,00 0,00 0,00 0,00 0,00 101.666,28
410750 ENGENHEIRO BELTRAO 305.107,13 8.487,68 0,00 0,00 0,00 313.594,80 0,00 0,00 0,00
410752 ESPERANCA NOVA 2.625,12 0,00 0,00 3.624,72 0,00 0,00 0,00 0,00 6.249,84
410753 ENTRE RIOS DO OESTE 78.956,81 12.469,49 0,00 0,00 0,00 91.426,31 0,00 0,00 0,00
410754 ESPIGAO ALTO DO IGUACU 2.226,55 0,00 0,00 0,00 0,00 2.226,55 0,00 0,00 0,00
410755 FA R O L 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410760 FA X I N A L 570.929,41 197.338,24 250.500,00 0,00 0,00 768.267,65 0,00 0,00 250.500,00
410765 FAZENDA RIO GRANDE 1.489.375,41 263.946,91 0,00 0,00 0,00 1.356.287,32 0,00 0,00 397.035,00
410770 FENIX 131.815,88 5.018,95 0,00 0,00 0,00 136.834,83 0,00 0,00 0,00
410773 FERNANDES PINHEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410775 FIGUEIRA 145.320,12 18.779,95 69.346,44 0,00 0,00 233.446,51 0,00 0,00 0,00
410780 FLORAI 107.402,78 3.384,48 0,00 0,00 0,00 11 0 . 7 8 7 , 2 6 0,00 0,00 0,00
410785 FLOR DA SERRA DO SUL 35.658,84 0,00 0,00 9.217,80 0,00 0,00 0,00 0,00 44.876,64
410790 F L O R E S TA 128.368,33 12.505,48 0,00 0,00 0,00 140.873,80 0,00 0,00 0,00
410800 F L O R E S TO P O L I S 133.933,10 0,00 6 1 . 11 8 , 8 8 0,00 0,00 195.051,98 0,00 0,00 0,00
410810 FLORIDA 4.717,15 0,00 0,00 0,00 0,00 4.717,15 0,00 0,00 0,00
410820 FORMOSA DO OESTE 265.886,33 103.587,89 0,00 0,00 0,00 369.474,21 0,00 0,00 0,00
410830 FOZ DO IGUACU 44.949.487,19 8.660.784,20 3.651.660,00 2.717.503,22 0,00 0,00 0,00 0,00 59.979.434,61
410832 FRANCISCO ALVES 194.437,92 0,00 0,00 36.214,56 0,00 0,00 0,00 0,00 230.652,48
410840 FRANCISCO BELTRAO 7.660.109,41 9.025.849,38 0,00 544.816,96 0,00 0,00 0,00 0,00 17.230.775,75
410845 FOZ DO JORDAO 13.376,04 0,00 0,00 0,00 0,00 13.376,04 0,00 0,00 0,00
410850 GENERAL CARNEIRO 488.910,51 67.607,55 0,00 0,00 0,00 556.518,06 0,00 0,00 0,00
410855 GODOY MOREIRA 57.446,98 3.452,52 0,00 0,00 0,00 60.899,50 0,00 0,00 0,00
410860 GOIOERE 1.750.795,56 1.158.663,60 499.207,44 248.410,52 0,00 0,00 0,00 0,00 3.657.077,12
410865 GOIOXIM 11 . 2 6 5 , 6 7 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 6 5 , 6 7 0,00 0,00 0,00
410870 GRANDES RIOS 180.389,57 15.484,65 0,00 0,00 0,00 195.874,22 0,00 0,00 0,00
410880 GUAIRA 829.350,80 17.759,04 0,00 0,00 0,00 847.109,83 0,00 0,00 0,00
410890 GUAIRACA 121.258,19 0,00 18.700,56 0,00 0,00 139.958,75 0,00 0,00 0,00
410895 GUAMIRANGA 17.943,19 0,00 0,00 0,00 0,00 17.943,19 0,00 0,00 0,00
410900 GUAPIRAMA 18.908,17 0,00 60.000,00 0,00 0,00 78.908,17 0,00 0,00 0,00
410910 GUAPOREMA 4.485,54 0,00 0,00 0,00 0,00 4.485,54 0,00 0,00 0,00
410920 GUARACI 25.817,35 0,00 0,00 0,00 0,00 25.817,35 0,00 0,00 0,00
410930 GUARANIACU 525.071,99 306.919,00 0,00 0,00 0,00 831.990,99 0,00 0,00 0,00
410940 G U A R A P U AVA 12.995.135,56 8 . 11 3 . 2 1 2 , 0 1 2.663.106,84 0,00 0,00 21.958.059,41 0,00 0,00 1.813.395,00
410950 GUARAQUECABA 11 5 . 5 5 1 , 1 0 9.446,87 0,00 0,00 0,00 124.997,97 0,00 0,00 0,00
410960 G U A R AT U B A 1.178.422,27 41.694,44 250.500,00 0,00 0,00 1 . 2 2 0 . 11 6 , 7 1 0,00 0,00 250.500,00
410965 HONORIO SERPA 177.324,30 0,00 9.267,12 0,00 0,00 186.591,42 0,00 0,00 0,00
410970 IBAITI 821.918,52 74.621,35 0,00 0,00 0,00 896.539,88 0,00 0,00 0,00
410975 IBEMA 165.097,92 0,00 0,00 0,00 0,00 165.097,92 0,00 0,00 0,00
410980 IBIPORA 2.260.425,05 288.271,47 1.003.564,32 0,00 0,00 2.446.040,84 0,00 0,00 1.106.220,00
410990 ICARAIMA 495.928,32 0,00 0,00 19.581,48 0,00 0,00 0,00 0,00 515.509,80
4 11 0 0 0 IGUARACU 5 3 . 0 11 , 1 0 88.108,99 1.501,20 0,00 0,00 142.621,29 0,00 0,00 0,00
4 11 0 0 5 I G U AT U 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 11 0 0 7 IMBAU 1.579,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1.579,86 0,00 0,00 0,00
4 11 0 1 0 I M B I T U VA 579.010,96 93.598,94 0,00 0,00 0,00 672.609,90 0,00 0,00 0,00
4 11 0 2 0 INACIO MARTINS 207.040,55 0,00 10.939,80 0,00 0,00 217.980,35 0,00 0,00 0,00
4 11 0 3 0 INAJA 52.628,62 0,00 42.070,80 0,00 0,00 94.699,42 0,00 0,00 0,00
4 11 0 4 0 INDIANOPOLIS 11 2 . 7 0 2 , 3 6 37.481,64 0,00 0,00 0,00 150.184,01 0,00 0,00 0,00
4 11 0 5 0 IPIRANGA 401.060,60 6.712,53 0,00 0,00 0,00 407.773,14 0,00 0,00 0,00
4 11 0 6 0 IPORA 631.315,08 55.894,68 0,00 85.445,40 0,00 0,00 0,00 0,00 772.655,16
4 11 0 6 5 IRACEMA DO OESTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 11 0 7 0 I R AT I 3.052.928,19 1.459.479,94 1.768.096,20 0,00 0,00 5.883.469,33 0,00 0,00 397.035,00
4 11 0 8 0 I R E TA M A 244.042,68 353.384,04 0,00 62.834,76 0,00 0,00 0,00 0,00 660.261,48
4 11 0 9 0 I TA G U A J E 68.229,13 1 3 9 . 4 6 4 , 11 0,00 0,00 0,00 207.693,24 0,00 0,00 0,00
4 11 0 9 5 I TA I P U L A N D I A 103.621,96 0,00 0,00 0,00 0,00 103.621,96 0,00 0,00 0,00
4 111 0 0 I TA M B A R A C A 154.216,24 0,00 0,00 0,00 0,00 154.216,24 0,00 0,00 0,00
4 1111 0 I TA M B E 103.358,47 21.270,96 27.306,00 0,00 0,00 151.935,43 0,00 0,00 0,00
4 111 2 0 ITAPEJARA D'OESTE 36.636,72 0,00 0,00 78.583,20 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 2 1 9 , 9 2
4 111 2 5 I TA P E R U C U 748.266,53 249.206,81 0,00 0,00 0,00 657.813,34 0,00 0,00 339.660,00
4 111 3 0 ITAUNA DO SUL 127.833,90 0,00 18.728,28 0,00 0,00 146.562,18 0,00 0,00 0,00
4 111 4 0 I VA I 387.531,79 6.325,67 0,00 0,00 0,00 393.857,47 0,00 0,00 0,00
4 111 5 0 I VA I P O R A 4.023.032,21 3.599.866,99 0,00 0,00 0,00 7.283.239,20 0,00 0,00 339.660,00
4 111 5 5 I VAT E 32.090,52 0,00 0,00 17.419,68 0,00 0,00 0,00 0,00 49.510,20
4 111 6 0 I VAT U B A 72.194,98 0,00 33.973,80 0,00 0,00 106.168,78 0,00 0,00 0,00
4 111 7 0 JABOTI 124.541,81 45.410,44 0,00 0,00 0,00 169.952,25 0,00 0,00 0,00
4 111 8 0 JACAREZINHO 2.367.000,39 1.828.251,07 991.138,04 0,00 0,00 4.846.729,50 0,00 0,00 339.660,00
4 111 9 0 J A G U A P I TA 241.515,61 0,00 8.747,88 0,00 0,00 250.263,49 0,00 0,00 0,00
4 11 2 0 0 J A G U A R I A I VA 1.107.220,05 122.699,10 0,00 0,00 0,00 1.229.919,16 0,00 0,00 0,00
4 11 2 1 0 JANDAIA DO SUL 1.181.858,53 4.583.723,09 250.500,00 0,00 0,00 5.765.581,62 0,00 0,00 250.500,00
4 11 2 2 0 JANIOPOLIS 175.290,72 5.884,32 0,00 40.023,60 0,00 0,00 0,00 0,00 221.198,64
4 11 2 3 0 JAPIRA 12.020,31 0,00 0,00 0,00 0,00 12.020,31 0,00 0,00 0,00
4 11 2 4 0 JAPURA 236.105,43 8.894,54 0,00 0,00 0,00 244.999,96 0,00 0,00 0,00
4 11 2 5 0 JARDIM ALEGRE 313.362,78 7.633,39 0,00 0,00 0,00 320.996,16 0,00 0,00 0,00
4 11 2 6 0 JARDIM OLINDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 11 2 7 0 J ATA I Z I N H O 203.664,68 57.127,61 0,00 0,00 0,00 260.792,29 0,00 0,00 0,00
4 11 2 7 5 J E S U I TA S 227.075,63 25.675,69 0,00 0,00 0,00 252.751,32 0,00 0,00 0,00
4 11 2 8 0 JOAQUIM TAVORA 290.722,73 3.662,67 0,00 0,00 0,00 294.385,40 0,00 0,00 0,00
4 11 2 9 0 JUNDIAI DO SUL 47.263,29 0,00 52.143,72 0,00 0,00 99.407,01 0,00 0,00 0,00
4 11 2 9 5 JURANDA 198.416,07 4.288,54 0,00 0,00 0,00 202.704,62 0,00 0,00 0,00
4 11 3 0 0 JUSSARA 78.708,43 0,00 38.350,32 0,00 0,00 11 7 . 0 5 8 , 7 5 0,00 0,00 0,00
4 11 3 1 0 KALORE 99.830,55 48.883,95 19.789,92 0,00 0,00 168.504,42 0,00 0,00 0,00
4 11 3 2 0 L A PA 1.607.858,40 137.866,34 150.000,00 581.120,52 0,00 1.987.185,26 0,00 0,00 489.660,00
4 11 3 2 5 LARANJAL 7.060,29 0,00 0,00 0,00 0,00 7.060,29 0,00 0,00 0,00
4 11 3 3 0 LARANJEIRAS DO SUL 1.840.286,50 1.907.592,98 99.000,00 0,00 0,00 3.507.219,48 0,00 0,00 339.660,00
4 11 3 4 0 LEOPOLIS 11 . 7 6 0 , 7 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 6 0 , 7 4 0,00 0,00 0,00
4 11 3 4 2 LIDIANOPOLIS 5 . 111 , 3 7 0,00 0,00 0,00 0,00 5 . 111 , 3 7 0,00 0,00 0,00
4 11 3 4 5 LINDOESTE 103.282,84 30.043,02 0,00 0,00 0,00 133.325,86 0,00 0,00 0,00
4 11 3 5 0 LOANDA 1.301.442,62 738.275,54 0,00 0,00 0,00 1.700.058,16 0,00 0,00 339.660,00
4 11 3 6 0 L O B ATO 5.031,33 0,00 0,00 0,00 0,00 5.031,33 0,00 0,00 0,00
4 11 3 7 0 LONDRINA 82.669.136,96 46.895.701,01 2 0 . 8 7 9 . 4 11 , 4 0 6.646.714,87 0,00 0,00 0,00 0,00 157.090.964,24
4 11 3 7 3 LUIZIANA 14.725,45 0,00 0,00 0,00 0,00 14.725,45 0,00 0,00 0,00
4 11 3 7 5 LUNARDELLI 157.895,97 204.038,32 0,00 0,00 0,00 361.934,29 0,00 0,00 0,00
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4 11 3 8 0 LUPIONOPOLIS 52.794,86 17.896,35 35.985,24 0,00 0,00 106.676,45 0,00 0,00 0,00
4 11 3 9 0 MALLET 328.720,17 8.651,38 0,00 0,00 0,00 337.371,56 0,00 0,00 0,00
4 11 4 0 0 MAMBORE 249.810,45 11 7 . 3 8 5 , 8 0 0,00 101.543,24 0,00 12.134,96 0,00 0,00 456.604,53
4 11 4 1 0 MANDAGUACU 622.876,05 277.624,66 0,00 0,00 0,00 900.500,71 0,00 0,00 0,00
4 11 4 2 0 MANDAGUARI 2.288.239,46 894.848,34 281.300,27 207.207,70 0,00 0,00 0,00 0,00 3.671.595,77
4 11 4 3 0 MANDIRITUBA 361.619,64 35.039,90 0,00 0,00 0,00 396.659,53 0,00 0,00 0,00
4 11 4 3 5 MANFRINOPOLIS 12.340,56 0,00 0,00 5.949,96 0,00 0,00 0,00 0,00 18.290,52
4 11 4 4 0 MANGUEIRINHA 507.100,75 33.053,31 0,00 0,00 0,00 540.154,06 0,00 0,00 0,00
4 11 4 5 0 MANOEL RIBAS 199.726,66 4.851,74 51.015,84 0,00 0,00 255.594,24 0,00 0,00 0,00
4 11 4 6 0 MARECHAL CANDIDO RONDON 1.846.575,87 4.269.342,51 0,00 0,00 0,00 6 . 11 5 . 9 1 8 , 3 8 0,00 0,00 0,00
4 11 4 7 0 MARIA HELENA 92.210,52 0,00 0,00 36.794,16 0,00 0,00 0,00 0,00 129.004,68
4 11 4 8 0 M A R I A LVA 1.266.780,31 200.452,74 0,00 0,00 0,00 1.127.573,05 0,00 0,00 339.660,00
4 11 4 9 0 MARILANDIA DO SUL 35.312,65 0,00 0,00 0,00 0,00 35.312,65 0,00 0,00 0,00
4 11 5 0 0 MARILENA 11 7 . 9 7 8 , 0 7 0,00 28.683,36 0,00 0,00 146.661,43 0,00 0,00 0,00
4 11 5 1 0 MARILUZ 11 4 . 7 9 5 , 0 0 0,00 0,00 18.602,64 0,00 0,00 0,00 0,00 133.397,64
4 11 5 2 0 MARINGA 64.728.377,63 46.004.170,95 8.773.398,12 4.101.326,87 0,00 0,00 0,00 0,00 123.607.273,57
4 11 5 3 0 MARIOPOLIS 141.353,04 0,00 0,00 0,00 0,00 141.353,04 0,00 0,00 0,00
4 11 5 3 5 M A R I PA 155.858,31 17.561,99 0,00 0,00 0,00 173.420,30 0,00 0,00 0,00
4 11 5 4 0 MARMELEIRO 453.252,12 230.023,08 0,00 155.808,00 0,00 0,00 0,00 0,00 839.083,20
4 11 5 4 5 MARQUINHO 6.097,42 0,00 0,00 0,00 0,00 6.097,42 0,00 0,00 0,00
4 11 5 5 0 MARUMBI 77.372,00 28.237,90 28.949,40 0,00 0,00 134.559,30 0,00 0,00 0,00
4 11 5 6 0 M AT E L A N D I A 658.947,56 375.622,45 250.500,00 0,00 0,00 1.034.570,01 0,00 0,00 250.500,00
4 11 5 7 0 M AT I N H O S 535.365,86 51.371,83 250.500,00 0,00 0,00 586.737,69 0,00 0,00 250.500,00
4 11 5 7 3 MATO RICO 9.283,99 0,00 0,00 0,00 0,00 9.283,99 0,00 0,00 0,00
4 11 5 7 5 MAUA DA SERRA 14.262,98 0,00 0,00 0,00 0,00 14.262,98 0,00 0,00 0,00
4 11 5 8 0 MEDIANEIRA 1.952.195,56 1.039.809,18 1.420.240,32 0,00 0,00 3.478.645,06 0,00 0,00 933.600,00
4 11 5 8 5 MERCEDES 17.136,85 0,00 0,00 0,00 0,00 17.136,85 0,00 0,00 0,00
4 11 5 9 0 MIRADOR 2.175,15 0,00 0,00 0,00 0,00 2.175,15 0,00 0,00 0,00
4 11 6 0 0 M I R A S E LVA 27.440,29 0,00 54.018,72 0,00 0,00 81.459,01 0,00 0,00 0,00
4 11 6 0 5 MISSAL 338.150,86 14.952,37 250.500,00 0,00 0,00 353.103,23 0,00 0,00 250.500,00
4 11 6 1 0 MOREIRA SALES 101.983,92 0,00 0,00 0,00 0,00 101.983,92 0,00 0,00 0,00
4 11 6 2 0 MORRETES 381.327,86 85.697,32 250.500,00 0,00 0,00 467.025,18 0,00 0,00 250.500,00
4 11 6 3 0 MUNHOZ DE MELO 55.650,95 26.219,61 39.057,48 0,00 0,00 120.928,04 0,00 0,00 0,00
4 11 6 4 0 NOSSA SENHORA DAS GRACAS 31.713,28 0,00 48.152,52 0,00 0,00 79.865,80 0,00 0,00 0,00
4 11 6 5 0 NOVA ALIANCA DO IVAI 2.237,92 0,00 0,00 0,00 0,00 2.237,92 0,00 0,00 0,00
4 11 6 6 0 NOVA AMERICA DA COLINA 8.699,57 0,00 0,00 0,00 0,00 8.699,57 0,00 0,00 0,00
4 11 6 7 0 NOVA AURORA 350.337,53 80.943,51 0,00 0,00 0,00 431.281,04 0,00 0,00 0,00
4 11 6 8 0 NOVA CANTU 191.445,37 9.048,90 0,00 0,00 0,00 200.494,27 0,00 0,00 0,00
4 11 6 9 0 NOVA ESPERANCA 1.192.063,01 256.857,41 0,00 0,00 0,00 1.109.260,42 0,00 0,00 339.660,00
4 11 6 9 5 NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE 164.961,02 12.216,00 14.449,56 47.987,64 0,00 120.614,25 0,00 0,00 11 8 . 9 9 9 , 9 7
4 11 7 0 0 NOVA FATIMA 142.078,34 4.423,55 0,00 0,00 0,00 146.501,88 0,00 0,00 0,00
4 11 7 0 5 NOVA LARANJEIRAS 276.367,99 62.722,43 0,00 0,00 0,00 339.090,42 0,00 0,00 0,00
4 11 7 1 0 NOVA LONDRINA 342.106,13 0,00 0,00 0,00 0,00 342.106,13 0,00 0,00 0,00
4 11 7 2 0 NOVA OLIMPIA 71.422,52 18.196,66 64.125,36 104.286,00 0,00 131.015,82 0,00 0,00 127.014,72
4 11 7 2 1 NOVA SANTA BARBARA 9.533,02 0,00 0,00 0,00 0,00 9.533,02 0,00 0,00 0,00
4 11 7 2 2 NOVA SANTA ROSA 109.498,43 0,00 26.478,12 0,00 0,00 135.976,55 0,00 0,00 0,00
4 11 7 2 5 NOVA PRATA DO IGUACU 313.489,37 2.172,00 0,00 11 8 . 9 3 3 , 3 2 0,00 252.459,53 0,00 0,00 182.135,16
4 11 7 2 7 NOVA TEBAS 241.762,98 3.902,91 0,00 0,00 0,00 245.665,89 0,00 0,00 0,00
4 11 7 2 9 NOVO ITACOLOMI 7.584,28 0,00 0,00 0,00 0,00 7.584,28 0,00 0,00 0,00
4 11 7 3 0 O RT I G U E I R A 706.606,13 148.231,54 0,00 0,00 0,00 854.837,68 0,00 0,00 0,00
4 11 7 4 0 OURIZONA 43.916,84 28.773,82 36.948,72 0,00 0,00 109.639,38 0,00 0,00 0,00
4 11 7 4 5 OURO VERDE DO OESTE 7.149,24 0,00 0,00 0,00 0,00 7.149,24 0,00 0,00 0,00
4 11 7 5 0 PA I C A N D U 1.107.992,19 0,00 0,00 0,00 0,00 768.332,19 0,00 0,00 339.660,00
4 11 7 6 0 PA L M A S 2.361.582,84 718.548,84 0,00 300.585,68 0,00 0,00 0,00 0,00 3.380.717,36
4 11 7 7 0 PA L M E I R A 1.019.304,45 71.151,02 151.556,28 0,00 0,00 1 . 2 4 2 . 0 11 , 7 5 0,00 0,00 0,00
4 11 7 8 0 PA L M I TA L 414.085,16 2 0 . 0 11 , 7 6 99.000,00 0,00 0,00 434.096,92 0,00 0,00 99.000,00
4 11 7 9 0 PA L O T I N A 1.192.901,18 4 . 5 11 , 0 4 0,00 0,00 0,00 857.752,22 0,00 0,00 339.660,00
4 11 8 0 0 PARAISO DO NORTE 236.808,77 154.477,76 0,00 0,00 0,00 391.286,53 0,00 0,00 0,00
4 11 8 1 0 PA R A N A C I T Y 169.732,83 40.494,35 0,00 0,00 0,00 210.227,18 0,00 0,00 0,00
4 11 8 2 0 PA R A N A G U A 5.123.184,33 1.737.431,28 1.653.300,00 0,00 0,00 6.520.955,61 0,00 0,00 1.992.960,00
4 11 8 3 0 PA R A N A P O E M A 80.701,92 7.105,76 25.689,00 0,00 0,00 11 3 . 4 9 6 , 6 7 0,00 0,00 0,00
4 11 8 4 0 PA R A N AVA I 5.197.466,35 4.728.343,31 1.636.574,16 0,00 0,00 10.588.988,82 0,00 0,00 973.395,00
4 11 8 4 5 PATO BRAGADO 73.669,05 24.540,16 0,00 0,00 0,00 98.209,21 0,00 0,00 0,00
4 11 8 5 0 PATO BRANCO 14.429.913,55 15.731.593,49 264.000,00 2.330.040,93 0,00 0,00 0,00 0,00 32.755.547,97
4 11 8 6 0 PAULA FREITAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 11 8 7 0 PAULO FRONTIN 145.131,98 12.399,03 0,00 0,00 0,00 157.531,01 0,00 0,00 0,00
4 11 8 8 0 PEABIRU 367.886,28 23.540,69 0,00 0,00 0,00 391.426,97 0,00 0,00 0,00
4 11 8 8 5 PEROBAL 20.349,36 0,00 0,00 10.379,28 0,00 0,00 0,00 0,00 30.728,64
4 11 8 9 0 PEROLA 268.042,45 0,00 0,00 190.968,24 0,00 0,00 0,00 0,00 459.010,69
4 11 9 0 0 PEROLA D'OESTE 44.331,48 0,00 0,00 90.224,76 0,00 0,00 0,00 0,00 134.556,24
4 11 9 1 0 PIEN 36.277,92 0,00 0,00 0,00 0,00 36.277,92 0,00 0,00 0,00
4 11 9 1 5 PINHAIS 3.271.501,32 3.758.581,43 0,00 0,00 0,00 6.633.047,75 0,00 0,00 397.035,00
4 11 9 2 0 PINHALAO 182.622,12 40.623,70 0,00 0,00 0,00 223.245,82 0,00 0,00 0,00
4 11 9 2 5 PINHAL DE SAO BENTO 37.844,28 0,00 0,00 57.545,64 0,00 0,00 0,00 0,00 95.389,92
4 11 9 3 0 PINHAO 1.170.252,22 11 9 . 6 3 5 , 0 5 0,00 0,00 0,00 950.227,27 0,00 0,00 339.660,00
4 11 9 4 0 PIRAI DO SUL 627.318,01 25.122,59 0,00 0,00 0,00 652.440,60 0,00 0,00 0,00
4 11 9 5 0 PIRAQUARA 2.792.672,51 8.570.540,15 0,00 0,00 0,00 10.488.817,66 0,00 0,00 874.395,00
4 11 9 6 0 P I TA N G A 1.417.788,49 462.351,35 826.525,80 0,00 0,00 2.268.005,64 0,00 0,00 438.660,00
4 11 9 6 5 P I TA N G U E I R A S 8.846,79 0,00 0,00 0,00 0,00 8.846,79 0,00 0,00 0,00
4 11 9 7 0 PLANALTINA DO PARANA 79.709,17 10.343,19 28.844,52 0,00 0,00 11 8 . 8 9 6 , 8 7 0,00 0,00 0,00
4 11 9 8 0 P L A N A LTO 445.868,32 0,00 0,00 308.212,92 0,00 372.506,92 0,00 0,00 381.574,32
4 11 9 9 0 PONTA GROSSA 23.335.059,96 8.878.209,06 5.920.783,28 0,00 0,00 35.855.657,30 0,00 0,00 2.278.395,00
4 11 9 9 5 PONTAL DO PARANA 109.741,36 0,00 250.500,00 0,00 0,00 109.741,36 0,00 0,00 250.500,00
412000 P O R E C AT U 246.171,09 6.948,26 47.614,20 0,00 0,00 300.733,55 0,00 0,00 0,00
412010 PORTO AMAZONAS 136.220,35 2.177,81 29.855,76 0,00 0,00 168.253,92 0,00 0,00 0,00
412015 PORTO BARREIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
412020 PORTO RICO 64.438,13 1.730,89 37.933,08 0,00 0,00 104.102,10 0,00 0,00 0,00
412030 PORTO VITORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
412033 PRADO FERREIRA 40.581,81 9.208,01 46.462,80 0,00 0,00 96.252,62 0,00 0,00 0,00
412035 P R A N C H I TA 283.593,36 621.202,51 0,00 103.273,32 0,00 820.190,86 0,00 0,00 187.878,33
412040 PRESIDENTE CASTELO BRANCO 95.214,88 0,00 0,00 0,00 0,00 95.214,88 0,00 0,00 0,00
412050 PRIMEIRO DE MAIO 194.909,78 4.221,16 293.609,16 0,00 0,00 242.240,10 0,00 0,00 250.500,00
412060 P R U D E N TO P O L I S 2.184.405,48 43.445,93 440.380,81 0,00 0,00 1.851.212,22 0,00 0,00 817.020,00
412065 QUARTO CENTENARIO 507,98 0,00 0,00 0,00 0,00 507,98 0,00 0,00 0,00
412070 Q U AT I G U A 184.374,79 106.678,71 0,00 0,00 0,00 291.053,50 0,00 0,00 0,00
412080 QUATRO BARRAS 136.950,75 44.071,05 0,00 0,00 0,00 181.021,80 0,00 0,00 0,00
412085 QUATRO PONTES 44.633,91 7.004,75 0,00 0,00 0,00 51.638,65 0,00 0,00 0,00
412090 QUEDAS DO IGUACU 853.418,60 121.357,47 0,00 0,00 0,00 974.776,07 0,00 0,00 0,00
412100 QUERENCIA DO NORTE 259.434,73 0,00 0,00 0,00 0,00 259.434,73 0,00 0,00 0,00
4 1 2 11 0 QUINTA DO SOL 138.120,35 22.284,31 0,00 0,00 0,00 160.404,66 0,00 0,00 0,00
412120 Q U I TA N D I N H A 315.489,24 4.453,29 150.000,00 0,00 0,00 319.942,53 0,00 0,00 150.000,00
412125 RAMILANDIA 63.732,82 0,00 0,00 0,00 0,00 63.732,82 0,00 0,00 0,00
412130 RANCHO ALEGRE 34.307,32 0,00 0,00 0,00 0,00 34.307,33 0,00 0,00 0,00
412135 RANCHO ALEGRE D'OESTE 4.965,39 0,00 0,00 0,00 0,00 4.965,39 0,00 0,00 0,00
412140 REALEZA 470.246,75 0,00 0,00 11 3 . 3 7 7 , 0 8 0,00 318.743,27 0,00 0,00 264.880,56
412150 REBOUCAS 423.689,13 158.698,41 0,00 0,00 0,00 582.387,54 0,00 0,00 0,00
412160 RENASCENCA 11 0 . 8 9 8 , 3 6 0,00 0,00 132.234,60 0,00 0,00 0,00 0,00 243.132,96
412170 R E S E RVA 633.858,56 53.463,09 0,00 0,00 0,00 687.321,66 0,00 0,00 0,00
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412175 RESERVA DO IGUACU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
412180 RIBEIRAO CLARO 261.335,76 0,00 0,00 0,00 0,00 261.335,76 0,00 0,00 0,00
412190 RIBEIRAO DO PINHAL 400.808,39 23.150,23 0,00 0,00 0,00 423.958,62 0,00 0,00 0,00
412200 RIO AZUL 3 0 5 . 11 6 , 9 0 13.964,31 0,00 0,00 0,00 319.081,21 0,00 0,00 0,00
412210 RIO BOM 9.967,59 0,00 0,00 0,00 0,00 9.967,59 0,00 0,00 0,00
412215 RIO BONITO DO IGUACU 24.020,30 12.444,77 0,00 0,00 0,00 36.465,06 0,00 0,00 0,00
412217 RIO BRANCO DO IVAI 11 . 2 7 6 , 5 1 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 7 6 , 5 1 0,00 0,00 0,00
412220 RIO BRANCO DO SUL 894.731,30 89.799,37 0,00 0,00 0,00 644.870,67 0,00 0,00 339.660,00
412230 RIO NEGRO 1.065.787,73 251.762,94 150.000,00 0,00 0,00 977.890,67 0,00 0,00 489.660,00
412240 ROLANDIA 4.129.046,71 1.262.600,03 1.643.888,43 0,00 0,00 4.696.780,17 0,00 0,00 2.338.755,00
412250 RONCADOR 339.952,28 102.005,27 0,00 0,00 0,00 441.957,55 0,00 0,00 0,00
412260 RONDON 245.248,19 54.273,59 0,00 0,00 0,00 299.521,78 0,00 0,00 0,00
412265 ROSARIO DO IVAI 159.547,22 65.082,94 0,00 0,00 0,00 224.630,16 0,00 0,00 0,00
412270 SABAUDIA 12.001,04 0,00 0,00 0,00 0,00 12.001,04 0,00 0,00 0,00
412280 SALGADO FILHO 1 0 1 . 2 11 , 2 4 0,00 0,00 8.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 109.524,24
412290 SALTO DO ITARARE 106.334,03 5.727,06 120.000,00 0,00 0,00 232.061,09 0,00 0,00 0,00
412300 SALTO DO LONTRA 373.147,80 0,00 0,00 11 2 . 0 6 7 , 6 4 0,00 286.558,32 0,00 0,00 198.657,12
412310 SANTA AMELIA 105.929,92 0,00 0,00 0,00 0,00 105.929,92 0,00 0,00 0,00
412320 SANTA CECILIA DO PAVAO 25.174,54 0,00 60.000,00 0,00 0,00 85.174,54 0,00 0,00 0,00
412330 SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO 43.758,69 0,00 0,00 0,00 0,00 43.758,69 0,00 0,00 0,00
412340 SANTA FE 240.767,04 66.202,59 0,00 0,00 0,00 306.969,64 0,00 0,00 0,00
412350 SANTA HELENA 531.332,59 36.984,08 0,00 0,00 0,00 568.316,67 0,00 0,00 0,00
412360 SANTA INES 5.890,88 0,00 0,00 0,00 0,00 5.890,88 0,00 0,00 0,00
412370 SANTA ISABEL DO IVAI 205.056,50 74.237,18 0,00 0,00 0,00 279.293,68 0,00 0,00 0,00
412380 SANTA IZABEL DO OESTE 544.570,08 0,00 0,00 179.353,68 0,00 0,00 0,00 0,00 723.923,76
412382 SANTA LUCIA 103.438,72 4.617,56 0,00 0,00 0,00 108.056,27 0,00 0,00 0,00
412385 SANTA MARIA DO OESTE 350.019,22 12.457,71 0,00 0,00 0,00 362.476,93 0,00 0,00 0,00
412390 SANTA MARIANA 138.507,53 0,00 75.360,84 0,00 0,00 213.868,37 0,00 0,00 0,00
412395 SANTA MONICA 3.577,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3.577,65 0,00 0,00 0,00
412400 SANTANA DO ITARARE 123.794,99 0,00 35.186,04 0,00 0,00 158.981,03 0,00 0,00 0,00
412402 SANTA TEREZA DO OESTE 2.801,62 0,00 0,00 0,00 0,00 2.801,62 0,00 0,00 0,00
412405 SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 320.046,33 664.580,44 382.500,00 0,00 0,00 984.626,77 0,00 0,00 382.500,00
412410 SANTO ANTONIO DA PLATINA 2.709.476,14 888.857,03 99.000,00 0,00 0,00 3.258.673,17 0,00 0,00 438.660,00
412420 SANTO ANTONIO DO CAIUA 44.843,97 0,00 43.556,88 0,00 0,00 88.400,85 0,00 0,00 0,00
412430 SANTO ANTONIO DO PARAISO 44.532,98 0,00 47.133,72 0,00 0,00 91.666,70 0,00 0,00 0,00
412440 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 978.904,34 17.431,96 0,00 198.888,12 0,00 518.944,98 0,00 0,00 676.279,44
412450 SANTO INACIO 11 5 . 0 3 6 , 9 5 104.320,42 0,00 0,00 0,00 219.357,37 0,00 0,00 0,00
412460 SAO CARLOS DO IVAI 103.927,64 0,00 26.626,68 0,00 0,00 130.554,32 0,00 0,00 0,00
412470 SAO JERONIMO DA SERRA 122.643,31 42.036,36 53.930,16 0,00 0,00 218.609,83 0,00 0,00 0,00
412480 SAO JOAO 271.201,18 37.536,61 0,00 0,00 0,00 308.737,79 0,00 0,00 0,00
412490 SAO JOAO DO CAIUA 11 0 . 3 4 8 , 0 4 0,00 19.398,72 0,00 0,00 129.746,76 0,00 0,00 0,00
412500 SAO JOAO DO IVAI 374.776,05 300.000,00 0,00 0,00 0,00 674.776,05 0,00 0,00 0,00
412510 SAO JOAO DO TRIUNFO 278.287,18 5.633,47 0,00 0,00 0,00 283.920,64 0,00 0,00 0,00
412520 SAO JORGE D'OESTE 322.641,17 0,00 0,00 132.742,56 0,00 2 2 3 . 11 8 , 0 9 0,00 0,00 232.265,64
412530 SAO JORGE DO IVAI 136.871,15 22.471,80 0,00 0,00 0,00 159.342,95 0,00 0,00 0,00
412535 SAO JORGE DO PATROCINIO 438.419,95 199.628,62 26.252,88 33.502,63 0,00 11 2 . 7 2 4 , 4 0 0,00 0,00 585.079,68
412540 SAO JOSE DA BOA VISTA 142.647,17 40.262,43 0,00 0,00 0,00 182.909,60 0,00 0,00 0,00
412545 SAO JOSE DAS PALMEIRAS 83.177,82 50.590,83 0,00 0,00 0,00 133.768,64 0,00 0,00 0,00
412550 SAO JOSE DOS PINHAIS 21.732.163,32 4.004.269,86 1.242.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.978.433,18
412555 SAO MANOEL DO PARANA 5.221,44 0,00 0,00 0,00 0,00 5.221,44 0,00 0,00 0,00
412560 SAO MATEUS DO SUL 838.563,94 11 2 . 2 1 6 , 3 7 353.614,80 0,00 0,00 1 . 3 0 4 . 3 9 5 , 11 0,00 0,00 0,00
412570 SAO MIGUEL DO IGUACU 953.567,30 166.205,15 382.500,00 0,00 0,00 1 . 11 9 . 7 7 2 , 4 5 0,00 0,00 382.500,00
412575 SAO PEDRO DO IGUACU 138.572,08 9 . 4 3 5 , 11 0,00 0,00 0,00 148.007,19 0,00 0,00 0,00
412580 SAO PEDRO DO IVAI 3 11 . 6 9 3 , 2 2 80.245,71 0,00 0,00 0,00 391.938,93 0,00 0,00 0,00
412590 SAO PEDRO DO PARANA 5.784,39 0,00 0,00 0,00 0,00 5.784,39 0,00 0,00 0,00
412600 SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA 189.604,35 11 . 7 8 3 , 9 5 0,00 0,00 0,00 201.388,29 0,00 0,00 0,00
412610 SAO TOME 18.075,60 0,00 0,00 0,00 0,00 18.075,60 0,00 0,00 0,00
412620 SAPOPEMA 53.224,63 11 . 4 8 0 , 9 7 0,00 0,00 0,00 64.705,60 0,00 0,00 0,00
412625 SARANDI 6.283.047,20 4.463.970,89 0,00 0,00 0,00 9.149.983,09 0,00 0,00 1.597.035,00
412627 SAUDADE DO IGUACU 11 . 5 5 7 , 9 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 5 7 , 9 4 0,00 0,00 0,00
412630 SENGES 475.251,52 8.764,65 0,00 0,00 0,00 484.016,17 0,00 0,00 0,00
412635 SERRANOPOLIS DO IGUACU 7 5 . 11 9 , 4 7 0,00 0,00 0,00 0,00 7 5 . 11 9 , 4 7 0,00 0,00 0,00
412640 S E RTA N E J A 43.287,93 0,00 48.356,16 0,00 0,00 91.644,08 0,00 0,00 0,00
412650 S E RTA N O P O L I S 346.005,25 11 . 5 4 9 , 6 1 250.500,00 0,00 0,00 357.554,86 0,00 0,00 250.500,00
412660 SIQUEIRA CAMPOS 522.533,34 71.675,52 0,00 0,00 0,00 594.208,86 0,00 0,00 0,00
412665 SULINA 11 . 6 9 8 , 8 9 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 6 9 8 , 8 9 0,00 0,00 0,00
412667 TA M A R A N A 145.327,96 4.514,50 277.405,44 0,00 0,00 176.747,90 0,00 0,00 250.500,00
412670 TA M B O A R A 69.763,57 0,00 38.580,12 0,00 0,00 108.343,69 0,00 0,00 0,00
412680 TA P E J A R A 306.844,26 11 . 6 8 9 , 2 8 0,00 0,00 0,00 318.533,54 0,00 0,00 0,00
412690 TA P I R A 203.475,72 0,00 0,00 12.888,24 0,00 0,00 0,00 0,00 216.363,96
412700 TEIXEIRA SOARES 162.465,99 30.605,98 0,00 0,00 0,00 193.071,98 0,00 0,00 0,00
412710 TELEMACO BORBA 4.068.606,98 2.213.596,99 0,00 0,00 0,00 5.942.543,97 0,00 0,00 339.660,00
412720 TERRA BOA 1.241.559,00 200.185,70 0,00 81.038,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.522.782,75
412730 TERRA RICA 284.094,88 10.597,78 18.182,76 0,00 0,00 312.875,42 0,00 0,00 0,00
412740 TERRA ROXA 370.812,89 4.258,57 0,00 0,00 0,00 375.071,46 0,00 0,00 0,00
412750 TIBAGI 304.714,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304.714,00 0,00 0,00 0,00
412760 TIJUCAS DO SUL 372.502,08 72.525,36 150.000,00 76.800,24 0,00 0,00 0,00 0,00 671.827,68
412770 TO L E D O 6 . 11 6 . 5 9 6 , 2 3 3.173.752,64 231.000,00 0,00 0,00 8.646.953,87 0,00 0,00 874.395,00
412780 TO M A Z I N A 321.023,40 8.902,97 0,00 0,00 0,00 329.926,37 0,00 0,00 0,00
412785 TRES BARRAS DO PARANA 326.306,52 89.961,83 0,00 0,00 0,00 416.268,36 0,00 0,00 0,00
412788 TUNAS DO PARANA 8.068,66 0,00 60.000,00 0,00 0,00 68.068,66 0,00 0,00 0,00
412790 TUNEIRAS DO OESTE 207.814,31 4.074,88 0,00 0,00 0,00 2 11 . 8 8 9 , 1 8 0,00 0,00 0,00
412795 T U PA S S I 183.278,08 85.617,55 0,00 0,00 0,00 268.895,64 0,00 0,00 0,00
412796 T U RV O 305.087,24 48.202,46 0,00 0,00 0,00 353.289,70 0,00 0,00 0,00
412800 U B I R ATA 1.397.043,69 241.780,60 11 8 . 8 0 0 , 0 0 11 8 . 3 4 1 , 3 1 0,00 937.522,15 0,00 0,00 938.443,45
412810 UMUARAMA 13.238.932,17 12.964.180,73 363.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 6 . 5 6 6 . 11 2 , 9 0
412820 UNIAO DA VITORIA 5.088.470,86 2.892.191,49 1.712.145,48 0,00 0,00 9.353.147,83 0,00 0,00 339.660,00
412830 UNIFLOR 30.466,53 0,00 0,00 0,00 0,00 30.466,53 0,00 0,00 0,00
412840 URAI 287.083,53 87.025,99 0,00 0,00 0,00 374.109,52 0,00 0,00 0,00
412850 WENCESLAU BRAZ 370.523,74 10.781,55 0,00 0,00 0,00 381.305,29 0,00 0,00 0,00
412853 V E N TA N I A 22.598,32 0,00 0,00 0,00 0,00 22.598,32 0,00 0,00 0,00
412855 VERA CRUZ DO OESTE 208.232,06 0,00 0,00 0,00 0,00 208.232,06 0,00 0,00 0,00
412860 VERE 240.645,07 0,00 0,00 145.149,84 0,00 176.575,87 0,00 0,00 209.219,04
412862 ALTO PARAISO 143.645,88 0,00 0,00 6.091,92 0,00 0,00 0,00 0,00 149.737,80
412863 DOUTOR ULYSSES 23.341,27 0,00 0,00 0,00 0,00 23.341,27 0,00 0,00 0,00
412865 VIRMOND 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
412870 V I TO R I N O 21.214,64 0,00 0,00 0,00 0,00 21.214,64 0,00 0,00 0,00
412880 XAMBRE 65.671,20 0,00 0,00 9.905,88 0,00 0,00 0,00 0,00 75.577,08

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.128.952.389,48

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ - FEVEREIRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS
UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód. IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contrato Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde
Municipal 410690 - CURITIBA Hospital de Clínicas 2384299 15545 11 - 11 - 2 0 0 4 69.076.405,42

TO TA L 69.076.405,42
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PORTARIA Nº 138, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Minas Gerais.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais, por meio do Ofício Sec. n° 073/2013, de 28 de janeiro de 2013, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos Anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Minas Gerais, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$3.287.525.620,39,

assim distribuídos:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 794.980.403,30 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 2.328.961.249,77 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 163.583.967,32 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 10.381.800,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 51.205.380,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0031 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de fevereiro de 2013.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - FEVEREIRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE (valores anuais)
PESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 123.881.194,42
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 658.062.326,88
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 13.036.882,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 794.980.403,30

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - FEVEREIRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realiza-
das ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
310010 ABADIA DOS DOURADOS 235.304,65 70.081,54 0,00 3 . 2 11 , 3 8 0,00 308.597,57 0,00 0,00 0,00
310020 ABAETE 807.432,61 136.041,00 0,00 607,76 0,00 944.081,37 0,00 0,00 0,00
310030 ABRE CAMPO 421.420,64 121.916,76 0,00 0,00 0,00 543.337,40 0,00 0,00 0,00
310040 ACAIACA 6.928,64 0,00 0,00 9 0 . 11 9 , 6 6 0,00 97.048,30 0,00 0,00 0,00
310050 ACUCENA 108.898,53 17,38 0,00 128,15 0,00 109.044,06 0,00 0,00 0,00
310060 AGUA BOA 667.536,43 38.913,14 0,00 77.552,47 0,00 784.002,04 0,00 0,00 0,00
310070 AGUA COMPRIDA 7.651,41 180,00 0,00 0,00 0,00 7.831,41 0,00 0,00 0,00
310080 AGUANIL 11 . 4 3 6 , 8 7 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 4 3 6 , 8 7 0,00 0,00 0,00
310090 AGUAS FORMOSAS 756.312,58 626.839,33 460.150,61 66.810,37 0,00 1 . 7 7 8 . 11 2 , 8 9 0,00 0,00 132.000,00
310100 AGUAS VERMELHAS 497.174,57 99.318,55 0,00 176,97 0,00 596.670,09 0,00 0,00 0,00
3 1 0 11 0 AIMORES 943.645,06 24.904,64 0,00 400.086,19 0,00 1.028.975,89 0,00 0,00 339.660,00
310120 AIURUOCA 300.036,54 310.846,18 0,00 89,55 0,00 610.972,27 0,00 0,00 0,00
310130 ALAGOA 69.412,92 0,00 0,00 2.390,04 0,00 71.802,96 0,00 0,00 0,00
310140 A L B E RT I N A 5.573,72 0,00 0,00 85,76 0,00 5.659,48 0,00 0,00 0,00
310150 ALEM PARAIBA 1.610.045,27 1.332.652,31 873.890,32 380.597,23 0,00 3.725.525,13 0,00 0,00 471.660,00
310160 ALFENAS 4.562.671,90 26.032.653,68 4.320.044,65 1.992.747,51 0,00 0,00 0,00 0,00 3 6 . 9 0 8 . 11 7 , 7 4
310163 ALFREDO VASCONCELOS 7.400,15 0,00 0,00 254,31 0,00 7.654,46 0,00 0,00 0,00
310170 ALMENARA 1.832.065,50 1.108.228,22 760.230,98 385.758,14 0,00 4.086.282,84 0,00 0,00 0,00
310180 A L P E R C ATA 9.534,37 0,00 0,00 60.000,00 0,00 69.534,37 0,00 0,00 0,00
310190 ALPINOPOLIS 722.358,89 87.965,72 0,00 339.982,43 0,00 810.647,04 0,00 0,00 339.660,00
310200 A LT E R O S A 363.062,70 18,06 0,00 60.505,45 0,00 423.586,21 0,00 0,00 0,00
310205 ALTO CAPARAO 40.547,85 0,00 0,00 359,43 0,00 40.907,28 0,00 0,00 0,00
310210 ALTO RIO DOCE 333.463,38 74.809,92 0,00 97,40 0,00 408.370,70 0,00 0,00 0,00
310220 A LVA R E N G A 18.029,53 252,00 0,00 90,66 0,00 18.372,19 0,00 0,00 0,00
310230 A LV I N O P O L I S 602.355,39 34.638,51 0,00 449,83 0,00 637.443,73 0,00 0,00 0,00
310240 ALVORADA DE MINAS 13.493,65 0,00 0,00 716,37 0,00 14.210,02 0,00 0,00 0,00
310250 AMPARO DO SERRA 7.320,51 0,00 0,00 38,36 0,00 7.358,87 0,00 0,00 0,00
310260 ANDRADAS 1 . 4 9 7 . 2 2 5 , 11 513.871,50 3 7 5 . 7 11 , 5 1 340.969,13 0,00 2 . 3 8 8 . 11 7 , 2 5 0,00 0,00 339.660,00
310270 CACHOEIRA DE PAJEU 258.920,88 17.920,78 0,00 21,01 0,00 276.862,67 0,00 0,00 0,00
310280 ANDRELANDIA 394.638,65 71.841,61 0,00 241,61 0,00 466.721,87 0,00 0,00 0,00
310285 ANGELANDIA 82.260,78 491,40 0,00 0,00 0,00 82.752,18 0,00 0,00 0,00
310290 ANTONIO CARLOS 230.445,97 6.033,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 296.478,97
310300 ANTONIO DIAS 89.664,25 185,24 0,00 60.753,95 0,00 150.603,44 0,00 0,00 0,00
310310 ANTONIO PRADO DE MINAS 3.962,82 0,00 0,00 173,42 0,00 4.136,24 0,00 0,00 0,00
310320 ARACAI 2.863,22 0,00 0,00 192,27 0,00 3.055,49 0,00 0,00 0,00
310330 A R A C I TA B A 9.373,04 3.706,00 0,00 60,30 0,00 13.139,34 0,00 0,00 0,00
310340 ARACUAI 1.521.304,61 937.016,74 567.431,78 787.989,96 0,00 3.813.743,09 0,00 0,00 0,00
310350 ARAGUARI 5.353.670,88 3.844.801,79 0,00 5 5 1 . 3 3 5 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 9.749.807,78
310360 ARANTINA 5.765,02 0,00 0,00 180,84 0,00 5.945,86 0,00 0,00 0,00
310370 ARAPONGA 32.035,15 0,00 0,00 0,00 0,00 32.035,15 0,00 0,00 0,00
310375 ARAPORA 226.461,04 100,80 0,00 1,59 0,00 226.563,43 0,00 0,00 0,00
310380 ARAPUA 24.794,13 0,00 0,00 14,57 0,00 24.808,70 0,00 0,00 0,00
310390 ARAUJOS 11 2 . 4 7 8 , 5 4 0,00 0,00 858,41 0,00 11 3 . 3 3 6 , 9 5 0,00 0,00 0,00
310400 ARAXA 4.891.124,23 4.476.254,13 2.193.003,92 493.007,27 0,00 11 . 5 2 4 . 3 5 4 , 5 5 0,00 0,00 529.035,00
310410 ARCEBURGO 11 6 . 9 3 4 , 3 2 26,51 0,00 304,47 0,00 11 7 . 2 6 5 , 3 0 0,00 0,00 0,00
310420 ARCOS 1.174.846,80 23.829,06 242.817,13 339.737,28 0,00 1.441.570,27 0,00 0,00 339.660,00
310430 AREADO 340.763,21 0,00 0,00 14,57 0,00 340.777,78 0,00 0,00 0,00
310440 A R G I R I TA 21.687,21 0,00 0,00 60.001,59 0,00 81.688,80 0,00 0,00 0,00
310445 A R I C A N D U VA 44.723,35 0,00 0,00 90.055,44 0,00 134.778,79 0,00 0,00 0,00
310450 ARINOS 641.925,30 177.014,57 0,00 44.173,60 0,00 8 6 3 . 11 3 , 4 7 0,00 0,00 0,00
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310460 ASTOLFO DUTRA 340.659,80 16.579,65 0,00 60.071,78 0,00 4 1 7 . 3 11 , 2 3 0,00 0,00 0,00
310470 ATA L E I A 456.192,45 11 9 . 5 0 0 , 9 8 0,00 64.984,03 0,00 640.677,46 0,00 0,00 0,00
310480 AUGUSTO DE LIMA 39.523,99 0,00 0,00 310,84 0,00 39.834,83 0,00 0,00 0,00
310490 BAEPENDI 754.802,34 1.661.027,17 0,00 3.815,79 0,00 2.419.645,30 0,00 0,00 0,00
310500 BALDIM 48.801,76 11 3 , 4 0 0,00 60.844,92 0,00 109.760,08 0,00 0,00 0,00
310510 BAMBUI 1 . 1 3 1 . 11 5 , 3 8 3.369.731,13 0,00 431.092,33 0,00 4.592.278,84 0,00 0,00 339.660,00
310520 BANDEIRA 49.558,36 0,00 0,00 90,62 0,00 49.648,98 0,00 0,00 0,00
310530 BANDEIRA DO SUL 67.155,81 0,00 0,00 0,00 0,00 67.155,81 0,00 0,00 0,00
310540 BARAO DE COCAIS 1.131.596,58 26.246,91 0,00 39,70 0,00 0,00 0,00 0,00 1.157.883,19
310550 BARAO DE MONTE ALTO 15.580,72 0,00 0,00 0,00 0,00 15.580,72 0,00 0,00 0,00
310560 BARBACENA 7.919.725,24 2 6 . 8 5 0 . 7 0 6 , 11 3.625.122,87 3.228.096,00 5.518.826,28 0,00 0,00 0,00 36.104.823,94
310570 BARRA LONGA 57.666,14 0,00 0,00 60.037,85 0,00 11 7 . 7 0 3 , 9 9 0,00 0,00 0,00
310590 BARROSO 810.618,78 600.725,07 0,00 261,92 0,00 1 . 4 11 . 6 0 5 , 7 7 0,00 0,00 0,00
310600 BELA VISTA DE MINAS 76.277,39 0,00 0,00 8 11 , 3 4 0,00 77.088,73 0,00 0,00 0,00
310610 BELMIRO BRAGA 5.773,41 0,00 0,00 60.000,00 0,00 65.773,41 0,00 0,00 0,00
310620 BELO HORIZONTE 160.627.421,85 403.552.473,21 152.720.796,70 265.443.256,35 0,00 0,00 61.993.964,04 0,00 920.349.984,07
310630 BELO ORIENTE 531.263,19 50.905,97 0,00 339.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 921.829,16
310640 BELO VALE 217.262,94 80.179,45 0,00 158,10 0,00 297.600,49 0,00 0,00 0,00
310650 BERILO 480.227,55 123.870,73 0,00 19,18 0,00 6 0 4 . 11 7 , 4 6 0,00 0,00 0,00
310660 B E RTO P O L I S 5.238,61 0,00 0,00 100,00 0,00 5.338,61 0,00 0,00 0,00
310665 BERIZAL 40.886,82 0,00 0,00 215,30 0,00 41.102,12 0,00 0,00 0,00
310670 BETIM 23.590.058,48 16.151.284,00 12.540.000,00 19.705.784,15 0,00 0,00 0,00 0,00 71.987.126,63
310680 BIAS FORTES 2 3 . 9 3 7 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2 3 . 9 3 7 , 11 0,00 0,00 0,00
310690 BICAS 464.664,97 376.669,06 0,00 339.717,21 0,00 841.391,24 0,00 0,00 339.660,00
310700 BIQUINHAS 27.824,19 2.393,14 0,00 40,20 0,00 30.257,53 0,00 0,00 0,00
310710 BOA ESPERANCA 1.341.721,70 238.078,43 0,00 340.950,97 0,00 1.581.091,10 0,00 0,00 339.660,00
310720 BOCAINA DE MINAS 10.518,71 0,00 0,00 445,77 0,00 10.964,48 0,00 0,00 0,00
310730 B O C A I U VA 1.810.815,88 606.907,95 0,00 819.650,41 0,00 2.420.354,24 0,00 0,00 817.020,00
310740 BOM DESPACHO 1.844.726,14 631.765,08 501.733,79 3 4 0 . 8 5 0 , 11 0,00 2.979.415,12 0,00 0,00 339.660,00
310750 BOM JARDIM DE MINAS 194.495,56 176.949,50 0,00 1.352,87 0,00 372.797,93 0,00 0,00 0,00
310760 BOM JESUS DA PENHA 64.301,82 987,86 0,00 4.477,38 0,00 69.767,06 0,00 0,00 0,00
310770 BOM JESUS DO AMPARO 28.510,16 0,00 0,00 62,31 0,00 28.572,47 0,00 0,00 0,00
310780 BOM JESUS DO GALHO 561.195,22 247.927,03 0,00 13.274,57 0,00 822.396,82 0,00 0,00 0,00
310790 BOM REPOUSO 109.833,29 0,00 0,00 8 1 5 , 11 0,00 11 0 . 6 4 8 , 4 0 0,00 0,00 0,00
310800 BOM SUCESSO 655.500,90 77.573,92 0,00 282,72 0,00 733.357,54 0,00 0,00 0,00
310810 BONFIM 59.539,45 2.881,74 0,00 1.498,86 0,00 63.920,05 0,00 0,00 0,00
310820 BONFINOPOLIS DE MINAS 79.169,80 1.409,46 0,00 89,19 0,00 80.668,45 0,00 0,00 0,00
310825 BONITO DE MINAS 23.652,09 3,51 0,00 1.104,48 0,00 24.760,08 0,00 0,00 0,00
310830 BORDA DA MATA 325.179,19 413.837,30 0,00 188,58 0,00 739.205,07 0,00 0,00 0,00
310840 BOTELHOS 351.729,16 1.505,42 0,00 257.882,48 0,00 6 11 . 11 7 , 0 6 0,00 0,00 0,00
310850 BOTUMIRIM 26.570,94 0,00 0,00 396,40 0,00 26.967,34 0,00 0,00 0,00
310855 BRASILANDIA DE MINAS 120.489,67 0,00 0,00 0,00 0,00 120.489,67 0,00 0,00 0,00
310860 BRASILIA DE MINAS 1.502.720,24 4.786.240,22 132.000,00 7 . 11 5 . 0 7 6 , 1 6 0,00 13.404.036,62 0,00 0,00 132.000,00
310870 BRAS PIRES 29.680,89 0,00 0,00 0,00 0,00 29.680,89 0,00 0,00 0,00
310880 BRAUNAS 44.275,80 12,60 0,00 1.292,84 0,00 45.581,24 0,00 0,00 0,00
310890 BRASOPOLIS 459.085,14 108,68 0,00 238,77 0,00 459.432,59 0,00 0,00 0,00
310900 BRUMADINHO 1.223.999,75 147.691,75 1.299.000,00 413.710,46 0,00 0,00 0,00 0,00 3.084.401,96
310910 BUENO BRANDAO 325.291,86 90.134,10 0,00 11 . 0 4 2 , 2 2 0,00 426.468,18 0,00 0,00 0,00
310920 BUENOPOLIS 99.227,16 4.525,40 0,00 383,12 0,00 104.135,68 0,00 0,00 0,00
310925 BUGRE 14.524,62 0,00 0,00 0,00 0,00 14.524,62 0,00 0,00 0,00
310930 BURITIS 925.191,07 2 9 4 . 5 11 , 5 6 0,00 405.303,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.625.005,70
310940 BURITIZEIRO 1.063.823,54 48.261,15 99.000,00 382.386,68 0,00 1 . 1 5 4 . 8 11 , 3 7 0,00 0,00 438.660,00
310945 CABECEIRA GRANDE 55.535,62 3,51 0,00 84,42 0,00 55.623,55 0,00 0,00 0,00
310950 CABO VERDE 424.146,71 77.941,21 0,00 144,36 0,00 502.232,28 0,00 0,00 0,00
310960 CACHOEIRA DA PRATA 35.908,67 0,00 0,00 1.043,97 0,00 36.952,64 0,00 0,00 0,00
310970 CACHOEIRA DE MINAS 22.928,19 822,00 0,00 222.139,71 0,00 245.889,90 0,00 0,00 0,00
310980 CACHOEIRA DOURADA 37.280,80 0,00 0,00 60.757,07 0,00 98.037,87 0,00 0,00 0,00
310990 C A E TA N O P O L I S 294.059,46 476.479,71 0,00 13.950,68 0,00 784.489,85 0,00 0,00 0,00
3 11 0 0 0 CAETE 1.417.522,81 147.458,01 410.949,61 1.892.154,06 0,00 3.868.084,49 0,00 0,00 0,00
3 11 0 1 0 CAIANA 42.528,84 0,00 0,00 33,14 0,00 42.561,98 0,00 0,00 0,00
3 11 0 2 0 CAJURI 9.484,84 0,00 0,00 1,59 0,00 9.486,43 0,00 0,00 0,00
3 11 0 3 0 CALDAS 534.246,64 50.276,92 0,00 379,19 0,00 584.902,75 0,00 0,00 0,00
3 11 0 4 0 CAMACHO 25.541,68 0,00 0,00 60.139,96 0,00 85.681,64 0,00 0,00 0,00
3 11 0 5 0 CAMANDUCAIA 8 1 0 . 11 6 , 8 6 70.105,48 0,00 2.247,08 0,00 882.469,42 0,00 0,00 0,00
3 11 0 6 0 CAMBUI 1 . 11 6 . 8 2 9 , 6 1 456.578,30 409.622,86 36.558,62 0,00 2.019.589,39 0,00 0,00 0,00
3 11 0 7 0 CAMBUQUIRA 423.123,98 202.829,93 0,00 16.554,24 0,00 642.508,15 0,00 0,00 0,00
3 11 0 8 0 C A M PA N A R I O 7.580,08 201,60 0,00 60.342,05 0,00 68.123,73 0,00 0,00 0,00
3 11 0 9 0 C A M PA N H A 518.791,39 132.071,34 0,00 37.807,70 0,00 688.670,43 0,00 0,00 0,00
3 111 0 0 CAMPESTRE 788.860,98 29.591,83 0,00 24.403,19 0,00 842.856,00 0,00 0,00 0,00
3 1111 0 CAMPINA VERDE 830.179,22 166,84 0,00 102,25 0,00 830.448,31 0,00 0,00 0,00
3 1111 5 CAMPO AZUL 8.308,89 0,00 0,00 220,10 0,00 8.528,99 0,00 0,00 0,00
3 111 2 0 CAMPO BELO 2.505.695,77 2.124.950,76 944.982,82 468.597,58 0,00 0,00 0,00 0,00 6.044.226,93
3 111 3 0 CAMPO DO MEIO 258.475,29 0,00 0,00 0,00 0,00 258.475,29 0,00 0,00 0,00
3 111 4 0 CAMPO FLORIDO 27.625,19 210,00 0,00 0,00 0,00 27.835,19 0,00 0,00 0,00
3 111 5 0 CAMPOS ALTOS 406.478,82 41.846,28 0,00 1.015,29 0,00 0,00 0,00 0,00 449.340,39
3 111 6 0 CAMPOS GERAIS 1.034.594,89 73.530,85 271.873,37 293.528,53 0,00 1.673.527,64 0,00 0,00 0,00
3 111 7 0 CANAA 26.159,23 0,00 0,00 23,28 0,00 26.182,51 0,00 0,00 0,00
3 111 8 0 CANAPOLIS 401.538,47 62,23 0,00 285,06 0,00 401.885,76 0,00 0,00 0,00
3 111 9 0 CANA VERDE 23.829,98 0,00 0,00 0,00 0,00 23.829,98 0,00 0,00 0,00
3 11 2 0 0 CANDEIAS 482.515,25 12.102,71 0,00 496.195,57 0,00 651.153,53 0,00 0,00 339.660,00
3 11 2 0 5 C A N TA G A L O 9.741,79 0,00 0,00 0,00 0,00 9.741,79 0,00 0,00 0,00
3 11 2 1 0 C A PA R A O 38.128,70 0,00 0,00 60.413,81 0,00 98.542,51 0,00 0,00 0,00
3 11 2 2 0 CAPELA NOVA 33.465,64 0,00 0,00 719,14 0,00 34.184,78 0,00 0,00 0,00
3 11 2 3 0 CAPELINHA 1.668.514,09 348.620,05 0,00 272.049,77 0,00 2.289.183,91 0,00 0,00 0,00
3 11 2 4 0 CAPETINGA 167.848,54 75,60 0,00 443,74 0,00 168.367,88 0,00 0,00 0,00
3 11 2 5 0 CAPIM BRANCO 85.324,40 11 3 , 4 0 0,00 4.732,51 0,00 90.170,31 0,00 0,00 0,00
3 11 2 6 0 CAPINOPOLIS 540.036,69 48.490,24 0,00 224,37 0,00 588.751,30 0,00 0,00 0,00
3 11 2 6 5 CAPITAO ANDRADE 7.020,70 436,00 0,00 39,28 0,00 7.495,98 0,00 0,00 0,00
3 11 2 7 0 CAPITAO ENEAS 452.536,59 1.952,86 0,00 339.932,75 0,00 454.762,20 0,00 0,00 339.660,00
3 11 2 8 0 C A P I TO L I O 222.270,62 0,00 0,00 967,09 0,00 223.237,71 0,00 0,00 0,00
3 11 2 9 0 CAPUTIRA 78.818,52 2.730,00 0,00 295,32 0,00 81.843,84 0,00 0,00 0,00
3 11 3 0 0 CARAI 7 11 . 9 5 8 , 7 7 10.971,13 0,00 12,97 0,00 722.942,87 0,00 0,00 0,00
3 11 3 1 0 CARANAIBA 21.613,67 0,00 0,00 0,00 0,00 21.613,67 0,00 0,00 0,00
3 11 3 2 0 CARANDAI 784.535,60 164.845,49 0,00 343,10 0,00 949.724,19 0,00 0,00 0,00
3 11 3 3 0 CARANGOLA 1.887.574,48 6.182.826,75 3.489.994,48 9 1 0 . 6 11 , 7 0 0,00 11 . 6 5 3 . 9 8 7 , 4 1 0,00 0,00 817.020,00
3 11 3 4 0 C A R AT I N G A 4.005.499,73 5.830.493,71 1.633.945,31 1.874.267,12 0,00 0,00 0,00 0,00 13.344.205,87
3 11 3 5 0 C A R B O N I TA 213.244,00 0,00 0,00 56,97 0,00 213.300,97 0,00 0,00 0,00
3 11 3 6 0 CAREACU 194.827,93 56.226,63 0,00 7.154,08 0,00 258.208,64 0,00 0,00 0,00
3 11 3 7 0 CARLOS CHAGAS 730.630,51 47.664,08 0,00 64.458,17 0,00 842.752,76 0,00 0,00 0,00
3 11 3 8 0 CARMESIA 12.202,55 0,00 0,00 76,74 0,00 12.279,29 0,00 0,00 0,00
3 11 3 9 0 CARMO DA CACHOEIRA 398.664,19 17.531,59 0,00 21,01 0,00 416.216,79 0,00 0,00 0,00
3 11 4 0 0 CARMO DA MATA 243.814,98 0,00 0,00 202,84 0,00 244.017,82 0,00 0,00 0,00
3 11 4 1 0 CARMO DE MINAS 301.734,90 260.389,87 0,00 18.190,95 0,00 580.315,72 0,00 0,00 0,00
3 11 4 2 0 CARMO DO CAJURU 302.770,27 0,00 0,00 845,61 0,00 303.615,88 0,00 0,00 0,00
3 11 4 3 0 CARMO DO PARANAIBA 1.372.287,99 309.399,21 0,00 339.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.021.347,20
3 11 4 4 0 CARMO DO RIO CLARO 726.866,96 1.477,01 0,00 348.839,85 0,00 1.077.183,82 0,00 0,00 0,00
3 11 4 5 0 CARMOPOLIS DE MINAS 408.205,58 23.130,22 0,00 60.209,65 0,00 491.545,45 0,00 0,00 0,00
3 11 4 5 5 CARNEIRINHO 166.207,31 0,00 0,00 8.059,37 0,00 174.266,68 0,00 0,00 0,00
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3 11 4 6 0 CARRANCAS 11 9 . 9 4 8 , 0 1 0,00 0,00 3,18 0,00 11 9 . 9 5 1 , 1 9 0,00 0,00 0,00
3 11 4 7 0 C A RVA L H O P O L I S 3.884,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.884,90 0,00 0,00 0,00
3 11 4 8 0 C A RVA L H O S 130.794,67 3.278,64 0,00 3,18 0,00 134.076,49 0,00 0,00 0,00
3 11 4 9 0 CASA GRANDE 2.855,92 0,00 0,00 0,00 0,00 2.855,92 0,00 0,00 0,00
3 11 5 0 0 CASCALHO RICO 6.475,14 0,00 0,00 84,73 0,00 6.559,87 0,00 0,00 0,00
3 11 5 1 0 CASSIA 781.366,28 379.608,41 393.583,79 400.220,00 0,00 1 . 6 1 5 . 11 8 , 4 8 0,00 0,00 339.660,00
3 11 5 2 0 CONCEICAO DA BARRA DE MINAS 31.201,59 0,00 0,00 469,62 0,00 31.671,21 0,00 0,00 0,00
3 11 5 3 0 C ATA G U A S E S 3.922.716,30 5.357.481,28 1.444.476,58 697.091,71 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 4 2 1 . 7 6 5 , 8 7
3 11 5 3 5 CATAS ALTAS 62.331,76 264,52 0,00 849,86 0,00 63.446,14 0,00 0,00 0,00
3 11 5 4 0 CATAS ALTAS DA NORUEGA 15.916,16 0,00 0,00 0,00 0,00 15.916,16 0,00 0,00 0,00
3 11 5 4 5 C AT U J I 19.001,75 415,80 0,00 0,00 0,00 19.417,55 0,00 0,00 0,00
3 11 5 4 7 C AT U T I 13.099,78 550,00 0,00 488,83 0,00 14.138,61 0,00 0,00 0,00
3 11 5 5 0 CAXAMBU 892.084,19 312.036,50 244.973,59 8.078,94 0,00 1.457.173,22 0,00 0,00 0,00
3 11 5 6 0 CEDRO DO ABAETE 14.622,08 0,00 0,00 60.064,80 0,00 74.686,88 0,00 0,00 0,00
3 11 5 7 0 CENTRAL DE MINAS 203.242,96 31.667,14 0,00 5.560,52 0,00 240.470,62 0,00 0,00 0,00
3 11 5 8 0 CENTRALINA 142.838,65 67.461,20 0,00 622,79 0,00 210.922,64 0,00 0,00 0,00
3 11 5 9 0 CHACARA 7.081,10 0,00 0,00 12,98 0,00 7.094,08 0,00 0,00 0,00
3 11 6 0 0 CHALE 43.212,65 0,00 0,00 8,36 0,00 43.221,01 0,00 0,00 0,00
3 11 6 1 0 CHAPADA DO NORTE 205.921,22 11 3 , 4 0 0,00 60.163,25 0,00 266.197,87 0,00 0,00 0,00
3 11 6 1 5 CHAPADA GAUCHA 262.588,14 12.430,81 0,00 60.093,99 0,00 3 3 5 . 11 2 , 9 4 0,00 0,00 0,00
3 11 6 2 0 CHIADOR 6.336,01 0,00 0,00 0,00 0,00 6.336,01 0,00 0,00 0,00
3 11 6 3 0 C I P O TA N E A 165.451,78 368,82 0,00 88,27 0,00 165.908,87 0,00 0,00 0,00
3 11 6 4 0 C L A R AVA L 81.215,40 37,80 0,00 1.263,41 0,00 82.516,61 0,00 0,00 0,00
3 11 6 5 0 CLARO DOS POCOES 23.303,08 31,28 0,00 151,80 0,00 23.486,16 0,00 0,00 0,00
3 11 6 6 0 CLAUDIO 960.208,44 527,86 0,00 400.257,70 0,00 1.360.994,00 0,00 0,00 0,00
3 11 6 7 0 COIMBRA 20.536,20 92,00 0,00 60.155,37 0,00 80.783,57 0,00 0,00 0,00
3 11 6 8 0 COLUNA 392.893,10 79.665,60 0,00 945,04 0,00 473.503,74 0,00 0,00 0,00
3 11 6 9 0 COMENDADOR GOMES 6.512,27 0,00 0,00 170,28 0,00 6.682,55 0,00 0,00 0,00
3 11 7 0 0 COMERCINHO 63.904,59 3.514,27 0,00 347,98 0,00 67.766,84 0,00 0,00 0,00
3 11 7 1 0 CONCEICAO DA APARECIDA 320.354,47 40,00 0,00 19,18 0,00 320.413,65 0,00 0,00 0,00
3 11 7 2 0 CONCEICAO DAS PEDRAS 18.734,74 0,00 0,00 1,59 0,00 18.736,33 0,00 0,00 0,00
3 11 7 3 0 CONCEICAO DAS ALAGOAS 865.451,72 157.048,25 0,00 57.229,12 0,00 0,00 0,00 0,00 1.079.729,09
3 11 7 4 0 CONCEICAO DE IPANEMA 97.008,50 36.926,01 0,00 1.262,59 0,00 135.197,10 0,00 0,00 0,00
3 11 7 5 0 CONCEICAO DO MATO DENTRO 566.394,78 14.867,07 0,00 20.049,67 0,00 6 0 1 . 3 11 , 5 2 0,00 0,00 0,00
3 11 7 6 0 CONCEICAO DO PARA 26.523,96 0,00 0,00 405,78 0,00 26.929,74 0,00 0,00 0,00
3 11 7 7 0 CONCEICAO DO RIO VERDE 435.384,93 0,00 0,00 21,01 0,00 435.405,94 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 0 CONCEICAO DOS OUROS 80.097,16 5.085,80 0,00 149,42 0,00 85.332,38 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 3 CONEGO MARINHO 8.581,30 0,00 0,00 3,56 0,00 8.584,86 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 7 CONFINS 34.831,59 315,00 0,00 223,19 0,00 35.369,78 0,00 0,00 0,00
3 11 7 9 0 CONGONHAL 83.983,80 0,00 0,00 56,97 0,00 84.040,77 0,00 0,00 0,00
3 11 8 0 0 CONGONHAS 2.161.210,60 2 11 . 0 1 4 , 0 0 400.136,19 914.005,15 0,00 0,00 0,00 0,00 3.686.365,94
3 11 8 1 0 CONGONHAS DO NORTE 30.570,61 0,00 0,00 23,95 0,00 30.594,56 0,00 0,00 0,00
3 11 8 2 0 C O N Q U I S TA 129.033,99 0,00 0,00 200,63 0,00 129.234,62 0,00 0,00 0,00
3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 6 . 0 4 6 . 8 11 , 2 1 3.660.509,92 132.000,00 1.625.979,42 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 4 6 5 . 3 0 0 , 5 5
3 11 8 4 0 CONSELHEIRO PENA 772.829,61 28.484,67 0,00 70.556,60 0,00 871.870,88 0,00 0,00 0,00
3 11 8 5 0 CONSOLACAO 1.903,03 0,00 0,00 1,59 0,00 1.904,62 0,00 0,00 0,00
3 11 8 6 0 C O N TA G E M 26.169.372,47 10.039.847,36 11 . 3 7 0 . 0 0 0 , 0 0 15.761.136,52 0,00 0,00 0,00 0,00 63.340.356,35
3 11 8 7 0 COQUEIRAL 132.062,76 1.123,07 0,00 254.786,77 0,00 387.972,60 0,00 0,00 0,00
3 11 8 8 0 CORACAO DE JESUS 1.166.349,25 655.961,62 132.000,00 150.702,39 0,00 0,00 0,00 0,00 2.105.013,26
3 11 8 9 0 CORDISBURGO 48.253,63 0,00 0,00 3.779,93 0,00 52.033,56 0,00 0,00 0,00
3 11 9 0 0 CORDISLANDIA 8.458,55 46,78 0,00 108,18 0,00 8.613,51 0,00 0,00 0,00
3 11 9 1 0 C O R I N TO 278.477,07 32.107,45 0,00 268,94 0,00 310.853,46 0,00 0,00 0,00
3 11 9 2 0 COROACI 69.828,01 0,00 0,00 14.844,53 0,00 84.672,54 0,00 0,00 0,00
3 11 9 3 0 COROMANDEL 986.651,63 6.671,90 0,00 413.192,76 0,00 0,00 0,00 0,00 1.406.516,29
3 11 9 4 0 CORONEL FABRICIANO 3.326.250,85 928.828,58 132.000,00 3.459.826,73 0,00 7.714.906,16 0,00 0,00 132.000,00
3 11 9 5 0 CORONEL MURTA 72.618,94 0,00 0,00 1.772,31 0,00 74.391,25 0,00 0,00 0,00
3 11 9 6 0 CORONEL PACHECO 18.141,66 0,00 0,00 67,01 0,00 18.208,67 0,00 0,00 0,00
3 11 9 7 0 CORONEL XAVIER CHAVES 2 7 . 5 7 3 , 11 0,00 0,00 29,60 0,00 27.602,71 0,00 0,00 0,00
3 11 9 8 0 CORREGO DANTA 31.692,42 0,00 0,00 0,00 0,00 31.692,42 0,00 0,00 0,00
3 11 9 9 0 CORREGO DO BOM JESUS 7.064,91 0,00 0,00 375,54 0,00 7.440,45 0,00 0,00 0,00
3 11 9 9 5 CORREGO FUNDO 28.447,70 0,00 0,00 0,00 0,00 28.447,70 0,00 0,00 0,00
312000 CORREGO NOVO 6.142,45 0,00 0,00 3,18 0,00 6.145,63 0,00 0,00 0,00
312010 COUTO DE MAGALHAES DE MINAS 35.099,88 0,00 0,00 3,18 0,00 35.103,06 0,00 0,00 0,00
312015 C R I S O L I TA 10.895,78 0,00 0,00 60.101,38 0,00 70.997,16 0,00 0,00 0,00
312020 C R I S TA I S 366.533,93 214.505,53 0,00 8.226,97 0,00 589.266,43 0,00 0,00 0,00
312030 C R I S TA L I A 29.097,15 0,00 0,00 609,54 0,00 29.706,69 0,00 0,00 0,00
312040 CRISTIANO OTONI 18.271,62 0,00 0,00 407,06 0,00 18.678,68 0,00 0,00 0,00
312050 CRISTINA 469.820,38 4.187,82 0,00 24.567,18 0,00 498.575,38 0,00 0,00 0,00
312060 CRUCILANDIA 32.518,78 0,00 0,00 2.977,56 0,00 35.496,34 0,00 0,00 0,00
312070 CRUZEIRO DA FORTALEZA 18.475,43 0,00 0,00 29,80 0,00 18.505,23 0,00 0,00 0,00
312080 CRUZILIA 601.101,38 32.131,47 0,00 93.480,78 0,00 726.713,63 0,00 0,00 0,00
312083 C U PA R A Q U E 31.187,33 0,00 0,00 0,00 0,00 31.187,33 0,00 0,00 0,00
312087 CURRAL DE DENTRO 78.241,20 0,00 0,00 863,40 0,00 79.104,60 0,00 0,00 0,00
312090 C U RV E L O 3.618.863,66 4.492.840,49 1.745.225,01 5 7 0 . 3 11 , 7 0 0,00 0,00 0,00 0,00 10.427.240,86
312100 D ATA S 94.094,89 213,23 0,00 38,36 0,00 94.346,48 0,00 0,00 0,00
3 1 2 11 0 DELFIM MOREIRA 14.737,24 0,00 0,00 38,52 0,00 14.775,76 0,00 0,00 0,00
312120 DELFINOPOLIS 249.158,87 0,00 0,00 4.524,36 0,00 253.683,23 0,00 0,00 0,00
312125 D E LTA 83.374,98 577,57 0,00 3.013,87 0,00 86.966,42 0,00 0,00 0,00
312130 D E S C O B E RTO 10.360,53 0,00 0,00 3.504,70 0,00 13.865,23 0,00 0,00 0,00
312140 DESTERRO DE ENTRE RIOS 60.074,24 0,00 0,00 4,77 0,00 60.079,01 0,00 0,00 0,00
312150 DESTERRO DO MELO 27.965,49 0,00 0,00 50,57 0,00 28.016,06 0,00 0,00 0,00
312160 DIAMANTINA 2.185.630,97 8.704.784,59 2.166.131,19 1.558.459,48 0,00 14.483.006,23 0,00 0,00 132.000,00
312170 DIOGO DE VASCONCELOS 14.500,74 0,00 0,00 3,18 0,00 14.503,92 0,00 0,00 0,00
312180 DIONISIO 180.855,06 0,00 0,00 0,00 0,00 180.855,06 0,00 0,00 0,00
312190 DIVINESIA 8.103,97 0,00 0,00 0,00 0,00 8.103,97 0,00 0,00 0,00
312200 DIVINO 769.153,20 240.121,78 0,00 400.498,60 0,00 1 . 0 7 0 . 11 3 , 5 8 0,00 0,00 339.660,00
312210 DIVINO DAS LARANJEIRAS 156.825,10 40,84 0,00 22,36 0,00 156.888,30 0,00 0,00 0,00
312220 DIVINOLANDIA DE MINAS 47.466,69 3 3 . 2 0 9 , 11 0,00 60.052,86 0,00 140.728,66 0,00 0,00 0,00
312230 DIVINOPOLIS 11 . 4 1 8 . 4 4 4 , 6 6 28.684.868,87 0,00 3.394.656,39 0,00 0,00 0,00 0,00 43.497.969,92
312235 DIVISA ALEGRE 56.548,63 18,38 0,00 70,01 0,00 56.637,02 0,00 0,00 0,00
312240 DIVISA NOVA 29.805,45 50,40 0,00 0,00 0,00 29.855,85 0,00 0,00 0,00
312245 DIVISOPOLIS 252.024,87 8.257,76 0,00 36.160,81 0,00 296.443,44 0,00 0,00 0,00
312247 DOM BOSCO 35.209,70 107,01 0,00 1,59 0,00 35.318,30 0,00 0,00 0,00
312250 DOM CAVATI 10.836,29 0,00 0,00 381,46 0,00 11 . 2 1 7 , 7 5 0,00 0,00 0,00
312260 DOM JOAQUIM 134.728,02 15.042,53 0,00 2.488,49 0,00 152.259,04 0,00 0,00 0,00
312270 DOM SILVERIO 146.699,80 74.465,04 0,00 962,67 0,00 222.127,51 0,00 0,00 0,00
312280 DOM VICOSO 29.429,33 0,00 0,00 606,04 0,00 30.035,37 0,00 0,00 0,00
312290 DONA EUZEBIA 11 . 1 9 0 , 9 8 0,00 0,00 958,12 0,00 12.149,10 0,00 0,00 0,00
312300 DORES DE CAMPOS 89.148,96 0,00 0,00 28,96 0,00 89.177,92 0,00 0,00 0,00
312310 DORES DE GUANHAES 30.749,01 3,51 0,00 107,96 0,00 30.860,48 0,00 0,00 0,00
312320 DORES DO INDAIA 410.821,91 65.321,93 0,00 12,97 0,00 476.156,81 0,00 0,00 0,00
312330 DORES DO TURVO 25.797,77 0,00 0,00 20,10 0,00 25.817,87 0,00 0,00 0,00
312340 DORESOPOLIS 8.015,79 0,00 0,00 1,59 0,00 8.017,38 0,00 0,00 0,00
312350 DOURADOQUARA 18.071,59 0,00 0,00 52,08 0,00 18.123,67 0,00 0,00 0,00
312352 DURANDE 13.846,20 0,00 0,00 0,00 0,00 13.846,20 0,00 0,00 0,00
312360 ELOI MENDES 952.001,71 249.127,40 0,00 1 . 0 11 , 3 3 0,00 1.202.140,44 0,00 0,00 0,00
312370 ENGENHEIRO CALDAS 90.340,59 57.899,37 0,00 539,59 0,00 148.779,55 0,00 0,00 0,00
312380 ENGENHEIRO NAVARRO 75.190,55 4 4 , 11 0,00 89,19 0,00 75.323,85 0,00 0,00 0,00
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312385 ENTRE FOLHAS 15.138,80 0,00 0,00 553,89 0,00 15.692,69 0,00 0,00 0,00
312390 ENTRE RIOS DE MINAS 489.528,32 232.375,48 0,00 38.806,74 0,00 760.710,54 0,00 0,00 0,00
312400 E RVA L I A 482.496,20 16.235,88 0,00 12.274,17 0,00 5 11 . 0 0 6 , 2 5 0,00 0,00 0,00
312410 ESMERALDAS 1.906.610,27 19.396,05 99.000,00 837.003,56 0,00 2.763.009,88 0,00 0,00 99.000,00
312420 ESPERA FELIZ 725.417,27 198.590,25 0,00 362.817,54 0,00 947.165,06 0,00 0,00 339.660,00
312430 ESPINOSA 1.265.352,30 74.857,48 0,00 501,37 0,00 1 . 3 4 0 . 7 11 , 1 5 0,00 0,00 0,00
312440 ESPIRITO SANTO DO DOURADO 14.247,20 0,00 0,00 340,04 0,00 14.587,24 0,00 0,00 0,00
312450 E S T I VA 232.565,02 3.179,00 0,00 12,98 0,00 235.757,00 0,00 0,00 0,00
312460 ESTRELA DALVA 31.349,15 3,51 0,00 1.304,90 0,00 32.657,56 0,00 0,00 0,00
312470 ESTRELA DO INDAIA 129.159,40 41.336,93 0,00 16,16 0,00 170.512,49 0,00 0,00 0,00
312480 ESTRELA DO SUL 124.776,86 25,20 0,00 380,94 0,00 125.183,00 0,00 0,00 0,00
312490 EUGENOPOLIS 394.939,82 20.704,87 0,00 56,97 0,00 415.701,66 0,00 0,00 0,00
312500 EWBANK DA CAMARA 4.677,94 0,00 0,00 0,00 0,00 4.677,94 0,00 0,00 0,00
312510 EXTREMA 1.167.165,01 359.085,97 0,00 400.088,88 0,00 1.586.679,86 0,00 0,00 339.660,00
312520 FA M A 2.644,08 0,00 0,00 0,00 0,00 2.644,08 0,00 0,00 0,00
312530 FARIA LEMOS 17.250,34 0,00 0,00 548,46 0,00 17.798,80 0,00 0,00 0,00
312540 FELICIO DOS SANTOS 35.718,71 0,00 0,00 108,37 0,00 35.827,08 0,00 0,00 0,00
312550 SAO GONCALO DO RIO PRETO 28.217,06 0,00 0,00 1,70 0,00 28.218,76 0,00 0,00 0,00
312560 FELISBURGO 284.936,10 303.936,92 0,00 89,19 0,00 588.962,21 0,00 0,00 0,00
312570 FELIXLANDIA 155.552,10 101.300,57 0,00 4.666,98 0,00 261.519,65 0,00 0,00 0,00
312580 FERNANDES TOURINHO 5.000,69 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,69 0,00 0,00 0,00
312590 FERROS 277.783,57 28.353,23 0,00 2.578,55 0,00 308.715,35 0,00 0,00 0,00
312595 F E RV E D O U R O 236.421,62 8.476,71 0,00 60.000,00 0,00 304.898,33 0,00 0,00 0,00
312600 F L O R E S TA L 70.412,02 309,06 0,00 538,10 0,00 71.259,18 0,00 0,00 0,00
312610 FORMIGA 2.738.456,69 1.910.576,09 736.055,42 640.687,55 0,00 5 . 5 5 4 . 11 5 , 7 5 0,00 0,00 471.660,00
312620 FORMOSO 76.462,22 0,00 0,00 4,77 0,00 76.466,99 0,00 0,00 0,00
312630 FORTALEZA DE MINAS 61.806,18 0,00 0,00 1.387,82 0,00 63.194,00 0,00 0,00 0,00
312640 FORTUNA DE MINAS 4.440,51 0,00 0,00 60.001,59 0,00 64.442,10 0,00 0,00 0,00
312650 FRANCISCO BADARO 99.538,69 512,30 0,00 969,38 0,00 101.020,37 0,00 0,00 0,00
312660 FRANCISCO DUMONT 21.647,61 0,00 0,00 654,32 0,00 22.301,93 0,00 0,00 0,00
312670 FRANCISCO SA 1.013.275,83 382.649,83 0,00 44.952,70 0,00 1.440.878,36 0,00 0,00 0,00
312675 FRANCISCOPOLIS 39.292,29 0,00 0,00 60.004,77 0,00 99.297,06 0,00 0,00 0,00
312680 FREI GASPAR 54.488,26 604,80 0,00 70,01 0,00 55.163,07 0,00 0,00 0,00
312690 FREI INOCENCIO 262.775,58 88.384,09 0,00 60.000,00 0,00 4 11 . 1 5 9 , 6 7 0,00 0,00 0,00
312695 FREI LAGONEGRO 6.650,89 22,50 0,00 0,00 0,00 6.673,39 0,00 0,00 0,00
312700 FRONTEIRA 215.623,56 0,00 0,00 267,51 0,00 215.891,07 0,00 0,00 0,00
312705 FRONTEIRA DOS VALES 5.418,25 0,00 0,00 60.026,91 0,00 65.445,16 0,00 0,00 0,00
312707 FRUTA DE LEITE 44.221,45 0,00 0,00 395,19 0,00 44.616,64 0,00 0,00 0,00
312710 F R U TA L 2.359.160,61 1.329.818,08 99.000,00 491.927,43 0,00 0,00 0,00 0,00 4.279.906,12
312720 FUNILANDIA 17.288,66 88,20 0,00 60.506,85 0,00 77.883,71 0,00 0,00 0,00
312730 GALILEIA 219.909,37 5.559,58 0,00 0,00 0,00 225.468,95 0,00 0,00 0,00
312733 GAMELEIRAS 1 7 . 7 11 , 3 6 0,00 0,00 420,33 0,00 18.131,69 0,00 0,00 0,00
312735 GLAUCILANDIA 5.145,50 0,00 0,00 1,59 0,00 5.147,09 0,00 0,00 0,00
312737 GOIABEIRA 5.359,04 0,00 0,00 60.000,00 0,00 65.359,04 0,00 0,00 0,00
312738 GOIANA 7.622,16 0,00 0,00 0,00 0,00 7.622,16 0,00 0,00 0,00
312740 G O N C A LV E S 7.925,76 0,00 0,00 16,16 0,00 7.941,92 0,00 0,00 0,00
312750 GONZAGA 8.878,68 0,00 0,00 6 0 . 11 5 , 9 0 0,00 68.994,58 0,00 0,00 0,00
312760 GOUVEA 325.315,05 122.148,55 0,00 2.187,22 0,00 449.650,82 0,00 0,00 0,00
312770 GOVERNADOR VALADARES 15.480.681,75 32.951.531,56 2.401.564,48 13.461.092,07 0,00 0,00 0,00 0,00 64.294.869,86
312780 GRAO MOGOL 493.847,41 295.614,42 380.007,37 351.347,59 0,00 1.082.156,79 0,00 0,00 438.660,00
312790 GRUPIARA 11 . 0 5 1 , 6 2 0,00 0,00 1,59 0,00 11 . 0 5 3 , 2 1 0,00 0,00 0,00
312800 GUANHAES 1.258.328,00 1.404.120,08 639.727,22 173.740,52 0,00 3.475.915,82 0,00 0,00 0,00
312810 GUAPE 461.271,73 157,70 0,00 149,76 0,00 461.579,19 0,00 0,00 0,00
312820 GUARACIABA 283.022,21 33.832,78 0,00 87.933,97 0,00 404.788,96 0,00 0,00 0,00
312825 GUARACIAMA 9.506,26 0,00 0,00 36,26 0,00 9.542,52 0,00 0,00 0,00
312830 GUARANESIA 584.042,09 254.772,70 0,00 484,57 0,00 839.299,36 0,00 0,00 0,00
312840 GUARANI 329.150,60 64.501,41 0,00 60.000,00 0,00 453.652,01 0,00 0,00 0,00
312850 GUARARA 7.728,68 0,00 0,00 0,00 0,00 7.728,68 0,00 0,00 0,00
312860 GUARDA-MOR 214.424,62 6.018,20 0,00 4,77 0,00 220.447,59 0,00 0,00 0,00
312870 GUAXUPE 2.098.254,80 1.503.977,02 1.038.867,47 405.153,98 0,00 4.706.593,27 0,00 0,00 339.660,00
312880 G U I D O VA L 59.438,99 0,00 0,00 74.069,25 0,00 133.508,24 0,00 0,00 0,00
312890 GUIMARANIA 67.292,02 0,00 0,00 0,00 0,00 67.292,02 0,00 0,00 0,00
312900 GUIRICEMA 94.994,55 534,43 0,00 64.808,41 0,00 160.337,39 0,00 0,00 0,00
312910 G U R I N H ATA 2 0 4 . 0 2 2 , 11 63,00 0,00 89,19 0,00 204.174,30 0,00 0,00 0,00
312920 HELIODORA 52.401,21 0,00 0,00 194,78 0,00 52.595,99 0,00 0,00 0,00
312930 IAPU 97.194,20 2 4 . 6 11 , 6 0 0,00 1 . 9 11 , 9 8 0,00 123.717,78 0,00 0,00 0,00
312940 I B E RT I O G A 209.458,38 320.089,35 152.591,44 58.229,95 0,00 0,00 0,00 0,00 740.369,12
312950 IBIA 892.840,33 214.983,48 0,00 11 . 0 0 8 , 5 0 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 8 . 8 3 2 , 3 1
312960 IBIAI 50.431,60 0,00 0,00 36.559,58 0,00 86.991,18 0,00 0,00 0,00
312965 I B I R A C AT U 18.663,68 0,00 0,00 89,19 0,00 18.752,87 0,00 0,00 0,00
312970 IBIRACI 355.907,72 0,00 0,00 180,90 0,00 356.088,62 0,00 0,00 0,00
312980 IBIRITE 4.156.944,13 308.893,25 2.199.000,00 1.557.672,77 0,00 0,00 0,00 0,00 8.222.510,15
312990 IBITIURA DE MINAS 2.244,78 3,04 0,00 0,00 0,00 2.247,82 0,00 0,00 0,00
313000 IBITURUNA 3.622,81 0,00 0,00 0,00 0,00 3.622,81 0,00 0,00 0,00
313005 ICARAI DE MINAS 20.098,68 3.934,71 0,00 1.466,04 0,00 25.499,43 0,00 0,00 0,00
313010 IGARAPE 449.373,75 6.254,88 0,00 341.513,81 0,00 457.482,44 0,00 0,00 339.660,00
313020 I G A R AT I N G A 103.278,83 23,51 0,00 139,80 0,00 103.442,14 0,00 0,00 0,00
313030 I G U ATA M A 287.361,77 94.149,85 0,00 177,28 0,00 381.688,90 0,00 0,00 0,00
313040 IJACI 6.812,63 0,00 0,00 431,35 0,00 7.243,98 0,00 0,00 0,00
313050 ILICINEA 325.583,68 160,05 0,00 0,00 0,00 325.743,73 0,00 0,00 0,00
313055 IMBE DE MINAS 19.269,02 0,00 0,00 10,47 0,00 19.279,49 0,00 0,00 0,00
313060 INCONFIDENTES 21.248,08 0,00 0,00 6,36 0,00 21.254,44 0,00 0,00 0,00
313065 INDAIABIRA 71.826,18 0,00 0,00 60.090,78 0,00 131.916,96 0,00 0,00 0,00

313070 INDIANOPOLIS 48.058,81 25,20 0,00 4,77 0,00 48.088,78 0,00 0,00 0,00
313080 INGAI 13.395,20 0,00 0,00 0,00 0,00 13.395,20 0,00 0,00 0,00
313090 INHAPIM 645.674,24 1.024.807,28 0,00 400.019,70 0,00 1.730.841,22 0,00 0,00 339.660,00
313100 INHAUMA 47.723,42 8.596,45 0,00 823,36 0,00 57.143,23 0,00 0,00 0,00
3 1 3 11 0 I N I M U TA B A 59.319,80 0,00 0,00 4,77 0,00 59.324,57 0,00 0,00 0,00
3 1 3 11 5 I PA B A 147.521,68 10,65 0,00 60.679,68 0,00 208.212,01 0,00 0,00 0,00
313120 I PA N E M A 712.812,79 145.607,61 0,00 400.803,74 0,00 919.564,14 0,00 0,00 339.660,00
313130 I PAT I N G A 14.662.954,01 31.648.752,61 8.805.035,32 3.994.545,54 0,00 0,00 0,00 0,00 5 9 . 111 . 2 8 7 , 4 8
313140 IPIACU 63.821,60 415,80 0,00 2.302,41 0,00 66.539,81 0,00 0,00 0,00
313150 IPUIUNA 125.932,48 69.734,36 0,00 210,54 0,00 195.877,38 0,00 0,00 0,00
313160 IRAI DE MINAS 72.624,32 161.625,10 0,00 847,20 0,00 235.096,62 0,00 0,00 0,00
313170 I TA B I R A 5.397.575,28 3.663.459,07 2.491.665,05 1.098.304,79 0,00 0,00 0,00 0,00 12.651.004,19
313180 ITABIRINHA DE MANTENA 427.663,86 138.941,95 0,00 721,90 0,00 567.327,71 0,00 0,00 0,00
313190 I TA B I R I TO 1.683.193,88 96.714,23 406.960,12 358.425,01 0,00 2.073.633,24 0,00 0,00 471.660,00
313200 I TA C A M B I R A 14.170,96 4.070,86 0,00 76,21 0,00 18.318,03 0,00 0,00 0,00
313210 I TA C A R A M B I 675.929,63 144.884,22 132.000,00 823.289,49 0,00 0,00 0,00 0,00 1.776.103,34
313220 I TA G U A R A 393.098,30 189.286,50 0,00 67,32 0,00 582.452,12 0,00 0,00 0,00
313230 I TA I P E 335.415,24 1.369,32 0,00 39,38 0,00 336.823,94 0,00 0,00 0,00
313240 I TA J U B A 4.663.586,71 6.849.030,35 2.397.756,87 91.556,82 0,00 14.001.930,75 0,00 0,00 0,00
313250 I TA M A R A N D I B A 1.529.348,76 164.823,69 0,00 21.353,86 0,00 1.715.526,31 0,00 0,00 0,00
313260 ITAMARATI DE MINAS 27.415,28 0,00 0,00 0,00 0,00 27.415,28 0,00 0,00 0,00
313270 I TA M B A C U R I 1.006.121,68 8 0 4 . 3 0 8 , 11 302.880,74 580.431,09 0,00 0,00 0,00 0,00 2.693.741,62
313280 ITAMBE DO MATO DENTRO 15.305,16 0,00 0,00 182,99 0,00 15.488,15 0,00 0,00 0,00
313290 I TA M O G I 374.906,83 353,73 0,00 13.874,21 0,00 389.134,77 0,00 0,00 0,00
313300 I TA M O N T E 6 11 . 2 7 6 , 4 8 180.214,26 99.000,00 32.428,42 0,00 823.919,16 0,00 0,00 99.000,00
313310 I TA N H A N D U 693.148,22 2 1 4 . 11 0 , 8 9 99.000,00 61.566,21 0,00 968.825,32 0,00 0,00 99.000,00
313320 I TA N H O M I 421.454,84 142.926,65 0,00 404,28 0,00 564.785,77 0,00 0,00 0,00
313330 I TA O B I M 8 9 3 . 11 0 , 6 3 786.129,76 461.219,16 344.724,32 0,00 2.145.523,87 0,00 0,00 339.660,00
313340 I TA PA G I P E 383.375,44 1.324,79 0,00 71,91 0,00 384.772,14 0,00 0,00 0,00
313350 I TA P E C E R I C A 632.965,41 20.063,30 0,00 80,29 0,00 653.109,00 0,00 0,00 0,00
313360 I TA P E VA 40.015,47 0,00 0,00 728,56 0,00 40.744,03 0,00 0,00 0,00
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313370 I TAT I A I U C U 96.037,71 100,80 0,00 60.428,99 0,00 156.567,50 0,00 0,00 0,00
313375 ITAU DE MINAS 426.793,40 43,86 0,00 2.309,71 0,00 429.146,97 0,00 0,00 0,00
313380 I TA U N A 4.075.900,47 2.345.279,94 2.257.808,73 1.056.302,66 0,00 0,00 0,00 0,00 9.735.291,80
313390 I TAV E R AVA 5.480,93 0,00 0,00 209,46 0,00 5.690,39 0,00 0,00 0,00
313400 ITINGA 11 5 . 7 8 9 , 4 1 99,15 0,00 1.078,77 0,00 11 6 . 9 6 7 , 3 3 0,00 0,00 0,00
313410 I T U E TA 47.002,97 0,00 0,00 43,13 0,00 47.046,10 0,00 0,00 0,00
313420 I T U I U TA B A 5.128.742,41 3.319.126,30 859.492,79 90.909,34 0,00 0,00 0,00 0,00 9.398.270,84
313430 ITUMIRIM 37.081,78 0,00 0,00 0,00 0,00 37.081,78 0,00 0,00 0,00
313440 ITURAMA 1.529.298,56 512.269,45 0,00 435.575,94 0,00 0,00 0,00 0,00 2.477.143,95
313450 ITUTINGA 9.631,93 0,00 0,00 16,89 0,00 9.648,82 0,00 0,00 0,00
313460 J A B O T I C AT U B A S 342.022,95 15.485,74 0,00 107,45 0,00 0,00 0,00 0,00 357.616,14
313470 J A C I N TO 553.031,46 484.808,25 0,00 102.461,69 0,00 1.140.301,40 0,00 0,00 0,00
313480 JACUI 210.062,43 347,31 0,00 186,16 0,00 210.595,90 0,00 0,00 0,00
313490 JACUTINGA 865.395,16 32.743,59 99.000,00 2.433,40 0,00 900.572,15 0,00 0,00 99.000,00
313500 JAGUARACU 22.002,41 0,00 0,00 67,58 0,00 22.069,99 0,00 0,00 0,00
313505 JAIBA 882.073,98 83.624,88 132.000,00 428,89 0,00 966.127,75 0,00 0,00 132.000,00
313507 JAMPRUCA 7.031,39 0,00 0,00 60.019,18 0,00 67.050,57 0,00 0,00 0,00
313510 JANAUBA 3.069.536,85 5.000.091,09 1.322.079,24 6.496.133,01 0,00 15.887.840,19 0,00 0,00 0,00
313520 JANUARIA 2.977.710,69 563.662,01 0,00 38.612,13 0,00 0,00 0,00 0,00 3.579.984,83
313530 J A PA R A I B A 7.630,13 0,00 0,00 254,60 0,00 7.884,73 0,00 0,00 0,00
313535 J A P O N VA R 66.664,32 0,00 0,00 61.310,89 0,00 127.975,21 0,00 0,00 0,00
313540 JECEABA 164.358,17 0,00 0,00 69,09 0,00 164.427,26 0,00 0,00 0,00
313545 JENIPAPO DE MINAS 70.459,45 0,00 0,00 253,89 0,00 70.713,34 0,00 0,00 0,00
313550 JEQUERI 103.076,77 0,00 0,00 11 . 4 3 9 , 7 6 0,00 11 4 . 5 1 6 , 5 3 0,00 0,00 0,00
313560 J E Q U I TA I 80.651,87 14,06 0,00 60.774,22 0,00 141.440,15 0,00 0,00 0,00
313570 JEQUITIBA 31.880,88 37,80 0,00 57,03 0,00 31.975,71 0,00 0,00 0,00
313580 JEQUITINHONHA 1.149.017,39 204.426,88 132.000,00 430.389,47 0,00 1.444.173,74 0,00 0,00 471.660,00
313590 JESUANIA 43.417,44 0,00 0,00 23,28 0,00 43.440,72 0,00 0,00 0,00
313600 JOAIMA 596.525,79 62.657,96 0,00 23.015,50 0,00 682.199,25 0,00 0,00 0,00
313610 JOANESIA 45.127,51 0,00 0,00 29,82 0,00 45.157,33 0,00 0,00 0,00
313620 JOAO MONLEVADE 3.884.973,27 2.337.782,49 1.073.381,05 813.337,14 0,00 0,00 0,00 0,00 8.109.473,95
313630 JOAO PINHEIRO 1.907.203,37 675.848,24 0,00 346.017,17 0,00 0,00 0,00 0,00 2.929.068,78
313640 JOAQUIM FELICIO 11 6 . 0 1 0 , 1 5 27.567,33 0,00 12,98 0,00 143.590,46 0,00 0,00 0,00
313650 JORDANIA 341.314,78 386,84 0,00 60.135,19 0,00 401.836,81 0,00 0,00 0,00
313652 JOSE GONCALVES DE MINAS 48.862,47 0,00 0,00 152,00 0,00 49.014,47 0,00 0,00 0,00
313655 JOSE RAYDAN 27.984,61 0,00 0,00 1.036,82 0,00 29.021,43 0,00 0,00 0,00
313657 JOSENOPOLIS 27.384,77 0,00 0,00 3,18 0,00 27.387,95 0,00 0,00 0,00
313660 NOVA UNIAO 58.173,71 0,00 0,00 1.826,14 0,00 59.999,85 0,00 0,00 0,00
313665 J U AT U B A 197.153,91 906,72 0,00 1.191,80 0,00 199.252,43 0,00 0,00 0,00
313670 JUIZ DE FORA 35.537.163,34 82.229.784,12 3 0 . 5 5 1 . 9 11 , 7 5 14.161.014,78 0,00 0,00 8.292.047,76 0,00 154.187.826,23
313680 J U R A M E N TO 45.325,93 201,60 0,00 2.024,12 0,00 47.551,65 0,00 0,00 0,00
313690 JURUAIA 344.984,22 64,48 0,00 0,00 0,00 345.048,70 0,00 0,00 0,00
313695 JUVENILIA 28.661,59 214,20 0,00 77,26 0,00 28.953,05 0,00 0,00 0,00
313700 LADAINHA 475.774,94 277,20 0,00 79,65 0,00 476.131,79 0,00 0,00 0,00
313710 LAGAMAR 11 9 . 7 7 1 , 1 4 25,20 0,00 1.696,47 0,00 121.492,81 0,00 0,00 0,00
313720 LAGOA DA PRATA 1.784.256,58 767.163,59 132.000,00 348.193,32 0,00 2.559.953,49 0,00 0,00 471.660,00
313730 LAGOA DOS PATOS 6.692,44 0,00 0,00 246,72 0,00 6.939,16 0,00 0,00 0,00
313740 LAGOA DOURADA 125.086,72 0,00 0,00 170,37 0,00 125.257,09 0,00 0,00 0,00
313750 LAGOA FORMOSA 489.478,73 159.222,71 0,00 24,12 0,00 648.725,56 0,00 0,00 0,00
313753 LAGOA GRANDE 92.465,48 0,00 0,00 436,06 0,00 92.901,54 0,00 0,00 0,00
313760 LAGOA SANTA 1.990.527,48 550.396,92 272.915,56 818.238,14 0,00 0,00 0,00 0,00 3.632.078,10
313770 LAJINHA 359.825,86 37.514,82 0,00 339.821,59 0,00 397.502,27 0,00 0,00 339.660,00
313780 LAMBARI 725.838,14 339.991,42 0,00 58,48 0,00 1.065.888,04 0,00 0,00 0,00
313790 LAMIM 31.315,30 0,00 0,00 0,00 0,00 31.315,30 0,00 0,00 0,00
313800 LARANJAL 228.867,53 12,73 0,00 89,19 0,00 228.969,45 0,00 0,00 0,00
313810 LASSANCE 73.170,96 12,60 0,00 1.148,37 0,00 74.331,93 0,00 0,00 0,00
313820 L AV R A S 4.819.131,16 10.309.121,60 2.462.429,16 991.279,95 0,00 0,00 0,00 0,00 18.581.961,87
313830 LEANDRO FERREIRA 16.087,65 0,00 0,00 76,91 0,00 16.164,56 0,00 0,00 0,00
313835 LEME DO PRADO 69.893,90 0,00 0,00 1.292,12 0,00 71.186,02 0,00 0,00 0,00
313840 LEOPOLDINA 2.254.409,01 3.417.109,22 1.221.088,55 312.182,26 0,00 7.105.789,04 0,00 0,00 99.000,00
313850 LIBERDADE 187.606,87 185.912,07 0,00 8.568,57 0,00 382.087,51 0,00 0,00 0,00
313860 LIMA DUARTE 520.625,50 205.236,64 0,00 342.982,67 0,00 729.184,81 0,00 0,00 339.660,00
313862 LIMEIRA DO OESTE 68.601,69 0,00 0,00 89,19 0,00 68.690,88 0,00 0,00 0,00
313865 LONTRA 52.927,95 0,00 0,00 864,76 0,00 53.792,71 0,00 0,00 0,00
313867 LUISBURGO 32.576,65 0,00 0,00 394,23 0,00 32.970,88 0,00 0,00 0,00
313868 LUISLANDIA 31.736,24 0,00 0,00 24.866,39 0,00 56.602,63 0,00 0,00 0,00
313870 LUMINARIAS 31.695,31 0,00 0,00 95,39 0,00 31.790,70 0,00 0,00 0,00
313880 LUZ 661.195,43 72.478,46 0,00 120,79 0,00 733.794,68 0,00 0,00 0,00
313890 MACHACALIS 252.332,10 372.669,06 0,00 420.072,49 0,00 1.045.073,65 0,00 0,00 0,00
313900 MACHADO 1.746.634,13 140.493,60 291.823,87 382.833,42 0,00 0,00 0,00 0,00 2.561.785,02
313910 MADRE DE DEUS DE MINAS 18.842,75 0,00 0,00 0,00 0,00 18.842,75 0,00 0,00 0,00
313920 M A L A C A C H E TA 761.930,48 466.314,35 0,00 61.895,34 0,00 1.290.140,17 0,00 0,00 0,00
313925 MAMONAS 70.577,30 0,00 0,00 61.173,53 0,00 131.750,83 0,00 0,00 0,00
313930 MANGA 831.757,03 460.444,83 0,00 1.007,64 0,00 1.293.209,50 0,00 0,00 0,00
313940 MANHUACU 4.045.078,88 6.016.175,50 4.024.419,06 2.347.038,23 0,00 0,00 0,00 0,00 1 6 . 4 3 2 . 7 11 , 6 7
313950 MANHUMIRIM 774.383,00 2.452.756,09 876.439,41 402.543,93 0,00 4.166.462,43 0,00 0,00 339.660,00
313960 MANTENA 1.229.488,04 295.235,13 404.145,87 3 3 . 7 0 4 , 11 0,00 1.962.573,15 0,00 0,00 0,00
313970 M A R AV I L H A S 70.560,42 8 . 3 3 6 , 11 0,00 2.896,04 0,00 81.792,57 0,00 0,00 0,00
313980 MAR DE ESPANHA 328.972,08 152.797,00 0,00 184,00 0,00 481.953,08 0,00 0,00 0,00
313990 MARIA DA FE 309.503,10 32,14 0,00 192,36 0,00 309.727,60 0,00 0,00 0,00
314000 MARIANA 2.036.965,71 87.805,68 767.636,89 403.241,14 0,00 3.145.649,42 0,00 0,00 150.000,00
314010 MARILAC 5.916,85 0,00 0,00 60.000,00 0,00 65.916,85 0,00 0,00 0,00
314015 MARIO CAMPOS 21.143,28 0,00 0,00 35,98 0,00 21.179,26 0,00 0,00 0,00
314020 MARIPA DE MINAS 7.516,33 0,00 0,00 0,00 0,00 7.516,33 0,00 0,00 0,00
314030 MARLIERIA 32.581,99 374,73 0,00 38,07 0,00 32.994,79 0,00 0,00 0,00
314040 MARMELOPOLIS 2.691,28 0,00 0,00 16,16 0,00 2.707,44 0,00 0,00 0,00
314050 MARTINHO CAMPOS 383.463,67 42.985,92 0,00 39,38 0,00 426.488,97 0,00 0,00 0,00
314053 MARTINS SOARES 48.445,09 0,00 0,00 148,07 0,00 48.593,16 0,00 0,00 0,00
314055 MATA VERDE 141.442,35 305,50 0,00 1.589,37 0,00 143.337,22 0,00 0,00 0,00
314060 M AT E R L A N D I A 36.565,15 0,00 0,00 60.542,54 0,00 97.107,69 0,00 0,00 0,00
314070 MATEUS LEME 916.436,18 589.642,68 1.200.000,00 1.396.414,31 0,00 2.902.493,17 0,00 0,00 1.200.000,00
314080 MATIAS BARBOSA 126.158,41 48.195,84 0,00 340.913,12 0,00 515.267,37 0,00 0,00 0,00
314085 MATIAS CARDOSO 145.308,02 0,00 0,00 60.241,80 0,00 205.549,82 0,00 0,00 0,00
314090 M AT I P O 567.365,50 51.198,40 150.140,12 388.013,06 0,00 1.156.717,08 0,00 0,00 0,00
314100 MATO VERDE 232.464,27 34.469,91 0,00 157,79 0,00 267.091,97 0,00 0,00 0,00
3 1 4 11 0 M ATO Z I N H O S 1 . 4 11 . 0 1 3 , 7 2 181.710,20 0,00 346.001,67 0,00 0,00 0,00 0,00 1.938.725,59
314120 M AT U T I N A 55.852,07 0,00 0,00 0,00 0,00 55.852,07 0,00 0,00 0,00
314130 MEDEIROS 13.950,80 0,00 0,00 29,21 0,00 13.980,01 0,00 0,00 0,00
314140 MEDINA 871.354,92 303.024,64 277.462,97 340.164,61 0,00 1.452.347,14 0,00 0,00 339.660,00
314150 MENDES PIMENTEL 252.581,84 11 5 . 8 5 2 , 6 4 0,00 60.202,14 0,00 428.636,62 0,00 0,00 0,00
314160 MERCES 359.603,91 1.323,39 0,00 0,00 0,00 360.927,30 0,00 0,00 0,00
314170 M E S Q U I TA 49.780,71 403,20 0,00 93,77 0,00 50.277,68 0,00 0,00 0,00
314180 MINAS NOVAS 1.376.846,82 322.892,80 516.331,50 546.042,84 0,00 2.290.453,96 0,00 0,00 471.660,00
314190 MINDURI 85.823,17 25.410,24 0,00 0,36 0,00 111 . 2 3 3 , 7 7 0,00 0,00 0,00
314200 MIRABELA 561.187,61 639.030,58 0,00 344.243,98 0,00 1.204.802,17 0,00 0,00 339.660,00
314210 MIRADOURO 317.587,33 403.359,94 0,00 53,79 0,00 721.001,06 0,00 0,00 0,00
314220 MIRAI 517.648,49 154.971,69 0,00 16.098,42 0,00 688.718,60 0,00 0,00 0,00
314225 M I R AVA N I A 23.471,37 0,00 0,00 3,18 0,00 23.474,55 0,00 0,00 0,00
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314230 MOEDA 54.778,50 2.282,13 0,00 406,92 0,00 57.467,55 0,00 0,00 0,00
314240 MOEMA 228.648,72 340.070,93 0,00 3.783,28 0,00 572.502,93 0,00 0,00 0,00
314250 MONJOLOS 15.374,68 0,00 0,00 40,61 0,00 15.415,29 0,00 0,00 0,00
314260 MONSENHOR PAULO 191.436,50 160.379,70 0,00 316,20 0,00 352.132,40 0,00 0,00 0,00
314270 M O N TA LVA N I A 595.726,41 210.362,63 0,00 9.461,99 0,00 815.551,03 0,00 0,00 0,00
314280 MONTE ALEGRE DE MINAS 440.749,91 148.252,67 0,00 11 7 , 2 2 0,00 5 8 9 . 11 9 , 8 0 0,00 0,00 0,00
314290 MONTE AZUL 864.440,23 487.240,26 438.808,67 63.577,87 0,00 1.755.067,03 0,00 0,00 99.000,00
314300 MONTE BELO 340.651,63 45.224,70 0,00 0,00 0,00 385.876,33 0,00 0,00 0,00
314310 MONTE CARMELO 2.263.861,63 991.243,28 0,00 377.025,98 0,00 0,00 0,00 0,00 3.632.130,89
314315 MONTE FORMOSO 78.705,84 210,75 0,00 35,34 0,00 78.951,93 0,00 0,00 0,00
314320 MONTE SANTO DE MINAS 837.749,68 33.453,58 0,00 339.987,68 0,00 871.530,94 0,00 0,00 339.660,00
314330 MONTES CLAROS 23.405.055,44 76.071.092,67 14.050.173,20 24.210.972,75 0,00 0,00 0,00 0,00 137.737.294,06
314340 MONTE SIAO 257.227,89 18.828,35 0,00 15.913,26 0,00 291.969,50 0,00 0,00 0,00
314345 MONTEZUMA 87.051,33 13,56 0,00 71,60 0,00 87.136,49 0,00 0,00 0,00
314350 MORADA NOVA DE MINAS 216.791,33 105.531,57 0,00 90,78 0,00 322.413,68 0,00 0,00 0,00
314360 MORRO DA GARCA 21.082,21 2.400,00 0,00 0,00 0,00 23.482,21 0,00 0,00 0,00
314370 MORRO DO PILAR 26.578,16 1.215,78 0,00 3.294,36 0,00 31.088,30 0,00 0,00 0,00
314380 MUNHOZ 15.331,70 4,56 0,00 391,00 0,00 15.727,26 0,00 0,00 0,00
314390 MURIAE 5.823.947,48 36.628.273,35 3.286.948,31 1.494.353,94 0,00 47.134.523,08 0,00 0,00 99.000,00
314400 MUTUM 1.065.404,54 252.924,35 0,00 340.445,68 0,00 1 . 3 1 9 . 11 4 , 5 7 0,00 0,00 339.660,00
314410 MUZAMBINHO 728.234,19 111 . 6 3 3 , 8 3 0,00 0,00 0,00 839.868,02 0,00 0,00 0,00
314420 NACIP RAYDAN 15.803,82 0,00 0,00 633,41 0,00 16.437,23 0,00 0,00 0,00
314430 NANUQUE 1.886.412,58 307.846,64 0,00 65.047,29 0,00 0,00 0,00 0,00 2.259.306,51
314435 NAQUE 17.218,21 7,40 0,00 89,19 0,00 17.314,80 0,00 0,00 0,00
314437 N ATA L A N D I A 23.887,25 0,00 0,00 0,00 0,00 23.887,25 0,00 0,00 0,00
314440 N AT E R C I A 129.681,74 0,00 0,00 146,56 0,00 129.828,30 0,00 0,00 0,00
314450 NAZARENO 168.260,94 7.106,26 0,00 109,96 0,00 175.477,16 0,00 0,00 0,00
314460 NEPOMUCENO 750.398,31 166.243,22 0,00 326,48 0,00 916.968,01 0,00 0,00 0,00
314465 NINHEIRA 170.261,20 45,50 0,00 1.219,04 0,00 171.525,74 0,00 0,00 0,00
314467 NOVA BELEM 34.087,41 0,00 0,00 52,44 0,00 34.139,85 0,00 0,00 0,00
314470 NOVA ERA 554.046,90 49.863,70 0,00 91,59 0,00 604.002,19 0,00 0,00 0,00
314480 NOVA LIMA 2.600.557,96 1.354.702,34 1.126.316,22 4 . 11 0 . 6 0 7 , 6 5 0,00 8.663.149,17 0,00 0,00 529.035,00
314490 NOVA MODICA 7.769,95 0,00 0,00 0,00 0,00 7.769,95 0,00 0,00 0,00
314500 NOVA PONTE 310.354,85 8.719,71 0,00 22,36 0,00 319.096,92 0,00 0,00 0,00
314505 NOVA PORTEIRINHA 51.751,82 2.217,60 0,00 90,78 0,00 54.060,20 0,00 0,00 0,00
314510 NOVA RESENDE 479.779,37 478,97 0,00 224,61 0,00 480.482,95 0,00 0,00 0,00
314520 NOVA SERRANA 2.454.916,00 11 4 . 1 7 4 , 0 0 1.332.000,00 393.014,87 0,00 3.822.444,87 0,00 0,00 471.660,00
314530 NOVO CRUZEIRO 944.273,34 13.984,49 344.403,62 44.242,30 0,00 1.346.903,75 0,00 0,00 0,00
314535 NOVO ORIENTE DE MINAS 64.952,53 151,20 0,00 60.000,00 0,00 125.103,73 0,00 0,00 0,00
314537 NOVORIZONTE 8.763,28 0,00 0,00 341,79 0,00 9.105,07 0,00 0,00 0,00
314540 OLARIA 5.372,70 0,00 0,00 0,00 0,00 5.372,70 0,00 0,00 0,00
314545 OLHOS-D'AGUA 10.473,40 3,51 0,00 226,38 0,00 10.703,29 0,00 0,00 0,00
314550 OLIMPIO NORONHA 14.768,21 0,00 0,00 393,20 0,00 15.161,41 0,00 0,00 0,00
314560 OLIVEIRA 1.517.177,92 390.656,99 4 6 7 . 11 5 , 4 9 942.896,82 0,00 2.401.827,22 0,00 0,00 916.020,00
314570 OLIVEIRA FORTES 16.602,21 0,00 0,00 0,00 0,00 16.602,21 0,00 0,00 0,00
314580 ONCA DE PITANGUI 23.100,52 0,00 0,00 60.014,57 0,00 8 3 . 11 5 , 0 9 0,00 0,00 0,00
314585 O R ATO R I O S 10.483,10 0,00 0,00 60.285,25 0,00 70.768,35 0,00 0,00 0,00
314587 ORIZANIA 11 . 6 7 7 , 8 7 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 6 7 7 , 8 7 0,00 0,00 0,00
314590 OURO BRANCO 1.424.069,42 33.954,83 132.000,00 480.296,16 0,00 0,00 0,00 0,00 2.070.320,41
314600 OURO FINO 1 . 111 . 0 2 5 , 0 9 800.071,87 356.770,48 1.261,39 0,00 2.269.128,83 0,00 0,00 0,00
314610 OURO PRETO 2.986.370,63 1.547.567,77 1.741.340,65 928.721,36 0,00 0,00 0,00 0,00 7.204.000,41
314620 OURO VERDE DE MINAS 84.681,57 12,60 0,00 93.018,29 0,00 177.712,46 0,00 0,00 0,00
314625 PADRE CARVALHO 52.986,32 302,40 0,00 4,77 0,00 53.293,49 0,00 0,00 0,00
314630 PADRE PARAISO 786.569,91 191.323,96 0,00 94.986,32 0,00 1.072.880,19 0,00 0,00 0,00
314640 PA I N E I R A S 45.879,03 0,00 0,00 355,00 0,00 46.234,03 0,00 0,00 0,00
314650 PA I N S 217.536,46 591,64 0,00 50,85 0,00 218.178,95 0,00 0,00 0,00
314655 PAI PEDRO 7.053,29 0,00 0,00 0,00 0,00 7.053,29 0,00 0,00 0,00
314660 PA I VA 8.821,79 0,00 0,00 159,69 0,00 8.981,48 0,00 0,00 0,00
314670 PA L M A 255.355,70 3,04 0,00 3.544,02 0,00 258.902,76 0,00 0,00 0,00
314675 PA L M O P O L I S 80.239,31 2.071,88 0,00 5.970,10 0,00 88.281,29 0,00 0,00 0,00
314690 PA PA G A I O S 185.994,13 4.060,06 0,00 1.970,57 0,00 192.024,76 0,00 0,00 0,00
314700 PA R A C AT U 3.831.585,07 1.418.022,30 0,00 471.948,66 0,00 0,00 0,00 0,00 5.721.556,03
314710 PARA DE MINAS 4.172.696,67 2.654.687,25 1.710.714,78 457.461,99 0,00 8.598.525,69 0,00 0,00 397.035,00
314720 PA R A G U A C U 600.784,41 89.738,65 0,00 122,99 0,00 0,00 0,00 0,00 690.646,05
314730 PA R A I S O P O L I S 690.761,93 560.224,36 0,00 351,39 0,00 1.251.337,68 0,00 0,00 0,00
314740 PA R A O P E B A 200.222,88 43.345,91 0,00 60,65 0,00 243.629,44 0,00 0,00 0,00
314750 PA S S A B E M 38.584,41 20.784,93 0,00 67,32 0,00 59.436,66 0,00 0,00 0,00
314760 PASSA QUATRO 748.100,68 134.103,55 0,00 505,40 0,00 882.709,63 0,00 0,00 0,00
314770 PASSA TEMPO 244.910,26 2.314,77 0,00 120,62 0,00 247.345,65 0,00 0,00 0,00
314780 PASSA VINTE 15.193,32 0,00 0,00 1.321,77 0,00 16.515,09 0,00 0,00 0,00
314790 PA S S O S 6.418.312,86 22.854.384,56 7.779.885,83 1.009.084,38 0,00 35.061.667,63 0,00 0,00 3.000.000,00
314795 PAT I S 8.678,35 0,00 0,00 345,35 0,00 9.023,70 0,00 0,00 0,00
314800 PATOS DE MINAS 7.397.264,81 23.047.364,87 1.074.000,00 3.043.203,70 7.518.055,72 0,00 0,00 0,00 27.043.777,66
314810 PAT R O C I N I O 4.460.678,89 3.580.765,13 1.569.267,45 643.945,39 0,00 0,00 0,00 0,00 10.254.656,86
314820 PATROCINIO DO MURIAE 11 2 . 3 3 6 , 11 44.123,49 99.000,00 52,26 0,00 1 5 6 . 5 11 , 8 6 0,00 0,00 99.000,00
314830 PAULA CANDIDO 82.519,95 0,00 0,00 61.218,57 0,00 143.738,52 0,00 0,00 0,00
314840 PA U L I S TA S 6.596,73 0,00 0,00 20,10 0,00 6.616,83 0,00 0,00 0,00
314850 PAVA O 3 11 . 0 0 6 , 2 4 133.255,80 86.710,42 60.128,49 0,00 591.100,95 0,00 0,00 0,00
314860 PECANHA 547.945,71 304.461,89 0,00 613,06 0,00 853.020,66 0,00 0,00 0,00
314870 PEDRA AZUL 1.269.276,64 365.447,36 490.178,63 520.132,63 0,00 2.305.375,26 0,00 0,00 339.660,00
314875 PEDRA BONITA 43.988,32 0,00 0,00 0,00 0,00 43.988,32 0,00 0,00 0,00
314880 PEDRA DO ANTA 14.845,96 0,00 0,00 1,66 0,00 14.847,62 0,00 0,00 0,00
314890 PEDRA DO INDAIA 28.192,23 0,00 0,00 0,00 0,00 28.192,23 0,00 0,00 0,00
314900 PEDRA DOURADA 9.594,25 0,00 0,00 60.014,57 0,00 69.608,82 0,00 0,00 0,00
314910 P E D R A LVA 160.314,28 3,51 0,00 202,51 0,00 160.520,30 0,00 0,00 0,00
314915 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 53.210,44 61,38 0,00 155,96 0,00 53.427,78 0,00 0,00 0,00
314920 PEDRINOPOLIS 81.336,57 0,00 0,00 0,00 0,00 81.336,57 0,00 0,00 0,00
314930 PEDRO LEOPOLDO 2.546.258,98 334.309,56 132.000,00 1.998.464,75 0,00 0,00 0,00 0,00 5 . 0 11 . 0 3 3 , 2 9
314940 PEDRO TEIXEIRA 3.323,58 0,00 0,00 0,00 0,00 3.323,58 0,00 0,00 0,00
314950 PEQUERI 6 . 7 2 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 6 . 7 2 4 , 11 0,00 0,00 0,00
314960 PEQUI 36.803,71 3.968,25 0,00 721,59 0,00 41.493,55 0,00 0,00 0,00
314970 PERDIGAO 97.037,36 0,00 0,00 1.261,27 0,00 98.298,63 0,00 0,00 0,00
314980 PERDIZES 518.623,85 32.534,21 0,00 36.327,70 0,00 587.485,76 0,00 0,00 0,00
314990 PERDOES 790.626,89 278.652,06 0,00 399.695,15 0,00 0,00 0,00 0,00 1.468.974,10
314995 P E R I Q U I TO 7.890,32 176,40 0,00 433,07 0,00 8.499,79 0,00 0,00 0,00
315000 PESCADOR 19.101,33 0,00 0,00 0,00 0,00 19.101,33 0,00 0,00 0,00
315010 PIAU 6.229,95 0,00 0,00 0,00 0,00 6.229,95 0,00 0,00 0,00
315015 PIEDADE DE CARATINGA 65.789,68 0,00 0,00 180.004,77 0,00 245.794,45 0,00 0,00 0,00
315020 PIEDADE DE PONTE NOVA 5.567,74 0,00 0,00 0,00 0,00 5.567,74 0,00 0,00 0,00
315030 PIEDADE DO RIO GRANDE 100.857,37 0,00 0,00 23,28 0,00 100.880,65 0,00 0,00 0,00
315040 PIEDADE DOS GERAIS 28.580,34 0,00 0,00 301,13 0,00 28.881,47 0,00 0,00 0,00
315050 P I M E N TA 198.236,53 56,06 0,00 121,53 0,00 198.414,12 0,00 0,00 0,00
315053 PINGO D'AGUA 34.523,89 2,40 0,00 441,39 0,00 34.967,68 0,00 0,00 0,00
315057 P I N TO P O L I S 20.640,31 3,51 0,00 159,74 0,00 20.803,56 0,00 0,00 0,00
315060 PIRACEMA 55.906,28 0,00 0,00 59.975,66 0,00 11 5 . 8 8 1 , 9 4 0,00 0,00 0,00
315070 PIRAJUBA 23.100,03 588,70 0,00 148,14 0,00 23.836,87 0,00 0,00 0,00
315080 PIRANGA 672.997,18 30.623,40 0,00 433.846,47 0,00 797.807,05 0,00 0,00 339.660,00
315090 PIRANGUCU 9.967,38 0,00 0,00 69,87 0,00 10.037,25 0,00 0,00 0,00
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315100 PIRANGUINHO 11 . 5 6 3 , 4 9 4,05 0,00 90,78 0,00 11 . 6 5 8 , 3 2 0,00 0,00 0,00
3 1 5 11 0 PIRAPETINGA 480.429,96 6.080,95 0,00 9.097,35 0,00 495.608,26 0,00 0,00 0,00
315120 PIRAPORA 2.345.359,57 2.678.089,77 0,00 3.752.142,79 0,00 0,00 0,00 0,00 8.775.592,13
315130 PIRAUBA 96.312,87 314.352,35 0,00 2 . 4 7 3 , 11 0,00 413.138,33 0,00 0,00 0,00
315140 P I TA N G U I 944.228,68 241.124,69 287.365,15 302,51 0,00 1.473.021,03 0,00 0,00 0,00
315150 PIUMHI 1.481.225,58 2.535.001,68 1.052.268,60 545.565,88 0,00 5.085.026,74 0,00 0,00 529.035,00
315160 PLANURA 122.456,28 0,00 0,00 8.841,54 0,00 131.297,82 0,00 0,00 0,00
315170 POCO FUNDO 572.527,54 9.716,58 99.000,00 6.844,58 0,00 589.088,70 0,00 0,00 99.000,00
315180 POCOS DE CALDAS 8.929.349,05 27.089.238,76 3.870.278,31 2.539.461,18 0,00 0,00 0,00 0,00 42.428.327,30
315190 POCRANE 192.832,02 0,00 0,00 203,16 0,00 193.035,18 0,00 0,00 0,00
315200 POMPEU 1.005.646,02 37.083,59 0,00 340.997,06 0,00 1.044.126,67 0,00 0,00 339.600,00
315210 PONTE NOVA 3.357.800,30 14.774.003,25 2.881.358,91 1.151.590,69 0,00 0,00 0,00 0,00 22.164.753,15
315213 PONTO CHIQUE 37.836,63 0,00 0,00 139,64 0,00 37.976,27 0,00 0,00 0,00
315217 PONTO DOS VOLANTES 87.610,43 88,42 0,00 63.025,48 0,00 150.724,33 0,00 0,00 0,00
315220 P O RT E I R I N H A 1.321.629,20 479.378,46 465.980,77 341.029,46 0,00 2.608.017,89 0,00 0,00 0,00
315230 PORTO FIRME 83.893,78 0,00 0,00 0,00 0,00 83.893,78 0,00 0,00 0,00
315240 POTE 508.191,41 4 0 . 4 3 5 , 11 0,00 60.030,72 0,00 608.657,24 0,00 0,00 0,00
315250 POUSO ALEGRE 7.126.130,13 27.339.029,27 4.859.012,06 1.003.380,66 0,00 39.930.517,12 0,00 0,00 397.035,00
315260 POUSO ALTO 229.226,07 35.639,12 0,00 0,00 0,00 264.865,19 0,00 0,00 0,00
315270 PRADOS 221.078,29 61.678,01 0,00 76,39 0,00 282.832,69 0,00 0,00 0,00
315280 P R ATA 946.337,00 166.481,46 0,00 83,78 0,00 1 . 11 2 . 9 0 2 , 2 4 0,00 0,00 0,00
315290 P R ATA P O L I S 181.609,13 313,17 0,00 9.091,61 0,00 191.013,91 0,00 0,00 0,00
315300 P R AT I N H A 18.382,90 0,00 0,00 1.241,17 0,00 19.624,07 0,00 0,00 0,00
315310 PRESIDENTE BERNARDES 104.415,72 1.489,31 0,00 4.017,52 0,00 109.922,55 0,00 0,00 0,00
315320 PRESIDENTE JUSCELINO 25.437,57 50,40 0,00 3,18 0,00 25.491,15 0,00 0,00 0,00
315330 PRESIDENTE KUBITSCHEK 14.430,29 0,00 0,00 101,68 0,00 14.531,97 0,00 0,00 0,00
315340 PRESIDENTE OLEGARIO 440.627,17 153.650,28 0,00 111 , 1 8 0,00 594.388,63 0,00 0,00 0,00
315350 ALTO JEQUITIBA 88.107,74 0,00 0,00 60.273,16 0,00 148.380,90 0,00 0,00 0,00
315360 PRUDENTE DE MORAIS 69.732,46 50,40 0,00 0,00 0,00 69.782,86 0,00 0,00 0,00
315370 QUARTEL GERAL 22.428,90 0,00 0,00 892,57 0,00 23.321,47 0,00 0,00 0,00
315380 Q U E L U Z I TA 3.642,45 0,00 0,00 165,65 0,00 3.808,10 0,00 0,00 0,00
315390 RAPOSOS 258.422,13 1.341,54 0,00 13.723,63 0,00 273.487,30 0,00 0,00 0,00
315400 RAUL SOARES 8 11 . 7 5 3 , 4 6 166.464,03 0,00 60.181,86 0,00 1.038.399,35 0,00 0,00 0,00
315410 RECREIO 382.439,40 24.390,32 0,00 760,79 0,00 407.590,51 0,00 0,00 0,00
315415 R E D U TO 14.352,10 0,00 0,00 4,77 0,00 14.356,87 0,00 0,00 0,00
315420 RESENDE COSTA 468.466,84 250.169,41 0,00 181,58 0,00 718.817,83 0,00 0,00 0,00
315430 RESPLENDOR 687.997,70 665.123,79 5 11 . 6 6 1 , 0 6 465.999,51 0,00 2.330.782,06 0,00 0,00 0,00
315440 RESSAQUINHA 13.173,68 91,56 0,00 176,21 0,00 13.441,45 0,00 0,00 0,00
315445 RIACHINHO 83.037,51 0,00 0,00 160,81 0,00 83.198,32 0,00 0,00 0,00
315450 RIACHO DOS MACHADOS 81.844,17 0,00 0,00 37,79 0,00 81.881,96 0,00 0,00 0,00
315460 RIBEIRAO DAS NEVES 9.804.355,29 265.046,22 6.699.000,00 2.444.725,88 0,00 0,00 0,00 0,00 19.213.127,39
315470 RIBEIRAO VERMELHO 91.068,66 1.826,48 0,00 0,00 0,00 92.895,14 0,00 0,00 0,00
315480 RIO ACIMA 125.756,76 331,62 0,00 496,43 0,00 126.584,81 0,00 0,00 0,00
315490 RIO CASCA 425.078,61 368.094,17 0,00 384,21 0,00 793.556,99 0,00 0,00 0,00
315500 RIO DOCE 4.319,58 0,00 0,00 105,46 0,00 4.425,04 0,00 0,00 0,00
315510 RIO DO PRADO 57.803,51 482,10 0,00 456,06 0,00 58.741,67 0,00 0,00 0,00
315520 RIO ESPERA 152.438,68 1.602,30 0,00 7.206,13 0,00 1 6 1 . 2 4 7 , 11 0,00 0,00 0,00
315530 RIO MANSO 58.654,37 0,00 0,00 7.171,29 0,00 65.825,66 0,00 0,00 0,00
315540 RIO NOVO 2 9 7 . 11 2 , 1 4 131.064,26 0,00 42.680,52 0,00 470.856,92 0,00 0,00 0,00
315550 RIO PARANAIBA 231.213,75 3.785,73 0,00 60.067,32 0,00 295.066,80 0,00 0,00 0,00
315560 RIO PARDO DE MINAS 1.210.227,52 246.645,97 151.800,00 180.395,14 0,00 1.637.268,63 0,00 0,00 151.800,00
315570 RIO PIRACICABA 415.652,95 9.151,47 0,00 6.885,01 0,00 431.689,43 0,00 0,00 0,00
315580 RIO POMBA 624.824,81 531.669,93 0,00 101.972,03 0,00 1.258.466,77 0,00 0,00 0,00
315590 RIO PRETO 210.654,95 54.175,03 0,00 13.327,51 0,00 278.157,49 0,00 0,00 0,00
315600 RIO VERMELHO 534.259,59 3 4 . 0 11 , 4 1 0,00 339.794,83 0,00 908.065,83 0,00 0,00 0,00
315610 R I TA P O L I S 42.993,26 350.901,13 0,00 880,98 0,00 394.775,37 0,00 0,00 0,00
315620 ROCHEDO DE MINAS 4.617,51 0,00 0,00 880,82 0,00 5.498,33 0,00 0,00 0,00
315630 RODEIRO 26.522,66 0,00 0,00 42.040,00 0,00 68.562,66 0,00 0,00 0,00
315640 ROMARIA 2 0 . 11 4 , 7 4 0,00 0,00 6.742,38 0,00 26.857,12 0,00 0,00 0,00
315645 ROSARIO DA LIMEIRA 32.878,44 0,00 0,00 0,00 0,00 32.878,44 0,00 0,00 0,00
315650 R U B E L I TA 71.980,48 0,00 0,00 6,36 0,00 71.986,84 0,00 0,00 0,00
315660 RUBIM 354.841,08 87.306,80 0,00 135,19 0,00 442.283,07 0,00 0,00 0,00
315670 SABARA 3.253.016,82 1.231.996,39 439.638,38 5.935.256,92 0,00 10.727.908,51 0,00 0,00 132.000,00
315680 SABINOPOLIS 601.668,95 266.921,50 0,00 187,76 0,00 868.778,21 0,00 0,00 0,00
315690 S A C R A M E N TO 927.455,77 203.878,47 99.000,00 362.594,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.592.928,52
315700 SALINAS 1.775.010,72 1.500.875,31 132.000,00 523.078,41 0,00 0,00 0,00 0,00 3.930.964,44
315710 SALTO DA DIVISA 185.191,72 1.394,74 0,00 62.787,45 0,00 249.373,91 0,00 0,00 0,00
315720 SANTA BARBARA 1.015.325,32 101.472,94 0,00 77,29 0,00 1 . 11 6 . 8 7 5 , 5 5 0,00 0,00 0,00
315725 SANTA BARBARA DO LESTE 2 6 . 7 0 2 , 11 12,00 0,00 160,48 0,00 26.874,59 0,00 0,00 0,00
315727 SANTA BARBARA DO MONTE VERDE 1.953,62 0,00 0,00 0,00 0,00 1.953,62 0,00 0,00 0,00
315730 SANTA BARBARA DO TUGURIO 22.774,86 0,00 0,00 435,33 0,00 23.210,19 0,00 0,00 0,00
315733 SANTA CRUZ DE MINAS 52.661,02 37,04 0,00 536,55 0,00 53.234,61 0,00 0,00 0,00
315737 SANTA CRUZ DE SALINAS 41.933,10 0,00 0,00 162,12 0,00 42.095,22 0,00 0,00 0,00
315740 SANTA CRUZ DO ESCALVADO 16.752,90 0,00 0,00 60.077,64 0,00 76.830,54 0,00 0,00 0,00
315750 SANTA EFIGENIA DE MINAS 27.154,40 0,00 0,00 60.000,00 0,00 87.154,40 0,00 0,00 0,00
315760 SANTA FE DE MINAS 34.193,13 252,00 0,00 60.437,90 0,00 94.883,03 0,00 0,00 0,00
315765 SANTA HELENA DE MINAS 7.032,61 0,00 0,00 60.000,00 0,00 67.032,61 0,00 0,00 0,00
315770 SANTA JULIANA 331.598,96 447,54 0,00 195,66 0,00 332.242,16 0,00 0,00 0,00
315780 SANTA LUZIA 8 . 11 3 . 2 4 6 , 7 1 1.783.958,68 1.462.041,89 4.984.438,24 0,00 0,00 0,00 0,00 16.343.685,52
315790 SANTA MARGARIDA 524.486,88 295.947,39 0,00 340.768,43 0,00 821.542,70 0,00 0,00 339.660,00
315800 SANTA MARIA DE ITABIRA 195.824,53 22.009,38 0,00 1.321,59 0,00 219.155,50 0,00 0,00 0,00
315810 SANTA MARIA DO SALTO 36.689,79 24,68 0,00 172,72 0,00 36.887,19 0,00 0,00 0,00
315820 SANTA MARIA DO SUACUI 626.562,61 506.819,89 0,00 1.688,83 0,00 1.135.071,33 0,00 0,00 0,00
315830 SANTANA DA VARGEM 36.678,13 159.550,34 0,00 1.710,22 0,00 197.938,69 0,00 0,00 0,00
315840 SANTANA DE CATAGUASES 10.899,42 0,00 0,00 3,18 0,00 10.902,60 0,00 0,00 0,00
315850 SANTANA DE PIRAPAMA 45.673,21 0,00 0,00 36,20 0,00 45.709,41 0,00 0,00 0,00
315860 SANTANA DO DESERTO 12.213,95 0,00 0,00 2 . 3 11 , 0 0 0,00 14.524,95 0,00 0,00 0,00
315870 SANTANA DO GARAMBEU 17.395,21 0,00 0,00 14,57 0,00 17.409,78 0,00 0,00 0,00
315880 SANTANA DO JACARE 13.913,92 0,00 0,00 0,00 0,00 13.913,92 0,00 0,00 0,00
315890 SANTANA DO MANHUACU 37.218,73 0,00 0,00 171,36 0,00 37.390,09 0,00 0,00 0,00
315895 SANTANA DO PARAISO 142.641,05 0,00 99.000,00 2.361,69 0,00 145.002,74 0,00 0,00 99.000,00
315900 SANTANA DO RIACHO 5.291,36 0,00 0,00 11 8 , 1 5 0,00 5.409,51 0,00 0,00 0,00
315910 SANTANA DOS MONTES 8.396,61 0,00 0,00 103,10 0,00 8.499,71 0,00 0,00 0,00
315920 SANTA RITA DE CALDAS 130.803,23 3,00 0,00 143,28 0,00 130.949,51 0,00 0,00 0,00
315930 SANTA RITA DE JACUTINGA 144.089,21 1.048,81 0,00 8.630,01 0,00 153.768,03 0,00 0,00 0,00
315935 SANTA RITA DE MINAS 18.936,26 0,00 0,00 58,69 0,00 18.994,95 0,00 0,00 0,00
315940 SANTA RITA DO IBITIPOCA 5.539,20 0,00 0,00 55,38 0,00 5.594,58 0,00 0,00 0,00
315950 SANTA RITA DO ITUETO 29.349,89 0,00 0,00 752,39 0,00 30.102,28 0,00 0,00 0,00
315960 SANTA RITA DO SAPUCAI 1.184.722,25 776.737,30 335.027,84 401.165,69 0,00 2.357.993,08 0,00 0,00 339.660,00
315970 SANTA ROSA DA SERRA 24.177,24 0,00 0,00 0,00 0,00 24.177,24 0,00 0,00 0,00
315980 SANTA VITORIA 641.384,49 234.916,03 0,00 60.310,90 0,00 9 3 6 . 6 11 , 4 2 0,00 0,00 0,00
315990 SANTO ANTONIO DO AMPARO 769.398,56 2.475.090,30 0,00 628.658,97 0,00 0,00 0,00 0,00 3.873.147,83
316000 SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO 4.317,58 81,69 0,00 2.986,31 0,00 7.385,58 0,00 0,00 0,00
316010 SANTO ANTONIO DO GRAMA 7.376,82 0,00 0,00 203,29 0,00 7 . 5 8 0 , 11 0,00 0,00 0,00
316020 SANTO ANTONIO DO ITAMBE 22.504,02 0,00 0,00 84,43 0,00 22.588,45 0,00 0,00 0,00
316030 SANTO ANTONIO DO JACINTO 169.512,26 3.059,20 0,00 2.665,56 0,00 175.237,02 0,00 0,00 0,00
316040 SANTO ANTONIO DO MONTE 945.368,51 419.957,62 202.705,72 417.146,44 0,00 1.645.518,29 0,00 0,00 339.660,00
316045 SANTO ANTONIO DO RETIRO 6 5 . 4 11 , 3 7 75,00 0,00 89,19 0,00 65.575,56 0,00 0,00 0,00
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316050 SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO 10.298,16 0,00 0,00 104,97 0,00 10.403,13 0,00 0,00 0,00
316060 SANTO HIPOLITO 18.556,50 0,00 0,00 356,07 0,00 18.912,57 0,00 0,00 0,00
316070 SANTOS DUMONT 1.899.684,58 193.771,90 587.462,78 341.493,00 0,00 2.550.752,26 0,00 0,00 471.660,00
316080 SAO BENTO ABADE 29.950,17 7,20 0,00 3,18 0,00 29.960,55 0,00 0,00 0,00
316090 SAO BRAS DO SUACUI 23.107,72 0,00 0,00 373,02 0,00 23.480,74 0,00 0,00 0,00
316095 SAO DOMINGOS DAS DORES 36.561,60 12,60 0,00 1.832,72 0,00 38.406,92 0,00 0,00 0,00
316100 SAO DOMINGOS DO PRATA 622.652,19 131.545,32 0,00 339.975,53 0,00 754.513,04 0,00 0,00 339.660,00
316105 SAO FELIX DE MINAS 4.908,41 817,50 0,00 399.700,57 0,00 65.766,48 0,00 0,00 339.660,00
3 1 6 11 0 SAO FRANCISCO 2.189.588,96 395.837,29 0,00 341.538,74 0,00 2.587.304,99 0,00 0,00 339.660,00
316120 SAO FRANCISCO DE PAULA 16.715,35 23,28 0,00 90.061,62 0,00 106.800,25 0,00 0,00 0,00
316130 SAO FRANCISCO DE SALES 52.138,45 152,64 0,00 493,73 0,00 52.784,82 0,00 0,00 0,00
316140 SAO FRANCISCO DO GLORIA 27.740,15 0,00 0,00 173,35 0,00 27.913,50 0,00 0,00 0,00
316150 SAO GERALDO 48.135,84 0,00 0,00 60.058,80 0,00 108.194,64 0,00 0,00 0,00
316160 SAO GERALDO DA PIEDADE 6.586,94 0,00 0,00 0,00 0,00 6.586,94 0,00 0,00 0,00
316165 SAO GERALDO DO BAIXIO 4.676,48 0,00 0,00 60.000,00 0,00 64.676,48 0,00 0,00 0,00
316170 SAO GONCALO DO ABAETE 9.317,06 0,00 0,00 38,36 0,00 9.355,42 0,00 0,00 0,00
316180 SAO GONCALO DO PARA 90.039,37 0,00 0,00 131,15 0,00 90.170,52 0,00 0,00 0,00
316190 SAO GONCALO DO RIO ABAIXO 11 7 . 6 1 9 , 7 8 4,95 0,00 679,79 0,00 11 8 . 3 0 4 , 5 2 0,00 0,00 0,00
316200 SAO GONCALO DO SAPUCAI 928.930,65 292.023,36 249.158,16 62.935,47 0,00 1.533.047,64 0,00 0,00 0,00
316210 SAO GOTARDO 1.154.022,92 160.149,30 0,00 4.643,12 0,00 0,00 0,00 0,00 1.318.815,34
316220 SAO JOAO BATISTA DO GLORIA 228.014,82 4.365,29 0,00 526,05 0,00 232.906,16 0,00 0,00 0,00
316225 SAO JOAO DA LAGOA 16.767,13 0,00 0,00 323,16 0,00 17.090,29 0,00 0,00 0,00
316230 SAO JOAO DA MATA 19.729,91 0,00 0,00 109,83 0,00 19.839,74 0,00 0,00 0,00
316240 SAO JOAO DA PONTE 1.007.025,74 347.314,47 0,00 400.310,29 0,00 1.414.990,50 0,00 0,00 339.660,00
316245 SAO JOAO DAS MISSOES 145.403,89 0,00 0,00 231,09 0,00 145.634,98 0,00 0,00 0,00
316250 SAO JOAO DEL REI 4.720.480,53 8.509.551,18 6.502.269,98 887.337,05 0,00 0,00 0,00 0,00 20.619.638,74
316255 SAO JOAO DO MANHUACU 78.293,78 0,00 0,00 143,22 0,00 78.437,00 0,00 0,00 0,00
316257 SAO JOAO DO MANTENINHA 75.942,42 8,03 0,00 5.647,90 0,00 81.598,35 0,00 0,00 0,00
316260 SAO JOAO DO ORIENTE 21.376,77 81,15 0,00 297,97 0,00 21.755,89 0,00 0,00 0,00
316265 SAO JOAO DO PACUI 5.873,70 0,00 0,00 77,61 0,00 5.951,31 0,00 0,00 0,00
316270 SAO JOAO DO PARAISO 787.754,60 168.501,33 300.507,03 319,79 0,00 1.158.082,75 0,00 0,00 99.000,00
316280 SAO JOAO EVANGELISTA 607.533,70 742.462,97 0,00 16,15 0,00 1.350.012,82 0,00 0,00 0,00
316290 SAO JOAO NEPOMUCENO 941.521,59 205.663,46 99.000,00 852,71 0,00 1.148.037,76 0,00 0,00 99.000,00
316292 SAO JOAQUIM DE BICAS 712.879,07 1.362,72 0,00 427.980,42 0,00 802.562,21 0,00 0,00 339.660,00
316294 SAO JOSE DA BARRA 125.705,27 50,40 0,00 2.739,08 0,00 128.494,75 0,00 0,00 0,00
316295 SAO JOSE DA LAPA 308.175,37 456,37 0,00 7.235,01 0,00 315.866,75 0,00 0,00 0,00
316300 SAO JOSE DA SAFIRA 5.658,30 0,00 0,00 60.000,00 0,00 65.658,30 0,00 0,00 0,00
316310 SAO JOSE DA VARGINHA 31.342,41 0,00 0,00 422,31 0,00 31.764,72 0,00 0,00 0,00
316320 SAO JOSE DO ALEGRE 7.542,99 0,00 0,00 69,08 0,00 7.612,07 0,00 0,00 0,00
316330 SAO JOSE DO DIVINO 32.014,60 0,00 0,00 60.142,40 0,00 92.157,00 0,00 0,00 0,00
316340 SAO JOSE DO GOIABAL 55.586,00 25,54 0,00 215,87 0,00 55.827,41 0,00 0,00 0,00
316350 SAO JOSE DO JACURI 12.254,03 0,00 0,00 4.606,40 0,00 16.860,43 0,00 0,00 0,00
316360 SAO JOSE DO MANTIMENTO 15.509,53 0,00 0,00 137,44 0,00 15.646,97 0,00 0,00 0,00
316370 SAO LOURENCO 2.059.059,07 5.031.448,05 1.940.287,54 1.474.491,12 0,00 9.427.685,78 0,00 0,00 1.077.600,00
316380 SAO MIGUEL DO ANTA 33.658,91 0,00 0,00 4,77 0,00 33.663,68 0,00 0,00 0,00
316390 SAO PEDRO DA UNIAO 95.296,52 1,52 0,00 0,00 0,00 95.298,04 0,00 0,00 0,00
316400 SAO PEDRO DOS FERROS 86.819,33 64,31 0,00 70.073,48 0,00 156.957,12 0,00 0,00 0,00
316410 SAO PEDRO DO SUACUI 67.278,80 2.075,60 0,00 62.019,93 0,00 131.374,33 0,00 0,00 0,00
316420 SAO ROMAO 241.912,14 26.341,04 0,00 143,22 0,00 268.396,40 0,00 0,00 0,00
316430 SAO ROQUE DE MINAS 123.548,42 12.489,99 0,00 89,19 0,00 136.127,60 0,00 0,00 0,00
316440 SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA 4.939,78 0,00 0,00 55,44 0,00 4.995,22 0,00 0,00 0,00
316443 SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALEGRE 24.927,97 26,51 0,00 60.000,00 0,00 84.954,48 0,00 0,00 0,00
316447 SAO SEBASTIAO DO ANTA 13.230,63 0,00 0,00 51,57 0,00 13.282,20 0,00 0,00 0,00
316450 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO 80.412,09 0,00 0,00 61.605,88 0,00 142.017,97 0,00 0,00 0,00
316460 SAO SEBASTIAO DO OESTE 72.430,79 12,60 0,00 95,39 0,00 72.538,78 0,00 0,00 0,00
316470 SAO SEBASTIAO DO PARAISO 3.743.493,24 7.287.637,42 132.000,00 4.007.715,73 0,00 0,00 0,00 0,00 15.170.846,39
316480 SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO 11 . 2 7 2 , 4 1 0,00 0,00 605,38 0,00 11 . 8 7 7 , 7 9 0,00 0,00 0,00
316490 SAO SEBASTIAO DO RIO VERDE 21.152,08 350,13 0,00 436,30 0,00 21.938,51 0,00 0,00 0,00
316500 SAO TIAGO 364.449,62 5.306,59 0,00 134,64 0,00 369.890,85 0,00 0,00 0,00
316510 SAO TOMAS DE AQUINO 1 2 9 . 11 9 , 3 6 50,40 0,00 1.820,52 0,00 130.990,28 0,00 0,00 0,00
316520 SAO TOME DAS LETRAS 25.923,37 0,00 0,00 4,77 0,00 25.928,14 0,00 0,00 0,00
316530 SAO VICENTE DE MINAS 224.313,26 350.994,29 0,00 339.732,09 0,00 575.379,64 0,00 0,00 339.660,00
316540 SAPUCAI-MIRIM 11 . 1 7 7 , 5 9 35.017,12 0,00 2.785,44 0,00 48.980,15 0,00 0,00 0,00
316550 SARDOA 9.321,98 0,00 0,00 60.019,18 0,00 69.341,16 0,00 0,00 0,00
316553 SARZEDO 312.083,30 30.603,42 0,00 63.482,29 0,00 406.169,01 0,00 0,00 0,00
316555 SETUBINHA 70.962,33 100,80 0,00 436,19 0,00 71.499,32 0,00 0,00 0,00
316556 SEM-PEIXE 19.161,49 0,00 0,00 44,44 0,00 19.205,93 0,00 0,00 0,00
316557 SENADOR AMARAL 28.866,14 0,00 0,00 11 4 , 6 7 0,00 28.980,81 0,00 0,00 0,00
316560 SENADOR CORTES 4.071,66 0,00 0,00 0,00 0,00 4.071,66 0,00 0,00 0,00
316570 SENADOR FIRMINO 149.731,19 300.660,10 0,00 361,28 0,00 450.752,57 0,00 0,00 0,00
316580 SENADOR JOSE BENTO 10.290,93 0,00 0,00 0,00 0,00 10.290,93 0,00 0,00 0,00
316590 SENADOR MODESTINO GONCALVES 13.159,05 0,00 0,00 0,00 0,00 13.159,05 0,00 0,00 0,00
316600 SENHORA DE OLIVEIRA 12.996,18 0,00 0,00 281,45 0,00 13.277,63 0,00 0,00 0,00
316610 SENHORA DO PORTO 4.609,87 457,80 0,00 67,84 0,00 5.135,51 0,00 0,00 0,00
316620 SENHORA DOS REMEDIOS 34.021,20 0,00 0,00 964,76 0,00 34.985,96 0,00 0,00 0,00
316630 S E R I C I TA 60.504,00 0,00 0,00 89,86 0,00 60.593,86 0,00 0,00 0,00
316640 SERITINGA 20.032,74 0,00 0,00 1,59 0,00 20.034,33 0,00 0,00 0,00
316650 SERRA AZUL DE MINAS 40.648,60 0,00 0,00 77,14 0,00 40.725,74 0,00 0,00 0,00
316660 SERRA DA SAUDADE 5 . 3 4 2 , 11 0,00 0,00 245,07 0,00 5.587,18 0,00 0,00 0,00
316670 SERRA DOS AIMORES 45.832,46 196,70 0,00 102,35 0,00 46.131,51 0,00 0,00 0,00
316680 SERRA DO SALITRE 149.015,71 0,00 0,00 3.853,46 0,00 152.869,17 0,00 0,00 0,00
316690 SERRANIA 149.279,06 0,00 0,00 0,00 0,00 149.279,06 0,00 0,00 0,00
316695 SERRANOPOLIS DE MINAS 7.726,73 0,00 0,00 239,40 0,00 7.966,13 0,00 0,00 0,00
316700 SERRANOS 24.562,86 0,00 0,00 14,57 0,00 24.577,43 0,00 0,00 0,00
316710 SERRO 810.696,57 261.893,76 341.798,93 283,57 0,00 1.414.672,83 0,00 0,00 0,00
316720 SETE LAGOAS 11 . 2 5 3 . 7 2 3 , 5 3 14.836.274,46 3.294.834,47 2.753.813,46 0,00 0,00 0,00 0,00 32.138.645,92
316730 S I LV E I R A N I A 18.736,85 0,00 0,00 153,23 0,00 18.890,08 0,00 0,00 0,00
316740 S I LV I A N O P O L I S 198.258,52 140.989,82 0,00 70,01 0,00 339.318,35 0,00 0,00 0,00
316750 SIMAO PEREIRA 5.396,23 0,00 0,00 0,00 0,00 5.396,23 0,00 0,00 0,00
316760 SIMONESIA 197.867,95 31.205,84 0,00 341.501,99 0,00 230.915,78 0,00 0,00 339.660,00
316770 SOBRALIA 5.485,78 0,00 0,00 0,00 0,00 5.485,78 0,00 0,00 0,00
316780 SOLEDADE DE MINAS 34.636,22 190,66 0,00 45,33 0,00 34.872,21 0,00 0,00 0,00
316790 TA B U L E I R O 2 . 11 6 , 4 6 0,00 0,00 16,16 0,00 2.132,62 0,00 0,00 0,00
316800 TA I O B E I R A S 1.285.815,63 2.612.101,02 1 . 11 9 . 8 2 5 , 4 1 2.559.396,05 0,00 7 . 4 4 5 . 1 3 8 , 11 0,00 0,00 132.000,00
316805 TA PA R U B A 16.937,90 0,00 0,00 0,00 0,00 16.937,90 0,00 0,00 0,00
316810 TA P I R A 35.029,03 0,00 0,00 14,57 0,00 35.043,60 0,00 0,00 0,00
316820 TA P I R A I 4.370,97 0,00 0,00 36,84 0,00 4.407,81 0,00 0,00 0,00
316830 TAQUARACU DE MINAS 12.771,94 0,00 0,00 519,20 0,00 13.291,14 0,00 0,00 0,00
316840 TA R U M I R I M 365.559,79 374.168,16 0,00 80,29 0,00 739.808,24 0,00 0,00 0,00
316850 TEIXEIRAS 2 6 4 . 11 4 , 2 8 15.519,57 0,00 1.906,88 0,00 281.540,73 0,00 0,00 0,00
316860 TEOFILO OTONI 9.357.922,49 16.839.051,12 8.169.713,36 6.286.208,85 0,00 0,00 0,00 0,00 40.652.895,82
316870 TIMOTEO 3.545.043,65 2 . 4 6 1 . 6 7 1 , 11 1.470.696,70 94.560,06 0,00 7.439.971,52 0,00 0,00 132.000,00
316880 TIRADENTES 50.996,55 10,00 0,00 740,56 0,00 5 1 . 7 4 7 , 11 0,00 0,00 0,00
316890 TIROS 128.818,45 11 3 , 4 0 0,00 6,36 0,00 128.938,21 0,00 0,00 0,00
316900 TO C A N T I N S 120.947,52 235.327,24 0,00 616,39 0,00 356.891,15 0,00 0,00 0,00
316905 TOCOS DO MOJI 10.014,69 0,00 0,00 3,18 0,00 10.017,87 0,00 0,00 0,00
316910 TO L E D O 39.958,15 47,25 0,00 86,01 0,00 40.091,41 0,00 0,00 0,00
316920 TO M B O S 385.405,16 122.899,99 0,00 339.878,35 0,00 0,00 0,00 0,00 848.183,50
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316930 TRES CORACOES 3.770.079,02 4.973.640,40 1.563.001,92 581.501,56 0,00 10.359.187,90 0,00 0,00 529.035,00
316935 TRES MARIAS 972.957,90 23.374,52 0,00 340.849,63 0,00 1.337.182,05 0,00 0,00 0,00
316940 TRES PONTAS 2.694.849,73 3.171.260,97 1.144.254,92 7 11 . 2 8 4 , 2 7 0,00 0,00 0,00 0,00 7.721.649,89
316950 TUMIRITINGA 17.864,27 0,00 0,00 139,42 0,00 18.003,69 0,00 0,00 0,00
316960 T U PA C I G U A R A 696.022,79 233.346,40 99.000,00 19,33 0,00 929.388,52 0,00 0,00 99.000,00
316970 TURMALINA 738.281,62 600.389,93 463.590,48 47.675,68 0,00 1.849.937,71 0,00 0,00 0,00
316980 T U RV O L A N D I A 29.175,66 0,00 0,00 42,46 0,00 29.218,12 0,00 0,00 0,00
316990 UBA 6.183.856,63 15.088.896,16 4.331.454,65 933.876,52 0,00 26.406.083,96 0,00 0,00 132.000,00
317000 UBAI 32.057,34 4.723,56 0,00 6.312,38 0,00 43.093,28 0,00 0,00 0,00
317005 UBAPORANGA 34.388,90 0,00 0,00 2.059,58 0,00 36.448,48 0,00 0,00 0,00
317010 UBERABA 19.455.212,54 40.921.362,72 24.773.024,21 6.876.161,09 0,00 0,00 33.321.191,47 0,00 58.704.569,09
317020 UBERLANDIA 42.359.884,64 56.004.199,76 25.945.224,66 5 9 . 9 8 4 . 11 6 , 1 2 0,00 0,00 59.976.764,05 0,00 124.316.661,13
317030 U M B U R AT I B A 2.175,56 0,00 0,00 0,00 0,00 2.175,56 0,00 0,00 0,00
317040 UNAI 3 . 2 2 2 . 4 11 , 8 0 1.329.443,71 0,00 452.255,45 0,00 4.664.450,96 0,00 0,00 339.660,00
317043 UNIAO DE MINAS 176.641,53 194.919,82 0,00 1.310,71 0,00 372.872,06 0,00 0,00 0,00
317047 URUANA DE MINAS 53.130,45 40,38 0,00 2.631,44 0,00 55.802,27 0,00 0,00 0,00
317050 URUCANIA 81.031,25 19,08 0,00 61.038,03 0,00 142.088,36 0,00 0,00 0,00
317052 URUCUIA 489.647,03 134.254,15 0,00 196,15 0,00 624.097,33 0,00 0,00 0,00
317057 VARGEM ALEGRE 16.991,82 13,68 0,00 3.159,33 0,00 20.164,83 0,00 0,00 0,00
317060 VARGEM BONITA 14.814,01 52,30 0,00 363,09 0,00 15.229,40 0,00 0,00 0,00
317065 VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 40.835,16 34,03 0,00 61.016,78 0,00 101.885,97 0,00 0,00 0,00
317070 VA R G I N H A 6.179.010,91 35.915.895,85 8.071.538,06 2.037.992,59 0,00 45.973.437,41 0,00 0,00 6.231.000,00
317075 VARJAO DE MINAS 28.607,08 0,00 0,00 0,00 0,00 28.607,08 0,00 0,00 0,00
317080 VARZEA DA PALMA 1.424.336,99 11 9 . 9 1 7 , 7 8 99.000,00 899.105,78 0,00 2.443.360,55 0,00 0,00 99.000,00
317090 VA R Z E L A N D I A 440.365,83 19.705,19 0,00 2.598,82 0,00 462.669,84 0,00 0,00 0,00
317100 VA Z A N T E 603.017,90 53.852,52 0,00 404,28 0,00 0,00 0,00 0,00 657.274,70
317103 VERDELANDIA 53.291,18 48,26 0,00 737,46 0,00 54.076,90 0,00 0,00 0,00
317107 VEREDINHA 63.542,84 0,00 0,00 193,87 0,00 63.736,71 0,00 0,00 0,00
3 1 7 11 0 VERISSIMO 2 9 . 11 4 , 8 3 0,00 0,00 108,79 0,00 29.223,62 0,00 0,00 0,00
3 1 7 11 5 VERMELHO NOVO 11 . 6 9 2 , 0 6 0,00 0,00 3,18 0,00 11 . 6 9 5 , 2 4 0,00 0,00 0,00
317120 V E S PA S I A N O 3.804.473,02 295.656,22 6.132.000,00 3.143.782,18 0,00 0,00 0,00 0,00 1 3 . 3 7 5 . 9 11 , 4 2
317130 VICOSA 3.597.788,20 6.028.560,83 2.396.147,47 630.428,16 0,00 0,00 0,00 0,00 12.652.924,66
317140 VIEIRAS 29.757,35 2,40 0,00 3,18 0,00 29.762,93 0,00 0,00 0,00
317150 MATHIAS LOBATO 7.531,40 1.308,00 0,00 60.000,00 0,00 68.839,40 0,00 0,00 0,00
317160 VIRGEM DA LAPA 522.933,46 59.395,56 0,00 609,71 0,00 582.938,73 0,00 0,00 0,00
317170 VIRGINIA 327.064,76 7.383,45 0,00 176,64 0,00 334.624,85 0,00 0,00 0,00
317180 VIRGINOPOLIS 250.216,07 174.552,49 0,00 61,18 0,00 424.829,74 0,00 0,00 0,00
317190 VIRGOLANDIA 25.539,81 126,00 0,00 0,00 0,00 25.665,81 0,00 0,00 0,00
317200 VISCONDE DO RIO BRANCO 1.867.659,88 2.694.765,05 778.871,70 62.845,17 0,00 5.404.141,80 0,00 0,00 0,00
317210 VOLTA GRANDE 126.691,34 58,14 0,00 4.556,67 0,00 131.306,15 0,00 0,00 0,00
317220 WENCESLAU BRAZ 2.088,52 0,00 0,00 14,57 0,00 2.103,09 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 2.328.961.249,77

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - FEVEREIRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS
UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

Municipal 310620 - BELO HORIZONTE HOSPITAL DAS CLINICAS DA UFMG 27049 066 04-02-2010 61.993.964,04
Municipal 313670 - JUIZ DE FORA HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UFJF 2218798 394 15-07-2009 8.292.047,76
Municipal 317010 - UBERABA HOSP. ESC. FAC. MEDICINA DO TRIANGULO MINEIRO 2206595 100 1 5 - 0 7 - 2 0 11 33.321.191,47
Municipal 317020 - UBERLANDIA HOSPITAL DAS CLINICAS DE UBERLANDIA 2146355 059 3 1 - 0 3 - 2 0 11 59.976.764,05

TO TA L 163.583.967,32

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - FEVEREIRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS).
Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código

CNES
Número do Ter-

mo
Data de Publicação do Extrato do

Te r m o
Fundo para o qual serão realizadas as trans-

ferências
Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo

de Saúde
310560 - BARBACENA Centro Hospitalar Psiquiátrico de Barbacena 2098946 00603857 20-10-2012 FES 2.830.799,64
310560 - BARBACENA Hospital Regional de Barbacena 3698548 00503856 20-10-2012 FES 2.688.026,64
314800 - PATOS DE MINAS Hospital Regional Antonio Dias 2726726 2867 05-04-2012 FES 7.518.055,72

TO TA L 13.036.882,00

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 15 de fevereiro de 2013

Nos Despachos do Secretário, de 30 de outubro de 2012,
publicados no DOU nº 211, de 31 de outubro de 2012, Seção 1,
páginas 84 a 166, exclui deste ato a publicação da seguinte em-
presa:
Ref.: Processo nº 25000.003634/2012-97
Interessado: DROGARIA DETONI & GARCIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA DETONI & GARCIA LTDA - ME, CNPJ nº
26.305.953/0001-51, em UBERABA/MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Exclui e torna sem efeito o ato de publicação da seguinte
empresa DROGARIA DETONI & GARCIA LTDA - ME, no original
DOU nº 211, de 31 de outubro de 2012, Seção 1, página 103.

Ref.: Processo nº 25000.044120/2006-43
Interessado: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação das
filiais discriminadas abaixo, da empresa EMPREENDIMENTOS PA-
GUE MENOS S/A, CNPJ n.º 06.626.253/0001-51, em FORTALE-

ZA/CE na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

06626253037829 RECIFE/PE
06626253039015 SOROCABA/SP
06626253039368 MOSSORO/RN
06626253039520 CRICIUMA/SC
06626253039872 VITORIA/ES
06626253040102 RIO BRANCO/AC
06626253040293 MACAPA/AP
06626253040374 GURUPI/TO
06626253040455 DOURADOS/MS
06626253040536 SAO PAULO/SP
06626253040617 ARARAQUARA/SP
06626253040706 FORTALEZA/CE
06626253040889 GOIANIA/GO
06626253040960 BELO HORIZONTE/MG
06626253041001 ILHEUS/BA
06626253041184 TERESINA/PI
06626253041265 BOA VISTA/RR
06626253041346 SAO LUIS/MA
06626253041427 GUARUJA/SP
06626253041508 TERESINA/PI
06626253041699 MANAUS/AM
06626253041770 BELO HORIZONTE/MG
06626253041850 SAO PAULO/SP
06626253041931 BRASILIA/DF
06626253042075 GUARUJA/SP
06626253042237 CODO/MA
06626253042318 RIO VERDE/GO
06626253042407 ABAETETUBA/PA
06626253042580 MACEIO/AL
06626253042660 PATOS DE MINAS/MG
06626253042741 SETE LAGOAS/MG
06626253042822 BARREIRAS/BA
06626253042903 JOAO PESSOA/PB
06626253043047 JOAO PESSOA/PB
06626253043128 ITUIUTABA/MG

06626253043209 ARAXA/MG
06626253043390 VILA VELHA/ES
06626253043470 PATOS/PB
06626253043551 CANDEIAS/BA
06626253043632 ARIQUEMES/RO
06626253043713 SAO PAULO/SP
06626253043802 CAMPO GRANDE/MS
06626253044019 MANAUS/AM
06626253044108 MANACAPURU/AM
06626253044280 BAURU/SP
06626253044442 PARAGOMINAS/PA
06626253044523 MARILIA/SP
06626253044604 BELO HORIZONTE/MG
06626253044795 CAMPO GRANDE/MS
06626253044876 FORTALEZA/CE
06626253044957 LAURO DE FREITAS/BA
06626253045503 BARRETOS/SP
06626253045767 GOIANIA/GO
06626253045848 GOIANIA/GO
06626253045929 RIBEIRAO PRETO/SP
06626253046224 SAO PAULO/SP
06626253046658 JUAZEIRO DO NORTE/CE
06626253046909 IPATINGA/MG
06626253047115 PETROPOLIS/RJ
06626253047204 LUIS EDUARDO MAGALHAES/BA
06626253047620 CACOAL/RO
06626253047891 PALHOCA/SC
06626253047972 PRESIDENTE PRUDENTE/SP
06626253048197 VILHENA/RO
06626253048278 MACAPA/AP
06626253048430 CHAPECO/SC
06626253048600 PARAUAPEBAS/PA
06626253048782 SOUSA/PB
06626253049169 FORTALEZA/CE
06626253049240 ARCOVERDE/PE
06626253049916 GUARAPUAVA/PR
06626253050507 ARAGUAINA/TO

LEONARDO BATISTA PAIVA
Substituto
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Ministério das Cidades
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 54, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº 227,
de 4 de julho de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação
dada pela Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando
o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do Con-
selho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que estabelece normas e
procedimentos para o licenciamento de Instituições Técnicas Licen-
ciadas - ITL e Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal - ETP para
emissão do Certificado de Segurança Veicular - CSV, resolve:

Art. 1º Aplicar, nos termos do art. 21, I, II e III da Resolução
nº 232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanção admi-
nistrativa de advertência, suspensão de 30 (trinta) dias e cassação, à
pessoa jurídica BRASVEL - BRASILIA INSPEÇÃO VEICULAR
LTDA, CNPJ nº 10.445.689/0001-11, situada em Brasília - DF, ST
STRC/SUL, Trecho 02, Conjunto D, S/N, lote 03, CEP 71.225-521,
em razão das irregularidades previstas nos itens 01, 05, 09, 12, 13,
18, 19 e 24 do Anexo da Resolução CONTRAN 232/07, constatadas
em fiscalização realizada nos dias 14/02/2012 e 15/02/2012, cons-
tantes do Processo n° 80000.005579/2012-88.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 55, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.020748/2010-48, resolve:

Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a
partir da data de publicação dessa Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a pessoa jurídica TOLEDO, SOUSA & LINHARES VISTORIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, CNPJ - 11.368.626/0001-71,
situada no Município de Porto Velho - RO, na Av. Rio Madeira, 266
- Lagoa, CEP 76.812-026, para atuar como Empresa Credenciada em
Vistoria de Veículos - ECV no Município de Porto Velho, e renovar
a extensão da área de atuação para os Municípios de Alto Floresta
D'Oeste, Alto Alegre dos Parecis, Alto Paraíso, Alvorada D'Oeste,
Ariquemes, Buritis, Cabixi, Cacaulândia, Cacoal, Campo Novo de
Rondônia, Candeias do Jamari, Castanheiras, Cerejeiras, Chupin-
guaia, Colorado do Oeste, Corumbiara, Costa Marques, Cujubim,
Espigão D'Oeste, Governador Jorge Teixeira, Guajará-Mirim, Itapuão
do Oeste, Jaru, Ji-Paraná, Machadinho D'Oeste, Ministro Andreazza,
Mirante da Serra, Monte Negro, Nova Brasilândia D'Oeste, Nova
Mamoré, Nova União, Novo Horizonte do Oeste, Ouro Preto do
Oeste, Parecis, Pimenta Bueno, Pimenteiras Do Oeste, Presidente
Médici, Primavera de Rondônia, Rio Crespo, Santa Luzia D'Oeste,
São Francisco do Guaporé, Seringueiras, Teixeirópolis, Theobroma,
Urupá, Vale do Anari e Vale do Paraíso no Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 56, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.000028/2012-28, resolve:

Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a
partir da data de publicação dessa Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a pessoa jurídica PLANALTO VISTORIA VEICULAR LTDA, CNPJ
- 14.271.224/0001-42, situada no Município de Lages - SC, na Av.
Presidente Vargas, 1987 - Coral, CEP 88.509-502, para atuar como
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município
de Lages, e renovar a extensão da área de atuação para os Municípios
de Alfredo Wagner, Anita Garibaldi, Bocaina do Sul, Bom Retiro,
Campo Belo do Sul, Capão Alto, Cerro Negro, Correia Pinto, Otacílio
Costa, Painel, Palmeira, Ponte Alta e São José do Cerrito no Estado
de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 7, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2013(*)

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.000094/2013-14, e, em especial, da Nota Técnica nº 1304/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC, resolve:

Art. 1o Revogar as Portarias que abriram Consultas Públicas destinadas à autorização do Serviço de Retransmissão de Televisão em
caráter primário, na forma do Anexo I.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

Canal Município UF Consulta Pública
12+ Boca da Mata AL Portaria nº 116, de 11 de março de 2010, publicada no DOU de 16 de março de 2010.
11 + Vargem Grande MA Portaria nº 560, de 22 de junho de 2010, publicada no DOU de 23 de junho de 2010.
9E Buritis MG Portaria nº 388, de 17 de agosto de 2005, publicada no DOU de 19 de agosto de 2005.
26 Cambuí MG Portaria nº 629, de 27 de agosto de 2009, publicada no DOU de 8 de setembro de 2009.
9- João Pinheiro MG Portaria nº 449, de 12 de Setembro de 2006, publicada no DOU de 18 de setembro de 2006.
13- Ubá MG Portaria n: 453, de 24 de novembro de 2004, publicada no DOU de 2 dezembro de 2004.
43 Barra do Garças MT Portaria nº 13, de 3 de fevereiro de 2010, publicada no DOU de 8 de fevereiro de 2010.
13+ Antônio Prado RS Portaria nº 434, de 12 de setembro de 2006, publicada no DOU de 15 de setembro de 2006.
25 Jaguarão RS Portaria nº 545, de 17 de novembro de 2005, publicada no DOU de 22 de novembro de 2005.
8+ Bragança Paulista SP Portaria nº 508, de 5 de agosto de 2009, publicada no DOU de 10 de agosto de 2009.
33+ Itápolis SP Portaria nº 1.070, de 11 de novembro de 2010, publicada no DOU de 16 de novembro de 2010.
47- Itápolis SP Portaria nº 1.068, de 11 de novembro de 2010, publicada no DOU de 16 de novembro de 2010.
24+ Orlândia SP Portaria nº 378, de 12 de junho de 2008, publicada no DOU de 18 de junho de 2008.
20+ Pirassununga SP Portaria nº 1.261, de 2 de dezembro de 2010, publicada no DOU de 3 de dezembro de 2010.
49+ Ta q u a r i t i n g a SP Portaria nº 1.259, de 2 de dezembro de 2010, publicada no DOU de 3 de dezembro de 2010.

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 29, de 13-2-2013, Seção 1, página 58, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 57, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.000364/2012-71, resolve:

Art. 1º Aplicar, nos termos do art. 21, I e II da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanção administrativa
de suspensão de 30 (trinta) dias, a pessoa jurídica CTIV CENTRO

TECNOLÓGICO DE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA, CNPJ nº
06.036.070/0001-86, situada no Município do Rio de Janeiro - RJ,
com sede na Avenida Edgar Romero, 551 - Madureira, CEP 21.360-
202, em razão das irregularidades previstas no item 05 e 2ª ocorrência
no item 19 do Anexo da Resolução CONTRAN 232/07.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

MORVAM COTRIM DUARTE

Ministério das Comunicações
.

DESPACHO DA PRESIDENTE DA COMISSÃO
Em 14 de fevereiro de 2013

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Ra-
diodifusão, constituída pela Portaria MC nº 328, de 04 de julho de
2012, publicada no DOU de 09/07/2012, resolve retificar o Despacho
Ministerial publicado no Diário Oficial da União Nº 242, de
17/12/2012, Seção 1, pág. 77, referente à concorrência nº 046/2010-
CEL/MC: onde se lê "Tendo em vista o recurso interposto contra a
decisão da comissão de licitação, que habilitou REDE AGRESTE -
SERTÃO DE COMUNICAÇÃO LTDA.," leia-se "Tendo em vista o
recurso interposto contra a decisão da comissão de licitação, que
habilitou NOVA ALIANÇA COMUNICAÇÕES LTDA.," Mantendo
inalteradas as demais informações no mencionado aviso.

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

CONSULTA PÚBLICA No- 9, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Proposta de alteração do Regulamento so-
bre Procedimentos de Contratação de Ser-
viços e Aquisição de Equipamentos ou Ma-
teriais pelas Prestadoras de Serviços de Te-
lecomunicações, aprovado pela Resolução
nº 155, de 16 de agosto de 1999, e alterada
pela Resolução nº 421, de 2 de dezembro
de 2005.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35, do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou
por meio da Reunião nº 681, realizada em 17 de janeiro de 2013,
submeter a comentários e sugestões do público geral, nos termos do
art. 42 de Lei nº 9.472, de 1997, do art. 67 do Regulamento da
Anatel, e do constante dos autos do processo nº 53500.016841/2009,
a Proposta de alteração do Regulamento sobre Procedimentos de
Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou Materiais
pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela
Resolução nº 155, de 16 de agosto de 1999, e alterada pela Resolução
nº 421, de 2 de dezembro de 2005.

O texto completo da proposta de alteração em referência,
estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito e na
página da Anatel na Internet, a partir das 14 horas da data da pu-
blicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente
identificadas devem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio
do formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento
de Consulta Pública, disponível no endereço Internet http://www.ana-
tel.gov.br/ relativo a esta Consulta Pública, até às 24 horas do dia 19
de abril de de 2013.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica recebidas até às 18 horas
do dia 19 de abril de 2013, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

Superintendência de Serviços Públicos
CONSULTA PÚBLICA Nº 9, DE 14 DE FEVEREIRO DE

2013.
Proposta de alteração do sobre Procedimentos de Contra-

tação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou Materiais pelas
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Re-
solução n.º 155, de 16 de agosto de 1999, e alterada pela Resolução
nº 421, de 2 de dezembro de 2005.

Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo
- Biblioteca

70070-940 - Brasília - DF - Fax. (61) 2312-2002
Telefone: 0800 33 2001
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 4 de fevereiro de 2013

Nº 753/2013 - CD - Processo nº 53500.016189/2009. O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regi-
mentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto pelas
empresas TNL PCS S/A, CNPJ nº 04.164.616/0001-59, e 14 BRASIL
TELECOM S/A, CNPF nº 05.423.963/0001-11, - GRUPO OI, au-
torizadas do Serviço Móvel Pessoal - SMP, nos autos do Processo em
epígrafe, decidiu, em sua Reunião nº 681, realizada em 17 de janeiro
de 2013, conhecer do pedido interposto para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo integralmente os termos do Despacho nº
5.265/2012-CD, de 8 de agosto de 2012, pelas razões e fundamentos
constantes da Análise nº 27/2013-GCMB, de 14 de janeiro de
2013.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
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SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO GERENTE
Em 11 de dezembro de 2012

Processo nº 53512.000933/2012 - Aplica a sanção de MULTA, no
valor total de R$ 275,25 ao MOYSES FELICIANO DA SILVA, pela
execução não outorgada do serviço de rádio do cidadão, em con-
sonância com o art. 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97.

Processo nº 53512.000880/2012 - Aplica a sanção de MULTA, no
valor total de R$ 275,25 ao CLEBIR BONERES GALTER, pela
execução não outorgada do serviço de rádio do cidadão, em con-
sonância com o art. 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97.

Processo nº 53512.000667/2012 - Aplica a sanção de MULTA, no
valor total de R$ 1.081,01 ao LUSLÂNDIA BRAGA DE OLIVEIRA
MOURA, pela execução não outorgada do serviço limitado privado,
em consonância com o art. 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97.

Processo nº 53508.006121/2012 - Aplica a sanção de MULTA, no
valor total de R$ 3.000,00 ao VM OPENLINK COMUNICAÇÃO
MULTIMÍDIA LTDA EPP, pela execução do serviço de comunicação
multimídia em desacordo com as normas que o regem, em con-
sonância com o art. 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97.

Processo nº 53508.009760/2011 - Aplica a sanção de MULTA, no
valor total de R$ 3.200,00 ao TV PLANÍCIE LTDA, pela execução
do serviço de radiodifusão em desacordo com as normas que o regem,
em consonância com o art. 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

CONSULTA PÚBLICA No- 8, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

Proposta de Alteração dos Planos Básicos
de Distribuição de Canais de Televisão em
VHF e UHF - PBTV e de Distribuição de
Canais de Retransmissão de Televisão em
VHF e UHF - PBRTV.

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o
disposto no art. 198 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução n.º 270, de 19 de julho de 2001, alterado pela Resolução
n.º 489, de 05 de dezembro de 2007, decidiu submeter a comentários
públicos a proposta de alteração de Planos Básicos constante dos
Anexos I e II, nos termos do art. 211 da Lei n.º 9.472, de 1997, e do
art. 17 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997.

As alterações ora propostas visam excluir, dos respectivos
Planos Básicos, os canais analógicos não constantes de Concorrências
ou Avisos de Habilitação em andamento, com o objetivo de assegurar
que seja refletida a atual ocupação espectral pelo Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, possibilitando uma melhor análise da
transição analógico-digital.

Torna-se necessário, ainda, considerar a demanda por novos
canais criada pelas Portarias n.º 486 e 489, de 18 de dezembro de
2012, publicadas no Diário Oficial da União - DOU no dia 19 sub-
sequente, que regulamentam a necessidade de inclusão, no Plano
Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital, de canais para
transmissão em tecnologia digital, das entidades executantes do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão analógica, em caráter secundário,
e o Canal da Cidadania, respectivamente.

Eventuais demandas para novos canais em tecnologia ana-
lógica poderão ser atendidas pontualmente, mediante solicitação do
Ministério das Comunicações.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre a pro-
posta contida na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos, o uso racional e econômico do espectro de fre-
quências.

O texto completo da proposta de alteração do PBTV e
PBRTV estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço subs-
crito e na página da Anatel na Internet, a partir das 14h da data da
publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas de-
vem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública, disponível no endereço Internet http://www.anatel.gov.br re-
lativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 18 de março de
2013.

As manifestações encaminhadas por carta devem ser diri-
gidas à Anatel no endereço a seguir indicado, até às 18h do dia 11 de
março de 2013.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

SAUS - Quadra 06 - Bloco F - Térreo - Biblioteca
70070-940 - BRASÍLIA - DF
INTERNET: http://www.anatel.gov.br

CONSULTA PÚBLICA N.º 08, DE 08 DE FEVEREIRO DE
2013.

Proposta de Alteração dos Planos Básicos de Distribuição de
Canais de Televisão em VHF e UHF - PBTV e de Distribuição de
Canais de Retransmissão de Televisão em VHF e UHF - PBRTV.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

ATO No- 1.098, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 53000.059837/12. RÁDIO E TELEVISÃO
IMAGEM LTDA - RTVD - Umuarama/PR - Canal 42. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 1.033, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo n.º 53500.003667/2002 - Declara extinta, por cas-
sação, a partir de 28/03/2008, a autorização do Serviço Limitado
Privado de Radiochamada - SLPR, expedida a COMPANHIA ENER-
GETICA MERIDIONAL - CEM, CNPJ n.º 02.201.268/0002-06, por
meio do Ato n.º 33.505, de 04/02/2003, publicado no D.O.U de
07/02/2003 e, como consequência, seja declarado extinto o direito de
uso da radiofrequência associada, tendo em vista a perda de condição
indispensável à manutenção da autorização em razão de sua inscrição
no CNPJ se encontrar enquadrada como baixada, com fulcro no art.
139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA No- 840, DE 8 DE JUNHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187,
inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações,
aprovado pela Portaria MC nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado
pelas Portarias nos 591, de 18 de setembro de 2006; 711, de 12 de
novembro de 2008; 401, de 4 de maio de 2010; 11, de 12 de no-
vembro de 2008; 19, de 15 de fevereiro de 2011; 69, de 17 de março
de 2011; e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29
de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.021171/2011-08, resolve:

Art. 1º Consignar à REDE CENTRO OESTE DE RÁDIO E
TELEVISÃO LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de Rio Brilhante, Estado do Mato Grosso do
Sul, o canal 34 (trinta e quatro), correspondente à faixa de frequência
de 590 a 596 megahertz, para transmissão digital do mesmo serviço e
na mesma localidade no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 1.794, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.010049/2009,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO RONDON LTDA., con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na lo-
calidade de RONDONÓPOLIS, estado de Mato Grosso, o canal 45
(quarenta e cinco), correspondente à faixa de frequência de 656 a 662
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 2.821, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 1º do Capítulo I do Anexo IV da Portaria nº 143, de 9 de março
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.008249/2012, em especial da Nota Técnica n.2208/2012/GT-
PO/SCE-MC, resolve:

Art. 1º Autorizar a TVSBT - Canal 5 de Porto Alegre S.A.,
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, a efetuar a
modificação de seu quadro diretivo, de acordo com a minuta da Ata
das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária de Acionistas, de
18 de novembro de 2011, passando a ter a seguinte composição para
o mandato de três anos:

NOME CARGO
Guilherme Stoliar Primeiro Diretor Conselheiro

Henrique Abravanel Segundo Diretor Conselheiro
José Roberto dos Santos Ma-

ciel
Terceiro Diretor Conselheiro

Luís Alberto Campos Cruz Diretor Superintendente
José Roberto dos Santos Ma-

ciel
Diretor-Adjunto

José Roberto dos Santos Ma-
ciel

Diretor Comercial

Marcelo Sassatani Diretor Administrativo-Financeiro
Roberto Dias Lima Franco Diretor Técnico

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, mas tornar-se-á sem efeito caso o interessado não comprove
ao Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, contado
desta data de publicação, a formalização do documento que originou
a presente autorização.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 173, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo IV do Anexo
IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 53000.053013/2012, em especial da Nota Téc-
nica n. 2205/2012/GTPO/DEOC/SCE-MC, resolve:

Art. 1º Homologar, nos termos da Portaria n. 366, de
14.8.2012, publicada no Diário Oficial da União de 15.8.2012, a
operação efetuada pela Televisão Sociedade Ltda., executante do ser-
viço de retransmissão de televisão, em caráter primário, na localidade
de Araguari, estado de Minas Gerais, utilizando o canal 19- (de-
zenove decalado para menos), consistente na alteração da geradora
cedente da sua programação, que passará a ser a Rede Família de
Comunicação Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, na localidade de Limeira, estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA No- 174, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo IV do Anexo
IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 53000.053012/2012, em especial da Nota Téc-
nica n. 2204/2012/GTPO/DEOC/SCE-MC, resolve:

Art. 1º Homologar, nos termos da Portaria n. 366, de
14.8.2012, publicada no Diário Oficial da União de 15.8.2012, a
operação efetuada pela Televisão Sociedade Ltda., executante do ser-
viço de retransmissão de televisão, em caráter primário, na localidade
de Ituiutaba, estado de Minas Gerais, utilizando o canal 17- (de-
zessete decalado para menos), consistente na alteração da geradora
cedente da sua programação, que passará a ser a Rede Mulher de
Televisão Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Araraquara, estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA No- 175, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo IV do Anexo
IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 53000.053010/2012, em especial da Nota Téc-
nica n. 2207/2012/GTPO/DEOC/SCE-MC, resolve:

Art. 1º Homologar, nos termos da Portaria n. 366, de
14.8.2012, publicada no Diário Oficial da União de 15.8.2012, a
operação efetuada pela Televisão Sociedade Ltda., executante do ser-
viço de retransmissão de televisão, em caráter primário, na localidade
de Teófilo Otoni, estado de Minas Gerais, utilizando o canal 45
(quarenta e cinco), consistente na alteração da geradora cedente da
sua programação, que passará a ser a Rede Mulher de Televisão
Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
na localidade de Araraquara, estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.856, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005164/2012-61. Interessado: Geo Elé-
trica Tamboara Bioenergia SPE Ltda. Objeto: Autorizar a Interessada,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.415.018/0001-33, a implantar e
explorar a Usina Termelétrica Geo Elétrica Tamboara, sob o regime
de Produção Independente de Energia Elétrica (PIE), bem como suas
instalações de transmissão de interesse restrito, com 11.940 kW de
capacidade instalada, constituída por seis geradores de 1.990 kW
cada, utilizando o biogás proveniente de resíduos da indústria su-
croalcooleira como combustível, localizada no município de Tam-
boara, Estado do Paraná. A íntegra desta Resolução consta nos autos
e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.857, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000269/2003-43. Interessado: Petróleo
Brasileiro S. A. Objeto: Revoga a Resolução n. 195/2004, que au-
torizou a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob n. 33.000.167/0001-
01, a implantar e explorar a PCH Pira, sob regime de Produção
Independente de Energia, localizada nos municípios de Ipira e Pi-
ratuba, estado de Santa Catarina. A íntegra desta Resolução consta
nos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

D I R E TO R I A

DESPACHO DO DIRETOR
Em 15 de fevereiro de 2013

No- 355 - O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo
em vista o disposto no art. 43 da Norma de Organização ANEEL -
001, aprovada pela Resolução Normativa nº 273, de 10 de julho de
2007, e o que consta do Processo no 48500.005110/2011-14, decide
não conhecer da Petição interposta pela Muxfeldt, Marin & Cia. Ltda.
- MUX-ENERGIA, em face do Despacho nº 3.695, de 20 de no-
vembro de 2012, que conheceu e negou provimento ao pedido de
reconsideração da Concessionária, em face da Resolução Homolo-
gatória nº 1.302, de 26 de junho de 2012, por estar exaurida a esfera
administrativa.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RETIFICAÇÕES

Na Resolução Autorizativa nº 3.859, de 22 de janeiro de
2013, que teve o resumo publicado no Diário Oficial nº 22, seção 1,
de 31 de janeiro de 2013, na página 72; onde se lê: "...com 8,5 km
(oito vírgula cinco quilômetros)"; leia-se: "...com 51,4km (cinquenta e
um vírgula quatro quilômetros)".

Na Resolução Autorizativa nº 3.902, de 1º de fevereiro de
2013, que teve o resumo publicado no Diário Oficial nº 24, de 4 de
fevereiro de 2013, Seção 1, página 76; onde se lê: "Art. 1º ... lo-
calizada nos municípios de Rio Bonito do Iguaçu, Saudade do Iguaçu,
Chopinzinho, Coronel Vivida, Honorio Serpa, Clevelândia, no Estado
do Paraná, pelos municípios de Abelardo Luz, Ouro Verde, Faxinal
dos Guedes, Xanxerê, Xavantina, Seara e Itá, no Estado de Santa
Catarina, e pelos municípios de Parai, Barra do Rio Azul, Casca,
Aratiba, Parai, Nova Bassano, Vista Alegre do Prata, Erechim, Fa-
gundes Varela, Getulio Vargas, Cotiporã, Sertão, Monte Belo do Sul,

Tapejeira, Bento Gonçalves, Garibaldi, Vila Langaro, Carlos Barbosa,
Agua Santa, Barão, Gentil, São Pedro da Serra, Ciriaco, Salvador do
Sul, Santo Antonio do Palma, Monte Negro, Casca, Capela Santa,
São Domingos do Sul e Nova Santa Rita, no estado do Rio Grande do
Sul."; leia-se: "Art. 1º ... localizada nos municípios de Rio Bonito do
Iguaçu, Saudade do Iguaçu, Chopinzinho, Coronel Vivida, Honório
Serpa e Clevelândia, no Estado do Paraná, nos municípios de Aber-
lado Luz, Bom Jesus, Ouro Verde, Xanxerê, Faxinal dos Guedes,
Xavantina, Arvoredo, Seara, Paial e Itá, no Estado de Santa Catarina,
e nos municípios de Barra do Rio Azul, Aratiba, Erechim, Getúlio
Vargas, Sertão, Tapejara, Vila Lângaro, Água Santa, Ciríaco, Gentil,
Santo Antônio do Palma, São Domingos do Sul, Casca, Parai, Nova
Araçá, Nova Bassano, Vista Alegre da Prata, Fagundes Varela, Co-
tiporã, Santa Teresa, Monte Belo do Sul, Garibaldi, Barão, Carlos
Barbosa, São Pedro da Serra, Salvador do Sul, São José do Sul,
Pareci Novo, Montenegro, Capela de Santana e Nova Santa Rita, no
Estado do Rio Grande do Sul"; onde se lê: "Art. 1º... §1º A planta do
traçado da Linha de Transmissão 525 kV Salto Santiago - Itá C2
consta do Desenho nº L000-0588-A1 - Rev. 1A, folha única, e a
planta do traçado da Linha de Transmissão 525 kV Itá - Nova Santa
Rita C2, consta dos Desenhos nº L113-0586-A1 - Rev. 1C e nº
L1113-0587-A1 - Rev. 1C, todos inseridos no Anexo 04 do Processo
nº 48500.004546/2012-77"; leia-se: "Art. 1º... §1º A planta do traçado
da Linha de Transmissão 525 kV Salto Santiago - Itá C2 consta do
Desenho nº L000-0588-A1 - Rev. 1B, folha única, e a planta do
traçado da Linha de Transmissão 525 kV Itá - Nova Santa Rita C2,
consta dos Desenhos nº L113-0586-A1 - Rev. 1D e nº L1113-0587-
A1 - Rev. 1D, todos inseridos no Anexo 04 do Processo nº
48500.004546/2012-77".

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de fevereiro de 2013

No- 360 - Processo nº 48500.003302/2001-61. Interessado: Itaguaçu
Energia S.A. Decisão: (i) alterar, de 9.000 kW para 14.000 kW, a
capacidade instalada da PCH Itaguaçu, outorgada à empresa Itaguaçu
Energia S.A.; (ii) alterar as instalações de interesse restrito; e (iii)
registrar a Potência Líquida de 13.543,40 kW. A íntegra deste Des-
pacho consta dos autos e encontra-se disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de fevereiro de 2013

No- 361 - Processo nº 48500.001660/2009-40. Interessado: BRENCO
- Companhia Brasileira de Energia Renovável Decisão: Liberar uni-
dade geradora para início de operação em teste a partir de 16 de
fevereiro de 2013. Usina: UTE Unidade de Bioenergia Alto Taquari.
Unidade Geradora: UG2 de 35.500 kW. Localização: Município de
Alto Taquari, Estado de Mato Grosso. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de fevereiro de 2013

No- 356 - Processo no 48500.000959/2013-63. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a elaboração dos Estudos de Viabilidade
da UHE Foz do Xaxim, com potência instalada de referência de 63,2
MW, coordenadas geográficas 26°51' S e 52°44' W, localizada no rio
Chapecó, sub-bacia 73, estado de Santa Catarina, cuja solicitação foi

protocolizada na ANEEL no dia 5/2/2013 pelas empresas Minas PCH
S.A., Xaxim Energética S.A. e CPFL Energias Renováveis S.A., com
os respectivos CNPJs nos 07.895.905/0001-16, 11.069.746/0001-78 e
08.439.659/0001-50, considerando o preenchimento dos requisitos do
art. 7o da Resolução no 395, de 1998; (ii) estabelecer que os estudos
deverão ser entregues ao protocolo da ANEEL até a data de
16/2/2015, conforme cronograma apresentado pelos interessados.

No- 357 - Processos: 48500.002234/2007-63. Decisão: (i) incluir a
empresa Endesa Brasil S.A., inscrita no CNPJ no 07.523.555/0001-67,
na titularidade do mencionado Processo referente aos Estudos de
Viabilidade da UHE Tabajara.

No- 358 - Processo nº: 48500.004185/2011-88. Decisão: (i) aceitar o
Estudo de Inventário Hidrelétrico do Rio Suzana, localizado na sub-
bacia 73, bacia hidrográfica do Rio Uruguai, no Estado do Rio Gran-
de do Sul, apresentado pela empresa Usina Hidrelétrica Suzana I
Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.297.868/0001-59; e (ii)
estabelecer que uma via do estudo, em CD, deverá ser entregue ao
protocolo da ANEEL até a data de 15/03/2013.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de fevereiro de 2013

No- 359 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio da
Portaria nº 798, de 20 de novembro de 2007, e de acordo com o que
consta no processo nº 48500.000270/2010-96, decide aprovar a apli-
cação do Custo Variável Unitário (CVU) no valor de R$ 572,73/MWh
(quinhentos e setenta e dois reais e setenta e três centavos por me-
gawatt-hora) para a UTE Termo Norte II, no processo de conta-
bilização do mês de janeiro de 2013 na Câmara de Comercialização
de Energia Elétrica - CCEE, para pagamento dos custos incorridos
com a geração das usinas a serem ressarcidos via Encargo de Serviço
de Sistema (ESS).

RUI GUILHERME ALTIERI SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de fevereiro de 2013

No- 349 - Processo: 48500.004592/2012-76. Interessados: agentes de
distribuição de energia elétrica com aniversário contratual no mês de
março de 2013. Decisão: Fixar a Taxa de Fiscalização de Serviços de
Energia Elétrica - TFSEE para os interessados. A íntegra deste Des-
pacho estará disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

Em 15 de fevereiro de 2013

No- 362 - Processo n. 48500.005194/2012-77. Interessados: Conces-
sionárias de transmissão, consumidores livres e autoprodutores e Ele-
trobrás. Decisão: Fixar os valores das quotas de custeio referentes ao
Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica -
PROINFA, para o mês de ABRIL de 2013. Prazo para recolhimento:
até o dia 10 de MARÇO de 2013.

No- 363 - Processo n. 48500.004899/2011-96. Interessados: Conces-
sionárias de transmissão, consumidores livres e autoprodutores e Ele-
trobrás. Decisão: Fixar os valores das quotas referentes aos encargos
da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC e da Conta de De-
senvolvimento Energético - CDE, para o mês de DEZEMBRO de
2012. Prazo para recolhimento: até o dia 28 de FEVEREIRO de
2013.

A íntegra destes Despachos está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de fevereiro de 2013

No- 133 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás
liqüefeito de petróleo - GLP:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
001/GLP/MA0007031 A. DE J. DE A. PESTANA 04.802.276/0001-44 SAO LUIS MA 48610.002061/2006-53
001/GLP/RS0006927 ADÃO GODOY SILVEIRA 07.732.650/0001-70 BAGE RS 48610.001832/2006-95

GLP/AM0187077 ÁGUA VIVA DISTRIB. DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO LTDA 07.791.356/0001-30 MANAUS AM 48610.008249/2010-91
GLP/PR0183870 ALEXANDRE AIDAR RIGOBELO ME 74.066.648/0001-05 PA R A N AVA I PR 48610.002622/2010-09
GLP/SP0176155 ANTONIO NUNES CAVALCANTE GAS - ME. 08.741.884/0002-28 MOGI DAS CRUZES SP 48610.014620/2008-30
GLP/SC0206245 CAMILA LOSADA DA COSTA 11 . 3 0 2 . 3 2 6 / 0 0 0 1 - 9 0 SAO JOSE SC 4 8 6 1 0 . 0 0 0 3 0 4 / 2 0 11 - 8 6
GLP/GO0182083 CARMINDO MONTALVAO DE CARVALHO 09.527.218/0001-73 GOIANIA GO 48610.015409/2009-15
GLP/SP0171516 CEREALISTA PIRES PIMENTA 46.963.997/0001-86 BRAGANCA PAULISTA SP 48610.008238/2008-97

001/GLP/SP0012902 COMERCIAL ARJ LTDA 67.580.084/0001-50 LINS SP 48610.003214/2007-61
001/GLP/SP0010280 COMERCIAL DE GÁS KELUX 05.394.533/0001-19 CARAPICUIBA SP 48610.012525/2006-31
001/GLP/RS0001387 CRISTIANE ANDREIA CARRASCO OLIVEIRA 06.055.101/0001-46 SANTA VITORIA DO PALMAR RS 48610.006619/2004-16
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GLP/PR0207656 D.F. RIBAS - ME 12.401.466/0001-88 RANCHO ALEGRE D'OESTE PR 4 8 6 1 0 . 0 0 6 2 9 4 / 2 0 11 - 9 2
GLP/MT0208006 DISTRIBUIDORA DE GÁS PEDRA PRETA LTDA. - ME. 13.075.641/0001-57 PEDRA PRETA MT 4 8 6 1 0 . 0 0 6 8 7 3 / 2 0 11 - 3 5

001/GLP/AM0006507 EDER DOS SANTOS FERREIRA FILHO 04.760.406/0001-23 I TA C O AT I A R A AM 48610.008472/2005-71
GLP/MT0205774 EDISONINA ALVES PEREIRA PORTO- ME. 07.491.857/0002-81 ITIQUIRA MT 4 8 6 1 0 . 0 0 2 5 8 8 / 2 0 11 - 4 5
GLP/SP0203740 ELCIO URBANO ME. 58.280.041/0002-40 LOUVEIRA SP 48610.014189/2010-46

001/GLP/SC0021684 ESCADÃO DISTRIBUIDORA DE GÁS E ÁGUA LTDA. 03.921.339/0001-19 SAO BENTO DO SUL SC 48610.006903/2008-16
001/GLP/SP0013546 GIOVANI APARECIDA DA MOTA SANTOS AKAHOSHI 06.916.814/0001-57 ANDRADINA SP 48610.004271/2007-67

GLP/MG0179724 GOULART GAS LTDA. 10.544.552/0001-14 FREI INOCENCIO MG 48610.010603/2009-12
001/GLP/SP0017447 HELENA MOREIRA FREITAS BENTES - ME. 08.758.902/0001-01 BOREBI SP 4 8 6 1 0 . 0 11 3 2 5 / 2 0 0 7 - 4 1

GLP/RJ0183429 INDAGAS ELETRODOMESTICOS LTDA 28.243.061/0001-07 CABO FRIO RJ 48610.001334/2010-29
001/GLP/RS0021983 IVONE WAGNER BALZ ME 04.302.772/0001-39 TRES DE MAIO RS 48610.007093/2008-15
001/GLP/MG0009436 JOCENIR GOULART DE SOUZA 64.318.801/0001-82 SANTA LUZIA MG 48610.010556/2006-56

GLP/PR0210722 JOSE ALEXANDRE DA SILVA - TAPEJARA - ME 76.384.767/0001-23 TA P E J A R A PR 4 8 6 1 0 . 0 1 2 4 4 3 / 2 0 11 - 5 2
GLP/PI0204036 JOSE LIDIO SANTANA ME. 1 0 . 7 3 6 . 11 8 / 0 0 0 2 - 1 7 PICOS PI 48610.018130/2010-27

001/GLP/SP0007238 JOSENI WAGNER SIMÕES GOMES 0 7 . 5 3 6 . 11 8 / 0 0 0 1 - 8 8 I TA B E R A SP 48610.004473/2006-28
GLP/DF0057847 JSR COMÉRCIO DE GÁS 09.193.127/0001-49 BRASILIA DF 48610.007428/2008-97
GLP/MG0204480 LAURA CAMPOS LOPES 12.672.086/0001-88 MONTES CLAROS MG 48610.019060/2010-24

001/GLP/DF0018290 M. N. DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. - ME. 03.227.981/0001-00 BRASILIA DF 48610.013065/2007-48
GLP/MG0180195 MINI MERCADO GALVÃO 86.391.315/0001-22 SAO GOTARDO MG 4 8 6 1 0 . 0 11 8 4 7 / 2 0 0 9 - 1 2
GLP/PR0181523 N. M. RODRIGUES 10.891.613/0001-10 LONDRINA PR 48610.014459/2009-85
GLP/SP0187416 PAULO CEZAR HADDAD DE AMORIM GÁS - ME 11 . 2 2 1 . 8 3 0 / 0 0 0 1 - 6 5 IBITINGA SP 48610.008972/2010-71
GLP/RN0185016 PICUI GÁS LTDA. 24.107.138/0016-39 ACARI RN 48610.004182/2010-16
GLP/RO0216975 R CABRAL DOS SANTOS 15.145.638/0001-98 PORTO VELHO RO 4 8 6 1 0 . 0 0 9 11 5 / 2 0 1 2 - 5 0

0 0 1 / G L P / TO 0 0 1 6 8 7 4 R. F. MARÇAL 08.495.567/0001-98 COLINAS DO TOCANTINS TO 48610.010319/2007-76
001/GLP/MA0003351 R. R. COMÉRCIO DE GLP 05.646.398/0001-51 SAO JOSE DE RIBAMAR MA 48610.000574/2005-49
001/GLP/SP0013335 RAQUEL ROMERO CÉSAR ME 07.424.459/0001-61 SANTO ANDRE SP 48610.003365/2007-19
001/GLP/PR0005126 ROSELI WATHIER 03.095.165/0001-82 CURITIBA PR 48610.006170/2005-69

GLP/AM0175515 SERRALHERIA MARCOFERRO LTDA - ME. 1 4 . 2 2 1 . 2 9 5 / 0 0 0 2 - 11 PRESIDENTE FIGUEIREDO AM 48610.013172/2008-57
GLP/ES0185693 SIMONE CRISTINA FARIA DE AZEVEDO - ME 11 . 0 9 4 . 5 3 0 / 0 0 0 1 - 6 2 V I TO R I A ES 48610.004944/2010-84
GLP/DF0186906 SUPER CHAMA CEILANDIA COMÉRCIO DE GÁS ME 10.880.057/0001-86 BRASILIA DF 48610.007792/2010-71
GLP/DF0183217 SUPER CHAMA MINASGAS COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GLP LTDA. ME. 10.868.424/0001-26 BRASILIA DF 48610.001447/2010-24
GLP/SC0215200 TONICO PECHEKA ME 0 9 . 5 5 3 . 9 11 / 0 0 0 1 - 1 0 I TA J A I SC 48610.005657/2012-53

001/GLP/RO0000693 VITALIANO & SOUZA LTDA 05.776.031/0001-52 ITAPUA DO OESTE RO 48610.003918/2004-91

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO

E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 166, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 246,
de 13 de agosto de 2012, nos termos da Lei nº 9.478, de 06 de agosto
de 1997, e da Resolução ANP nº 25, de 02 de setembro de 2008,
tendo em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.009651/2010-
93, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a atividade de operação da planta
produtora de biodiesel da empresa Fuga Couros S.A. - BIOFUGA,
CNPJ n° 91.302.349/0016-10, com capacidade de produção de 300
m³/d, incluindo também os tanques de armazenamento (um tanque de
glicerina com capacidade de armazenamento de 231 m3; um tanque
pulmão de óleo degomado com capacidade de armazenamento de 230
m3 e um tanque de óleo neutro com capacidade de armazenamento
210 m3), localizada na Rodovia RS 132, km 7,5, Povoado Baixo,
Município de Camargo, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para a atividade de operação da planta
industrial de produção de biodiesel supracitada, previstas e com-
provadas para a presente Autorização.

Art. 3º Esta Autorização não desobriga a empresa Fuga Cou-
ros S.A. - BIOFUGA a solicitar a Autorização para Comercialização
a esta Agência, para sua planta industrial, de acordo com o art. 14 da
Resolução ANP nº 25/2008.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO No- 167, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 246,
de 13 de agosto de 2012, nos termos da Lei nº 9.478, de 06 de agosto
de 1997, e da Resolução ANP nº 25, de 02 de setembro de 2008,
tendo em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.009651/2010-
93, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a etapa de construção referente à
ampliação da capacidade de armazenamento (construção de um tan-
que de glicerina com capacidade de armazenamento de 231 m3; de
um tanque pulmão de óleo degomado com capacidade de arma-
zenamento de 230 m3 e de um tanque de óleo neutro com capacidade
de armazenamento 210 m3) da planta produtora de biodiesel da em-
presa Fuga Couros S.A. - BIOFUGA, CNPJ n° 91.302.349/0016-10,
com capacidade de produção de 300 m3/d, localizada na Rodovia RS
132, km 7,5, Povoado Baixo, Município de Camargo, Estado do Rio
Grande do Sul..

Art. 2º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

RETIFICAÇÃO

No despacho publicado na relação nº 159/2007, publicada no DOU
de 28/05/2007, seção I, pagina 59, Onde se lê"...CNPJ: Nº 34.303.149/0001-
61...", Leia-se:"...CNPJ: Nº 34.033.142/0001-77...". (1386). Ref: DNPM nºs
970.043/1991;005.917/1963;005.918/1963;005.919/1963;005.920/1963 e
005.921/1963

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 34/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
896.801/2009-PEDRA FORTE GRANITOS LTDA.- DOU

de 10/03/2010 - Relação 33/2010 - SEÇÃO 1
Fase de Licenciamento
Torna sem efeito despacho publicado(1417)
896.538/2007-E. A. KIEFER EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA ME- DOU de 02/01/2013 - Relação 248/2012

RELAÇÃO No- 37/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
896.078/2012-QUIUQUI COMERCIO E MINERAÇÃO

LTDA ME
896.082/2012-MARCIANO FELIX DEGLI ESPOSTI
896.157/2012-QUIUQUI COMERCIO E MINERAÇÃO

LTDA ME
896.164/2012-QUIUQUI COMERCIO E MINERAÇÃO

LTDA ME
896.265/2012-CARLOS AUGUSTO LEITE ME
896.280/2012-MERCEM BAZELATI DE SOUZA
896.310/2012-DAKIO ANTONIO SALVALAIO AZEVE-

DO
896.314/2012-CANTO ESCURO MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO LTDA ME
896.317/2012-VALDECIR FRANCISCO MONGIM
896.318/2012-VOTORANTIM CIMENTOS S A
896.357/2012-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA
896.374/2012-GRACIANO SALVADOR ME
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1863)
896.579/2010-BRITASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
896.620/2011-JARBAS PIN MOREIRA- Cessionário:KLM

GRANITOS, MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME- CPF ou
CNPJ 17.151.330/0001-80- Alvará n°2.972/2012

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.477/1987-BARCELLOS GRANITOS E MARMORES

LTDA-OF. N°0276/2013 DNPM/ES

896.014/2003-JK SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA-OF.
N°0208/2013 DNPM/ES

896.284/2010-PLEIADES MINERAÇÃO EIRELI EPP-OF.
N°0192/2013 DNPM/ES

Fase de Concessão de Lavra
Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
890.081/1989-Mineração Tomazini Ltda- AI N° AI

568/2010 DNPM/ES e AI 569/2010 DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.203/1981-SULCAMAR SUL CAPIXABA DE MÁR-

MORES LTDA. EPP-OF. N°0103/2013 DNPM/ES
896.560/1999-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.-OF.

N°0191/2013 DNPM/ES
Aceita defesa apresentada(475)
890.081/1989-MINERAÇÃO THOMAZINI LTDA.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
896.164/2011-BRITASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA.-Registro de Licença N°001/2013 de 08/02/2013-Vencimento
em 04/12/2022

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

896.081/2012-VILLA RICA MINERAÇÃO
896.665/2012-AREAL SÃO JOSÉ LTDA

SAMANTA AUGUSTO SOUZA CRUZ
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 17/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
868.344/2007-SOCAL MINERAÇÃO E INTERCÂMBIO

COMERCIAL E INDUSTRIAL-OF. N°163/13
868.345/2007-SOCAL MINERAÇÃO E INTERCÂMBIO

COMERCIAL E INDUSTRIAL-OF. N°163/13
868.346/2007-SOCAL MINERAÇÃO E INTERCÂMBIO

COMERCIAL E INDUSTRIAL-OF. N°163/13
868.627/2008-FABRÍCIO EDUARDO DOS SANTOS-OF.

N°158/13
868.157/2010-AGROMINERAL COMÉRCIO DE PRODU-

TOS MINERAIS LTDA ME-OF. N°164/13
868.241/2011-MINERAX MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.-OF. N°169/13
868.023/2012-JOSÉ ROBERTO EVANGELISTA-OF.

N°170/13
868.024/2012-JOSÉ ROBERTO EVANGELISTA-OF.

N°170/13
868.025/2012-JOSÉ ROBERTO EVANGELISTA-OF.

N°170/13
868.026/2012-JOSÉ ROBERTO EVANGELISTA-OF.

N°170/13
868.027/2012-JOSÉ ROBERTO EVANGELISTA-OF.

N°170/13
868.028/2012-JOSÉ ROBERTO EVANGELISTA-OF.

N°170/13
868.030/2012-MANOEL CAMARGO FERREIRA BRON-

ZE-OF. N°161/13
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868.031/2012-MANOEL CAMARGO FERREIRA BRON-
ZE-OF. N°160/13

868.032/2012-MANOEL CAMARGO FERREIRA BRON-
ZE-OF. N°160/13

868.033/2012-MANOEL CAMARGO FERREIRA BRON-
ZE-OF. N°160/13

868.034/2012-MANOEL CAMARGO FERREIRA BRON-
ZE-OF. N°160/13

868.035/2012-MANOEL CAMARGO FERREIRA BRON-
ZE-OF. N°160/13

868.036/2012-MANOEL CAMARGO FERREIRA BRON-
ZE-OF. N°160/13

868.054/2012-MANOEL CAMARGO FERREIRA BRON-
ZE-OF. N°159/13

868.058/2012-THEOTÔNIO DOS REIS DA COSTA NE-
TO-OF. N°166/13

868.081/2012-CLÁUDIO DA SILVA SIMIÃO-OF.
N°171/13

868.082/2012-CLÁUDIO DA SILVA SIMIÃO-OF.
N°171/13

868.083/2012-CLÁUDIO DA SILVA SIMIÃO-OF.
N°171/13

868.107/2012-EMTERPEL EMPRESA DE TERRAPLE-
NAGEM PEDROSA LTDA.-OF. N°167/13

868.122/2012-MINERAÇÃO ORO-YTE LTDA.-OF.
N°165/13

868.123/2012-MINERAÇÃO ORO-YTE LTDA.-OF.
N°165/13

868.128/2012-IVISON CARLOS ESPINDOLA BRAN-
DÃO-OF. N°168/13

868.218/2012-MINERAÇÃO BODOQUENA S A-OF.
N°172/13

868.219/2012-MINERAÇÃO BODOQUENA S A-OF.
N°172/13

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
868.144/2010-VALTER PUGLIESI ALVES-AI N°39/13
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
868.267/2003-CERÂMICA FÁTIMA DO SUL LTDA ME-

OF. N°114/13
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(761)
868.267/2003-CERÂMICA FÁTIMA DO SUL LTDA ME-

AI N°3/13
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
868.003/2005-MARQUES MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°221.44.001/13
868.009/2007-MARQUES MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°221.44.001/13
868.010/2007-MARQUES MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°221.44.001/13
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
868.164/2011-KARRÚ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

PRODUTOS CERÂMICOS LTDA-OF. N°157/13

RELAÇÃO No- 18/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
868.170/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.171/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.172/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.173/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.174/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.175/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.176/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.177/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.178/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.179/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.180/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.181/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.182/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.183/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.184/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.185/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.186/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.187/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.188/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.
868.189/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA.

ANTONIO CARLOS NAVARRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 13/2013

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que não hou-
ve apresentação de recurso administrativo; restando-lhe(s) pagar ou
parcelar (os) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº
8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº
9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de
10 dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajui-
zamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 903.264/2010 Notificado: Cerâmica
Torrões Ltda.

CNPJ/CPF 11.615.978/0001-84 NFLDP nº 543/2010
Valor: R$ 4.569,20 Fase: Licenciamento

EVALDO FREITAS LIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 14/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.518/2008-GIOVANNI MAGNUS BEZERRA DE SOU-

ZA-OF. N°0118/2013
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
848.669/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°15.401/2011

848.670/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°4.626/2011

848.671/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°4.627/2011

848.672/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°4.628/2011

848.673/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°4.629/2011

848.674/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°4.630/2011

848.675/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°4.631/2011

848.676/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°4.632/2011

848.677/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°4.633/2011

848.678/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°11.243/2011

848.679/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°11.244/2011

848.680/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°4.634/2011

848.681/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°4.635/2011

848.682/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°4.636/2011

848.683/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°4.637/2011

848.684/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°4.638/2011

848.160/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°8.741/2011

848.161/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°8.742/2011

848.162/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°8.743/2011

848.258/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°14.111/2011

848.259/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°14.112/2011

848.328/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°176/2012

848.333/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°15.098/2011

848.334/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°15.099/2011

848.335/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°15.100/2011

848.337/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°15.102/2011

848.338/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°15.103/2011

848.339/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°15.104/2011

848.340/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°15.332/2011

848.341/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°15.333/2011

848.342/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°15.395/2011

848.343/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°15.396/2011

848.344/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°15.397/2011

848.345/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°15.398/2011

848.346/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°15.399/2011

848.347/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°15.400/2011

848.348/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°15.401/2011

848.349/2011-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-
VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessionário:CPX PO-
TIGUAR MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA- CPF ou
CNPJ 15.364.595/0001-31- Alvará n°15.402/2011

Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-
rização de pesquisa(324)

848.243/2009-EMPROGEO LTDA-ALVARÁ N°725/2010
848.244/2009-EMPROGEO LTDA-ALVARÁ N°721/2010
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
848.017/1999-EMPROGEO LTDA-ALVARÁ

N°13.713/2005
848.008/2009-ROGÉRIO VIDAL NUNES BARBOSA-AL-

VARÁ N°3.065/2009
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
848.184/2005-J. PEDRO DE ARAÚJO NETO ME-OF.

N°099/2013
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
848.184/2005-J. PEDRO DE ARAÚJO NETO ME-OF.

N°098/2013
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Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1737)

848.004/2007-CAULIM CAIÇARA LTDA-OF.
N°221.44.030/2013

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
840.099/1983-SANDRA MINERAÇÃO LTDA.- AI N°

029/2013
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
805.550/1970-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO-OF. N°097/2013
948.043/2001-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO-OF. N°097/2013
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
800.158/1968-MINERAÇÃO BOCA DE LAJE LTDA-OF.

N°221.44.012/2013
801.616/1970-MINERAÇÃO BOCA DE LAJE LTDA-OF.

N°221.44.012/2013
805.550/1970-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO-OF. N°221.44.008/2013
811.669/1974-MINERAÇÃO BOCA DE LAJE LTDA-OF.

N°221.44.012/2013
848.297/1999-MINERAÇÃO SÃO FRANCISCO LTDA-

OF. N°221.44.020/2013
948.043/2001-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO-OF. N°221.44.008/2013

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
848.007/2005-CML CONSTRUÇÃO, MINERAÇÃO E

LOCAÇÃO LTDA ME-OF. N°221.44.019/2013
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
850.624/1978-CAMPEL CONSTRUÇÕES E MÁQUINAS

PESADAS-OF. N°221.44.027/2013
850.625/1978-CAMPEL CONSTRUÇÕES E MÁQUINAS

PESADAS-OF. N°221.44.027/2013
850.626/1978-CAMPEL CONSTRUÇÕES E MÁQUINAS

PESADAS-OF. N°221.44.027/2013
848.034/2001-CALCARIO IMAP AGROMINERAÇÃO

LTDA-OF. N°221.44.029/2013

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 24/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Torna sem efeito exigência(560)
815.728/2005-EXTRAÇÃO DE AREIA SERTÃO DO

CAMPO LTDA-OF. N°4742/2012-DOU de 07/12/2012
Fase de Licenciamento
Torna sem efeito despacho publicado(1417)
815.448/2011-RENOVA REPRESENTAÇÃOES E CO-

MÉRCIO LTDA ME- DOU de 07/02/2013 (Relação nº 21/2013)

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 29, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei
10.891, de 09 de julho de 2004, no Decreto n° 5.342, de 14 de janeiro
de 2005, na Portaria 164, de 6 de outubro de 2011, alterada pela
Portaria 247, de 11 de outubro de 2012, e na Resolução n° 35, de 06
de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º Instituir a Chamada Pública para seleção de atletas de
modalidades que não fazem parte dos Programas Olímpico e Pa-
ralímpico, para fins de concessão da Bolsa- Atleta, exercício de 2012,
na forma do Edital publicado na Seção 3, do DOU de 18 de fevereiro
de 2013.

Art. 2º Os interessados deverão cumprir as exigências des-
critas no Edital em relação às fases do pleito, aos procedimentos de
inscrição e aos critérios objetivos para concessão da Bolsa-Atleta.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

Ministério do Esporte
.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 28, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria no 12, de 14 de janeiro de 2013, e
Considerando o disposto no Decreto no 7.133, de 19 de março de 2010, que regulamenta os critérios e procedimentos gerais a serem observados para a realização das avaliações de desempenho individual e

institucional, resolve:
Art. 1o Divulgar o resultado apurado na avaliação parcial das metas institucionais, referentes ao período de 1o de junho a 30 de novembro de 2012, na forma do Anexo I desta Portaria.
Art. 2o Na forma do Anexo II desta Portaria, substituir o Anexo da Portaria no 72, de 26 de junho de 2012, que fixou as metas institucionais do Ministério do Meio Ambiente para o período de 1o de junho

de 2012 a 31 de maio de 2013, alterado pela Portaria no 125, de 13 de setembro de 2012.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO GAETANI

ANEXO I

AVALIAÇÃO PARCIAL DAS METAS INSTITUCIONAIS DO MMA - CICLO AVALIATIVO PARCIAL DE 01.06.2012 A 30.11.2012
Indicadores

(A)
Unidade de medida

(B)
Metas previstas ciclo total

(C)
Avaliação parcial

(D)
% execução parcial

(E = D/C)
Número de instrumentos de gestão para a promoção da participação social e construção da cidadania so-
cioambiental elaborados.

Unidade 264 210 79,5%

Número de instrumentos de gestão para institucionalização da biodiversidade. Unidade 270 194 71,8%
Número de instrumentos de gestão ambiental e territorial, elaborados ou monitorados para ambientes rurais e
costeiros e para territórios de povos indígenas e de comunidades tradicionais.

Unidade 95 104 109,4%

Número de famílias em situação de extrema pobreza que recebem ou receberão pagamento pela prestação de
serviços de conservação de recursos naturais no meio rural.

Unidade 40.000 32.410 81,02%

Elaboração e publicação de editais de concessão florestal. Percentual 100 80 80,00%
Número de planos de resíduos sólidos contratados Unidade 80 0 0%
Percentual do Sistema de Informação e Gestão em Resíduos Sólidos (SINIR) implantado. Percentual 75 25 33,33%
Número de instrumentos de gestão ambiental urbana, elaborados para os entes federados. Unidade 5 2 40,00%
Número de sistemas de dessalinização implantados e recuperados em comunidades rurais do semiárido bra-
sileiro.

Unidade 150 5 3,33%

Número de instrumentos de gestão para a implementação do Plano Nacional de Recursos Hídricos (PNRH). Unidade 46 15 32,60%
Número de instrumentos de gestão para formulação da Política Nacional de Recursos Hídricos. Unidade 6 4 66,67%
Número de instrumentos que contribuam para as ações de mitigação e adaptação à mudança do clima e para a
melhoria da qualidade ambiental.

Unidade 40 73 182,5%

ANEXO II

INDICADORES E METAS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Período: de 01 de junho de 2012 a 31 de maio de 2013

Nome do Indicador Unidade de medida Metas para o Período Fonte
1 Número de instrumentos de gestão para a promoção da participação social e construção da

cidadania socioambiental elaborados.
Unidade 264 Secretaria de Articulação Institucional e

Cidadania Ambiental
2 Número de instrumentos de gestão para institucionalização da biodiversidade. Unidade 286 Secretaria de Biodiversidade e Florestas
3 Número de instrumentos de gestão ambiental e territorial, elaborados ou monitorados para am-

bientes rurais e costeiros e para territórios de povos indígenas e de comunidades tradicionais.
Unidade 104 Secretaria de Extrativismo e Desenvol-

vimento Rural Sustentável
4 Número de famílias em situação de extrema pobreza que recebem ou receberão pagamento pela

prestação de serviços de conservação de recursos naturais no meio rural.
Unidade 36.000 Secretaria de Extrativismo e Desenvol-

vimento Rural Sustentável
5 Elaboração e publicação de editais de concessão florestal. Percentual 100 Serviço Florestal Brasileiro
6 Número de planos de resíduos sólidos contratados. Unidade 50 Secretaria de Recursos Hídricos e Am-

biente Urbano
7 Percentual do Sistema de Informação e Gestão em Resíduos Sólidos (SINIR) implantado. Percentual 75 Secretaria de Recursos Hídricos e Am-

biente Urbano
8 Número de instrumentos de gestão ambiental urbana, elaborados para os entes federados. Unidade 5 Secretaria de Recursos Hídricos e Am-

biente Urbano
9 Número de sistemas de dessalinização implantados e recuperados em comunidades rurais do

semiárido brasileiro.
Unidade 5 Secretaria de Recursos Hídricos e Am-

biente Urbano
10 Número de instrumentos de gestão para a implementação do Plano Nacional de Recursos Hídricos

(PNRH).
Unidade 33 Secretaria de Recursos Hídricos e Am-

biente Urbano
11 Número de instrumentos de gestão para formulação da Política Nacional de Recursos Hídricos. Unidade 6 Secretaria de Recursos Hídricos e Am-

biente Urbano
12 Número de instrumentos que contribuam para as ações de mitigação e adaptação à mudança do

clima e para a melhoria da qualidade ambiental.
Unidade 80 Secretaria de Mudanças Climáticas e

Qualidade Ambiental

Ministério do Meio Ambiente
.
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 19, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a", da Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, e
Considerando a necessidade de assegurar a execução de programações constantes do Decreto de 23 de janeiro de 2013, que reabriu, parcialmente, crédito extraordinário, no valor de

R$ 32.008.287.456,00 (trinta e dois bilhões, oito milhões, duzentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais), aberto pela Medida Provisória no 598, de 27 de dezembro de 2012, mediante a utilização
de superávit financeiro relativo à Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional, conforme apurado no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos no que concerne aos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação e da Justiça.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24201 - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 222.250
AT I V I D A D E S

19 122 2106 2000 Administração da Unidade 222.250
19 122 2106 2000 0101 Administração da Unidade - Nacional (Crédito Extraordinário) 222.250

F 4 2 90 0 388 222.250
TOTAL - FISCAL 222.250
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 222.250

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 21.091.969
AT I V I D A D E S

06 181 2070 8855 Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública 21.091.969
06 181 2070 8855 0103 Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública - Nacional (Crédito Extraordinário) 21.091.969

F 4 2 90 0 388 21.091.969
TOTAL - FISCAL 21.091.969
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.091.969

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 19.320.443
AT I V I D A D E S

06 181 2070 20ID Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Modernização Organizacional e Tecnológica das Insti-
tuições de Segurança Pública

11 . 1 3 2 . 6 0 0

06 181 2070 20ID 0118 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Modernização Organizacional e Tecnológica das Insti-
tuições de Segurança Pública - Nacional (Crédito Extraordinário)

11 . 1 3 2 . 6 0 0

F 4 2 30 0 388 11 . 1 3 2 . 6 0 0
06 181 2070 2B00 Força Nacional de Segurança Pública 7.408.561
06 181 2070 2B00 0103 Força Nacional de Segurança Pública - Nacional (Crédito Extraordinário) 7.408.561

F 4 2 90 0 388 7.408.561
06 181 2070 8124 Sistema Integrado de Prevenção da Violência e Criminalidade 779.282
06 181 2070 8124 0101 Sistema Integrado de Prevenção da Violência e Criminalidade - Nacional (Crédito Extraordinário) 779.282

F 4 2 30 0 388 779.282
TOTAL - FISCAL 19.320.443
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.320.443

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24201 - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 222.250
AT I V I D A D E S

19 122 2106 2000 Administração da Unidade 222.250
19 122 2106 2000 0101 Administração da Unidade - Nacional (Crédito Extraordinário) 222.250

F 4 2 90 0 300 222.250
TOTAL - FISCAL 222.250
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 222.250

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 21.091.969
AT I V I D A D E S

06 181 2070 8855 Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública 21.091.969

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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06 181 2070 8855 0103 Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública - Nacional (Crédito Extraordinário) 21.091.969
F 4 2 90 0 300 21.091.969

TOTAL - FISCAL 21.091.969
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.091.969

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 19.320.443
AT I V I D A D E S

06 181 2070 20ID Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Modernização Organizacional e Tecnológica das Insti-
tuições de Segurança Pública

11 . 1 3 2 . 6 0 0

06 181 2070 20ID 0118 Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Modernização Organizacional e Tecnológica das Insti-
tuições de Segurança Pública - Nacional (Crédito Extraordinário)

11 . 1 3 2 . 6 0 0

F 4 2 30 0 300 11 . 1 3 2 . 6 0 0
06 181 2070 2B00 Força Nacional de Segurança Pública 7.408.561
06 181 2070 2B00 0103 Força Nacional de Segurança Pública - Nacional (Crédito Extraordinário) 7.408.561

F 4 2 90 0 300 7.408.561
06 181 2070 8124 Sistema Integrado de Prevenção da Violência e Criminalidade 779.282
06 181 2070 8124 0101 Sistema Integrado de Prevenção da Violência e Criminalidade - Nacional (Crédito Extraordinário) 779.282

F 4 2 30 0 300 779.282
TOTAL - FISCAL 19.320.443
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.320.443

PORTARIA No- 20, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a", da Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, e

Considerando a necessidade de assegurar a execução de programações constantes do Decreto de 23 de janeiro de 2013, que reabriu, parcialmente, crédito extraordinário, no valor de

R$ 32.008.287.456,00 (trinta e dois bilhões, oito milhões, duzentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais), aberto pela Medida Provisória no 598, de 27 de dezembro de 2012, mediante a utilização

de superávit financeiro de Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional, conforme apurado no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos, no que concerne ao Ministério da Integração Nacional.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2026 Conservação e Gestão de Recursos Hídricos 3.500.000
P R O J E TO S

18 544 2026 10ZW Recuperação e Controle de Processos Erosivos em Municípios das Bacias do
São Francisco e do Parnaíba

3.500.000

18 544 2026 10ZW 0103 Recuperação e Controle de Processos Erosivos em Municípios das Bacias do
São Francisco e do Parnaíba - Nacional (Crédito Extraordinário)

3.500.000

F 4 3 90 0 388 3.500.000
2068 Saneamento Básico 50.000.000

P R O J E TO S
17 512 2068 10RM Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas Públicos de Esgotamento

Sanitário em Municípios das Bacias do São Francisco e Parnaíba
26.000.000

17 512 2068 10RM 0101 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas Públicos de Esgotamento
Sanitário em Municípios das Bacias do São Francisco e Parnaíba - Nacional
(Crédito Extraordinário)

26.000.000

S 4 3 90 0 388 26.000.000
17 512 2068 10RP Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas Públicos de Coleta, Tra-

tamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos em Municípios das Bacias do
São Francisco e Parnaíba

4.000.000

17 512 2068 10RP 0101 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas Públicos de Coleta, Tra-
tamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos em Municípios das Bacias do
São Francisco e Parnaíba - Nacional (Crédito Extraordinário)

4.000.000

S 4 3 90 0 388 4.000.000
18 544 2068 116F Abastecimento Público de Água em Comunidades Ribeirinhas do Rio São

Francisco - Água para Todos
20.000.000

18 544 2068 116F 0101 Abastecimento Público de Água em Comunidades Ribeirinhas do Rio São
Francisco - Água para Todos - Nacional (Crédito Extraordinário)

20.000.000

F 4 3 90 0 388 20.000.000
TOTAL - FISCAL 23.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 30.000.000
TOTAL - GERAL 53.500.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2013 Agricultura Irrigada 11 5 . 7 7 5
P R O J E TO S

20 607 2013 1O21 Implantação do Perímetro de Irrigação Tabuleiros Litorâneos de Parnaíba - 2ª
Etapa - com 5.985 ha no Estado do Piauí

11 5 . 7 7 5
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20 607 2013 1O21 0103 Implantação do Perímetro de Irrigação Tabuleiros Litorâneos de Parnaíba - 2ª
Etapa - com 5.985 ha no Estado do Piauí - Nacional (Crédito Extraordi-
nário)

11 5 . 7 7 5

F 4 3 90 0 388 11 5 . 7 7 5
TOTAL - FISCAL 11 5 . 7 7 5
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 5 . 7 7 5

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2026 Conservação e Gestão de Recursos Hídricos 3.500.000
P R O J E TO S

18 544 2026 10ZW Recuperação e Controle de Processos Erosivos em Municípios das Bacias do
São Francisco e do Parnaíba

3.500.000

18 544 2026 10ZW 0103 Recuperação e Controle de Processos Erosivos em Municípios das Bacias do
São Francisco e do Parnaíba - Nacional (Crédito Extraordinário)

3.500.000

F 4 3 90 0 300 3.500.000
2068 Saneamento Básico 50.000.000

P R O J E TO S
17 512 2068 10RM Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas Públicos de Esgotamento

Sanitário em Municípios das Bacias do São Francisco e Parnaíba
26.000.000

17 512 2068 10RM 0101 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas Públicos de Esgotamento
Sanitário em Municípios das Bacias do São Francisco e Parnaíba - Nacional
(Crédito Extraordinário)

26.000.000

S 4 3 90 0 300 26.000.000
17 512 2068 10RP Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas Públicos de Coleta, Tra-

tamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos em Municípios das Bacias do
São Francisco e Parnaíba

4.000.000

17 512 2068 10RP 0101 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas Públicos de Coleta, Tra-
tamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos em Municípios das Bacias do
São Francisco e Parnaíba - Nacional (Crédito Extraordinário)

4.000.000

S 4 3 90 0 300 4.000.000
18 544 2068 116F Abastecimento Público de Água em Comunidades Ribeirinhas do Rio São

Francisco - Água para Todos
20.000.000

18 544 2068 116F 0101 Abastecimento Público de Água em Comunidades Ribeirinhas do Rio São
Francisco - Água para Todos - Nacional (Crédito Extraordinário)

20.000.000

F 4 3 90 0 300 20.000.000
TOTAL - FISCAL 23.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 30.000.000
TOTAL - GERAL 53.500.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2013 Agricultura Irrigada 11 5 . 7 7 5
P R O J E TO S

20 607 2013 1O21 Implantação do Perímetro de Irrigação Tabuleiros Litorâneos de Parnaíba - 2ª
Etapa - com 5.985 ha no Estado do Piauí

11 5 . 7 7 5

20 607 2013 1O21 0103 Implantação do Perímetro de Irrigação Tabuleiros Litorâneos de Parnaíba - 2ª
Etapa - com 5.985 ha no Estado do Piauí - Nacional (Crédito Extraordi-
nário)

11 5 . 7 7 5

F 4 3 90 0 300 11 5 . 7 7 5
TOTAL - FISCAL 11 5 . 7 7 5
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 5 . 7 7 5

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA No- 40, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012

O SECRETÁRIO INTERINO DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria MP nº
211, de 28 de abril de 2010, publicada no Diário Oficial da União de
29 de abril de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 18, inciso I,
e 19, incisos IV e VI, ambos da Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998,
e de acordo com os elementos que integram o Processo nº
04902.002126/2011-77, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão sob o regime de aforamento gra-
tuito, ao Município de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, de
área de domínio da União com parcelas classificadas como acrescido
de marinha e nacional interior, localizada no alinhamento predial da
Avenida Dom Pedro II, Bairro Getúlio Vargas, naquele Município,
medindo 352.212,59m², parte de imóvel maior cadastrado sob o RIP
nº 8815 00122.500-9 e das Matrículas nº 42.910 e 42.911, Livro nº 2,
do Ofício de Registro de Imóveis daquela Comarca.

Parágrafo único. A área acima mencionada tem as seguintes
características e confrontações: ao Norte, pelo alinhamento predial da
avenida Dom Pedro II; ao Sul, com a faixa de domínio da extinta
RFFSA; a Leste, pela área da União reservada à SUPRG-Superin-
tendência do Porto do rio Grande; e, a Oeste, com as áreas par-
ticulares, com as seguintes medidas e confrontações: a partir de um
ponto localizado a 21,50m da esquina entre a Rua Almirante Barroso
e a Avenida Dom Pedro II, encontramos o denominado vértice A,
com coordenadas geográficas 397 322,70-6.455.174,75; daí na di-
reção Norte-Sul, por 415,80m, confrontando-se, a Oeste, com áreas
particulares até o denominado vértice B, com coordenadas geográ-
ficas 397.365,60-6.454.760,83; daí formando um ângulo de
179º38'06'' e seguindo ainda na direção Norte-Sul, por 346,70m, con-
frontando-se a Oeste, com áreas particulares até o denominado vértice
C, com coordenadas geográficas 397.399,15-6.454.415,77; daí for-
mando um ângulo de 90º e seguindo na direção Oeste-Leste por
8,00m, confrontando-se, ao Sul, com áreas particulares até o de-
nominado vértice D, com coordenadas geográficas 397.407,10-
6.454.416,55; daí formando um ângulo de 270º e seguindo, ainda, na
direção Norte Sul por 23,00m, confrontando-se a Oeste, com áreas de
particulares até o denominado vértice E,com coordenadas geográficas
397.409,30-6.454.393,65; daí formando um ângulo de 270º e se-

guindo na direção Leste-Oeste, por 28,00m, confrontando-se ao Norte
com áreas particulares até o denominado vértice F, com coordenadas
geográficas 397.381,45-6.454.390,95; daí formando um ângulo de 90º
e seguindo na direção Norte-Sul por 111,75m, confrontando-se, a
Oeste, com a rua Almirante Barroso até o denominado vértice G, com
coordenadas geográficas 397.392,25-6.454.279,70; daí formando um
ângulo de 109º59'34'' e seguindo direção Oeste-Leste por 800,00m,
confrontando-se ao Sul com faixa de domínio da RFFSA até o de-
nominado vértice H, com coordenadas geográficas 398.167,00-
6.454.080,22; daí formando um ângulo de 59º08'10'' e seguindo na
direção Sul-Norte por 1.022,80m, confrontando-se ao Leste com área
da União reservada à Superintendência do Porto do Rio Grande até o
denominado vértice I, com coordenadas geográficas 397.877,80-
6.454.061,30; daí formando um ângulo de 117º58'31'' e seguindo na
direção Leste-Oeste por 213,05m, confrontando-se, ao Norte, com a
Avenida Dom Pedro II até o denominado vértice J, com coordenadas
geográficas 397.669,05-6.454.103,95; daí formando um ângulo de 90º
e seguindo na direção Norte-Sul por 107,00m, confrontando-se, a
Oeste, com áreas particulares até o denominado vértice K, com co-
ordenadas geográficas 397.647,65-6.454.999,10; daí formando um ân-
gulo de 90º e seguindo na direção Oeste-Leste por 143,0m, con-
frontando-se ao Sul com a rua Monteiro Lobato até o denominado
vértice L, com coordenadas geográficas 397.787,75-6.454.970,48; daí
formando um ângulo de 270º e seguindo na direção Norte-Sul por
143,00m, confrontando-se, a Oeste, com a rua Abdala Nader até o
denominado vértice M, com coordenadas geográficas 397.759,10-
6.454.830,38; daí formando um ângulo de 90º e seguindo na direção
Oeste-Leste por 72,00m, confrontando-se, ao Sul, com a rua Edgar B.
Da Fontoura até o denominado vértice N, com coordenadas geo-
gráficas 397.829,65-6.454815,95; daí formando um ângulo de 270º e
seguindo na direção Norte-Sul por 330,00m, confrontando-se, a Oes-
te, com a rua Soldado Bombeiro Antônio S. De Azevedo até o
denominado vértice O, com coordenadas geográficas 397.763,60-
6.454.492,65; daí formando um ângulo de 90º e seguindo na direção
Oeste-Leste por 157,00m, confrontando-se, ao sul, com a rua General
João Mascarenhas de Moraes até o denominado vértice P, com co-
ordenadas geográficas 397.917,40-6.454.461,20; daí formando um ân-
gulo de 245º26'06'' e seguindo na direção Norte-Sul por 103,40m,
confrontando-se, a Oeste, com a rua sem denominação até o de-
nominado vértice Q, com coordenadas geográficas 397.940,70-
6.454360,50; daí formando um ângulo de 204º35'54'' e seguindo ain-
da na direção Norte-Sul por 113,00m, confrontando-se, a oeste, com

áreas de particulares até o denominado vértice R, com coordenadas
geográficas 397.918,10-6.454.249,80; daí formando um ângulo de
270º e seguindo na direção Leste-Oeste por 430,00m, confrontando-
se, ao Norte, com a rua Oito de Julho até o denominado vértice S,
coordenadas geográficas 397.496,80-6.454.335,90; daí formando um
ângulo de 270º e seguindo na direção Sul-Norte por 190,00m, con-
frontando-se, a Leste, com a rua Professor Antenor Monteiro até o
denominado vértice T, com coordenadas geográficas 397.534,85-
6.454.522,05; daí formando um ângulo de 90º e seguindo na direção
Leste-Oeste por 70,00m, confrontando-se, ao Norte, com a rua Ge-
neral João Mascarenhas de Moraes até o denominado vértice U, com
coordenadas geográficas 397.466,25-6.454.536,05; daí formando um
ângulo de 270º e seguindo na direção Sul-Norte por 480,00m, con-
frontando-se, a Leste, com a rua Deputado Fernando Ferrari até o
denominado vértice V, com coordenadas geográficas 397.562,35-
6.455.006,35; daí formando um ângulo de 90º e seguindo na direção
Leste-Oeste por 60,00m, confrontando-se, ao Norte, com a rua Mon-
teiro Lobato até o denominado vértice X, com coordenadas geo-
gráficas 397.503,60-6.455.018,35; daí formando um ângulo de 270º e
seguindo na direção Sul-Norte por 117,00m, confrontando-se, a Leste,
com áreas de particulares até o denominado vértice Y, com coor-
denadas geográficas 397.527,00-6.455.132,98; daí formando um ân-
gulo de 90º e seguindo na direção Leste-Oeste por 208,55m, con-
frontando-se, ao Norte, com a Avenida Dom Pedro II até o de-
nominado vértice A, formando um ângulo de 72º31'52'' com a aresta
subsequente e fechando a poligonal ora descrita com uma área total
de 352.212,59m².

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à exe-
cução de projeto de reassentamento das ao projeto de reassentamento
das famílias ocupantes de áreas necessárias à expansão portuária e de
regularização fundiária das famílias que residem no local há mais de
50 anos, no âmbito do Programa Expansão Portuária do Porto do Rio
Grande, do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

Parágrafo único. O prazo para cumprimento desta destinação
será de 5 (cinco) anos, contados da data da assinatura do respectivo
contrato, podendo ser renovados por iguais e sucessivos períodos, a
critério da Secretaria de Patrimônio da União.

Art. 3º O prazo da cessão é indeterminado.
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Art. 4º Fica o cessionário obrigado a:
I - efetuar a transferência gratuita dos direitos enfitêuticos relativos a frações da área descrita no

artigo 1º aos beneficiários de baixa renda, averbando tais transferências junto ao Cartório de Registro de
Imóveis e à Superintendência do Patrimônio da União no Rio Grande do Sul, nos termos do art. 3º, §
4º do Decreto-lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, c/c art. 116 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de
setembro de 1946;

II - regularizar as ocupações de pessoas jurídicas ou físicas que não se enquadrem nos conceitos
de carência ou baixa renda ou não utilizem o imóvel para sua moradia, observado o disposto no art. 18,
§5º, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, bem como os procedimentos licitatórios previstos em
lei;

III - fornecer à União os dados cadastrais dos beneficiários e as peças técnicas necessárias para
a inscrição dos desmembramentos e transferências de domínio útil efetivados.

Art. 5º O cessionário ficará isento do pagamento de foro, enquanto o imóvel lhe estiver aforado,
e de laudêmios, nas transferências que vier a efetuar.

Art. 6º A cessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada destinação
diversa da prevista no art. 2º desta Portaria, se não for observado o prazo para cumprimento da
finalidade da cessão ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 7º Os direitos e obrigações mencionadas nesta Portaria não excluem outros, explícita ou
implicitamente, decorrentes do respectivo contrato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRYCK ARAÚJO CARVALHO

Ministério do Trabalho e Emprego
.

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 15 de fevereiro de 2013

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz público que em reunião de 12 de
Dezembro de 2012, o Conselho Nacional de Imigração deferiu os seguintes pedidos de concessão de
visto permanente:

Permanente - CNIg - RN 70 de 09/05/2006:
Processo: 46094028881201274 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ROBIN DAVID PACKER

Passaporte: 099163480.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

RETIFICAÇÃO

No despacho do Presidente do Conselho Nacional de Imigração, publicado no DOU nº. 36, de
22 de fevereiro de 2012, Seção 1, pág. 74, Processo: 46094041428201172 Prazo: Indeterminado onde se
lê: Estrangeira: MATUZOLA DIBU leia-se: Estrangeira: MATUZOLA DIBU e Estrangeira: KUYA
DIBU.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DA COORDENADORA-GERAL
Em 15 de fevereiro de 2013

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO .A.I EMPRESA UF
1 4 6 2 0 7 . 0 0 9 8 8 4 / 2 0 11 - 11 020563540 Banco Santader (Brasil) S.A. ES
2 4 6 2 0 7 . 0 0 5 4 5 9 / 2 0 11 - 4 5 016450884 Clube de Natação e Regatas Álvares Ca-

bral
ES

3 46207.002015/2010-77 0 1 6 5 5 1 7 11 Delare Indústria e Comércio Ltda. ES
4 4 6 2 0 7 . 0 0 3 4 9 2 / 2 0 1 2 - 11 020580070 Erildo José Canal ES
5 4 6 2 0 7 . 0 0 8 6 4 2 / 2 0 1 0 - 11 016568443 Garra Escolta, Vigilância e Segurança Lt-

da.
ES

6 4 6 2 0 7 . 0 0 7 2 8 4 / 2 0 11 - 1 9 020566514 Hochtief do Brasil S.A. ES
7 4 6 2 0 7 . 0 0 5 4 0 1 / 2 0 11 - 0 0 016452984 MRV Engenharia e Participações S.A. ES
8 4 6 2 0 7 . 0 0 1 8 0 8 / 2 0 11 - 5 0 016561368 Roca Brasil Ltda. ES
9 46207.005215/2010-81 016597834 Viação Itapemirim S.A. ES

10 4 6 2 0 8 . 0 11 0 1 7 / 2 0 11 - 2 8 016623207 Coral Administração e Serviços Ltda. GO
11 4 6 2 9 0 . 0 0 1 6 1 0 / 2 0 11 - 7 4 020074751 Elka Indústria de Conexões Hidráulicas

Ltda.
GO

12 4 6 2 9 0 . 0 0 1 6 11 / 2 0 11 - 1 9 020074743 Elka Indústria de Conexões Hidráulicas
Ltda.

GO

13 4 6 2 9 0 . 0 0 1 7 4 6 / 2 0 11 - 8 4 020075570 Elka Indústria de Conexões Hidráulicas
Ltda.

GO

14 4 6 2 9 0 . 0 0 1 8 6 1 / 2 0 11 - 5 9 020076070 Elka Indústria de Conexões Hidráulicas
Ltda.

GO

15 4 6 2 9 0 . 0 0 1 8 6 2 / 2 0 11 - 0 1 020076061 Elka Indústria de Conexões Hidráulicas
Ltda.

GO

16 4 6 2 9 0 . 0 0 1 8 6 3 / 2 0 11 - 4 8 020076033 Elka Indústria de Conexões Hidráulicas
Ltda.

GO

17 4 6 2 9 0 . 0 1 6 0 8 2 / 2 0 11 - 0 3 0 2 0 0 7 6 0 11 Elka Indústria de Conexões Hidráulicas
Ltda.

GO

18 4 6 2 0 8 . 0 0 8 2 3 7 / 2 0 11 - 7 4 020366000 Frinoso Alimentos Ltda. GO
19 4 6 2 0 8 . 0 11 9 8 3 / 2 0 1 0 - 6 4 016786343 Irmãos Bretãs, Filhos e Cia. Ltda. GO
20 4 6 2 0 8 . 0 11 9 8 4 / 2 0 1 0 - 1 7 016786351 Irmãos Bretãs, Filhos e Cia. Ltda. GO
21 4 6 2 0 8 . 0 11 9 8 6 / 2 0 1 0 - 0 6 016786335 Irmãos Bretãs, Filhos e Cia. Ltda. GO
22 4 6 2 0 8 . 0 0 5 8 7 6 / 2 0 11 - 8 8 020390920 Marfrig Alimentos S.A. GO
23 4 6 2 0 8 . 0 0 5 8 8 6 / 2 0 11 - 1 3 020390823 Marfrig Alimentos S.A. GO
24 4 6 2 0 8 . 0 0 5 8 8 7 / 2 0 11 - 6 8 020390815 Marfrig Alimentos S.A. GO
25 4 6 2 0 8 . 0 1 0 3 2 4 / 2 0 11 - 9 1 020398360 Moinho Goiás S.A. GO
26 4 6 2 0 8 . 0 1 0 8 2 9 / 2 0 11 - 5 6 020398387 Moinho Goiás S.A. GO
27 4 6 2 0 8 . 0 1 0 8 3 0 / 2 0 11 - 8 1 020398379 Moinho Goiás S.A. GO
28 4 6 2 0 8 . 0 1 0 9 0 8 / 2 0 11 - 6 7 020425066 Moinho Goiás S.A. GO

29 4 6 2 0 8 . 0 1 0 9 0 9 / 2 0 11 - 1 0 020425074 Moinho Goiás S.A. GO
30 4 6 2 0 8 . 0 1 0 9 1 0 / 2 0 11 - 3 6 020425082 Moinho Goiás S.A. GO
31 4 6 2 0 8 . 0 1 0 9 11 / 2 0 11 - 8 1 020425090 Moinho Goiás S.A. GO
32 4 6 2 0 8 . 0 1 2 2 7 3 / 2 0 11 - 3 2 020426500 Ourolac Indústria e Exportação Ltda. GO
33 4 6 2 0 8 . 0 0 7 5 5 4 / 2 0 11 - 7 3 020397798 Rio Claro Agroindustrial S.A. GO
34 4 6 2 0 8 . 0 0 7 5 5 7 / 2 0 11 - 1 5 020367740 Rio Claro Agroindustrial S.A. GO
35 4 6 2 0 8 . 0 0 7 5 5 8 / 2 0 11 - 5 1 020367732 Rio Claro Agroindustrial S.A. GO
36 4 6 2 0 8 . 0 0 2 7 6 3 / 2 0 11 - 2 1 020358903 Têxtil Sena Ltda. GO
37 4 6 2 0 8 . 0 0 0 0 4 6 / 2 0 11 - 6 4 020370997 Torneadora Atlântida Ltda. GO
38 4 6 2 0 8 . 0 0 7 5 1 7 / 2 0 11 - 6 5 020399243 V.A. de Oliveira Amaral - Cervejaria e

Boate - ME
GO

39 4 6 2 0 8 . 0 0 7 5 1 8 / 2 0 11 - 1 8 020399227 V.A. de Oliveira Amaral - Cervejaria e
Boate - ME

GO

40 4 6 2 0 8 . 0 0 7 5 1 9 / 2 0 11 - 5 4 020399235 V.A. de Oliveira Amaral - Cervejaria e
Boate - ME

GO

41 46242.000812/2010-93 022084770 Companhia Energética de Açúcar e Álco-
ol Vale do Tijuco Ltda.

MG

42 46234.000547/2009-17 016482182 Cooperativa dos Extratores de Pedras do
Patrimônio de São Thomé das Letras Lt-
da.

MG

43 46234.000548/2009-53 016482123 Cooperativa dos Extratores de Pedras do
Patrimônio de São Thomé das Letras Lt-
da.

MG

44 46234.000549/2009-06 016482166 Cooperativa dos Extratores de Pedras do
Patrimônio de São Thomé das Letras Lt-
da.

MG

45 46234.000551/2009-77 016482239 Cooperativa dos Extratores de Pedras do
Patrimônio de São Thomé das Letras Lt-
da.

MG

46 46234.000557/2009-44 016482158 Cooperativa dos Extratores de Pedras do
Patrimônio de São Thomé das Letras Lt-
da.

MG

47 4 6 2 3 4 . 0 0 0 5 6 1 / 2 0 0 9 - 11 016482140 Cooperativa dos Extratores de Pedras do
Patrimônio de São Thomé das Letras Lt-
da.

MG

48 46234.000562/2009-57 016482131 Cooperativa dos Extratores de Pedras do
Patrimônio de São Thomé das Letras Lt-
da.

MG

49 46247.000447/2012-39 022534989 DASA - Destilaria de Álcool Serra dos
Aimorés S.A.

MG

50 47747.000316/2002-83 022502408 Decio Freire e Advogados Associados MG
51 47747.000317/2012-28 022502416 Decio Freire e Advogados Associados MG
52 47747.008287/2010-36 022120858 Deposito de Fios União Ltda. MG
53 46551.000244/2009-01 018782418 Destilaria Vale do Paracatu Agroenergia

Ltda.
MG

5 46551.000249/2009-26 019494840 Destilaria Vale do Paracatu Agroenergia
Ltda.

MG

55 46551.000250/2009-51 019494858 Destilaria Vale do Paracatu Agroenergia
Ltda.

MG

56 46551.000252/2009-40 018782434 Destilaria Vale do Paracatu Agroenergia
Ltda.

MG

57 47747.006397/2010-63 021916713 DLD Comércio Varejista Ltda. MG
58 46248.002574/2009-67 019613661 Facchini S.A. MG
59 46243.002853/2009-71 021962103 Izabel Nobre dos Santos MG
60 4502.000308/2010-85 019622091 Loureiro e Carvalho Ltda. MG
61 46502.000304/2010-05 019620969 Loureiro e Carvalho Ltda. MG
62 46502.000305/2010-41 019622104 Loureiro e Carvalho Ltda. MG
63 46502.000306/2010-96 0 1 9 6 2 2 11 2 Loureiro e Carvalho Ltda. MG
64 46502.000307/2010-31 019620977 Loureiro e Carvalho Ltda. MG
65 46502.000309/2010-20 019622082 Loureiro e Carvalho Ltda. MG
66 46502.000310/2010-54 019622074 Loureiro e Carvalho Ltda. MG
67 4 6 5 0 2 . 0 0 0 3 11 / 2 0 1 0 - 0 7 019622066 Loureiro e Carvalho Ltda. MG
68 46502.000312/2010-43 019622058 Loureiro e Carvalho Ltda. MG
69 46502.000313/2010-98 019622040 Loureiro e Carvalho Ltda. MG
70 46502.000314/2010-32 019622031 Loureiro e Carvalho Ltda. MG
71 46502.000315/2010-87 019622015 Loureiro e Carvalho Ltda. MG
72 46502.000317/2010-76 019620993 Loureiro e Carvalho Ltda. MG
73 4 6 5 0 2 . 0 0 0 3 1 8 / 2 0 1 0 - 11 019620985 Loureiro e Carvalho Ltda. MG
74 46242.000597/2010-21 022081542 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
75 46240.001442/2009-98 022061568 Preservar Madeira Reflorestadora Ltda. MG
76 47747.002644/2010-52 019673817 Rent Space Ltda. ME MG
77 47747.006447/2009-79 019489439 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
78 47747.006448/2009-13 019489447 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
79 47747.006449/2009-68 019489455 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
80 47747.006450/2009-92 019489463 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
81 47747.006451/2009-37 019489471 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
82 47747.006452/2009-81 019489480 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
83 47747.006453/2009-26 019489498 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
84 47747.006454/2009-71 019489501 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
85 47747.006455/2009-15 019497890 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
86 47747.006456/2009-60 019497903 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
87 47747.006457/2009-12 019497946 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
88 47747.006459/2009-01 019494962 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
89 47747.006460/2009-28 019603860 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
90 47747.006461/2009-72 019603878 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
91 47747.006462/2009-17 019603886 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
92 47747.006463/2009-61 0 1 9 4 9 7 9 11 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
93 47747.006464/2009-14 019497920 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
94 47747.006465/2009-51 019497938 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
95 47747.006466/2009-03 019497989 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
96 47747.008344/2010-87 022139370 Steel Cranes Máquinas e Equipamentos

Ltda.
MG

97 47747.008345/2010-21 022139281 Steel Cranes Máquinas e Equipamentos
Ltda.

MG

98 47747.008346/2010-76 022139620 Steel Cranes Máquinas e Equipamentos
Ltda.

MG

99 4 7 7 4 7 . 0 0 8 3 4 7 / 2 0 1 0 - 11 0 2 2 1 3 9 3 11 Steel Cranes Máquinas e Equipamentos
Ltda.

MG

100 47747.008348/2010-65 022139338 Steel Cranes Máquinas e Equipamentos
Ltda.

MG

101 47747.008349/2010-18 022139346 Steel Cranes Máquinas e Equipamentos
Ltda.

MG

102 47747.008350/2010-34 022139354 Steel Cranes Máquinas e Equipamentos
Ltda.

MG

103 47747.008351/2010-89 022139362 Steel Cranes Máquinas e Equipamentos
Ltda.

MG
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104 47747.008352/2010-23 022139290 Steel Cranes Máquinas e Equipamentos
Ltda.

MG

105 47747.008353/2010-78 022139303 Steel Cranes Máquinas e Equipamentos
Ltda.

MG

106 46214.003420/2009-80 0 1 4 11 3 4 7 3 Empresa de Gestão de Recursos do Esta-
do do Piauí

PI

107 46214.003421/2009-24 0 1 4 11 3 4 6 5 Empresa de Gestão de Recursos do Esta-
do do Piauí

PI

108 46214.003422/2009-79 0 1 4 11 3 4 9 0 Empresa de Gestão de Recursos do Esta-
do do Piauí

PI

109 46216.002600/2010-68 020016697 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
11 0 4 6 2 1 6 . 0 0 2 6 0 1 / 2 0 1 0 - 11 020016701 Construtora Norberto Odebrecht S.A. RO
111 46220.002271/2010-96 020656831 Instituto de Idiomas Beira Mar Ltda. SC
11 2 46258.001567/2007-67 013472216 Agro Bertolo Ltda. SP
11 3 46261.004962/2009-12 015433889 Casa de Saúde Santos S.A. SP
11 4 46472.021987/2007-25 015706681 Companhia Brasileira de Açúcar e Álcool SP
11 5 46219.003970/2010-92 015916715 Cooperlimp - Cooperativa de Trabalho em

Portaria e Limpeza
SP

11 6 46219.003971/2010-37 015916723 Cooperlimp - Cooperativa de Trabalho em
Portaria e Limpeza

SP

11 7 46219.003972/2010-81 015916731 Cooperlimp - Cooperativa de Trabalho em
Portaria e Limpeza

SP

11 8 46266.004908/2005-95 0 11 9 11 9 1 3 Finoplastic Indústria de Embalagens Ltda. SP
11 9 4 6 2 6 6 . 0 0 4 9 11 / 2 0 0 5 - 1 7 0 11 9 11 9 4 8 Finoplastic Indústria de Embalagens Ltda. SP
120 4 6 2 5 4 . 0 0 1 3 4 3 / 2 0 11 - 7 1 021734801 Frigorífico Avícola Guarantã Ltda. SP
121 46268.001303/2010-90 019366256 Fundação Centro de Atendimento Sócio

Educativo ao Adolescente (Fundação Ca-
sa)

SP

122 46258.003569/2010-96 021876770 Garopaba Construções e Comércio Socie-
dade Simples Ltda.

SP

123 46268.001640/2009-43 015998029 Gilberto Moreno e outros SP
124 46268.001680/2009-95 015478408 Gilberto Moreno e outros SP
125 46736.004983/2008-15 015522016 HP Vigilância Ltda. SP
126 4 6 2 6 2 . 0 0 0 1 4 5 / 2 0 11 - 9 1 023968575 Instituto Educacional Santer Ltda. EPP SP
127 46474.002788/2010-01 021831793 Juntalit Indústria e Comércio Ltda. SP
128 46474.003027/2010-69 021838089 Lanchonete e Buffet Pleiades Ltda. SP
129 4 6 2 1 9 . 0 0 6 0 4 0 / 2 0 11 - 7 1 019790571 Panalpina Ltda. SP
130 46260.005665/2009-96 013617401 Phercon Construtora e Administração de

Bens Ltda.
SP

131 46262.001599/2010-07 021534926 Pirelli Pneus Ltda. SP
132 4 6 4 7 2 . 0 0 3 2 8 1 / 2 0 11 - 6 8 021789002 SMT Parqueamento e Estacionamento Lt-

da.
SP

133 47551.001070/2010-92 019759746 TNT Araçatuba Transportes e Logísticas
S.A.

SP

134 4 6 2 5 9 . 0 0 6 3 7 2 / 2 0 11 - 8 0 021566020 Usina São José S.A. - Açúcar e Álcool SP
135 4 6 2 5 9 . 0 0 6 3 7 8 / 2 0 11 - 5 7 021565678 Usina São José S.A. - Açúcar e Álcool SP
136 4 6 2 5 9 . 0 0 6 3 7 9 / 2 0 11 - 0 0 021565740 Usina São José S.A. - Açúcar e Álcool SP
137 4 6 2 5 9 . 0 0 6 3 8 6 / 2 0 11 - 0 1 021565694 Usina São José S.A. - Açúcar e Álcool SP
138 4 6 2 5 9 . 0 0 6 3 8 7 / 2 0 11 - 4 8 021565643 Usina São José S.A. - Açúcar e Álcool SP
139 4 6 2 5 9 . 0 0 6 3 8 8 / 2 0 11 - 9 2 021565635 Usina São José S.A. - Açúcar e Álcool SP
140 4 6 2 5 9 . 0 0 6 3 8 9 / 2 0 11 - 3 7 021566143 Usina São José S.A. - Açúcar e Álcool SP
141 4 6 2 5 9 . 0 0 6 4 0 0 / 2 0 11 - 6 9 021640734 Usina São José S.A. - Açúcar e Álcool SP
142 47551.000770/2010-60 0 1 9 7 7 4 11 7 Via Sul Transportes Urbanos Ltda. SP

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉ-
BITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 4 6 2 9 0 . 0 0 1 8 6 4 / 2 0 11 - 9 2 100.218.865 Elka Indústria de Conexões Hidráulicas
Ltda.

GO

2 4 6 2 9 0 . 0 0 1 8 6 5 / 2 0 11 - 3 7 705.042.863 Elka Indústria de Conexões Hidráulicas
Ltda.

GO

3 4 6 2 0 8 . 0 1 0 3 2 5 / 2 0 11 - 3 6 506.551.423 Moinho Goiás S.A. GO
4 4 6 2 0 8 . 0 1 0 8 3 1 / 2 0 11 - 2 5 100.225.683 Moinho Goiás S.A. GO
5 4 6 2 0 8 . 0 1 2 2 7 1 / 2 0 11 - 4 3 506.576.248 Ourolac Indústria e Exportação Ltda. GO
6 4 6 2 0 8 . 0 0 2 7 5 8 / 2 0 11 - 1 8 100.192.882 Têxtil Sena Ltda. GO
7 46259.001505/2002-31 5 0 5 . 0 11 . 3 0 1 Funapi - Fundição de Aço Piracicaba Lt-

da.
SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 47747.006458/2009-59 019497954 Resil Minas Indústria e Comércio Ltda. MG
2 46266.004910/2005-64 0 11 9 11 9 3 0 Finoplastic Indústria de Embalagens Ltda. SP

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46219.010963/2008-22 015347826 Unique Serviços de Hotelaria e Alimen-

tação, Comércio e Participações S.A.
SP

2 4 6 2 1 9 . 0 1 0 9 6 5 / 2 0 0 8 - 11 015347834 Unique Serviços de Hotelaria e Alimen-
tação, Comércio e Participações S.A.

SP

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉ-
BITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46245.000295/2004-84 100.039.324 Curso de Integração Aperfeiçoamento e
Cultura Ltda.

MG

2 46245.002294/2004-30 505.288.672 Curso de Integração Aperfeiçoamento e
Cultura Ltda.

MG

3 47533.003198/2003-80 505.212.579 IBM Brasil - Indústria, Máquinas e Ser-
viços Ltda.

PR

4 46319.000696/2004-23 505.333.538 Villena Móveis Planejados Ltda. (Bodera
& Almeida & Cia. Ltda. ME)

PR

5 46472.022001/2007-34 505.987.015 APM Confecções Ltda. ME SP

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46215.009737/2008-98 013842269 Paquetá Calçados Ltda. CE
2 4 6 6 7 0 . 0 0 0 9 8 9 / 2 0 11 - 2 1 023080647 Bilgri Comércio de Alimentos Ltda. ME RJ
3 46228.001272/2008-29 0 11 4 7 0 2 0 8 Cia Açucareira Usina Cupim RJ
4 46334.002024/2007-15 014907399 Orcioli Granitos e Mármores Ltda. RJ

5 46221.004317/2010-00 017954801 Banco do Brasil S.A. SE
6 46221.001554/2009-77 017923913 Banco Itaú S.A. SE
Nº PROCESSO NOTIFICA-

ÇÃO DE DÉ-
BITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 47519.000293/2007-33 100.094.368 Diogo Gentil de Bitencourt e Cia. Ltda. SC

2.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 4 6 2 0 8 . 0 0 0 8 6 6 / 2 0 11 - 5 6 020367422 Abatedora Avícola Santa Vitória Ltda. GO
2 46214.000323/2000-05 003802582 Francisco das Chagas Marques Figueiredo PI
3 46214.000324/2000-41 003802591 Francisco das Chagas Marques Figueiredo PI
4 4 6 2 9 3 . 0 0 0 6 6 5 / 2 0 11 - 3 7 023334070 A. Guedes de Souza e Cia. Ltda. - ME PR
5 46215.473444/2009-92 019446896 Cetest Rio Ltda. RJ
6 4 6 2 1 5 . 11 4 4 2 3 / 2 0 1 0 - 7 1 022978615 Diagnósticos da América S.A. RJ
7 46215.035863/2008-49 0 1 5 8 11 8 6 3 IBI Promotora de Vendas Ltda. RJ
8 46215.007484/2007-88 014923556 Ilha Body Of Shopping Academia Ltda. RJ
9 46230.001924/2007-03 014017466 Serviços Gráficos Ímpar Ltda. ME RJ
10 4 7 6 2 0 . 0 0 0 3 3 7 / 2 0 11 - 4 4 016249739 Unimed Lages - Cooperativa de Trabalho

Médico da Região do Planalto Serrano
SC

11 4 7 6 2 0 . 0 0 0 3 3 8 / 2 0 11 - 9 9 016249721 Unimed Lages - Cooperativa de Trabalho
Médico da Região do Planalto Serrano

SC

12 46255.001996/2009-26 015986977 Exel do Brasil Ltda. SP
13 4 6 2 6 5 . 0 0 0 2 1 4 / 2 0 11 - 3 7 021763364 Fundição Artesanal de Araçatuba Ltda. SP
14 46416.000295/2007-18 013571206 Power Segurança e Vigilância Ltda. SP
15 46472.005733/2006-89 013492292 Rodonaves Transportes e Encomendas Lt-

da.
SP

16 46472.012219/2007-81 013658450 Rodonaves Transportes e Encomendas Lt-
da.

SP

17 46472.007061/2007-27 013658336 Varimont Acionamentos Ltda. SP
Nº PROCESSO NOTIFICA-

ÇÃO DE DÉ-
BITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46205.012545/2007-48 505.959.682 Cartts Lavanderia Industrial Ltda. EPP CE
2 4 6 2 1 8 . 0 0 9 0 5 8 / 2 0 0 9 - 11 218970 Fundação Educacional e Cultural Padre

Landell de Moura
RS

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 3 0 . 0 0 1 2 5 4 / 2 0 11 - 0 1 023227303 Centro de Ensino Moreira Pintos - Cempi

- Ltda. ME
RJ

2 46215.487490/2009-79 020030169 Hospital de Clínicas Rio Mar Barra Ltda. RJ
3 46215.006713/2008-28 015087689 Motel Fina Flor Ltda. RJ
Nº PROCESSO NOTIFICA-

ÇÃO DE DÉ-
BITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46243.001292/2010-26 506.380.513 Central Centro da Industrialização do Aço
Ltda.

MG

2 4 6 2 3 8 . 0 0 0 6 2 2 / 2 0 11 - 1 6 506.496.813 Curtume Nossa Senhora do Carmo Ltda.
EPP

MG

3 47533.003108/2010-80 506.416.534 Jorge Rudney Atalla e outros PR
4 46215.045527/2009-95 506.185.877 Anderson Brizio Ribeiro RJ
5 46215.000976/2009-12 506.200.639 Art-Designer Manequins Ltda. ME RJ
6 46215.007644/2008-70 506.023.788 Auto Escola Narciso Ltda. ME RJ
7 46230.001239/2008-50 506.044.564 Churrascaria Chimarron Kilo Ltda. RJ
8 4 6 2 1 5 . 0 111 2 7 / 2 0 0 8 - 0 3 506.038.106 Tecnicad Engenharia Ltda. RJ

3. Pelo não conhecimento do recurso de auto de infração ou da notificação de débito
3.1 - por ser intempestivo, mantendo a procedência.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 47551.000416/2010-35 019757247 Viação Novo Horizonte Ltda. SP

3.2 - Por ausência de pressuposto de admissibilidade, mantendo a procedência.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 47747.003067/2008-00 014755408 Indústria e Comércio de Calçados Walter

Lino Ltda.
MG

2 4 6 4 7 4 . 0 0 4 11 2 / 2 0 0 9 - 1 9 015463419 Boso Transportes Rodoviário Ltda. SP
Nº PROCESSO NOTIFICA-

ÇÃO DE DÉ-
BITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46215.021273/2004-13 505.328.950 Roberto Roland Rodrigues Advogados
Associados

RJ

4) Pelo arquivamento em razão de:
4.1 - Incidência da prescrição prevista no art. 1º § 1º da Lei nº 9.873/99.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46245.000296/2004-29 010540741 Curso de Integração Aperfeiçoamento e

Cultura Ltda.
MG

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu manter a prescrição da ação de execução da
Contribuição Social e pela procedência parcial da notificação.

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉ-
BITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46261.004010/2004-88 505.367.327 EMMEQ - Engenharia Manutenção de
Maquinas e Equipamentos Ltda.

SP

HÉLIDA ALVES GIRÃO
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 7, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos dos
processos n.º 46265.002715/2012-39 e conceder autorização à em-
presa: INDÚSTRIA DE MEIAS WINSTON LTDA, inscrita no CPNJ
sob o nº 45.383.981/0001-31, situada a Rua Getúlio Vargas, nº 5,Cen-
tro, Município de Birigui, Estado de São Paulo, para reduzir o in-
tervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme consta no
acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo
3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo até
31 de outubro de 2013 a contar da publicação desta, devendo o
respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes
do término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado ao repouso
e à alimentação. O intervalo a ser observado é de 30 minutos con-
forme fls.16 e 17 do referido processo. Outrossim, a presente au-
torização estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento
das exigências constantes da mencionada Portaria Ministerial, cons-
tatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

PORTARIA No- 8, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos dos
processos n.º 46257.000024/2013-81 e conceder autorização à em-
presa: PLASCONY IND. DE PLÁSTICOS LTDA, inscrita no CPNJ
sob o nº 47.882.618/0001-96, situada a rua Gabriel Jorge Salomão, nº
1.133, Chácara Solar, Município de Santana de Parnaíba, Estado de
São Paulo, para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à ali-
mentação conforme consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos
do que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das
Leis do Trabalho, vigendo até 31 de julho de 2013 a contar da
publicação desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser for-
mulado 03 (três) meses antes do término desta autorização, obser-
vados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º
1.095/10 com a juntada de relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução
do intervalo destinado ao repouso e à alimentação. Os intervalos e os
turnos a serem observados são conforme fls. 216 do referido pro-
cesso. Outrossim, a presente autorização estará sujeita a cancelamento
em caso de descumprimento das exigências constantes da mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

PORTARIA No- 9, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos dos
processos n.º 46257.000071/2013-24 e conceder autorização à em-
presa: DACARTO BENVIC LTDA, inscrita no CPNJ sob o nº
62.143.847/0001-82, situada Estrada de Alpina, nº 59, Município de
Osasco, Estado de São Paulo, para reduzir o intervalo destinado ao
repouso e à alimentação conforme consta no acordo coletivo de tra-
balho, nos termos do que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da
Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo até 17 de outubro de
2014 a contar da publicação desta, devendo o respectivo pedido de
renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório médico resultante
do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores sub-
metidos a redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação.
Os intervalos e os turnos a serem observados são conforme fls. 517
do referido processo. Outrossim, a presente autorização estará sujeita
a cancelamento em caso de descumprimento das exigências cons-
tantes da mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por
regular inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

PORTARIA No- 10, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos dos
processos n.º 46472.008139/2012-98 e conceder autorização à em-
presa: COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL LTDA, inscrita no
CPNJ sob o nº 03.816.532/0003-51, situada à Rua Santo Eurilo, nº
195, Jaguaré, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, para
reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme

consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o
parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho,
vigendo até 31 de maio de 2014 a contar da publicação desta, de-
vendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três)
meses antes do término desta autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada
de relatório médico resultante do programa de acompanhamento de
saúde dos trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado
ao repouso e à alimentação. O intervalo a ser observado é conforme
fls. 196 e 197 do referido processo. Outrossim, a presente autorização
estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento das exi-
gências constantes da mencionada Portaria Ministerial, constatada a
hipótese por regular inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

PORTARIA No- 11, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de
03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos sábados, domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos do
Processo N.º 46472.004567/2012-41, resolve conceder autorização à
empresa: COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 03.816.532/0003-51, para funcionar aos sábados,
domingos e feriados civis e religiosos, em seu estabelecimento si-
tuado à Rua Santo Eurilo, nº 195, Jaguaré, Município de São Paulo,
Estado de São Paulo, nos termos do que prescreve os artigos 68 e 70,
da C.L.T. e as disposições da Lei Nº 605, de 05/01/49 e seu Re-
gulamento aprovado pelo Decreto Nº 27.048, de 12/08/49, vigendo
até 31 de maio de 2014, devendo o respectivo pedido de renovação
ser formulado 03 (três) meses antes do término desta autorização,
observados os requisitos constantes nas alíneas do artigo 2º, da re-
ferida Portaria Ministerial N.º 3118/89. Outrossim, observa-se que a
presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de des-
cumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria Mi-
nisterial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

PORTARIA No- 12, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos dos
processos n.º 46257.002067/2012-10 e conceder autorização à em-
presa: CINPAL COMPANHIA INDUSTRIAL DE PEÇAS PARA
AUTOMÓVEIS, inscrita no CPNJ sob o nº 49.656.192/0005-01, si-
tuada à Avenida Laurita Ortega Mari, nº 144, Vila das Oliveiras,
Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, para reduzir o
intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme consta no
acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo
3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo até
1º de março de 2014 a contar da publicação desta, devendo o res-
pectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado ao repouso
e à alimentação. Os Setores e os turnos a serem observados são
conforme fls. 40 a 42 do referido processo. Outrossim, a presente
autorização estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento
das exigências constantes da mencionada Portaria Ministerial, cons-
tatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

PORTARIA No- 13, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos dos
processos n.º 46257.002066/2012-75 e conceder autorização à em-
presa: CINPAL COMPANHIA INDUSTRIAL DE PEÇAS PARA
AUTOMÓVEIS, inscrita no CPNJ sob o nº 49.656.192/0002-69, si-
tuada à Rodovia Régis Bittencourt, nº 3180, Jardim Myrna, Mu-
nicípio de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, para reduzir o
intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme consta no
acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo
3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo até
1º de março de 2014 a contar da publicação desta, devendo o res-
pectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado ao repouso
e à alimentação. Os setores e os turnos a serem observados são
conforme fls. 37 a 39 do referido processo. Outrossim, a presente
autorização estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento
das exigências constantes da mencionada Portaria Ministerial, cons-
tatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

PORTARIA No- 14, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos dos
processos n.º 46257.002064/2012-86 e conceder autorização à em-
presa: CINPAL COMPANHIA INDUSTRIAL DE PEÇAS PARA
AUTOMÓVEIS, inscrita no CPNJ sob o nº 49.656.192/0001-88, si-
tuada à Avenida Paulo Ayres, nº 240, Vila Iasi, Município de Taboão
da Serra, Estado de São Paulo, para reduzir o intervalo destinado ao
repouso e à alimentação conforme consta no acordo coletivo de tra-
balho, nos termos do que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da
Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo até 1º de março de 2014
a contar da publicação desta, devendo o respectivo pedido de re-
novação ser formulado 03 (três) meses antes do término desta au-
torização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório médico resultante
do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores sub-
metidos a redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação.
Os Setores e os turnos a serem observados são conforme fls. 45 a 47
do referido processo. Outrossim, a presente autorização estará sujeita
a cancelamento em caso de descumprimento das exigências cons-
tantes da mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por
regular inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

PORTARIA No- 15, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo 1º,
da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no D.O.U. de
20/05/10, e considerando o que consta dos autos dos processos n.º
46257.002065/2012-21 e conceder autorização à empresa: CINPAL
COMPANHIA INDUSTRIAL DE PEÇAS PARA AUTOMÓVEIS,
inscrita no CPNJ sob o nº 49.656.192/00004-20, situada à Avenida
Paulo Ayres, nº 230, Vila Iasi, Município de Taboão da Serra, Estado
de São Paulo, para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à ali-
mentação conforme consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos
do que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das
Leis do Trabalho, vigendo até 1º de março de 2014 a contar da pu-
blicação desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser formu-
lado 03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com
a juntada de relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução do intervalo
destinado ao repouso e à alimentação. Os Setores e os turnos a serem
observados são conforme fls. 23 a 25 do referido processo. Outrossim,
a presente autorização estará sujeita a cancelamento em caso de des-
cumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria Mi-
nisterial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

PORTARIA No- 21, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais, e nos termos da Portaria n.º 02 de 25/05/2006, da Secretaria de
Relações do Trabalho - MTE, de conformidade com a documentação
juntada no processo n.º 46259.010715/2011-19, constante das fls. 01,
fls. 24 às fls. 33, fls. 52, fls. 66 às fls. 88, fls. 97 às fls.99; fls. 101 às fls.
107 e fls. 109 às fls. 111 HOMOLOGA O QUADRO DE CARREIRA
DOCENTE da empresa FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO IBRA-
FEM mantida pelo IBRAFEM-INSTITUTO BRASILEIRO DO FUTU-
RO EMPRESÁRIO, ENSINO SUPERIOR LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, CNPJ Nº 05.503.600/0003-58, com sede na Rodovia do
Açúcar, km 152, s/nº -CEP 13390-000 - Rio das Pedras - SP.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO.

PORTARIA No- 22, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de
03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos sábados,

domingos e feriados civis e religiosos e, considerando o que
consta dos autos do Processo N.º 46266.004699/2012-17, resolve con-
ceder autorização à empresa: CONTINENTAL BRASIL INDÚSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 48.754.139/0001-57,
para funcionar aos sábados, domingos e feriados civis e religiosos, em
seu estabelecimento situado à Avenida Senador Adolf Schindling, nº
131, Endres, Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, nos termos
do que prescreve os artigos 68 e 70, da C.L.T. e as disposições da Lei Nº
605, de 05/01/49 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto Nº 27.048,
de 12/08/49, vigendo até 31 de maio de 2014, devendo o respectivo
pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos constantes nas alíneas do ar-
tigo 2º, da referida Portaria Ministerial N.º 3118/89. Outrossim, observa-
se que a presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria Mi-
nisterial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO.
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PORTARIA No- 23, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos dos
processos n.º 46254.003172/2012-04 e conceder autorização à em-
presa: ECTX S/A , inscrita no CPNJ sob o nº 14.675.270/0005-30,
situada à Estrada Municipal Botucatu/Itatinga, km 14, Fazenda São
Francisco de Assis, Município de Botucatu, Estado de São Paulo,
para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação con-
forme consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos do que
prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do
Trabalho, vigendo até 31 de dezembro de 2013 a contar da publicação
desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com
a juntada de relatório médico resultante do programa de acompa-
nhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução do in-
tervalo destinado ao repouso e à alimentação. Os intervalos e os
turnos a serem observados são conforme fls. 45 a 47 do referido
processo. Outrossim, a presente autorização estará sujeita a cance-
lamento em caso de descumprimento das exigências constantes da
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO.

PORTARIA No- 24, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos dos
processos n.º 46263.003018/2012-15 e conceder autorização à em-
presa: LM DISPLAYS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA , inscrita
no CPNJ sob o nº 02.019.898/0001-75, situada à José Bonifácio, nº
1189, bloco A, Vila Conceição, Município de Diadema, Estado de
São Paulo, para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à ali-
mentação conforme consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos
do que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das
Leis do Trabalho, vigendo até 30 de agosto de 2014 a contar da
publicação desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser for-
mulado 03 (três) meses antes do término desta autorização, obser-
vados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º
1.095/10 com a juntada de relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução
do intervalo destinado ao repouso e à alimentação. Os intervalos e os
turnos a serem observados são conforme fls. 05 e 06 do referido
processo. Outrossim, a presente autorização estará sujeita a cance-
lamento em caso de descumprimento das exigências constantes da
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO.

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 92, publicada no DOU de 1º de julho de 2011,
Seção 1, Pagina 169, para constar as seguintes unidades:: "CNPJ
58.250.689/0001-92 - São Paulo/SP; CNPJ 58.250.689/0002-73 - São
Paulo/SP; CNPJ 58.250.689/0004-35 - São Paulo/SP; CNPJ
58.250.689/0006-05 - São Paulo/SP; CNPJ 58.250.689/0007-88 - Ca-
choeiro de Itapemirim/ES; CNPJ 58.250.689/0009-40 - Rio de Ja-
neiro/RJ; 58.250.689/0010-83 - Salvador/BA; CNPJ
58.250.689/0012-45 - São Paulo/SP; CNPJ 58.250.689/0013-26 - Ca-
choeiro de Itapemirim/ES; CNPJ 58.250.689/0014-07 - Rio de Ja-
neiro/RJ; CNPJ 58.250.689/0016-79 - Belo Horizonte/MG; CNPJ
58.250.689/0017-50 - Porto Alegre/RS; CNPJ 58.250.689/0018-30 -
Salvador /BA; CNPJ 58.250.689/0019-11 - Brasília/DF; CNPJ
58.250.689/0020-55 - São Paulo/SP; CNPJ 58.250.689/0021-36 - São
Paulo/SP; CNPJ 58.250.689/0022-17 - Goiânia/GO; CNPJ
58.250.689/0023-06 - Brasília/DF; CNPJ 58.250.689/0024-89 - Vi-
tória/ES; CNPJ 58.250.689/0025-60 - Itanhaém/SP; CNPJ
58.250.689/0026-40 - Pinhais/PR; CNPJ 58.250.689/0027-21 - São
Paulo/SP; CNPJ 58.250.689/0029-93 - Salvador/BA; CNPJ
58.250.689/0034-50 - São Paulo/SP; CNPJ 58.250.689/0035-31 - São
Paulo/SP; CNPJ 58.250.689/0036-12 - Cariacica/ES; CNPJ
58.250.689/0037-01 - São Paulo/SP; CNPJ 58.250.689/0038-84 - São
Paulo/SP; CNPJ 58.250.689/0039-65 - Crato/CE; CNPJ
58.250.689/0040-07 - São Paulo/SP.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

RESOLUÇÃO Nº 4.034, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Aprova a 5ª Revisão Ordinária, a 5ª Revisão Extraordinária e o Reajuste da Tarifa Básica de Pedágio - TBP das
Rodovias BR-116/376/PR e BR-101/SC, trecho Curitiba - Florianópolis, explorado pela Autopista Litoral Sul S.A.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM - 024,
de 15 de fevereiro de 2013, no que consta dos Processos nos 50500.119600/2012-20 e 50500.116615/2012-36;

CONSIDERANDO o disposto no Capítulo VI, Cláusulas 6.26 a 6.42 do Contrato de Concessão relativo ao Edital nº 003/2007, firmado
com a Autopista Litoral Sul S.A.; e

CONSIDERANDO o comunicado ao Ministério da Fazenda, em cumprimento à Portaria MF nº 118, de 17 de maio de 2002,
resolve:

Art. 1º Aprovar a 5ª Revisão Ordinária, alterando a TBP de R$ 1,31504 para R$ 1,28997, o que corresponde ao decréscimo de 1,907%
(um inteiro e novecentos e sete milésimos por cento).

Art. 2º Aprovar a 5ª Revisão Extraordinária, alterando a TBP de R$ 1,28997 para R$ 1,28452, representando decréscimo de 0,422%
(quatrocentos e vinte e dois milésimos por cento).

Art. 3º Aprovar o Reajuste que indicou o percentual positivo de 5,98 % (cinco inteiros e noventa e oito centésimos por cento),
correspondente à variação do IPCA no período, com vista à recomposição tarifária.

Art. 4º Alterar, em consequência, a Tarifa Básica de Pedágio reajustada, antes do arredondamento, de R$ 1,45551 para R$ 1,74558,
com um acréscimo de 19,93% (dezenove inteiros e noventa e três centésimos por cento), levando em consideração os efeitos da 4ª Revisão
extraordinária, autorizada por meio da resolução nº 3.881, de 22 de agosto de 12, que alterou a TBP de 1,13513 para R$ 1,31504, representando
um incremento de 15,85%.

Art. 5º Alterar, na forma da tabela anexa, a Tarifa Básica de Pedágio reajustada, após arredondamento, de R$ 1,50 (um real e cinquenta
centavos) para R$ 1,70 (um real e setenta centavos), nas praças de pedágio P1, em São José dos Pinhais/PR; P2, em Garuva/SC; P3, em
Araquari/SC; P4, em Porto Belo/SC e P5, em Palhoça/SC, com um acréscimo de 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por
cento).

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor a partir de zero hora do dia 22 de fevereiro de 2013.

IVO BORGES DE LIMA
Diretor-Geral
Em exercício

ANEXO

TABELA DE TARIFAS

Categoria de
Ve í c u l o

Tipo de Veículo Número de
Eixos

Rodagem Multiplicador da Tari-
fa

Valores a serem
Praticados

1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1 1,70
2 Caminhão leve, ônibus, caminhão-trator e fur-

gão
2 Dupla 2 3,40

3 Automóvel e caminhonete com semi-reboque 3 Simples 1,5 2,55
4 Caminhão, caminhão-trator, caminhão-trator

com semi-reboque e ônibus
3 Dupla 3 5,10

5 Automóvel e caminhonete com reboque 4 Simples 2 3,40
6 Caminhão com reboque e caminhão-trator com

semi-reboque
4 Dupla 4 6,80

7 Caminhão com reboque e caminhão-trator com
semi-reboque

5 Dupla 5 8,50

8 Caminhão com reboque e caminhão-trator com
semi-reboque

6 Dupla 6 10,20

9 Motocicletas, motonetas e bicicletas motori-
zadas

2 Simples 0,5 0,85

RESOLUÇÃO Nº 4.035, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Insere o parágrafo 5º no art. 1º da Reso-
lução n° 3.561, de 12 de agosto de 2010,
que dispõe sobre o parcelamento de débitos
não inscritos na Dívida Ativa, resultantes
de infrações à legislação setorial e regras
contratuais da ANTT.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

015, de 15 de fevereiro de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.001758/2009-49, resolve:

Art. 1º Acrescentar o § 5º no Art. 1º da Resolução n° 3.561,
de 12 de agosto de 2010 com a seguinte redação:

"Art. 1º .....................................................................................
...................................................................................................
§ 5º Excepcionalmente poderá a Diretoria autorizar o par-

celamento de que trata esta Resolução em número superior a trinta e
inferior a sessenta meses." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVO BORGES DE LIMA
Diretor-Geral
Em exercício

Ministério dos Transportes
.

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 70, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.016011/2010-29, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Empresa de Ônibus Nos-
sa Senhora da Penha S.A. para implantação de seções no serviço São
Paulo (SP) - Campina Grande (PB) via Rio de Janeiro, prefixo 08-
0210-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 71, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.003435/99-33, resolve:

Art. 1º Deferir parcialmente o requerimento da Eucatur -
Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda. para im-
plantação das seções Indaial (SC) - Pato Branco (PR) e Indaial (SC)
- Cascavel (PR) no serviço Florianópolis (SC) - Campo Grande (MS),
prefixo 16-1818-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 72, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.017370/2000-62, resolve:

Art. 1º Deferir parcialmente o requerimento da Eucatur -
Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda. para im-
plantação das seções - de: Nova Alvorada do Sul (MS) para: Bal-
neário Camboriú (SC), Florianópolis (SC), Pontes e Lacerda (MT),
Vilhena (RO), Pimenta Bueno (RO), Cacoal (RO), Presidente Médici
(RO), Ji-Paraná (RO), Ouro Preto Do Oeste (RO), Jaru (RO), Ari-
quemes (RO), Itapuã do Oeste (RO), Porto Velho (RO); de: Co-
modoro (MT) para: Coxim (MS), São Gabriel do Oeste (MS), Campo
Grande (MS), no serviço Criciúma (RO) - Porto Velho (RO), prefixo
nº 16-0784-03.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD
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PORTARIA Nº 73, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.000830/99-91, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Eucatur - Empresa União
Cascavel de Transportes e Turismo Ltda. de implantação de seções no
serviço Tubarão (SC) - São Paulo (SP), prefixo 16-0668-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 74, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.099013/2011-26, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Viação Itape-
mirim S/A. para redução de frequência mínima da prestação do ser-
viço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros Fei-
ra de Santana (BA) - Fortaleza (CE), prefixo nº 05-0833-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 75, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.002107/99-29, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Eucatur - Empresa União
Cascavel de Transportes e Turismo Ltda. de implantação de seções no
serviço Florianópolis (SC) - Porto Alegre (RS), prefixo nº 16-0079-
00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 76, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.005879/99-68, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Eucatur - Empresa União
Cascavel de Transportes e Turismo Ltda. de implantação de seções no
serviço Tubarão (SC) - São Paulo (SP), prefixo 16-0668-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 77, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.003438/1999-21, resolve:

Art. 1º Deferir parcialmente o requerimento da Eucatur -
Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda. para im-
plantação das seções - Curitiba (PR) - Nova Alvorada do Sul (MS),
Ponta Grossa (PR) - Nova Alvorada do Sul (MS) e Ponta Grossa (PR)
- Campo Grande (MS), no serviço Curitiba (PR) - Campo Grande
(MS), prefixo nº 09-0784-04.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 78, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.004076/2001-71, resolve:

Art. 1º Deferir parcialmente o requerimento da Eucatur -
Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda. para im-
plantação da seção - Mucajaí (RR) - Manaus (AM) no serviço Ma-
naus (AM) - Boa Vista (RR), prefixo nº 01-0721-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 79, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.009860/99-81, resolve:

Art. 1º Deferir parcialmente o requerimento da Eucatur -
Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda. para im-
plantação das seções de Campo Grande (MS) para Comodoro (MT),
Pimenta Bueno (RO), Cacoal (RO), Ouro Preto do Oeste (RO) e
Ariquemes (RO); de São Gabriel do Oeste (MS) para Pontes e La-
cerda (MT), Comodoro (MT), Vilhena (RO), Pimenta Bueno (RO),
Cacoal (RO), Presidente Médici (RO), Ji-Paraná (RO), Ouro Preto do
Oeste (RO), Jaru (RO), Ariquemes (RO) e Itapuã do Oeste (RO); de
Rio Verde de Mato Grosso (MS) para Pontes e Lacerda (MT), Co-
modoro (MT), Vilhena (RO), Pimenta Bueno (RO), Cacoal (RO),
Presidente Médici (RO), Ji-Paraná (RO), Ouro Preto do Oeste (RO),
Jaru (RO), Ariquemes (RO) e Itapuã do Oeste (RO); de Coxim (MS)
para Pontes e Lacerda (MT), Comodoro (MT), Vilhena (RO), Pimenta
Bueno (RO), Cacoal (RO), Presidente Médici (RO), Ji-Paraná (RO),
Ouro Preto do Oeste (RO), Jaru (RO), Ariquemes (RO), Itapuã do
Oeste (RO) e Porto Velho (RO); de Rondonópolis (MT) para Vilhena
(RO), Pimenta Bueno (RO), Cacoal (RO), Presidente Médici (RO), Ji-
Paraná (RO), Ouro Preto do Oeste (RO), Jaru (RO), Ariquemes (RO),
Itapuã do Oeste (RO) e Porto Velho (RO) no serviço Porto Velho
(RO) - Campo Grande (MS), prefixo 22-1293-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 80, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.099020/2011-28, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Viação Itape-
mirim S/A. para redução de frequência mínima da prestação do ser-
viço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros Rio
de Janeiro (RJ) - Teresina (PI), prefixo nº 07-1069-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

ANEXO

QUADRO DE INDICADOS E METAS
(Período de 1º de setembro de 2011 a 31 de agosto de 2012)

Nº
R E F.

D I R E TO -
RIA
RESPON-
SÁVEL

DESCRIÇÃO UNIDA-
DE DE
MEDI-
DA

PE-
SO

M E TA RESUL-
TA D O
ALCAN-
ÇADO

1 DIR Elaboração Termo de Refe-
rência sob o Regime de Con-

tratação - RDC.

Unidade 10 10 14

2 DPP Elaboração de projetos bási-
cos do Programa Crema 1ª
Etapa para atendimento da
Malha Rodoviária Federal

com contratos de Manutenção
Estruturada.

Quilô-
metro

10 10.000 10.537

3 DIR Fiscalização de pesagem de
veículos

Unidade 5 1.250.000 10.670.531

4 DIR Equipamentos de Controle
Eletrônico de Velocidade em

Operação

Unidade 5 700 744

5 DIF Inspeções técnicas em obras
ferroviárias

Unidade 5 12 18

6 DIF E DPP Notas técnicas em obras fer-
roviárias

Unidade 10 50 57

7 DIF Pareceres técnicos em gestão
de obras ferroviárias

Unidade 10 70 87

8 DPP Avaliação estrutura de Rodo-
vias

Quilô-
metro

10 1.500 23.534.94

9 DPP Análise de Projetos de Enge-
nharia

Unidade 10 50 428

10 DPP Análise de Estudos e Relató-
rios Ambientais

Unidade 10 60 223

11 DAQ Sinalização nas hidrovias Quilô-
metro

10 1.000 1.074

12 DAQ Construção de Terminais Hi-
droviários

Unidade 5 1 1

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 130, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no
uso das suas atribuições regimentais e da competência delegada pela
portaria/DG nº 1.035, de 10 de outubro de 2011, publicada no D.O.U.
de 11 de outubro de 2011, e de acordo com o Art. 125, inciso II, do
Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução nº 10 de
31 de janeiro de 2007, publicado no D.O.U de 26/02/2007 e, tendo
em vista o constante do processo administrativo nº
50600.078986/2012-84,

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto nº
7.133, de 19 de março de 2010, e na Portaria GM/MT nº 205, de 30
de agosto de 2012 e,

CONSIDERANDO a aprovação de Relato nº 02/2013/DAF,
pela Diretoria Colegiada, incluído na pauta do dia 22/01/2013, cons-
tante da Ata nº 03/2013, resolve:

Art. 1º - Tornar público o resultado final da apuração da
Avaliação de Desempenho institucional referente às metas estabe-
lecidas pela Portaria GM/MT nº 205, de 30 de agosto de 2012, para
o período de 1º de setembro de 2011 a 31 de agosto de 2012.

Art. 2º - Em conformidade com a aferição das metas globais,
constante do anexo a esta Portaria e com a sistemática estabelecida
para o cálculo do personal de atingimento do conjunto de metas pelo
art. 3º da Portaria GM/MT nº 205, de 30 de agosto de 2012, que o
DNIT alcançou o percentual de 100% (cem por cento)

Art. 3º - Em razão do enquadramento do percentual de atin-
gimento das metas globais na Faixa IV da Tabela constante do Anexo
II, da Portaria GM?MT nº 205, de 30 de agosto de 2012, que o DNIT
obteve 80 (oitenta) pontos na avaliação de desempenho institucional
de que trata o art. 1º desta portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de publi-
cação.

TARCÍSIO GOMES DE FREITAS

NOTA TÉCNICA No- 1, DE 29 DE JANEIRO DE 2013

Nota Técnica que expede o Conselho Na-
cional do Ministério Público, no exercício
das competências previstas no art. 130-A, §
2o, I, da Constituição Federal e no artigo
19, VI, do seu Regimento Interno, confor-
me deliberação deste Conselho na 1ª Ses-
são Ordinária ocorrida no dia 29 de janeiro
de 2013.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no exercício de seu mister previsto no art. 130-A, § 2º, I, da Cons-
tituição Federal, vem a público manifestar-se a respeito das Propostas
de Emenda à Constituição nº 02, 05 e 68, todas de 2011, ora em
trâmite na Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal, que
tratam do restabelecimento do Adicional por Tempo de Serviço, como
componente da remuneração das carreiras da Magistratura e do Mi-
nistério Público, nos termos a seguir:

1. O Ministério Público, como instituição permanente e es-
sencial à função jurisdicional do Estado, tem como pressupostos es-
senciais de seu regular e eficaz funcionamento a autonomia financeira
de seus órgãos e a independência funcional de seus membros, nos
termos do art. 127, §§ 1º e 2º, da Constituição da República.

2. A teor do art. 130-A, § 2º, I, da Constituição, compete ao
Conselho Nacional do Ministério Público zelar pela autonomia fun-
cional e administrativa do Ministério Público, podendo expedir atos
regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar pro-
vidências.

3. Não se concebe autonomia administrativa ou indepen-
dência funcional no Ministério Público sem os mecanismos instru-
mentais aptos a garanti-las, dentre os quais figura, sem dúvida, a
remuneração condigna com as responsabilidades e atribuições co-
metidas aos membros.

4. Na legislação de regência do Ministério Público, ao con-
trário do que ocorre nas carreiras do serviço público em geral, ve-
rifica-se não haver mecanismo de valorização do tempo de serviço
prestado à instituição mediante progressão funcional horizontal.

5. Soma-se a essa circunstância o fato de os membros do
Ministério Público, assim como os juízes, serem remunerados me-
diante subsídio, pago em parcela única, variável somente nas poucas
hipóteses de promoção vertical, o que torna mínimas as diferenças
remuneratórias entre os membros modernos e antigos, resultando em
uma carreira desestimulante para estes últimos.

6. Caberia lembrar, ainda, que os membros dessas carreiras
essenciais ao Estado suportam severas restrições constitucionais e
legais ao exercício de outras atividades remuneradas, até mesmo
como forma de se garantir ao máximo a independência e impar-
cialidade de sua atuação, assim como sua dedicação integral ao ser-
viço público.

7. Tendo em vista esse quadro, mostra-se de grande im-
portância o restabelecimento do Adicional por Tempo de Serviço em
favor dos membros do Ministério Público - contemplando inclusive
aqueles que se aposentaram ou venham a se aposentar sob a égide do
regime constitucional transitório que lhes assegura paridade remu-
neratória -, em exceção constitucional legítima e justa ao regime de
parcela única do subsídio, como forma de premiar e estimular os
membros consoante seu tempo de dedicação à carreira, em isonomia
de tratamento com os demais agentes públicos ocupantes de cargos
organizadas em carreira, cujos estatutos preveem progressões e pro-
moções horizontais.

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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8. Ante tais considerações, o Plenário do Conselho Nacional
do Ministério Público, pela unanimidade de seus integrantes, expressa
seu apoio às propostas, ora submetidas à soberana deliberação do
Congresso Nacional, que objetivam restabelecer o Adicional por
Tempo de Serviço para as carreiras do Ministério Público, inclusive
com sua extensão aos membros aposentados, observadas as regras
transitórias vigentes.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente do Conselho

PLENÁRIO

DECISÃO DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Representação por Inécia ou Por Excesso de Prazo- RIEP
0.00.000.001236/2012-13
LATOR: Cons. Alessandro Tramujas Assad
REQUERENTE: Mariângela Ferreira de Carvalho
REQUERIDO: Ministério Público Federal e M.P do Rio de Janeiro

DECISÃO
(...)Ante o exposto, por não vislumbrar a inércia apontada,

estando os atos praticados inseridos na atividade-fim dos membros do
Ministério Público brasileiro, determino monocraticamente o arqui-
vamento dos autos, com fulcro no art. 46, C, do RICNMP.

Oficiem-se as partes, cientificando-lhes do teor dessa de-
cisão.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 31 DE JANEIRO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001951/2010-86
RECLAMANTE: CÉSAR ANDRES
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

Decisão: (…)
Em corolário a toda a matéria exposta, com base nas provas

carreadas aos autos, resta corroborar o veredito da Corregedoria de
origem, razão pela qual opino pelo arquivamento desta Reclamação
Disciplinar, nos termos do art. 74, §6º, do RICNMP.

S.M.J

Brasília, 30 de janeiro de 2013
MARILDA HELENA DOS SANTOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 2873/2886, nos termos pro-
postos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir para de-
terminar o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-
A, § 2º, da CF e 74, § 6º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 31 de janeiro de 2013
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000752/2012-12
RECLAMANTE: JOANA SARMENTO DE MATOS
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE RORAIMA

Decisão: (…)
Diante do exposto, propõe-se ao corregedor nacional do Mi-

nistério Público o arquivamento da presente reclamação disciplinar,
por fundamento diverso daquele adotado pela Corregedoria de ori-
gem, servindo a intimação ao reclamado de recomendação para a
observação dos deveres mencionados no parágrafo supra.

Brasília, 9 de janeiro de 2013
ELTON GHERSEL

Auxiliar da Corregedoria Nacional

Ao contrário do posicionamento adotado pelo Membro Au-
xiliar desta Corregedoria Nacional às fls. 24/27, entendo que, ao
requisitar à reclamante "(...) em até 48 horas, o fundamento legal,
jurisprudencial ou doutrinário (...)" (fl. 2), o Promotor de Justiça
incidiu na falta disciplinar consistente em descumprimento do dever
legal previsto no artigo 59, I, da Lei Complementar nº 03, de 07 de
janeiro de 1994.

Entretanto, tendo em vista que o episódio ocorreu em 31 de
maio de 2012, verifica-se a ocorrência da prescrição, razão pela qual
deixo de apreciá-lo, para determinar o arquivamento do presente feito,
com fulcro no artigo 130-A, § 2º, da CF e artigo 74, § 2º, do
R I C N M P.

Por sua vez, recomendo ao reclamado que abstenha-se de
efetuar requisições fora das hipóteses legalmente previstas e observe
o dever de obediência aos prazos processuais contidos no artigo 59,
III, da LOMP/RR.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem, à
reclamante e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se e registre-se.

Brasília-DF, 6 de fevereiro de 2013
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA No- 41, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

Institui o Diário do Ministério Público Fe-
deral Eletrônico - DMPF-e.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 49, inciso XX, da Lei Complementar
nº 75, de 20/5/1993, e considerando o disposto na Lei nº 12.527, de
18/11/2011, e na Lei nº 4.965, de 5/5/1966, combinada com a Lei nº
11.419, de 19/12/2006, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Diário do Ministério Público Federal
Eletrônico - DMPF-e, como instrumento oficial de comunicação, pu-
blicação e disponibilização dos atos extrajudiciais e administrativos
do Ministério Público Federal - MPF.

Art. 2º O DMPF-e será composto pelos cadernos:
I - Caderno Extrajudicial: destinado à publicação de atos

extrajudiciais, tais como portarias de instauração de inquérito civil,
extratos do compromisso de ajustamento de conduta, editais de con-
vocação para audiências públicas, atas das sessões dos órgãos co-
legiados, e demais atos previstos em normas do Conselho Superior do
MPF e do Conselho Nacional do Ministério Público; e

II - Caderno Administrativo: destinado à publicação de atos
de gestão, tais como portarias de designação e dispensa, instruções
normativas, ordens de serviço e despachos.

§ 1º O Caderno Administrativo do DMPF-e produzirá os
mesmos efeitos do Boletim de Serviço do MPF.

§ 2º Nos casos em que houver determinação expressa em lei,
as publicações serão veiculadas por meio da Imprensa Nacional ou
jornais de circulação local, regional ou nacional.

Art. 3º As edições do DMPF-e deverão ser disponibilizadas
gratuitamente na internet, no endereço eletrônico: www.mpf.mp.br, de
segunda a sexta-feira, até às 21h, exceto nos feriados nacionais e nos
dias em que não houver expediente.

§ 1º Poderá ser veiculada edição extraordinária, por deter-
minação do Procurador-Geral da República, inclusive nos dias em
que não é prevista a disponibilização do DMPF-e.

§ 2º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da disponibilização da informação no DMPF-e.

Art. 4º Após a disponibilização do DMPF-e, as edições não
poderão sofrer modificações ou supressões de conteúdo.

Parágrafo único. As eventuais retificações de matérias pu-
blicadas no DMPF-e deverão constar de nova publicação.

Art. 5º As edições do DMPF-e serão assinadas digitalmente,
atendendo aos requisitos de autenticidade, integridade, validade ju-
rídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Bra-
sileira - ICP-Brasil.

Art. 6º A responsabilidade pelo conteúdo e encaminhamento
eletrônico de matéria para publicação no DMPF-e será da unidade
que o produziu.

Art. 7º A Secretaria Jurídica e de Documentação será res-
ponsável pela edição, publicação, guarda, arquivamento permanente e
íntegro das edições, bem como pela assinatura digital do DMPF-e.

Art. 8º A Secretaria de Tecnologia da Informação deverá
manter sistema de segurança de acesso que garanta a permanente
preservação e integridade dos dados constantes no DMPF-e.

Art. 9º As normas e os procedimentos para publicação de
atos oficiais do MPF obedecerão à instrução normativa específica do
Secretário-Geral do MPF, a ser editada no prazo máximo de trinta
dias a contar da data de vigência desta Portaria.

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-
Geral da República.

Art. 11. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de
março de 2013.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S E C R E TA R I A - G E R A L

DECISÕES DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº
1.00.000.001248/2012-84

INTERESSADO: Ministério Público Federal
ASSUNTO: Aplicação de Penalidade Administrativa à em-

presa DAMOVO DO BRASIL S/A. Recurso Hierárquico.
Acolhendo a manifestação da Assessoria Jurídica desta Se-

cretaria-Geral e no uso da atribuição prevista no artigo 23, inciso X,
do Regimento Interno desta Casa, conheço do presente Recurso Hie-
rárquico e nego-lhe provimento, mantendo integralmente a decisão
recorrida que aplicou as penalidades de advertência e de multa à
empresa DAMOVO DO BRASIL S/A com a consequente inscrição
no SICAF.

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº
1 . 3 0 . 0 0 1 . 0 0 3 7 6 5 / 2 0 11 - 6 8

INTERESSADO: Ministério Público Federal
ASSUNTO: Aplicação de Penalidade Administrativa à em-

presa GRANRIO ENGENHARIA LTDA. Recurso Hierárquico.
Acolhendo a manifestação da Assessoria Jurídica desta Se-

cretaria-Geral e no uso da atribuição prevista no artigo 23, inciso
XXVII, do Regimento Interno desta Casa, conheço do presente Re-
curso Hierárquico e dou nego-lhe provimento, mantendo a decisão

que lhe aplicou a penalidade de multa no importe de 10% (dez por
cento) sobre o valor global do Contrato, com fundamento na Cláusula
Décima Terceira, parágrafo terceiro, letra "b", do Contrato nº 38/2010
e no artigo 87, II, da Lei nº 8.666/1993, face o descumprimento das
obrigações descritas na Cláusula Quarta, letras "e" e "f" e Cláusula
Nona, todas do mencionado contrato.

LAURO PINTO CARDOSO NETO
Secretário-Geral

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 136, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre o Regimento Interno da 6ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Mi-
nistério Público Federal.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no exercício da competência prevista no artigo 57, inciso
I, alínea "a", combinado com o artigo 59, parágrafo único, ambos da
Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e considerando a
deliberação na 7ª Sessão Extraordinária, realizada nesta data, resolve
editar a seguinte Resolução:

REGIMENTO INTERNO
DISPOSIÇÃO INICIAL
Art. 1º - Este Regimento trata da composição e da com-

petência da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão, regula o processo
que lhe são atribuídos pela Lei Complementar nº 75/93 e a disciplina
dos seus serviços.

Art. 2º - A 6ª Câmara de Coordenação e Revisão é o órgão
do Ministério Público Federal encarregado da coordenação, integra-
ção e de revisão do exercício funcional no que se refere à atuação
judicial ou extrajudicial, na matéria Populações Indígenas e Comu-
nidades Tradicionais.

DA COMPOSIÇÃO
Art. 3º- A 6ª Câmara é composta por três membros do

Ministério Público Federal, sendo um indicado pelo Procurador-Geral
da República e dois pelo Conselho Superior, juntamente com seus
suplentes, para um mandato de dois anos, dentre integrantes do úl-
timo grau da carreira, sempre que possível.

DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO
Art. 4º - A 6ª Câmara se constitui de um colegiado, com-

posto por três Membros, bem como de quatro Coordenadorias, in-
tegradas por servidores nela lotada.

Art. 5º - Ao colegiado compete as atividades de coorde-
nação, integração e revisão do exercício funcional; e às coordena-
dorias competem os assuntos administrativos, de comunicação e in-
formação, periciais, e de assessoria jurídica.

Art. 6º - A 6ª Câmara de Coordenação e Revisão reunir-se-
á, pelo menos, uma vez por mês, exceto em período de férias co-
letivas e, extraordinariamente, por convocação da maioria de seus
membros.

Art. 7º - A Câmara realizará, anualmente, Encontros Na-
cionais de Procuradores da República com atuação nas questões que
lhe são afetas, onde serão definidas as prioridades e estratégia de
atuação do Ministério Público Federal com relação à defesa dos
Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais, sem prejuízo de En-
contros Regionais, sempre que necessário.

DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 8º - Compete à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão:
I - promover a integração e a coordenação dos órgãos ins-

titucionais que atuem em ofícios ligados ao setor de sua atribuição,
observado o princípio da independência funcional;

II - manter intercâmbio com órgãos ou entidades que atuem
em áreas afins;

III - encaminhar informações técnico-jurídicas aos órgãos
institucionais que atuem em seu setor;

IV - manifestar-se sobre o arquivamento de procedimentos
administrativos afetos à sua atribuição;

V - resolver sobre a distribuição especial de feitos que, por
sua contínua reiteração, devam receber tratamento uniforme;

VI - resolver sobre a distribuição especial de inquéritos,
feitos e procedimentos, quando a matéria, por sua natureza ou re-
levância, assim o exigir;

VII - decidir os conflitos de atribuições entre os órgãos do
Ministério Público Federal;

VIII - instituir Grupos de Trabalho para cuidar de assuntos
afins.

Parágrafo único - A competência fixada nos incisos V e VI
será exercida segundo critérios objetivos previamente estabelecidos
pelo Conselho Superior.

DO COORDENADOR
Art. 9º - Para exercer a função executiva de Coordenador até

o término do respectivo mandato, o Procurador-Geral da República
escolherá um dos Subprocuradores-Gerais integrantes da Câmara.

Parágrafo único - A função executiva do Coordenador con-
siste em cumprir e fazer cumprir as deliberações do respectivo Co-
legiado, tanto em matéria específica do órgão quanto na adminis-
tração de sua estrutura de apoio.

Art. 10 - Compete ao Coordenador:
I - representar a Câmara;
II - presidir o Colegiado;
III - assegurar a execução das deliberações da Câmara;
IV - presidir as sessões da Câmara;
V - convocar os demais Membros para reuniões extraor-

dinárias, havendo relevante motivo;
VI - praticar atos de gestão de pessoal relativos aos ser-

vidores da Câmara, inclusive prover e desprover cargos e funções
comissionadas;

Ministério Público da União
.
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VII - propor eventos de capacitação de Membros e ser-
vidores como pesquisas, cursos, encontros e seminários relativos aos
temas pertinentes ao campo de atuação da Câmara;

VIII - fazer indicação de Procurador da República para com-
por Órgão Colegiado, quando solicitado pelo Procurador-Geral da
República ou pelo CSMPF;

IX - submeter ao Conselho Superior do Ministério Público
Federal proposta de alteração do Regimento Interno, aprovada pelo
Colegiado;

X - propor ao Procurador-Geral da República a expedição de
recomendações dirigidas às autoridades nominadas no artigo 8º, § 4º
da LC 75/93.

Art. 11 - Em suas eventuais ausências ou impedimentos, o
Coordenador será substituído por um dos Membros titulares pre-
viamente designado.

DO COLEGIADO
Art. 12 - São matérias de deliberação exclusiva do Co-

legiado:
I - arquivamento de procedimentos administrativos originá-

rios da 6ª CCR;
II - homologação do arquivamento de procedimentos ou ex-

pedientes ou peças de informação encaminhados pelas Procuradorias
da República nos Estados e Municípios;

III - aprovação ou alteração da proposta do regimento in-
terno;

IV - aprovação do Relatório Anual de Atividades;
V - a expedição de recomendações a órgãos executivos que

atuem em matérias relacionadas às atribuições da Câmara;
VI - manifestação acerca dos conflitos de atribuições entre os

órgãos do Ministério Público dentro da área de atuação da 6ª CCR;
VII - expedir orientações, sem caráter vinculante, com vistas

a manter a uniformidade do exercício funcional;
VIII - acompanhar as políticas públicas relacionadas às áreas

de atuação da 6ª CCR.
DOS MEMBROS
Art. 13 - São atribuições dos Membros da Câmara:
I - ordenar e dirigir o processo do qual for relator;
II - dar encaminhamento e proferir decisões acerca de ex-

pedientes que lhe estejam vinculados, quando não for necessária de-
liberação do colegiado;

III - participar das reuniões da Câmara e deliberar sobre os
assuntos constantes da pauta e postos à mesa;

IV - manifestar-se, em nome da Câmara, de acordo com as
decisões ou posicionamentos do Colegiado;

V - participar, nos assuntos que lhe estão afetos ou quando
designado, de reuniões nos diversos órgãos, instituições ou entidades,
públicos ou privados, que tratem ou tenham como objetivo as ques-
tões relativa aos Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais ;

VI - empreender viagens, quando designados, para solucio-
nar problemas pertinentes a sua área de atuação;

VII - prestar apoio aos integrantes do MPF vinculados às
questões relativas aos povos indígenas e comunidades tradicionais nas
Procuradorias Regionais da República e nas Procuradorias da Re-
pública nos Estados e Municípios;

VIII - propor a edição de enunciados em face da reiteração
de matéria ou relevância de tema, os quais consignarão os números
dos procedimentos que lhes deram origem.

DOS SETORES
Art. 14 - Para exercício das suas funções, a 6ª CCR é for-

mada pelas seguintes assessorias, coordenadorias e secretaria:
I - Secretaria Executiva;
a) Assessoria Administrativa;
b) Assessoria de Comunicação e Informação;
II - Coordenadoria de Planejamento;
III - Coordenadoria de Assessoria Jurídica;
IV - Coordenadoria Econômica;
V - Coordenadoria Pericial.
Art. 15 - À Secretaria Executiva da Câmara compete:
I - assessorar o Coordenador e os membros nas questões

administrativas e operacionais da Câmara;
II - estabelecer a interlocução entre os núcleos e a Co-

ordenação da 6ª Câmara;
III - conduzir o relacionamento burocrático da Câmara com

outros órgãos internos;
IV - conduzir o contato direto com instâncias administrativas

de órgãos do Ministério Público e do Poder Judiciário, nas esferas
federal e estaduais, para a adequada alimentação dos sistemas in-
formatizados de processamento de dados;

V - coordenar administrativamente o funcionamento e a ma-
nutenção dos sistemas informatizados de processamento de dados,
promovendo inclusive a coleta de dados junto a todas as unidades do
Ministério Público Federal e do Poder Judiciário, nas esferas federal
e estaduais;

VI - acompanhar o desenvolvimento de análises, estudos,
pesquisas e a produção de relatórios, identificando necessidades para
o aprimoramento dos trabalhos;

VII - coordenar a implementação de eventos e programas de
capacitação de interesse da 6ª Câmara;

VIII - realizar o acompanhamento de necessidades de pessoal
da 6ª Câmara e promover a manutenção, desenvolvimento e am-
pliação do seu quadro;

IX - coordenar a elaboração dos Relatórios de Atividades da
6ª Câmara;

X - coordenar e gerenciar os trabalhos administrativos da 6ª
Câmara, promovendo o aperfeiçoamento contínuo das equipes e das
rotinas e procedimentos de trabalho;

XI - solicitar ao Coordenador da Câmara a participação de
servidores em eventos, cursos e treinamentos institucionais;

XII - proferir despacho de mero encaminhamento aos órgãos
institucionais do Ministério Público da União;

XIII - propor ações para o aperfeiçoamento das rotinas de
trabalho, em conjunto com as demais áreas;

XIV - promover a integração de informações gerenciais com
as unidades do Ministério Público Federal;

XV - delegar atribuições às coordenadorias e às assesso-
rias;

XVI - praticar atos de administração delegados pelo Co-
ordenador da 6ª Câmara;

XVII - adotar as providências administrativas necessárias
para a preparação e a realização dos encontros regionais e nacionais
com órgãos institucionais, bem como para a participação de membros
e servidores da Câmara em eventos, cursos e treinamentos insti-
tucionais;

XVIII - zelar pela profissionalização dos servidores e pela
integração entre as coordenadorias e assessorias da 6ª CCR;

XIX - controlar a frequência e proceder ajustes no sistema
GRIFO, assim como autorizar a utilização do Banco de Horas.

Parágrafo Único - O Secretário Executivo, que contará com
a colaboração de um Secretário Nível II, será designado pelo Co-
ordenador da Câmara e será substituído, em suas ausências e im-
pedimentos legais, pelo Assessor Nível II da Assessoria Adminis-
trativa.

Art. 16 - À Assessoria Administrativa compete:
I - controlar o fluxo dos processos e procedimentos des-

tinados à Câmara, mantendo atualizados os registros de entrada, de
andamento e de saída;

II - organizar e manter atualizados os arquivos, os controles
e as bases de dados administrativos da Câmara;

III - prestar informações, sempre que solicitadas, sobre o
andamento de feitos e as decisões neles contidas, e sobre os serviços
administrativos da Câmara;

IV - zelar pela correta aplicação dos procedimentos admi-
nistrativos no âmbito da 6ª Câmara;

V - elaborar, encaminhar e organizar correspondências, ex-
pedientes internos e externos e documentos afetos à 6ª Câmara;

VI - encaminhar documentos para autuação, por determi-
nação do Coordenador;

VII - relativamente aos autos que tramitem pela Câmara,
registrar, conferir, numerar, fazer termos e providenciar vistas, con-
clusões, juntadas, desentranhamentos, arquivamentos e remessas;

VIII - promover a publicação de informações gerais e das
deliberações da Câmara;

IX - cadastrar os procedimentos e distribuí-los, de acordo
com o critério de distribuição feito pelo Colegiado;

X - atender e encaminhar o público externo;
XI - documentar as sessões da Câmara e providenciar o

cumprimento das respectivas atas;
XII - zelar pelo bom uso e pela manutenção dos equipa-

mentos e do mobiliário do órgão;
XIII - providenciar a disponibilidade e a reposição de ma-

teriais permanentes e de consumo;
XIV - dar suporte aos eventos da 6ª CCR com recursos

disponibilizados pelas demais coordenadorias;
XV - dar suporte administrativo aos Membros e servidores

desta Câmara;
XVII - emitir solicitação de diárias e passagens;
XVIII - elaborar e controlar estatísticas;
XIX - expedir certidões sobre o andamento dos diversos

processos ou procedimentos que tramitem pela Câmara, após o de-
ferimento do Coordenador ou do relator;

XX - manter a guarda de autos, de expedientes e de outros
papéis sob seu poder, observando as cautelas necessárias para a pre-
servação da segurança e de eventual sigilo de tais documentos;

XXI - colaborar, no âmbito de suas atribuições, com os
Grupos de Trabalho da Câmara;

Parágrafo Único - A Assessoria Administrativa será com-
posta por um Assessor Nível II e um Secretário Nível I.

Art. 17 - À Coordenadoria de Planejamento compete:
I - coordenar e controlar as atividades de modelagem de

dados, desenvolvimento, implantação, treinamento do usuário, ava-
liação e manutenção do sistema de informações estratégicas no âm-
bito da 6ª CCR;

II - assegurar a qualidade da gestão de informações para
acesso, operação e armazenamento dos dados, de forma a gerar in-
formações para o desenvolvimento dos projetos das demais coor-
denadorias e assessorias e tomadas de decisão da 6ª Câmara;

III - garantir o alinhamento e a convergência do planeja-
mento estratégico da 6ª CCR às diversas áreas do MPF;

IV - avaliar os resultados das ações realizadas na imple-
mentação de projetos estrturados e decididos no Planejamento Te-
mático;

V - desenvolver, operacionalizar e viabilizar a implemen-
tação de projetos estruturados e decididos no Planejamento Temá-
tico;

VI - levantar e disponibilizar dados e informações neces-
sárias à atuação da Câmara e seus grupos de trabalho;

VII - implementar na 6ª Câmara uma cultura de organização
sistemática das atividades e por meio de uma retroalimentação or-
ganizada, contribuir para a análise dos resultados das decisões em
confronto com os resultados definidos e esperados em seu Plane-
jamento Temático;

VIII - em conformidade com a Portaria PGR/MPF nº 734 de
2011, apresentar à Coordenadora da Câmara, para aprovação interna,
as propostas de projetos que operacionalizam as prioridades definidas
no Planejamento Temático, especificando objetivo, escopo, estima-
tivas de recursos e gastos, previsão de tempo de execução, riscos
potenciais, nome do servidor gerente do projeto e seu substituto, e
nome dos servidores que integrarão a equipe do projeto;

IX - quando aprovado o item anterior, formalizar a proposta
e encaminhar à análise da Assessoria de Modernização e Gestão
Estratégica - AMGE;

X - acompanhar o trâmite da avaliação da Proposta de Pro-
jeto nos diversos setores competentes;

XI - formalizar o plano dos projetos autorizados mediante
portaria, detalhando suas atividades, resultado(s) esperado(s), limite
de abrangência, estimativa de tempo, de recursos (financeiro/mate-
rial/humano) e gastos necessários (contratação externa/capacitação) à
execução do projeto;

XII - realizar, com o apoio da Coordenadoria Econômica, o
monitoramento do dispêndio financeiro de cada projeto;

XIII - atuar de forma a garantir que cada projeto seja exe-
cutado dentro do prazo, do orçamento e de acordo com as espe-
cificações definidas na sua aprovação;

XIV - demandar aos setores competentes do MPF as pro-
vidências e os recursos necessários à realização dos trabalhos de
acordo com as negociações e as especificações firmadas;

XV - reportar formalmente ao Coordenador da Câmara e à
AMGE acerca do monitoramento e desenvolvimento dos projetos, das
possíveis dificuldades detectadas e dos resultados alcançados;

XVI - fornecer dados para atualização do Sistema de In-
formações Estratégicas da Câmara;

XVII - colaborar e prestar assessoria, no âmbito de suas
atribuições, com os Grupos de Trabalho da Câmara;

Parágrafo Único - A Coordenadoria de Planejamento será
composta por um Assessor Nível III e um Secretário Nível II.

Art. 18 - À Assessoria de Comunicação e Informação com-
pete:

I - colaborar, no âmbito de suas atribuições, com os Grupos
de Trabalho da Câmara;

II - viabilizar a implementação das ações propostas nos En-
contros Nacionais e temáticos;

III - manter a alimentação adequada dos sistemas informa-
tizados de processamento dos dados, realizando, sempre que neces-
sário, a coleta de dados junto às coordenadorias e a outra asses-
soria;

IV - coletar e processar dados para a produção de relatórios
periódicos das atividades da Câmara, bem como outros solicitados
pelo Coordenador e pela Secretaria Executiva;

V - desenvolver análises, estudos e pesquisas sobre a ma-
téria, bem como identificar necessidades e possibilidades para o apri-
moramento da atividade;

VI - dar tratamento adequado ao acervo com literatura es-
pecializada, legislação atualizada de documentos, periódicos, livros e
vídeos, bem como manter o sistema de controle de empréstimo ali-
nhado com os Sistemas implementados na CDB;

VII - coletar dados, armazenar e disseminar informações
relacionadas aos direitos e interesses de povos indígenas e comu-
nidades tradicionais;

VIII - coletar notícias de interesse da Câmara, publicadas em
mídia expressa e eletrônica, compondo uma coletânea diária, a ser
distribuído entre os Membros e servidores, eletronicamente;

IX - administrar e manter atualizado o sítio eletrônico da 6ª
CCR;

X - organizar, em uma base de dados, os atos normativos
referentes à área de atribuição da 6ª Câmara;

XI - dar suporte na área de tecnologia da informação aos
Membros e servidores nas atividades e eventos da 6ª Câmara;

XII - acompanhar diariamente a caixa postal: 6cama-
ra@pgr.mpf.gov.br; dando encaminhamento adequado às solicitações,
bem como disseminando informações pertinentes e relevantes sobre
cursos, seminários, inscrições e eventos em geral;

XIII - redigir e editar o relatório anual da Câmara com a
colaboração de todas as Coordenadorias e Assessoria;

XIV - prestar serviço de suporte às atividades da Câmara,
incluindo a revisão dos textos produzidos por esta Câmara;

XV - manter a lista de representantes da Câmara nas Pro-
curadorias Regionais, nos Estados e nos Municípios, bem como dis-
por no sítio eletrônico e mantê-la atualizada no drive G como suporte
às atividades da Assessoria Administrativa;

XVI - coordenar a elaboração de estratégias e instrumentos
de divulgação de informações da 6ª Câmara, incluindo a promoção do
desenvolvimento e implantação de sistemas de informação que aten-
dam as demandas internas e externas;

XVII - preservar a memória documental da produção técnica
pericial da Instituição com a manutenção de um centro de docu-
mentação, em ambiente Web, para registro, organização, armazena-
mento e divulgação das peças técnicas produzidas pela instituição e
por outros órgãos;

Parágrafo Único - A Assessoria de Comunicação e Infor-
mação será composta por um Assessor Nível II e um Secretário Nível
II.

Art. 19 - À Coordenadoria de Assessoria Jurídica compete:
I - examinar os processos e procedimentos distribuídos aos

membros da Câmara, para verificação da documentação constante dos
autos e elaboração de síntese do conteúdo, com vistas a facilitar a
análise final;

II - manter a guarda de autos, de expedientes e de outros
papéis sob seu poder, observando as cautelas necessárias para a pre-
servação da segurança e de eventual sigilo de tais documentos;

III - desenvolver estudos, pesquisas e análises, bem como
elaborar pareceres sobre assuntos jurídicos de interesse dos membros
da Câmara;

IV - manter organizado e disponível o acervo de informações
jurídicas afetas aos processos e procedimentos em tramitação na 6ª
Câmara.
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V - acompanhar a agenda de órgãos e entidades vinculados à
área, bem como de comissões parlamentares no âmbito do Congresso
Nacional;

VI - assessorar juridicamente os Membros e servidores do
MPF no exercício das atribuições da Câmara;

VII - participar de reuniões, intra e interinstitucionais, re-
lacionadas à atividade da Câmara, quando solicitado;

VIII - informar aos Membros e os PR acerca das últimas
decisões judiciais, providenciando cópias das peças processuais;

IX - elaborar minutas de votos referentes aos procedimentos
administrativos e inquéritos civis públicos encaminhados à Câmara
para homologação de arquivamento;

X - realizar redução de depoimento a termo;
XI - organizar e manter banco de dados com legislação,

jurisprudência e informações de natureza jurídica acerca dos temas da
Câmara;

XII - participar dos Encontros, Grupos de Trabalhos e Reu-
niões da 6ª Câmara, redigindo ata ou memória, quando solicitado;

XIII - acompanhar o andamento dos processos judiciais, com
ênfase nos que tramitam no Superior Tribunal de Justiça e no Su-
premo Tribunal Federal;

XIV - acompanhar as proposições que tramitam no Con-
gresso Nacional, de interesses da 6ª Câmara de Coordenação e Re-
visão;

XV - organizar a pauta de reuniões da Câmara, conforme
orientações recebidas, para encaminhamento aos membros do co-
legiado, com a devida antecedência;

XVI - secretariar as reuniões ordinárias e extraordinárias da
Câmara;

XVII - gerenciar arquivos, informações e dados atinentes à
Câmara, especialmente quanto aos pareceres e votos dos membros,
mantendo-os organizados, atualizados e acessíveis, observando as
cautelas necessárias para preservação da segurança e de eventual
sigilo;

XVIII - prestar assessoria aos Grupos de Trabalho;
XIX - exercer outras atribuições de assessoramento deter-

minadas pelos membros da Câmara.
Parágrafo Único - A Unidade será integrada por um Assessor

Nível III e um Secretário Nível II, bacharéis em Direito.
Art. 20 - À Coordenadoria Econômica compete:
I - realizar atividades compreendo a pesquisa, coleta de da-

dos, análise de documentos, diagnósticos, estudos e análises técnicas
prestando informações orais e escritas sob a forma de pareceres,
laudos e relatórios para subsidiar a 6ª CCR em suas ações de co-
ordenação, integração e revisão e a atuação dos demais membros do
MPF em processos administrativos e judiciais que tramitam nas Câ-
maras e demais unidades do Ministério Público Federal;

II - atuar como Assistente Técnico do Ministério Público
Federal em matéria objeto de perícia judicial com regime de urgência
e exclusividade, quando autorizado pelo Coordenador da Câmara;

III - acompanhar com a Coordenadoria de Planejamento e a
Coordenadoria Pericial o desenvolvimento e implementação de pro-
jetos decididos no planejamento temático;

IV - elaborar, em conjunto com a Coordenadoria de Pla-
nejamento, a Proposta Orçamentária Anual da 6ª CCR mediante seu
plano interno;

V - acompanhar os dispêndios orçamentários da 6ª CCR,
informados mensalmente pela Assessoria Administrativa;

VII - atualizar os valores monetários se previsto nos Termos
de Cooperação Técnica vigentes;

VIII - manter atualizado o acesso ao Sistema Integrado da
Administração Financeiro da União;

IX - participar de eventos, reuniões, intra e interinstitucio-
nais, relacionadas aos temas e casos acompanhados pelos peritos do
MPF quando considerar pertinente ao desenvolvimento do trabalho,
devendo dar ciência ao Coordenador da Câmara ou ao membro vin-
culado.

Parágrafo Único - A Unidade será integrada por um Assessor
Nível III e um Secretário Nível II.

Art. 21 - À Coordenadoria Pericial compete:
I - propor a realização de projetos e atividades destinadas a

subsidiar a atuação dos membros do MPF acerca dos temas prio-
ritários da Câmara ou de questões recorrentes. Elaborar, quando ne-
cessário, minuta de programação e subsídios técnicos relativos a essas
atividades;

II - realizar atividades compreendo a pesquisa, coleta de
dados, análise de documentos, diagnósticos, estudos e análises téc-
nicas prestando informações orais e escritas sob a forma de pareceres,
laudos e relatórios para subsidiar a 6ª CCR em suas ações de co-
ordenação, integração e revisão e a atuação dos demais membros do
MPF em processos administrativos e judiciais que tramitam nas Câ-
maras e demais unidades do Ministério Público Federal;

III - auxiliar a Coordenação da Câmara na busca de soluções
para os trabalhos técnicos em áreas de especialização que não contem
com Analista Pericial nos quadros do MPF, ou com volume e com-
plexidade que demandem o concurso de órgãos e instituições ex-
ternas;

IV - atuar como Assistente Técnico do Ministério Público
Federal em matéria objeto de perícia judicial em regime de urgência
e exclusividade, quando autorizado pelo Coordenador da Câmara;

V - realizar contatos com outros órgãos, instituições e es-
pecialistas para obter subsídios técnicos e realização de trabalhos
conjuntos;

VI - disponibilizar informações atualizadas sobre os qui-
lombolas e demais comunidades tradicionais ao Banco de Dados
Comunidades Tradicionais;

VII - acompanhar e orientar as atividades dos estagiários;
VIII - participar de eventos e reuniões, intra e interinsti-

tucionais, relacionadas aos temas e casos acompanhados pelos peritos
quando considerar pertinente ao desenvolvimento do trabalho, de-
vendo dar ciência ao Coordenador da Câmara ou ao membro vin-
culado;

Parágrafo Único - A unidade será integrada por um Assessor
Nível III e por analistas periciais de áreas de conhecimento afins às
matérias da 6ª CCR/MPF.

DOS TRABALHOS PERICIAIS
Art. 22 - A solicitação de trabalhos periciais, inclusive aque-

les originados de Grupos de Trabalho instituídos pela 6ª Câmara de
Coordenação e Revisão, deverão ser encaminhados, por ofício as-
sinado por Membro do Ministério Público Federal, à Coordenação da
Câmara.

Art. 23 - Os pedidos deverão explicitar os objetivos do
trabalho, o tipo de documento a ser elaborado, as análises a serem
executadas e os quesitos a serem respondidos.

Art. 24 - As informações técnicas serão produzidas sob a
forma de laudo pericial, parecer pericial e relatório técnico.

Art. 25 - Deverão ser encaminhadas juntamente com o pe-
dido cópias dos documentos relevantes à análise técnica que deverão
permanecer na Procuradoria da República de origem.

Art. 26 - O regime de urgência deverá ser solicitado pelo
requerente, fundamentado e indicando a data limite para atendimen-
to.

Parágrafo único - O regime de urgência será estabelecido
pela Câmara, de ofício ou a requerimento.

Art. 27- Os trabalhos periciais solicitados à 6ª Câmara de
Coordenação e Revisão serão elaborados na seguinte ordem de prio-
ridade:

I - Análises de procedimentos com prazo judicial, risco de
prescrição ou decadência devidamente comprovado pelo membro so-
licitante;

II - Procedimentos com regime de urgência definido pelo
Coordenador da Câmara;

III - Ordem cronológica de recebimento da solicitação na 6ª
Câmara de Coordenação e Revisão.

Parágrafo único - Existindo conflito de prazo, deverá ser
submetida ao Coordenador da Câmara a ordem de atendimento.

Art. 28 - A indicação de Analista Pericial vinculado à 6ª
CCR para atuar como assistente técnico do Ministério Público Federal
em processos judiciais deverá ser precedida de autorização da Co-
ordenação da Câmara.

Parágrafo único - O Membro do Ministério Público Federal
encaminhará cópia dos documentos pertinentes com a solicitação de
indicação, remetendo outros que forem produzidos posteriormente em
tempo hábil para a análise pericial.

DO PROCESSO
Art. 29 - Serão protocolados na 6ª Câmara de Coordenação e

Revisão todos os documentos e expedientes que lhe forem enca-
minhados, bem como os encaminhados aos Membros ou servidores
que tenham pertinência com o objeto de atuação da Câmara.

Art. 30 - Os documentos e expedientes, após protocolados,
deverão ser encaminhados ao respectivo Relator, de acordo com o
critério de distribuição vigente, conforme deliberação do Colegiado.
Se versarem sobre assunto relacionado a procedimento administrativo
já instaurado, deverão ser também encaminhadas as informações re-
lativas ao procedimento.

Art. 31 - A autuação de documentos ou expedientes somente
se fará por determinação do Membro da Câmara, de acordo com o
critério de distribuição vigente. Passará, então, a constituir um pro-
cedimento administrativo ou um dossiê de acompanhamento.

Art. 32 - O procedimento administrativo será conduzido por
seu Relator com autonomia e independência, cabendo-lhe dar en-
caminhamento e proferir decisões em seu bojo, quando não for ne-
cessária deliberação do Colegiado.

Art. 33 - Este regimento entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a
Resolução CSMPF nº 118, de 4 de outubro de 2011.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente do Conselho

DEBORAH MACEDO DUPRAT DE BRITTO PEREIRA

HELENITA AMÉLIA G. CAIADO DE ACIOLI

SANDRA CUREAU

MARIA CAETANA CINTRA SANTOS

ALCIDES MARTINS

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

RESOLUÇÃO No- 137, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012

Altera a Resolução CSMPF nº 100, de 3 de
novembro de 2009, que dispõe sobre o Re-
gimento Interno da Corregedoria do Mi-
nistério Público Federal, dando nova reda-
ção ao art. 10, §§ 1º e 2º.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no exercício da competência prevista no artigo 57, inciso
I da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e considerando
a deliberação na 7ª Sessão Extraordinária, realizada nesta data, re-
solve editar a seguinte Resolução:

Art. 1º - O art. 10 da Resolução CSMPF nº 100, de 3 de
novembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 10 - ...................................................................................
§ 1º - O Membro, quando tiver que proceder às diligências

inerentes à sua designação pela Corregedoria que impliquem afas-
tamento da sua sede de exercício, não receberá processos.

§ 2º - Para o efeito do que dispõe este artigo, a Corregedoria
comunicará o afastamento, com antecedência mínima de 3 dias, ao
órgão de distribuição da unidade de exercício.

§ 3º - O Corregedor-Geral adotará as medidas necessárias
para o custeio de viagem dos Membros e servidores que estiverem a
serviço da Corregedoria, bem como do indiciado ou processado.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente do Conselho

DEBORAH MACEDO DUPRAT DE BRITTO
PEREIRA

HELENITA AMÉLIA G. CAIADO DE ACIOLI

SANDRA CUREAU

MARIA CAETANA CINTRA SANTOS

ALCIDES MARTINS

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS

ANTONIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

ATA DA 9a- SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 6 DE NOVEMBRO DE 2012

Às nove horas e quinze minutos do dia seis de novembro de
dois mil e doze, no Plenário, iniciou-se a Sessão Ordinária do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, com a presença dos
Conselheiros Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Helenita
Amélia Gonçalves Caiado de Acioli, Sandra Cureau, Maria Caetana
Cintra Santos, Alcides Martins (do item 4 ao item 7), Rodrigo Janot
Monteiro de Barros, Raquel Elias Ferreira Dodge, Elizeta Maria de
Paiva Ramos e Antônio Augusto Brandão de Aras, sob a presidência
da Vice-Procuradora-Geral da República Deborah Macedo Duprat de
Britto Pereira até o item 4 e, após, pelo Procurador-Geral da Re-
pública Roberto Monteiro Gurgel Santos. Presentes, também, o Cor-
regedor-Geral do MPF Eugênio José Guilherme de Aragão, os Pro-
curadores Regionais da República Blal Yassine Dalloul, Juliano
Baiocchi Villa-Verde de Carvalho e Luiz Fernando Bezerra Viana
(Secretário de Concursos), os Procuradores da República Adailton
Ramos do Nascimento, Gustavo Pessanha Velloso, Anamara Osório
Silva, Daniela Batista Ribeiro e Lauro Pinto Cardoso Neto (Secre-
tário-Geral do MPF) e o advogado Roberto Ricardo Mader Nobre
Machado. 1) Aprovada a ata da 8ª Sessão Ordinária de 2012. As atas
da 5ª Sessão Extraordinária de 2012 e da 7ª Sessão Ordinária de 2012
tiveram sua aprovação adiada, tendo em vista dúvidas suscitadas
quanto ao anexo da 5ª Sessão Extraordinária, que trata das ma-
nifestações dos Conselheiros referentes à proposta orçamentária para
o exercício de 2013 e com relação à deliberação no processo CSMPF
nº 1.00.001.000109/2012-23, julgado na 7ª Sessão Ordinária e a Con-
selheira Raquel Dodge. Foram objeto de deliberação: 2) Correições
no âmbito do MPF. A Presidente em exercício informou que o Cor-
regedor-Geral do MPF Eugênio José Guilherme de Aragão, em cum-
primento ao artigo 12 da Resolução CSMPF nº 100, encaminhou os
Ofícios CMPF nºs 5446/2012, 5455/2012, 5462/2012, 5510/2012 e
5554/2012, informando que foram designadas as Comissões de Cor-
reições Ordinárias na Procuradoria da República no estado do Rio
Grande do Sul e nas PRMs de Bagé, Beto Gonçalves Cachoeira do
Sul, Canoas, de Caxias do Sul, Cruz Alta, Erechim, Lajeado, Novo
Hamburgo, Passo Fundo, Pelotas, Rio Grande, Santa Cruz do Sul,
Santa Maria, Santa Rosa, Santo Ângelo, Santana do Livramento e
Uruguaiana, na Procuradoria da República no estado do Amapá, na
Procuradoria da República no estado do Pará e nas PRMs de Al-
tamira, Marabá, Paragominas, Redenção e Santarém, na Procuradoria
da República no estado da Bahia e nas PRMs de Barreiras, Campo
Formoso, Eunápolis, Feira de Santana, Guanambi, Ilhéus, Itabuna,
Irecê, Jequié, Paulo Afonso, Teixeira de Freitas e Vitória da Con-
quista e nos gabinetes dos Subprocuradores-Gerais da República. 3)
Processo CSMPF nº 1.00.001.000209/2012-50 (apresentado em mesa
pela Senhora Presidente em exercício). Interessado: Nicolao Dino de
Castro e Costa Neto. Assunto: Afastamento. Decisão: O Conselho, à
unanimidade, autorizou o afastamento do requerente para participar
do "Tribunal Simulado do Código Ambiental Catarinense", a ser
realizado pela Universidade Federal de Santa Catarina, na cidade de
Florianópolis/SC, nos dias 20 e 21 de novembro de 2012. 4) Questões
de ordem: A Conselheira Elizeta Ramos suscitou algumas questões de
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ordem, as quais foram debatidas pelos demais Conselheiros, a seguir
transcritas: Recomposição salarial - Primeiramente, trata-se de um
pedido apresentado pela classe, tendo em vista a absurda situação de
achatamento remuneratório. Gostaria de começar um movimento no
Conselho, pela valorização da nossa carreira. Senti-me muito a von-
tade para isso, lendo e-mails de vários colegas e um em especial, que
diz o seguinte: "Temos que ter orgulho de sermos uma elite no
cenário nacional. Somente pessoas que se qualificaram muito bem,
dedicaram muito de sua vida para o estudo, conseguem ser Pro-
curador da República. Nosso trabalho diário exige uma qualificação
extraordinária, que talvez não percebamos porque a temos. Mas quan-
tas pessoas tem capacidade para analisar 2400 páginas por dia, cál-
culo aproximado da carga semanal de 60 processos com 200 folhas
cada, redigir 300 folhas por semana e ainda se aprimorar. Participar
de curso de reciclagem, acumular ofícios. Esse volume insano de
trabalho para ser feito com a qualidade, demanda uma capacitação
que somente uma elite tem. Nossa realidade e a dos juizes é essa.
Peça para um bacharel em direito dar conta do nosso trabalho. Peça
para a maioria do povo fazer o que fazemos. Ainda temos que lidar
com vidas humanas diariamente, uma denúncia criminal é um fardo
na vida das pessoas. Também parece que esquecemos isso. Assim
como a prisão. Nossa realidade é lidar com essas situações delicadas
que, queiramos ou não, nos afetam psicologicamente, sem contar na
tutela, os dissabores de termos que providenciar um tratamento digno
para aquele que espera na fila do SUS ou de resolver um conflito
agrário que envolve 400 pessoas ou fazer uma ACP que fechará uma
empresa e causará a demissão de várias pessoas. Tudo isso é muita
responsabilidade. É o nosso cotidiano. Temos uma capacitação ex-
traordinária e acumulamos responsabilidades que influenciam milha-
res de pessoas". O colega que escreveu isso é da primeira instância e
nós, Subprocuradores, também acumulamos muitas funções e também
temos uma distribuição imensa de processos. Também trabalhamos o
mesmo tanto que a primeira instância. Inaceitável é o Executivo não
querer nos dar a recomposição, quando nosso Secretário-Geral jun-
tamente com o Secretário-Geral do Supremo dizem que a proposta
cabe dentro dos limites da responsabilidade fiscal. O Executivo deu
aumento de até 40% para alguns cargos, e a nossa defasagem já
chegou a 29%. A crise internacional não pode ser um norte para nos
negar recomposição salarial, se todas as demais carreiras já ganharam
reajuste e muitas delas de 40%. É isso que venho publicamente dizer
e somar à minha voz no Conselho a de todos esses colegas que
pleiteiam essa reposição salarial, bem como em reconhecimento à
dignidade e às prerrogativas institucionais. Dirigi um ofício ao Ex-
celentíssimo Procurador-Geral da República, onde peço que seja aten-
dido, na maior brevidade possível, o pedido de preferência das quatro
associações de classe que congregam os membros do MPU, para
elaboração das manifestações dos mandados de injunção que recla-
mam a recomposição de perdas inflacionárias e examinam a pos-
sibilidade de pagamento de auxílio moradia. Assim como um ato
autorizando a concessão em pecúnia de licença prêmio, outro au-
torizando a venda das férias. Estou bem ciente que esses itens não se
incluem nas atribuição do Conselho, mas também não são pacíficos e
podem ser examinados pelo Procurador-Geral. Solicito prioridade pa-
ra o exame dos projetos de resolução que digam respeito à vantagens
remuneratórias, como o do Anteprojeto da Resolução n° 38, que trata
das regras mínimas para designação de Procuradores da República
para atuarem em vagas da Justiça Federal onde não há unidade do
Ministério Público Federal e o anteprojeto da Resolução n° 50, que
dispõe sobre o plantão apresentado pela ANPR. Sessões extraor-
dinárias - A segunda questão de ordem é um pedido de realização de
sessões extraordinárias, porque não estamos conseguindo julgar ou
decidir sobre nenhuma resolução, devido ao número de processos em
pauta, por exemplo, os processos disciplinares, que têm prioridade no
julgamento. Proponho que sejam realizadas duas por mês, até es-
vaziarmos a pauta. Transparência das decisões do CSMPF - E a
terceira, rapidamente, é pedir que seja colocado um profissional da
Secretaria de Comunicação - SECOM para ser o assessor de imprensa
do Conselho Superior, que fique no plenário e dê todas as notícias em
tempo real, podendo, posteriormente, ser divulgado no PGR INFOR-
MA. Esse profissional da impressa poderia servir de elo entre nós
Conselheiros e os demais membros do Ministério Público Federal. De
que maneira? Traria trabalhos e as informações/discussões da rede em
relação à determinada situação que estamos julgando ou que vamos
julgar e disponibilizaria no espaço virtual do Conselho. Conselheiro
Rodrigo Janot - A respeito do que foi dito pela Conselheira Elizeta,
acerca da transparência das decisões do CSMPF -sugiro o seguinte
encaminhamento: maior transparência do que e como se decide no
Conselho. Não que este colegiado decida a portas fechadas ou que
apague as luzes para decidir aquilo que deva enfrentar. Temos uma
comissão designada para a elaboração de proposta de alteração do
regimento interno do Conselho, visando incluir as rotinas e os pro-
cedimentos que devem ser submetidos a este colegiado e que depois
devem orientar o trabalho da Secretaria do Conselho. A exemplo do
que já ocorre em outros setores da Casa, vejo com muita propriedade
que se pense, por exemplo, ao noticiar os fatos de interesse dos
colegas deliberados ou encaminhados no Conselho, que se crie, por
exemplo, o informativo "notícias e fatos" do Conselho Superior do
MPF. Encaminho esse pedido a essa comissão que fará todas essas
sugestões, de que ela faça, dentro das sugestões de rotinas e práticas,
uma proposta de informativo do próprio Conselho Superior do MPF,
para que as notícias e as informações sejam veiculadas de forma
objetiva e rápida. Vejo assim uma maneira mais palpável de se trans-
formar essa via de comunicação direta aos colegas que seria através
desse informativo que estou chamando de "notícias e fatos" do Con-
selho Superior do MPF. Lista de antiguidade - Trago uma consi-
deração que me tem sido encaminhada pela nossa base de Procu-
radores da República. A lista de antiguidade é publicada uma vez ao
ano e ao longo do período recebe alterações de ordem objetiva -
promoção, falecimento, exoneração -, esse tipo de alteração ou de
melhor, atualização da lista não é feita automaticamente. Fica mais

uma sugestão a essa comissão, de que trate diferentemente a alteração
da lista de antiguidade, que é julgada anualmente, das suas atua-
lizações, que decorrem de fatos objetivos, como por exemplo: fa-
lecimento, promoções, exonerações. Quinto móvel da lista de an-
tiguidade para promoção de membros - Peço que seja encaminhada a
essa comissão mais uma sugestão: que o quinto móvel da lista seja
também divulgado com a antecedência possível, porque esse quinto
móvel se modifica até no dia da sessão, para que os colegas tenham
pelo menos a noção de quem concorre por antiguidade e quem está
no quinto móvel. É mais um encaminhamento que faria a essa co-
missão, no sentido da lista de antiguidade, que a atualização seja
tratada de forma diferente das alterações, estas dependeriam de voto
do Conselho, e que esse quinto móvel seja publicado dois dias antes
das promoções para que os colegas tenham o exato conhecimento de
quem concorre por antiguidade e por merecimento. Conselheira De-
borah Duprat: Anteprojetos de resolução - Esclareço que o Ante-
projeto de Resolução CSMPF nº 50, que trata de regras mínimas
comuns para o exercício dos plantões no âmbito do Ministério Pú-
blico Federal, do qual sou a Relatora, está em fase de consulta,
aguardando apenas as contribuições que eventualmente vierem para
apresentá-lo. Conselheira Maria Caetana: Recomposição salarial -
Concordo inteiramente com tudo que foi dito pelos Conselheiros
Elizeta, Rodrigo e Helenita. Quero lembrar ainda uma questão que
me parece crucial nessa parte da nossa remuneração, que é o adi-
cional por tempo de serviço. Precisamos nos mobilizar para realmente
conseguirmos a aprovação da PEC de alguma forma, porque isso é o
que faz um certo diferencial e um atrativo na carreira. A situação
como está, a tendência é um esvaziamento, um empobrecimento de
talentos na carreira. Todos aqueles que visam uma melhor condição,
e estão dispostos a trabalhar na advocacia, por exemplo, com um
padrão de remuneração que corresponda aos seus esforços e de-
dicação, não vão ficar no MPF, pois é profundamente injusto que a
permanência por duas ou três décadas na Instituição não receba uma
contrapartida, um valorização concreta. Reitero, devemos nos unir e
realizar uma campanha para a volta do adicional por tempo de ser-
viço. Esse é um aspecto. O outro aspecto também que considero
muito importante é a sugestão do Conselheiro Rodrigo, sobre a trans-
parência e atualização das listas de antiguidade. Tenho a impressão
que isso deve ser muito simples. Deve ter um controle na secretaria
de pessoal e na Corregedoria, de aposentadoria, de falecimento, de
promoção, de forma que possa ser divulgada de forma perene para
acesso de todos, o tempo todo. Assim será possível aos colegas terem
um mínimo de previsibilidade quanto a sua promoção e eventual
deslocamento de cidades etc. Lista de antiguidade - O registro já deve
existir; então que seja mesmo adotada esta rotina, nas novas regras.
Conselheira Raquel Dodge - Quinto móvel da lista de antiguidade da
promoção de membros: Esse é um ponto extremamente relevante para
qualquer um que queira ascender na carreira. É preciso que o Con-
selho invista nessa transparência. Acho que o Conselho precisa es-
tabelecer uma data limite para essa atualização possa ser feita para
fins de ser válido para o momento da deliberação. Imagino que tenha,
talvez, um espaço ainda para uma regulamentação deste Conselho, no
sentido de fixarmos uma data, de 24, 48 horas ou uma semana antes,
para que os colegas manifestem seu interesse em serem promovidos
ou não, pois ficamos nessa fluidez e aquele que está menos atento, até
por uma razão de serviço, não acompanha o que está efetivamente
acontecendo. Temos que investir nessa segurança jurídica com relação
ao quinto. Temos também de aumentar a transparência do Conselho.
Não custa nada que a página do Conselho, acho que a comissão vai
se dedicar a isso, publique a lista do quinto de uma forma bastante
clara. Para que todos saibam quem está concorrendo, qual a pre-
ferência para cada regional, no caso da promoção para regional, se
tem interesse ou não. Transparência das decisões do CSMPF - É
preciso que o Conselho realmente invista na transparência das suas
atuações e também na melhor comunicação aos colegas. Uma co-
municação mais ágil, mais célere, mais objetiva. Precisamos mesmo
de um informativo e de alguém da Secretaria de Comunicação que
faça esses registros a tempo. Sessões extraordinárias - Concordo com
a proposta da Conselheira Elizeta. Recomposição salarial - Estou
plenamente de acordo de este Conselho assuma um papel de maior
protagonismo com relação às questões remuneratórias. Sei que não é
da tradição deste Conselho fazer isso, mas encontro no art, 57, I, da
nossa Lei Complementar o campo para o exercício dessa atribuição,
que prevê que o "Conselho Superior deve exercer o poder normativo
no âmbito do Ministério Público Federal", notadamente quando ex-
plicita algumas questões que destaca. Me parece que essa explicitação
é exemplificativa, mas não é restrita. A propósito, lembro que em
janeiro deste ano, apresentei um projeto, que ainda está pendente de
apreciação, a respeito do adicional da gratificação por substituição
por função, na expectativa que o Conselho assuma um protagonismo
maior nas questões remuneratórias. Acho irrelevante, por exemplo,
que nós do Conselho deliberemos sobre a licença adotante. É uma
questão que surgiu, inclusive, na rede recentemente a respeito da qual
o Conselho pode assumir uma posição sobre se deve ser ou não igual
a licença gestante. Vagas prioritárias - No tocante às demais questões
levantadas, quero, com ênfase, associar-me a essa solicitação de que
as informações necessárias para que deliberemos sobre vagas prio-
ritárias, sejam encaminhadas o quanto antes para este Conselho, por-
que na última sessão, embora tenhamos acertado, me parece, com
grande margem e assumido o exercício dessa atribuição, recebemos
realmente as informações, algumas já quando estávamos aqui na mesa
e outras tivemos até que ir atrás delas. Me parece que solicitar que
isso seja encaminhado ao Conselho com prazo certo, para que, com
folga, possamos deliberar, ajudará a todos e contribuirá para o acerto
da decisão que o Conselho venha tomar. O Conselho decidiu na
última ocasião pela expansão das nossas unidades, interiorizando o
Ministério Público Federal, essa também foi uma decisão relevante,
estratégica do ponto de vista institucional, mas precisamos saber o
que foi cumprido, quantas PRMs instaladas, se foram instaladas pre-
cariamente apenas, em sedes alugadas, se já houve aquisição e nos

locais que isso não foi possível, porque sei que tem funcionado na
base da transferência de verba para que o Procurador-Chefe promova
todos os atos licitatórios necessários ou contratuais necessários para
essa instalação, mas acredito que o Conselho precisa ter ciência se há
algum tipo de dificuldade maior, isso também pode influir nas nossas
deliberações. Presidente Roberto Gurgel: Vagas prioritárias - Comu-
nico que poderemos fazer a indicação das vagas prioritárias na sessão
ordinária de dezembro. Dentro daquele processo de contínuo aper-
feiçoamento, que considero um dos grandes avanços da nossa Ins-
tituição, pelo qual o Conselho Superior é o responsável diretamente
na fixação das vagas prioritárias, dessa vez teremos mais informa-
ções, naturalmente, em conjunto com a Corregedoria. Conselheira
Raquel Dodge - Senhor Procurador-Geral, gostaria de colocar uma
questão a respeito da qual tive uma breve conversa com o Secretário-
Geral, que me parece relevante e que certamente já está sendo co-
letada a informação. Gostaria de enfatizá-la porque, pessoalmente,
considero relevante. O Conselho decidiu na última ocasião pela ex-
pansão das nossas unidades, interiorizando o Ministério Público Fe-
deral, essa foi também uma decisão relevante, estratégica do ponto de
vista institucional, mas precisamos saber o que disto foi cumprido,
quantas PRMs instaladas, se foram instaladas precariamente apenas,
em sedes alugadas, se já houve aquisição e nos locais que isso não foi
possível, gostaria de saber porque? Porque sei que tem funcionado na
base da transferência de verba para que o Procurador-Chefe promova
todos os atos licitatórios necessários ou contratuais necessários para
essa instalação, mas acredito que o Conselho precisa ter ciência de se
há algum tipo de dificuldade maior. Isso também pode influir nas
nossas deliberações. Presidente Roberto Gurgel - Todos esses detalhes
de locação, são estritamente administrativo, mas trarei as informações
com todo prazer. Muitas vezes temos, dependendo da cidade, uma
dificuldade muito grande, apesar dos esforços dos Procuradores-Che-
fes de conseguir imóvel mesmo para alugar. Há cidades em que isso
é particularmente difícil e essa demora acaba, as vezes, motivando
que se permaneça com aquele sistema de cobertura, ou seja, o colega
lotado naquela PRM fica em outra até que se consiga um imóvel
adequado. Temos feito, já no plano orçamentário, toda uma previsão.
Nunca há dificuldade do ponto de vista orçamentário, sempre temos
os recursos necessários à implementação dessas Procuradorias. Em
alguns casos, temos dificuldades de servidores, embora isso seja sem-
pre prioritário. Muitas vezes temos algum problema com imóvel, mas
sem dúvida traremos as informações visando mostrar aquelas que já
foram efetivamente implantadas e se há algumas em que houve di-
ficuldade. Conselheira Helenita Acioli - Ofícios no Superior Tribunal
de Justiça: - Trago a questão dos ofícios no STJ, principalmente com
relação a uma decisão recente desse Tribunal. Já nos deparamos
diversas vezes com o Ministério Público Estadual promovendo em-
bargos e outros recursos perante o STJ e sendo, também, intimados
das decisões desse Tribunal, inclusive, sempre com problemas de
intimação e perda de prazos. Agora fomos surpreendidos com a
decisão do STJ no sentido de que o Ministério Público Estadual
também pode oficiar nesse Tribunal. Essa decisão afeta sobremaneira
todo o Ministério Público Federal, porque diz respeito, inclusive, ao
futuro da nossa Instituição. Devemos pensar acerca disso e saber o
que fazer, seja a favor ou contra. Presidente Roberto Gurgel - Não sei
se todos já sabem, mas tenho notícia de que a Doutora Gilda Car-
valho iria, ontem, parece que era o último dia do prazo, interpor
recurso dessa decisão específica do Ministro Mauro Campbell - em-
bargo de declaração. Conselheira Helenita Caiado de Acioli - Acho
que foi no mês de julho que tivemos também um embargo de de-
claração, foi na 6ª Turma, e esse embargo foi feito pelo Ministério
Público do Distrito Federal, uma Procuradora de Justiça, só que ela
perdeu o prazo e não recorri porque não fazia sentido interpor recurso
contra decisão que não conhecia dos embargos por ser intempestivo.
Entretanto fiz referência na nota que elaborei para constar dentro do
processo que a parte não tinha legitimidade para interpor o recurso,
mas deixava de fazer o recurso porque não tinha sido conhecido por
outras razões. Tenho notícia de que o Supremo também tem adotado
a sistemática de intimar os MPs estaduais e não intimar o MPF,
quando se trata de recurso do MP estadual. Já conversei com Doutor
Gurgel sobre um caso do MP do Maranhão, intimado por AR pelo
Ministro Marco Aurélio. O Procurador de Justiça estava de férias e
ninguém fez nada, pois segundo ele não existe estrutura para receber
essas intimações. ele, inclusive, pediu ao Procurador-Geral da Re-
pública que solicitasse a devolução do prazo, porque o MPF não teria
sido intimado. Portanto, o caso não é específico do STJ, pois já vem
acontecendo o mesmo no Supremo Tribunal Federal, segundo me
informou o Doutor Gurgel. Conselheira Sandra Cureau - Na verdade,
acho que a situação é mais grave no todo até do que ela aparenta ser.
Mais grave para o Ministério Público Federal, porque no Tribunal
Superior Eleitoral, já conversei até com o Doutor Gurgel, o Tribunal
Superior Eleitoral está considerando duas coisas: primeiro, isso é uma
coisa nova, que se o Ministério Público não impugnou o registro ele
não pode depois recorrer. Quer dizer, ele tirou as nossas atribuições
de defesa do estado democrático de direito. Em segundo lugar, ele
está considerando o Ministério Público Eleitoral intimado das de-
cisões em Sessão. Isso eles colocaram em uma instrução, lá no meio,
e quando nos demos conta, estamos agora, simplesmente, tendo que
acompanhar a pauta de sessão, enquanto não se consegue fazer valer
a LC 75/95. Parece que há uma orquestração no sentido de um
esvaziamento do Ministério Público Federal, afinal Justiça Eleitoral é
Federal. Me parece que teremos que assumir uma postura pró-ativa
nisso. Presidente Roberto Gurgel - Como disse a Conselheira He-
lenita, são diversos aspectos que devemos examinar em uma próxima
oportunidade. 5) Processo CSMPF nº 1.00.001.000063/2012-42. In-
teressado: Dr. Deltan Martinazzo Dallagnol. Assunto: Afastamento.
Relatório de atividades. Relatora: Conselheira Maria Caetana Cintra
Santos. Decisão: O Conselho, à unanimidade, com fundamento na
Resolução CSMPF nº 50, tomou ciência do relatório das atividades
desenvolvidas pelo interessado no primeiro trimestre do curso de
Mestrado "Master of Laws", na Faculdade de Harvard, Estados Uni-
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dos da América. 6) Processo CSMPF nº 1.00.001.000189/2012-17.
Interessado: Dr. Osório Silva Barbosa Sobrinho. Assunto: Afasta-
mento. Relatora: Conselheira Raquel Elias Ferreira Dodge. Decisão:
O Conselho, à unanimidade, homologou o afastamento do requerente
para proferir palestra acerca do tema "A autonomia do Ministério
Público", na XVI Assembleia Geral Ordinária do SINASEMPU -
Sindicato Nacional dos Servidores do Ministério Público da União,
realizada em Brasília, no dia 11.10.2012. 7) Processo CSMPF nº
1.00.001.000190/2012-41. Interessada: Dra. Julieta Elizabeth Fajardo
Cavalcanti de Albuquerque. Assunto: Afastamento do país. Relatora:
Conselheira Sandra Cureau. Decisão: O Conselho, à unanimidade,
com fundamento no art. 204, I, da Lei Complementar nº 75/93, e na
Resolução CSMPF nº 50, opinou favoravelmente ao afastamento da
requerente, no período de 7 a 16.12.2012, para participar do curso de
aperfeiçoamento "La Corruption: Détection, Prévention, Répression"
na "École Nationale de La Magistrature", a ser realizado na cidade de
Paris, França, no período de 10 a 14 de dezembro de 2012. 8)
Processo CSMPF nº 1.00.001.000192/2012-31. Interessado: Dr. João
Akira Omoto. Assunto: Afastamento do país. Relatora: Conselheira
Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira. Decisão: O Conselho, à
unanimidade, referendou a autorização de afastamento concedida ao
requerente pelo Procurador-Geral da República, por meio da Portaria
PGR nº 661/2012, para participar do "IV Congresso Latino-Ame-
ricano do Ministério Público Ambiental", a ser realizado na cidade de
Quito, Equador, no período de 7 a 9 de novembro de 2012. 9)
Processo CSMPF nº 1.00.001.000196/2012-19. Interessada: Associa-
ção Nacional dos Procuradores da República - ANPR. Assunto: Afas-
tamento. Relator: Conselheiro Alcides Martins. Decisão: O Conselho,
à unanimidade, referendou a autorização de afastamento concedida
aos membros do Ministério Público Federal, pelo Procurador-Geral
da República, por meio da Portaria PGR nº 650/2012, para par-
ticiparem do "XXIX Encontro Nacional dos Procuradores da Re-
pública", realizado em Porto de Galinhas/PE, no período de 31 de
outubro a 4 de novembro de 2012. 10) Processo CSMPF nº
1.00.001.000198/2012-16. Interessado: Dr. Emerson Kalif Siqueira.
Assunto: Afastamento do país. Relatora: Conselheira Sandra Cureau.
Decisão: O Conselho, à unanimidade, referendou a autorização de
afastamento concedida ao requerente pelo Procurador-Geral da Re-
pública, por meio da Portaria PGR nº 660/2012, para participar do
"IV Congresso Latino-Americano do Ministério Público Ambiental",
a ser realizado na cidade de Quito, Equador, no período de 7 a 9 de
novembro de 2012. 11) Processo CSMPF nº 1.00.001.000202/2012-
38. Interessado: Dr. Lauro Coelho Junior. Assunto: Afastamento do
país. Relatora: Conselheira Elizeta Maria de Paiva Ramos. Decisão: O
Conselho, à unanimidade, referendou a autorização de afastamento
concedida ao requerente pelo Procurador-Geral da República, por
meio da Portaria PGR nº 663/2012, para participar, como palestrante,
do IV Foro Ambiental Internacional Buenos Aires 2012 "Direcho
Ambiental y Desarrollo, una proyección hacia el futuro sostenible", a
ser realizado na cidade de Buenos Aires, Argentina, no período de 5
a 7 de novembro de 2012. 12) Processo CSMPF nº
1.00.001.000204/2012-27. Interessado: Dr. Fernando Rocha de An-
drade. Assunto: Afastamento. Relator: Conselheiro Alcides Martins.
Decisão: O Conselho, à unanimidade, referendou a autorização de
afastamento concedida ao requerente pelo Procurador-Geral da Re-
pública, por meio da Portaria PGR nº 662/2012, para participar, como
homenageado, da Cerimônia do "IX PRÊMIO INNOVARE", na ci-
dade de Brasília, no período de 6 a 8 de novembro de 2012. 13)
Processo CSMPF nº 1.00.001.000190/2011-61 (CMPF nº
1.00.002.000037/2011-23). Relator: Conselheiro Rodrigo Janot Mon-
teiro de Barros. Preliminares arguidas pelo Advogado Roberto Ri-
cardo Mader Nobre Machado: a) Prescrição: As supostas faltas ao
serviço foram alcançadas pela prescrição, uma vez que a última delas
teria ocorrido no período compreendido entre 14.7.2011 e 1º.8.2011.
Considerando que da última suposta falta ao serviço até hoje, faz
mais de um ano, portanto, foi alcançada pela prescrição. Tendo em
vista que a penalidade de censura prescreve em um ano, a suposta
utilização de despachos fotocopiados, segundo consta da súmula de
acusação, estaria no CD com as peças do mês de janeiro de 2011,
com efeito, daquela data até hoje já se passou mais de um ano.
Assim, ainda que a imputação fosse verídica, ou seja, que houvesse as
penas formais dos feitos, considerando que os últimos despachos,
segundo a imputação, datam de janeiro de 2011, de lá até hoje o
prazo prescricional de um ano já ocorreu. Nesse diapasão, tanto a
primeira súmula de acusação, que trata das supostas faltas ao serviço,
como a segunda súmula de acusação, que trata da suposta utilização
dos despachos fotocopiados, foram atingidas pela prescrição. Diante
disto, tendo em vista que ambas as súmulas foram alcançadas pela
prescrição, o que, inclusive, foi bem colocado no voto do Conselheiro
Alcides Martins por ocasião do vitaliciamento, requer-se o arqui-
vamento do Inquérito. Abro um parêntese para comentar rapidamente
essa questão das fotocópias. Profunda intensidade de comunicação e
de amplitude extrema das dificuldades de se comunicar e diante da
massividade com que várias questões são tratadas, inclusive, pelos
próprios tribunais que julgam centenas de casos em uma só ocasião,
em um só ensejo, sem evidentemente se deter em detalhes, em mi-
nucias particulares a cada caso, mas pensando o que há de genérico e
sem deixar desconsiderar em tudo e em todas as instâncias e em todo
os níveis, inclusive, de governos, usada a reprodução e muitas vezes
até sem assinatura de peças. As peças levantadas como acusatória
aqui dizem respeito à andamentos internos dos processos, à pro-
cedimentos definidos pela burocracia do órgão e que não influenciara
de maneira nenhuma no desfecho final dos casos. b) Suspensão do
inquérito: Esse mesmo inquérito administrativo, que hora se deseja
seja convertido em processo administrativo, foi utilizado como prova
emprestadada no procedimento de vitaliciamento. Com base nele,
esse Conselho concluiu pelo não vitaliciamento. Ocorre que o in-
quérito possui várias nulidades, por causa disso a Procuradora entrou
com ação judicial que está em trâmite na 4ª Vara Federal e que já
houve notícia por parte da relatoria. Sendo que o presente inquérito

deve aguardar o desfecho da demanda judicial, veja-se o teor da
decisão judicial que antecipou a tutela: "Além disso o prazo entre a
instauração do inquérito e o ato impugnado parece ter excedido muito
o prazo fixado em lei, defiro, assim, o pedido de antecipação da tutela
para sustar o efeitos do ato que decidiu pelo não vitaliciamento da
autora." Verifica-se que a decisão se refere expressamente ao in-
quérito, tanto que diz além disso: "o prazo entre a instauração do
inquérito e do ato impugnado parece ter excedido muito o prazo
fixado em lei", daí, se no final da ação judicial for acolhido o pedido
e for declarada a nulidade na ação judicial, é obvio que tudo que
advier do inquérito estará contaminado, mormente, eventual proce-
dimento administrativo. Por isso deve-se aguardar o desfecho da ação
judicial. c) Impedimento do Presidente da comissão: O Presidente da
comissão de inquérito foi o Procurador Ricardo Luís Lenz Tatsch,
ocorre que o referido Procurador, como Corregedor Auxiliar, avaliou
a Procuradora e foi quem sugeriu a instauração do inquérito, que foi
acolhido pela então Corregedora-Geral, Dra. Ela Wiecko. Assim, por
razões óbvias e legais, quem sugeriu a instauração do inquérito, não
poderia, sequer integrá-lo, quanto mais presidi-lo. Essa vedação, mu-
tati mutantis, está prevista no art. 252, § 2ª, da LC n°75/93: "Da
comissão de processo administrativo não poderá participar quem haja
integrado a precedente comissão de inquérito". A razão é obvia, pois
é natural, até por razões de vaidade humana, que o integrante da
comissão do inquérito administrativo, que recomendou a instauração
do processo administrativo, tenha interesse em que a apuração levada
a efeito pela comissão de processo administrativo, conclua pelo acerto
da recomendação e instauração do processo. Assim, considerando que
o referido dispositivo legal, veda que o integrante da comissão de
inquérito, participe da comissão de processo administrativo, pela mes-
ma razão o Procurador Ricardo Tatsch, por ter recomendado a ins-
tauração do inquérito administrativo, ou seja, por já ter emitido juízo
de valor sobre os mesmos fatos, não poderia, muito menos, na con-
dição de Presidente da comissão. Dessa forma, o inquérito é nulo de
pleno direito, e assim requer-se a declaração de sua nulidade. d)
Ocorrência de fato grave: Das acusações inicialmente imputadas à
defendente, sem dúvida alguma, a mais grave foi da autoria do Pro-
curador Bruno Galvão Paiva. Ele disse que, numa reunião com o
delegado de Policia Federal, a Procuradora Gisele teria dito que
ensinara sua assessora falsificar sua assinatura, assinatura da Pro-
curadora. Essa imputação está descrita no item 3 do relatório parcial,
que serviu de base para a instauração do presente inquérito. Embora
a imputação seja grave e tenha servido de justificativa para ins-
tauração, no relatório final, há silêncio absoluto sobre a acusação que,
se fosse verídica, justificaria a demissão da defendente. Porque nada
foi relatado sobre essa imputação? Esqueceu-se dela? Porque se es-
queceu justamente da mais grave imputação, enquanto que outras
menos graves não foram olvidadas estando todas relacionadas ao
relatório final? O caso toma um rumo preocupante e grave a se
verificar que a comissão de inquérito desistiu de apurar a imputação
logo após o Delegado de Policia Federal Alexandre Rabelo, que na
versão do Procurador Bruno estaria presente na reunião na qual o fato
teria ocorrido, negar que a Procuradora Gisele tenha afirmado que
ensinara a falsificar sua assinatura. Com relação a tais fatos, reitero os
pedidos já feitos no correr da explanação. Agradeço pela gentileza de
ter esse Conselho acolhido o meu impedimento de não ter podido
comparecer no primeiro ato. Decisão: Após o voto do Relator, re-
jeitando as preliminares, acompanhado pelos Conselheiros Antônio
Augusto Brandão de Aras, Elizeta Maria de Paiva Ramos, Raquel
Elias Ferreira Dodge, Maria Caetana Cintra Santos e Sandra Cureau,
do voto do Conselheiro Alcides Martins acolhendo-as quanto à pres-
crição e à suspensão do processo, pediu vista a Conselheira Helenita
Amélia Gonçalves Caiado de Acioli. Aguardam a Conselheira De-
borah Macedo Duprat de Britto Pereira e o Presidente Roberto Mon-
teiro Gurgel Santos. Presente o advogado Roberto Ricardo Mader
Nobre Machado que proferiu sustentação oral. 14) Processo CSMPF
nº 1.00.001.000134/2012-15 (CMPF nº 1.00.002.000027/2012-79).
Relator: Conselheiro Rodrigo Janot Monteiro de Barros. a) Questão
de ordem: distribuição por prevenção ao Conselheiro Relator do pro-
cesso CSMPF n° 1.00.001.000190/2011-61. Decisão: O Conselho, por
maioria, rejeitou a preliminar suscitada pelo Conselheiro Alcides
Martins de que os presentes autos deveriam ter sido distribuídos
aleatoriamente e não por prevenção ao Conselheiro Rodrigo Janot
Monteiro de Barros, Relator do processo CSMPF nº
1.00.001.000190/2011-61, por entender correta a distribuição, tendo
em vista haver conexão probatória entre os feitos. b) No mérito, o
Relator votou pela instauração de processo administrativo, nos termos
do art. 251, § 2º, III, da LC n° 75/93. Os Conselheiros Antônio
Augusto Brandão de Aras, Elizeta Maria de Paiva Ramos, Alcides
Martins e Helenita Amélia Gonçalves Caiado de Acioli pediram vista
conjunta. Aguardam os Conselheiros Raquel Elias Ferreira Dodge,
Maria Caetana Cintra Santos, Sandra Cureau, Deborah Macedo Du-
prat de Britto Pereira e o Presidente Roberto Monteiro Gurgel Santos.
Presente o advogado Roberto Ricardo Mader Nobre Machado que
proferiu sustentação oral. 15) Processo CSMPF nº
1.00.001.000117/2011-99. Relatora: Conselheira Raquel Elias Ferreira
Dodge. Decisão: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da
Conselheira Raquel Dodge, prorrogou, por 60 (sessenta) dias, a partir
de 29.10.2012, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão
de Processo Administrativo designada pela Portaria PGR nº 109/2012.
16) Processo CSMPF nº 1.00.001.000065/2012-31. Interessada: Cor-
regedoria do Ministério Público Federal. Assunto: Estágio Probatório.
Relatora: Conselheira Sandra Cureau. Decisão: O Conselho, à una-
nimidade, nos termos do voto da Relatora, acolheu o relatório final de
acompanhamento do estágio probatório elaborado pelo Senhor Cor-
regedor-Geral do Ministério Público Federal referente aos Procu-
radores da República Eloi Francisco Zatti Faccioni e Ricardo Perin
Nardi, cujo final do período de prova está previsto para o dia
13.11.2012, salvo se, antes do advento do prazo decadencial, fatos
supervenientes conduzirem a opinamento contrário. 17) Processo
CSMPF nº 1.00.001.000026/2012-34.

Interessado: Ministério Público Federal. Assunto: Promoção
ao cargo de Procurador Regional da República. Tomou-se como re-
ferência a lista de antiguidade em 31.12.2011, excluindo-se os mem-
bros aposentados, exonerados e que recusaram. 1ª vaga - antiguidade
- decorrente da promoção do Procurador Regional da República Paulo
Gustavo Gonet Branco, conforme Portaria PGR nº 319, de 11 de
junho de 2012, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, página
53, de 13 subsequente. Foi indicado o Procurador da República João
Francisco Bezerra de Carvalho. 2ª vaga - merecimento - decorrente da
promoção do Procurador Regional da República Luciano Mariz Maia,
conforme Portaria PGR nº 321, de 11 de junho de 2012, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, página 53, de 13 subsequente.
Concorreram os Procuradores Regionais da República elencados no
primeiro quinto da lista de antiguidade em 31.12.2011, na forma
prevista no art. 200, § 1º, da LC nº 75/93, excluindo-se os membros
cedidos, aposentados, exonerados e que recusaram. 1ª votação - Re-
sultado: Doutora Luciana Marcelino Martins - 7 votos; Doutor José
Cardoso Lopes - 2 votos; Doutor Marcos Antônio da Silva Costa - 3
votos; Doutor Carlos Alberto Bermond Natal - 2 votos; Doutor Adil-
son Paulo Prudente do Amaral Filho - 1 voto; Doutora Ana Paula
Mantovani Siqueira - 8 votos; Doutora Márcia Morgado Miranda
Weinschenker - 5 votos; Doutor Luiz Fernando Voss Chagas Lessa -
1 voto; Doutora Inês Virgínia Prado Soares - 1 voto. Considerando

que somente 2 (dois) Procuradores da República obtiveram maioria
absoluta no primeiro escrutínio, procedeu-se a uma nova votação para
a formação da lista tríplice, nos termos da Resolução CSMPF nº 101.
2ª votação: Resultado: Doutora Márcia Morgado Miranda Weins-
chenker - 9 votos. Formou-se a lista tríplice: Doutora Márcia Mor-
gado Miranda Weinschenker - 9 votos; Doutora Ana Paula Mantovani
Siqueira - 8 votos; Doutora Luciana Marcelino Martins - 7 votos. O
Procurador-Geral da República informou que promoverá a Procu-
radora da República Ana Paula Mantovani Siqueira. 3ª vaga - an-
tiguidade - decorrente da promoção do Procurador Regional da Re-
pública Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho, conforme Portaria
PGR nº 320, de 11 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, página 53, de 13 subsequente. Foi indicada a Pro-
curadora da República Luciana Marcelino Martins. 4ª vaga - me-
recimento - decorrente da aposentadoria do Procurador Regional da
República Paulo Bessa Antunes, conforme Portaria PGR nº 405, de
17 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2,
página 47, de 18 subsequente. Concorreram os Procuradores Re-
gionais da República elencados no primeiro quinto da lista de an-
tiguidade em 31.12.2011, na forma prevista no art. 200, § 1º, da LC
nº 75/93, excluindo-se os membros cedidos, aposentados, exonerados
e que recusaram. Votação - Resultado: Doutor José Cardoso Lopes -

1 voto; Doutor Marcos Antônio da Silva Costa- 1 voto; Doutor
Carlos Alberto Bermond Natal - 2 votos; Doutor Adilson Paulo Pru-
dente do Amaral Filho - 2 votos; Doutora Márcia Morgado Miranda
Weinschenker - 6 votos; Doutor José Nilso de Lirio - 1 voto; Doutor
Luiz Fernando Voss Chagas Lessa - 6 votos;

Doutora Inês Virgínia Prado Soares - 7 votos; Doutora Neide
Mara Cavalcanti Cardoso de Oliveira - 1 voto. Formou-se a lista
tríplice: Doutora Inês Virgínia Prado Soares - 7 votos; Doutora Márcia
Morgado Miranda Weinschenker - 6 votos; Doutor Luiz Fernando
Voss Chagas Lessa - 6 votos. O Procurador-Geral da República in-
formou que promoverá a Procuradora da República Inês Virgínia Pra-
do Soares. 5ª vaga - antiguidade - decorrente da aposentadoria do
Procurador Regional da República Francisco Luiz Pitta Marinho, con-
forme Portaria PGR nº 527, de 4 de setembro de 2012, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, página 53, de 5 subsequente. Foi
indicado o Procurador da República José Cardoso Lopes. 6ª vaga -
merecimento - decorrente da promoção da Procuradora Regional da
República Ana Borges Coelho dos Santos, conforme Portaria PGR nº
599, de 2 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, página 66, de 3 subsequente. Concorreram os Procuradores
Regionais da República elencados no primeiro quinto da lista de an-
tiguidade em 31.12.2011, na forma prevista no art. 200, § 1º, da LC nº
75/93, excluindo-se os membros cedidos, aposentados, exonerados e
que recusaram. Ausente, ocasionalmente, o Conselheiro Alcides Mar-
tins. Votação - Resultado: Doutor Marcos Antônio da Silva Costa- 1
voto; Doutor Carlos Alberto Bermond Natal- 4 votos; Doutor Adilson
Paulo Prudente do Amaral Filho - 2 votos; Doutora Márcia Morgado
Miranda Weinschenker - 9 votos; Doutor Luiz Fernando Voss Chagas
Lessa - 8 votos; Doutora Neide Mara Cavalcanti Cardoso de Oliveira
- 2 votos; Doutor José Robalinho Cavalcanti - 1 voto. Considerando
que somente 2 (dois) Procuradores da República obtiveram maioria
absoluta no primeiro escrutínio, procedeu-se a uma nova votação para
a formação da lista tríplice, nos termos da Resolução CSMPF nº 101.
2ª votação: Resultado: Doutor Carlos Alberto Bermond Natal- 8 votos;
Doutora Neide Mara Cavalcanti Cardoso de Oliveira - 1 voto. For-
mou-se a lista tríplice: Doutora Márcia Morgado Miranda Weinschen-
ker - 9 votos; Doutor Luiz Fernando Voss Chagas Lessa - 8 votos;
Doutor Carlos Alberto Bermond Natal- 8 votos. O Procurador-Geral
da República informou que a Procurador da República Márcia Mor-
gado Miranda Weinschenker será promovida nos termos do artigo 200,
§ 3º da LC nº 75/93. Declarações de voto dos Senhores Conselheiros
- 2ª vaga (merecimento): Conselheiro Augusto Aras: Senhor Presi-
dente, Senhoras Conselheiras, Senhores Conselheiros. Renovo uma
preocupação que tem me afligido que é a observância dos critérios
objetivos. No âmbito deste egrégio Conselho Superior temos tentado
observá-los, até porque resultam de mandamento Constitucional, re-
petido na LC 75/93, objeto de um Resolução do CNMP e também
disciplinada neste egrégio colegiado. Todavia, sinto-me literalmente
em dificuldades mais uma vez. A falta de uma pontuação, critérios de
merecimento, a luz do que é a semelhança do que já acontece em
Resolução do CNJ. Temos um proposta de resolução, de alteração da
nossa resolução, estabelecendo pontuação também. Faço estas obser-
vações, evidentemente, porque temos uma carreira formada por va-
lorosos colegas. Colegas que são preparados formalmente e subs-
tancialmente no seu cotidiano profissional, o que nos coloca numa
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situação, evidentemente, de dificuldade para escolher o melhor dentre
os melhores. E essa situação a mim me remete um desafio, o de, em
momento oportuno, creio que o mais breve possível, eu possa com a
ajuda dos colegas Conselheiros ter um maior detalhamento, porque
compreendo, Senhor Presidente, que haja sempre uma margem de
discricionariedade, há uma margem de subjetivismo ínsito ao me-
recimento. Mas, me parece que essa margem, essa linha, talvez essa
faixa de subjetivismo deva ficar resguardado, ad argumentando, tanto
para efeito, por exemplo, de sabermos se foi mais sacrificante à colega
de Tabatinga ou o colega de Foz do Iguaçu em razão dos perigos e dos
sacrifícios de um e do outro. Parece-me que o subjetivismo está ínsito
ao procedimento da promoção por merecimento. Todavia, parece-me
extremamente difícil analisar, não somente a ficha funcional que a
douta Corregedoria nos apresenta por muitos colegas, inclusive, por
minha provocação, porque há uma qualificação superior dos nossos
colegas da primeira Instância que postulam, nesta oportunidade, a
promoção por merecimento à PRR/1ªRegião. Faço essa observação,
porque atraio para mim um encargo, se outro colega não assumi-lo
antes. O encargo de, à luz do que já existe em outros Ministérios
Públicos de estados da federação, em outros exemplos da própria
magistratura a partir de resoluções e julgados do CNJ, tentar chegar
com uma planilha e dizer assim: olha, os colegas estão com tantos
pontos porque tiveram atuação em lugar de difícil provimento. São
promovidos porque exerceram os cargos a, b, c e d. Se aprimoraram
funcionalmente na sua carreira. Atingiu o escopo constitucional que é
o merecimento, é o mérito, afinal de contas a República exige uma
igualdade entre todos. E esta minha preocupação, Senhor Presidente, e
sei que é de Vossa Excelência também e dos demais Conselheiros,
porque é difícil entre tantos iguais escolhermos um outro dentre tan-
tos. E esta é minha preocupação. Mas, aceitando o desafio ainda, com
tantas dificuldades, levando um parâmetro primeiro de antiguidade,
que não deveria ser um critério de merecimento, mas deveria ser um
critério de desempate à luz de situações análogas em outras insti-
tuições conexas à nossa. Levando em conta critérios da antiguidade e
respeitando a ideia de que votaremos em três colegas por mereci-
mento, ou seja, teremos uma margem de escolha mais larga, são três
colegas, em tese são nove votos, com algumas peculiaridades. Com a
grave responsabilidade de que tenho nesse momento e levando em
conta o critério de antiguidade, o primeiro voto é para a colega Lu-
ciana Marcelino Martins. E o faço fundamento em que sua Excelência
está na Instituição há mais de 15 anos, e neste lapso temporal exerceu
suas funções na Procuradoria da República no estado de Goiás, na
Procuradoria da República do estado de Pernambuco e, finalmente, no
Distrito Federal. Nessas três PRs, sua Excelência atuou inicialmente
em todas a áreas, sendo que no estado de Goiás teve destacada atuação
na área criminal. A Doutora Luciana Marcelino Martins ocupou tam-
bém na Procuradoria da República em Pernambuco as funções de
Procuradora-Chefe e de Procuradora dos Direitos do Cidadão. No
Distrito Federal, atua desde 2006 na área criminal, também atuou
como membro do Conselho Penitenciário do Distrito Federal e, na 2ª
CCR, atua no grupo de Controle Externo da Atividade Policial. Sua
excelência remete memorial para este Conselheiro que descreve a
Vossas Excelências, detalhando minuciosamente todas as etapas da sua
vida funcional, inclusive, no município de Santos, onde atuou na pri-
meira Instância, nas áreas de direito penal, combatendo crimes de
natureza federal, a exemplo de contrabando, descaminho, moeda falsa,
bando ou quadrilha, tráfico internacional de entorpecentes, falsidade,
dentre outros delitos. Na tutela cível e na tutela coletiva teve especial
destaque na matéria ambiental e indígena, assim como em defesa do
patrimônio público, no tocante à CODESP ao porto de Santos. Em
Goiás, manteve-se atuando em toda essa diversidade de áreas do Mi-
nistério Público, inclusive, no Ministério Público Eleitoral. No Distrito
Federal tem destaque na sua atividade o Sistema Financeiro Nacional,
inclusive, atuação em inquéritos civis públicos, procedimentos pre-
paratórios, ações civis públicas, em especial, o Banco Central do Bra-
sil e o Sistema Financeiro Nacional. Dessa forma, Senhor Presidente,
a Doutora Luciana Marcelino, em Goiás, teve uma atuação efetiva,
inclusive como Coordenadora Criminal e no Distrito Federal, como
Procuradora-Chefe substituta e Coordenadora do Grupo de Controle
Externo e também Coordenadora Criminal substituta. Atuou, também,
como Corregedora Auxiliar nas gestões da Doutora Ela Wiecko e do
Doutor Eugênio José Guilherme de Aragão, foi membro do Conselho
Penitenciário, por isso meu primeiro voto é para ela. O segundo voto
é para uma outra destacada Procuradora com atuação na Procuradoria
da República do Distrito Federal, Doutora Ana Paula Mantovani Si-
queira. Sua Excelência também, com mais de 15 anos de exercício na
atividade ministerial, atuou precisamente, segundo nossos dados fun-
cionais, inicialmente em Ribeirão Preto/SP. Na sua trajetória funcional
passou para a Procuradoria da República em Goiás e, finalmente,
chegou à Procuradoria da República no Distrito Federal. Neste ín-
terim, sua Excelência substituiu por muitos meses no município de
Itajaí/SC, por meio de designação no período que se seguiu de no-
vembro de 2001 a março de 2002. Ainda foi, como substituta, Pro-
curadora-Chefe da PR/DF e participou de muitos eventos em busca do
seu aprimoramento técnico-profissional no Brasil e fora dele. Apre-
senta um relatório de atuação em que podemos ter uma média de 2100
(dois mil e cem) processos a cada ano, nos últimos cinco anos de sua
atuação funcional no Distrito Federal. Participou do 3º Curso de pós-
graduação na Universidade Lusíadas, na cidade do Porto, em Portugal,
e revela a sua permanente preocupação em se aprimorar. Participou de
comissões de correições ordinárias na Procuradora da República em
São Paulo e nas PRMs de Araçatuba, Araraquara, Assis, Bauru, Bra-
gança Paulista, Campinas, Franca, Guaratinguetá, Guarulhos, Jale,
Jaú, Marília, Ourinhos, Piracicaba, Presidente Prudente, enfim, mais
de 2 (duas) dezenas de comissões. Evidentemente, o segundo voto é
para a Doutora Ana Paula Mantovani. Nessa primeira rodada da pri-
meira vaga, reservo-me para votar nas colegas mulheres, Senhor Pre-
sidente, é porque também pretendo votar em alguns outros colegas do
sexo masculino, porque também encontrei neles muitos valores. O
problema é distinguir, Senhor Presidente, quem é o melhor, quem se

qualifica melhor. Então, na primeira rodada o voto, em uma terceira
mulher, que é a colega Márcia Morgado Miranda Weischinker. A
Doutora Márcia Morgado, também tem mais de 15 anos de atuação
ministerial, foi lotada inicialmente em Santos. Designada para par-
ticipar da Desk Force no ano de 1997, e das reuniões ocorridas,
especialmente, em Brasília, com a participação de membros do Mi-
nistério Público Federal e de autoridades americanas. Sua Excelência
também atuou em conjunto com as Doutoras Raquel Branquinho e
Andréia Freire no acompanhamento de um processo de grande re-
percussão da 4ª Vara Federal do estado do Rio de Janeiro. Participou
de seguidas operações, inclusive, lhe foi autorizado o afastamento das
funções institucionais para participação de seminário institucional so-
bre Confisco de Bens e Lavagem de Linheiro da América. Apresenta
uma produção anual de mais de três mil processos. A soma desses
processos podemos, pela média, alcançar em torno de três mil e qua-
trocentos, três mil e quinhentos por ano. Também revela sua constante
preocupação no aprimoramento profissional e, por isso é que esse
terceiro voto, nesta primeira rodada, distingo às colegas Procuradoras
mencionadas, com todo o respeito e com todas a vênias àqueles aos
quais não tive a apreensão total para lhes fazer justiça. Conselheira
Elizeta Ramos: Senhor Presidente, Senhores Conselheiros. Primeiro
tenho que dizer que discordo dessa pontuação tão bem defendida pelo
Conselheiro Aras. Embora concorde com tudo o que ele falou após
isso, mas pontualmente realmente não concordo. Também não con-
cordo com essa apresentação de memoriais pelos candidatos. Acho
que os memoriais têm que ser apresentados à Corregedoria, ela que
tem que passar a todos os Conselheiros a informação atualizada. Isso
é um ônus daqueles que querem se candidatar, mandar os seus cur-
rículos atualizados para a Corregedoria. Não suporto "beija-mão". Isso
acontece talvez nos tribunais, onde os representantes do Ministério
Público e os advogados que queiram ser ministros, desembargadores,
vão se apresentar a todos, porque lá eles não têm noção de quem
somos, eles conhecem de ouvir dizer, conhecem de participação, mas
não conhecem o nosso currículo. Agora dentro da Casa, acho isso
horrível, desculpe a expressão, porque conhecemos sim todos os co-
legas, ou temos a obrigação de conhecer, ou sabemos, apesar de às
vezes não conhecermos pessoalmente, conhecemos o currículo de to-
dos e temos condições para isso. Quanto aos votos, o meu primeiro
voto é para a Doutora Luciana Marcelino Martins, por todas as razões
expostas pelo Conselheiro Augusto Aras. Meu segundo voto é para a
Doutora Ana Paula Mantovani Siqueira, também concordo com tudo
vezes tudo. E o meu terceiro voto vai ser um pouco diferente. Vou dá-
lo ao Doutor Luiz Fernando Voss Chagas Lessa, porque é um Pro-
curador da República também na carreira há quinze anos, como os
demais. Começou sua carreira na PR/SP, tendo sido removido para
PR/Niterói oito meses depois e de lá para a PR/RJ. Ele atuou em
conjunto com vários colegas em processos de grande importância, é
Doutor em direito pela PUC, tese: Cooperação Jurídica Direta e a
Persecução Penal Transacional ante a Constituição de 88. Um dos
mais laborosos no quesito eficiência, presteza e dedicação, conforme
se vê em todos os anos pelo número de pronunciamentos e sessões que
participou. Ele também participou de mesas receptoras de vozes, de
grupos de trabalhos como o de: Controle Externo da Atividade Po-
licial no Rio de Janeiro, e na qualidade de representante do Ministério
Publico Federal, da 5ª reunião do Grupo de Trabalho sobre a as-
sistência mútua em matéria penal e extradição no Paraguai. Acho que
a participação institucional dos três em todas as áreas em que eles
foram solicitadas, bem como a eficiência, dedicação e presteza deles,
fazem merecedores desses três votos. Conselheira Raquel Dodge:Tam-
bém tenho uma grande preocupação em encontrar algum critério que
nos ajude a fazer essas escolhas tão difíceis. Todos os colegas do
Ministério Público Federal têm se destacado pela excelência de sua
atuação e temos hoje o orgulho de dizer que somos uma das poucas
Instituições de Excelência no país. Acredito que se deve a qualidade
da atuação dos nossos membros, a um processo de formação con-
tinuada. Me preocupo muito em analisar, no currículo dos colegas,
exatamente essa preocupação em se manter atualizado. Os fatos são
dinâmicos, a realidade brasileira muda tanto, as demandas que exigem
a nossa atuação tem evoluído ao longo do tempo, por isso é preciso
estar atualizado. Esse é um critério que tenho observado. Acumulação
de ofícios e de funções institucionais é também um outro critério que,
me parece, distingue os colegas uns dos outros. Exatamente porque
para termos uma atuação excelente, temos que estar disponíveis para
suprir esses claros, ir assumindo essa funções, de modo a manter a
atuação do Ministério Publico Federal, não como a de uma repartição
pública, mas a de um Instituição que realmente se preocupa com os
destinos de sua população e de seu país. Portanto, o auxílio às Câ-
maras, a acumulação de chefias, a disposição em auxiliar a Corre-
gedoria e os grupos de trabalhos, acho que são critérios que nos
ajudam a ir fazendo essa seleção que, como muito bem disse o colega
Aras, é de selecionar entre os melhores da nossa Casa. Realmente, a
seleção que temos a mão é muito difícil de ser feita. Por um critério
para auxiliar na transparência dos colegas que talvez não estejam
acompanhando qual lista é essa que temos na mão, senhor Procurador-
Geral, até gostaria de referir que foi uma lista preparada pela Se-
cretaria do Conselho, atualizada até o dia 5.11.2012, às 19 horas,
recebemos uma lista ontem às 18 horas e hoje já recebemos outra que
é das 19 horas, e dela constam 138 colegas, excluídos os promovidos,
os aposentados, os exonerados e os que recusaram a promoção. Nessa
lista tem as opções para as quais Regionais os colegas optam e po-
demos escolher, dentro desses 138, apenas os que estão optando, tam-
bém, ou exclusivamente, pela PRR/1ªRegião, visto que só há vagas
ali. O 1º lugar é o colega número 18 na lista de antiguidade, que é o
Márcio Andrade Torres, mas ele só faz opção para a PRR da 5ª
Região. E o último que entrou nessa lista é o colega que está na
posição número 239 da lista de antiguidade, que é o colega Charles
Estevam da Mota Pessoa, mas nessa lista ele ocupa a posição 138, ou
seja, aqueles que não recusaram, não estão promovidos, não estão
aposentados, não foram exonerados. E, considerando tudo isso, fixarei
minha atenção numa fase bastante inicial dessa lista de 138 colegas.

Repetirei o voto que dei na lista anterior, acho que em duas lista
anteriores seguidas. Em primeiro lugar para a colega Luciana Mar-
celino Martins, pelas razões já explicitadas pelos Conselheiros Aras e
Elizeta, e na colega Ana Paula Mantovani Siqueira. Também, por
brevidade, inaugurando pela 1ª vez o voto na colega Márcia Morgado,
do Rio de Janeiro, faço minhas as palavras do Conselheiro Augusto
Aras e voto nas três. Obrigada. Conselheiro Rodrigo Janot: Observo
na lista do 5º móvel e esclareço que temos seis vagas, sendo três por
antiguidade e três por merecimento. A 1ª vaga de antiguidade foi
ocupada pelo colega João Francisco Bezerra de Carvalho. Essa é a
primeira vaga por merecimento que estamos compondo a lista. Ob-
servo que o próximo colega que está em primeiro lugar na lista do 5º
móvel e excluídos aqueles promovidos e etc, é a colega Luciana
Marcelino Martins, que, na vaga seguinte, que é a vaga de anti-
guidade, será promovida. Reconheço todas as qualidades da colega
Luciana Marcelino Martins, mas tenho uma ideia que é a de: se
pudermos ampliar o número de vagas por merecimento, consegui-
remos incluir mais colegas. Por esse único motivo e porque a próxima
vaga será da colega Luciana Marcelino Martins, me adentro um pouco
na lista de antiguidade, procurando estabelecer um parâmetro que não
vá a um salto muito grande naqueles colegas que estão na parte mais
acima do 5º, tentando fazer com que haja uma inclusão maior dos
colegas que concorram na vaga de merecimento. O meu primeiro
voto, tomando como minha a manifestação do Conselheiro Aras e das
Conselheiras Elizeta e Raquel que seguiram, é para a colega Ana
Paula Montovani. O meu segundo voto, também já tomando como
minha a fundamentação do colega Aras, será para a colega Márcia
Morgado. Inauguro o voto no colega Carlos Alberto Bermont, que
ocupa a posição 74 na lista de antiguidade, neste 5º móvel, a posição
15ª. O colega tem uma produtividade de nove mil quatrocentos e
noventa e um feitos, no período apontado pela Corregedoria, e com
uma média mensal que se aproxima da média mensal da unidade a
qual ele integra. Eficiência, presteza e dedicação, compatíveis com o
exercício profissional atestado pela Corregedoria. Participou de várias
designações extraordinárias que foram elencadas pelo relatório da
Corregedoria. Temos quatro indicações para atuação em processos,
inquéritos policiais, medidas cautelares penais, processo administra-
tivo que geraram investigações na unidade do Rio de Janeiro. É um
colega dedicado, que se coloca à disposição da Instituição. Por duas
vezes foi presidente de Subcomissão de Concurso de ingresso no
cargo de Procurador da República. Foi o Presidente da Subcomissão
dos Concursos 22º e 24º e tem ainda uma atuação destacada na área do
patrimônio público vinculada à atuação da 5ª Câmara de Coordenação
e Revisão. Os meus votos serão nos colegas Ana Paula Mantovani,
Márcia Morgado e Carlos Alberto Bermont. Conselheiro Alcides Mar-
tins: Considerando as manifestações dos colegas que me antecederam
e normalmente sou breve nas minhas intervenções. Começo votando
respeitando a antiguidade e o merecimento e vou adotar as razões de
todos os que me precederam em relação à colega Luciana Marcelino
Martins, Procuradora da PR/DF, pelos méritos já descritos. Voto re-
conhecendo a antiguidade e também a dedicação. Inauguro o voto no
colega Marco Antônio da Silva Costa. Como se trata de merecimento,
a colega Ana Paula Mantovani Siqueira, que é Procuradora-Chefe da
PR/DF, conhecida e extremamente operosa. Com estas breves con-
siderações, são os três nomes que tenho de votar. Peço desculpas aos
demais, porque também são merecedores da promoção à Regional da
República. Conselheira Maria Caetana: Também sou uma admiradora
dos critérios objetivos. Inclusive fui relatora de um processo sobre a
questão da pontuação. Esse processo, depois foi modificado no pe-
ríodo que estive fora do Conselho e retomamos essa forma de es-
colhermos as promoções por merecimento, que é bem menos objetiva.
Sei que tem reflexos extremamente subjetivos nas nossas escolhas. Por
isso mesmo, tenho adotado esse critério da antiguidade. No sentido de
que quem tem mais tempo, claro, tem mais experiência, tem mais
condição de fazer um trabalho melhor, no outro nível já da carreira.
Talvez não seja um critério tão justo para os demais, o nível de
competência de todos é muito alto, sabemos disso, mas é o que posso
usar para ter mais segurança nas minhas escolhas. Usando esse critério
de antiguidade com merecimento e também o embasamento dos co-
legas que me antecederam, voto em Luciana Marcelino Martins. Em
seguida, dou um voto a José Cardoso, que tem uma carreira marcada
pela lotação em locais difíceis, especialmente na região norte, onde já
exerceu diversos ofícios e diversas posições. O terceiro voto é no
colega Marcos Costa, que é uma pessoa com quem trabalho já há
alguns anos, muito próximo, conheço de perto seu trabalho, sua de-
dicação e seu entusiasmo com o Ministério Público Federal. Acho que
ele merece também uma promoção neste momento. A escolha dele é
pela 1ª Região. Os meus três votos são: Luciana Marcelino, José
Cardoso e Marcos Costa. Conselheira Sandra Cureau: Meu primeiro
voto é para o colega que consta no número 15 da lista de antiguidade,
dos que aceitaram, o colega Adilson Paulo Prudente de Amaral Filho,
Procurador da República em São Paulo. Trabalhou também em São
José dos Campos. Mesmo atuando em outras áreas, sempre teve uma
vinculação muito estreita com a 4ª Câmara. Foi Coordenador do GT
Fauna, trabalhou muito na questão da fauna. Hoje ainda é um dos dois
colegas que trabalham na área ambiental na PR/SP. Sempre foi ex-
tremamente dedicado na área que conheço melhor, que é a área am-
biental. A média dele, também, de produção é muito boa. Só para dar
uma ideia, em 2010 foram cinco mil quinhentos e três processos, três
mil e quinze agora em 2011. Meu primeiro voto é para ele. O meu
segundo voto é para a Ana Paula Mantovani Siqueira. Não vou tam-
bém falar o que já foi dito, para não perder tempo. Todos nós co-
nhecemos os méritos da colega Ana Paula, que é uma colega sempre
disposta a colaborar em qualquer trabalho, atualmente é Procuradora-
Chefe da PR/DF. O meu terceiro voto é para a colega Inês Virgínia
Prado Soares, de São Paulo. Uma colega também extremamente de-
dicada, tanto na causa do patrimônio cultural, quanto na dos direitos
humanos. Tem mestrado, doutorado, pós-doutorado, mas nem por isso
deixou de se dedicar inteiramente, sempre, à sua atuação no Ministério
Público Federal. São esses os meus votos. Conselheira Helenita Caia-
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do de Acioli: Comungo das mesmas preocupações do Conselheiro
Aras, externada também por outros colegas, somos hoje muitos, a
verdade é essa. Mas, com certeza, todos trabalham com competência,
com zelo e dedicação. Entre tantos iguais você ter que escolher alguns,
é realmente difícil. Pelas mesmas razões já elencadas pelos Conse-
lheiros que me antecederam, vou ser breve, porque já fizeram todas as
colocações, apenas o Conselheiro Aras esqueceu de lembrar da atua-
ção da Luciana na questão também da área de improbidade, que, aliás,
foi uma atuação brilhante quando estava na Coordenação da 5ª Câ-
mara. Voto em Luciana Marcelino Martins, no José Cardoso também,
pelas razões já elencadas, inclusive ele já foi do Distrito Federal e
sempre teve uma atuação marcante, mas é não é uma pessoa de ficar
falando o que tem feito, o que está fazendo, inclusive, não mandou
nenhuma mensagem para os Conselheiros, mas tivemos oportunidade
de acompanhar essa trajetória do José Cardoso. Uma pessoa de origem
humilde e que venceu. No Ministério Público trabalhou sempre com
essa competência que é exigida de todos, esse zelo, essa dedicação e
em vários ofícios, inclusive, como chefe no Amapá. Voto, também, no
Marcos Antônio Silva Costa, que está em Pernambuco, também tem
se dedicado muito, inclusive já foi da área do meio ambiente, do
patrimônio cultural e fez um trabalho excelente. Passou por diversas
áreas dentro do Ministério Público. Meu terceiro voto, portanto, é para
o Marcos Antônio Silva Costa que sempre teve atuação destacada no
Ministério Público Federal. Então, é Luciana, José Cardoso e Marcos
Antônio Silva Costa. Conselheira Deborah Duprat: Senhor Presidente,
primeiro gostaria de fazer minhas as palavras da Conselheira Elizeta a
respeito de critérios objetivos para promoção. Tivemos essa preo-
cupação quando votamos a resolução mais atual, a respeito do assunto,
e fomos absolutamente contrários à pontuação. Entendemos que a
pontuação é condenar cada promoção a uma longa disputa judiciária,
porque cada um estará disputando 0,5 em cada aspecto. Acho que
dispomos sim de critérios bastante objetivos na atualidade. O que nos
faz falta, e concordo com o Conselheiro Aras, são as informações. As
informações da Corregedoria estão bastante desatualizadas, não por
culpa da Corregedoria. Imagino que caberia aos colegas trazer essas
informações. Aquelas que nos chegam, por via pessoal, mostram o
descompasso entre o que eles dizem aqui, e o que a Corregedoria
dispõe. Concordo com a Conselheira Elizeta, não é pedindo aos Con-
selheiros que vamos resolver essa questão de forma adequada. O de-
sejável é que todos aqueles que se encontrarem no 5º, ou em vias de
nele ingressar, encaminhem as informações atualizadas à Correge-
doria. Com essas considerações, gostaria de conferir o meu primeiro
voto à Doutora Ana Paula, já reproduzindo votações anteriores, acho
que nas três últimas, nas duas últimas pelo menos, votei na Doutora
Ana Paula. E são inúmeras as razões já descritas pelas Senhoras e
Senhores Conselheiros. Me preocupei em fazer uma análise da ca-
pacidade dos colegas de participarem em várias frentes na instituição,
dessa disposição do trabalho coletivo, e também na atualização, os
vários critérios que estão na Resolução. Encontrei uma situação muito
curiosa nessas informações oferecidas pela Corregedoria. Que são três
colegas do Rio de Janeiro que têm um perfil absolutamente idêntico.
Todos eles tomaram posse em fevereiro de 1997, trabalham juntos
compondo grupos de trabalhos, forças tarefas, se auxiliando mutua-
mente e aos colegas em outros estados. Esses três colegas são o
Bermont, a Márcia Morgado e o Luíz Lessa. Agora, como voto na
Doutora Ana Paula, quero valorizar esses três colegas que têm de
forma tão cooperativa atuado em prol dessa nossa Instituição. Vou
votar, por hora, na Doutora Ana Paula, no Doutor Bermont, seguindo
exatamente a ordem de antiguidade entre eles, e na Doutora Márcia
Morgado. Presidente Roberto Gurgel: Naquela linha de procurar for-
mar a lista, não vamos conseguir. A Doutora Ana Paula tem sete
votos, a Doutora Luciana seis votos e a Doutora Márcia quatro votos.
Voto precisamente nessas três colegas, e, portanto, a Doutora Ana
Paula fica com oito votos, a Doutora Luciana fica com sete votos e a
Doutora Márcia fica com cinco e não atinge os seis votos necessários
para a lista. Vamos, então, repetir a votação para um nome, para
completar a lista. Conselheiro Augusto Aras: Gostaria de invocar meu
desconhecimento desse procedimento, desse segundo escrutínio. Não
quero alterar obviamente o quadro em que apresentei. Mantida a Dou-
tora Márcia. Conselheira Elizeta Ramos: Acompanho o Conselheiro
Aras, votando na Doutora Márcia. Conselheira Raquel Dodge: Tam-
bém tinha votado na Doutora Márcia Morgado e repito a votação.
Conselheiro Rodrigo Janot: Voto na Doutora Márcia Morgado. Pre-
sidente Roberto Gurgel: O Conselheiro Alcides Martins precisou se
retirar porque tem sessão no Superior Tribunal de justiça. Conselheira
Maria Caetana: Márcia Morgado. Conselheira Sandra Cureau: Márcia.
Conselheira Helenita Caiado de Acioli: Márcia. Conselheira Deborah
Duprat: Também, na Doutora Márcia. Presidente Roberto Gurgel:
Também voto na Doutora Márcia. Fica a lista formada pelos seguintes
nomes: Doutora Ana Paula Mantovani, com 8 votos; Doutora Luciana
Marcelino com 7 votos; e Doutora Márcia Morgado, com 9 votos.
Promovo a primeira colocada na lista, do primeiro escrutínio, Doutora
Ana Paula Mantovani. Declarações de voto dos Senhores Conselheiros
- 4ª vaga (merecimento): Conselheiro Augusto Aras: Repito o voto na
Doutora Márcia Morgado, nesta segunda votação, pelos fundamentos
já apresentados. O segundo voto é na Doutora Inês Virgínia Prado
Soares, nos mesmos termos em que apresentados pela Conselheira
Sandra Cureau. O terceiro voto é no Doutor Luíz Lessa, nos mesmos
termos apresentados pela Doutora Elizeta. Conselheira Elizeta Ramos:
Voto na Doutora Inês, pelos mesmos fundamentos da Doutora Sandra.
Voto no Doutor Lessa, repito a votação nele. E voto na Doutora Neide
Mara Cavalcante Cardoso de Oliveira, que também tem 15 anos de
Ministério Público. Ela foi da PRM de Marabá, Itaboraí, Niterói e por
fim Rio de Janeiro. Conselheira Raquel Dodge: Repito o voto na
Doutora Márcia Morgado e inauguro o voto em dois grandes colegas
que são: o Doutor Luíz Fernando Voss Chagas Lessa, pelas razões já
externadas e na Doutora Inês Virgínia. Conselheiro Rodrigo Janot:
Márcia, Lessa e Bermond. Conselheira Maria Caetana: Mantenho o
voto no colega Marcos Costa, acompanho a Conselheira Sandra, por-
que também conheço muito de perto o trabalho da Doutora Inês Vir-

gínia e considero uma aquisição relevante para a 1ª Região. Também
mantenho o voto no Doutor José Cardoso. Conselheira Sandra Cureau:
Inês Virgínia, José Nilson e Adilson. Conselheira Helenita Acioli:
Márcia Morgado, pelas mesmas razões. Inês Virgínia e Adilson, que já
foi votado na primeira lista, que teve um voto pela Doutora Sandra,
que lembrou dele na questão ambiental. Então, é Márcia Morgado,
Inês Virgínia e Adilson. Conselheira Deborah Duprat: Vou manter os
meus dois votos anteriores: Bermont, Márcia Morgado; e também vou
votar no Doutor Lessa. Presidente Roberto Gurgel: Bom, dentro da-
quele meu critério, temos: Inês, com 6 votos, Márcia Morgado e Lessa
com 5 votos. Voto em Inês com 7, Márcia Morgado com 6 e Lessa
com 6 votos. Promovo Inês Virgínia, a mais votada. Declarações de
voto dos Senhores Conselheiros - 6ª vaga (merecimento): Conselheiro
Augusto Aras: Repito os votos na Doutora Márcia, no Doutor Lessa, e
inauguro com o voto do colega, daqui do Distrito Federal, José Ro-
balinho Cavalcante, em razão do seu currículo que revela a dedicação
ao Ministério Público. Sua Excelência ingressou na carreira em 1999
e participou de uns cem números de casos relevantes para a pre-
servação do patrimônio público. Participou da PR/DF em casos de
extrema relevância para o país, a exemplo do caso Valdomiro Diniz,
Hildebrando Pascoal, dentre outros no Acre. É Vice-Presidente da
Associação Nacional dos Procuradores da República. Foi Coordenador
da área de custus legis da PR/SP e Coordenador Criminal da PR/DF
por dois períodos. Sua Excelência é membro do Conselho Peniten-
ciário do Distrito Federal desde 2009. Atuou em vários grupos de
trabalhos das Câmaras e da PFDC, a exemplo do Grupo de Educação
na PR/GO e no Grupo de Telecomunicações da 3ª Câmara. Mais
recentemente, atua como Coordenador Criminal da lavagem de di-
nheiro e crimes financeiros e do grupo de Trabalho de Acompanha-
mento do projeto tentáculos, ambos da 2ª Câmara de Coordenação e
Revisão. Também atua na avaliação da questão da dívida pública, na
5ª Câmara de Coordenação e Revisão. É membro da ENCLA - Es-
tratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro,
tendo participado da representação do Ministério Público Federal em
reuniões da associação Ibero Americana dos Ministérios Públicos,
dentre outras atividades que envolvem inclusive a participação em
Comissões do Senado federal. É Corregedor auxiliar desse egrégio
Conselho Superior e instrutor do Programa Nacional de Combate de
Lavagem de Dinheiro do Ministério da Justiça e palestrante sobre
temas ligados à área do direito penal. É também instrutor da Escola
Superior do Ministério Público e em razão dos seus méritos pro-
fissionais foi reconhecido com a medalha do pacificador do Ministério
do Exército, com medalha do mérito da segurança pública do Distrito
Federal e com a medalha da ordem do mérito do Ministério da Defesa
em 2011. E assim, sua Excelência recebe o meu terceiro voto. Con-
cluindo, assim, as minhas dificuldades em escolher entre tantos co-
legas valorosos. Conselheira Elizeta Ramos: Doutora Márcia, Doutor
Lessa e Doutora Neide Mara pelos motivos mais que expostos para
todos. Conselheira Raquel Dodge: Exatamente como a Doutora Eli-
zeta: Márcia, Lessa e Neide, pelas razões já externadas em relação à
Doutora Neide. Conselheiro Rodrigo Janot: Repito os meus votos:
Márcia, Bermont e Lessa. Conselheira Maria Caetana: Voto na Dou-
tora Márcia, pelas razões que já foram expostas. Voto no Doutor Lessa
e no Doutor Marcos Costa. Conselheira Sandra Cureau: Márcia, Lessa
e Adilson. Conselheira Helenita Acioli: Márcia, Bermont e Adilson,
pelas mesmas razões dos que me antecederam. Conselheira Deborah
Duprat: Também Márcia, Lessa e Bermont. Presidente Roberto Gur-
gel: Temos a Doutora Márcia com 8 votos, o Doutor Lessa com 7
votos e depois vem Bermont com 3 votos. Voto exatamente nesses três
candidatos. Fica a Doutora Márcia com 9 votos, o Doutor Lessa com
8 votos e o Doutor Bermont com 4 votos, sem atingir os 6 votos
necessários. Integrarão a lista: em primeiro lugar, a Doutora Márcia e
em segundo, o Doutor Lessa. Vamos para a votação do terceiro nome.
Conselheiro Augusto Aras: No colega Bermont. Conselheira Elizeta
Ramos: Continuo com a Neide. Conselheira Raquel Dodge: O colega
Bermont. Conselheiro Rodrigo Janot: Colega Bermont. Conselheira
Maria Caetana: Colega Bermont. Conselheira Sandra Cureau: Ber-
mont. Conselheira Helenita Acioli: Bermont. Conselheira Deborah
Duprat: Também, Bermont. Presidente Roberto Gurgel: Também voto
em Bermont, que com 8 votos é o terceiro nome da lista. Promovo a
colega Márcia Morgado, mais votada e na terceira lista consecutiva.
18) Concurso para o preenchimento de cargos de Procurador da Re-
pública - Banca Examinadora. A Conselheira Helenita Acioli suscitou
a questão, por entender ser relevante para a Instituição a vedação de
recondução por mais de duas vezes consecutivas dos integrantes da
Comissão do Concurso, devendo haver alternância, pois não vê sen-
tido em um jurista ficar mais de vinte anos na Banca. O Conselheiro
Rodrigo Janot sugeriu que o assunto seja tratado no âmbito da re-
solução que criou as normas gerais sobre o concurso e não na que
disciplina o 26º Concurso. 19) Processo CSMPF nº
1.00.001.000186/2012-83. Interessada: Sra. Aurélia Testa de Rezende.
Assunto: Recurso em face da Decisão nº 68/2012-EA. Arquivamento
da representação n° FÊNIX-PGR-CORREG-000873/2012. Alegação
de supostas omissões no arquivamento de peças de informação. Re-
latora: Conselheira Elizeta Maria de Paiva Ramos. Decisão: O Con-
selho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negou pro-
vimento ao recurso e determinou o arquivamento do feito, com os
fundamentos da decisão proferida pelo Corregedor-Geral do Minis-
tério Público Federal. 20) Processo CSMPF nº 1.00.001.000184/2012-
94. Interessada: Dra. Marcela Harumi Takahashi Pereira. Assunto:
Afastamento. Relator: Conselheiro Antônio Augusto Brandão de Aras.
Decisão: Após o voto do Relator, favorável à autorização, dos votos
das Conselheiras Elizeta Ramos e Raquel Dodge, contrário, tendo em
vista que a requerente não se enquadra na condição do art. 2º, III, da
Resolução CSMPF n° 50, o qual estabelece que deva ser observado o
cumprimento do estágio probatório, pediu vista o Conselheiro Rodrigo
Janot. Aguardam os demais Conselheiros. 21) Processo CSMPF nº
1.00.001.000206/2012-16. Interessado: Dr. Oliveiros Guanais de
Aguiar Filho. Assunto: Afastamento do País. Relator: Conselheiro
Rodrigo Janot Monteiro de Barros. Decisão: O Conselho, à unani-

midade, com fundamento no art. 204, I, da Lei Complementar nº
75/93, e na Resolução CSMPF nº 50, opinou favoravelmente ao afas-
tamento do requerente para participar do Doutorado em Direito Penal
da Universidade Pompeu Fabra, em Barcelona, Espanha, a ser rea-
lizado na cidade de Hamburgo, Alemanha, no período de 7 de janeiro
a 7 de junho de 2013. 22) Processo CSMPF nº 1.00.001.000203/2012-
82. Interessada: Procuradoria da República no estado da Paraíba. As-
sunto: Indicação de representantes do Ministério Público Federal no
Fórum Permanente de Combate à Poluição Sonora no estado da Pa-
raíba. Relatora: Conselheira Maria Caetana Cintra Santos. Decisão: O
Conselho, à unanimidade, converteu os autos em diligência para que
sejam ouvidas a Procuradoria Geral Eleitoral, as 3ª e 4ª Câmaras de
Coordenação e Revisão, bem como a Procuradoria Federal dos Di-
reitos do Cidadão, acerca das indicações. 23) Processo CSMPF nº
1.00.001.000033/2012-36. Interessado: Dr. Marco Aurélio Alves
Adão. Assunto: Afastamento. Relatora: Conselheira Sandra Cureau.
Decisão: O Conselho, à unanimidade, tomou ciência do atestado de
participação e de conclusão na disciplina "Políticas Públicas III: Téc-
nicas Processuais de Controle" do Programa de Pós-Graduação Stricto
Sensu da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo - USP.
24) Processo CSMPF nº 1.00.001.000059/2010-12. Interessada: 4ª Câ-
mara de Coordenação e Revisão. Assunto: Indicação de representantes
do Ministério Público Federal na Comissão Técnica Nacional de Bios-
segurança - CTNBio. Relatora: Conselheira Helenita Amélia Gon-
çalves Caiado de Acioli. Decisão: O Conselho, à unanimidade, nos
termos do voto da Relatora, opinou favoravelmente à indicação do
Procurador Regional da República Carlos Alberto Carvalho de Vi-
lhena Coelho para representar o Ministério Público Federal na Co-
missão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio. 25) Processo
CSMPF nº 1.00.001.000033/2010-74. Interessado: Grupo Nacional de
Combate às Organizações Criminosas - GNCOC. Assunto: Indicação
de membros do Ministério Público Federal para participarem dos Gru-
pos de Trabalhos e respectivas Reuniões Ordinárias do Grupo Na-
cional de Combate às Organizações Criminosas - GNCOC.Relator:
Conselheiro Rodrigo Janot Monteiro de Barros. Decisão: O Conselho,
à unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinou favoravelmente
à indicação dos membros a seguir, para comporem os respectivos
grupos de trabalho do Grupo Nacional de Combate às Organizações
Criminosas - GNCOC: Procurador Regional da República da 5ª Re-
gião Roberto Moreira Almeida, G1 - Grupo de Combate aos Delitos
relativos à Produção, Distribuição e Comercialização de Combustí-
veis; Procurador Regional da República da 3ª Região José Augusto
Simões Vagos, G2 - Grupo de Combate à Lavagem de Dinheiro e aos
Crimes Contra a Ordem Tributária relativos às Organizações Crimi-
nosas; Procurador Regional da República da 4ª Região Marcus Vi-
nícius Aguiar Macedo, G3 - Grupo de Combate à Criminalidade Or-
ganizada no Sistema Prisional e, secundariamente, Combate ao Tráfico
de Entorpecentes; Procurador da República no estado da Bahia Vla-
dimir Barros Aras, G4 - Grupo de Combate aos Crimes Cibernéticos.
26) Processo CSMPF nº 1.00.001.000008/2012-52. Interessada: Se-
cretaria de Assistência Social e Direitos Humanos. Assunto: Indicação
de representantes do Ministério Público Federal no Comitê Estadual
de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas do Estado do Rio
de Janeiro. Relatora: Conselheira Maria Caetana Cintra Santos. De-
cisão: O Conselho, à unanimidade, converteu os autos em diligência
para que os membros lotados na Procuradoria da República no estado
do Rio de Janeiro se manifestem acerca da indicação de representantes
do Ministério Público Federal no Comitê Estadual de Prevenção e
Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas do estado Rio de Janeiro. 27)
Processo CSMPF nº 1.00.001.000182/2012-03. Interessada: Procura-
doria da República no município de Foz do Iguaçu/PR. Assunto: Pro-
posta de organização da repartição de atribuições entre os membros da
Procuradoria da República no município de Foz do Iguaçu/PR. Re-
solução CSMPF nº 104. Implementação. Relator: Conselheiro Rodrigo
Janot Monteiro de Barros. Decisão: O Conselho, à unanimidade, com
fundamento na Resolução CSMPF nº 104, e nos termos do voto do
Relator, homologou a Portaria ADM. PRM/FI/PR nº 12/2012, da PRM
de Foz do Iguaçu/PR. 28) Processo CSMPF nº 1.00.001.000194/2012-
20. Interessada: Corregedoria do Ministério Público Federal. Assunto:
Relatório Geral e Espelho do Relatório Global da Correição Ordinária
na Procuradoria da República no estado de Alagoas e na Procuradoria
da República no município de Arapiraca, realizada de 30.5 a 3.6.2011.
Relatora: Conselheira Maria Caetana Cintra Santos. Decisão: O Con-
selho, à unanimidade, com fundamento na Resolução CSMPF nº 100,
tomou ciência do Relatório e determinou o arquivamento dos autos. A
sessão foi encerrada às treze horas e trinta minutos, da qual eu, Norma
Correia Soares, Secretária Executiva, lavrei a presente ata que, depois
de lida e aprovada, será assinada pelos Conselheiros presentes.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente

DEBORAH MACEDO DUPRAT DE BRITTO PEREIRA

HELENITA AMÉLIA GONÇALVES CAIADO
DE ACIOLI

SANDRA CUREAU

MARIA CAETANA CINTRA SANTOS

ALCIDES MARTINS

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS

ANTONIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
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pauta
SESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS
Sessão: 4/2013 Data: 14/02/2013 Hora: 17:15

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AUTOMATICAMENTE

CSMPF : 1.00.001.000018/2013-79
Assunto : ELEIÇÃO/NÚCLEOS
Origem : PGR
Relator(a) : Cons. DEBORAH MACEDO DUPRAT DE BRIT-

TO PEREIRA
Interessa-
do(s)

: Dr. Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente do Conselho

Considerando que o requerimento nº 1982098822 dizia res-
peito à função de "eletricista auxiliar", exercida na empresa inscrita
sob o CNPJ 04.385.661/0001-33 (Delta Eletrificações e Serviços LT-
DA), com a data de admissão em 01/02/2010 e a de demissão em
27/02/2012, sendo a data do requerimento, neste caso, em 09/04/2012
e o período aquisitivo de 27/02/2012 a 26//06/2013 (fls. 08).

Considerando que em ambos os Relatórios Situação de Re-
querimento Formal mencionados alhures, os dados pessoais de Luiz
Carlos Barbosa de Oliveira são idênticos, assim como as informações
constantes nos campos "Posto Recepção (nº 3233013-8)", "Agente
Recepção (nº 32330316-1)", "Posto Digitação (nº 3233013-8)" e
"Agente Digitação (nº 32330316-1)" (fls. 07 e 08).

Considerando que o MTE informou, através do Memorando
nº 001/2012 - ARSÃO MATEUS, que Luiz Carlos Barbosa de Oli-
veira diz nunca ter trabalhado para a empresa de CEI nº
07049.11553/09;(fls. 09).

Considerando que pode ser percebido da informação do
MTE que situação idêntica ocorreu também com outros indivíduos ao
acessar o endereços eletrônico do SINE (fls. 09);

Considerando que, a teor do preconizado no art. 1º da Re-
solução nº 77/2004 do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral, "o procedimento investigatório criminal é instrumento de coleta
de dados, instaurado pelo Ministério Público Federal, destinado a
apurar a ocorrência de infrações penais de natureza pública, servindo
como preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não,
da ação penal respectiva";

Resolvo converter a Peça de Informação nº
1.17.003.000015/2012-18 em Procedimento Investigatório Criminal
para orientar a atuação do MPF, com vistas a eventuais medidas
judiciais ou extra-judiciais:

a) Autue-se, fazendo constar a seguinte ementa: "Apurar
possível fraude em requerimento de seguro desemprego. Duplicidade.
São Mateus/ES. ART. 171, § 3º CP.";

b) Cientifique-se a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF da presente Portaria;

c) Designo o servidor ERALDO BARONI JÚNIOR para
atuar como secretário do presente PIC, independente de compromisso,
bem como o servidor que eventualmente venha substituí-lo em seus
afastamentos legais;

d) Publique-se;
f) Determino ao Cartório que comunique, por meio de cer-

tidão, o vencimento do prazo de permanência deste PIC para que
possa ser avaliada a necessidade de prorrogação;

g) Junte-se aos autos: o Relatório de Pesquisa nº 152/2013,
realizada no Sistema Nacional de Pesquisa e Análise - SNP/SINASS-
PA, contendo o possível endereço da atividade registrada sob o CEI
nº 07049.11553/09 e os extratos de pesquisas realizadas acerca dos
CNPJs das empresas indicadas às fls. 09;

h) Expeça-se ofício à Agência do Ministério do Trabalho e
Emprego em São Mateus/ES solicitando: i) esclarecimentos acerca
dos fatos relatados no Memorando nº 001/2012 - ARSÃO MATEUS
(fls. 09); ii) o envio de cópias da documentação que instruiu os
Requerimentos de Seguro-Desemprego nele descritos e iii) que in-
forme o número das contas bancárias utilizadas para depósito dos
benefícios e as respectivas agência e seus titulares;

i) Expeça-se ofício às empresas de CNPJ 04.557.454/0001-
19 e 01.660.574/0001-59 listadas no Memorando nº 001/2012 - AR-
SÃO MATEUS (fls. 09), para que informem, respectivamente, se
Beatriz de Oliveira Alves e Claudia Ferreira da Silva Alves exer-
ceram alguma atividade laboral naqueles locais e;

j) Determino diligência in loco no endereço Rua Dr. Mos-
coso, nº 424, Centro, São Mateus/ES, indicado pela Pesquisa
nº152/2013, realizada no Sistema Nacional de Pesquisa e Análise -
SNP/SINASSPA, a fim de certificar se naquele local funciona algum
tipo de atividade empresarial ou se o endereço é residencial.

JORGE MUNHÓS DE SOUZA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 3, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que compete ao Ministério Público a defesa
dos interesses difusos e coletivos, em especial do patrimônio público
(art. 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil e art.
1º, IV, da Lei nº. 7.347/1985);

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a
defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o patrimônio
público, conforme expressamente previsto na Lei Orgânica do Mi-
nistério Público da União (art. 6º, VII, "b", da Lei Complementar nº
75, de 20.5.93);

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua
competência, requisitando informações e documentos para instruí-los,
(art. 129, VI, CF; art. 8º, II, LC 75/93);

Considerando o termo de depoimento prestado nesta Pro-
curadoria da República por segurada do INSS, afirmando que consta
nos arquivos do INSS como falecida e em razão disto tem encontrado
dificuldades na obtenção do benefício previdenciário;

R E S O LV E :
I - Instaure-se INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para apurar

supostas irregularidades cometidas pelo INSS no processo de con-
cessão do benefício previdenciário em nome da depoente;

II - seja esta autuada no início deste procedimento, publicada
nos termos do art. 16 da Resolução n. 87/2006 do CSMPF, e co-
municada a instauração à douta 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal;

III - seja prorrogado pelo período de 1 (hum) ano, o prazo
para conclusão deste, conforme disposição do art. 15, da Resolução
CSMPF n. 87/2006, com redação dada pela Resolução CSMPF n.
106, de 06/04/2010;

IV - oficie-se:
- o INSS, com cópia do termo de depoimento e dos do-

cumentos que o acompanham, requisitando, que no prazo de 30 (trin-
ta) dias, manifeste-se acerca de todas as irregularidades apontadas na
representação em anexo, bem como encaminhe cópia integral e di-
gitalizada do processo de concessão do benefício da depoente.

- Solicite-se realização de pesquisa na ASSPA em nome da
depoente com intuito de verificar se a mesma possui homônimos
falecidos;

Cumpridas e atendidas as diligências, enviem os autos con-
clusos ao Procurador oficiante.

GIOVANNI MORATO FONSECA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE PERNAMBUCO

PORTARIA No- 26, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio da Pro-
curadora da República signatária, com base no que preceitua o art.
129, II, da Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da
Lei Complementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº
87/2006, de 03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº
23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério
Público e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do consumidor e da ordem econômica
e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação
supra;

Considerando a alteração nos arts. 4º e 5º, da Resolução
CSMPF nº 87/2006, promovida pela Resolução CSMPF nº
106/2010;

Considerando que as presentes peças de informações foram
instauradas há mais de 30 (trinta) dias e em virtude da necessidade de
providências instrutórias;

RESOLVE converter o presente auto administrativo nº
1.26.000.001961/2012-11 em INQUÉRITO CIVIL, determinando:

a) registro e autuação da presente portaria juntamente com as
peças de informação em epígrafe, mantida a numeração original,
assinalando como objeto do Inquérito Civil: Apurar possível prática
de propaganda enganosa promovida pela operadora de plano de saúde
"Hapvida Santa Clara", que estaria comercializando planos de saúde a
um preço irrisório, sob a promessa da prestação de uma serviço de
qualidade, além de outras irregularidades;

b) remessa de cópia da presente portaria à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do
CSMPF, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da União
(art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87
CSMPF).

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a Divisão de
Apoio à Tutela Coletiva Cível (DTCC) anotar na capa dos autos o
prazo para conclusão do apuratório, com a indicação da data do seu
encerramento, para que a secretaria de gabinete realize o acompa-
nhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente
inquérito civil.

Como providência instrutória, determino a expedição de ofí-
cio à ANS, em resposta ao ofício de fls. 508/509 e requisitando
informações quando das conclusões do Procedimento Administrativo
ANS nº. 25783029156/2012-85. Para tanto, acautelem-se os autos por
90 (noventa) dias, após venham conclusos, com ou sem resposta.

MONA LISA DUARTE ABDO AZIZ ISMAIL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 23, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, com fundamento nos arts. 127 e 129, III, da Constituição
Federal, bem como nas disposições da Lei Complementar n. 75, de 20
de maio de 1993 e da Resolução n. 87, de 03 de agosto de 2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, com as modifi-
cações introduzidas pela Resolução n. 106, de 06 de abril de 2010,
e:

CONSIDERANDO que se inclui dentre as funções insti-
tucionais do Ministério Público da União a defesa do meio ambiente
(art. 5º, inc. III, alínea "d", da Lei Complementar nº 75/93), sendo
que compete ao Parquet Federal a promoção do inquérito civil e da
ação civil pública para proteção do referido bem jurídico (art. 6º, inc.
VII, alínea "b", da Lei Complementar nº 75/93);

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO
FEDERAL

PORTARIA No- 59, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, § 6º, art. 4º e art.
6º, § 9º todos da Resolução 23, do Conselho Nacional do Ministério
Público;

CONSIDERANDO o quanto consta dos autos do Procedi-
mento Administrativo nº 1.16.000.002755/2012-75, que tem como
objeto (resumo): "ENSINO SUPERIOR. UNIVERSIDADE PAULIS-
TA - UNIP. ENADE. Supostas irregularidades quanto a não inscrição
de seus alunos do 9º (nono) e 10º (décimo) semestres, dentro do prazo
limite para a realização do ENADE (Exame Nacional de Desempenho
de Estudantes), por parte da instituição Universidade Paulista - UNIP.
Em tese, a realização da prova é requisito para a expedição do
diploma, restando prejudicados os alunos formandos que não foram
inscritos.";

CONSIDERANDO a necessidade de melhores esclarecimen-
tos, bem assim de formação de substrato mínimo para a adoção de
ulteriores medidas.

CONSIDERANDO que, para adoção de eventual providên-
cia judicial ou extrajudicial pelo MPF, ainda se fazem necessários
outros atos instrutórios, não cabendo, por outro lado, o arquivamento
do procedimento;

CONSIDERANDO que o prazo de conclusão do referido
feito, de caráter preliminar, já expirou;

DETERMINA:
1. a conversão do presente procedimento em Inquérito Civil

Público;
2. a publicação desta Portaria, como de praxe, e sua co-

municação à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, por qual-
quer meio hábil;

3. a verificação do decurso do prazo de 01 ano, a contar
desta data.

ANNA PAULA COUTINHO DE BARCELOS
MOREIRA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 11, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, II, a, III, b e 6º, V, da Lei Complementar nº 75/1993:

Considerando que o art. 129, I da Constituição Federal au-
toriza o Ministério Público a promover, privativamente, a ação penal
pública, na forma da lei;

Considerando que, no mesmo diapasão, o art. 6º, V da LC
75/1993 estabelece que, compete ao MPU, promover, privativamente,
a ação penal pública, na forma da lei;

Considerando que tramita nesta Procuradoria da República a
Peça de Informação nº 1.17.003.000015/2013-18, que foi instaurada a
partir de termo de declaração prestado nesta Procuradoria da Re-
pública por Luiz Carlos Barbosa de Oliveira, noticiando a possível
ocorrência de fraude contra o Ministério do Trabalho e Emprego -
MTE.

Considerando que no temo de declaração mencionado, Luiz
Carlos Barbosa de Oliveira afirma que após solicitar o seguro-de-
semprego e receber primeira parcela teve seu benefício bloqueado,
pois o Sistema Nacional de Emprego - SINE e o MTE informaram
que existia outro requerimento em seu nome.

Considerando, ademais, que o declarante em comento apre-
sentou, para instruir as informações que prestou ao MPF, os Re-
latórios Situação de Requerimento Formal nº 1519582645 e
nº1982098822, de onde constam os dados utilizados para os pedidos
de seguro desemprego.

Considerando que no requerimento nº 1519582645, consta
como função exercida a de "recepcionista de consultório médico ou
dentário" na empresa com o CEI nº 07049.11553/09, sendo a data de
admissão em 01/02/2011 e a de demissão em 29/04/2012, importando
destacar que tal requerimento teria sido feito em 14/05/2012 e o
período aquisitivo nele presente era de 27/02/2012 a 26/06/2013 (fls.
07).
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CONSIDERANDO a existência do presente procedimento,
que tem por objeto apurar a denúncia de extração irregular de areia
do leito do rio Curimataú, em trecho próximo à ponte da RN-269, no
município de Pedro Velho/RN, por parte da prefeitura daquela cidade
e do consórcio Constran Galvão Construcap;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução n. 106 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, o procedimento
preparatório deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogável por igual prazo, uma única vez, em caso de motivo
justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de prosseguir na instrução
do feito;

RESOLVE CONVERTER o Procedimento Administrativo n.
1.28.000.000972/2012-18 em INQUÉRITO CIVIL, para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) aguarde-se resposta
do ofício nº 565/2012; 3ª) fica designado(a) o(a) Técnico(a) Ad-
ministrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para secretariar o pre-
sente inquérito.

Após os registros de praxe, publique-se no portal eletrônico
da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte e
comunique-se esta conversão à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI,
e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público.

FÁBIO NESI VENZON

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE RONDÔNIA

PORTARIA No- 140, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012

O Excelentíssimo Senhor Reginaldo Pereira da Trindade,
Procurador da República no Estado de Rondônia, Representante da 5ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
que cuida da defesa do patrimônio público, no uso de suas atribuições
legais, etc...

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis, conforme determina a
Constituição Federal de 1988 em seus artigos 127 a 129;

CONSIDERANDO, também, ser função institucional do Mi-
nistério Público Federal, dentre outras, promover o inquérito civil e a
ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, em
consonância com os retromencionados dispositivos legais insculpidos
na Lei Maior, e em diversas legislações pátrias (Lei Complementar 75
de 1993; Lei da Ação Civil Pública 7.347/1985; Lei de Improbidade
Administrativa 8.429/92 etc.), além de resoluções e portarias regu-
lamentares;

CONSIDERANDO, mais, o termo de declaração nº PR-RO
20780/2012, noticiando supostas irregularidades envolvendo obras de
drenagem e asfalto de algumas ruas do Bairro Eletronorte, localizado
no município de Porto Velho/RO.

CONSIDERANDO, ainda, que os autores da representação
mencionam que os recursos empregados na obra tem como origem a
União, repassados à Prefeitura de Porto Velho por meio do Programa
de Aceleração do Crescimento.

CONSIDERANDO, por fim, a imperiosa necessidade de
apuração dos fatos, face sua gravidade, impondo a atuação deste
ofício de defesa do patrimônio público e social.

R E S O LV E
INSTAURAR Inquérito Civil Público, colimando apurar, ca-

bal e celeremente, os fatos, bem assim subsidiar futuras e eventuais
medidas judiciais ou extrajudiciais.

NOMEAR os servidores que estão lotados no 4° Ofício/5°
CCR desta unidade do Ministério Público Federal para secretariar o
presente feito, os quais, por serem funcionários do quadro efetivo,
atuarão independentemente de compromisso.

DETERMINAR, como diligências preliminares, as seguin-
tes:

1. Registre-se e autue-se a presente, juntamente com os do-
cumentos que lhe são conexos, devendo constar como resumo: "Apu-
rar supostas irregularidades nas obras de drenagem e asfalto do Bairro
Eletronorte, em Porto Velho/RO".

2. CIÊNCIA à egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal, na pessoa de sua Coordenadora, re-
metendo-lhe, em dez dias (Resolução nº 87, de 03/08/06 - CSMPF,
art. 6º), cópia da presente para conhecimento, bem ainda proceda-se o
pedido de publicação, na forma devida.

3. Remeta-se cópia do termo à Secretaria de Obras e Projetos
Especiais - SEMPRE, solicitando que se manifeste a respeito, bem
ainda informe o número do processo licitatório e do contrato de
repasse; qual o percentual de execução da obra e previsão para con-
clusão dela.

Após, nova vista para outras diligências.

REGINALDO PEREIRA DA TRINDADE

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 3, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República, pelo
art. 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/93, e pela Resolução nº
87/2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal e, ain-
da,

Considerando que, dentre as funções institucionais do Mi-
nistério Público, está a promoção do inquérito civil e da ação civil
pública, para a proteção do patrimônio público e social, nos termos
do art. 129, inciso III, da Constituição da República;

Considerando o Decreto 7.312/2010, que dispõe sobre o ban-
co de professor-equivalente de educação básica, técnica e tecnológica,
dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, vinculados
ao Ministério da Educação, em conformidade com a Lei
11 . 7 8 4 / 2 0 0 8 ;

Considerando que a recente Lei 12.772/2012, que alterou o
plano de carreiras e cargos do magistério superior, aparentemente não
alterou o regime do banco de professor-equivalente previsto na Lei
11.784/2008 e no Decreto 7.312/2010;

Considerando que o art. 5º do Decreto 7.312/2010 prevê que
o Ministério da Educação deveria publicar, em janeiro e julho de cada
ano, quadro demonstrativo das redistribuições de cargos que tiverem
sido realizadas no período imediatamente anterior;

Considerando representação subscrita em 18 de janeiro de
2013 pelos professores Daniel Fernando Anderle e Juliana Muliterno
Thurow, do Instituto Federal de Santa Catarina (IFSC), campus Som-
brio, que noticia que a última atualização do banco de professor-
equivalente ocorreu em 26 de maio de 2011, o que importaria em
descumprimento do art. 5º do Decreto 7.312/2010;

Considerando que os representantes alegam que a desatua-
lização do banco de professor-equivalente lhes estaria impedindo de
fruírem direitos previstos no regime estatutário;

Considerando que, em tese, tal situação não prejudica so-
mente direito individual dos representantes, mas de todos os pro-
fissionais da educação que mantêm relação jurídica de base com os
Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, tratando-se,
pois, de direito coletivo, o qual o Ministério Público Federal está
legitimado a defender;

Considerando que, em tese, o descumprimento da lei implica
em ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 11 da Lei
8.429/92.

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL para apurar a suposta
desatualização do banco de professor-equivalente dos Institutos Fe-
derais de Educação, Ciência e Tecnologia.

Desde já, adotem-se as seguintes providências:
a) autue-se e registre-se inquérito civil, com a seguinte

ementa: "PATRIMÔNIO PÚBLICO - INQUÉRITO CIVIL - IFSC -
Banco de professor-equivalente";

b) comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal;

c) publique-se, na forma do art. 16 da Resolução nº
87/2006;

d) comunique-se a instauração aos representantes, com cópia
desta portaria;

e) oficie-se à reitora do IFSC, em Florianópolis, com cópia
da representação, requisitando que informe se o banco de professor-
equivalente está de fato desatualizado e qual a razão desta desa-
tualização, que, em princípio, contraria o art. 5º do Decreto
7.312/2010.

DARLAN AIRTON DIAS

PORTARIA No- 4, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, representado pelo procurador
da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República, pelo
art. 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/93 e, ainda,

Considerando, de acordo com o art. 127 da Constituição da
República, o Ministério Público é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

Considerando que, nos termos do art. 129, II, da Constituição
da República, é função institucional do Ministério Público zelar pelo
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição, inclusive o direito à
saúde e à vida, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

Considerando que, nos termos do art. 129, III, da Cons-
tituição da República, é também função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio público;

Considerando que, de acordo com o art. 6º, VII, a, c e d, da
Lei Complementar 75/93, incumbe ao Ministério Público Federal
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos
direitos constitucionais e a proteção de interesses individuais indis-
poníveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos;

Considerando que, nos termos do art. 196 da Constituição da
República, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção;

Considerando que a adequada atenção à maternidade e à
infância, incluindo a atenção pré-natal, está inserida no direito à
saúde e à vida, que são constitucionalmente assegurados a todos os
brasileiros;

Considerando que o art. 227 da Constituição da República
assegura às crianças e adolescentes, com absoluta prioridade, o direito
à vida e à saúde;

Considerando que o Conselho Municipal de Saúde de Cri-
ciúma, em 5 de fevereiro de 2013, encaminhou estudo que noticia que
a mortalidade materno-infantil em Criciúma está aumentando e que
parte dos óbitos verificados em 2011 poderia ter sido evitada se a
rede pública de atendimento, ou seja, o Sistema Único de Saúde
(SUS), tivesse adotado a estratégia correta para abordagem deste
problema;

Considerando a necessidade de aprofundar a compreensão do
problema antes da adoção de qualquer medida inserida nas atribuições
do Ministério Público Federal;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL para apurar a situação
da mortalidade materno-infantil e da rede de atenção à maternidade e
à infância no município de Criciúma.

Desde já, adotem-se as seguintes providências preliminares:
a) autue-se e registre-se, com a seguinte ementa: "CIDA-

DANIA - Direito constitucional à saúde - Mortalidade materno-in-
fantil - Criciúma";

b) comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos do Ci-
dadão (PFDC);

c) publique-se, na forma prevista no art. 16 da Resolução
87/2006;

d) comunique-se a instauração ao presidente do Conselho
Municipal de Saúde, com cópia desta portaria;

e) oficie-se à Secretária Municipal do Sistema de Saúde, com
cópia da documentação encaminhada pelo Conselho Municipal de
Saúde, requisitando que: 1) encaminhe estatística da mortalidade ma-
terno-infantil em Criciúma, nos últimos cinco anos; 2) explique qual
é a estratégia adotada pela Secretaria Municipal do Sistema de Saúde,
como gestor pleno do SUS, para atenção à maternidade e à infância
e para redução dos índices de mortalidade materno-infantil.

DARLAN AIRTON DIAS

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 41, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, e considerando que:

- foi autuado, no âmbito da Procuradoria da República em
São Paulo, o Procedimento Preparatório nº 1.34.001.000096/2012-32,
com a seguinte ementa:

"Patrimônio Público. Processo Administrativo Disciplinar n.
003/2010- DPF/ARS/RJ. Paulo Ricardo Passamani Weimann. Indícios
de que o servidor enquanto fiscal do contrato firmado entre a
SR/DPF/SP e a empresa NGB, proprietária do restaurante da Ele-
tronuclear, fez refeições de graça sob o argumento de que conhecia o
dono."

- referido Procedimento ainda está em fase de instrução e já
transcorreu o prazo estabelecido no artigo 2º, §7º, da Resolução nº
23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público;

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL para que se possa
prosseguir na apuração dos fatos e, se necessário, promover as me-
didas aplicáveis, determinando o quanto segue:

1. autue-se esta Portaria e o Procedimento Preparatório
1.34.001.000096/2012-32 como Inquérito Civil (artigo 4º, da Re-
solução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público);

2. registre-se e publique-se, controlando-se o prazo de even-
tual prorrogação (artigos 4º e 9º, da Resolução nº 23/07, do Conselho
Nacional do Ministério Público).

FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS

PORTARIA No- 44, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, e considerando que:

- foi autuado, no âmbito da Procuradoria da República em
São Paulo, o Procedimento Preparatório nº 1.34.001.004242/2012-71,
com a seguinte ementa:

"Patrimônio Público. Cópia do processo n.
583.00.1998.043798-7/000000-00. Notícia de sucessivas sanções pro-
cessuais aplicadas à Companhia Brasileira de Trens Metropolitanos -
CBTU."

- referido Procedimento ainda está em fase de instrução e já
transcorreu o prazo estabelecido no artigo 2º, §7º, da Resolução nº
23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público;

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL para que se possa
prosseguir na apuração dos fatos e, se necessário, promover as me-
didas aplicáveis, determinando o quanto segue:

1. autue-se esta Portaria e o Procedimento Preparatório
1.34.001.004242/2012-71 como Inquérito Civil (artigo 4º, da Re-
solução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público);

2. registre-se e publique-se, controlando-se o prazo de even-
tual prorrogação (artigos 4º e 9º, da Resolução nº 23/07, do Conselho
Nacional do Ministério Público).

FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SERGIPE

PORTARIA No- 7, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O 1º Ofício do Patrimônio Público do MINISTÉRIO PÚ-
BLICO FEDERAL no Estado de Sergipe, no exercício de suas fun-
ções institucionais e...

Considerando a previsão inserta no art. 129, III, da Cons-
tituição da República;

Considerando o que dispõe o art. 6º, VII, da Lei Com-
plementar nº 75, de 20.05.1993;

Considerando que o objeto desta investigação insere-se no
rol de atribuições do Ministério Público Federal com atuação no
Estado de Sergipe;

Considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17.09.2007,
alterada pela Resolução nº 35, de 23.03.2009, ambas editadas pelo
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e na Resolução 87,
alterada pela Resolução106 do Conselho Superior do Ministério Pú-
blico Federal;

Considerando a impossibilidade de conclusão do presente
procedimento no prazo estabelecido no art. 4º § 1º da Resolução 87
do CSMPF e no art. 2º § 6º da Resolução 23 do CNMP.

Converte, com data retroativa a 11.02.2013, o Procedimento
Administrativo nº 1.35.000.001225/2012-54 em Inquérito Civil Pú-
blico, na forma estabelecida no art. 4º § 4º da Resolução 87 do
CSMPF e no art. 2º § 7º da Resolução 23 do CNMP, tendo por objeto
a apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO(S) FATO(S) INVESTIGA-
DO(S): Apurar supostas irregularidades no provimento de cargos em
comissão, por parte do Conselho Regional de Engenharia e Agro-
nomia de Sergipe- CREA/SE, além da falta de disponibilização, na
Internet, do detalhamento dos salários do seu quadro de pessoal.

POSSÍVEL(IS) RESPONSÁVEL(IS) PELO(S) FATO(S) IN-
VESTIGADO(S): a apurar

AUTOR(ES) DA REPRESENTAÇÃO: anônima
Designa, para atuarem como secretários do inquérito civil

público, os seguintes servidores, não sendo necessário a colheita de
termo de compromisso: Igor Vinicius da Silva Brito e Edson Guedes
Gomes.

Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da
Procuradoria da República no Estado de Sergipe, nos termos do que
prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º,
VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático, assim como alterada a
capa da investigação, para que passe a constar o termo "inquérito civil
público".

EUNICE DANTAS
Procuradora da República

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO TOCANTINS

PORTARIA No- 5, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, titular do 2º Ofício da Defesa do Patrimônio
Público e Social da Procuradoria da República no Estado do To-
cantins, com fulcro no art. 129, III, da Constituição da República
Federativa do Brasil, promulgada em 05 de outubro de 1988, nos arts.
6º, VII, 7º, I, e 38, I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993, e no art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, nos
autos do Procedimento Administrativo nº 1.36.000.000224/2012-55,
e

CONSIDERANDO a notícia contida no procedimento ad-
ministrativo supramencionado de que a avaliação do estágio pro-
batório do Professor Kleber Lopes Lima Fialho da Universidade Fe-
deral do Estado do Tocantins - UFT teria sido feita de forma ilegal,
com violação, entre outros, dos princípios constitucionais da lega-
lidade, da impessoalidade e da moralidade, sendo que o docente teria
ainda sido exonerado;

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal tem
legitimidade e interesse para propor demanda em juízo visando à
responsabilização por atos de improbidade administrativa, a teor do
disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição da República Federativa
do Brasil, promulgada em 05 de outubro de 1988, art. 6º, VII, b, e
XIV, f, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e art. 17,
caput e § 4º, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992;

CONSIDERANDO que aos juízes federais compete proces-
sar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou em-
presa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, resolve:

Converter o Procedimento Administrativo n.º
1.36.000.000224/2012-55 em inquérito civil, com o objetivo de apu-
rar supostas ilegalidades na avaliação do estágio probatório do Pro-
fessor da Universidade Federal do Estado do Tocantins - UFT Kleber
Lopes Lima Fialho, para posterior ajuizamento da ação cabível ou
arquivamento, nos termos da lei.

Deixo de determinar a livre distribuição deste inquérito em
virtude de as peças de informação já terem sido previamente dis-
tribuídas.

Encaminhe-se a presente portaria à Coordenadoria Jurídica
desta Procuradoria para registro e autuação como inquérito civil, além
de afixar cópia deste ato no local de costume, onde o público em
geral tem acesso, pelo prazo de 10 (dez) dias, o que deve ser de-
vidamente certificado nos autos.

Ademais, a assessoria deste 2º ODPPS deverá comunicar a
instauração do inquérito civil à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal, remetendo-lhe cópia deste ato para
publicação, de acordo com o art. 16, §1º, I, da Resolução nº 87, de 03
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, e o art. 7º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007,
do Conselho Nacional do Ministério Público.

Em seguida, determino que a assessoria deste 2º ODPPS
examine o teor dos documentos que escoltaram a petição inicial do
Mandado de Segurança n.° 0002431-57.2011.4.01.4300, juntando aos
presentes autos cópias daqueles que forem pertinentes ao objeto do
presente inquérito civil.

Após o cumprimento da diligência ou o decurso de 20 (vin-
te) dias, venham os autos do inquérito civil conclusos para deli-
beração.

Finalmente, a fim de observar o art. 9º da Resolução nº 23
do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a Co-
ordenadoria Jurídica desta Procuradoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 1 (um) ano para a conclusão do presente inquérito
civil, lavrando a devida certidão nos autos após o seu transcurso.

FÁBIO CONRADO LOULA

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÃO DO PROCURADOR-GERAL

PROTOCOLO 2957/2012/PGJM
EXPEDIENTE
EMENTA. PNR. DESTINAÇÃO A OFICIAIS SUPERIORES. TA-
XA DE DESOCUPAÇÃO MENOR DO QUE A ALEGADA NA
DENÚNCIA ANÔNIMA. NOTÍCIA DE OCUPAÇÃO POR CAPI-
TÃO-TENENTE. AUTORIZAÇÃO DE USO SOB A VIGÊNCIA
DE NORMA QUE PERMITIA A OCUPAÇÃO POR OFICIAIS IN-
TERMEDIÁRIOS. ARQUIVAMENTO.

Mensagem eletrônica anônima sobre a suposta não ocupação
de Próprios Nacionais Residenciais (PNR) no Morro do Gavazza, em
Salvador/BA. Notícia de que uma Capitão-Tenente residiria na Vila
Militar, em que pese a justificativa supostamente apresentada pela
Administração Militar de que os imóveis destinar-se-iam a Oficiais
Superiores. Apuração de que a ocupação do PNR pela CT deu-se sob
a vigência de norma que autorizava tal situação. Verificação de que a
taxa de desocupação dos PNR à época da apresentação da denúncia
anônima era menor do que a alegada. Matéria administrativa. Ar-
quivamento determinado pelo PGJM.

Brasília-DF, 14 de fevereiro 2013.
MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

Procurador-Geral da Justiça Militar

TC-008.503/2012-5
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsável: Valdomiro Lopes da Silva Junior, Prefeito
Unidade: Município de São José do Rio Preto (SP)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.718/2012-6
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Eugenio Dezen (211.053.830-91); Fernando Tadeu de
Castilho (029.554.868-17)
Unidade: Petrobras S.A. - Unidade de Operações de Exploração e
Produção de Sergipe e Alagoas, e Petrobras S.A. - Fábrica de Fer-
tilizantes Nitrogenados em Sergipe.
Advogados constituídos nos autos: Carlos da Silva Fontes Filho
(OAB/RJ 59.712), Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB/DF 20.015),
Nilton Antonio de Almeida Maia (OAB/RJ 67.460).

TC-019.574/2012-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Jose Aristodemo Pinotti (014.288.378-68); Nader Wa-
fae (035.927.588-53)
Unidade: Secretaria Estadual de Saúde de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.782/2012-7
Natureza: Representação
Interessado: E. F. 3 Comércio e Serviços Ltda. ME (CNPJ
05.432.902/0001-10).
Unidade: Instituto Militar de Engenharia - RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.824/2012-1
Natureza: Representação
Interessado: Penha Rio Veículos e Comércio Ltda (03.397.076/0001-
90)
Unidade: Comando da 1ª Divisão de Exército
Advogado constituído nos autos: Fernanda de Oliveira Bezerra Gui-
marães (OAB/RJ 174.796)

TC-028.837/2012-6
Natureza: Representação
Interessado: Website Acessorios e Suprimentos Ltda
(04.187.462/0001-10)
Unidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia - Into;
Serviço Regional de Proteção ao Voo de São Paulo- SRPVSP; Aca-
demia da Força Aérea-AFA; 12ª Brigada de Infantaria Leve (Ae-
romóvel) - 12ª Bda Inf L (Amv)
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-012.488/2012-7
Natureza: Relatório de Levantamentos
Responsável: Companhia Brasileira de Trens Urbanos
(42.357.483/0001-26)
Entidades: Agência Especial de Financiamento Industrial - BN-
DES/MDIC; BNDES Participações S.A. - BNDES/MDIC; Casa da
Moeda do Brasil - MF; Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - MME;
Centro de Pesquisa de Energia Elétrica - MME; Comissão de Valores
Mobiliários - MF; Comissão Nacional de Energia Nuclear - MCT;
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - MICI; Companhia de Pes-
quisa de Recursos Minerais - MME; Eletrobrás Participações S.A.;
Eletrobrás Termonuclear S.A. - Grupo Eletrobras - MME; Empresa de
Pesquisa Energética - MME; Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística - MP; Furnas Centrais Elétricas S.A. - Grupo
Eletrobras - MME; Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - MCT; Ins-
tituto Nacional da Propriedade Industrial - MDIC; Instituto Nacional
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - MDIC; IRB-
Brasil Resseguros S.A. - MF; Nuclebras Equipamentos Pesados S.A.
- MCT; Petrobras Biocombustível S. A.; Petrobras Distribuidora S.A.
- MME; Petrobras Gás S.A. - MME; Petrobras Transporte S.A. -
MME; Petróleo Brasileiro S.A. - MME; Sociedade Fluminense de
Energia Ltda.; Superintendência de Seguros Privados - MF; Trans-
portadora Associada de Gás S. A. Grupo Petrobras - MME; Trans-
portadora Bras. Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - Petrobras - MME.
Unidade Técnica: Sec. CE da Administração Indireta no Rio de Ja-
neiro (SecexAIRJ).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.706/2012-4
Natureza: Acompanhamento
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Órgão: Ministério da Saúde (vinculador)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (Secex-
Saude).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.419/2012-6
Natureza: Desestatização
Recorrente: Associação Brasileira das Empresas de Transporte Ter-
restre de Passageiros - Abrati (00.439.002/0001-81)
Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres - MT
Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Sec. Fisc. de
Desest. e Regul. de Transp (SefidTrans).
Advogado constituído nos autos: não há.

PLENÁRIO

EXTRATO DA PAUTA Nº 4 (ORDINÁRIA)
Sessão em 20 de fevereiro de 2013, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Ordinária, em relação ou de
forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§
1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
2 4 6 / 2 0 11 .

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-003.817/2003-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho 14ª Região.
Interessado: Sílvio Roberto Oliveira de Amorim Júnior, Procurador da
República.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-000.049/2012-3
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessado: Senado Federal
Unidade: União Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

Tribunal de Contas da União
.
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T C - 0 1 5 . 5 2 3 / 2 0 11 - 0
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Entidade: Secretaria de Estado da Saúde do Governo do Amapá
(Sesa/AP)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AP (Secex-AP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 5 . 7 11 / 2 0 1 2 - 4
Natureza: Monitoramento
Interessada: Secretaria de Controle Externo - Secex-RN
(00.414.607/0017-85)
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
(UFRN/MEC)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RN (Secex-RN).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-045.663/2012-2
Natureza: Representação
Interessada: América Tecnologia de Informática e Eletro-Eletrônico
Ltda.
Órgão: Superior Tribunal Militar - STM
Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (Secex-3).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-000.184/2010-1
Natureza: Monitoramento
Responsáveis: Francisco José Gomes de Oliveira (196.953.902-00) e
Jorge Luiz Hessel (133.488.092-15)
Interessada: Secretaria de Controle Externo/AC
Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Acre - Mapa
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-000.403/2013-0
Natureza: Representação
Representante: Comercial Portoalegrense de Máquinas Calculadoras
Ltda. (CNPJ: 87.138.145/0001-31)
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Rio Grande do Sul (SAMF/RS)
Advogada constituída nos autos: Miriam Heinzelmann Priebe
(OAB/RS 7.800)

TC-000.881/2013-9
Natureza: Representação
Representante: Active - Engenharia Ltda. (CNPJ: 68.287.143/0001-
60)
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em São Paulo (SAMF/SP)
Advogado constituído nos autos: Caio Costa e Paula (OAB/SP
234.329)

TC-001.256/2013-0
Natureza: Representação
Representante: Sesvesp - Sindicato das Empresas de Segurança Pri-
vada, Segurança Eletrônica, Serviços de Escolta e Cursos de For-
mação do Estado de São Paulo - (53.821.401/0001-79)
Unidade: Caixa Econômica Federal - MF
Advogado constituído nos autos: Diogo Telles Akashi (OAB/SP
207.534)

TC-001.755/2013-7
Natureza: Representação
Representante: Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e
Segurança (17.428.731/0001-35)
Unidade: Caixa Econômica Federal - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 1 2 1 / 2 0 11 - 4
Natureza: Pedido de Reexame em Relatório de Auditoria
Recorrentes: Lídia Maria de Assis Monteiro e outros
Unidades: Governo do Estado do Acre e Superintendência Estadual
da Funasa no Estado do Acre
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-039.674/2012-6
Natureza: Monitoramento (em relatório de auditoria)
Responsáveis: Carlos Antônio de Siqueira Fontenele (CPF
132.276.611- 7, Chefe da Divisão Fundiária do Incra/SE), Jorge Ta-
deu Jatobá Correia (CPF 140.452.064-34, Superintendente Regional
do Incra/SE), José Macedo Sobral (CPF 349.506.805-87, Secretário
de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural de Sergipe),
Paulo Carvalho Viana (CPF 051.443.295-00, Secretário de Estado da
Agricultura e do Desenvolvimento Agrário de Sergipe) e Roberto
Vilas Boas Monte (CPF 601.271.805-59, membro do Comitê de De-
cisão Regional)
Unidades: Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária em Sergipe e Secretaria de Estado da
Agricultura, Abastecimento e Irrigação - Governo de Sergipe
Advogado constituído nos autos: Antonio João Rocha Messias
(OAB/SE nº 1.122)

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-000.286/2010-9
Apenso: TC-001.050/2011-7 (RELATÓRIO DE AUDITORIA).
Natureza: Recurso
Recorrente : Caixa Econômica Federal - Caixa.
Unidades: Ministério das Cidades, Caixa Econômica Federal - Caixa
e Agência de Desenvolvimento do Amapá - ADAP.
Advogados constituídos nos autos: Guilherme Lopes Mair (OAB/SP
241.701) e outros.

TC-012.787/2009-7
Apenso: TC-012.214/2012-4 (COBRANÇA EXECUTIVA).
Natureza: Recurso
Recorrente: Maria das Graças Soutelo Cordeiro (CPF 049.116.952-
34).
Unidade: Governo do Estado do Pará.
Advogado constituído nos autos: Márcio Augusto de Lima Dias
(OAB/PA 6791-B).

TC-013.206/2008-8
Apensos: TC-028.392/2009-6 (Solicitação), TC-020.474/2010-5 (So-
licitação)
Natureza: Embargos de Declaração
Responsáveis: A C Araújo Costa (CNPJ 01.565.871/0001-15), Altanis
Lima de Oliveira (CPF 678.442.194-91), Andrade e Alves Comércio
Ltda. (CNPJ 02.791.064/0001-83), Benedito Pereira da Silva (CPF
134.318.704-49), Cicero Cavalcante de Araujo (CPF 846.808.908-
78), Com. e Representações Azarias Ltda. (CNPJ 04.709.173/0001-
34), Comercial Paris Ltda. (CNPJ 05.361.322/0001-80), Condo-max
Comércio e Representações e Serviços Ltda. (CNPJ 03.991.746/0001-
00), Djalma Aprigio dos Santos (CPF 509.457.504-04), Ely Afonso
Bezerra de Mendonça (CPF 021.769.604-08), Gomes & Calheiros
Ltda. (CNPJ 06.056.962/0001-49), K O Santos & Cia Ltda. (CNPJ
06.156.448/0001-85), Marcos Antonio Trindade de Oliveira (CPF
431.329.524-00), Marcos Paulo do Nascimento (CPF 650.763.384-
49), Metrópolis Comércio e Representação Ltda. (CNPJ
03.939.306/0001-04), Mundi - Comércio e Representações Ltda.
(CNPJ 04.880.636/0001-26), Pentágono Com. e Representações Ltda.
(CNPJ 04.463.342/0001-07), Pontes e Amorim Representações e Co-
mércio Ltda. (CNPJ 06.097.146/0001-83), S L Comércio e Repre-
sentações Ltda. (CNPJ 03.105.552/0001-52), Setas Representações e
Comércio Ltda. (CNPJ 04.168.354/0001-09), Silvano Santos Ferreira
Com. e Rep. ME (CNPJ 06.087.560/0001-01), Suevit - Torres e
Queiroz Ltda. (CNPJ 03.596.089/0001-99), Sydney Braga de Souza
(CPF 277.612.234-91).
Representante: Controladoria Geral da União
Unidade: Município de Matriz de Camaragibe/AL
Advogados constituídos nos autos: Adeilson Teixeira Bezerra
(OAB/AL 4.719), Fábio Henrique Cavalcante Gomes (OAB/AL
4.801) e outros

T C - 0 1 3 . 5 4 9 / 2 0 11 - 1
Apensos: TC-016.707/2011-7 (REPRESENTAÇÃO) e TC-
000.530/2011-5 (REPRESENTAÇÃO).
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
Dnocs.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.188/2001-5
Natureza: Relatório de Auditoria
Unidade: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.471/2006-0
Natureza: Representação
Responsáveis: Gilberto Rocca da Cunha (CPF 334.513.970-72), Lb
Consultoria, Assessoria e Eventos Ltda. (CNPJ 06.210.852/0001-90),
Lisandra Lunardi (CPF 623.132.310-20), Pedro Paulino Risson (CPF
132.119.940-68), Silvio Crestana (CPF 932.363.288-00). 1.3.
Unidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa.
Advogados constituídos nos autos: Adailton Ribeiro de Souza
(OAB/DF 11.307), Ademar Odvino Petry (OAB/DF 5.004) e ou-
tros.

TC-042.443/2012-1
Natureza: Representação
Representante: Teczap Comércio e Distribuição Ltda.
Unidade: Governo do Estado de Rondônia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-045.759/2012-0
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria da República no Estado do Piauí.
Unidade: 2° Batalhão de Engenharia de Construção - Comando do
Exército.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-004.176/1999-5
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas -
Exercício: 1998).
Órgão: Delegacia Federal de Agricultura (DFA-RS).
Responsáveis: Antônio Carlos Menna Barreto Filho (050.157.230-
91); Antonio Ernesto Diel (008.100.100-20); Antônio Jorge Camar-
delli (157.222.440-15); Associação Sul Brasileira das Indústrias de
Produtos Suínos (92.941.574/0001-82); Carlos Roberto Foschiera

(012.700.520-04); Clóvis Antônio Schwertner (185.728.390-20); Da-
lila Silva dos Santos (282.887.340-49); Fundação de Cooperação para
o Desenvolvimento Cultural (87.632.717/0001-34); Instituto de Es-
tudos Jurídicos da Atividade Rural (01.120.285/0001-67); João Adol-
fo Kasper (130.776.190-91); Júlio Maria Porcaro Puga (189.692.246-
53); Mario Pereira (171.321.000-25); Nelton Andrade de Azevedo
(169.654.000-30); Odalniro Irineu Paz Dutra (196.888.490-49); Scala
Serviços de Limpeza e Conservação Ambiental Ltda.
(74.107.897/0001-93).
Interessados: Instituto de Estudos Jurídicos da Atividade Rural, Odal-
niro Irineu Paz Dutra, Associação Sul Brasileira das Indústrias de
Produtos Suínos.
Advogados constituídos nos autos: Ricardo Barbosa Alfonsin
(OAB/RS 9.275); Daniel Radici Jung (OAB/RS 47.874); Thais Oli-
veira dos Santos (OAB/RS 77.543); Cristina de Jesus (OAB/RS
72.639); Luiz Mário Pimenta Filho (OAB/RS 41.166).

T C - 0 0 6 . 9 9 3 / 2 0 11 - 7
Natureza: Relatório de Levantamentos.
Entidade: Fundação Nacional de Saúde - MS.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.860/2012-6
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Órgão: Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-926.323/1998-9
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Prestação de Contas -
Exercício: 1997)
Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. - MF
Exercício: 1998
Responsáveis: Alberto de Almeida Pais (023.048.217-15); André
Siegfried Gruenbaum (105.905.447-72); Antonio Arnaldo de Menezes
(022.918.603-30); Antônia Rubenita Tavares de Lima (248.175.543-
04); Avelino de Almeida Neto (009.784.346-68); Banco do Nordeste
do Brasil S/a (07.237.373/0001-20); Byron Costa de Queiroz
(004.112.213-53); Carlos Augusto Torres Nobre (307.866.813-49);
Carmem Souza Lobo Leite (096.997.165-68); Ernani José Varela de
Melo (003.209.944-49); Francisco Carlos Cavalcanti (168.812.494-
20); Jefferson Cavalcante Albuquerque (117.991.533-04); Joaquim
dos Santos Barros (063.721.713-68); Julio Cesar Gonçalves Correa
(553.224.336-00); Luiz Fernando Julio (032.569.367-68); Marco Au-
rélio de Melo Vieira (003.061.859-20); Maria Rita da Silva Valente
(112.176.003-10); Martus Antônio Rodrigues Tavares (072.185.323-
49); Mauro Sérgio Bogéa Soares (183.992.151-04); Mônica Clark
Nunes Cavalcante (112.672.593-53); Nilton Moreira Rodrigues
(001.538.182-04); Odair Lucietto (603.411.738-00); Osmar Nelson
Frota (110.010.977-34); Osmundo Evangelista Rebouças
(015.814.738-34); Otair de Faria (077.447.141-72); Paulo Oscar Fran-
ça (021.279.117-68); Pedro Paulo Monteiro Vieira (002.387.913-00);
Pedro Wilson Carrano Albuquerque (043.907.927-68); Raimundo No-
nato Carneiro Sobrinho (001.773.773-72); Sonia Maria Oliveira de
Queiroz (509.970.094-20); Sônia Maria Oliveira de Queiroz
(068.586.783-87); Tarcízio Santos Murta (416.123.376-00)
Advogado constituído nos autos: Edmilson Barbosa Francelino Filho
(OAB/CE 15.320)

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-001.801/2013-9
Natureza: Recurso em Processo Administrativo
Interessado: Fábio Moreira Fabrini, CPF nº 013.326.966-35
Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há

TC-002.130/2008-0
Natureza: Recurso em Processo Administrativo.
Recorrente: Ricardo Fava Corsatto.
Órgão: Tribunal de Contas da União.
Advogados constituídos nos autos: não há.

TC-008.887/2012-8
Natureza: Relatório de Monitoramento
Entidade: Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de
Saúde no Estado do Piauí (Denasus/PI)
Interessado: Secretaria de Controle Externo no Estado do Piauí (SE-
CEX/PI)
Advogado constituídos nos autos: não há

TC-046.294/2012-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS) em Juazeiro do Norte/CE.
Interessado: Construções, Consultoria e Serviços Ibiapaba Ltda -
CNPJ 02.557.792/0001-25
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-000.170/2013-5
Natureza: Administrativo.
Órgão: Tribunal de Contas da União.
Interessado: Gabriel Vinicius Montaleão Diniz (104.670.147-95)
Advogado constituído nos autos: não há.
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T C - 0 0 6 . 2 5 1 / 2 0 11 - 0
Natureza: Relatório de Auditoria.
Unidades: Petróleo Brasileiro S.A. e Eólica Mangue Seco 2 Geradora
e Comercializadora de Energia Elétrica S.A.
Responsáveis: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei
8.443/1992), Edmilson Cinquini, Diretor-Presidente Técnico e Gestor
do Contrato da Eólica Mangue Seco 2, a partir de 18/05/2010 (CPF:
008.906.308-28).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 5 7 1 / 2 0 0 8 - 3
Natureza: Embargos de Declaração.
Embargante: Anízio Pereira Tiago (CPF 024.674.881 87).
Unidade: Governo do Estado do Mato Grosso do Sul.
Advogados constituídos nos autos: Alberto de Matos Oliveira
(OAB/MS 5.718), Carlo Daniel Coldibelli Francisco (OAB/MS
6.701-B), Carlos Faria de Miranda (OAB/MS 3.305), Júlio César
Pereira da Silva (OAB/MS 7.036), Luzia Hemelinda Oliveira Rocha
(OAB/MS 10.113), Márcia Aparecida Pérez Herédia Miotto
(OAB/MS 4.762-B), Mauro de Figueiredo (OAB/MS 4.617), Rodrigo
Marques Moreira (OAB/MS 5.104-A, OAB/SP 105.210) e Ronaldo
de Souza Franco (OAB/MS 11.637).

T C - 0 3 0 . 6 8 8 / 2 0 11 - 6
Natureza: Relatório de Levantamentos.
Órgão: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.899/2012-1
Natureza: Relatório de Levantamento de Auditoria.
Unidades: Estado do Rio Grande do Norte e municípios daquele ente
federativo.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-015.916/2009-0
Apenso: TC-026.748/2010-0 (2 volumes e 5 anexos)
Natureza: Representação.
Unidade Jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes Aquaviá-
rios (Antaq), vinculada ao Ministério dos Transportes.
Responsáveis: Fernando Antônio Brito Fialho. (Diretor-Geral da An-
taq até 17/2/2012), Tiago Pereira Lima (Diretor-Geral da Antaq em
exercício) e José Leônidas de Menezes Cristino (Ministro de Estado
Chefe da Secretaria de Portos).
Advogados constituídos nos autos: Flávio Bettega (OAB/PR 20.657)
e outros

TC-017.304/2012-1
Natureza: Representação
Entidade: Prefeitura Municipal de Guarujá - SP.
Responsável: Duino Verri Fernandes (596.960.368-68).
Advogado constituído nos autos: Nanci Baptista (OAB-SP
197.146).

TC-028.913/2012-4
Natureza: Representação
Órgãos/Entidades: Arsenal de Guerra de São Paulo; Escola de Es-
pecialistas da Aeronáutica; Grupamento de Infraestrutura e Apoio de
São José dos Campos
Representante: Secretaria Adjunta de Planejamento e Procedimentos -
Adplan Representado: Dental SP Ltda. EPP (04.624.123/0001-54)

Advogados constituídos nos autos: Bruno Schoueri de Cordeiro
(OAB/SP 238.953) e Viviane Siqueira Leite (OAB/SP 218.191)

TC-032.347/2012-0
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsável: Juniti Saito (CPF 007.990.250-20), Comandante da Ae-
ronáutica
Órgão: Comando da Aeronáutica - MD
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 3 5 . 1 4 2 / 2 0 11 - 1
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Entidade: União Federal
Interessado: Senado Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-043.954/2012-0
Natureza: Representação.
Entidade: Centrais Elétricas Brasileiras S.A (Eletrobras); Ministério
de Minas e Energia (MME) (vinculador).
Advogados constituídos nos autos: Alfredo Mello Magalhães -
OAB/RJ 99.028, Vládia Viana Regis - OAB/RJ 91.121, Júlio César
Estruc Verbicário dos Santos - OAB/RJ 79.650, Cleber Marques Reis
- OAB/RJ 75.413, Paula Prado Rodrigues - OAB/RJ 134.348, An-
tonio Vieira Sias - OAB/RJ 52.217.

TC-929.440/1998-6
Natureza: Recurso de Revisão emTomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Caetité/BA
Responsáveis: Acquacem Serviços de Saneamento Ltda. (CNPJ:
00.573.043/0001-66); Clóvis Antônio Guedes Gomes da Silva (CPF:
047.262.605-10); Dácio Alves de Oliveira (CPF: 009.766.285-20);
Ruthenio de Aguiar (CPF: 010.087.301-49)
Interessados: Claudio Alberto Gusmão Cunha (CPF: 394.660.945-72);
João Bosco Araújo Fontes Júnior (CPF: 273.606.101-25); Paulo Ja-
ckson Vilas Boas (CPF: 082.367.045-72)

Advogados constituídos nos autos: Ademir Passos (OAB/BA 10.226)
e Chrisvaldo Monteiro de Almeida (OAB/BA 9.672), com substa-
belecimento sem quaisquer reservas de poderes a Joel de Souza Neiva
Junior (OAB/BA 21.118)

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

T C - 0 11 . 2 7 5 / 2 0 0 2 - 7
Natureza: Embargos de Declaração.
Entidade: Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF).
Interessado: Distrito Federal.
Advogada constituída nos autos: Roberta Fragoso Menezes Kaufmann
(Procuradora do Distrito Federal).

TC-024.260/2009-9
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Entidade: Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel)
Interessado: Senado Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.495/2012-1
Natureza: Agravo (em Representação)
Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Unirio)
Advogados constituídos nos autos: Fernando Villela de Andrade
Vianna (OAB/RJ 134.601); Cristiana Muraro Társia (OAB/RJ
164.957), André Luiz Fares Francis (OAB/RJ 66.211) e outros.

TC-041.331/2012-5
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Triângulo Mineiro
Interessado: Contenge Engenharia e Locacoes Ltda -
(04.518.035/0001-78)
Advogado constituído nos autos: Bruno Giembinski Curvello,
OAB/RJ nº 130013

TC-043.053/2012-2
Natureza: Representação
Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa - MEC
Interessada: Teczap Comércio e Distribuição Ltda. (08.619.872/0001-
44)
Advogados constituídos nos autos: Alessandra de Paula Souza
(OAB/PR 31.133), Julio Cesar Brotto (OAB/PR 21.600) e outros

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

T C - 0 0 0 . 0 7 2 / 2 0 11 - 7
Natureza: Representação
Responsáveis: Humberto Ivar Araújo Coutinho (ex-prefeito, CPF
027.657.483-49), Maria Francilene Rodrigues de Moura (pregoeira,
CPF 272.634.523-91), Dismahc - Comércio e Representações de Ma-
terial Hospitalar e Cirúrgico Ltda. (CNPJ 97.351.258/0001-74), Te-
cemil Comércio de Informática, Laboratório e Material Hospitalar
Ltda. (CNPJ 10.331.257/0001-80) e Unibral Comércio e Serviços
Ltda. (CNPJ 04989121000169)
Unidade: Prefeitura Municipal de Caxias/MA
Advogados constituídos nos autos: Karina Amorim Sampaio Costa
(OAB/DF 23.803) e Jaques Fernando Reolon (OAB/DF nº 22.885)

TC-013.260/2012-0
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional Solicitante: Comissão
de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados
Unidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.260/2010-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: João Paulo Barcellos Esteves (ex-Secretário Municipal
de Saúde, CPF 037.673.928-28), Evandro Silva Rosa (ex-Superin-
tendente de Gestão Operacional da Secretaria Municipal de Saúde,
CPF 404.920.951-91) e Hospital e Maternidade Santa Rosa Ltda.
(CNPJ 15.453.640/0001-24).
Unidade: Prefeitura Municipal de Dourados/MS
Advogados constituídos nos autos: Maurício Rasslan - OAB/MS nº
6.921, Lauro Shibuya - OAB/SP n° 68.167, Andrea de Liz Santana -

OAB/MS nº 13.159 e Rogerio Castro Santana - OAB/MS n°
15.751

TC-025.190/2012-1
Natureza: Representação
Unidade: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - AP-
PA
Representantes: Infrabrazil Tecnology Ltda. (CNPJ 05.791.362/0001-
61) e Trielo Informática Ltda. (CNPJ 00.138.528/00001-21)
Advogado constituído nos autos: Fernando Muniz Santos (OAB/PR
22.384

TC-033.398/2012-7
Natureza: Auditoria
Interessado: Congresso Nacional
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(Dnit)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-041.010/2012-4
Natureza: Auditoria de Obra
Interessado: Congresso Nacional
Unidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba (Codevasf)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-006.923/2010-0
Apenso: TC-027.978/2011-7
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Eduardo Nunes Vieira (CPF 255.820.030-53), Lander
Lucas Barbosa (CPF 947.826.876-72), Lucio Eugenio de Sousa Con-
sales (CPF 522.874.592-00), (CPF: 251.158.008-02), Wyllamys Cor-
deiro do Nascimento (CPF 625.069.272-04)
Interessado: Congresso Nacional
Unidades: Secretaria de Estado de Infraestrutura, Obras Públicas e
Habitação (Seop) e Secretaria de Estado de Habitação de Interesse
Social do Acre (Sehab) do Governo do Estado do Acre
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 0 7 . 2 8 5 / 2 0 11 - 6
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: Congresso Nacional
Responsável: Othon Luiz Pinheiro da Silva (CPF 135.734.037-00)
Unidade: Eletrobrás Termonuclear S.A.
Advogados constituídos nos autos: Gabriella de Paula Almeida
(OAB/DF 30.316) e Roberto Barrieu (OAB/SP 81.665) e outros

T C - 0 1 0 . 5 8 6 / 2 0 11 - 3
Apenso: TC 029.078/2011-3
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Darby Valente (CPF 125.374.629-04), Edimar Gomes
da Silva (CPF 134.463.088-06), Francisca Regina Magalhães Ca-
valcante (CPF 142.838.833-87), Irineu Rodrigues (CPF 212.408.840-
87), Luiz Antonio Tarasiuk (CPF 253.480.009-49), A.G.S. Consul-
toria Empresarial Ltda. (CNPJ 05.118.422/0001-80), Alfama Proces-
samento de Dados Ltda. (CNPJ 07.906.802/0001-04), Barbalho Reis
Comunicação e Consultoria Ltda. (CNPJ 26.420.877/0001-25), Bioma
Educação e Assessoria Ambiental Ltda. (CNPJ 74.467.986/0001-40),
Cenitec - Centro Nacional de Integração de Tecnologia, Educação e
Com. Ltda. (CNPJ 05.833.475/0001-82), Exklusiva Gráfica e Editora
Ltda. (CNPJ 75.962.480/0001-70), FNT Consultoria Empresarial Lt-
da. (CNPJ 02.917.800/0001-05), Jads Assessoria e Consultoria Em-
presarial Ltda. (CNPJ 04.610.197/0001-31), Instituto Brasileiro de
Organização do Trabalho Intelectual e Tecnológico - IBT (CNPJ
06.934.380/0001-18), Júpiter Produtora de Filmes S/s Ltda. (CNPJ
04.581.133/0001-50), Konsultimpex Assessoria e Representações Lt-
da. (CNPJ 81.536.047/0001-76), Maralfa Informática Ltda. (CNPJ
08.612.039/0001-71), Marcio de Oliveira (CNPJ 00.445.343/0001-
60), Norwell Administração Serviços e Informática Ltda. (CNPJ
06.193.849/0001-05), Pampulha Treinamentos Ltda. (CNPJ
03.490.900/0001-52), Petrocchi Consultoria Ltda. (CNPJ
04.813.197/0001-39), Pool Soluções Gráficas e Editoração Ltda.
(CNPJ 07.451.335/0001-75), Prugner Consultores Ltda. (CNPJ
11.176.086/0001-90), Race Consult Consultoria Técnica e Represen-
tações Ltda. (CNPJ 00.085.177/0001-38), Ruschmann Consultores de
Turismo S/C Ltda. (CNPJ 01.142.506/001-06), Sociedade Evangélica
Beneficente de Curitiba (CNPJ 76.575.604/0001-28) e Vocare Con-
sultoria Treinamento e Marketing Ltda. (CNPJ 04.778.994/0001-22)
Unidades: Ministério do Turismo e Sociedade Evangélica Beneficente
de Curitiba - SEB
Advogados constituídos nos autos: Vanise Melgar Talavera (OAB/PR
27.316), Guilherme Augusto Vicenti Dias (OAB/RJ 72.067), José
Luiz Fungache (OAB/SP 188.498), Edgar Guimarães (OAB/PR
12.413), Altair Santana da Silva (OAB/PR 25.795), Ricardo Onófrio
Carvalho (OAB/PR 37.228), Carlos Bastide Horbach (OAB/RS
41.823 e OAB/DF 19.058) e outros

TC-014.017/2012-1
Apenso: TC-013.504/2012-6
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: Congresso Nacional
Unidades: Secretaria de Estado das Cidades do Governo de Mato
Grosso - Secid/MT e Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
- UFMT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-024.940/2012-7
Natureza: Relatório de Levantamento
Unidades: Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria de Or-
çamento Federal e Secretaria do Tesouro Nacional
Advogado constituído nos autos: não há

TC-044.446/2012-8
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas da União
Unidade: Presidência da República
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO
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TC-016.459/2010-5
Natureza: Auditoria
Entidade: Município de Cruz/CE
Responsáveis: Douglas Carlos Muniz (CPF 009.898.643-08); Edílson
Vantas do Nascimento (CPF 077.271.288-30); Elaine Cristina de Vas-
concelos (CPF 647.549.363-53); Isabel Cristina Moura (CPF
917.464.183-20); José Benedito Silveira (CPF 092.389.723-20); João
Muniz Sobrinho (CPF 001.294.103-49); Raimundo Otávio da Mota
(CPF 788.747.853-72)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 4 7 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Representação
Entidades: Departamento Nacional do Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial - Senai/DN e Departamento Nacional do Serviço
Social da Indústria - Sesi/DN
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: Francisco de Paula Filho (OAB/DF
7.530).

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-020.480/2012-1
Natureza: Representação.
Interessado: Hugo Pereira Filho (424.097.643-04).
Responsável: Ademar Mendes Bezerra (034.707.253-49).
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE/CE).
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 15 de fevereiro de 2013.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

EXTRATO DA PAUTA Nº 4 (EXTRAORDINÁRIA RESERVADA)
Sessão em 20 de fevereiro de 2013, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em Pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Extraordinária Reservada, em
relação ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105,
130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-039.921/2012-3
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-044.143/2012-5
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-043.674/2012-7
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-015.521/2012-5
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 6 . 2 6 4 / 2 0 11 - 3
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: Maria Carolina Freire da Silva,
OAB/SP 215.143

TC-041.261/2012-7
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

T C - 0 0 6 . 4 11 / 2 0 1 2 - 6
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.477/2012-0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.686/2012-8
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-003.433/2012-9
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 2 6 / 2 0 0 9 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.165/2012-8
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 3 . 7 0 5 / 2 0 11 - 6
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-026.241/2008-4
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - art. 112 do
R.I)
Natureza: Denúncia
1º REVISOR: Ministro AUGUSTO NARDES (ATA 18/2011)
2º REVISOR: Ministro RAIMUNDO CARREIRO (ATA 10/2011)
Advogado constituído nos autos: Sálvio Dino de Castro e Costa
Junior (OAB/MA nº 5227).

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-003.775/2009-7
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - art. 112 do
R.I)
Apensos: TC 006.278/2010-8 e TC 003.805/2012-3
Natureza: Pedido de Reexame
REVISOR: Ministro JOSÉ JORGE (ATA 44/2012)
Advogados constituídos nos autos: Tainá Machado de Almeida Castro
(OAB/DF 33.556), Renato Manuel Duarte Costa (OAB/DF 5.060) e
Danielle Luísa Almeida Tavares (OAB/DF 21.734)

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

T C - 0 1 5 . 4 7 4 / 2 0 11 - 9
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: José Fernandes da Conceição
(OAB/MA nº 8348)

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-022.405/2012-7
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.150/2010-8
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-046.256/2012-1
Natureza: Administrativo
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-010.868/2012-7
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

Secretaria das Sessões, 15 de fevereiro de 2013.
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 12, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Subdelega competências ao responsável pe-
la Unidade de Coordenação de Projetos Fi-
nanciados por Operações de Crédito Ex-
terno (UCP) para os fins que especifica.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas competências
regulamentares, à vista do disposto no art. 2º da Portaria-TCU nº 3,
de 2 de janeiro de 2013, da Presidência deste Tribunal, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada competência ao Assessor respon-
sável pela Unidade de Coordenação de Projetos Financiados por Ope-
rações de Crédito Externo (UCP) e, em seus impedimentos legais, ao
respectivo substituto, para, observadas as normas em vigor aplicáveis,
praticar os seguintes atos:

I - realizar procedimento seletivo destinado a contratar en-
tidade ou profissional para ministrar treinamento ou prestar serviço de
consultoria no âmbito das operações de crédito externo firmadas pela
República Federativa do Brasil e entidades internacionais e que te-
nham o TCU como beneficiário;

II - acionar as áreas do Tribunal sempre que for necessária a
adoção de providências complementares à integral realização do pro-
cedimento a que se refere o inciso anterior;

III - determinar a autuação de processos referentes a matérias
de sua competência, inclusive os de caráter reservado;

IV - promover o encerramento de processo da sua área de
competência que tenha cumprido o objetivo para o qual foi cons-
tituído, em consonância com a Resolução-TCU nº 191, de 21 de julho
de 2006;

V - deferir pedido de vista e de cópia de peça de processo
administrativo de sua competência que esteja encerrado ou para o
qual não tenha sido designado relator;

VI - solicitar orientações sobre procedimentos administra-
tivos à Secretaria de Controle Interno (Secoi) e à Consultoria Jurídica
(Conjur).

Art. 2º Os atos praticados por subdelegação de competência
deverão indicar esta situação nos seus fundamentos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO MONTEIRO DE REZENDE

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 228, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a alteração de dispositivos da
Resolução n. 4, de 14 de março de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido no
Processo n. CJF-PPN-2013/0004, e

CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho Nacional de
Justiça no Procedimento de Controle Administrativo n. 0004570-
39.2012.2.00.0000, resolve, ad referendum:

Art. 1º Alterar o texto do inciso I e do parágrafo único do
art. 97 da Resolução n. 4, de 14 de março de 2008, que passam a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 97. [...]
I - remoção;
[...]
Parágrafo único. O magistrado fará jus à ajuda de custo em

virtude de remoção ou promoção, quando esta implicar mudança de
domicílio. (NR)

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir de 14 de dezembro de 2012,
data da publicação da decisão do Conselho Nacional de Justiça no
Procedimento de Controle Administrativo n. 0004570-
39.2012.2.00.0000.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Min. FELIX FISCHER

RESOLUÇÃO No- 229, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a alteração de dispositivos da
Resolução n. 3, de 10 de março de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido no
Processo CJF-PPN-2013/0004, e

CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho Nacional de
Justiça no Procedimento de Controle Administrativo n. 0004570-
39.2012.2.00.0000, resolve, ad referendum:

Art. 1º Revogar o § 9º do art. 32 e o art. 39 da Resolução n.
3, de 10 de março de 2008.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir de 14 de dezembro de 2012,
data da publicação da decisão do Conselho Nacional de Justiça no
Procedimento de Controle Administrativo n. 0004570-
39.2012.2.00.0000.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Min. FELIX FISCHER

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
13ª REGIÃO

ATO No- 54, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o
constante da Resolução Administrativa nº 008/2013 (Processo Ad-
ministrativo: 00009.00.44.2013.5.13.0000), R E S O L V E Redis-
tribuir, ex officio, um cargo efetivo vago de Técnico Judiciário - Área
Administrativa - Sem especialidade, do Quadro Permanente de Pes-
soal deste Regional para o Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 23ª Região, em razão do ajustamento da
lotação e da força de trabalho necessários ao desempenho dos Tri-
bunais referidos, com respaldo no art. 37 da Lei nº 8.112/90, com
redação da Lei nº 9.527/97, na forma regulamentada pela Resolução
nº 146/2012, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, tendo por
reciprocidade a redistribuição do cargo efetivo ocupado pelo servidor
ANDERSON MENDONÇA DA COSTA BRITO, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Sem especialidade, do Quadro Permanente de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região para o
Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
13ª Região, com efeitos a contar da publicação. Dê-se ciência. Pu-
blique-se no DOU.

CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE

Poder Judiciário
.
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24ª REGIÃO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 8 de fevereiro de 2013

Processo TRT no- 489/2009
Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25,

caput, da Lei n. 8.666/93, para a prorrogação do contrato de prestação
de serviços e venda de produtos, firmado com a Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos, inscrita no CNPJ sob o nº 34.028.316.0009-
60, pelo período de 12 meses, a contar de 2.3.2013, no valor total de
R$ 536.749,75.

Em 13 de fevereiro de 2013

Processo nº 1743/2011
Ratifico a dispensa de licitação, para a contratação dos ser-

viços de fornecimento de energia elétrica para o prédio sede do
Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, com fulcro no art. 24,
inciso XXII, da Lei nº 8.666/93, firmado com a Empresa Energética
de Mato Grosso do Sul - ENERSUL, inscrita no CNPJ nº
15.413.826/0001-50, no valor total estimado de R$ 492.300,00.

Des. FRANCISCO DAS C. LIMA FILHO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

2ª CÂMARA

AUTOS COM VISTA AOS RECORRIDOS

O processo a seguir relacionado encontra-se com vista aos
Recorridos para, querendo, apresentar contrarrazões ou manifestação,
no prazo de 15 (quinze) dias, considerando o recurso interposto:
Representação n. 49.0000.2012.009362-0. Representante/Recorrente:
L.D.B.C. (Adv.: Bruno Reisei Toguchi OAB/GO 33350). Recorrido:
Despacho da Presidente da Segunda Câmara. Interessados: H.T.P. e
M.A.S.C. (Adv.: Flávio Corrêa Tibúrcio OAB/GO 8010).

Brasília, 18 de fevereiro de 2013.
CLAÚDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

1ª TURMA

AUTOS COM VISTA AOS RECORRIDOS/INTERESSADOS

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentar contrarrazões
ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os re-
cursos interpostos. RECURSO 49.0000.2011.006948-2/SCA-PTU.
Recte.: O.C.A.F. (Adv.: Olímpio Carlos Alves de Freitas OAB/SP
55737). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e J.L.N.
(Adv. Assist.: Amanda Giglioli de Oliveira Remesso OAB/SP
222445). RECURSO 49.0000.2012.004705-1/SCA-PTU. Recte.:
J.C.J. (Adv.: João César Júnior OAB/SP 123869). Recdo.: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. RECURSO 49.0000.2012.005143-
5/SCA-PTU. Recte.: K.C.A. (Adv.: Marcos da Silva Cazorla Barbosa
OAB/GO 16783). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Goiás. RE-
CURSO 49.0000.2012.007137-0/SCA-PTU. Rectes.: A.T.B. e C.C.F.
(Advs.: Anderson Teles Balan OAB/SP 221564 e Cláudia Cristiane
Ferreira OAB/SP 165969). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. RECURSO 49.0000.2012.007877-4/SCA-PTU. Rectes.:
J.P.D'A.Z. e L.F.P.Z. (Advs.: Josiane Popolo Dell'Aqua Zanardo
OAB/SP 103992 e Luiz Fernando Paes Zanardo OAB/SP 104141).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e L.C.C. (Adv.:
Luciano Aparecido Gomes OAB/SP 253351). RECURSO
49.0000.2012.007885-5/SCA-PTU. Recte.: R.B.M.G. (Adv.: Raimun-
do B. M. Guimarães OAB/SP 54391). Recdos.: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo, J.G.M. e S.S.M. (Adv.: Maria Arlete Soares
OAB/SP 150870). RECURSO 49.0000.2012.008639-8/SCA-PTU.
Recte.: J.A.C.P. (Adv.: José Antonio Chiaradia Pereira OAB/SP
143083). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e R.R.P.T.
(Advs.: Guilherme Luiz Medeiros Rodrigues Gonçalves OAB/SP
182792 e Outra).

Brasília, 15 de fevereiro de 2013.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

2ª TURMA

ACÓRDÃO

RECURSO 49.0000.2012.009743-8/SCA-STU. Recte.:
K.D.R. (Advs.: Marcel Dimitrow Grácia Pereira OAB/PR 27001 e
Outro). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Paraná e Rosegil Luiz
Delezu. Relator: Conselheiro Federal João Bezerra Cavalcante (GO).
Relator para o acórdão: Conselheiro Federal Valmir Macedo de Araú-
jo (SE). EMENTA 001/2013/SCA-STU. Recurso ao Conselho Fe-
deral. Locupletamento. Ausência de provas de que a advogada tenha
locupletado-se dos valores contestados pelo representante. Princípio
in dubio pro reo. Provimento do recurso. 1) a ausência de provas
inequívocas da prática de infração disciplinar por parte do advogado
indica a aplicação do Princípio in dubio pro reo, de modo que os
indícios constantes nos autos não são o bastante para fundamentar a
aplicação de sanção disciplinar. 2) O art. 68 do Estatuto estabelece a
aplicação subsidiária da legislação processual penal comum aos pro-
cessos disciplinares. 3) Nesse passo, o art. 386 do CPP estabelece que
o juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva,
desde que reconheça, dentre outros, não existir prova suficiente para
a condenação. 4) Recurso provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Segunda Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por maioria, em
conhecer e prover o recurso, nos termos do voto divergente, que
integra o presente. Brasília, 13 de novembro de 2012. Paulo Roberto
de Gouvêa Medina, Presidente em exercício. Valmir Macedo de Araú-
jo, Relator para o acórdão.

Brasília, 15 de fevereiro de 2013.
LUIZ CLAUDIO ALLEMAND

Presidente

AUTOS COM VISTA AOS RECORRIDOS/INTERESSADOS

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarra-
zões ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os
recursos interpostos. RECURSO 2011.08.03050-05/SCA-STU. (SGD:
49.0000.2012.004199-1/SCA-STU). Recte.: D.N.Z.T. (Adv.: Dulci-
neia Nascimento Z. Terencio OAB/SP 199272). Recdo.: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. RECURSO 49.0000.2011.001141-
0/SCA-STU. Recte.: E.M.J. (Advs.: Edu Monteiro Junior OAB/SP
98688 e Outros). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e

Cláudio Piergallini. RECURSO 49.0000.2011.006966-0/SCA-STU.
Recte.: R.D.D. (Adv.: Rita Duarte Dias OAB/SP 89810). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo, W.O.B.D. e A.R.C. (Adv.:
Flávia Regina Lotti OAB/SP 186140). RECURSO
49.0000.2012.007142-6/SCA-STU. Recte.: J.A.B.L. (Adv.: Jorge
Adalberto Bueno Lobo OAB/SP 71009). Recdos.: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo e E.C.M.E.Ltda. Repte. Legal: L.C.S. (Adv.: Joa-
quim Nunes da Costa OAB/SP 35192). RECURSO
49.0000.2012.007147-5/SCA-STU. Recte.: W.S.R. (Advs.: William
de Sousa Roberto OAB/SP 153375 e Outros). Recdo.: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. RECURSO 49.0000.2012.007325-7/SCA-
STU. Recte.: J.C.J. (Adv.: João César Júnior OAB/SP 123869). Rec-
dos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Karolyn Josephik
Maximiano. RECURSO 49.0000.2012.007509-6/SCA-STU. Recte.:
P.H.F.B. (Adv.: Paulo Henrique Ferreira Bibries OAB/SP 149025).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e C.A.M.L. (Advs.:
José Eduardo de Almeida Luiz OAB/SP 218089 e Outro). RECURSO
49.0000.2012.009904-0/SCA-STU. Recte.: M.C.A. (Adv.: Marcos
Cabral de Almeida OAB/RJ 78753). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro e Presidente do Conselho Seccional da OAB/Rio
de Janeiro. Interessado: Iran da Cunha Araújo.

Brasília, 15 de fevereiro de 2013.
LUIZ CLAUDIO ALLEMAND

Presidente

3ª TURMA

AUTOS COM VISTA AOS RECORRIDOS/INTERESSADOS

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentar contrarrazões
ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os re-
cursos interpostos. RECURSO 49.0000.2012.000935-6/SCA-TTU.
Recte.: C.H.F.S. (Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva OAB/SC
12560). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Paraná. RECURSO
49.0000.2012.005784-5/SCA-TTU. Recte.: S.A.R. (Adv.: Silvio Al-
ves Ramos OAB/GO 10731). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Goiás e SOCCRED-S.C.C.R.P.C.Ltda. Repte. Legal: J.B.F.F.
(Advs.: Ana Maria Tavares do Carmo OAB/GO 16934 e Outro).
RECURSO 49.0000.2012.006905-1/SCA-TTU. Recte: A.A.C. (Adv.:
André Amâncio de Carvalho OAB/BA 15481 e OAB/MT 6019-A).
Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso. RECURSO
49.0000.2012.007280-3/SCA-TTU. Recte.: G.W.P. (Advs.: Gilberto
Wanderley Prisco OAB/RJ 27974 e Outros). Recdos.: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio de Janeiro e S.M.B.B. (Advs.: Guilherme da
Costa Brazão OAB/RJ 143146 e Outro). RECURSO
49.0000.2012.010196-3/SCA-TTU. Recte.: A.C.J. (Advs.: Antonio
Cesar Jesuino OAB/MS 5659 e OAB/TO 1251 e Outro). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul e Aida Novaes
Brites. RECURSO 49.0000.2012.010301-3/SCA-TTU. Recte.:
C.A.G.G. (Adv.: Carlos Armando da Graça Gomes OAB/RJ 82158).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro e G.J.F.M.
(Advs.: Antonio Jones Dias OAB/RJ 94724 e Julio Cesar Lopes Dias
OAB/RJ 137298).

Brasília, 15 de fevereiro de 2013.
RENATO DA COSTA FIGUEIRA

Presidente

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

DELIBERAÇÃO Nº 4.776, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012(*)

Homologa processos administrativos apre-
ciados na 646ª Sessão Plenária Ordinária
do Conselho Federal de Economia.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas
atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº
1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto 31.794, de 17 de novembro
de 1952, Lei 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei 6.537, de 19 de
junho de 1978, e o que consta dos processos apreciados na 646ª
Sessão Plenária Ordinária do COFECON, resolve:

Art. 1º Homologar os processos abaixo relacionados:
Comissão de Normas, Legislação e Fiscalização
Cancelamento de registro com remissão de débito (homo-

logado)
Processo 15.721/2012 (CORECON-GO), Interessado: Olival-

do Soares do Nascimento; Processo 15.722/2012 (CORECON-GO),
Interessada: Feníncia Factoring e Informática Ltda.; Processo
15.776/2012 (CORECON-SP), Interessado: Eilom Silberman; Pro-
cesso 15.778/2012 (CORECON-SP), Interessado Augusto Cesar
Monteiro Soares; Processo 15.779/2012 (CORECON-SP), Interessa-
do: Raul Farah Somony; Processo 15.780/2012 (CORECON-SP), In-
teressado: Luiz Ricardo Carvalho de Castro Lyra; Processo
15.777/2012 (CORECON-SP), Interessado: Milton Mello Mazzini Fi-
lho.

Recurso: Cancelamento de registro (negado provimento)
Processo 15.675/2012 (CORECON-SP), Interessado: Rafael

Murgi; Processo 15.677/2012 (CORECON-SP), Interessado: Carlos
Eduardo Braile; Processo 15.701/2012 (CORECON-RJ), Interessado
Eduardo Lins Costa; Processo 15.702/2012 (CORECON-RJ), Inte-
ressado: Lucas de Brito Lima; Processo 15.711/2012 (CORECON-
SP), Interessado: Fabio Cardo; Processo 15.720/2012 (CORECON-
MG), Interessada: JP Consultoria, Administração e Negócios S/C
Ltda.; Processo 15.753/2012 (CORECON-PR), Interessado: Fabio
Augusto Giannini.

Recurso: Auto de Infração (negado provimento)
Processo 15.688/2012 (CORECON-SP), Interessada: Ites

Consultoria Financeira, Administrativa e Econômica Ltda.; Processo
15.708/2012 (CORECON-SP), Interessada: Constância Investimentos
Ltda.; Processo 15.710/2012, Interessada: AI Real Estate Adminis-
tradora de Valores Mobiliários Ltda.

Cancelamento de registro com remissão parcial de débitos
(homologado)

Processo 14.384/2009 (CORECON-SP), Interessado: Edgar
Luiz Raphael.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

ERMES TADEU ZAPELINI
Presidente do Conselho

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 243, de 18-12-2012, Seção
1, página 120, com incorreção no original.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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